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DECRETO No- 8.274, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Altera o Decreto nº 8.156, de 18 de de-
zembro de 2013, para prorrogar, em caráter
excepcional, o prazo de remanejamento dos
cargos em comissão que menciona.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.156, de 18 de dezembro de 2013,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam remanejados, até 14 de janeiro de 2015, da
Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão para o Ministério da Fazenda, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS:
.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Parágrafo único. O Superintendente da SUDAM fará pu-
blicar, no Diário Oficial da União, no prazo de sessenta dias após os
apostilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e funções
gratificadas a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o
número de cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 5º O Superintendente da SUDAM poderá editar re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental, suas competências e as atribuições de seus
dirigentes.

Art. 6º A administração e o pagamento de inativos e pen-
sionistas da extinta Agência de Desenvolvimento da Amazônia -
ADA será de responsabilidade da SUDAM.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 2 de julho de 2014.

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 6.218, de 4 de outubro de 2007.

Brasília, 27 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Francisco José Coelho Teixeira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SUPERINTENDÊNCIA
DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º À Superintendência do Desenvolvimento da Ama-
zônia - SUDAM, de natureza autárquica especial, com autonomia
administrativa e financeira, integrante do Sistema de Planejamento e
de Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da Integração Na-
cional, com sede e foro em Belém, Estado do Pará, compete:

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem
ao desenvolvimento sustentável de sua área de atuação;

II - formular planos e propor diretrizes para o desenvol-
vimento de sua área de atuação, em consonância com a Política
Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, articulando-os com
os planos nacionais, estaduais e locais;

III - propor diretrizes para definir a regionalização da política
industrial que considerem as potencialidades e as especificidades de
sua área de atuação;

IV - articular e propor programas e ações perante os Minis-
térios setoriais para o desenvolvimento regional, com ênfase no caráter
prioritário e estratégico, de natureza supraestadual ou sub-regional;

V - articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a
cooperação das forças sociais representativas na sua área de atuação,
de forma a garantir o cumprimento dos objetivos e metas de que trata
o inciso I;

VI - atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal, para promover a diferenciação regional das po-
líticas públicas nacionais e a observância dos §§ 1º e 7º do art. 165 da
Constituição;

VII - assessorar o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes or-
çamentárias e da lei orçamentária anual em relação aos projetos e
atividades previstos na sua área de atuação, em articulação com o
Ministério da Integração Nacional, nos termos do inciso VI;

VIII - apoiar, em caráter complementar, investimentos públi-
cos e privados nas áreas de infraestrutura econômica e social, capa-
citação de recursos humanos, inovação e difusão tecnológica, políticas
sociais e culturais e iniciativas de desenvolvimento sub-regional;

DECRETO No- 8.275, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas da Superintendên-
cia de Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, na
forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para a SUDAM:

a) quatro DAS 101.4;

b) dois DAS 102.4;

c) dois DAS 102.3;

d) doze DAS 101.2;

e) um DAS 102.2;

f) um DAS 101.1;

g) três DAS 102.1 e

h) onze FG-1; e

II - da SUDAM para a Secretaria de Gestão Pública, do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão: quatro DAS 101.3.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão suprimidos da
Estrutura Regimental da SUDAM por força deste Decreto consi-
deram-se automaticamente exonerados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de trinta dias, contado da data da
entrada em vigor deste Decreto.

Atos do Poder Executivo
.
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IX - estimular, por meio da administração de incentivos e
benefícios fiscais, os investimentos privados prioritários, as atividades
produtivas e as iniciativas de desenvolvimento sub-regional em sua
área de atuação, conforme definição do Conselho Deliberativo, em
consonância com o § 2º do art. 43 da Constituição e na forma da
legislação vigente;

X - coordenar programas de extensão e gestão rural e de
assistência técnica e financeira internacional, em sua área de atuação;

XI - estimular a obtenção de patentes e coibir que o pa-
trimônio da biodiversidade seja pesquisado, apropriado e patenteado
em detrimento dos interesses da região e do País;

XII - propor, em articulação com os Ministérios competentes,
as prioridades e os critérios de aplicação dos recursos dos fundos de
desenvolvimento e dos fundos setoriais na sua área de atuação, em
especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e tecno-
lógico; e

XIII - promover o desenvolvimento econômico, social e cul-
tural e a proteção ambiental da Amazônia, por meio da adoção de
políticas diferenciadas para as sub-regiões.

Art. 2º A área de atuação da SUDAM abrange os Estados do
Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocan-
tins, Pará e Maranhão na sua porção a oeste do Meridiano 44º.

Parágrafo único. Os Estados e Municípios criados por des-
membramento dos Estados e dos entes municipais situados na área a
que se refere o caput serão considerados como integrantes da área de
atuação da SUDAM.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º A SUDAM tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos colegiados:

a) Conselho Deliberativo, que conta com Secretaria-Executiva; e

b) Diretoria Colegiada;

II - órgãos de assistência direta e imediata ao Superintendente:

a) Gabinete;

b) Assessoria de Comunicação Social e Marketing Institucional;

c) Assessoria de Gestão Institucional; e

d) Ouvidoria;

III - órgãos seccionais:

a) Procuradoria Federal Especializada, vinculada à Procu-
radoria-Geral Federal;

b) Auditoria-Geral, vinculada à Diretoria Colegiada; e

c) Diretoria de Administração;

IV - órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Planejamento e Articulação de Políticas;

b) Diretoria de Promoção do Desenvolvimento Sustentável; e

c) Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de
Investimentos; e

V - órgão descentralizado: Escritório de Representação em
Brasília.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos Colegiados

Art. 4º Ao Conselho Deliberativo compete:

I - aprovar seu regimento interno;

II - estabelecer as diretrizes de ação para o desenvolvimento
da área de atuação da SUDAM;

III - propor ao Presidente da República, em articulação com
o Ministério da Integração Nacional, anteprojeto de lei que instituirá
o plano regional de desenvolvimento da Amazônia e os programas
regionais de desenvolvimento a serem encaminhados ao Congresso
Nacional para apreciação e deliberação;

IV - acompanhar e avaliar a execução do plano e dos pro-
gramas regionais da Amazônia e determinar as medidas de ajustes
necessárias ao cumprimento dos objetivos, diretrizes e metas do plano
regional de desenvolvimento da Amazônia;

V - aprovar os relatórios anuais, apresentados pela SUDAM,
sobre o cumprimento do plano regional de desenvolvimento da Ama-
zônia, para encaminhamento à comissão mista referida no§ 1º do art.
166 da Constituição e às comissões temáticas pertinentes do Con-
gresso Nacional, observado o mesmo prazo de encaminhamento do
projeto de lei orçamentária da União;

VI - criar comitês, permanentes ou provisórios, fixando, no
ato de criação, sua composição e suas competências, e extinguir
comitês por ele criados;

VII - aprovar, anualmente, relatório apresentado pela Di-
retoria Colegiada, com a avaliação dos programas e ações do Governo
federal na área de atuação da SUDAM, encaminhado-o à comissão
mista permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição e às
comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, no mesmo
prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União;

VIII - propor, em articulação com os Ministérios compe-
tentes, as prioridades e os critérios de aplicação dos recursos dos
fundos de desenvolvimento e dos fundos setoriais na área de atuação
da SUDAM, em especial aqueles vinculados ao desenvolvimento
científico e tecnológico;

IX - definir, na área de atuação da SUDAM, os investi-
mentos privados prioritários, as atividades produtivas e as iniciativas
de desenvolvimento sub-regional, objeto de estímulo por meio da
administração de incentivos e benefícios fiscais e financeiros, na
forma da legislação em vigor;

X - aprovar as modalidades de operações que serão apoiadas
pelos fundos geridos pela SUDAM;

XI - aprovar o regulamento dos incentivos e benefícios fis-
cais e financeiros administrados pela SUDAM;

XII - em relação ao Fundo Constitucional de Financiamento
do Norte - FNO:

a) estabelecer anualmente, até 15 de agosto, as diretrizes e
prioridades para aplicação dos recursos no exercício seguinte, ob-
servadas as diretrizes e orientações gerais do Ministério da Integração
Nacional e em consonância com o plano regional de desenvolvimento
da Amazônia;

b) aprovar as modalidades de operações que serão apoiadas;

c) definir os empreendimentos de infraestrutura econômica
considerados prioritários para a economia regional;

d) avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de
ajustes necessárias ao cumprimento das diretrizes estabelecidas e dos
programas de financiamento aprovados e à adequação dos finan-
ciamentos às prioridades regionais;

e) aprovar anualmente, até o dia 15 de dezembro, a proposta
de programação de financiamento para o exercício seguinte, a qual
deverá estar acompanhada de parecer da SUDAM e do Ministério da
Integração Nacional;

f) encaminhar a programação de financiamento a que se
refere a alínea "e", da qual constarão os tetos individuais de fi-
nanciamento, entre outros elementos, juntamente com o resultado da
apreciação das propostas de programação apresentadas, e o parecer
que subsidiou a aprovação referida na alínea "e", à comissão mista
permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição; e

g) apreciar e encaminhar à comissão mista permanente de
que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, os relatórios de que trata o
art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, sobre as ati-
vidades desenvolvidas e os resultados obtidos, acompanhados das
demonstrações contábeis, devidamente auditadas;

XIII - em relação ao Fundo de Desenvolvimento da Ama-
zônia - FDA:

a) estabelecer, anualmente, as diretrizes e prioridades para as
aplicações dos recursos no exercício subsequente, observadas as di-
retrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Inte-
gração Nacional, no financiamento aos empreendimentos de grande
relevância para a economia regional;

b) aprovar as modalidades de operações que serão apoiadas;

c) definir os critérios para o estabelecimento de contrapartida
dos Estados e dos Municípios nos investimentos;

d) aprovar regulamento que disponha sobre a participação do
FDA nos projetos de investimento; e

e) definir os critérios de aplicação dos recursos destinados ao
custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de
interesse do desenvolvimento regional, correspondentes a 1,5% (um
inteiro e cinco décimos por cento), calculado sobre o produto do
retorno das operações de financiamentos concedidos pelo FDA;

XIV - em relação aos incentivos fiscais administrados pela SUDAM:

a) estabelecer os setores da economia considerados prio-
ritários para o desenvolvimento regional, conforme o disposto no art.
4º, caput, IX da Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007,
e exigidos pela legislação pertinente;

b) definir as atividades produtivas e as iniciativas de de-
senvolvimento sub-regional que serão objeto de incentivos e bene-
fícios fiscais na Região;

c) aprovar o Regulamento dos incentivos e benefícios fiscais
e financeiros administrados pela SUDAM; e

d) propor aos Ministérios setoriais modalidades de incentivos
fiscais a serem implantadas na Região por meio de leis específicas e
visando ao seu desenvolvimento; e

XV - articular-se com a Câmara de Políticas de Integração
Nacional e Desenvolvimento Regional para apresentação do plano
regional de desenvolvimento da Amazônia.

Art. 5º Integram o Conselho Deliberativo da SUDAM:

I - os Governadores dos Estados da área de sua atuação;

II - os Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fa-
zenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão;

III - seis Ministros de Estado das demais áreas de atuação do
Poder Executivo;

IV - três Prefeitos de Municípios, de Estados diferentes na
área de sua atuação, indicados pela Associação Brasileira de Mu-
nicípios, pela Confederação Nacional de Municípios e pela Frente
Nacional de Prefeitos;

V - três representantes da classe empresarial e seus suplen-
tes, de Estados diferentes na área de sua atuação, indicados pela
Confederação Nacional da Agricultura, pela Confederação Nacional
do Comércio e pela Confederação Nacional da Indústria;

VI - três representantes da classe dos trabalhadores e seus
suplentes, de Estados diferentes na área de sua atuação, indicados
pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, pela
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio e pela Con-
federação Nacional dos Trabalhadores na Indústria;
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VII - o seu Superintendente; e

VIII - o Presidente do Banco da Amazônia S.A. - BASA.

§ 1º O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de
Estado da Integração Nacional.

§ 2º O Presidente da República presidirá as reuniões de que
p a r t i c i p a r.

§ 3º Os representantes e respectivos suplentes de que tratam
os incisos IV, V e VI permanecerão na função por até um ano e serão
indicados, alternadamente, observado o critério de rodízio e a ordem
alfabética das unidades da Federação que integram a área de atuação
da SUDAM e designados pelo Ministro de Estado da Integração
Nacional.

§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo, em
função da pauta, definir os Ministros de Estado a que se refere o
inciso III do caput.

§ 5º Os Governadores de Estado, quando ausentes, somente
poderão ser substituídos pelos respectivos Vice-Governadores, os Mi-
nistros de Estado, pelos Secretários-Executivos dos respectivos Mi-
nistérios, e os Prefeitos, pelos Vice-Prefeitos.

§ 6º Os dirigentes das entidades a que se referem os incisos
VII e VIII do caput, quando ausentes, somente poderão ser subs-
tituídos por outro membro da diretoria.

§ 7º Poderão ainda ser convidados a participar de reuniões
do Conselho, sem direito a voto, dirigentes de outros órgãos, en-
tidades e empresas da administração pública.

§ 8º A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo, cuja
organização e funcionamento constarão do regimento interno do Co-
legiado, será dirigida pelo Superintendente da SUDAM e terá como
atribuições o encaminhamento das decisões submetidas ao Colegiado
e o acompanhamento das resoluções do Conselho.

§ 9º O Conselho Deliberativo se reunirá trimestralmente, ou
sempre que convocado por sua presidência, mediante proposta da
Diretoria Colegiada, pautando-se por regimento interno a ser apro-
vado pelo Colegiado.

§ 10. No primeiro trimestre de cada exercício, será realizada
reunião especial para avaliar a execução do plano regional de de-
senvolvimento no exercício anterior e aprovar a programação de ati-
vidades do plano no exercício corrente.

§ 11. O Presidente da República presidirá a reunião especial
do Conselho de que trata o § 10.

Art. 6º Compete à Diretoria Colegiada:

I - assistir ao Conselho Deliberativo, suprindo-o das infor-
mações, estudos e projetos que se fizerem necessários ao exercício de
suas atribuições;

II - exercer a administração da SUDAM;

III - editar normas sobre matérias de competência da SUDAM;

IV - aprovar o regimento interno da SUDAM;

V - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas apro-
vadas pelo Conselho Deliberativo;

VI - estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento da
área de atuação da SUDAM, consolidando as propostas no plano
regional de desenvolvimento da Amazônia, com metas e indicadores
objetivos para avaliação e acompanhamento, de comum acordo com o
Ministério da Integração Nacional e Ministérios setoriais;

VII - encaminhar a proposta de orçamento da SUDAM ao
Ministério da Integração Nacional;

VIII - elaborar relatório anual de avaliação da ação federal
na área de atuação da SUDAM, ouvido o Ministério da Integração
Nacional, enviando-o à comissão mista de que trata o § 1º do art. 166
da Constituição e às comissões temáticas pertinentes de ambas as
Casas do Congresso Nacional, após apreciação do Conselho De-
liberativo, observado o mesmo prazo de encaminhamento do projeto
de lei orçamentária da União;

IX - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos
contábeis da SUDAM aos órgãos competentes;

X - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades
da SUDAM;

XI - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens inte-
grantes do patrimônio da SUDAM;

XII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;

XIII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de de-
cisões de membros da Diretoria;

XIV - encaminhar, para aprovação do Conselho Deliberativo,
quando couber, proposta de alteração do regimento interno desse Conselho;

XV - aprovar consultas prévias, autorizar a participação do
FDA nos projetos de investimentos, celebrar contratos com os agentes
operadores e realizar os demais atos de gestão relativos ao FDA;

XVI - aprovar as propostas do plano regional de desen-
volvimento da Amazônia e do respectivo anteprojeto de lei, a serem
encaminhadas ao Conselho Deliberativo;

XVII - aprovar os laudos constitutivos, os pareceres, as de-
clarações e os documentos congêneres e realizar outros atos de gestão
necessários à administração de incentivos e benefícios fiscais e fi-
nanceiros;

XVIII - aprovar o Plano Anual de Atividades da Auditoria
Interna - PAINT para o exercício subsequente; e

XIX - exercer outras competências estabelecidas no regi-
mento interno.

Parágrafo único. As decisões relacionadas com as competên-
cias institucionais da SUDAM serão tomadas pela Diretoria Colegiada.

Art. 7º A SUDAM será dirigida por uma Diretoria Colegiada
composta por quatro diretores e pelo Superintendente, que a presidirá.

§ 1º A Diretoria Colegiada será nomeada pelo Presidente da
República.

§ 2º O Superintendente designará um dos integrantes da
Diretoria Colegiada para substitui-lo nas suas ausências e eventuais
impedimentos.

§ 3º O Superintendente designará os substitutos dos Di-
retores, dentre os próprios integrantes da Diretoria Colegiada.

Art. 8º A Diretoria Colegiada se reunirá com a presença de,
pelo menos, três integrantes, dentre eles o Superintendente, ou seu
substituto, e deliberará por maioria simples de votos, na forma do
regulamento a ser expedido pelo Ministro da Integração Nacional.

Parágrafo único. Ao Superintendente cabe o voto de qualidade.

Seção II
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata

ao Superintendente da SUDAM

Art. 9º Ao Gabinete compete:

I - assistir ao Superintendente em sua representação política e social;

II - coordenar o planejamento e a elaboração da pauta de
despachos e audiências do Superintendente;

III - apoiar a realização de eventos da SUDAM com re-
presentações e autoridades regionais, nacionais e internacionais;

IV - acompanhar a tramitação dos projetos de interesse da
SUDAM no Congresso Nacional e subsidiar o Superintendente no aten-
dimento às consultas e requerimentos formulados por parlamentares;

V - apoiar o Superintendente no acompanhamento da im-
plementação do plano de ação anual da SUDAM;

VI - coordenar ações de suporte aos colegiados;

VII - coordenar a implementação de ações preventivas de de-
fesa civil, em articulação com o Ministério da Integração Nacional; e

VIII - exercer outras competências estabelecidas no regi-
mento interno.

Art. 10. À Assessoria de Comunicação Social e Marketing
Institucional compete:

I - planejar, coordenar e executar as atividades de comu-
nicação social da SUDAM, em consonância com as diretrizes de-
finidas pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;

II - promover a divulgação de eventos, serviços institucionais
e instrumentos de ação da SUDAM;

III - recepcionar e acompanhar profissionais da mídia na SUDAM; e

IV - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Art. 11. À Assessoria de Gestão Institucional compete:

I - coordenar os processos de elaboração, implementação,
acompanhamento e avaliação concernentes ao planejamento institu-
cional da SUDAM;

II - planejar, coordenar e avaliar a execução das atividades
de desenvolvimento organizacional no âmbito da SUDAM;

III - acompanhar e avaliar o cumprimento das funções ins-
titucionais afetas à SUDAM;

IV - elaborar relatórios institucionais de gestão;

V - verificar, previamente à formalização dos atos, a con-
formidade dos procedimentos relacionados à gestão de convênios, con-
tratos de repasse, termos de cooperação e outros ajustes congêneres;

VI - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades relacionadas com o sistema federal de planejamento e or-
çamento, naquilo que couber; e

VII - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Art. 12. À Ouvidoria compete:

I - analisar, de modo adequado, e encaminhar às unidades
organizacionais da SUDAM, as reclamações, elogios, solicitações,
sugestões e informações recebidas;

II - acompanhar e avaliar as providências adotadas em re-
lação às informações recebidas;

III - oferecer canais diretos, ágeis e imparciais para a re-
cepção de informações, sugestões e críticas da sociedade, e do pú-
blico interno, em relação à SUDAM;

IV - analisar a pertinência de denúncias relativas à ina-
dequada prestação de serviços públicos, recomendando a instauração
de procedimentos administrativos para o exame técnico das questões
e a adoção de medidas saneadoras e preventivas de falhas e omissões
dos responsáveis;

V - organizar e interpretar o conjunto das manifestações
recebidas e produzir indicadores sobre o nível de satisfação dos usuá-
rios dos serviços públicos prestados no âmbito do Poder Executivo
Federal relacionado às competências institucionais da SUDAM; e

VI - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Seção III
Dos Órgãos Seccionais

Art. 13. À Procuradoria Federal Especializada, órgão de exe-
cução da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente a SUDAM, ob-
servadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial da SU-
DAM, quando sob a responsabilidade dos demais órgãos de execução
da Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento ju-
rídicos no âmbito da SUDAM, aplicando-se, no que couber, o disposto
no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração da liquidez e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inerentes às atividades da SUDAM, para inscrição
em dívida ativa e cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados pelos poderes públicos, sob a orientação normativa da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal; e

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal, conforme o caso, pedido de apuração de
falta funcional praticada, no exercício de suas atribuições, por seus
respectivos membros.

Parágrado único. O Procurador-Chefe será indicado pelo Ad-
vogado-Geral da União, na forma do disposto no § 3º do art. 12 da
Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002.

Art. 14. À Auditoria-Geral, vinculada à Diretoria Colegiada, compete:

I - proceder ao controle interno, fiscalizando e examinando
os resultados quanto à economicidade, eficácia e eficiência da gestão
orçamentária, financeira, contábil, patrimonial, de pessoal e dos de-
mais sistemas administrativos e operacionais da SUDAM;

II - assessorar a Diretoria Colegiada para o cumprimento dos
objetivos institucionais da SUDAM, prioritariamente, na supervisão e
controle interno administrativo;

III - realizar auditorias e emitir relatório sobre a execução
física e financeira e os resultados obtidos na aplicação dos recursos,
relativamente aos programas, ações, incentivos fiscais e fundos de de-
senvolvimento e financiamento sob a responsabilidade da SUDAM;
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IV - examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas
anual da SUDAM;

V - formular as normas e diretrizes da área da Auditoria, em
conjunto com as demais unidades administrativas da SUDAM;

VI - acompanhar o atendimento às diligências e à imple-
mentação das recomendações dos órgãos e unidades do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo federal e do Tribunal de Contas
da União;

VII - elaborar o PAINT e o Relatório Anual de Atividades de
Auditoria Interna - RAINT;

VIII - avaliar a atuação da SUDAM, com vistas ao cum-
primento das políticas, metas e projetos estabelecidos; e

IX - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Art. 15. À Diretoria de Administração compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades relacionadas com os Sistemas de Pessoal Civil da Admi-
nistração Federal - SIPEC, de Administração dos Recursos da In-
formação e Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de Pla-
nejamento e Orçamento, de Administração Financeira Federal, de
Contabilidade Federal, de Organização e Inovação Institucional -
SIORG, do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR e do Sistema
Nacional de Correição, no âmbito da SUDAM;

II - planejar, coordenar e acompanhar a execução das atividades
inerentes à gestão e à segurança da informação no âmbito da SUDAM;

III - planejar, coordenar e acompanhar a execução das ati-
vidades atinentes à manutenção e conservação das instalações físicas,
dos acervos bibliográfico e documental e às contratações para suporte
às atividades administrativas da SUDAM;

IV - elaborar, em articulação com as demais diretorias, o
programa de desenvolvimento de pessoal para servidores da SUDAM,
incluindo ações voltadas à habilitação para o exercício de cargos de
Direção e Assessoramento Superiores;

V - coordenar as atividades de correição na SUDAM; e

VI - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Seção IV
Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 16. À Diretoria de Planejamento e Articulação de Po-
líticas compete:

I - articular com órgãos públicos e instituições represen-
tativas da sociedade a proposição de estratégias, diretrizes e prio-
ridades para orientar a elaboração de planos, programas e projetos na
área de atuação da SUDAM;

II - articular com os Ministérios da Integração Nacional, do
Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, da Ciência, Tecnologia e Inovação e outros Mi-
nistérios setoriais, a formulação de diretrizes que promovam a di-
ferenciação regional das políticas federais, em especial a Política
Industrial, Tecnológica e do Comércio Exterior;

III - propor, em articulação com o Ministério da Integração
Nacional e demais Ministérios, programas e ações setoriais para o
desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e es-
tratégico de natureza supraestadual ou sub-regional;

IV - formular planos e programas para o desenvolvimento da
área de atuação da SUDAM, considerando os recursos destinados ao
desenvolvimento regional, em consonância com a PNDR e com os pla-
nos nacionais, estaduais e locais em execução, as políticas e diretrizes
do Governo federal, para encaminhamento pela Diretoria Colegiada e
pelo Conselho Deliberativo, de modo a comporem o plano plurianual, a
lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual;

V - propor, em articulação com a Diretoria de Promoção do
Desenvolvimento Sustentável, programas e ações para o semiárido,
voltados ao desenvolvimento econômico, social e cultural e à pro-
teção ambiental;

VI - propor diretrizes, metas e indicadores econômicos, so-
ciais, ambientais e institucionais para subsidiar a formulação do plano
regional de desenvolvimento da Amazônia e a avaliação dos impactos
das ações de desenvolvimento da área de atuação da SUDAM;

VII - acompanhar a implementação e avaliar os impactos
socioeconômicos dos planos, programas e projetos nacionais e re-
gionais de promoção do desenvolvimento includente e sustentável e
dos investimentos em infraestrutura econômica, tecnológica e so-
ciocultural na área de atuação da SUDAM;

VIII - elaborar estudos e pesquisas, sistematizar e programar
bases de dados para subsidiar os processos de formulação, moni-
toramento e avaliação de planos e programas;

IX - articular com organismos e instituições nacionais e
internacionais programas de cooperação técnica e financeira, coor-
denar a sua implementação e realizar a sua avaliação;

X - supervisionar a realização de estudos e propostas vol-
tados ao ordenamento territorial;

XI - elaborar, seguindo orientações do órgão central do Sis-
tema de Planejamento e Orçamento Federal, relatório anual sobre a
avaliação dos programas e ações do Governo federal, contemplando o
cumprimento dos planos, diretrizes de ação e propostas de políticas
públicas federais destinadas à área de atuação da SUDAM;

XII - elaborar, em conjunto com o Ministério da Integração
Nacional, com os Ministérios setoriais, com os órgãos e entidades
federais presentes na área de atuação e em articulação com os go-
vernos estaduais, o plano regional de desenvolvimento da Amazônia
e o anteprojeto de lei que o instituirá;

XIII - elaborar relatório anual sobre o cumprimento do plano
regional de desenvolvimento da Amazônia;

XIV - elaborar proposta, no âmbito do FNO, para subsidiar o
Conselho Deliberativo na definição dos empreendimentos de infraes-
trutura econômica considerados prioritários para a economia regional,
em articulação com a Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos e com a Diretoria de Promoção do De-
senvolvimento Sustentável;

XV - elaborar, em articulação com o Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação, quando couber, para apreciação do Conselho
Deliberativo, proposta de prioridades e critérios de aplicação dos
recursos dos fundos vinculados ao desenvolvimento científico e tec-
nológico na área de atuação da SUDAM;

XVI - elaborar, em articulação com os Ministérios setoriais,
para fins de apreciação do Conselho Deliberativo, proposta de prio-
ridades e critérios de aplicação dos recursos de outros fundos de de-
senvolvimento e dos fundos setoriais na área de atuação da SUDAM;

XVII - formular propostas de diretrizes e prioridades para
aplicação dos recursos do FDA, dos benefícios e incentivos fiscais e
do FNA, ouvida a Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos, e de
Atração de Investimentos, em consonância com o plano regional de
desenvolvimento da Amazônia e as orientações do Ministério da
Integração Nacional, a ser submetida à apreciação do Conselho De-
liberativo da SUDAM;

XVIII - propor ao Conselho Deliberativo os critérios de
aplicação dos recursos destinados ao custeio de atividades em pes-
quisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento
regional, correspondentes a um inteiro e cinco décimos por cento,
calculado sobre o produto do retorno das operações de financiamentos
concedidos pelo FDA;

XIX - administrar a aplicação dos recursos de que trata o
inciso XVIII em projetos específicos relacionados a pesquisa, desen-
volvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional;

XX - gerenciar e administrar os contratos de repasse, con-
vênios e outros ajustes congêneres firmados pela SUDAM, e aqueles
de que tratam os incisos I e II do caput do art. 3º do Decreto nº
4.984, de 12 de fevereiro de 2004;

XXI - processar e analisar as prestações de contas referentes
aos contratos de repasse, convênios e outros ajustes congêneres fir-
mados pela SUDAM e aquelas de que trata o inciso III do caput do
art. 3º do Decreto nº 4.984, de 2004, emitindo os pareceres cor-
respondentes, inclusive pronunciamento final; e

XXII - exercer outras competências estabelecidas no regi-
mento interno.

Art. 17. À Diretoria de Promoção do Desenvolvimento Sus-
tentável compete:

I - promover, juntamente com organismos e instituições lo-
cais, a implementação de programas e ações voltados ao desenvol-
vimento econômico, social, cultural e à proteção ambiental na área de
atuação da SUDAM;

II - difundir conhecimentos sobre as potencialidades eco-
nômicas, socioculturais, tecnológicas e ambientais da região;

III - apoiar os investimentos públicos e privados na área de
atuação da SUDAM, voltados à elaboração e à implementação de
programas de capacitação para gestão de projetos de desenvolvimento
sub-regional;

IV - promover programas e ações de fomento e suporte ao
desenvolvimento científico e tecnológico, à inovação e ao paten-
teamento de tecnologias;

V - desenvolver ações voltadas à captação de outras fontes
de financiamento para a demanda do desenvolvimento local e da
infraestrutura;

VI - promover e apoiar ações de fortalecimento institucional
e de articulação dos órgãos e entidades que atuam no desenvol-
vimento local;

VII - acompanhar a implementação de programas e projetos
multi-institucionais voltados à conservação, preservação e recupe-
ração do meio ambiente e o uso sustentável dos recursos naturais da
região; e

VIII - promover, em articulação com organismos e insti-
tuições locais, ações de apoio às micro e pequenas empresas e mi-
croempreendedores.

Parágrafo único. Até que a Diretoria de Promoção do De-
senvolvimento Sustentável esteja plenamente instalada, as compe-
tências previstas neste artigo serão exercidas pela Diretoria de Pla-
nejamento e Articulação de Políticas.

Art. 18. À Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos, e de
Atração de Investimentos compete:

I - analisar, em articulação com o Ministério da Integração
Nacional, a proposta de programação anual de aplicação dos recursos
do FNO, elaborada pelo BASA;

II - avaliar, em articulação com o Ministério da Integração
Nacional e ouvida a Diretoria de Planejamento e Articulação de
Políticas, os relatórios semestrais apresentados pelo banco adminis-
trador sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com
a aplicação dos recursos do FNO;

III - avaliar, em conjunto com a Diretoria de Planejamento e
Articulação de Políticas, as atividades desenvolvidas e os resultados
obtidos com a aplicação dos recursos do FDA e dos benefícios e
incentivos fiscais e financeiros;

IV - propor, ouvida a Diretoria de Planejamento e Arti-
culação de Políticas, ajustes para o cumprimento das orientações,
diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo para
os fundos de desenvolvimento e financiamento, e incentivos e be-
nefícios fiscais, administrados pela SUDAM;

V - realizar os atos de gestão relacionados aos benefícios e
incentivos fiscais e financeiros, ao FNO e ao FDA, inclusive aqueles
decorrentes de contratos com o agente operador;

VI - propor critérios para o estabelecimento de contrapartida
dos Estados e dos Municípios nos investimentos do FDA;

VII - elaborar proposta de regulamento para disciplinar a
participação do FDA nos projetos de investimento;

VIII - apoiar ou realizar ações de promoção, em âmbito re-
gional, nacional ou internacional, articuladas com entidades diversas,
para atrair investimentos e negócios na área de atuação da SUDAM;

IX - analisar consultas prévias de pleitos relativos ao FDA;

X - analisar e emitir pareceres relacionados à concessão de
benefícios e incentivos fiscais e financeiros;

XI - elaborar proposta de regulamento dos incentivos e be-
nefícios fiscais e financeiros administrados pela SUDAM;

XII - propor a definição, na área de atuação da SUDAM, dos
investimentos privados prioritários, das atividades produtivas e das
iniciativas de desenvolvimento sub-regional, objeto de estímulo por
meio da administração de incentivos e benefícios fiscais e financeiros
administrados pela SUDAM;

XIII - elaborar proposta das modalidades de operações do
FDA que serão apoiadas pela SUDAM; e

XIV - exercer outras competências estabelecidas no regi-
mento interno.

Seção V
Dos Órgãos Descentralizados

Art. 19. Ao Escritório de Representação em Brasília compete
assistir à SUDAM nas atividades institucionais e nas articulações junto
ao Congresso Nacional e aos órgãos da administração pública federal.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Superintendente da SUDAM

Art. 20. Ao Superintendente incumbe:

I - exercer a representação da SUDAM;

II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho De-
liberativo da SUDAM e da Diretoria Colegiada;

III - firmar acordos, contratos e convênios com entidades
nacionais, estrangeiras e internacionais, previamente autorizados pela
Diretoria Colegiada;
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IV - prover cargos e funções, admitir, requisitar, dispensar e
praticar os demais atos de administração de pessoal;

V - submeter ao Conselho Deliberativo as matérias que de-
pendem da apreciação ou aprovação daquele colegiado ou dos co-
mitês por ele criados;

VI - ordenar despesas e praticar os atos de gestão necessários
ao alcance dos objetivos da SUDAM;

VII - aprovar editais de licitações e homologar adjudicações;

VIII - encaminhar ao Ministério da Integração Nacional a
proposta orçamentária da SUDAM;

IX - dirigir a Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo; e

X - presidir a Diretoria-Colegiada, o Comitê Regional das
Instituições Financeiras Federais, o Comitê Regional de Articulação
dos Órgãos e Entidades Federais e outros que vierem a ser criados
pelo Conselho Deliberativo.

Seção II
Dos demais Dirigentes

Art. 21. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Auditor-
Chefe, ao Ouvidor, aos Coordenadores-Gerais e aos demais dirigentes
incumbe planejar, dirigir, coordenar e avaliar a execução das ati-
vidades de suas unidades, e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas por delegação de competência e pelo regimento interno.

Art. 6º A administração e o pagamento de inativos e pen-
sionistas da extinta Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADE-
NE será de responsabilidade da SUDENE.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 2 de julho de 2014.

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 6.219, de 4 de outubro de 2007.

Brasília, 27 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Francisco José Coelho Teixeira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SUPERINTENDÊNCIA
DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o À Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, de natureza autárquica especial, com autonomia admi-
nistrativa e financeira, integrante do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da Integração Nacional,
com sede e foro em Recife, Estado de Pernambuco, compete:

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem
ao desenvolvimento sustentável de sua área de atuação;

II - formular planos e propor diretrizes para o desenvol-
vimento de sua área de atuação, em consonância com a Política
Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, articulando-os com
os planos nacionais, estaduais e locais;

III - propor diretrizes para definir a regionalização da política
industrial, que considerem as potencialidades e especificidades de sua
área de atuação;

IV - articular e propor programas e ações nos Ministérios
setoriais para o desenvolvimento regional, com ênfase no caráter
prioritário e estratégico, de natureza supraestadual ou sub-regional;

V - articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a
cooperação das forças sociais representativas de sua área de atuação
de forma a garantir o cumprimento dos objetivos e metas de que trata
o inciso I;

VI - atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal, visando promover a diferenciação regional das
políticas públicas nacionais e a observância dos §§ 1o e 7o do art. 165
da Constituição;

VII - nos termos do inciso VI, em articulação com o Mi-
nistério da Integração Nacional, assessorar o Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão na elaboração do plano plurianual, da
lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual, em relação
aos projetos e atividades previstos para sua área de atuação;

VIII - apoiar, em caráter complementar, investimentos pú-
blicos e privados nas áreas de infraestrutura econômica e social,
capacitação de recursos humanos, inovação e difusão tecnológica,
políticas sociais e culturais e iniciativas de desenvolvimento sub-
regional;

IX - estimular, por meio da administração de incentivos e
benefícios fiscais, os investimentos privados prioritários, as atividades
produtivas e as iniciativas de desenvolvimento sub-regional em sua
área de atuação, conforme definição do Conselho Deliberativo, em
consonância com o § 2o do art. 43 da Constituição e na forma da
legislação vigente;

X - promover programas de assistência técnica e financeira,
inclusive internacional, em sua área de atuação;

XI - propor, mediante resolução do Conselho Deliberativo, as
prioridades e os critérios de aplicação dos recursos dos fundos de
desenvolvimento e dos fundos setoriais, na sua área de atuação, em
especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e tecno-
lógico; e

XII - promover o desenvolvimento econômico, social e cul-
tural e a proteção ambiental do semi-árido, por meio da adoção de
políticas diferenciadas para a sub-região.

Art. 2o A área de atuação da SUDENE abrange:

I - os Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do
Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia;

II - as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de
que tratam as Leis no 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, no 6.218, de
7 de julho de 1975, e no 9.690, de 15 de julho de 1998; III - os
Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos,
Ataléia, Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita,
Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé,
Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha,

Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente
de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos Vo-
lantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas,
São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umbu-
ratiba e Veredinha, todos no Estado de Minas Gerais; e

IV - os Municípios do Estado do Espírito Santo previstos na
Lei no 9.690, de 1998, e o Município de Governador Lindemberg, no
Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados ou que ve-
nham a sê-lo por desmembramento dos entes municipais integrantes
da área de atuação da SUDENE de que trata o caput, serão igual-
mente considerados como integrantes de sua área de atuação.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o A SUDENE tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos colegiados:

a) Conselho Deliberativo, que contará com Secretaria-Executiva; e

b) Diretoria Colegiada;

II - órgãos de assistência direta e imediata ao Superintendente:

a) Gabinete;

b) Coordenação-Geral de Gestão Institucional; e

c) Ouvidoria;

III - órgãos seccionais:

a) Procuradoria Federal Especializada, vinculada à Procu-
radoria-Geral Federal;

b) Auditoria-Geral, vinculada à Diretoria Colegiada; e

c) Diretoria de Administração;

IV - órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Planejamento e Articulação de Políticas;

b) Diretoria de Promoção do Desenvolvimento Sustentável; e

c) Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos, e de Atração
de Investimentos; e

V - órgão descentralizado: Escritório de Representação em Brasília.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos Órgãos Colegiados

Art. 4o Ao Conselho Deliberativo compete:

I - aprovar seu regimento interno;

II - estabelecer as diretrizes de ação para o desenvolvimento
da área de atuação da SUDENE;

III - propor ao Presidente da República, em articulação com
o Ministério da Integração Nacional, anteprojeto de lei que instituirá
o plano regional de desenvolvimento do nordeste e os programas
regionais de desenvolvimento a serem encaminhados ao Congresso
Nacional, para apreciação e deliberação;

IV - acompanhar e avaliar a execução do plano e dos pro-
gramas regionais do Nordeste e determinar as medidas de ajustes
necessárias ao cumprimento dos objetivos, diretrizes e metas do plano
regional de desenvolvimento do nordeste;

V - aprovar os relatórios anuais, apresentados pela SUDENE,
sobre o cumprimento do plano regional de desenvolvimento do nor-
deste, para encaminhamento à comissão mista referida no§ 1o do art.
166 da Constituição e às demais comissões temáticas pertinentes do
Congresso Nacional, observado o mesmo prazo de encaminhamento
do projeto de lei orçamentária da União;

VI - criar comitês, permanentes ou provisórios, fixando, no
ato de criação, sua composição e suas competências, e extinguir
comitês por ele criados;

VII - estabelecer os critérios técnicos e científicos para a
delimitação do semi-árido incluído na área de atuação da SUDENE;

DECRETO No- 8.276, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas da Superintendên-
cia de Desenvolvimento do Nordeste - SU-
DENE.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, na
forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para a SUDENE:

a) três DAS 101.4;

b) um DAS 102.4;

c) um DAS 102.3;

d) três DAS 101.2;

e) sete DAS 102.2;

f) cinco DAS 101.1;

g) seis DAS 102.1; e

h) onze FG-1; e

II - da SUDENE para a Secretaria de Gestão Pública do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: dois DAS 101.3.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão suprimidos da
Estrutura Regimental da SUDENE por força deste Decreto consi-
deram-se automaticamente exonerados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de trinta dias, contado da data da
entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Superintendente da SUDENE fará pu-
blicar, no Diário Oficial da União, no prazo de sessenta dias após os
apostilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e funções
gratificadas a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o
número de cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 5º O Superintendente da SUDENE poderá editar re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental, suas competências e as atribuições de seus
dirigentes.
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VIII - aprovar, anualmente, relatório apresentado pela Di-
retoria Colegiada, com a avaliação dos programas e ações do Go-
verno federal na área de atuação da SUDENE, encaminhado-o à
comissão mista permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Cons-
tituição, e às comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional,
no mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária
da União;

IX - propor, em articulação com os Ministérios competentes,
as prioridades e os critérios de aplicação dos recursos dos fundos de
desenvolvimento e dos fundos setoriais na área de atuação da SU-
DENE, em especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico
e tecnológico;

X - definir, na área de atuação da SUDENE, os investi-
mentos privados prioritários, as atividades produtivas e as iniciativas
de desenvolvimento sub-regional, objeto de estímulo por meio da
administração de incentivos e benefícios fiscais e financeiros, na
forma da legislação em vigor;

XI - aprovar o regulamento dos incentivos e benefícios fis-
cais e financeiros administrados pela SUDENE;

XII - em relação ao Fundo Constitucional de Financiamento
do Nordeste - FNE:

a) estabelecer anualmente, até 15 de agosto, as diretrizes e
prioridades para aplicação dos recursos no exercício seguinte, ob-
servadas as diretrizes e orientações gerais do Ministério da Integração
Nacional e em consonância com o plano regional de desenvolvimento
do nordeste;

b) definir os empreendimentos de infraestrutura econômica
considerados prioritários para a economia regional;

c) avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de
ajustes necessárias ao cumprimento das diretrizes estabelecidas, dos
programas de financiamento aprovados e à adequação dos finan-
ciamentos às prioridades regionais;

d) aprovar anualmente, até o dia 15 de dezembro, a proposta
de programação de financiamento para o exercício seguinte, a qual
deverá estar acompanhada de parecer da SUDENE e do Ministério da
Integração Nacional; e

e) encaminhar a programação de financiamento a que se
refere a alínea "d", da qual constarão os tetos individuais de fi-
nanciamento, entre outros elementos, juntamente com o resultado da
apreciação das propostas de programação apresentadas, e o parecer
que subsidiou a aprovação referida na alínea "d", à comissão mista
permanente de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição;

XIII - em relação ao Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
- FDNE:

a) estabelecer, anualmente, as prioridades para as aplicações
dos recursos no exercício seguinte, observadas as diretrizes e orien-
tações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, no
financiamento aos empreendimentos de grande relevância para a eco-
nomia regional;

b) definir os critérios para o estabelecimento de contrapartida
dos Estados e dos Municípios nos investimentos;

c) aprovar regulamento que disponha sobre a participação do
FDNE nos projetos de investimento; e

d) definir os critérios de aplicação dos recursos destinados ao
custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de
interesse do desenvolvimento regional, correspondentes a 1,5% (um
inteiro e cinco décimos por cento), calculado sobre o produto do
retorno das operações de financiamentos concedidos pelo FNDE; e

XIV - articular-se com a Câmara de Políticas de Integração
Nacional e Desenvolvimento Regional para apresentação do plano
regional de desenvolvimento do nordeste.

Art. 5o Integram o Conselho Deliberativo da SUDENE:

I - os Governadores dos Estados da área de sua atuação;

II - os Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fa-
zenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão;

III - seis Ministros de Estado das demais áreas de atuação do
Poder Executivo;

IV - três Prefeitos de Municípios, de Estados diferentes na
área de sua atuação, indicados pela Associação Brasileira de Mu-
nicípios, pela Confederação Nacional de Municípios e pela Frente
Nacional de Prefeitos;

V - três representantes da classe empresarial e seus suplen-
tes, de Estados diferentes na área de sua atuação, indicados pela
Confederação Nacional da Agricultura, pela Confederação Nacional
do Comércio e pela Confederação Nacional da Indústria;

VI - três representantes da classe dos trabalhadores e seus
suplentes, de Estados diferentes na área de sua atuação, indicados
pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, pela
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio e pela Con-
federação Nacional dos Trabalhadores na Indústria;

VII - o seu Superintendente; e

VIII - o Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A..

§ 1o O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de
Estado da Integração Nacional.

§ 2o O Presidente da República presidirá as reuniões de que
p a r t i c i p a r.

§ 3o Os representantes e respectivos suplentes de que tratam
os incisos IV, V e VI do caput permanecerão na função por até um
ano e serão indicados, alternadamente, observado o critério de rodízio
e a ordem alfabética das unidades da Federação que integram a área
de atuação da SUDENE e designados pelo Ministro de Estado da
Integração Nacional.

§ 4o Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo, em
função da pauta, definir os Ministros de Estado a que se refere o
inciso III do caput.

§ 5o Os Governadores de Estado, quando ausentes, somente
poderão ser substituídos pelos respectivos Vice-Governadores, os Mi-
nistros de Estado, pelos Secretários-Executivos dos respectivos Mi-
nistérios, e os Prefeitos, pelos Vice-Prefeitos.

§ 6o Os dirigentes das entidades a que se referem os incisos
VII e VIII do caput, quando ausentes, somente poderão ser subs-
tituídos por outro membro da diretoria.

§ 7o Poderão ainda ser convidados a participar de reuniões
do Conselho, sem direito a voto, dirigentes de outros órgãos, en-
tidades e empresas da administração pública.

§ 8o A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo, cuja
organização e funcionamento constarão do regimento interno do Co-
legiado, será dirigida pelo Superintendente da SUDENE, e terá como
atribuições o encaminhamento das decisões submetidas ao Colegiado
e o acompanhamento das resoluções do Conselho.

§ 9o O Conselho Deliberativo se reunirá trimestralmente, ou
sempre que convocado por sua presidência, mediante proposta da
Diretoria Colegiada, pautando-se por regimento interno a ser apro-
vado pelo Colegiado.

§ 10. No primeiro trimestre de cada exercício, será realizada
reunião especial para avaliar a execução do plano regional de de-
senvolvimento no exercício anterior e aprovar a programação de ati-
vidades do plano no exercício corrente.

§ 11. A reunião especial do Conselho Deliberativo, de que
trata o § 10, será presidida pelo Presidente da República.

§ 12. Com o objetivo de promover a integração das ações de
apoio financeiro aos projetos de infraestrutura e de serviços públicos
e aos empreendimentos produtivos, o Conselho Deliberativo esta-
belecerá as normas para a criação, a organização e o funcionamento
do Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais, que terá
caráter consultivo.

§ 13. O Comitê Regional das Instituições Financeiras Fe-
derais será presidido pelo Superintendente da SUDENE e integrado
por representantes da administração superior do Banco do Brasil S.A.,
do Banco do Nordeste do Brasil S.A., do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social e da Caixa Econômica Federal.

§ 14. Com o objetivo de promover a integração das ações
dos órgãos e entidades federais na sua área de atuação, o Conselho
Deliberativo estabelecerá as normas para a criação, a organização e o
funcionamento do Comitê Regional de Articulação dos Órgãos e
Entidades Federais, que terá caráter consultivo.

§ 15. O Comitê Regional de Articulação dos Órgãos e En-
tidades Federais será presidido pelo Superintendente da SUDENE e
integrado por representantes das entidades federais de atuação re-
gionalizada e as delegacias e representações de órgãos e entidades
federais em sua área de atuação.

Art. 6o Compete à Diretoria Colegiada:

I - assistir ao Conselho Deliberativo, suprindo-o das infor-
mações, estudos e projetos que se fizerem necessários ao exercício de
suas atribuições;

II - exercer a administração da SUDENE;

III - editar normas sobre matérias de competência da SUDENE;

IV - aprovar o regimento interno da SUDENE;

V - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas apro-
vadas pelo Conselho Deliberativo;

VI - estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento da
área de atuação da SUDENE, consolidando as propostas no plano
regional de desenvolvimento do Nordeste, com metas e indicadores
objetivos para avaliação e acompanhamento, de comum acordo com o
Ministério da Integração Nacional e Ministérios setoriais;

VII - assegurar a elaboração de avaliação anual da ação
federal na área de atuação da SUDENE, ouvido o Ministério da
Integração Nacional;

VIII - encaminhar a proposta de orçamento da SUDENE ao
Ministério da Integração Nacional;

IX - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos
contábeis da SUDENE aos órgãos competentes;

X - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades
da SUDENE;

XI - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens inte-
grantes do patrimônio da SUDENE;

XII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;

XIII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de de-
cisões de membros da Diretoria;

XIV - encaminhar, para aprovação do Conselho Deliberativo,
quando couber, proposta de alteração do regimento interno desse
Conselho;

XV - apreciar e deliberar sobre consulta prévia, projetos de
investimentos, autorizar a celebração de contratos com os agentes
operadores e realizar os demais atos de gestão relativos ao FDNE;

XVI - apreciar e deliberar sobre as propostas do plano re-
gional de desenvolvimento do nordeste e do respectivo anteprojeto de
lei, a serem encaminhadas ao Conselho Deliberativo;

XVII - apreciar e deliberar sobre os laudos constitutivos, os
pareceres, as declarações e os documentos congêneres e realizar ou-
tros atos de gestão necessários à administração de incentivos e be-
nefícios fiscais e financeiros;

XVIII - apreciar e deliberar sobre o Plano Anual de Ati-
vidades da Auditoria Interna -PAINT para o exercício subseqüente; e

XIX - exercer outras competências estabelecidas no regi-
mento interno.

Parágrafo único. As decisões relacionadas com as compe-
tências institucionais da SUDENE serão tomadas pela Diretoria Co-
legiada.

Art. 7o A SUDENE será dirigida por uma Diretoria Colegiada
composta por quatro diretores e pelo Superintendente, que a presidirá.

§ 1o A Diretoria Colegiada será nomeada pelo Presidente da
República.

§ 2o O Superintendente designará um dos integrantes da
Diretoria Colegiada para substitui-lo nas suas ausências e eventuais
impedimentos.

§ 3o O Superintendente designará os substitutos dos dire-
tores, dentre os próprios integrantes da Diretoria Colegiada.

Art. 8o A Diretoria Colegiada se reunirá com a presença de
pelo menos três integrantes, dentre eles o Superintendente ou seu
substituto, e deliberará por maioria simples de votos, na forma do
regulamento a ser expedido pelo Ministro da Integração Nacional.

Parágrafo único. Ao Superintendente cabe o voto de qualidade.

Seção II

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata
ao Superintendente da SUDENE

Art. 9o Ao Gabinete compete:

I - assistir ao Superintendente em sua representação política
e social;

II - coordenar o planejamento e a elaboração da pauta de
despachos e audiências do Superintendente;

III - apoiar a realização de eventos da SUDENE com re-
presentações e autoridades regionais, nacionais e internacionais;

IV - acompanhar a tramitação dos projetos de interesse da SU-
DENE no Congresso Nacional e subsidiar o Superintendente no aten-
dimento às consultas e requerimentos formulados por parlamentares;

V - apoiar o Superintendente no acompanhamento da im-
plementação do plano de ação anual da SUDENE;

VI - coordenar ações de comunicação e marketing e de
suporte aos colegiados; e

VII - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.
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Art. 10. À Coordenação-Geral de Gestão Institucional compete:

I - coordenar os processos de elaboração, implementação,
acompanhamento e avaliação referentes ao planejamento institucional
da SUDENE;

II - planejar, coordenar e avaliar a execução das atividades
de desenvolvimento organizacional da SUDENE;

III - acompanhar e avaliar o cumprimento das funções ins-
titucionais da SUDENE;

IV - elaborar relatórios institucionais de gestão;

V - proceder ao monitoramento e avaliação dos resultados
das ações, programas, projetos, e atividades da programação exe-
cutiva da SUDENE;

VI - verificar, previamente à formalização dos atos, a con-
formidade dos procedimentos relacionados à gestão dos fundos, in-
centivos, benefícios fiscais e financeiros, convênios e contratos;

VII - planejar, coordenar e supervisionar a execução das
atividades relacionadas com o sistema federal de planejamento e
orçamento, naquilo que couber;

VIII - elaborar, em articulação com o Ministério da In-
tegração Nacional e com as demais diretorias, propostas para o plano
plurianual, para a lei de diretrizes orçamentárias e para a lei or-
çamentária anual, em relação aos projetos e atividades previstos na
área de atuação da SUDENE;

IX - elaborar, para apreciação da Diretoria Colegiada, pro-
posta de regimento interno de colegiados no âmbito da SUDENE;

X - elaborar, para apreciação da Diretoria Colegiada, pro-
postas de criação de comitês e normas de organização e funcio-
namento de colegiados no âmbito da SUDENE;

XI - apoiar o Superintendente nas suas funções de direção da
Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo e dos Colegiados; e

XII - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Art. 11. À Ouvidoria compete:

I - analisar, de modo adequado, e encaminhar às unidades
organizacionais da SUDENE, as reclamações, elogios, solicitações,
sugestões e informações recebidas;

II - acompanhar e avaliar as providências adotadas em re-
lação às informações recebidas;

III - oferecer canais diretos, ágeis e imparciais para a re-
cepção de informações, sugestões e críticas da sociedade, e do pú-
blico interno, em relação à SUDENE;

IV - analisar a pertinência de denúncias relativas à ina-
dequada prestação de serviços públicos, recomendando a instauração
de procedimentos administrativos para o exame técnico das questões
e a adoção de medidas saneadoras e preventivas de falhas e omissões
dos responsáveis;

V - organizar e interpretar o conjunto das manifestações
recebidas e produzir indicadores sobre o nível de satisfação dos usuá-
rios dos serviços públicos prestados no âmbito do Poder Executivo
federal relacionado às competências institucionais da SUDENE; e

VI - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Seção III

Dos Órgãos Seccionais

Art. 12. À Procuradoria Federal Especializada, órgão de exe-
cução da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente a SUDENE, ob-
servadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial da SU-
DENE, quando sob a responsabilidade dos demais órgãos de exe-
cução da Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento ju-
rídicos no âmbito da SUDENE, aplicando-se, no que couber, o disposto
no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração da liquidez e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inerentes às atividades da SUDENE, para inscrição
em dívida ativa e cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados pelos poderes públicos, sob a orientação normativa da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal; e

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal, conforme o caso, pedido de apuração de
falta funcional praticada, no exercício de suas atribuições, por seus
respectivos membros.

Parágrafo único. O Procurador-Chefe será indicado pelo Ad-
vogado-Geral da União, na forma do § 3º do art. 12 da Lei nº 10.480,
de 2 de julho de 2002.

Art. 13. À Auditoria-Geral, vinculada à Diretoria Colegiada,
compete:

I - proceder ao controle interno, fiscalizando e examinando
os resultados quanto à economicidade, eficácia e eficiência da gestão
orçamentária, financeira, contábil, patrimonial, de pessoal e dos de-
mais sistemas administrativos e operacionais da SUDENE;

II - assessorar a Diretoria Colegiada para o cumprimento dos
objetivos institucionais da SUDENE, prioritariamente, na supervisão
e controle interno administrativo;

III - realizar auditorias e emitir relatório sobre a execução fí-
sica e financeira e os resultados obtidos na aplicação dos recursos, re-
lativamente aos programas, ações, fundos de desenvolvimento e finan-
ciamento, e incentivos fiscais, sob a responsabilidade da SUDENE;

IV - examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas
anual da SUDENE;

V - formular as normas e diretrizes da área da Auditoria, em
conjunto com as demais unidades administrativas da SUDENE;

VI - acompanhar o atendimento às diligências e à imple-
mentação das recomendações dos órgãos e unidades do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo federal e do Tribunal de Contas
da União;

VII - elaborar o PAINT e o Relatório Anual de Atividades de
Auditoria Interna - RAINT;

VIII - avaliar a atuação da SUDENE, com vistas ao cum-
primento das políticas, metas e projetos estabelecidos; e

IX - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Art. 14. À Diretoria de Administração compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades relacionadas com os Sistemas de Pessoal Civil da Adminis-
tração Federal - SIPEC, de Administração dos Recursos da Infor-
mação e Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de Plane-
jamento e Orçamento, de Administração Financeira Federal, de Con-
tabilidade Federal, de Organização e Inovação Institucional - SIORG,
do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, do Sistema Nacional de
Correição e do acervo bibliográfico, no âmbito da SUDENE;

II - planejar, coordenar e acompanhar a execução das ati-
vidades inerentes à gestão e à segurança da informação no âmbito da
SUDENE;

III - planejar, coordenar e acompanhar a execução das ati-
vidades atinentes à manutenção e conservação das instalações físicas,
dos acervos bibliográfico e documental e às contratações para suporte
às atividades administrativas da SUDENE;

IV - elaborar, em articulação com as demais diretorias, o
programa de desenvolvimento de pessoal para servidores da SU-
DENE, incluindo ações voltadas à habilitação para o exercício de
cargos de Direção e Assessoramento Superiores;

V - coordenar as atividades de correição na SUDENE; e

VI - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Seção IV

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 15. À Diretoria de Planejamento e Articulação de Po-
líticas compete:

I - articular com órgãos públicos e instituições represen-
tativas da sociedade a proposição de estratégias, diretrizes e prio-
ridades para orientar a elaboração de planos, programas e projetos na
área de atuação da SUDENE;

II - articular com os Ministérios da Integração Nacional, do
Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, da Ciência, Tecnologia e Inovação e outros Mi-
nistérios setoriais, a formulação de diretrizes que promovam a di-
ferenciação regional das políticas federais, em especial a Política
Industrial, Tecnológica e do Comércio Exterior;

III - propor, em articulação com o Ministério da Integração
Nacional e demais Ministérios, programas e ações setoriais para o
desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e es-
tratégico de natureza supraestadual ou sub-regional;

IV - formular planos e programas para o desenvolvimento da
área de atuação da SUDENE, considerando os recursos destinados ao
desenvolvimento regional, em consonância com a PNDR e com os pla-
nos nacionais, estaduais e locais em execução, as políticas e diretrizes
do Governo federal, para encaminhamento pela Diretoria Colegiada e
pelo Conselho Deliberativo, de modo a comporem o plano plurianual, a
lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual;

V - propor, em articulação com a Diretoria de Promoção do
Desenvolvimento Sustentável, programas e ações para o semiárido,
voltados ao desenvolvimento econômico, social e cultural e à pro-
teção ambiental;

VI - propor diretrizes, metas e indicadores econômicos, so-
ciais, ambientais e institucionais para subsidiar a formulação do plano
regional de desenvolvimento do nordeste e a avaliação dos impactos
das ações de desenvolvimento da área de atuação da SUDENE;

VII - acompanhar a implementação e avaliar os impactos
socioeconômicos dos planos, programas e projetos nacionais e re-
gionais de promoção do desenvolvimento includente e sustentável e
dos investimentos em infraestrutura econômica, tecnológica e so-
ciocultural na área de atuação da SUDENE;

VIII - elaborar estudos e pesquisas, sistematizar e programar
bases de dados para subsidiar os processos de formulação, moni-
toramento e avaliação de planos e programas;

IX - articular com organismos e instituições nacionais e
internacionais programas de cooperação técnica e financeira, coor-
denar a sua implementação e realizar a sua avaliação;

X - supervisionar a realização de estudos e propostas vol-
tados ao ordenamento territorial;

XI - elaborar, seguindo orientações do órgão central do Sis-
tema de Planejamento e Orçamento Federal, relatório anual sobre a
avaliação dos programas e ações do Governo federal, contemplando o
cumprimento dos planos, diretrizes de ação e propostas de políticas
públicas federais destinadas à área de atuação da SUDENE;

XII - propor, em articulação com a Diretoria de Promoção do
Desenvolvimento Sustentável, critérios técnicos e científicos para a
delimitação do semi-árido incluído na área de atuação da SUDENE;

XIII - elaborar, em conjunto com o Ministério da Integração
Nacional, com os Ministérios setoriais, com os órgãos e entidades
federais presentes na área de atuação e em articulação com os go-
vernos estaduais, o plano regional de desenvolvimento do nordeste e
o anteprojeto de lei que o instituirá;

XIV - elaborar relatório anual sobre o cumprimento do plano
regional de desenvolvimento do nordeste;

XV - elaborar proposta, no âmbito do FNE, para subsidiar o
Conselho Deliberativo na definição dos empreendimentos de infraes-
trutura econômica considerados prioritários para a economia regional,
em articulação com a Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos e de
Atração de Investimentos e com a Diretoria de Promoção do De-
senvolvimento Sustentável;

XVI - elaborar, em articulação com o Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação, quando couber, para apreciação do Conselho
Deliberativo, proposta de prioridades e critérios de aplicação dos
recursos dos fundos vinculados ao desenvolvimento científico e tec-
nológico na área de atuação da SUDENE;

XVII - elaborar, em articulação com os Ministérios setoriais,
para fins de apreciação do Conselho Deliberativo, proposta de prio-
ridades e critérios de aplicação dos recursos de outros fundos de de-
senvolvimento e dos fundos setoriais na área de atuação da SUDENE;

XVIII - formular propostas de diretrizes e prioridades para
aplicação dos recursos do FDNE, dos benefícios e incentivos fiscais e
do FNE, ouvida a Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos, e de
Atração de Investimentos, em consonância com o plano regional de
desenvolvimento do nordeste e as orientações do Ministério da In-
tegração Nacional, a ser submetida à apreciação do Conselho De-
liberativo da SUDENE;

XIX - propor, ouvida a Diretoria de Gestão de Fundos, In-
centivos e de Atração de Investimentos, ajustes para o cumprimento
das orientações, diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho
Deliberativo para os fundos de desenvolvimento e financiamento, e
incentivos e benefícios fiscais, administrados pela SUDENE;

XX - avaliar, em articulação com o Ministério da Integração
Nacional e ouvida a Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos, e de
Atração de Investimentos, as atividades desenvolvidas e os resultados
obtidos com a aplicação dos recursos do FDNE e dos benefícios e
incentivos fiscais e financeiros;

XXI - propor ao Conselho Deliberativo os critérios de apli-
cação dos recursos destinados ao custeio de atividades em pesquisa,
desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento re-
gional, correspondentes a um inteiro e cinco décimos por cento,
calculados sobre o produto do retorno das operações de financiamento
concedidos pelo FDNE;

XXII - administrar a aplicação dos recursos de que trata o
inciso XXI em projetos específicos relacionados a pesquisa, desen-
volvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional;

XXIII - apoiar a implementação de ações preventivas de de-
fesa civil, em articulação com o Ministério da Integração Nacional; e

XXIV - exercer outras competências estabelecidas no re-
gimento interno.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 16. À Diretoria de Promoção do Desenvolvimento Sus-
tentável compete:

I - promover, juntamente com organismos e instituições lo-
cais, a implementação de programas e ações voltados ao desenvol-
vimento econômico, social, cultural e à proteção ambiental na área de
atuação da SUDENE;

II - difundir conhecimentos sobre as potencialidades eco-
nômicas, socioculturais, tecnológicas e ambientais da região;

III - apoiar os investimentos públicos e privados na área de
atuação da SUDENE, voltados à elaboração e à implementação de
programas de capacitação para gestão de projetos de desenvolvimento
sub-regional;

IV - promover programas e ações de fomento e suporte ao
desenvolvimento científico e tecnológico, à inovação e ao paten-
teamento de tecnologias;

V - desenvolver ações voltadas à captação de outras fontes
de financiamento para a demanda do desenvolvimento local e da
infraestrutura;

VI - promover e apoiar ações de fortalecimento institucional
e de articulação dos órgãos e entidades que atuam no desenvol-
vimento local;

VII - acompanhar a implementação de programas e projetos
multi-institucionais voltados à conservação, preservação e recupe-
ração do meio ambiente e o uso sustentável dos recursos naturais da
região; e

VIII - promover, em articulação com organismos e insti-
tuições locais, ações de apoio às micro e pequenas empresas e mi-
croempreendedores.

Parágrafo único. Até que a Diretoria de Promoção do De-
senvolvimento Sustentável esteja plenamente instalada, as compe-
tências previstas neste artigo serão exercidas pela Diretoria de Pla-
nejamento e Articulação de Políticas.

Art. 17. À Diretoria de Gestão de Fundos, Incentivos, e de
Atração de Investimentos compete:

I - analisar, em articulação com o Ministério da Integração
Nacional, a proposta de programação anual de aplicação dos recursos
do FNE, elaborada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A.;

II - avaliar, em articulação com o Ministério da Integração
Nacional e ouvida a Diretoria de Planejamento e Articulação de
Políticas, os relatórios semestrais apresentados pelo banco adminis-
trador sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com
a aplicação dos recursos do FNE;

III - realizar os atos de gestão relacionados aos benefícios e
incentivos fiscais e financeiros, ao FNE e ao FDNE, inclusive aqueles
decorrentes de contratos com o agente operador;

IV - propor critérios para o estabelecimento de contrapartida
dos Estados e dos Municípios nos investimentos do FDNE;

V - elaborar proposta de regulamento para disciplinar a par-
ticipação do FDNE nos projetos de investimento;

VI - apoiar ou realizar ações de promoção, em âmbito re-
gional, nacional ou internacional, articuladas com entidades diversas,
para atrair investimentos e negócios na área de atuação da SUDENE;

VII - analisar consulta prévia de pleitos relativos ao FDNE;

VIII - analisar e emitir pareceres relacionados à concessão de
benefícios e incentivos fiscais e financeiros;

IX - elaborar proposta de regulamento dos incentivos e be-
nefícios fiscais e financeiros administrados pela SUDENE;

X - propor a definição, na área de atuação da SUDENE, dos
investimentos privados prioritários, das atividades produtivas e das ini-
ciativas de desenvolvimento sub-regional, objeto de estímulo por meio
da administração de incentivos e benefícios fiscais e financeiros; e

XI - exercer outras competências estabelecidas no regimento interno.

Seção V

Dos Órgãos Descentralizados

Art. 18. Ao Escritório de Representação em Brasília compete
assistir à SUDENE nas atividades institucionais e nas articulações junto
ao Congresso Nacional e aos órgãos da administração pública federal.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Superintendente da SUDENE

Art. 19. Ao Superintendente incumbe:

I - exercer a representação da SUDENE;

II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho De-
liberativo da SUDENE;

III - firmar acordos, contratos e convênios com entidades nacio-
nais, e internacionais, previamente autorizados pela Diretoria Colegiada;

IV - prover cargos e funções, admitir, requisitar, dispensar e
praticar os demais atos de administração de pessoal;

V - submeter ao Conselho Deliberativo as matérias que de-
pendem da apreciação ou aprovação daquele colegiado ou dos co-
mitês por ele criados;

VI - ordenar despesas e praticar os atos de gestão necessários
ao alcance dos objetivos da SUDENE;

VII - aprovar editais de licitações e homologar adjudicações;

VIII - encaminhar ao Ministério da Integração Nacional a
proposta orçamentária da SUDENE;

IX - dirigir a Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo; e

X - presidir a Diretoria-Colegiada, o Comitê Regional das
Instituições Financeiras Federais, o Comitê Regional de Articulação
dos Órgãos e Entidades Federais e outros que vierem a ser criados
pelo Conselho Deliberativo.

Seção II

Dos demais Dirigentes

Art. 20. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Auditor-
Chefe, ao Ouvidor, aos Coordenadores-Gerais e aos demais dirigentes
incumbe planejar, dirigir, coordenar e avaliar a execução das ati-
vidades de suas unidades, e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas por delegação de competência e pelo regimento interno.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA SUDENE.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Superintendente 101.6
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-2

Assessoria 1 Chefe de Assessoria 101.3
1 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão Insti-
tucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

Ouvidoria 1 OUVIDOR 101.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-2

Procuradoria Geral 1 Procurador-Chefe 101.4
1 FG-1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Auditoria Geral 1 Auditor-Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

DIRETORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Tecnologia
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Serviço 3 Chefe 101.1

3 FG-2
2 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 FG-2
1 FG-1

Coordenação-Geral de Logística,
Administração e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
3 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 FG-2
2 FG-1

DIRETORIA DE PLANEJAMEN-
TO E ARTICULAÇÃO DE POLÍ-
TICAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Estudos e
Pesquisas, Avaliação, Tecnologia e
Inovação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 FG-1

Coordenação-Geral de Cooperação e
Articulação de Políticas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 FG-1
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Coordenação-Geral de Promoção do
Desenvolvimento Sustentável e
Meio Ambiente

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 FG-1

DIRETORIA DE GESTÃO DE
FUNDOS, INCENTIVOS, E DE
ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Fundos de
Desenvolvimento e Financiamento

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 FG-1

Coordenação-Geral de Incentivos e
Benefícios Fiscais e Financeiros

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 FG-1

Escritório de Representação em
Brasília-DF

1 Chefe de Escritório 101.4

1 Assistente 102.2
1 FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA SUDENE

CÓDIGO DAS - UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,92 1 5,92 1 5,92
DAS 101.5 4,76 3 14,28 3 14,28

DAS 101.4 3,63 10 36,30 13 47,19
DAS 101.3 2,04 21 42,84 19 38,76
DAS 101.2 1,27 1 1,27 4 5,08
DAS 101.1 1,00 - - 5 5,00
DAS 102.4 3,63 - - 1 3,63
DAS 102.3 2,04 2 4,08 3 6,12
DAS 102.2 1,27 - - 7 8,89
DAS 102.1 1,00 8 8,00 14 14,00

S U B TO TA L 46 11 2 , 6 9 70 148,87
FG-1 0,20 10 2,00 21 4,20
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50

S U B TO TA L 20 3,50 31 5,70
TOTAL GERAL 66 11 6 , 1 9 101 154,57

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS -UNITÁRIO
DA SEGEP/MP PARA

A SUDENE (a)
DA SUDENE PARA

A SEGEP/MP (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,76 - - - -
DAS 101.4 3,63 3 10,89 - -
DAS 101.3 2,04 - - 2 4,08
DAS 101.2 1,27 3 3,81 - -
DAS 101.1 1,00 5 5,00 - -
DAS 102.4 3,63 1 3,63 - -
DAS 102.3 2,04 1 2,04 - -
DAS 102.2 1,27 7 8,89 - -
DAS 102.1 1,00 6 6,00 - -

S U B TO TA L 26 40,26 2 4,08
FG-1 0,20 11 2,20 - -

TO TA L 37 42,46 2 4,08
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 35 38,38

DECRETO No- 8.277, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança da Superinten-
dência do Desenvolvimento do Centro-Oes-
te - SUDECO.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDE-
CO, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para a SUDECO:

a) um DAS 101.6;

b) um DAS 101.5;

c) cinco DAS 101.4;

d) onze DAS 101.3;

e) quatorze DAS 101.2;

f) um DAS 102.2;

g) seis DAS 101.1;

h) sete DAS 102.1; e

i) doze FG-1; e

II - da SUDECO para a Secretaria de Gestão Pública do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão: quatro DAS 102.3.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão suprimidos da
Estrutura Regimental da SUDECO por força deste Decreto consi-
deram-se automaticamente exonerados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de trinta dias, contado da data da
entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Superintendente da SUDECO fará pu-
blicar no Diário Oficial da União, no prazo de sessenta dias após os
apostilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e funções de
confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o
número de cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 5º O Superintendente da SUDECO poderá editar re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental do órgão, suas competências e as atribuições
de seus dirigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em 2 de julho de 2014.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 7.471, de 4 de maio de 2011.

Brasília, 27 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Francisco José Coelho Teixeira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - SUDECO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º À Superintendência do Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO, de natureza autárquica especial, com autonomia
administrativa e financeira, integrante do Sistema de Planejamento e
de Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da Integração Na-
cional, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, compete:

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem
ao desenvolvimento sustentável da região;

II - elaborar o Plano Regional de Desenvolvimento do Cen-
tro-Oeste, articulando-o com as políticas e os planos de desenvol-
vimento nacional, estaduais e municipais e, em especial, com a Po-
lítica Nacional de Desenvolvimento Regional;

III - formular programas e ações com os ministérios para o
desenvolvimento regional;

IV - articular a ação dos órgãos e entidades públicos e fomentar
a cooperação dos entes econômicos e sociais representativos da região;

V - assessorar, sob a coordenação do Ministério da Inte-
gração Nacional, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias
e da lei orçamentária anual em relação aos projetos e atividades
prioritários para a região;

VI - atuar como unidade do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal e assegurar a diferenciação regional das políticas
públicas nacionais relevantes para o desenvolvimento da região, con-
forme o disposto no § 7º do art. 165 da Constituição e no caput e §
1º do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

VII - apoiar, em caráter complementar, os investimentos pú-
blicos e privados nas áreas de infraestrutura econômica e social, a
capacitação de recursos humanos, a inovação e a difusão tecnológica,
as políticas sociais e culturais e as iniciativas de desenvolvimento
regional;

VIII - promover a cooperação com consórcios públicos e
organizações sociais de interesse público para o desenvolvimento
econômico e social da região;

IX - assegurar a articulação das ações de desenvolvimento
com o manejo controlado e sustentável dos recursos naturais;

X - estimular a obtenção de patentes e apoiar as iniciativas
que visam a impedir que o patrimônio da biodiversidade seja pes-
quisado, apropriado e patenteado em detrimento dos interesses da
região e do País;

XI - promover o desenvolvimento econômico, social e cul-
tural e a proteção ambiental dos ecossistemas regionais, em especial
do Cerrado e do Pantanal, por meio da adoção de políticas dife-
renciadas para as sub-regiões;

XII - identificar, estimular e promover oportunidades de in-
vestimentos em atividades produtivas e iniciativas de desenvolvi-
mento regional, na forma da lei e nos termos do §2° do art. 43 da
Constituição;

XIII - definir, mediante resolução, os critérios de aplicação
dos recursos dos fundos de desenvolvimento e dos fundos setoriais na
região, em especial para os vinculados ao desenvolvimento científico
e tecnológico;

XIV - coordenar programas de extensão e gestão rural, de
assistência técnica e financeira internacional na região;

XV - promover o ordenamento e a gestão territorial, em
escalas regional, sub-regional e local, mediante o zoneamento eco-
lógico-econômico e social, em articulação com os órgãos e entidades
federais responsáveis pelas questões relativas à defesa nacional, à
faixa de fronteiras e ao meio ambiente;

XVI - gerenciar os programas de desenvolvimento regional
do Governo federal constantes das leis orçamentárias direcionados ao
Centro-Oeste;
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XVII - gerenciar, por delegação do Ministério da Integração
Nacional ou de outros órgãos e entidades da administração pública
federal, programas de desenvolvimento regional que abranjam Mu-
nicípios situados no Centro-Oeste e em outras macrorregiões do País,
vedada a utilização de recursos próprios, do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO e do Fundo de Desenvol-
vimento do Centro-Oeste - FDCO, sob qualquer forma ou finalidade,
nos Municípios situados fora do Centro-Oeste;

XVIII - observadas as orientações do Ministério da Inte-
gração Nacional, gerenciar o Programa da Região Integrada de De-
senvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE, criado pela Lei
Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, vedada a utilização
de recursos próprios, do FCO e do FDCO, sob qualquer forma ou
finalidade, nos Municípios situados fora do Centro-Oeste; e

XIX - observadas as orientações do Ministério da Integração Na-
cional e ouvidos os Governos dos Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul e do Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as diretrizes,
as prioridades e o programa de financiamento do FCO e do FDCO, con-
forme o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste.

Parágrafo único. As ações da SUDECO serão pautadas pelas
diretrizes e prioridades do Plano Regional de Desenvolvimento do
Centro-Oeste.

Art. 2º A área de atuação da SUDECO abrange os Estados
de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3° A SUDECO tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos colegiados:

a) Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste;

b) Conselho Administrativo da Região Integrada de Desen-
volvimento do Distrito Federal e Entorno - COARIDE; e

c) Diretoria Colegiada;

II - órgãos de assistência direta e imediata ao Superinten-
dente da SUDECO:

a) Gabinete; e
b) Ouvidoria;

III - órgãos seccionais:

a) Procuradoria Federal Especializada, vinculada à Procu-
radoria-Geral Federal;

b) Auditoria-Geral; e
c) Diretoria de Administração; e

IV- órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Planejamento e Avaliação; e

b) Diretoria de Implementação de Programas e de Gestão de Fundos.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos Colegiados

Art. 4º Ao Conselho Deliberativo de Desenvolvimento do
Centro-Oeste cabe exercer as competências previstas na Lei Com-
plementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009.

Art. 5º Ao Conselho Administrativo da Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - COARIDE cabe
exercer as competências especificadas no Decreto nº 7.469, de 4 de
maio de 2011.

Art. 6º A Diretoria Colegiada será presidida pelo Superin-
tendente da SUDECO e composta por mais três diretores, cabendo-
lhes a administração geral da Autarquia e o cumprimento das di-
retrizes estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimen-
to do Centro-Oeste, na forma de regulamento a ser expedido pelo
Ministério da Integração Nacional.

§ 1º O Superintendente designará um dos integrantes da
Diretoria Colegiada para substituí-lo em suas ausências e eventuais
impedimentos.

§ 2º O Superintendente designará os substitutos dos Di-
retores, entre servidores dos órgãos específicos singulares, e o subs-
tituto do Diretor de Administração.

Art. 7º À Diretoria Colegiada compete:

I - exercer a administração da SUDECO;

II - assistir o Conselho Deliberativo de Desenvolvimento do
Centro-Oeste, suprindo-o de informações, estudos e projetos neces-
sários ao exercício de suas atribuições;

III - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e resoluções aprovadas
pelo Conselho Deliberativo de Desenvolvimento do Centro-Oeste;

IV - editar normas sobre matérias de competência da SU-
DECO com base em resoluções do Conselho Deliberativo de De-
senvolvimento do Centro-Oeste;

V - aprovar o Regimento Interno da SUDECO;

VI - estudar e propor ao Conselho Deliberativo de Desen-
volvimento do Centro-Oeste diretrizes para o desenvolvimento re-
gional, consolidando as propostas no Plano Regional de Desenvol-
vimento do Centro-Oeste, com metas e indicadores objetivos para
avaliação e acompanhamento;

VII - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos
contábeis da SUDECO aos órgãos competentes;

VIII - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades
da SUDECO;

IX - decidir pela afetação, desafetação, venda, cessão ou
aluguel de bens integrantes do patrimônio da SUDECO;

X - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; e

XI - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões
de membros da Diretoria.

Art. 8º A Diretoria Colegiada se reunirá com a presença de,
pelo menos, três diretores, entre eles o Superintendente, e deliberará
por maioria simples de votos, na forma do regulamento a ser ex-
pedido pelo Ministério da Integração Nacional.

Art. 9º As decisões relacionadas com as competências ins-
titucionais da SUDECO serão tomadas pela Diretoria Colegiada.

Parágrafo único. Ao Diretor-Superintendente cabe o voto de
qualidade.

Seção II
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata

ao Superintendente da SUDECO

Art. 10. Ao Gabinete compete:

I - assistir o Superintendente em sua representação política e
social, nas relações públicas e no preparo e despacho de seu ex-
pediente pessoal e de sua pauta de audiências;

II - apoiar a realização de eventos da SUDECO com au-
toridades regionais, nacionais e internacionais;

III - acompanhar a tramitação dos projetos de interesse da
SUDECO no Congresso Nacional, na Câmara Legislativa, nas Assem-
bleias Legislativas e nas Câmaras Municipais no âmbito da região;

IV - subsidiar e assessorar o Superintendente nas matérias e
proposições legislativas de interesse do órgão, em discussão e tra-
mitação nas casas legislativas;

V - apoiar o Superintendente na implementação do plano de
ação anual da SUDECO;

VI - planejar, coordenar, supervisionar e desenvolver as ati-
vidades de corregedoria na SUDECO; e

VII - exercer outras competências estabelecidas no Regi-
mento Interno.

Art. 11. À Ouvidoria compete:

I - receber, examinar e encaminhar às áreas competentes as re-
clamações, elogios, sugestões, e acompanhar as providências adotadas;

II - organizar e interpretar o conjunto das manifestações
recebidas e produzir indicadores sobre o nível de satisfação dos usuá-
rios dos serviços públicos prestados no âmbito do Poder Executivo
federal relacionados às competências institucionais da SUDECO;

III - receber e responder as sugestões e reclamações dos agen-
tes econômicos e de suas entidades representativas quanto às rotinas e
procedimentos empregados na aplicação dos recursos do FCO; e

IV - produzir relatório anual das atividades da Ouvidoria.

Seção III
Dos Órgãos Seccionais

Art. 12. À Procuradoria Federal Especializada, órgão de exe-
cução da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente a SUDECO, ob-
servadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial da SU-
DECO, quando sob a responsabilidade dos demais órgãos de exe-
cução da Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos no âmbito da SUDECO, aplicando, no que couber, o disposto
no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração da liquidez e certeza de créditos, de qual-
quer natureza, referentes às atividades da SUDECO, para inscrição
em dívida ativa e cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados pelos Poderes Públicos, sob a orientação normativa da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal; e

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal pedido de apuração de falta funcional pra-
ticada por seus respectivos membros.

Parágrafo único. O Procurador-Chefe será indicado pelo Ad-
vogado-Geral da União, na forma do § 3º do art. 12 da Lei nº 10.480,
de 2 de julho de 2002.

Art. 13. À Auditoria-Geral compete verificar a conformidade
às normas vigentes dos procedimentos de natureza contábil, finan-
ceira, orçamentária, patrimonial, operacional e de recursos humanos e
da SUDECO, e especificamente:

I - proceder ao controle interno, por meio do acompanha-
mento, da fiscalização e do exame dos atos de gestão da SUDECO;

II - assessorar a Diretoria Colegiada para o cumprimento dos
objetivos institucionais da SUDECO;

III - examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas anual
e tomadas de contas especiais realizadas no âmbito da SUDECO;

IV - acompanhar o atendimento às diligências e a imple-
mentação das recomendações dos órgãos e unidades do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo federal e do Tribunal de Contas
da União;

V - zelar pela qualidade, eficiência e efetividade do controle
interno, visando à garantia da regularidade dos atos administrativos
realizados pela SUDECO, e pelo adequado atendimento às reco-
mendações emanadas do Tribunal de Contas da União e da Con-
troladoria-Geral da União;

VI - elaborar plano e relatório anuais de atividades de au-
ditoria interna; e

VII - solicitar apuração de responsabilidade, quando em sua
atividade de auditoria e controle interno for observada irregularidade
passível de exame, indicando com clareza o fato irregular.

Art. 14. À Diretoria de Administração compete:

I - planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas
com os sistemas federais de recursos humanos, de orçamento, de
administração financeira, de contabilidade, de informação e infor-
mática, de serviços gerais e de arquivos no âmbito da SUDECO;

II - planejar, coordenar e acompanhar a execução das ati-
vidades relativas à gestão e à segurança da informação no âmbito da
SUDECO;

III - planejar, coordenar e acompanhar a execução das ati-
vidades de manutenção e conservação das instalações físicas, dos
acervos bibliográfico e documental e de contratações para suporte às
atividades administrativas da SUDECO; e

IV - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a exe-
cução das atividades de análise das prestações de contas de convênios,
acordos e instrumentos congêneres celebrados pela SUDECO.

Seção IV
Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 15. À Diretoria de Planejamento e Avaliação compete:

I - formular, em articulação com o Ministério da Integração
Nacional e outros órgãos públicos e entidades representativas da so-
ciedade civil, os planos, programas e ações para o desenvolvimento
regional, e em especial o Plano Regional de Desenvolvimento do
Centro-Oeste, em consonância com a Política Nacional de Desen-
volvimento Regional e com os planos nacionais e estaduais;



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014 11ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000011

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

II - acompanhar e monitorar a implementação dos planos,
programas e projetos nacionais e regionais de promoção do desen-
volvimento sob a responsabilidade da SUDECO, em especial do Pla-
no Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;

III - formular e implementar mecanismos de avaliação dos
impactos das ações de desenvolvimento na área de atuação da SU-
DECO, a serem aprovados pelo Conselho Deliberativo do Desen-
volvimento do Centro-Oeste;

IV - desenvolver com organismos e instituições nacionais e
internacionais programas de cooperação técnica e financeira, e ela-
borar relatório anual de gestão e avaliação;

V - articular e implementar as ações da SUDECO para o orde-
namento e a gestão territorial, em escalas regional, sub-regional e local;

VI - elaborar, conforme orientações do órgão central do
Sistema de Planejamento e Orçamento Federal, relatório anual sobre
a avaliação dos programas e ações relevantes do Governo federal para
o desenvolvimento do Centro-Oeste e sobre o cumprimento dos pla-
nos, diretrizes de ação e propostas de políticas públicas aprovadas
pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste;

VII - subsidiar o Ministério da Integração Nacional e o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na elaboração do
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orça-
mentária anual em relação aos projetos e atividades prioritários para
o Centro-Oeste, para assegurar a diferenciação regional das políticas
públicas nacionais que sejam relevantes para o desenvolvimento da
região;

VIII - articular e apoiar ações relativas a pesquisa, educação,
saúde, assistência técnica, sustentabilidade e inovação tecnológica,
destinadas a planos e projetos com vistas ao desenvolvimento re-
gional; e

IX - formular orientações estratégicas voltadas ao desen-
volvimento institucional.

Art. 16. À Diretoria de Implementação de Programas e de
Gestão de Fundos compete:

I - coordenar a execução dos programas de desenvolvimento
regional do Governo federal direcionados ao Centro-Oeste;

II - elaborar relatório anual sobre o cumprimento do Plano
Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;

III - desenvolver ações que promovam a cooperação com
consórcios públicos e organizações sociais de interesse público para o
desenvolvimento econômico e social da região;

IV - desenvolver ações voltadas à promoção do desenvol-
vimento econômico, social e cultural e à proteção ambiental dos
ecossistemas regionais, em especial do Cerrado e do Pantanal;

V - coordenar programas de extensão e gestão rural e de
assistência técnica e financeira internacional na região;

VI - articular e apoiar ações complementares, com destaque
à pesquisa, à assistência técnica e à inovação tecnológica, destinadas
aos projetos de investimentos para o desenvolvimento da região;

VII - elaborar os relatórios anuais sobre as atividades de-
senvolvidas e os resultados obtidos com a aplicação dos recursos do
FDCO e de benefícios e incentivos fiscais concedidos, a serem sub-
metidos ao Conselho Deliberativo da SUDECO;

VIII - analisar o Relatório de Gestão do FCO, formulado
pelo banco administrador, e emitir, em conjunto com o Ministério da
Integração Nacional, parecer com avaliação das atividades desen-
volvidas e dos resultados obtidos com a aplicação dos recursos do
Fundo, para posterior aprovação do Conselho Deliberativo do De-
senvolvimento do Centro-Oeste;

IX - supervisionar, acompanhar, avaliar o desempenho e mo-
nitorar a aplicação dos recursos do FCO e do FDCO em articulação
com o Ministério da Integração Nacional;

X - propor as diretrizes e as prioridades a serem observadas
na formulação dos programas de financiamento do FCO e de in-
vestimentos do FDCO, conforme o Plano Regional de Desenvol-
vimento do Centro-Oeste e as orientações do Ministério da Integração
Nacional;

XI - analisar os projetos relativos ao FDCO e efetuar ava-
liação ao término de cada projeto, para verificar a fiel aplicação dos
recursos; e

XII - exercer as atividades de Secretaria-Executiva do COARIDE.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Superintendente da SUDECO

Art. 17. Ao Superintendente incumbe:

I - exercer a representação da SUDECO;

II - exercer a presidência da Diretoria Colegiada, do Comitê
Regional das Instituições Financeiras Federais e de outros que vierem
a ser criados pelo Conselho Deliberativo da SUDECO;

III - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho De-
liberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste da SUDECO e da
Diretoria Colegiada;

IV - firmar acordos, contratos e convênios com entidades nacio-
nais e internacionais, previamente autorizados pela Diretoria Colegiada;

V - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as ques-
tões de urgência;

VI - prover cargos e funções, admitir, requisitar, dispensar e
praticar os demais atos de administração de pessoal;

VII - submeter ao presidente do Conselho Deliberativo da
SUDECO as matérias que dependem da apreciação ou aprovação
daquele colegiado ou dos comitês por ele criados;

VIII - ordenar despesas e praticar os atos de gestão ne-
cessários ao alcance dos objetivos da SUDECO;

IX - aprovar editais de licitações e homologar adjudicações; e

X - dirigir a Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo
do Desenvolvimento do Centro-Oeste.

Seção II
Dos Demais Dirigentes

Art. 18. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Auditor-
Chefe, ao Ouvidor, aos Coordenadores-Gerais e aos demais dirigentes
incumbe supervisionar, planejar, dirigir, coordenar e avaliar a exe-
cução das atividades de suas unidades, e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas por delegação de competência e pelo Re-
gimento Interno.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-

FIANÇA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FG

1 Superintendente 101.6
2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação de Comunicação Social e Relações Ins-
titucionais

1 Chefe 101.3

3 Assistente Técnico 102.1

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA 1 Procurador-Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

A U D I TO R I A - G E R A L 1 Auditor-Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor 101.5
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1

Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Fi-
nanceira e Prestação de Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-1

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Articulação, Planos e Projetos
Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 FG-1

Coordenação-Geral de ações para o Desenvolvimento
Regional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

DIRETORIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PRO-
GRAMAS E DE GESTÃO DE FUNDOS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão do FCO e de Promo-
ção de Investimentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão do FDCO e de Incen-
tivos Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-1
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

CÓDIGO DAS - UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VA L O R
TO TA L

QTDE. VA L O R
TO TA L

DAS 101.6 5,92 0 0 1 5,92
DAS 101.5 4,76 2 9,52 3 14,28
DAS 101.4 3,63 5 18,15 10 36,30
DAS 101.3 2,04 0 0 11 22,44
DAS 101.2 1,27 0 0 14 17,78
DAS 101.1 1,00 1 1,00 7 7,00
DAS 102.3 2,04 6 12,24 2 4,08
DAS 102.2 1,27 0 0 1 1,27
DAS 102.1 1,00 3 3,00 10 10,00

S U B TO TA L 17 43,91 59 11 9 , 0 7
FG-1 0,20 0 0 12 2,40

TO TA L 17 43,91 71 121,47

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS
- UNITÁRIO

DA SUDECO PARA
SEGEP/MP (a)

DA SEGEP/MP PARA
SUDECO (b)

QTDE. VA L O R
TO TA L

QTDE. VA L O R
TO TA L

DAS 101.6 5,92 0 0 1 5,92
DAS 101.5 4,76 0 0 1 4,76
DAS 101.4 3,63 0 0 5 18,15
DAS 101.3 2,04 0 0 11 22,44
DAS 101.2 1,27 0 0 14 17,78
DAS 101.1 1,00 0 0 6 6,00
DAS 102.3 2,04 4 8,16 0 0
DAS 102.2 1,27 0 0 1 1,27
DAS 102.1 1,00 0 0 7 7,00

S U B TO TA L 4 8,16 46 83,32
FG-1 0,20 0 0 12 2,40

TO TA L 4 8,16 58 85,72
SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a) 54 77,56

DECRETO No- 8.278, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a execução do Quadragésimo
Protocolo Adicional ao Acordo de Com-
plementação Econômica nº 14 (40PA-
ACE14), firmado entre a República Fede-
rativa do Brasil e a República Argentina, de
11 de junho de 2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República Argentina, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, firmaram em 20 de dezembro de 1990, em
Montevidéu, o Acordo de Complementação Econômica n° 14 (ACE
14); e

Considerando que os Plenipotenciários da República Argentina e
da República Federativa do Brasil, com base no Tratado de Montevidéu de
1980, firmaram, em 11 de junho de 2014, em Montevidéu, o Quadra-
gésimo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica
nº 14, entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina;

D E C R E T A :

Art. 1º O Quadragésimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 14, entre a República Federativa do
Brasil e a República Argentina, de 11 de junho de 2014, anexo a este
Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Alberto Figueiredo Machado
Guido Mantega
Mauro Borges Lemos

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 14
SUBSCRITO ENTRE A REPÚBLICA ARGENTINA

E A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Quadragésimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina e da República
Federativa do Brasil, acreditados por seus respectivos Governos se-
gundo poderes outorgados em boa e devida forma e depositados
oportunamente junto à Secretaria-Geral da Associação Latino-Ame-
ricana de Integração (ALADI),

CONSIDERANDO

A expiração das disposições do Trigésimo Oitavo Protocolo
Adicional, em 30 de junho de 2014,

A necessidade de aprofundar a integração produtiva entre a
República Argentina e a República Federativa do Brasil (doravante
"as Partes") em especial no tocante aos investimentos, ao comércio e
à produção;

A conveniência de manter as participações mútuas nos res-
pectivos mercados de veículos e de autopeças;

Que os governos tomam nota das perspectivas e intenções
manifestadas pelos setores privados de ambos os países, expressas no
Anexo III "Protocolo de Intenções firmado entre representantes dos
setores produtivos da Argentina e do Brasil, nos segmentos de fa-
bricação de veículos automotores e de autopeças", assinado na cidade
de Buenos Aires, no dia 11 de junho de 2014;

Que os governos poderão adotar as ações internas pertinentes
com vistas a facilitar o cumprimento do Protocolo de Intenções fir-
mado entre representantes dos setores produtivos;

A conveniência de prorrogar por doze (12) meses o "Acordo
sobre a Política Automotiva Comum entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil", estabelecido pelo Trigésimo Oitavo
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14;

CONVÊM EM:

Art. 1º - Prorrogar a vigência do Trigésimo Oitavo Protocolo
Adicional ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14, de 1º de
julho de 2014 a 30 de junho de 2015.

As disposições do "Acordo sobre a Política Automotiva Co-
mum entre a República Argentina e a República Federativa do Bra-
sil", anexo do Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica Nº 14, aplicar-se-ão em sua totalidade
ao intercâmbio comercial de Produtos Automotivos entre as Partes,
com as modificações constantes no presente Protocolo.

Art. 2º - As Partes se comprometem a iniciar negociações,
que serão realizadas entre os meses de julho de 2014 e março de
2015, com vistas à elaboração de um novo Acordo, a ser aplicado a
partir de 01 de julho de 2015 ao intercâmbio comercial de Produtos
Automotivos.

As negociações a que faz referência o parágrafo anterior
serão efetuadas no âmbito do Comitê Automotivo previsto no Artigo
23 do "Acordo sobre a Política Automotiva Comum entre a República
Argentina e a República Federativa do Brasil", anexo ao Trigésimo
Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econô-
mica Nº 14, com base no Plano de Trabalho que consta como Anexo
I e forma parte do presente Protocolo.

Art. 3º - No Artigo 1º do "Acordo sobre a Política Au-
tomotiva Comum entre a República Argentina e a República Fe-
derativa do Brasil", anexo do Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14, onde se lê "SH
2007", leia-se "SH 2012".

Art 4º - Substituir o Apêndice I do "Acordo sobre a Política
Automotiva Comum entre a República Argentina e a República Fe-
derativa do Brasil", anexo do Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14, pelo Anexo II do
presente Protocolo.

Art. 5º - No Artigo 10 do "Acordo sobre a Política Au-
tomotiva Comum entre a República Argentina e a República Fe-
derativa do Brasil", anexo do Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14, onde se lê "1º de
julho de 2008 até 30 de junho de 2013", leia-se "1º de julho de 2014
até 30 de junho de 2015".

Art. 6º - No Artigo 11 do "Acordo sobre a Política Au-
tomotiva Comum entre a República Argentina e a República Fe-
derativa do Brasil", anexo do Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14:

Substitui-se a alínea "a" pelo texto seguinte:

a) Até 30 de junho de 2015, a relação entre o valor das im-
portações e exportações entre as Partes deverá observar o coeficiente
de desvio sobre as exportações anual - flex - não superior a 1,5.

Revoga-se a alínea "c".

Substitui-se o último parágrafo pelo texto seguinte:

Para as condições estipuladas em a) e b) a administração do
comércio ocorrerá no período de 12 meses, contados a partir de 1º de
julho de 2014.

Art.7° - O Comitê Automotivo previsto no Artigo 23 do
"Acordo sobre a Política Automotiva Comum entre a República Ar-
gentina e a República Federativa do Brasil", anexo ao Trigésimo
Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econô-
mica Nº 14, ademais das atribuições previstas no Artigo 24, terá as
seguintes funções:

a) acompanhar os resultados do "Protocolo de Intenções fir-
mado entre representantes dos setores produtivos da Argentina e do
Brasil, nos segmentos de fabricação de veículos automotores e de
autopeças" (Anexo III), e

b) implementar o Plano de Trabalho previsto no Anexo I do
presente Protocolo.

Art. 8° - O presente Protocolo Adicional entrará em vigor
simultaneamente no território de ambas as Partes na data em que elas
tiverem notificado a Secretaria-Geral da ALADI de que foram cum-
pridas as formalidades jurídicas necessárias em cada país para sua
aplicação.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos _________ dias do
mês de _________ de dois mil e quatorze, em um original nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
válidos. (a.:) Pelo Governo da República Argentina: _________; Pelo
Governo da República Federativa do Brasil: _________.

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO DO COMITÊ AUTOMOTIVO

1. RENEGOCIAÇÃO DO REGIME AUTOMOTIVO BI-
L AT E R A L

1.1 - Novo desenho para o "flex" que contemple a discussão
da proposta argentina sobre os distintos segmentos.

1.2 Regime de origem

� Modificação de regra de origem, tendente a incrementar
o conteúdo regional e de autopeças

1.3 Construção de uma política industrial comum para au-
topeças, ao amparo do Acordo, que considere a revisão da estrutura
tarifária e dos diversos mecanismos que perfurem as tarifas.

1.4 Relação entre montadoras e fabricantes de autopeças

� Desenho de bases para uma relação sustentável e equi-
librada entre montadoras, sistemistas e fabricantes de autopeças.

1.5 Normas técnicas
� Normas vigentes: programa de compatibilidade para

normas prioritárias
� Análise da participação como observadores no WP 29
� Outros, que visem à melhoria da segurança veicular ati-

va e passiva nos dois países.

1.6 Definição sobre as políticas nacionais de apoio ao se-
tor automotivo

� Tratamento das autopeças e etapas produtivas argenti-
nas no Inovar Auto.

� Políticas nacionais da Argentina

2. NEGOCIAÇÕES COMERCIAIS COM TERCEIROS
PAÍSES E/OU BLOCOS DE PAÍSES

3. DIRETRIZES PARA UM REGIME AUTOMOTIVO
DO MERCOSUL



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014 13ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000013

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO II

APÊNDICE I

LISTA 1 - AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS COMERCIAIS LEVES, ÔNIBUS, CAMINHÕES,
CAMINHÕES TRATORES, CHASSIS COM MOTOR - CAPAZES DE SE LOCOMOVER POR

SEUS PRÓPRIOS MEIOS -, REBOQUES E SEMI-REBOQUES E CARROCERIAS

NCM SH 2012 Descrição da TEC Alínea do
Artigo 1º

8424.81.19 Outros i
8 4 2 9 . 11 . 9 0 Outros i
8429.19.90 Outros i
8429.20.90 Outros i
8429.30.00 Raspo-transportadores ("scrapers") i
8429.40.00 Compactadores e rolos ou cilindros compressores i
8429.51.19 Outras i
8429.51.29 Outras i
8429.51.99 Outras i
8429.52.19 Outras i
8429.59.00 Outros i
8430.31.90 Outros i
8430.41.10 Perfuratriz de percussão i
8430.41.20 Perfuratriz rotativa i
8430.41.90 Outras i
8430.50.00 Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados i
8433.51.00 Ceifeiras-debulhadoras h
8433.52.00 Outras máquinas e aparelhos para debulha h
8433.53.00 Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos h
8 4 3 3 . 5 9 . 11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita e potência

no volante inferior ou igual a 59,7kW (80HP)
h

8433.59.90 Outros h
8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pavimentos betuminosos i
8479.10.90 Outros i
8701.10.00 Motocultores h
8701.20.00 Tratores rodoviários para semi-reboques d
8701.30.00 Tratores de lagartas h;i
8701.90.90 Outros h
8702.10.00 Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidie-

sel)
a;b

8702.90.90 Outros b
8703.21.00 De cilindrada não superior a 1.000cm³ a
8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a

seis, incluído o motorista
a

8703.22.90 Outros a
8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a

seis, incluído o motorista
a

8703.23.90 Outros a
8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a

seis, incluído o motorista
a

8703.24.90 Outros a
8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a

seis, incluído o motorista
a

8703.31.90 Outros a
8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a

seis, incluído o motorista
a

8703.32.90 Outros a
8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a

seis, incluído o motorista
a

8703.33.90 Outros a
8703.90.00 Outros a
8704.10.90 Outros i
8704.21.10 Chassis com motor e cabina e
8704.21.20 Com caixa basculante a;c
8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos a;c
8704.21.90 Outros a;c
8704.22.10 Chassis com motor e cabina e
8704.22.20 Com caixa basculante c
8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos c
8704.22.90 Outros c
8704.23.10 Chassis com motor e cabina e
8704.23.20 Com caixa basculante c
8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos c
8704.23.90 Outros c
8704.31.10 Chassis com motor e cabina e
8704.31.20 Com caixa basculante c
8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos c
8704.31.90 Outros c
8704.32.10 Chassis com motor e cabina e
8704.32.20 Com caixa basculante c
8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos c
8704.32.90 Outros c
8704.90.00 Outros c
8705.10.90 Outros c
8705.20.00 Torres ("derricks") automóveis, para sondagem ou perfuração c
8705.30.00 Veículos de combate a incêndio c
8705.40.00 Caminhões-betoneiras c
8705.90.90 Outros c
8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 e
8706.00.90 Outros e

8707.10.00 Para os veículos da posição 87.03 g
8707.90.90 Outras g
8716.20.00 Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para

usos agrícolas
f

8716.31.00 Cisternas f
8716.39.00 Outros f
8716.40.00 Outros reboques e semi-reboques f

8716.80.00 (*) Outros veículos f

(*) Exceto os de tração humana ou animal

LISTA 2 - AUTOPEÇAS (ALÍNEA J DO ARTIGO 1º)

NCM SH 2012 Descrição da TEC OBS.
3815.12.10 Em colméia cerâmica ou metálica para conversão catalítica de gases

de escape de veículos
3917.32.10 De copolímeros de etileno (1)
3917.32.29 Outros (1)
3917.32.30 De poli(tereftalato de etileno) (1)
3917.32.90 Outros (1)
3917.33.00 Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra

forma com outras matérias, com acessórios
(1)

3917.39.00 Outros (1)
3917.40.90 Outros (4)
3919.90.00 Outras (1)
3923.30.00 Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes
3923.50.00 Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes
3926.30.00 Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes
3926.90.10 Arruelas
3926.90.21 De transmissão
3926.90.90 Outras (4)
4006.90.00 Outros
4 0 0 9 . 11 . 0 0 Sem acessórios (1)
4009.12.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa (1)
4009.12.90 Outros (1)
4009.21.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa (1)
4009.21.90 Outros (1)
4009.22.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa (1)
4009.22.90 Outros (1)
4009.31.00 Sem acessórios (1)
4009.32.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa (1)
4009.32.90 Outros (1)
4009.41.00 Sem acessórios (1)
4009.42.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa (1)
4009.42.90 Outros (1)
4010.31.00 Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com

uma circunferência externa superior a 60cm, mas não superior a
180cm

4010.32.00 Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas,
com uma circunferência externa superior a 60cm, mas não superior a
180cm

4010.33.00 Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com
uma circunferência externa superior a 180cm, mas não superior a
240cm

4010.34.00 Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas,
com uma circunferência externa superior a 180cm, mas não superior a
240cm

4010.35.00 Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência
externa superior a 60cm, mas não superior a 150cm

4010.36.00 Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência
externa superior a 150cm, mas não superior a 198cm

4010.39.00 Outras
4 0 11 . 1 0 . 0 0 Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veí-

culos de uso misto ("station wagons") e os automóveis de corrida)
4 0 11 . 2 0 . 1 0 De medida 11,00-24
4 0 11 . 2 0 . 9 0 Outros
4 0 11 . 6 1 . 0 0 Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou florestais
4 0 11 . 6 2 . 0 0 Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção

civil ou manutenção industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual
a 61cm

4 0 11 . 6 3 . 9 0 Outros
4 0 11 . 6 9 . 9 0 Outros
4 0 11 . 9 2 . 1 0 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-15; 5,00-16;

5,50-16; 6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 6,50-20; 7,50-16; 7,50-
18; 7,50-20

4 0 11 . 9 2 . 9 0 Outros
4 0 11 . 9 3 . 0 0 Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção

civil ou manutenção industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual
a 61cm

(4)

4 0 11 . 9 4 . 9 0 Outros
4 0 11 . 9 9 . 9 0 Outros
4012.90.10 "Flaps"
4012.90.90 Outros
4013.10.10 Para pneumáticos do tipo dos utilizados em ônibus ou caminhões, de

medida 11,00-24
4013.10.90 Outras
4013.90.00 Outras
4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas ou aparelhos,

não domésticos, dos Capítulos 84, 85 ou 90
4016.91.00 Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos (4)
4016.93.00 Juntas, gaxetas e semelhantes (4)
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4016.99.90 Outras (4)
4205.00.00 Outras obras de couro natural ou reconstituído. (1)
4503.90.00 Outras
4504.90.00 Outras
4805.40.90 Outros
4823.20.99 Outros
4823.70.00 Artigos moldados ou prensados, de pasta de papel
4823.90.99 Outros
4 9 11 . 1 0 . 9 0 Outros
5704.90.00 Outros (1)
5 9 11 . 9 0 . 0 0 Outros
6812.99.10 Juntas e outros elementos com função semelhante de vedação
6812.99.20 Amianto trabalhado, em fibras (1)
6812.99.30 Misturas à base de amianto ou à base de amianto e carbonato de

magnésio
(1)

6812.99.90 Outras
6813.20.00 Contendo amianto
6813.81.10 Pastilhas
6813.81.90 Outras
6813.89.10 Disco de fricção para embreagens
6813.89.90 Outras
6815.10.90 Outras (3)
6909.19.90 Outros
7 0 0 7 . 11 . 0 0 De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em automó-

veis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos
(4)

7007.21.00 De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em automó-
veis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos

(4)

7009.10.00 Espelhos retrovisores para veículos (1)
7009.91.00 Não emoldurados
7014.00.00 Artefatos de vidro para sinalização e elementos de óptica de vidro

(exceto os da posição 70.15), não trabalhados opticamente.
7304.31.10 Tubos não revestidos (1)
7304.39.10 Tubos não revestidos, de diâmetro exterior inferior ou igual a 229mm (1)
7304.39.20 Tubos revestidos, de diâmetro exterior inferior ou igual a 229mm (1)
7 3 0 4 . 5 1 . 11 Tubos capilares de diâmetro exterior inferior ou igual a 3 mm e diâ-

metro interior inferior ou igual a 0,2 mm
(1)

7304.51.19 Outros (1)
7304.59.19 Outros (1)
7304.90.19 Outros (1)
7304.90.90 Outros (1)
7306.30.00 Outros, soldados, de seção circular, de ferro ou aço não ligado (1)
7306.50.00 Outros, soldados, de seção circular, de outras ligas de aços (1)
7 3 0 7 . 11 . 0 0 De ferro fundido não maleável (1)
7307.19.20 De aço (1)
7307.19.90 Outros (1)
7307.21.00 Flanges
7307.22.00 Cotovelos, curvas e luvas ou mangas, roscados
7307.91.00 Flanges
7307.92.00 Cotovelos, curvas e luvas ou mangas, roscados
7307.93.00 Acessórios para soldar topo a topo
7307.99.00 Outros
7 3 11 . 0 0 . 0 0 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de ferro fundido,

ferro ou aço.
7312.10.90 Outros
7 3 1 5 . 11 . 0 0 Correntes de rolos
7315.12.10 De transmissão
7315.12.90 Outras
7315.19.00 Partes
7315.20.00 Correntes antiderrapantes
7317.00.20 Grampos de fio curvado
7317.00.90 Outros
7318.13.00 Ganchos e armelas (pitões)
7318.14.00 Parafusos perfurantes
7318.15.00 Outros parafusos e pinos ou pernos, mesmo com as porcas e arruelas
7318.16.00 Porcas
7318.19.00 Outros
7318.21.00 Arruelas de pressão e outras arruelas de segurança
7318.22.00 Outras arruelas
7318.23.00 Rebites
7318.24.00 Chavetas, cavilhas e contrapinos
7318.29.00 Outros
7320.10.00 Molas de folhas e suas folhas
7320.20.10 Cilíndricas
7320.20.90 Outras
7320.90.00 Outras
7325.10.00 De ferro fundido, não maleável
7325.99.10 De aço
7325.99.90 Outras
7326.19.00 Outras
7326.20.00 Obras de fios de ferro ou aço
7326.90.10 Calotas elípticas de aço ao níquel, segundo Norma ASME SA 353,

dos tipos utilizados na fabricação de recipientes para gases compri-
midos ou liquefeitos

(4)

7326.90.90 Outros
7 4 11 . 1 0 . 1 0 Não aletados nem ranhurados (1)
7 4 11 . 1 0 . 9 0 Outros (1)
7 4 11 . 2 1 . 1 0 Não aletados nem ranhurados (1)
7 4 11 . 2 1 . 9 0 Outros (1)

7 4 11 . 2 2 . 1 0 Não aletados nem ranhurados (1)
7 4 11 . 2 2 . 9 0 Outros (1)
7 4 11 . 2 9 . 1 0 Não aletados nem ranhurados (1)
7 4 11 . 2 9 . 9 0 Outros (1)
7412.10.00 De cobre refinado
7412.20.00 De ligas de cobre
7415.21.00 Arruelas (incluídas as de pressão)
7415.29.00 Outros
7415.33.00 Parafusos; pinos ou pernos e porcas
7415.39.00 Outros
7419.99.30 Molas
7419.99.90 Outras
7608.10.00 De alumínio não ligado (1)
7608.20.10 Sem costura, extrudados e trefilados, segundo Norma ASTM B210, de

seção circular, de liga AA 6061 ("Aluminium Association"), com li-
mite elástico aparente de Johnson ("JAEL") superior a 3.000Nm, se-
gundo Norma SAE AE7, diâmetro externo superior ou igual a 85mm
mas inferior ou igual a 105mm e espessura superior ou igual a 1,9mm
e inferior ou igual a 2,3mm

(1)

7608.20.90 Outros (1)
7609.00.00 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou man-

gas), de alumínio.
7613.00.00 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de alumínio.
7616.10.00 Tachas, pregos, escápulas, parafusos, pinos ou pernos roscados, por-

cas, ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas
e artefatos semelhantes

7616.99.00 Outras
8301.20.00 Fechaduras dos tipos utilizados em veículos automóveis
8301.50.00 Fechos e armações com fecho, com fechadura
8301.60.00 Partes
8301.70.00 Chaves apresentadas isoladamente
8302.10.00 Dobradiças de qualquer tipo (incluídos os gonzos e as charneiras)
8302.30.00 Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes, para veículos au-

tomóveis
8307.10.90 Outros (1)
8307.90.00 De outros metais comuns (1)
8308.10.00 Grampos, colchetes e ilhoses
8308.20.00 Rebites tubulares ou de haste fendida
8309.90.00 Outros
8310.00.00 Placas indicadoras, placas sinalizadoras, placas-endereços e placas se-

melhantes, números, letras e sinais diversos, de metais comuns, exceto
os da posição 94.05.

8407.33.90 Outros
8407.34.90 Outros
8407.90.00 Outros motores
8408.20.10 De cilindrada inferior ou igual a 1.500cm³
8408.20.20 De cilindrada superior a 1.500cm³, mas inferior ou igual a 2.500cm³
8408.20.30 De cilindrada superior a 2.500cm³, mas inferior ou igual a 3.500cm³
8408.20.90 Outros
8408.90.90 Outros
8 4 0 9 . 9 1 . 11 Bielas
8409.91.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres
8409.91.13 Carburadores, com bomba e dispositivo de compensação de nível de

combustível incorporados, ambos a membrana, de diâmetro de venturi
inferior ou igual a 22,8mm e peso inferior ou igual a 280g

8409.91.14 Válvulas de admissão ou de escape
8409.91.15 Coletores de admissão ou de escape
8409.91.16 Anéis de segmento
8409.91.17 Guias de válvulas
8409.91.18 Outros carburadores
8409.91.20 Pistões ou êmbolos
8409.91.30 Camisas de cilindro
8409.91.40 Injeção eletrônica
8409.91.90 Outras
8409.99.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres
8409.99.14 Válvulas de admissão ou de escape
8409.99.15 Coletores de admissão ou de escape
8409.99.17 Guias de válvulas
8409.99.29 Outros
8409.99.30 Camisas de cilindro
8409.99.49 Outras
8409.99.59 Outros
8409.99.61 Injetores (incluindo os bicos injetores) com diâmetro superior ou igual

a 20 mm
(4)

8409.99.69 Outros
8409.99.79 Outros
8409.99.91 Camisas de cilindro soldadas a cabeçotes, com diâmetro superior ou

igual a 200 mm
(4)

8409.99.99 Outras
8412.21.10 Cilindros hidráulicos
8412.21.90 Outros
8412.29.00 Outros
8412.31.10 Cilindros pneumáticos
8412.31.90 Outros
8412.90.80 Outras, de máquinas das subposições 8412.21 ou 8412.31
8412.90.90 Outras
8413.19.00 Outras
8413.20.00 Bombas manuais, exceto das subposições 8413.11 ou 8413.19
8413.30.10 Para gasolina ou álcool



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014 15ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000015

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

8413.30.20 Injetoras de combustível para motor de ignição por compressão
8413.30.30 Para óleo lubrificante
8413.30.90 Outras
8413.50.90 Outras
8 4 1 3 . 6 0 . 11 De engrenagem
8413.60.19 Outras
8413.60.90 Outras
8413.70.10 Eletrobombas submersíveis
8413.70.90 Outras
8413.91.90 Outras
8413.92.00 De elevadores de líquidos
8414.10.00 Bombas de vácuo
8 4 1 4 . 3 0 . 11 Com capacidade inferior a 4.700 frigorias/hora
8414.30.91 Com capacidade inferior ou igual a 16.000 frigorias/hora
8414.30.99 Outros
8414.59.90 Outros
8414.80.19 Outros
8414.80.21 Turboalimentadores de ar, de peso inferior ou igual a 50kg para mo-

tores das posições 84.07 ou 84.08, acionado pelos gases de escapa-
mento dos mesmos

8414.80.22 Turboalimentadores de ar, de peso superior a 50kg para motores das
posições 84.07 ou 84.08, acionados pelos gases de escapamento dos
mesmos

8414.80.33 Centrífugos, de vazão máxima inferior a 22.000m3/h
8414.80.39 Outros
8414.80.90 Outros
8414.90.10 De bombas
8414.90.20 De ventiladores ou coifas aspirantes
8414.90.31 Pistões ou êmbolos
8414.90.33 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres
8414.90.34 Válvulas
8414.90.39 Outras
8415.20.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora
8415.20.90 Outros
8415.82.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora
8415.82.90 Outros
8415.83.00 Sem dispositivo de refrigeração
8415.90.90 Outras
8418.69.40 Grupos frigoríficos de compressão para refrigeração ou para ar con-

dicionado, com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora
8418.99.00 Outras
8419.50.90 Outros
8419.89.40 Evaporadores
8421.23.00 Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha ou por

compressão
8421.29.90 Outros
8421.31.00 Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha ou por

compressão
8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape de veículos
8421.39.90 Outros
8421.99.10 De aparelhos para filtrar ou depurar gases, da subposição 8421.39
8421.99.99 Outras
8424.90.90 Outras
8425.42.00 Outros macacos, hidráulicos
8425.49.10 Manuais
8425.49.90 Outros
8426.91.00 Próprios para serem montados em veículos rodoviários
8430.69.19 Outros
8430.69.90 Outros
8 4 3 1 . 2 0 . 11 Autopropulsadas
8431.20.90 Outras
8431.39.00 Outras
8431.41.00 Caçambas, mesmo de mandíbulas, pás, ganchos e tenazes
8431.42.00 Lâminas para "bulldozers" ou "angledozers"
8431.49.21 Cabinas
8431.49.22 Lagartas
8431.49.23 Tanques de combustível e demais reservatórios (6)
8431.49.29 Outras
8433.90.90 Outras
8473.30.42 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior ou igual a

50cm2
8473.30.49 Outros
8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão
8 4 8 1 . 2 0 . 11 Com pinhão
8481.20.19 Outras
8481.20.90 Outras
8481.30.00 Válvulas de retenção
8481.40.00 Válvulas de segurança ou de alívio
8481.80.21 Válvulas de expansão termostáticas ou pressostáticas
8481.80.92 Válvulas solenóides
8481.80.95 Válvulas tipo esfera
8481.80.97 Válvulas tipo borboleta
8481.80.99 Outros
8481.90.90 Outras
8482.10.10 De carga radial
8482.10.90 Outros
8482.20.10 De carga radial

8482.20.90 Outros
8482.30.00 Rolamentos de roletes em forma de tonel
8482.40.00 Rolamentos de agulhas
8482.50.10 De carga radial
8482.50.90 Outros
8482.80.00 Outros, incluídos os rolamentos combinados
8482.91.19 Outras
8482.91.20 Roletes cilíndricos
8482.91.30 Roletes cônicos
8482.91.90 Outros
8482.99.10 Selos, capas e porta esferas de aço
8482.99.90 Outras
8483.10.19 Outros
8483.10.20 Árvore de "cames" para comando de válvulas
8483.10.30 Veios flexíveis
8483.10.40 Manivelas
8483.10.90 Outros
8483.20.00 Mancais com rolamentos incorporados
8483.30.10 Montados com "bronzes" de metal antifricção
8483.30.29 Outros
8483.30.90 Outros
8483.40.10 Caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores de ve-

locidade, incluídos os conversores de torques
8483.40.90 Outros
8483.50.10 Polias, exceto as de rolamentos reguladoras de tensão
8483.50.90 Outras
8 4 8 3 . 6 0 . 11 De fricção
8483.60.19 Outras
8483.60.90 Outros
8483.90.00 Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão apresen-

tados separadamente; partes
8484.10.00 Juntas metaloplásticas
8484.20.00 Juntas de vedação, mecânicas (selos mecânicos)
8484.90.00 Outros
8487.90.00 Outras
8501.10.19 Outros
8501.10.21 Síncronos
8501.10.29 Outros
8501.20.00 Motores universais de potência superior a 37,5W
8501.31.10 Motores
8501.32.10 Motores
8501.32.20 Geradores
8 5 0 1 . 4 0 . 11 Síncronos
8501.40.19 Outros
8501.40.21 Síncronos
8501.40.29 Outros
8504.40.90 Outros
8 5 0 5 . 11 . 0 0 De metal
8505.19.10 De ferrita (cerâmicos)
8505.19.90 Outros
8505.20.90 Outros
8505.90.80 Outros
8505.90.90 Partes
8507.10.90 Outros
8507.20.10 De peso inferior ou igual a 1.000kg
8507.30.19 Outros
8507.40.00 De níquel-ferro
8507.50.00 De níquel-hidreto metálico
8507.60.00 De íon de lítio
8507.80.00 Outros acumuladores
8507.90.10 Separadores
8507.90.20 Recipientes de plástico, suas tampas e tampões
8507.90.90 Outras
8 5 11 . 1 0 . 0 0 Velas de ignição
8 5 11 . 2 0 . 1 0 Magnetos
8 5 11 . 2 0 . 9 0 Outros
8 5 11 . 3 0 . 1 0 Distribuidores
8 5 11 . 3 0 . 2 0 Bobinas de ignição
8 5 11 . 4 0 . 0 0 Motores de arranque, mesmo funcionando como geradores
8 5 11 . 5 0 . 1 0 Dínamos e alternadores
8 5 11 . 5 0 . 9 0 Outros
8 5 11 . 8 0 . 1 0 Velas de aquecimento
8 5 11 . 8 0 . 2 0 Reguladores de voltagem (conjuntores-disjuntores)
8 5 11 . 8 0 . 3 0 Ignição eletrônica digital
8 5 11 . 8 0 . 9 0 Outros
8 5 11 . 9 0 . 0 0 Partes
8 5 1 2 . 2 0 . 11 Faróis
8512.20.19 Outros
8512.20.21 Luzes fixas
8512.20.22 Luzes indicadoras de manobras
8512.20.23 Caixas de luzes combinadas
8512.20.29 Outros
8512.30.00 Aparelhos de sinalização acústica
8512.40.10 Limpadores de pára-brisas
8512.40.20 Degeladores e desembaçadores
8512.90.00 Partes
8517.70.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, mon-

tados
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

8518.29.90 Outros (4)
8518.90.10 De alto-falantes
8519.81.10 Com sistema de leitura óptica por "laser" (leitores de discos com-

pactos)
(4)

8523.59.10 Cartões e etiquetas de acionamento por aproximação
8527.21.10 Com toca-fitas (5)
8527.21.90 Outros (5)
8527.29.00 Outros
8529.10.19 Outras
8529.90.90 Outras
8530.80.90 Outros
8531.10.90 Outros
8531.90.00 Partes
8532.21.19 Outros
8532.22.00 Eletrolíticos de alumínio
8532.23.90 Outros
8532.24.10 Próprios para montagem em superfície (SMD -"Surface Mounted De-

vice")
8532.25.10 Próprios para montagem em superfície (SMD -"Surface Mounted De-

vice")
8532.25.90 Outros
8532.29.90 Outros
8532.30.90 Outros
8533.10.00 Resistências fixas de carbono, aglomeradas ou de camada
8533.21.10 De fio
8533.21.20 Próprias para montagem em superfície (SMD -"Surface Mounted De-

vice")
8533.21.90 Outras
8533.29.00 Outras
8533.31.10 Potenciômetros
8533.31.90 Outras
8533.39.90 Outras
8533.40.19 Outras
8533.40.92 Outros potenciômetros de carvão
8 5 3 4 . 0 0 . 11 Com isolante de resina fenólica e papel celulósico
8534.00.12 Com isolante de resina epóxida e papel celulósico
8534.00.13 Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro
8534.00.19 Outros
8534.00.20 Simples face, flexíveis
8534.00.31 Com isolante de resina fenólica e papel celulósico
8534.00.32 Com isolante de resina epóxida e papel celulósico
8534.00.33 Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro
8534.00.39 Outros
8534.00.40 Dupla face, flexíveis
8534.00.51 Com isolante de resina epóxida e tecido de fibra de vidro
8534.00.59 Outros
8535.30.17 Outros, com dispositivo de acionamento não automático.
8535.30.19 Outros
8536.10.00 Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis
8536.20.00 Disjuntores
8536.41.00 Para tensão não superior a 60V
8536.50.90 Outros
8536.61.00 Suportes para lâmpadas
8536.90.10 Conectores para cabos planos constituídos por condutores paralelos

isolados individualmente
8536.90.30 Soquetes para microestruturas eletrônicas
8536.90.90 Outros
8537.10.90 Outros
8538.10.00 Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes, da po-

sição 85.37, desprovidos dos seus aparelhos
8538.90.90 Outras
8539.10.10 Para tensão inferior ou igual a 15V
8539.10.90 Outros
8539.21.10 Para tensão inferior ou igual a 15V
8539.29.10 Para tensão inferior ou igual a 15V
8539.29.90 Outros
8539.39.00 Outros
8539.90.90 Outras
8541.40.22 Outros diodos emissores de luz (LED), exceto diodos "laser"
8542.33.19 Outros
8542.39.19 Outros
8542.39.39 Outros
8544.20.00 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais
8544.30.00 Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios dos tipos

utilizados em quaisquer veículos
8544.42.00 Munidos de peças de conexão
8544.49.00 Outros
8545.20.00 Escovas
8546.20.00 De cerâmica
8546.90.00 Outros
8547.10.00 Peças isolantes de cerâmica
8547.20.90 Outras
8547.90.00 Outros
8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
8708.10.00 Pára-choques e suas partes
8708.21.00 Cintos de segurança
8 7 0 8 . 2 9 . 11 Pára-lamas
8708.29.12 Grades de radiadores

8708.29.13 Portas
8708.29.14 Painéis de instrumentos
8708.29.19 Outros
8708.29.91 Pára-lamas
8708.29.92 Grades de radiadores
8708.29.93 Portas
8708.29.94 Painéis de instrumentos
8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança
8708.29.99 Outros
8 7 0 8 . 3 0 . 11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
8708.30.19 Outras
8708.30.90 Outros
8 7 0 8 . 4 0 . 11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais

a 750Nm
8708.40.19 Outras
8708.40.80 Outras caixas de marchas
8708.40.90 Partes
8708.50.12 Eixos não motores
8708.50.19 Outros
8708.50.80 Outros
8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10,

8701.30, 8701.90 ou 8704.10
8708.50.99 Outras
8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30,

8701.90 ou 8704.10
8708.70.90 Outros
8708.80.00 Sistemas de suspensão e suas partes (incluídos os amortecedores de

suspensão)
8708.91.00 Radiadores e suas partes
8708.92.00 Silenciosos e tubos de escape; suas partes
8708.93.00 Embreagens e suas partes
8 7 0 8 . 9 4 . 11 Vo l a n t e s
8708.94.12 Barras
8708.94.13 Caixas
8708.94.81 Vo l a n t e s
8708.94.82 Barras
8708.94.83 Caixas
8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação ("airbags")
8708.95.21 Bolsas infláveis para "airbags"
8708.95.22 Sistema de insuflação
8708.95.29 Outras
8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção

ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do
tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas

8708.99.90 Outros
8716.90.10 Chassis de reboques e semi-reboques (2)
8716.90.90 Outras
9 0 2 5 . 11 . 9 0 Outros
9025.19.90 Outros
9025.90.10 De termômetros
9025.90.90 Outros
9 0 2 6 . 1 0 . 11 Medidores-transmissores eletrônicos, que funcionem pelo princípio de

indução eletromagnética
9026.10.19 Outros
9026.10.29 Outros
9026.20.10 Manômetros
9026.20.90 Outros
9026.80.00 Outros instrumentos e aparelhos
9026.90.10 De instrumentos e aparelhos para medida ou controle do nível
9026.90.20 De manômetros
9026.90.90 Outros
9027.90.99 Outros
9028.20.10 De peso inferior ou igual a 50kg
9029.10.10 Contadores de voltas, contadores de produção ou de horas de trabalho
9029.10.90 Outros
9029.20.10 Indicadores de velocidade e tacômetros
9029.90.10 De indicadores de velocidade e tacômetros
9029.90.90 Outros
9030.33.21 Do tipo dos utilizados em veículos automóveis
9030.33.29 Outros
9030.33.90 Outros
9030.89.90 Outros
9030.90.90 Outros
9 0 3 1 . 8 0 . 11 Dinamômetros
9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e in-

dicação de múltiplas grandezas tais como: velocidade média, consu-
mos instantâneo e médio e autonomia (computador de bordo)

9031.80.99 Outros
9031.90.90 Outros
9032.10.10 De expansão de fluidos
9032.10.90 Outros
9032.20.00 Manostatos (pressostatos)
9 0 3 2 . 8 9 . 11 Eletrônicos
9032.89.19 Outros
9032.89.21 De sistemas antibloqueantes de freio (ABS)
9032.89.22 De sistemas de suspensão
9032.89.23 De sistemas de transmissão
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9032.89.24 De sistemas de ignição
9032.89.25 De sistemas de injeção
9032.89.29 Outros
9032.89.81 De pressão
9032.89.82 De temperatura
9032.89.83 De umidade
9032.89.89 Outros
9032.89.90 Outros
9032.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, mon-

tados
9032.90.91 De termostatos
9032.90.99 Outros
9104.00.00 Relógios para painéis de instrumentos e relógios semelhantes, para au-

tomóveis, veículos aéreos, embarcações ou para outros veículos.
(4)

9109.10.00 Maquinismos de artigos de relojoaria, completos e montados, exceto
de pequeno volume, funcionando eletricamente

9 11 4 . 1 0 . 0 0 Molas, incluídas as espirais
9 11 4 . 9 0 . 2 0 Ponteiros
9 11 4 . 9 0 . 5 0 Eixos e pinhões
9 11 4 . 9 0 . 9 0 Outras
9401.20.00 Assentos dos tipos utilizados em veículos automóveis
9401.80.00 Outros assentos
9401.90.90 Outros
9603.50.00 Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou veí-

culos
9613.80.00 Outros isqueiros e acendedores
9613.90.00 Partes

Obs:

(1) somente cortados nas dimensões finais para uso em veículos ou autopeças

(2) sem trem rodante

(3) exclusivamente para peças de injeção eletrônica

(4) somente os tipos utilizados em veículos automotivos

(5) Os códigos serão suprimidos após internalização da Resolução GMC 11/14, passando a vigorar a

NCM 8527.21.00.

(6) Código não internalizado pela Argentina - situação em junho de 2014 -, para a qual continua a

viger a NCM 8431.49.29 para o produto em questão, até que seja internalizada nesse país a Re-

solução GMC 26/12.

ANEXO III
PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE REPRESENTANTES DOS SETORES
PRODUTIVOS DA ARGENTINA E DO BRASIL, NOS SEGMENTOS DE FABRICAÇÃO

DE VEICULOS AUTOMOTORES E DE AUTOPEÇAS.

METAS PARA OS SETORES PRIVADOS AUTOMOTIVOS, DA ARGENTINA
E DO BRASIL.

Os representantes dos setores privados vinculados à indústria automotiva no Brasil e na Ar-
gentina comprometem-se a desenvolver trabalhos conjuntos, com a cooperação dos respectivos Go-
vernos, visando alcançar, em ambos os países, as seguintes metas:

1. Manter a participação mútua mínima, nos respectivos mercados de veículos, a saber:

a. De 11 % de veículos argentinos, no mercado brasileiro;

b. De 44,3% de veículos brasileiros, no mercado argentino.

Critério: em ambos os casos, o mercado será apurado com base no licenciamento de veículos,
que também, será utilizado como base para o monitoramento mensal.

2 - Buscar o aumento da oferta competitiva de autopeças na Região, com vistas a obtenção de
uma maior participação relativa e mútua, dessas autopeças regionais, na produção automotiva dos dois
países, por meio das seguintes ações:

a) No prazo máximo de 120 dias:

i. Identificar autopeças importadas, especialmente as não produzidas na região, inclusive aquelas
de alto conteúdo tecnológico;

ii. Identificar as potencialidades de produção competitiva na Região, ou seja, escala de pro-
dução, caráter tecnológico e condições econômicas;

b) Buscar a realização de investimentos produtivos na Região orientados pelo trabalho de
diagnose acima delineado.

c) Explorar as potencialidades, com os parques fabris de autopeças instalados nos dois países,
por meio de realização de rodadas de negócios, entre as empresas produtoras de autopeças, sistemistas
e montadoras de veículos.

Que em conformidade com a preservação das participações mutuas nos respectivos mercados de au-
topeças, a Cadeia Automotiva se compromete a empreender esforços para manter competitivo o setor de
autopeças, em ambos os mercados, de forma a evitar a deslocalização de peças regionais durante a
vigência do presente Acordo.

Uma comissão constituída por representantes dos setores privados e dos governos dos dois países
acompanhará o cumprimento das metas acordadas neste Protocolo de Intenções.

Os setores privados concordam em prorrogar por 12 meses o 38º Protocolo Adicional ao ACE-14.

Buenos Aires, 11 de junho de 2014.

Pelo lado brasileiro:

----------------------------------------------
A N FAV E A

----------------------------------------------
SINDIPEÇAS

Pelo lado argentino:

----------------------------------------------
A D E FA

----------------------------------------------
A FA C

----------------------------------------------
ADIMRA

ANEXO IV

LISTA PRELIMINAR DE CÓDIGOS NCM'S DE AUTOPEÇAS, REFERÊNCIA PARA
O MONITORAMENTO DOS COMPROMISSOS E METAS PRESENTES NO ANEXO III

Posição Versão SH Descrição da TEC - português
1 3815.12.10 2012 Em colméia cerâmica ou metálica para conversão catalítica

de gases de escape de veículos
2 3926.30.00 2012 Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes
3 4 0 0 9 . 11 . 0 0 2012 Sem acessórios
4 4009.12.10 2012 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa
5 4009.12.90 2012 Outros
6 4009.31.00 2012 Sem acessórios
7 4009.32.10 2012 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa
8 4009.32.90 2012 Outros
9 4009.42.90 2012 Outros

10 4010.31.00 2012 Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, es-
triadas, com uma circunferência externa superior a 60cm,
mas não superior a 180cm

11 4010.32.00 2012 Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não
estriadas, com uma circunferência externa superior a 60cm,
mas não superior a 180cm

12 4010.33.00 2012 Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, es-
triadas, com uma circunferência externa superior a 180cm,
mas não superior a 240cm

13 4010.34.00 2012 Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não
estriadas, com uma circunferência externa superior a 180cm,
mas não superior a 240cm

14 4010.35.00 2012 Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma cir-
cunferência externa superior a 60cm, mas não superior a
150cm

15 4010.36.00 2012 Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma cir-
cunferência externa superior a 150cm, mas não superior a
198cm

16 4010.39.00 2012 Outras
17 4 0 11 . 1 0 . 0 0 2012 Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluí-

dos os veículos de uso misto ("station wagons") e os au-
tomóveis de corrida)

18 4 0 11 . 2 0 . 1 0 2012 De medida 11,00-24
19 4 0 11 . 2 0 . 9 0 2012 Outros
20 4 0 11 . 6 1 . 0 0 2012 Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou

florestais
21 4 0 11 . 6 2 . 0 0 2012 Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para

construção civil ou manutenção industrial, para aros de diâ-
metro inferior ou igual a 61cm

22 4 0 11 . 6 3 . 9 0 2012 Outros
23 4 0 11 . 6 9 . 9 0 2012 Outros
24 4 0 11 . 9 2 . 1 0 2012 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-15;

5,00-16; 5,50-16; 6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 6,50-
20; 7,50-16; 7,50-18; 7,50-20

25 4 0 11 . 9 2 . 9 0 2012 Outros
26 4 0 11 . 9 3 . 0 0 2012 Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para

construção civil ou manutenção industrial, para aros de diâ-
metro inferior ou igual a 61cm

27 4 0 11 . 9 4 . 9 0 2012 Outros
28 4 0 11 . 9 9 . 9 0 2012 Outros
29 4013.10.10 2012 Para pneumáticos do tipo dos utilizados em ônibus ou ca-

minhões, de medida 11,00-24
30 4013.10.90 2012 Outras
31 4013.90.00 2012 Outras
32 4016.10.10 2012 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas ou

aparelhos, não domésticos, dos Capítulos 84, 85 ou 90
33 4016.93.00 2012 Juntas, gaxetas e semelhantes
34 4016.99.90 2012 Outras
35 4504.90.00 2012 Outras
36 6813.81.10 2012 Pastilhas
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37 6813.81.90 2012 Outras
38 6813.89.10 2012 Disco de fricção para embreagens
39 6813.89.90 2012 Outras
40 7 0 0 7 . 11 . 0 0 2012 De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em

automóveis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos
41 7007.21.00 2012 De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em

automóveis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos
42 7009.10.00 2012 Espelhos retrovisores para veículos
43 7320.10.00 2012 Molas de folhas e suas folhas
44 7320.20.10 2012 Cilíndricas
45 7320.20.90 2012 Outras
46 7320.90.00 2012 Outras
47 8301.20.00 2012 Fechaduras dos tipos utilizados em veículos automóveis
48 8302.30.00 2012 Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes, para veí-

culos automóveis
49 8310.00.00 2012 Placas indicadoras, placas sinalizadoras, placas-endereços e

placas semelhantes, números, letras e sinais diversos, de
metais comuns, exceto os da posição 94.05.

50 8407.33.90 2012 Outros
51 8407.34.90 2012 Outros
52 8407.90.00 2012 Outros motores
53 8408.20.10 2012 De cilindrada inferior ou igual a 1.500cm³
54 8408.20.20 2012 De cilindrada superior a 1.500cm³, mas inferior ou igual a

2.500cm³
55 8408.20.30 2012 De cilindrada superior a 2.500cm³, mas inferior ou igual a

3.500cm³
56 8408.20.90 2012 Outros
57 8408.90.90 2012 Outros
58 8 4 0 9 . 9 1 . 11 2012 Bielas
59 8409.91.12 2012 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres
60 8409.91.13 2012 Carburadores, com bomba e dispositivo de compensação de

nível de combustível incorporados, ambos a membrana, de
diâmetro de venturi inferior ou igual a 22,8mm e peso in-
ferior ou igual a 280g

61 8409.91.14 2012 Válvulas de admissão ou de escape
62 8409.91.15 2012 Coletores de admissão ou de escape
63 8409.91.16 2012 Anéis de segmento
64 8409.91.17 2012 Guias de válvulas
65 8409.91.18 2012 Outros carburadores
66 8409.91.20 2012 Pistões ou êmbolos
67 8409.91.30 2012 Camisas de cilindro
68 8409.91.40 2012 Injeção eletrônica
69 8409.91.90 2012 Outras
70 8 4 0 9 . 9 9 . 11 2007 Outras
71 8409.99.12 2012 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres
72 8409.99.13 2007 Outros
73 8409.99.14 2012 Válvulas de admissão ou de escape
74 8409.99.15 2012 Coletores de admissão ou de escape
75 8409.99.16 2007 Outros
76 8409.99.17 2012 Guias de válvulas
77 8409.99.20 2007 Outros
78 8409.99.29 2012 Outros
79 8409.99.30 2012 Camisas de cilindro
80 8409.99.49 2012 Outras
81 8409.99.59 2012 Outros
82 8409.99.69 2012 Outros
83 8409.99.79 2012 Outros
84 8409.99.90 2007 Outros
85 8409.99.99 2012 Outras
86 8413.30.10 2012 Para gasolina ou álcool
87 8413.30.20 2012 Injetoras de combustível para motor de ignição por com-

pressão
88 8413.30.30 2012 Para óleo lubrificante
89 8413.30.90 2012 Outras
90 8 4 1 3 . 6 0 . 11 2012 De engrenagem
91 8414.80.21 2012 Turboalimentadores de ar, de peso inferior ou igual a 50kg

para motores das posições 84.07 ou 84.08, acionado pelos
gases de escapamento dos mesmos

92 8414.80.22 2012 Turboalimentadores de ar, de peso superior a 50kg para mo-
tores das posições 84.07 ou 84.08, acionados pelos gases de
escapamento dos mesmos

93 8415.20.10 2012 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora
94 8415.20.90 2012 Outros
95 8415.90.00 2007 Partes
96 8421.23.00 2012 Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por cen-

telha ou por compressão
97 8421.31.00 2012 Filtros de entrada de ar para motores de ignição por cen-

telha ou por compressão
98 8421.39.20 2012 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape de

veículos
99 8425.42.00 2012 Outros macacos, hidráulicos

100 8425.49.90 2012 Outros
101 8433.90.90 2012 Outras
102 8481.20.10 2007 Com pinhão
103 8 4 8 1 . 2 0 . 11 2012 Com pinhão
104 8481.20.19 2012 Outras
105 8481.80.21 2012 Válvulas de expansão termostáticas ou pressostáticas
106 8481.80.99 2012 Outros
107 8482.10.10 2012 De carga radial

108 8482.10.90 2012 Outros
109 8482.20.10 2012 De carga radial
11 0 8482.20.90 2012 Outros
111 8482.30.00 2012 Rolamentos de roletes em forma de tonel
11 2 8482.40.00 2012 Rolamentos de agulhas
11 3 8482.50.10 2012 De carga radial
11 4 8482.50.90 2012 Outros
11 5 8482.80.00 2012 Outros, incluídos os rolamentos combinados
11 6 8482.91.19 2012 Outras
11 7 8482.91.20 2012 Roletes cilíndricos
11 8 8482.91.30 2012 Roletes cônicos
11 9 8482.91.90 2012 Outros
120 8482.99.00 2007 Selos, capas e porta esferas de aço
121 8482.99.10 2012 Selos, capas e porta esferas de aço
122 8482.99.90 2012 Outras
123 8483.10.10 2007 Outros
124 8483.10.19 2012 Outros
125 8483.10.20 2012 Árvore de "cames" para comando de válvulas
126 8483.10.30 2012 Veios flexíveis
127 8483.10.90 2012 Outros
128 8483.30.20 2007 Outros
129 8483.30.29 2012 Outros
130 8483.30.90 2012 Outros
131 8483.40.90 2012 Outros
132 8483.50.10 2012 Polias, exceto as de rolamentos reguladoras de tensão
133 8483.50.90 2012 Outras
134 8483.60.19 2012 Outras
135 8483.60.90 2012 Outros
136 8483.90.00 2012 Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão

apresentados separadamente; partes
137 8484.10.00 2012 Juntas metaloplásticas
138 8484.20.00 2012 Juntas de vedação, mecânicas (selos mecânicos)
139 8484.90.00 2012 Outros
140 8501.10.19 2012 Outros
141 8507.10.00 2007 Outros
142 8507.10.90 2012 Outros
143 8507.90.10 2012 Separadores
144 8507.90.20 2012 Recipientes de plástico, suas tampas e tampões
145 8507.90.90 2012 Outras
146 8 5 11 . 1 0 . 0 0 2012 Velas de ignição
147 8 5 11 . 2 0 . 1 0 2012 Magnetos
148 8 5 11 . 3 0 . 1 0 2012 Distribuidores
149 8 5 11 . 3 0 . 2 0 2012 Bobinas de ignição
150 8 5 11 . 4 0 . 0 0 2012 Motores de arranque, mesmo funcionando como geradores
151 8 5 11 . 5 0 . 1 0 2012 Dínamos e alternadores
152 8 5 11 . 8 0 . 1 0 2012 Velas de aquecimento
153 8 5 11 . 8 0 . 2 0 2012 Reguladores de voltagem (conjuntores-disjuntores)
154 8 5 11 . 8 0 . 9 0 2012 Outros
155 8 5 11 . 9 0 . 0 0 2012 Partes
156 8 5 1 2 . 2 0 . 11 2012 Faróis
157 8512.20.19 2012 Outros
158 8512.20.21 2012 Luzes fixas
159 8512.20.22 2012 Luzes indicadoras de manobras
160 8512.20.23 2012 Caixas de luzes combinadas
161 8512.20.29 2012 Outros
162 8512.30.00 2012 Aparelhos de sinalização acústica
163 8512.40.10 2012 Limpadores de pára-brisas
164 8512.40.20 2012 Degeladores e desembaçadores
165 8512.90.00 2012 Partes
166 8527.21.10 2012 Com toca-fitas
167 8527.21.90 2012 Outros
168 8527.29.00 2012 Outros
169 8536.50.90 2012 Outros
170 8539.10.10 2012 Para tensão inferior ou igual a 15V
171 8539.10.90 2012 Outros
172 8539.29.10 2012 Para tensão inferior ou igual a 15V
173 8539.29.90 2012 Outros
174 8544.30.00 2012 Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios

dos tipos utilizados em quaisquer veículos
175 8708.10.00 2012 Pára-choques e suas partes
176 8708.21.00 2012 Cintos de segurança
177 8 7 0 8 . 2 9 . 11 2012 Pára-lamas
178 8708.29.12 2012 Grades de radiadores
179 8708.29.13 2012 Portas
180 8708.29.14 2012 Painéis de instrumentos
181 8708.29.19 2012 Outros
182 8708.29.91 2012 Pára-lamas
183 8708.29.92 2012 Grades de radiadores
184 8708.29.93 2012 Portas
185 8708.29.94 2012 Painéis de instrumentos
186 8708.29.95 2012 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de se-

gurança
187 8708.29.99 2012 Outros
188 8 7 0 8 . 3 0 . 11 2012 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou

8704.10
189 8708.30.19 2012 Outras
190 8708.30.90 2012 Outros
191 8 7 0 8 . 4 0 . 11 2012 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores

ou iguais a 750Nm
192 8708.40.19 2012 Outras
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193 8708.40.80 2012 Outras caixas de marchas
194 8708.40.90 2012 Partes
195 8708.50.12 2012 Eixos não motores
196 8708.50.19 2012 Outros
197 8708.50.80 2012 Outros
198 8708.50.91 2012 De eixos não motores, dos veículos das subposições

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
199 8708.50.99 2012 Outras
200 8708.70.10 2012 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10,

8701.30, 8701.90 ou 8704.10
201 8708.70.90 2012 Outros
202 8708.80.00 2012 Sistemas de suspensão e suas partes (incluídos os amorte-

cedores de suspensão)
203 8708.91.00 2012 Radiadores e suas partes
204 8708.92.00 2012 Silenciosos e tubos de escape; suas partes
205 8708.93.00 2012 Embreagens e suas partes
206 8 7 0 8 . 9 4 . 11 2012 Vo l a n t e s
207 8708.94.12 2012 Barras
208 8708.94.13 2012 Caixas
209 8708.94.81 2012 Vo l a n t e s
210 8708.94.82 2012 Barras
2 11 8708.94.83 2012 Caixas
212 8708.95.10 2012 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação

("airbags")
213 8708.95.21 2012 Bolsas infláveis para "airbags"
214 8708.95.22 2012 Sistema de insuflação
215 8708.95.29 2012 Outras

216 8708.99.10 2012 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem,
direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos
preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapaci-
tadas

217 8708.99.90 2012 Outros

218 9029.20.10 2012 Indicadores de velocidade e tacômetros

219 9029.90.10 2012 De indicadores de velocidade e tacômetros

220 9030.33.21 2012 Do tipo dos utilizados em veículos automóveis

221 9031.80.40 2012 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para
medida e indicação de múltiplas grandezas tais como: ve-
locidade média, consumos instantâneo e médio e autonomia
(computador de bordo)

222 9032.89.21 2012 De sistemas antibloqueantes de freio (ABS)

223 9032.89.22 2012 De sistemas de suspensão

224 9032.89.23 2012 De sistemas de transmissão

225 9032.89.24 2012 De sistemas de ignição

226 9032.89.25 2012 De sistemas de injeção

227 9032.89.29 2012 Outros

228 9032.89.81 2012 De pressão

229 9104.00.00 2012 Relógios para painéis de instrumentos e relógios semelhan-
tes, para automóveis, veículos aéreos, embarcações ou para
outros veículos.

230 9401.20.00 2012 Assentos dos tipos utilizados em veículos automóveis

231 9613.80.00 2012 Outros isqueiros e acendedores

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 214, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a distribuição dos cargos da
Carreira de Procurador Federal nas respec-
tivas Categorias, e dá outras providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso II do § 1° do art. 12 da Lei n° 10.480, de 2
de julho de 2002, e tendo em vista o disposto no art. 4° da Lei n°
10.907, de 15 de julho de 2004, resolve:

Art. 1º Os quatro mil trezentos e sessenta e dois cargos de
Procurador Federal ficam distribuídos na forma do anexo.

Art. 2º O cálculo do número de vagas a serem preenchidas
na promoção da Carreira de Procurador Federal corresponderá ao
número de vacância ocorridas na Categoria Especial e Primeira Ca-
tegoria, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, no respectivo período avaliativo.

Art. 3º Os cargos que vagarem na forma do art. 2º serão
providos na categoria em que ocorrer a vacância, ressalvada a pos-
sibilidade de sua disponibilização na categoria inicial para provimento
por concurso público.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, as vagas remanejadas
para a categoria inicial serão redistribuídas, no concurso de promoção
subsequente, para a categoria em que houve a vacância.

Art. 4º Os cargos vagos existentes na Carreira de Procurador
Federal serão destinados a provimento mediante concurso público.

Art. 5º A distribuição de vagas decorrente da aplicação desta
Portaria deverá ser observada a partir do processamento da próxima pro-
moção semestral de integrantes da Carreira de Procurador Federal, con-
siderado o período aquisitivo de 1º de janeiro a 30 de junho de 2014.

Art. 6º Sem prejuízo do disposto no Anexo, serão oferecidas,
no concurso de promoção referente ao período aquisitivo de 1º de
janeiro a 30 de junho de 2014, 59 (cinquenta e nove) vagas na
Primeira Categoria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria AGU n.º 399, de 1º de
novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
novembro de 2013, Seção 1, p. 1.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

ANEXO

Categoria Quantidade de cargos de Procurador Federal providos
após a Medida Provisória nº 2.229-43 de 2001

Especial 987
1ª Categoria 986
2ª Categoria 986

To t a l 2959

Categoria
Quantidade de cargos de Procurador Federal

ocupados por membros nomeados até a edição
da MP 2.229-43, de 2001

Especial 1374
1ª Categoria 1
2ª Categoria 0

To t a l 1375
Categoria Quadro Suplementar
Especial 28

1ª Categoria 0
2ª Categoria 0

To t a l 28

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 495, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Altera o disposto na Portaria PGF nº 1.432,
de 30 de dezembro de 2008, que disciplina
o processo de promoção na carreira de Pro-
curador Federal e dá outras providências

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no exercício de
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos incisos V e VIII do
§ 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º O artigo 10 da Portaria PGF nº 1.432, de 30 de
dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 31 de
dezembro de 2008, Seção 1, páginas 53 e 54, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 10 Ao exercício voluntário em unidade considerada por
ato do Procurador-Geral Federal como de difícil provimento se-
rão atribuídos 2 pontos por ano, até o limite de 6 pontos.

§ 1º O período aquisitivo dos pontos por exercício em uni-
dade considerada de difícil provimento terá início a partir da
publicação do ato previsto no caput.

§ 2º Considera-se voluntário, para fins desta portaria, o exer-
cício do cargo em unidade de difícil provimento por aquele que
tenha antiguidade suficiente para exercê-lo em unidade assim não
considerada.

§ 3º Será considerado como marco inicial do exercício vo-
luntário, observado o § 1º:

I - a data do início do efetivo exercício, nas hipóteses em que
o Procurador Federal for removido de unidade não considerada
como de difícil provimento para uma dessa natureza;

II - a data da primeira portaria de autorização de remoções
referente ao concurso de remoção em que o Procurador Federal
alcance condições de ser removido para unidade não considerada
como de difícil provimento, nas hipóteses em que já exercia o
cargo em unidade de difícil provimento, de forma não voluntária,
nos termos do § 2º." (NR)

Art. 2º Não se aplicam as alterações previstas nesta Portaria
quanto à exigência de que o exercício do cargo em unidade de difícil
provimento tenha sido voluntário àqueles que tenham exercido o
cargo nessas unidades em período anterior à publicação desta portaria,
ou que, na referida data, estejam em exercício nessas unidades.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir da promoção referente ao pe-
ríodo avaliativo compreendido entre 1º de julho de 2014 a 31 de
dezembro de 2014.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

PORTARIA No- 496, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Altera o disposto na Portaria PGF nº 1.432,
de 30 de dezembro de 2008, que disciplina
o processo de promoção na carreira de Pro-
curador Federal e dá outras providências

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no exercício de
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos incisos V e VIII do
§ 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º Fica acrescido o artigo 20-A à Portaria PGF nº 1.432,
de 30 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
31 de dezembro de 2008, Seção 1, páginas 53 e 54, com a seguinte
redação:

"Art. 20-A Quaisquer alterações à presente Portaria produ-
zirão efeitos a partir do período aquisitivo em curso, após um ano
de sua publicação."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

PORTARIA No- 497, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Altera o disposto na Portaria PGF nº 1.432,
de 30 de dezembro de 2008, que disciplina
o processo de promoção na carreira de Pro-
curador Federal e dá outras providências

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no exercício de
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos incisos V e VIII do
§ 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º Os dispositivos abaixo relacionados da Portaria PGF
nº 1.432, de 30 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 31 de dezembro de 2008, Seção 1, páginas 53 e 54, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º À participação em cursos de pós-graduação em ins-
tituições reconhecidas pelo Ministério da Educação, em Escola Su-
perior vinculada a órgão da Administração Pública Federal ou ofe-
recidos pela Escola da Advocacia-Geral da União, ainda que em
parceria com outra instituição, na área de Direito e de Gestão Ad-
ministrativa, serão conferidos até 10 pontos, assim discriminados:
..............................................................................................." (NR)

"Art. 8º .....................................................................................

I - publicação de artigos distintos, de autoria exclusiva do
candidato, em periódicos impressos ou eletrônicos, avaliados pela
CAPES como QUALIS A ou B, ou na revista institucional da
Advocacia-Geral da União: 0,5 ponto por artigo;

II - publicação de obra individual na forma de livro, com no
mínimo 80 páginas: 2 (dois) pontos, limitado a 4 (quatro) pontos;
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III - participação, como autor, em obra coletiva na forma de
livro, com no mínimo 80 páginas: 1 (um) ponto, dividido pelo
número de coautores membros da carreira de Procurador Federal
não integrantes da Categoria Especial na data da edição da obra,
limitado a 2 (dois) pontos;
.........................................................................................................

§ 3 º Não se considera obra coletiva na forma de livro a
publicação constituída por um conjunto de artigos de autorias
individualizáveis, aos quais será atribuído 0,25 ponto por artigo,
limitado a 0,5 ponto." (NR)

"Art. 9º .....................................................................................

§ 1º Após a pontuação inicial, será acrescido ¼ da pontuação
estabelecida neste artigo para cada ano completo de exercício do
cargo ou função, limitado a 4 anos, observada a pontuação mí-
nima de 0,75 ponto por ano.
..........................................................................................................

§ 4º Aplica-se a pontuação prevista no inciso III deste artigo
aos cargos de qualquer nível ou encargos expressamente de-
signados de titular máximo dos órgãos jurídicos da Procuradoria-
Geral Federal instalados nas autarquias, de qualquer natureza, e
nas fundações públicas federais, conforme previsto no art. 1º,
inciso I e § 1º do mesmo artigo, da Portaria CC/PR nº 1.056, de
11 de junho de 2003." (NR)

"Art. 11. ...................................................................................

I - a participação, compreendendo toda a instrução e a ela-
boração do relatório final, em Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar ou em Sindicância, instaurado no âmbito dos ór-
gãos integrantes da estrutura da Procuradoria-Geral Federal ou da
Advocacia-Geral da União, por processo com relatório final de-
vidamente julgado, sendo atribuído 1 ponto no caso de presidente e
0,5 ponto no caso de membro, até o limite total de 7 pontos;

II - a participação, na instrução ou na elaboração do relatório
final, como presidente de Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar instaurado no âmbito dos demais órgãos e entidades
da Administração Federal, sendo atribuído 0,25 ponto por pro-
cesso com relatório final, até o limite total de 3 pontos;
..........................................................................................................

§ 1º Será atribuído 0,5 ponto extra ao presidente e ao mem-
bro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar a que se
refere o inciso I, se os trabalhos forem concluídos dentro do
prazo de 120 dias, observado o limite total previsto no inciso I.

§ 2º A pontuação prevista nos incisos anteriores não será
conferida ao presidente ou membro de Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar ou de Sindicância que for substituído
antes de finda a instrução do processo, sendo atribuída ao subs-
tituto que atuar tanto na instrução quanto na conclusão e ela-
boração do relatório final.

§ 3º Será atribuída apenas a metade dos pontos previstos nos
incisos I e II ao presidente e membro de Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, bem como ao presidente e membro
da Sindicância de que trata o inciso I, quando substituídos após a
instrução do processo, sendo igual metade conferida ao substituto
que concluir e elaborar o relatório final em condições de se
promover o julgamento.

§ 4º A comprovação quanto à participação, na instrução ou
na elaboração do relatório final, como presidente ou membro de
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ou de Sindi-
cância na forma deste artigo deverá ser feita:

I - nos casos do inciso I do caput, por meio de declaração do
titular da Divisão de Assuntos Disciplinares da Procuradoria-
Geral Federal;

II - no caso do inciso II do caput, por meio de certidão ou
documento equivalente, emitido pelo titular do órgão ou entidade
responsável pelo acompanhamento das respectivas atividades dis-
ciplinares.

§ 5º A aferição das condições do relatório final de que tratam
o inciso I e o § 3º deste artigo se dará pela verificação do
resultado do julgamento do Processo Administrativo Disciplinar
ou da Sindicância, não ensejando pontuação se a comissão for
reconduzida.

§ 6º Para fins de pontuação das hipóteses do inciso I e do §
3º deste artigo serão considerados os Processos Administrativos
Disciplinares e as Sindicâncias com julgamento realizado até a
data fixada como termo final do período avaliativo do concurso
de promoção." (NR)

Art. 2º Ficam acrescidos à Portaria PGF nº 1.432, de 30 de
dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 31 de de-
zembro de 2008, Seção 1, páginas 53 e 54, os seguintes dispositivos:

"Art. 5ª-A Para fins de pontuação referente aos critérios de
merecimento fixados nesta Portaria, considerar-se-ão somente os
fatos ocorridos após o ingresso na carreira de Procurador Federal,
observado o disposto no §3º do art. 7º." (NR)

"Art. 7º ....................................................................................

§ 3º A pontuação prevista nos incisos I a III poderá ser
considerada ainda que os cursos tenham sido concluídos antes do
ingresso na carreira de Procurador Federal, na hipótese de não
terem sido apresentados como título no concurso de ingresso pelo
então candidato e desde que integrassem as hipóteses de pon-
tuação na prova de títulos no Edital de regência respectivo.

§ 4º Na hipótese de realização simultânea, ainda que par-
cialmente, de 2 (dois) ou mais cursos previstos nos incisos I, II e
III, será atribuída a pontuação relativamente a apenas um deles.

§ 5º Entende-se por concluídos os cursos previstos nos incisos
I, II e III, com a entrega e aprovação do trabalho final." (NR)

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e
produz efeitos nos termos do art. 20-A da Portaria PGF nº 1.432, de 2008.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO No- 165, DE 10 DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre a instituição do Grupo Te-
mático no âmbito do Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente
com a finalidade de avaliar os projetos a
serem financiados com recursos do Fundo
Nacional para a Criança e o Adolescente
(FNCA) no ano de 2014.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de sua atribuição que
lhe confere o art. 2º da Lei n.º 8.242, de 12 de outubro de 1991, e
tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.089 de 20 de maio de 2004
e no art. 35 do Regimento Interno do Conanda, resolve:

Art. 1º Instituir Grupo Temático com a finalidade de avaliar os
projetos a serem financiados com recursos do Fundo Nacional para a
Criança e o Adolescente (FNCA) no ano de 2014, voltados à promoção,
à proteção e à defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo único. A atuação do Grupo Temático será regida
pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e pela Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1991, bem como pelos princípios da legalidade, im-
pessoalidade, publicidade, moralidade, eficiência e da vinculação ob-
jetiva ao instrumento convocatório.

Art. 2º Compete ao Grupo Temático:

I - definir plano de ação e metodologia de trabalho e sub-
metê-los à aprovação do plenário do Conanda;

II - estabelecer critérios de avaliação e classificação dos projetos;

III - submeter à deliberação do plenário do Conanda a re-
lação dos projetos a serem financiados, após conclusão das fases de
habilitação, seleção e classificação das propostas encaminhadas me-
diante chamada pública; e

IV - encaminhar a relação dos projetos aprovados à Se-
cretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública (SNPDCA/SDH) para publicação do resultado, análise ju-
rídica e formalização dos convênios.

Art. 3º O Grupo Temático será integrado:

I - pelo Presidente e pelo Vice Presidente do Conanda;

II - por 6 (seis) representantes da Comissão de Orçamento e
Finanças do Conanda, sendo eles:

a) 3 (três) conselheiros do Poder Executivo Federal;

b) 3 (três) conselheiros da sociedade civil.

III - por 2 (dois) conselheiros de cada Comissão Permanente
do Conanda, garantindo a paridade entre representantes do Poder
Executivo Federal e representantes da sociedade civil.

Art. 4º Competem ao Coordenador e ao Relator da Comissão
de Orçamento e Finanças as funções respectivas de coordenação e
relatoria do Grupo Temático, em conformidade com o disposto no art.
29 do Regimento Interno do CONANDA.

Art. 5º A SNPDCA/SDH/PR proporcionará o apoio admi-
nistrativo necessário ao funcionamento do Grupo Temático.

§ 1º Cada Coordenação-Geral da SNPDCA/SDH/PR apre-
sentará ao Grupo Temático as ações desenvolvidas, as diretrizes e as
prioridades da política temática afeta à sua área de atuação.

§ 2º A SNPDCA/SDH/PR disponibilizará ao Grupo Temático a
relação dos projetos cadastrados e os pareceres técnicos contendo a aná-
lise e avaliação de cada proposta habilitada, segundo os critérios ob-
jetivos elencados no edital de chamada pública, 15 (quinze) dias a con-
tar do encerramento do prazo de recebimento eletrônico de propostas.

§ 3º A SNPDCA/SDH/PR analisará os recursos interpostos pe-
lo proponente em face da decisão sobre o preenchimento dos requisitos
estabelecidos no edital de chamada pública, no prazo de 3 (três) dias
uteis, bem como encaminhará os recursos devidamente analisados para
manifestação do Grupo Temático em 05 (cinco) dias uteis.

Art. 6º Serão subsídios e balizadores dos trabalhos do Grupo
Te m á t i c o :

I - as diretrizes e as prioridades das políticas temáticas da
SNPDCA/SDH/PR

II - os pareceres técnicos de mérito emitidos pelas áreas da
SNPDCA/SDH/PR sobre cada um dos projetos habilitados;

III - os parâmetros e critérios do edital de chamada pública;

IV - o Plano de Ação 2013-2014 do Conanda e o Plano
Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;

V - o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3);

VI - a sustentabilidade e a viabilidade orçamentária e fi-
nanceira do projeto;

VII - a convergência das ações propostas no projeto com o
respectivo Sistema de Garantia de Direitos nacional, regional, es-
tadual e/ou local;

VIII - o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa de
Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem
como as regras e princípios relativos à garantia do direito à con-
vivência familiar previsto na Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

IX - o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo;

X - o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual
Contra Crianças de Adolescentes e

XI - o Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Tra-
balho Infantil e Proteção ao Adolescente Trabalhador.

Art. 7º O Grupo Temático se reunirá presencialmente:

I - para a divulgação do Edital de Chamada Pública e es-
clarecimento de dúvidas;

II - para apresentação das ações desenvolvidas, das diretrizes
e das prioridades das políticas temáticas da SNPDCA/SDH/PR;

III - para elaboração do seu plano de ação;

IV - para análise dos projetos habilitados, segundo os cri-
térios objetivos elencados no Edital de Chamada Pública e

V - para manifestação acerca dos eventuais recursos ad-
ministrativos interpostos pelos proponentes em face da decisão sobre
o preenchimento dos requisitos dispostos no edital de chamada pú-
blica, ad referendum da Plenária do Conanda.
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CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX no 44, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de

23 de junho de 2014, Seção 1, Edição Extra, na página 14, no art. 9º, onde se lê:

8462.21.00 Ex 167 - Máquinas automáticas para dobrar perfis metálicos, produzindo perfis es-
truturais tipo "?", "C com nervura", "C", "U", "L" e "Z" com infinitas combinações de
medidas e capacidade de produção de até 20m/min para qualquer tipo de perfil, pro-
duzindo perfis com comprimento máximo de até 13m independente do desenho do perfil
sem necessidade de troca das ferramentas para mudança das secções dos perfis, equi-
padas com sistema automático de identificação da espessura dos perfis realizando au-
torregulagem do equipamento
sem contato humano, regulagem automática do tipo de dobra permitindo dobra positiva
e negativa sem necessidade de troca de ferramentas (rolos), possuindo 23 castelos de
perfilagem com ajuste independente sendo 15 castelos com sistema de ajuste automático
da largura do perfil (sistema Twin) e 8 castelos intercambiáveis, operando com fitas
metálicas com até 800mm de largura e 3mm de espessura, totalmente controlada por
C L P.

Leia-se:

8462.21.00 Ex 167 - Máquinas automáticas para dobrar perfis metálicos, produzindo perfis es-
truturais tipo " ∑", "C com nervura", "C", "U", "L" e "Z" com infinitas combinações de
medidas e capacidade de produção de até 20m/min para qualquer tipo de perfil, pro-
duzindo perfis com comprimento máximo de até 13m independente do desenho do perfil
sem necessidade de troca das ferramentas para mudança das secções dos perfis, equi-
padas com sistema automático de identificação da espessura dos perfis realizando au-
torregulagem do equipamento
sem contato humano, regulagem automática do tipo de dobra permitindo dobra positiva
e negativa sem necessidade de troca de ferramentas (rolos), possuindo 23 castelos de
perfilagem com ajuste independente sendo 15 castelos com sistema de ajuste automático
da largura do perfil (sistema Twin) e 8 castelos intercambiáveis, operando com fitas
metálicas com até 800mm de largura e 3mm de espessura, totalmente controlada por
C L P.

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

BALANCETE PATRIMONIAL

CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO
DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 9, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), em reunião realizada no dia 18 de junho de 2014, com fulcro no inciso
XIV do art. 6º. da Lei n.º 10.742, de 06 de outubro de 2003, e no exercício da competência que lhe
confere o inciso VIII do art. 12 da Resolução n.º 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decide:

Acolher o Relatório n.º 20/2014/SE/CMED, de 18 de junho de 2014, referente ao Processo
Administrativo n.º 25351.289427/2013-52 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos
para extinguir o processo, sem julgamento de mérito, instaurado contra APSEN FARMACÊUTICA
LTDA. - CNPJ n.º 62.462.015/0001-29.

Acolher o Relatório n.º 21/2014/SE/CMED, de 18 de junho de 2014, referente ao Processo Ad-
ministrativo nº. 25351.115891/2012-79 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos para
condenar ONCOTECH HOSPITALAR LTDA. - CNPJ n.º 10.542.511/0001-99 à multa de R$ 3.266,56 (três
mil duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) pela oferta e/ou comercialização de me-
dicamentos por preço superior ao permitido pela CMED.

Acolher o Relatório nº. 22/2014/SE/CMED, de 18 de junho de 2014, referente ao Processo
Administrativo nº. 25351.186889/2012-13 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos
para condenar D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. -
CNPJ n.º 08.076.127/0001-04 à multa de R$ 227.745,82 (duzentos e vinte e sete mil setecentos e quarenta
e cinco reais e oitenta e dois centavos) pela oferta e/ou comercialização de medicamentos por preço
superior ao permitido pela CMED.

MARIA ILCA DA SILVA MOITINHO
Secretária Executiva

Substituta

Art. 8º As reuniões do Grupo Temático serão públicas.

Art. 9º No processo de análise e deliberação acerca dos projetos, os conselheiros do Conanda
deverão considerar os seus impedimentos legais estabelecidos na Lei 8.666, de 1993, notadamente quanto
aos princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade.

Art. 10. Nas reuniões do Grupo Temático terão direito à voto apenas os conselheiros que
integram o Grupo Temático, assegurado o direito à voz aos demais conselheiros presentes.

Art. 11. A aprovação dos projetos será deliberada pelo Plenário do Conanda, cujo quórum de
votação será de no mínimo dois terços de seus membros.

Art. 12. Fica dispensado o parecer autorizativo de movimentação de recursos do FNCA por parte
da Comissão de Orçamento e Finanças do Conanda, na forma do Regimento Interno do Conanda.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Temático e, quando não houver con-
senso, pelo Plenário do Conanda.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

MIRIAM MARIA JOSÉ DOS SANTOS

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 26, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas
atribuições legais, resolve: I -homologar o Pregão Eletrônico CDP no 30/2014, realizado no dia
18.06.2014 (Processo Licitatório no 869/2014), referente a contratação de empresa especializada para
realizar serviços de auditoria, revisão do estudo de análise de risco, revisão e atualização do Plano de
Segurança Pública Portuária (PSPP) do Terminal petroquímico de Miramar e do Porto de Belém
administrados pela Companhia Docas do Pará, de acordo com as características mínimas estabelecidas
no Termo de Referência e demais condições do Edital e seus anexos; II - adjudicar, em consequência,
vencedora do referido Pregão, por ter apresentado o melhor lance à empresa CONSULTORIA &
INTELIGÊNCIA JURÍDICA SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA - CNPJ no 17.043.073/0001-63, pelo
valor global de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), bem como por ter cumprido todas as
exigências editalícias; III - encaminhar à GERJUR para elaboração do instrumento correspondente; IV -
determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 329, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o exercício de prerrogativas referentes a certificados, autorizações e
homologações emitidas pela ANAC por até 90 (noventa) dias após a data de
vencimento.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da prerrogativa de que trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos
X, XVII e XLVI, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e considerando o que consta do processo
nº 00065.070232/2014-84, resolve, ad referendum da Diretoria:
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imóveis, assim como de rodovias, vias férreas, portos, aeroportos e
demais obras de infraestrutura públicas ou privadas; (x) Realização de
operações de manutenção e reparo de equipamentos e instalação de
condução de água e análogos; (xi) Realização de tarefas de ma-
nutenção e reparo de equipamentos e instalações de segurança e
contra incêndios e maquinaria de escritório, de aparelhos elevadores e
de translação horizontal; e (xii) Realização de serviços de transportes
em geral por qualquer meio, conforme as deliberações constantes da
Ata do Conselho de Administração, de 10 de março de 2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de junho de 2014

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso
III, do artigo 44, parágrafo único, do artigo 47 ambos da Lei no

8.934/94, do inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de
2013 e pela Portaria no 02, de 28 de janeiro 2014, publicada no DOU
nº 20 de 29 de janeiro de 2014, DECIDE, acolher o PARECER no

59/2014/AJ/SMPE-PR, para CONHECER E DAR PROVIMENTO
AO RECURSO interposto contra a decisão do Plenário da Junta
Comercial do Estado de Goiás:

Referente: autos do Processo MDIC nº 52700.000299/2014-12 e dos
autos do Processo JUCEG no 13/164617-6.
Recorrente: Televisão Goyá LTDA.
Recorrido: Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG.

JOSÉ CONSTANTINO DE BASTOS JR

DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL
E INTEGRAÇÃO

PORTARIA No- 2, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO
EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 4º do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, e o
art. 8º, inciso VI, do Anexo I, do Decreto nº 8.001, de 10 de maio de
2013, resolve:

Retificar o item 2.3.15 do Manual de Registro de Empresário
Individual, anexo da Instrução Normativa DREI nº 10, de 5 de de-
zembro de 2013, disponível no sítio eletrônico www.drei.smpe.gov.br,
onde se lê: "Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada os atos de
transformação de registro de empresário individual em sociedade ou
em empresa individual de responsabilidade limitada e vice-versa",
leia-se: "Estão sujeitos ao regime de decisão singular os atos de
transformação de registro de empresário individual em sociedade ou
em empresa individual de responsabilidade limitada e vice-versa".

PAULO CÉSAR ZUMPANO

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 1.473, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Tipo (CT) abaixo relacionado, emitido na data respectivamente indicada:

Nº CT Detentor do CT Descrição Aplicabilidade Data
9308 PRATT & WHITNEY CANADA

CORP.
Emissão Adendo ao Certificado de Tipo
de Motor

Modelo PW306D 16.06.2014

Art. 2º O inteiro teor do Certificado citado acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores -
endereço http://www2.anac.gov.br/certificacao/Produtos/Especificacao.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

Art. 1º Prorrogar a validade das habilitações listadas na Se-
ção 61.19 do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 61 (RBAC
61), cujos vencimentos ocorram a partir do dia 1º de maio de 2014
até o dia 30 de setembro de 2014, inclusive, por até 90 (noventa) dias
após o vencimento das referidas habilitações.

Art. 2º Autorizar o exercício das prerrogativas referentes às
cartas de aprovação RVSM previstas pelo item 12.g.2 da IAC 3508-
91-0895, cujos vencimentos ocorram a partir do dia 1º de junho de
2014 até o dia 30 de setembro de 2014, inclusive, por até 90 (no-
venta) dias após o vencimento das referidas cartas de aprovação.

Art. 3º Autorizar o exercício das prerrogativas referentes às
autorizações de funcionamento de escolas de aviação civil concedidas
segundo as regras do Regulamento Brasileiro de Homologação Ae-
ronáutica 141 (RBHA 141), cujos vencimentos ocorram a partir do
dia 1º de junho de 2014 até o dia 30 de setembro de 2014, inclusive,
por até 90 (noventa) dias após o vencimento das referidas auto-
rizações.

Art. 4º Autorizar o exercício das prerrogativas referentes às
homologações de curso concedidas segundo as regras do RBHA 141,
cujos vencimentos ocorram a partir do dia 1º de junho de 2014 até o
dia 30 de setembro de 2014, inclusive, por até 90 (noventa) dias após
o vencimento das referidas autorizações.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

DECISÃO No- 78, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Renova a autorização operacional de so-
ciedade empresária de táxi aéreo e de ser-
viço aéreo público especializado.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da prerrogativa de que

trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, e considerando o que
consta do processo 00058.030893/2014-66, decide, ad referendum da
Diretoria:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço de transporte aéreo público não
regular na modalidade táxi aéreo e de serviço aéreo público es-
pecializado nas atividades aerocinematografia, aerofotografia e ae-
rorreportagem outorgada à sociedade empresária MARICÁ TÁXI
AÉREO LTDA., CNPJ nº 32.548.241/0001-01, com sede social no
Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º A exploração do serviço de transporte aéreo público
não regular na modalidade táxi aéreo somente poderá ser realizada de
acordo com as Especificações Operativas aprovadas.

Art. 3º A exploração dos serviços aéreos públicos especia-
lizados somente poderá ser realizada por aeronave devidamente ho-
mologada.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogada a Decisão nº 252, de 23 de junho de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de 2009,
Seção 1, página 11.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1065, de 7 de maio de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 8 de maio de 2014, Seção 1, página 5,
onde se lê: "...e o curso teórico/prático...", leia-se: "...e o curso
teórico/prático CMV...".

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO DE 2014

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 3.377/SPO, de 20 de dezembro de
2013, resolve:

No- 1.474 - Homologar o curso teórico de INVA, pelo período de 5
(cinco) da EPA - Escola Paranaense de Aviação, situada no Aeroporto
do Bacacheri, Hangar 40, CEP 82515-180 , Curitiba - PR, conforme
despacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº
00065.007501/2013-95.

No- 1.475 - Revogar a Homologação dos Cursos Teórico e Prático de
Piloto Privado de Avião do AEROCLUBE DE BAGÉ, situada na Rua
Dario Brossard, Nº 2401, Bairro Santa Cecília, CEP: 96402-550, na
cidade de Bagé - RS, conforme despacho dado ao requerimento
atinente ao processo nº 00065.056246/2013-12.

Estas portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO.

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA DE RACIONALIZAÇÃO

E SIMPLIFICAÇÃO

PORTARIA No- 16, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe acerca da aprovação de alteração do
objeto do estatuto social da filial da so-
ciedade estrangeira autorizada a funcionar
no Brasil.

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria no 46, de 13 de agosto de 2013, publicada no DOU no 156,
de 14 de agosto de 2013, e tendo em vista o disposto no art. 1.139 do
Código Civil, e o que consta nos autos do Processo MDIC no

52700.002289/2014-11, resolve:

Art. 1o Aprovar, para que produza efeitos no território na-
cional, a alteração do objeto da filial da sociedade estrangeira SO-
CIEDAD ANONIMA DE OBRAS Y SERVICIOS, COPASA DO
BRASIL, autorizada a funcionar no Brasil por intermédio da Portaria
no 13, de 15 de abril de 2013, publicada no D.O.U. de 17 de abril de
2013, passando a ter o seguinte objeto: (i) Compra e venda de bens
imóveis, promoção e construção de edifícios, exploração de terrenos,
casas e demais imóveis; (ii) Execução, preparação, reabilitação e
reforma de todo tipo de obras privadas e públicas, assim como qual-
quer estrutura ou infraestrutura, seja qual for a Administração, en-
tidade ou pessoa jurídica que as promova e seu objeto ou destino; (iii)
Gestão e exploração de bens de domínio público, assim como de todo
tipo de serviços públicos qualquer que seja o titular dos mesmos e seu
regime de exploração; (iv) Direção técnica de obras públicas e pri-
vadas, realização de análise e controle técnico; (v) Elaboração de
estudos e relatórios relativos a obras públicas e privadas, edificação,
urbanismo, cartografia, geotécnica, hidrologia e meio ambiente; (vi)
Prestação de serviços de assessoria e redação de estudos e relatórios
em matéria econômica, financeira, trabalhista, comercial, publicitária
e de comunicações; (vii) Prestação de serviços de limpeza e hi-
gienização; (viii) Elaboração e redação de todo tipo de projetos re-
lacionados com obras públicas e privadas, edificação e urbanismo;
(ix) Realização de trabalhos de conservação e manutenção de bens

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 261, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.000338/2014-59, resolve:

Art. 1º Credenciar, sob número BR RS 512, a empresa Lim-
poClean Serviços de Limpeza Ltda. - ME, CNPJ nº 14.045.779/0002-
57, localizada na Av. Beira Mar, 360, Casa 02, Bairro Cassino, Rio
Grande - RS para na qualidade de empresa prestadora de serviço de
tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional
de vegetais e suas partes, executar os seguintes tratamentos: a) Fu-
migação em Contêineres (FEC) com Brometo de Metila e Fosfina; b)
Fumigação em Porões de Navio (FPN) com Brometo de Metila e
Fosfina; c) Fumigação em Silos Herméticos com Brometo de Metila
e Fosfina;

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 12 (doze) meses, CONFORME § 4º Do Art. 1º - Anexo
I - da Instrução Normativa SDA nº 66/2006, podendo ser renovado
mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do
Sul;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FRANCISCO NATAL SIGNOR

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 24 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

Nº 178 - Habilitar a Médica Veterinária DAIANE SIGNORE RI-
BEIRO, inscrita no CRMV/SC sob nº 6145, para emitir Guia de
Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) cons-
tante(s) do Processo nº 21050.001543/2014-32, no Estado de Santa
Catarina.

Nº 180 - Habilitar o Médico Veterinário LUCAS ALMEIDA CHIA-
RELLO, inscrito no CRMV/SC sob nº 6204, para emitir Guia de
Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) cons-
tante(s) do Processo nº 21050.001545/2014-21, no Estado de Santa
Catarina.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

JACIR MASSI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 195, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Ministerial

nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.004849/2014-21, resolve:

Art. 1° Credenciar sob o número BR SP 511 a empresa
CONTROL UNION Ltda., CNPJ 53.281.382/0001-35, localizada na
Av. Afonso Pena, 437 - Bairro Macuco, Santos-SP, para, na qualidade
de empresa prestadora de serviços de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar as seguintes modalidades de tratamento: Fumigação em Con-
têineres, Fumigação em Câmara de Lona, Fumigação em Silos Her-
méticos e Fumigação em Porões de Navio, todos exclusivamente com
Fosfina.

Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 12 (doze) meses, conforme §4° do Art. 1° - Anexo I - da
Instrução Normativa SDA n° 66/2006, podendo ser renovado me-
diante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo -
S FA / S P.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO SÉRGIO FERREIRA JARDIM



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 201424 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000024

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 105/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002193/2013-72 (154)
CNPJ: 92.928.845/0001-60 MATRIZ
Razão Social: Fundação Universidade de Cruz Alta
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rodovia Jacob Della Méa, Km 5,6

- Parada Benito - Cruz Alta - RS CEP 98.020-290
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0181.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
105/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER Nº 106/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000485/2014-51 (253)
CNPJ: 47.074.851/0014-67 - FILIAL
Razão Social: Fundação Padre Albino
Nome da Instituição: FIPA - Faculdades Integradas Padre

Albino
Endereço da Instituição: Rua dos Estudantes, 225 - Parque

Iracema - Catanduva - SP CEP 15.809-144
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0182.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
106/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER Nº 107/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005054/2013-09 (197)
CNPJ: 15.180.714/0001-04 MATRIZ
Razão Social: Universidade Federal da Bahia
Nome da Instituição: UFBA
Endereço da Instituição: Rua Augusto Viana, s/n - Canela -

Salvador - BA CEP 40.110-060
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0183.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
107/2014- CONCEA/MCTI.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER Nº 108/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000821/2014-66 (263)
CNPJ: 32.479.123/0001-43 MATRIZ
Razão Social: Universidade Federal do Espírito Santo
Nome da Instituição: UFES
Endereço da Instituição: Av. Fernando Ferrari, nº 514, Cam-

pus Universitário Goiabeiras, Goiabeiras, Vitória - ES, CEP 29.075-
910.

Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento
da instituição.

Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0184.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
108/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER Nº 109/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000678/2014-11 (259)
CNPJ: 20.557.161/0001-98 MATRIZ
Razão Social: Vallée SA
Nome da Instituição: Vallée SA
Endereço da Instituição: Av. Comendador Antonio Loureiro

Ramos, Nº 1500, Distrito Industrial, Montes Claros-MG, CEP 39.404-
620

Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento
da instituição.

Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0185.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
109/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER Nº 110/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000445/2014-18 (251)
CNPJ: 02.608.755/0031-14 FILIAL
Razão Social: IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-

RIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA
Nome da Instituição: FACULDADE DE MEDICINA ES-

TÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE
Endereço da Instituição: Avenida Tenente Raimundo Rocha,

515, Estácio FMJ, Cidade Universitária, Juazeiro do Norte-CE, CEP
63.048-080.

Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento
da instituição.

Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0186.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
110/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER Nº 111/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002197/2014-31 (269)
CNPJ: 33.781.055/0001-35 MATRIZ
Razão Social: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Avenida Brasil, 4365, Castelo Mou-

risco, Manguinhos, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.040-360.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0187.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
111/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA Nº 209, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe confere os incisos
III e XII do artigo 13, do anexo I do Decreto n.º, 4.121, de 07 de fevereiro de 2002, bem como o disposto no inciso III, do Artigo 17, do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Portaria ANCINE n.º 2 de 09 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1° - Divulgar a relação dos solicitantes do apoio financeiro, regularmente inscritos, a participação no evento "BOGOTÁ
AUSIOVISUAL MARKET (BAM)", dentro do limite de vagas e dos critérios de elegibilidade dispostos no Anexo I ("Regulamento") a Portaria
n.º 2 de 09 de janeiro de 2014, conforme abaixo discriminado e obedecendo a ordem de pontuação segundo os critérios expostos no mesmo
regulamento:

PROGRAMA DE APOIO À PARTICIPAÇÃO DE PRODUTORES BRASILEIROS DE AUDIOVISUAL EM EVENTOS DE MERCADO
E RODADAS DE NEGÓCIOS INTERNACIONAIS - 2014

BOGOTÁ AUSIOVISUAL MARKET (BAM) RELAÇÃO DOS INSCRITOS APTOS PARA CONCESSÃO DO APOIO FINANCEIRO.
1 Paula Fabiana Silva

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL RANGEL

Ministério da Cultura
.
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA Nº 303, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 21, Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de maio de 2009, considerando o disposto na Portaria nº. 92, de 05 de julho
de 2012, publicada no DOU de 09 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Convocar, em conformidade com o Edital nº 11, de 27 de junho de 2014, o aprovado e classificado no Processo Seletivo
Simplificado do qual trata o Edital nº. 1/2013, publicado no DOU de 22 de outubro de 2013, com o resultado final homologado pelo Edital nº
7, publicado no DOU de 27 de março de 2014, constantes no Anexo I, para contração após confirmação de recebimento da correspondência
de que trata o Item 13.1 do Edital nº 1/2013.

Art. 2º - O candidato terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para realização de procedimentos pré-admissionais e exames médicos
complementares, contados a partir do prazo de que trata o Item 13.1 do Edital nº 1/2013.

Art. 3º - A relação dos exames médicos, documentos, formulários a serem preenchidos e endereços das unidades organizacionais do
IPHAN, para entrega da documentação para fins de contratação, estão disponíveis no sitio: http://www.iphan.gov.br.

Art. 4º - A documentação necessária para contratação deverá ser entregue na Sede das Superintendências Estaduais do IPHAN,
localizadas nas capitais das Unidades da Federação em que foram aprovados ou na Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - Sede
Nacional.

Art. 5º - Eventuais dúvidas serão esclarecidas pelos endereços eletrônicos: cogep@iphan.gov.br e coap@iphan.gov.br.
Art. 6º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

UF Cidade Classificação Nome CPF
Código/Área de Atuação - 102/ARQUEOLOGIA
MT CUIABÁ 2º FELIPE ROCHA CARVALHO LIMA 6 0 0 0 4 6 11 3 5 7

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 34, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
ao arqueólogo coordenador do projeto de pesquisa arqueológica re-
lacionado no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar à Superintendência do IPHAN da área de
abrangência do projeto, o acompanhamento e a fiscalização da exe-
cução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia da presente permissão à apre-
sentação, por parte do arqueólogo coordenador, de relatórios parciais
e finais, em meio físico e digital, ao término do prazo fixado no
projeto de pesquisa anexo a esta Portaria, contendo todas as in-
formações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria SPHAN n.º 07, de
1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
da pesquisa abaixo ficam obrigados a inserir a logomarca do Iphan,
conforme Marca e Manual de Aplicação disponível no endereço ele-
trônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01-Processo nº. 01450.008023/2013-50
Projeto: Prospecção Arqueológica na área de influência da

LT 500 KV Barreiras II - Rio das Éguas - Luziânia - Pirapora II
Arqueólogo Coordenador: Lúcio Lemes
Apoio Institucional: Centro de Estudos de Ciências Huma-

nas/BA,
Centro de Arqueologia Annete Laming Emperaire - Secre-

taria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura Municipal de Lagoa
Santa, Museu Goiano Zoroastro Artiaga

Área de Abrangência: Municípios de Cabeceira Grande,
Unaí, Dom Bosco, Brasilândia de Minas, Buritizeiro e Pirapora no
Estado de Minas Gerais. Municípios de Cristalina, Luziânia, Simo-
lândia, Alvorada do Norte, Flores Posse, Vila Boa, Formosa e Ca-
beceiras no Estado de Goiás. Municípios de Jaborandi, Correntina,
São Desiderio e Barreiras no Estado da Bahia

Prazo de Validade: 13 (treze) meses
02-Processo n.º 01512.000256/2009-56
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial - PCH Jardim
Arqueóloga Coordenadora: Valquíria de Carla Alves
Apoio Institucional: Museu Municipal Irmã Celina Schar-

dong, Prefeitura Municipal de Gaurama
Área de Abrangência: Municípios de André da Rocha e

Muitos Capões, Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de validade: 06 (seis) meses
03-Processo n.º 01408.000636/2012-83

Projeto: Arqueologia Interventiva (etapa Prospecção) e Edu-
cação Patrimonial na área de implantação do empreendimento Al-
phaville Bayeux e na área de Abrangência do Engenho das Marés

Arqueólogo Coordenador: Antônio Carlos de Lima Canto
Apoio Institucional: Universidade Federal da Paraíba - Nú-

cleo de Documentação e Informação Histórica Regional
Área de Abrangência: Municípios de João Pessoa e Bayeux,

Estado da Paraíba
Prazo de validade: 03 (três) meses
04- Processo n.º 01422.000302/2014-93
Projeto: Monitoramento Arqueológico na Área Diretamente

Afetada pelo Terminal Integrador Porto Nacional e respectivo acesso
de operação

Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

IESF
Área de Abrangência: Município de Porto Nacional, Estado

do Tocantins
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
05-Processo n.º 01421.001002/2012-70
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico, Histórico e

Cultural da Linha de Distribuição do Parque Eólico Morro dos Ventos
II (Etapa de Resgate).

Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade

Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de João Câmara, Estado do

Rio Grande do Norte
Prazo de validade: 08 (oito) meses
06-Processo n.º 01422.000300/2014-02
Projeto: Monitoramento Arqueológico na Área Diretamente

Afetada pelo Terminal Integrador Palmeirante II
Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

IESF
Área de Abrangência: Município de Palmeirante, Estado do

To c a n t i n s
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
07- Processo n.º 01508.000346/2014-73
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Levanta-

mento Prospectivo da LT 230 KV Bateias - Curitiba Norte + Sec-
cionamento

Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Região Metropolitana de Curitiba, Es-

tado do Paraná
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
08- Processo n.º 01402.000322/2014-01
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área do

Complexo Eólico Santa Joana II
Arqueólogo Coordenador: Marcélia Marques do Nascimen-

to
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e Semiótica do

Ceará - Universidade Estadual do Ceará - NARSE/UECE
Área de Abrangência Municípios de Caldeirão Grande e

Marcolândia, no Piauí
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
09-Processo: 01506.003614/2014-29
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial para Implantação dos Sistemas de Esgotos Sanitários 4, 5,
6, 7 e Pedrinhas

Arqueólogo Coordenador: Neide Barrocá Faccio
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Ilha Comprida, Estado

de São Paulo
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
10-Processo: 01506.003576/2014-12
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial do

Centro Logístico Integrado Paulínia Dois - CLIP 2

Arqueólogo Coordenador: Neide Barrocá Faccio
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Paulínia, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
11-Processo: 01506.003300/2014-26
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial do

Sistema de Esgotamento Sanitário de Tatuí
Arqueólogo Coordenador: Neide Barrocá Faccio
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Tatuí, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
12- Processo n.º 01512.000182/2014-15
Projeto: Licenciamento (etapa prospecção) do Campus Car-

reiros da Universidade Federal do Rio Grande - FURG
Arqueólogos Coordenadores: Beatriz Valladão Thiesen e

Martial Pouguet
Apoio Institucional: Universidade Federal do Rio Grande -

FURG
Área de Abrangência: Município de Rio Grande, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de validade: 11 (onze) meses
13-Processo n.º 01512.003265/2011-13
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo (etapa pros-

pecção) na área de implantação do Loteamento Residencial Lon-
gevidade

Arqueóloga Coordenadora: Sirlei Elaine Hoeltz
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

(LAE) da Universidade Luterana do Brasil, Campus Canoas
Área de Abrangência: Município de Veranópolis, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de validade: 03 (três) meses
14-Processo n.º 01512.003267/2011-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo (etapa pros-

pecção) na área de implantação do Loteamento Residencial Cham-
pagnat II

Arqueóloga Coordenadora: Sirlei Elaine Hoeltz
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

(LAE) da Universidade Luterana do Brasil, Campus Canoas
Área de Abrangência: Município de Veranópolis, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de validade: 03 (três) meses
15-Processo n.º 01512.000192/2014-51
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva e Educação Pa-

trimonial na área de implantação do Parque Éolico Pontal 2A
Arqueólogo Coordenador: André Garcia Loureiro
Apoio Institucional: Centro Universitário UNIVATES
Área de Abrangência: Município de Viamão, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de validade: 12 (doze) meses
16-Processo n.º 01506.004881/2012-51
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva e Educação Pa-

trimonial na área de implantação do Residencial Santana da Lapa
Arqueóloga Coordenadora: Neide Barrocá Faccio
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Campinas, Estado de

São Paulo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
17-Processo n.º 01408.000468/2014-98
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Linha de

Distribuição 34,5 kV Juazeirinho/Taperoá, e a futura subestação SE
Ta t e p o r á

Arqueólogo Coordenador: Valdeci dos Santos Júnior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Municípios de Juazeirinho, Assunção

e Taperoá, Estado da Paraíba
Prazo de validade: 06 (seis) meses
18- Processo n.º 01510.000636/2014-78
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Ela-

boração de Projeto de Recuperação de área Degradada - Minas An-
tigas Rio Kuntz

Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Siderópolis, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
19- Processo n.º 01510.000684/2014-66
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Im-

plantação do Loteamento Residencial Retiro
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Jaguaruna, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
20- Processo n.º 01510.000664/2014-95
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação de Empreendimento Imobiliário Residencial em Praia da
Vi l a



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 201426 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000026

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Arqueólogo Coordenador: Osvaldo Paulino da Silva
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Imbituba, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
21- Processo n.º 01510.001102/2014-69
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para as

Obras de Melhoramento Fluvial na Calha do Rio Tubarão
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Municípios de Tubarão e Laguna, Es-
tado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
ANEXO II
01-Processo: 01512.003517/2012-95
Projeto: Pesquisas Arqueológicas nas Obras de Duplicação

da Rua Voluntários da Pátria - Sondagem, Salvamento e Monito-
ramento - Trecho 1

Arqueóloga Coordenadora: Ângela Maria Cappelletti
Apoio Institucional: Museu Joaquim José Felizardo - Se-

cretaria Municipal da Cultura - Prefeitura Municipal de Porto Ale-
gre

Área de Abrangência: Município de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
02-Processo: 01410.000162/2009-25
Projeto: Salvamento e Monitoramento Arqueológico na Área

de Implantação da PCH CANAÃ
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa e Museu de Ar-

queologia Regional de Rondônia
Área de Abrangência: Município de Ariquemes, Estado de

Rondônia
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
03- Processo n.º 01516.001997/2013-09
Projeto: Programa de Gestão do Sítio Arqueológico de Mi-

neração do Século XVIII
Arqueólogo Coordenador: Gislaine Valério de Lima Tedes-

co

Apoio Institucional: Universidade Estadual de Goiás - Nú-

cleo de Arqueologia

Área de Abrangência: Município de Faina, Estado de

Goiás

Prazo de validade: 12 (doze) meses

04- Processo n.º 01421.001053/2013-82

Projeto: Pesquisa Arqueológica Interventiva Histórica para

Restauração do Forte dos Reis Magos

Arqueólogo Coordenador: Marcos Antônio Gomes de Mattos

de Albuquerque

Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Univer-

sidade Federal de Pernambuco

Área de Abrangência: Município de Natal, Estado do Rio

Grande do Norte

Prazo de validade: 03 (três) meses

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 1.631/MD, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Institui o Calendário de Vacinação Militar.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o art. 9º da Lei Complementar nº 97, de 9
de junho de 1999, o inciso XIX do art. 1º do Anexo I do Decreto nº 7.974, de 1º de abril de 2013, e
considerando a necessidade de implementar nas Forças Armadas o Programa Nacional de Imunização de
que trata a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 78.231, de 12 de
agosto de 1976, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Calendário de Vacinação Militar, visando ao controle, à eliminação e à
erradicação das doenças imunopreveníveis e à padronização das normas de imunização para os militares
das Forças Armadas.

Parágrafo único. As vacinas e os períodos estabelecidos no Calendário de Vacinação Militar
serão obrigatórios.

Art. 2º O Calendário de Vacinação Militar será adotado para os militares da ativa, conforme
disposto nos Anexos I e II desta Portaria Normativa.

Art. 3º O militar terá o prazo de seis meses, após a sua incorporação, para ter o seu com-
provante de vacinação militar atualizado (bagagem vacinal).

§ 1º É responsabilidade do militar manter atualizado o seu comprovante de vacinação militar.
§ 2º As Organizações Militares serão responsáveis pela realização do censo vacinal de seus

militares, em periodicidade a ser estabelecida pelo Comando de cada Força Si n g u l a r.
Art. 4º A comprovação de vacinação em dia é condição necessária à:
I - matrícula nos cursos previstos nos Sistemas de Ensino das Forças Armadas;
II - aptidão para o Serviço Ativo por ocasião das inspeções de saúde.
Art. 5º A comprovação de vacinação dar-se-á por meio de registro no Cartão de Vacinação ou

Prontuário Médico, a ser emitido pelos Comandos das Forças Singulares.
Art. 6º Os imunobiológicos (vacinas), para o fim previsto nesta Portaria Normativa, estarão

disponibilizados nos postos de vacinação da rede pública.
Art. 7º Os Comandos das Forças Singulares poderão editar normas complementares a esta

Portaria Normativa.
Art. 8º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Fica revogada a Portaria Normativa nº 657/MD, de 19 de maio de 2009.

CELSO AMORIM

ANEXO I

CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO MILITAR
(Até 20 anos de idade incompletos)

IDADE VA C I N A S DOSES DOENÇAS EVITADAS
De quatorze a dezenove anos
(por ocasião da incorporação)

dT
Dupla Adulto (1)

1ª dose Difteria e Tétano

FA * Dose inicial Febre Amarela
SCR
Tríplice Viral (2)

1ª dose Sarampo, Caxumba e Rubéola

Hep B (3) 1ª dose Hepatite B
Um mês após a 1ª dose
da vacina contra Hepatite B e a
Tríplice Viral (SCR)

Hep B 2ª dose Hepatite B

SCR 2ª dose Sarampo, Caxumba e Rubéola
Dois meses após a 1ª dose
da vacina Dupla Adulto

dT 2ª dose Difteria e Tétano

Quatro meses após a 1ª dose
da vacina Dupla Adulto

dT 3ª dose Difteria e Tétano

Seis meses após a 1ª dose
da vacina contra Hepatite B

Hep B 3ª dose Hepatite B

A cada dez anos dT (1) Reforço Difteria e Tétano
FA * Uma dose Febre Amarela

(1) No caso de militar que já tenha recebido anteriormente três doses ou mais de DTP/Hib, DTP/HB/Hib,
DTPa, DPT, DT ou dT, deve ser administrada uma dose de reforço a cada dez anos. Em caso de gestação
ou ferimentos graves, deve ser antecipada a dose de reforço para cinco anos, após a última dose. Esta
vacina pode ser administrada a partir da comprovação da gravidez em qualquer período gestacional.
Deve ser respeitado o intervalo mínimo de trinta dias entre as doses.
(2) Não administrar no militar que, comprovadamente, tiver registrado a administração de duas doses de
vacina Tríplice Viral (SCR) ou dupla viral (sarampo e rubéola). Em caso de esquema incompleto,
completar o esquema.
(3) Considerar o histórico de vacinação anterior do militar. Em caso de esquema vacinal incompleto, não
reiniciar o esquema; apenas completá-lo conforme situação encontrada.

* Indicada para residentes ou viajantes que se deslocam para áreas com recomendação da vacina ou

países em situação epidemiológica de risco. Caso a data da dose da vacina coincida com o deslocamento

para essas áreas ou países, o militar deve ser vacinado até 10 (dez) dias antes da viagem. Essas áreas

podem ser consultadas no seguinte link:

h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / p r o f i s s i o n a l / v i s u a l i z a r _ texto.cfm?idtxt=31626&janela=1

Observação:

a) Para cada deslocamento de militar ao exterior poderá haver uma complementação vacinal

específica, de acordo com avaliação criteriosa da situação epidemiológica da área da missão.

b) Caso o militar não apresente comprovação de vacinação anterior, deverá ser vacinado de

acordo com o calendário ora proposto. Caso o militar apresente documentação com calendário in-

completo, deve-se completar o esquema de acordo com o calendário.

ANEXO II

CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO MILITAR

(A partir de 20 anos de idade)

IDADE VA C I N A S DOSES DOENÇAS EVITADAS
A partir dos vinte anos dT

Dupla Adulto (1)
1ª dose Difteria e Tétano

FA * Dose inicial Febre Amarela
SCR
Tríplice Viral (2)

Dose única Sarampo, Caxumba e Rubéola

Hep B (3) 1ª dose Hepatite B
Um mês após a 1ª dose
da vacina contra Hepatite B

Hep B 2ª dose Hepatite B

Dois meses após a 1ª dose
da vacina Dupla Adulto

dT 2ª dose Difteria e Tétano

Quatro meses após a 1ª dose
da vacina Dupla Adulto

dT 3ª dose Difteria e Tétano

Seis meses após a 1ª dose
da vacina contra Hepatite B

Hep B 3ª dose Hepatite B

A cada dez anos dT Reforço Difteria e Tétano
FA * Reforço Febre Amarela

(1) A partir dos vinte anos, caso o militar não apresente comprovação de vacinação anterior, deve ser

obedecido este calendário. No caso de militar que já tenha recebido anteriormente três doses ou mais de

DTP/Hib, DTP/HB/Hib, DTPa, DPT, DT ou dT, deve ser administrada uma dose de reforço a cada dez

anos. Em caso de gestação ou ferimentos graves, deve ser antecipada a dose de reforço para cinco anos,

após a última dose. Esta vacina pode ser administrada a partir da comprovação da gravidez em qualquer

período gestacional. Caso o militar apresente o esquema de vacinação incompleto, deve completá-lo de

acordo com este calendário. O intervalo entre as doses é de, no mínimo, trinta dias.
(2) A vacina Tríplice Viral - SCR (Sarampo, Caxumba e Rubéola) deve ser administrada em militares até

quarenta e nove anos que não tiverem comprovação de vacinação anterior. Considerar vacinado o militar

que comprovar pelo menos uma dose da vacina Dupla Viral ou Tríplice Viral.
(3) A vacina contra Hepatite B deve ser administrada a todos os militares que não tiverem comprovação

de vacinação anterior. Considerar o histórico de vacinação anterior do militar. Em caso de esquema

vacinal incompleto, não reiniciar o esquema; apenas completá-lo conforme situação encontrada.
* Indicada para residentes ou viajantes que se deslocam para áreas com recomendação da vacina ou

países em situação epidemiológica de risco. Caso a data da dose da vacina coincida com o deslocamento

para essas áreas ou países, o militar deverá ser vacinado até 10 (dez) dias antes da viagem. Essas áreas

podem ser consultadas no seguinte link:

h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / p r o f i s s i o n a l / v i s u a l i z a r _ texto.cfm?idtxt=31626&janela=1

Observação:

a) Para cada deslocamento de militar ao exterior haverá uma complementação vacinal es-

pecífica, de acordo com avaliação criteriosa da situação epidemiológica da área da missão.

b) Caso o militar não apresente comprovação de vacinação anterior, deverá ser vacinado de

acordo com o calendário ora proposto. Caso o militar apresente documentação com calendário in-

completo, deve-se completar o esquema de acordo com o calendário.

Ministério da Defesa
.
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COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA COMGEP Nº 1236-T/DPL, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Aviso de Convocação para a Se-
leção de Profissionais de Nível Médio Vo-
luntários à Prestação do Serviço Militar
Temporário no ano de 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO PESSOAL, no uso da
competência que lhe foi delegada por meio da Portaria nº 550/GC3,
de 9 de agosto de 2010, e das atribuições que lhe confere o inciso VII
do art. 9º do Regulamento do Comando-Geral do Pessoal, aprovado
pela Portaria nº 36/GC3, de 10 de janeiro de 2013, em conformidade
com o § 2º do art. 17 do Regulamento da Reserva da Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto n.º 6.854, de 25 de maio de 2009 e alterado
pelo Decreto nº 8.130, de 24 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o Aviso de Convocação para a Seleção de
Profissionais de Nível Médio Voluntários à Prestação do Serviço
Militar Temporário, no ano de 2014.

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar LUIZ CARLOS TERCIOTTI

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

1º DISTRITO NAVAL
CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 33/CPES, DE 28 DE MAIO DE 2014

Ratifica a NORMAP 2 - Norma de Tráfego
e Permanência de Navios e Embarcações no
Porto de Barra do Riacho, alteração nº 4.

O CAPITÃO DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 30 da Lei nº 12.815,
de 5 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Ratificar a NORMAP 2 - Norma de Tráfego e
Permanência de Navios e Embarcações no Porto de Barra do Riacho,
alteração nº 4.

Art 2º. A presente revisão encontra-se publicada no site:
w w w. c o d e s a . g o v. b r

Art 3º. A presente Portaria entra em vigor na presente data.

Capitão-de-Mar-e-Guerra JAYME TAVARES
ALVES FILHO

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.899ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2014 (QUARTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (Refº) LUIZ AUGUS-
TO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL MA-
CHADO DOS ANJOS.

Às 09h, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO AL-
VES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA,
MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE MA-
TOS, e GERALDO DE ALMEIDA PADILHA, ausente o Exmo. Sr.
Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho, foi aberta a Sessão. Sem im-
pugnação, foi aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos
termos do art. 31 do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
26.761/2012 do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras,

28.083/2013 do Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos,
26.027/2011, 26.409/2011, 27.252/2012, 28.316/2013 do Exmo. Sr.
Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho, 27.347/2012 do Exmo. Sr. Juiz
Geraldo de Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 28.322/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo

os NM "MARCOS DIAS" e "ABML EVA", ocorridos no porto de
Santos, São Paulo, em 31 de dezembro de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Unilson Damião de Menezes
Filho (Comandante do NM "MARCOS DIAS"), Alexandre dos San-
tos Rodrigues Pimentel (Prático a bordo do NM "MARCOS DIAS"),
Rivaldo Manoel Oliveira da Cunha (Chefe de Máquinas do NM
"MARCOS DIAS") e Octavio Roberto da Silva Ribeiro (Contra-
mestre do NM "MARCOS DIAS").

Nº 26.811/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
comboio formado pelo Rb "COMTE LEÔNIDAS II" com o batelão
"IDA KARLA", não inscrito, e o comboio integrado pelo Rb "BER-
TOLINI XXVI" com a balsa "BERTOLINI XXI", ocorridos no rio
Amazonas, Parintins, Amazonas, em 11 de maio de 2011.

Relator: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Carlos Souza Filizola Filho (Condutor
inabilitado do comboio formado pelo Rb "COMTE LEÔNIDAS II"
com o batelão "IDA KARLA") e Francisco do Nascimento Ribeiro
(Condutor do comboio pelo Rb "BERTOLINI XXVI" com a balsa
"BERTOLINI XXI"). Decisão unânime: retornar os autos à Procu-
radoria Especial da Marinha para corrigir o nome do 1º representado
Carlos de Souza Filizola Filho e do seu barco a motor "COMTE
LEÔNIDAS II".

Nº 27.974/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "SABINO PISSOLLO" com a balsa
"HERMASA XXXV" e o Rb "MESTRE OTONIEL ZANYS", ocor-
ridos no rio Madeira, Porto Velho, Rondônia, em 02 de agosto de
2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: José Vanderley Fernandes de Aguiar (Co-
mandante do Rb "SABINO PISSOLLO").

Nº 28.278/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
uma voadeira não inscrita e um passageiro, ocorridos durante a tra-
vessia da ilha de Manacatary para a praia de São Gabriel da Ca-
choeira, Amazonas, em 05 de agosto de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Osmael Silva de Souza (Condu-
tor).

Nº 27.781/2013 - Acidentes e fatos da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "BERTOLINI XXXII" com a balsa
"BERTOLINI LXXXV" com a estrutura do dolphin de proteção do
apoio P10 e blocos P11 e P12 da obra de construção da ponte sobre
o rio Madeira, em Porto Velho, Rondônia, ocorridos em 08 de março
de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Transportes Bertolini Ltda.
(Proprietária/Armadora do comboio) e Josias Passos de Melo (Co-
mandante do comboio).

Nº 28.499/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "RIBAMAR" e dois passageiros, ocorridos entre as praias de
Buraquinho e Busca Vida, Lauro de Freitas, Bahia, em 26 de de-
zembro de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Aurélio Silva de Jesus (Pro-
prietário/Condutor inabilitado).

J U L G A M E N TO S
Nº 27.109/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

as embarcações "FRIEND'S II" e "CRUEL MARES III", ocorridos na
baía de Paranaguá, Paraná, em 22 de setembro de 2011.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Josemar Mendes Dina (Aquaviá-
rio), Adv. Dr. Luiz Leandro Gaspar Dias (OAB/PR 30.389). Decisão
unânime: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente da ação dolosa do re-
presentado, Josemar Mendes Dina, condenando-o à pena de multa no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 121, inciso
VII, da Lei nº 2.180/54 e ao pagamento das custas processuais.

Nº 26.486/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
BM "DIAMANTE NEGRO", não inscrito, e cinco passageiros, ocor-
ridos no rio Amazonas, próximo à ilha das Pedreiras, Amapá, em 11
de julho de 2011.

Relator: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Nelinho Leitão dos Santos (Proprietá-
rio/Condutor), Advª Drª Sarita Rosa de Jesus Menezes (OAB/PA
7.409) e Jorge Carlos de Matos Favacho (Responsável pela con-
tratação da embarcação), Advª Drª Clarissa Ligiéro de Figueiredo
(DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, tipi-
ficado no art. 14, letra "a" (naufrágio parcial) e o fato da navegação,
tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei n° 2.180/54,
como decorrentes de imperícia, imprudência e negligência de Nelinho
Leitão dos Santos, proprietário e condutor não habilitado do B/M
"DIAMANTE NEGRO", acolhendo em partes os termos da Repre-
sentação da D. Procuradoria Especial da Marinha em face deste Re-
presentado, e, considerando as circunstâncias e consequências, as
atenuantes e agravantes, com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII,
124, incisos VII e IX e § 1°, 127, 135, inciso II, e 139, inciso IV, letra
"d", todos da Lei n° 2.180/54, aplicar-lhe a pena de multa de
R$5.000,00 (cinco mil reais), cumulativamente com a pena de re-
preensão. Custas processuais na forma da lei. Exculpar Jorge Carlos
de Matos Favacho, acolhendo sua tese de Defesa patrocinada pela D.
Defensoria Pública da União. Oficiar à Capitania dos Portos do Ama-
pá as infrações não absorvidas pela condenação, da responsabilidade
do proprietário do B/M "DIAMANTE NEGRO", Nelinho Leitão dos
Santos: art. 16 (falta de inscrição da embarcação) e art. 19, c/c a Lei
n° 8.374/91 (falta de seguro obrigatório DPEM). Enviar cópia do
Acórdão ao Ministério Público do Estado do Amapá, com fulcro no
art. 21, da Lei n° 2.180/54. Medidas preventivas e de segurança:
retirar de tráfego o B/M "DIAMANTE NEGRO" até que seu pro-
prietário cumpra com todas as normas de segurança e outras per-
tinentes.) Proposta de recompensa: propor recompensa honorífica ao
Capitão de Longo Curso Unilson Damião de Menezes Filho, Co-
mandante do N/M "NORSUL RECIFE", em reconhecimento à efi-
ciente acão de todos de seu navio no resgate de 32 náufragos do B/M
"DIAMANTE NEGRO" e da pronta comunicação do fato que pos-
sibilitou o resgate de outros dois naufragos pelo "LAEP GUER-
REIRA" da Capitania dos Portos do Amapá.

Nº 24.857/2010 - Acidente da navegação envolvendo o ba-
telão "EVERALDINO FILHO" e uma canoa sem nome, não inscrita,
ocorrido no rio Juruá, Eirunepé, Amazonas, em 01 de julho de
2008.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Antonio José Matias Ferreira
(Condutor não habilitado da canoa sem nome) - Revel e Francisco
das Chagas Batista de Oliveira (Condutor não habilitado do BM
"EVERALDINO FILHO") - Revel. Decisão unânime: julgar o aci-
dente e fato da navegação, capitulados no art. 14, alínea "a" e art. 15,

alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrentes de imperícia e
negligência dos Representados, responsabilizando Antonio José Ma-
tias Ferreira e Francisco das Chagas Batista de Oliveira, deixando de
aplicar qualquer das penas previstas no art. 121, da Lei n° 2.180/54,
ao 1° Representado, em decorrência da aplicação do art 143 e con-
denando o 2° Representado à pena de multa de R$ 300,00 (trezentos
reais), com fundamento no art. 121, inciso VII e §5° e art. 124, inciso
IX, todos da mesma lei. Custas pela metade para o 2° Representado.
Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da
Autoridade Marítima, as infrações ao art. 16, inciso I, do RLESTA e
ao art. 15, da Lei n° 8.374/91, cometidas pelos proprietários das duas
embarcações, para as providências cabíveis.

Às 10h25min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 10h30min.

Nº 25.635/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo
as embarcações "ZITA" e "LADY LILIAM", ambas não inscritas, e
um tripulante, ocorridos no rio Paraná de Ramos, Barreirinha, Ama-
zonas, em 11 de agosto de 2010.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Claudemir Melo da Cruz (Condutor da
embarcação "LADY LILIAM") - Revel e Cornélio Mendes da Silva
(Proprietário da embarcação "ZITA"), Adv. Dr. Adriano Belém Pontes
(OAB/AM 6.514). Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, capitulados no art. 14, alínea "a" e art. 15, alínea "e", da
Lei n° 2.180/54, como decorrentes de imprudência dos Represen-
tados, responsabilizando Claudemir Melo da Cruz e Cornélio Mendes
da Silva, condenando o 1° Representado à pena de multa de R$
300,00 (trezentos reais) e o 2° Representado à pena de multa de R$
400,00 (quatrocentos reais), ambos com fundamento no art. 121,
inciso VII e §5° e art. 124, inciso IX, todos da mesma lei. Custas
proporcionais na forma da lei. Oficiar à Capitania Fluvial da Ama-
zônia Ocidental, agente local da Autoridade Marítima, as infrações
aos art. 16, inciso I e art. 17, inciso III, ambos do RLESTA e ao art.
15, da Lei n° 8.374/91, cometidas pelos proprietários das duas em-
barcações e a infração ao art. 20, inciso IV, cometida por Geraldo
Sávio Silva, proprietário de fato da embarcação "LADY LILIAM",
para as providências cabíveis.

Nº 26.908/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "GARCIA" com uma criança, ocorridos na praia do
Gonzaguinha, São Vicente, São Paulo, em 11 de dezembro de
2 0 11 .

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Eduardo Carlos Costa Garcia
(Condutor), Adv. Dr. Wladimyr Dantas (OAB/ 55.808). Decisão unâ-
nime: julgar o acidente e o fato da navegação previstos no art. 14,
alínea "a" e no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de-
corrente de imprudência e imperícia, condenando Eduardo Carlos
Costa Garcia, à pena de multa no valor de R$1.000,00 (mil reais), de
acordo com o art. 121, inciso VII § 5°, combinado com o art. 124,
inciso IX, art. 127, inciso II, § 2º, atenuado pelo art. 139, inciso IV,
alínea "a", da Lei n° 2.180/54 com a redação dada pela Lei n°
8.969/94 e ao pagamento das custas processuais.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO

Nº 28.249/2013 - Fato da navegação envolvendo um bote
sem nome, não inscrito, e um passageiro, ocorrido na represa Rio
Bonito, município de Rio dos Cedros, Santa Catarina, em 30 de
março de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Ademar Rubens Rudolf Júnior
(Condutor inabilitado).

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Dra. Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 11h05min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 18 de junho de 2014.
Vice-Almirante LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.684/12 -"NETUNO I"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Bruno Manoel Aguilar Barbosa dos Santos

(Cond. Inab.)
Defensora : Dra. Úrsula de Souza Van-Erven (DPU/RJ)
Representado : Emerson Glauco Costa dos Santos (Mestre)

Revel
Representado : Paulo Vinicius Costa Ferreira (Proprietário)
Advogado : Dr. Fabio Ramos Tavares (OAB/RJ 117.948)
Despacho : "Àos representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.704/12 - canoa "BIGUÁ"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
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Representado : Thiago Padilha Moreira (Proprietário/Con-
dutor)

Defensora : Dra. Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)
Despacho : "Àos representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.933/13 - LM "LADY CARLA"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Weber Leonel dos Santos Cavalcanti (Co-

mandante)
Advogado : Dr. Paulo Roberto Ramos da Silva (OAB/RJ

130.616)
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.751/11 - EMB "NAVEGANTES PRIDE" e ou-

tra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Marcus Régis de Paiva Costa (Imediato)
Advogada : Dra. Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ

61.673)
Representado : OPMAR Serviços Marítimos Ltda.
Advogados : Dr. Godofredo Mendes Vianna (OAB/RJ

73.562)
: Dr. Lucas Leite Marques (OAB/RJ 134.595)
Representado : José Anteli Apolinário de Souza (Coman-

dante)
Advogado : Henrique Hollunder Apolinário de Souza

(OAB/ES 17.438)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 25.589/11 - "SILO 99 B"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Fluviomar S.A.
: Serviço de Navegação da Bacia do Prata
Advogada : Dra. Marilena Freitas Silvestre (OAB/MS

5.565)
Representado : Bolivian Register of Shipping S/A
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

63.503)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazos sucessivos: "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.688/11 - BM "CIDADE DE BREVES DO MA-

RAJÓ"
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Joaquim Lopes Bragança (Comandante)
Advogado : Dr. Osíris Cipriano da Costa (OAB/PA nº

7.731)
Representado : Valcir Chaves de Lima (Proprietário)
Defensora : Dra. Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)
Representado : Roberto de Paiva Reis (Maquinista) - Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 25.807/11 BM "PÉGASUS"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Mauricio de Souza Rocha (Condutor Flu-

vial) - Revel
: José Mario Vitor (Gerente da Embarcação) - Revel
Representado : Ivo Hilário Stroher (Proprietário)
Defensor : Luisa Ayumi K. P. de Figueiredo (DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 25.984/11 - LM "JOSÉ MARIA DO NASCIMEN-

TO "
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representada : Barra do Pará - Belém - Vila do Conde e

Adjacências - Serviços de Praticagem Sociedade Simples Ltda. (Pro-
prietária).

Advogado : Dr. Marcio Olivar Brandão (OAB/PA 3.476)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.516/11 - "ESPRESSO BOM JESUS"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Edicarlos dos Santos Leal (Comandante)
Advogado : Dr. Mário Lucio Jaques (OAB/PA 16.635)
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.652/12 - BP "PESCA NÁUTICA" e outras

Emb.
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representação de Parte:
Autor : Ailton Teixeira (Comandante)
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro (OAB/RJ

131.402)
Representado de Parte: José Ribamar de Souza(Comandante

- Extinta a Punibilidade - Fls. 324)
Despacho : "Aos representados para que manifestem-se sobre

novas provas à produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.155/12 "FPSO CIDADE DE SÃO PAULO MV

23"

Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Amit Tomar (Comandante)
Advogado : Dr. Flávio de Freitas Infante Vieira (OAB/RJ

50.692)
Despacho : "Ao representado para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.335/12 - "COMANDANTE JOEL" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Luciano Miranda dos Reis (Comandante)
Advogado : Dr. Alfredo de Nazareth Melo Santana (OAB/PA

11 . 3 4 1 )
Representada : M.A.O. da Silva Comércio LTDA (Arma-

dora)
Advogada : Dra. Renata Lara Coiado (OAB/PA 16.341)
Despacho : "Ao representado para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.437/12 - "BEIJA FLOR"
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Cleonilton Martins da Silva (Condutor)
Advogado : Dr. Leandro Fernandes Chaves (OAB/TO

2.569)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.537/12 - "SEM NOME E OUTRA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Júlio Cesar de Ávila - Revel
Representado : Antônio Carlos Coelho (Condutor inabili-

tado)
Advogado : Dr. Rangel Esteves Furlan(OAB/SP 165.905)
Representado : André Luis Santa Maria (Proprietário)
Advogado : Dr. André Renato Jerônimo (OAB/SP -

185.159)
Despacho : "Defiro a prova testemunhal requerida às fls.

270. Ao 3º representado para que junte o preparo e o rol de que-
sitos."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.603/12 - "RENASCER IV"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Evandy Saturnino de Lima (Proprietário e

Armador)
Advogado : Dr. Ernesto Nunes da Costa (OAB/AM 4.120)
Despacho : "Reitere-se o alegado de fls. 167."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.896/13 - BM "ALMIRANTE ALFREDO ZA-

NYS"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Daniel Soares da Silva (Tripulante)
Advogado : Dr. Geraldo Sergio A. Ribeiro (OAB/AM

8.400)
Representado : João Francisco Palheta de Sá (Comandante)
Defensor : Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Defiro o pedido de gratuidade de fls. 205/206.

Aberta a Instrução. Às partes para provas."
Prazo : " Sucessivo de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.170/13 - Balsa "LAGUNA V"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luiz Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Valmor Valdemar Ribeiro (Comandante)
: Maurílio kfouri Neto (Tripulante)
: Israel Machado da Silva (Tripulante)
: Laguna Navegação LTDA (Proprietária)
Advogado : Dr. Vanderlei Luiz Scopel(OAB/SC 18.239)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazos sucessivos: "10 (dez) dias."
Proc. nº 28.327/13 - "MEPLA IV" e outras
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Edimar Fernandes Santos (Comandante)
: Osmar Leandro de Oliveira (Imediato)
: Mepla Comércio e Navegação Ltda. (Proprietária)
Advogada : Dra. Daniella Castro Revoredo (OAB/SP

198.398)
Despacho : "Ao representado para Provas."
Prazo : " 05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.828/11 - "JEAN FILHO LIII"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Carlos Alberto Rodrigues de Souza (Coman-

dante)
Defensor : Dr. Eduardo César Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Representado : Waldir do Socorro da Silva Lima (Coman-

dante/Condutor)
Advogada : Dra. Helen Melo Vieira (OAB/PA 16.015)
Despacho : "Aos representados, para Alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.464/11 - "CBO RIO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Companhia Brasileira de Offshore (Proprie-

tária/Armadora)
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)

Representado : Arten Comercial e Revendedora Ltda.
Advogado : Dr. Marcos Tinoco Falcão (OAB/RJ nº

65.757)
Representado : Miguel Ângelo de Almeida Sales
Advogada : Dra. Fabiana Simões Martins (OAB/RJ

95.226)
Representado : Hélio Paulino dos Santos Júnior (Coman-

dante)
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representado : José Roberto Cintra Nunes (Imediato)
Advogado : Dr. Júlio César da Rosa Paiva (OAB/RJ

65.526)
Representados: Célio Toledo da Silva (Chefe de Máquinas)
: Luciano Martins de Aguiar Penna (Chefe de Máquinas)
Advogada : Dra. Fabiana Simões Martins (OAB/RJ

95.226)
Representado : Marcio Braga Castello Branco (Vistoriador)
Advogado : Dr. Alberto Bento Alves (OAB/RJ 104.406)
Representação de Parte:
Autor : Companhia Brasileira de Offshore (Proprietária/Ar-

madora)
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representada : Yana Bell Colting Mesquita (2ª Of. de Náu-

tica)
Advogado : Dr. Edson Martins Areias (OAB/RJ 94.105)
Despacho : "Os Representados Miguel Ângelo de A. Sales,

Hélio P. dos Santos Jr., Célio Toledo da Silva e Luciano Martins de
A. Penna, suscitam preliminar de ilegitimidade passiva (fls. 490 e
segts.), sob o argumento de que não haveria relação de causa e efeito
entre seus atos e o acidente. Esse é exatamente o mérito da re-
presentação, ou seja, busca-se aqui apurar e julgar quem de alguma
forma agiu com culpa e em que grau seus atos influenciaram para que
aquele teste de rotina de içamento de um bote resultasse no sinistro
objeto deste processo. Assim, por se confundir com o mérito, rejeita-
se a preliminar. Manifeste-se a CBO - Cia. Brasileira de Offshore,
sobre as preliminares suscitadas pela defesa de Yana Bell Cotting
Mesquita em cinco dias. Após voltem os autos conclusos para de-
cisão. Publique-se."

Proc. nº 27.253/12 - balsa "MORRO DOS CONVENTOS"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Odilon de Moraes (Motorista)
Defensora : Dra. Luísa Ayumi Komoda Paes de Figueiredo

(DPU/RJ)
Representados : Amarildo Pereira Zeferino (Tripulante)
: Claudinei Lauro Urbano (Tripulante)
Advogado : Dr. Douglas S. E. Mattos (OAB/SC 5892)
Despacho : "Aos representados para provas e, querendo, ra-

tificar as que declararam pretendiam produzir e, com fulcro no art.
110 do RIPTM, para que apresentem a relação das perguntas iniciais
às testemunhas arroladas, podendo na instrução, apresentarem per-
guntas complementares e para apresentarem o comprovante do res-
pectivo preparo."

Prazo : "05 (cinco) dias, contados em dobro. Publique-se."
Proc. nº 27.978/13 - EMB "BARDOT BRAZIL I" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Amarildo de Sá Silva (Proprietário/Condu-

tor)
Advogado : Dr. Marcio José Teixeira de Sá (OAB/RJ

89.397)
Despacho : "Intimem o representado através de seu advo-

gado, que subscreve a defesa para, no prazo do art. 37 do CPC,
regularizar sua representação nos autos. Publique-se em Diário Ofi-
cial e remetam cópia da decisão por email."

Proc. nº 28.027/13 - "SAVAGE III" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : João Carlos Flavio (Comandante)
Advogado : Dr. Márcio Fernandes da Silva (OAB/SP nº

184.777)
: Dr. Fábio Ribeiro Dib (OAB/SP nº 132.931)
Despacho : "Defiro o pedido de produção de provas for-

mulado pelo representado, João Carlos Flávio e assim: (1). Oficie-se
a Capitania dos Portos de São Paulo, encaminhando cópia da petição
de fls. 137/138, para que responda às questões postas nos quesitos "a"
e "b", sendo, entretanto, desnecessário que remeta para os autos "toda
a documentação referente ao posicionamento das boias", como re-
querido no quesito "a", bastando que informe quais eram as boias
autorizadas no Canal de Bertioga em 16/12/2011 próximas ao local
do acidente, plotando-as em croqui da carta local e que informe por
certidão quais eram os processos pendentes à época para regula-
mentação daquela via de navegação, indicando detalhes que possam
esclarecer se a lancha "SAVAGE III" estava fundeada em local im-
próprio, no caminho habitual das balsas que fazem a travessia Gua-
rujá-Bertioga; e (2). Uma vez que a oitiva das testemunhas arroldas
será feita pela Capitania dos Portos de São Paulo, intimem o re-
presentado, através de seus advogados, para que apresente as questões
a serem formuladas às testemunhas na forma de quesitos, em obe-
diência aos arts. 63 e 64 da Lei 2180/54, c/c art. 110, do Regimento
Interno Processual desta Corte. Fica o representado dispensado do
pagamento das custas para a diligência, em deferimento ao pedido de
gratuidade de Justiça formulado na contestação, devidamente ins-
truído com declaração de hipossuficiência financeira."

Proc. nº 28.232/13 - Embarcação "RIBEIROS DE AGUAS
I" e outra

Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros
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Representados : Luiz Artur do Nascimento (Mestre)
: Carlos Eduardo da Silva Reis (Proprietário)
Advogado : Dr. Antonio Norberto Santos (OAB/ES

20.777)
Despacho : "Aos representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 23.806/08 - Plataforma "SEDCO 707"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Embargos Infringentes:
Embargante : Antônio Carlos Souza de Jesus
Advogado : Dr. João Tancredo (OAB/RJ 61.838)
Embargado : Transocean Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

63.503)
Despacho : "Ao Embargado para conhecerem documentos

juntados de fl, 1001 à fl. 1008 e, querendo, manifestar-se."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.739/2012 - "CAPITÃO RANGEL"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Francisco Felix de Almeida (Condutor ina-

bilitado)- Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.542/12 - Emb. sem nome e outras...
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Ademar Aguiar Barros (Condutor Inabili-

tado)- Revel
: Luiz Carlos Almeida de Oliveira (Proprietário) - Revel
: Jorge Pereira de Carvalho (Proprietário) - Revel
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.589/12 - Emb. "HONDA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Moissés Scott Hood Rodrigues (Proprie-

tário)
: Heleno Abreu das Neves (Tripulante)
Advogado : Dr. Vitor Hugo da Silva (OAB/RS 19.863)
Despacho : "Aos representados Moissés Scott Hood Rodri-

gues e Heleno Abreu das Neves, para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.699/12 - BM "ANA PATRÍCIA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Paulo Afonso de Araujo Morais (Coman-

dante/Arrendatário)
Advogado : Dr. Osíris Cipriano da Costa (OAB/PA 7.731)
Representado : Pedro da Silva Maués (Proprietário) - Fa-

lecido
Despacho : "Ao representado Paulo Afonso de Araujo Mo-

rais para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.909/13 - Rb "LOT" e a plataforma "PETRO-

BRAS X"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Urubici Gomes Simões (Comandante do Rb

"LOT").
Advogado : Dr. Edilson Teodoro da Costa (OAB/SC

11 . 6 0 0 )
Despacho : "Ao representado Urubici Gomes Simões para

Provas que pretende produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.005/13 - "DYVSON-II" e outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Liduino de Sousa Borges Reis - Revel
Despacho : "Ao representado Liduino de Sousa Borges Reis

para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.216/13 - lancha "BIG-C"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Ruy Barbosa da Silva (Proprietário/Condu-

tor)
Advogado : Dr. Rafael Bastos Martins (OAB/RJ 152.605)
Despacho : "Ao representado Ruy Barbosa da Silva, para

razões finais"
Prazo : "10 (dez)dias."

Em 26 de junho de 2014.

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:"

N° do Processo: 28.684/2014
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NÃO IDENTIFICADA / EMBARCAÇÃO
Tipo: CANOA

Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO CURURU / CHAVES-PA
Data do Acidente: 01/06/2000
Hora:
Data Distribuição: 21/03/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 28.714/2014
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BERGE PHOENIX / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: TERMINAL DA ILHA GUAÍBA / MANGA-
R AT I B A - R J
Data do Acidente: 29/05/2013
Hora: 15:30
Data Distribuição: 15/04/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 28.721/2014
Acidente / Fato:
E M B O R C A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: VINICIUS II / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE CAMOCIM / CE
Data do Acidente: 02/08/2013
Hora: 08:30
Data Distribuição: 15/04/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 28.662/2014
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ENCARNAÇÃO / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA DO
MALHADO / ILHÉUS-BA
Data do Acidente: 22/09/2013
Hora: 19:30
Data Distribuição: 21/03/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 28.696/2014
Acidente / Fato:
E M B O R C A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO ARAQUARI / BALNEÁRIO BARRA
DO SUL-SC
Data do Acidente: 20/11/2013
Hora: 22:30
Data Distribuição: 21/03/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 28.698/2014
Acidente / Fato:
RUPTURA DE CABOS
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PETROBRÁS 58 / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: PLATAFORMA
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: PORTO NOVO-RIO GRANDE / RS
Data do Acidente: 02/02/2013
Hora: 08:00
Data Distribuição: 21/03/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 28.532/2013
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ÍTALO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: Nacional
Nome: SARA RAQUEL / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO AMAZONAS / ITACOATIARA-AM
Data do Acidente: 22/02/2013
Hora: 02:30

Data Distribuição: 02/12/2013
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

Em 27 de junho de 2014.

SEÇÃO DE RELATÓRIOS E ACÓRDÃOS

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 27.639/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "EVELYN E MAURÍCIO". Avaria no motor

seguida de colisão da embarcação contra pedras localizadas nas pro-
ximidades da Ilha do Veado, praia de Piratininga, em Niterói, Rio de
Janeiro, com perda total da embarcação, sem ocorrência de danos
pessoais e de poluição hídrica. Causa não apurada com a devida
precisão. Infrações à Lei nº 8.374/91 e ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria no motor seguida de colisão da embarcação contra pedras
localizadas nas proximidades da Ilha do Veado, praia de Piratininga,
em Niterói, Rio de Janeiro, com perda total da embarcação, sem
ocorrência de danos pessoais e de poluição hídrica; b) quanto à causa
determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha-
PEM. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, agente local
da Autoridade Marítima, a infração ao art. 15 da Lei nº 8.374/91 (não
apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM em vigor na
data do acidente da navegação) e a infração ao RLESTA, art. 11
(conduzir embarcação ou contratar tripulante sem habilitação para
operá-la), cometidas pelo proprietário da embarcação "EVELYN E
MAURÍCIO", Sr. Jorge Souza Viana. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de novembro de 2013.

Proc. no 27.645/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Lancha "SUMMER WIND". Naufrágio de lancha

fundeada nas proximidades da praia do Leste, na Vila Velha, Baía da
Ribeira, Angra dos Reis, RJ, com danos materiais na embarcação,
sem danos pessoais e sem notícias de poluição hídrica. Causa não
apurada com a devida precisão. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de lancha fundeada nas proximidades da praia do Leste, na
Vila Velha, Baía da Ribeira, Angra dos Reis, RJ, com danos materiais
na embarcação, sem danos pessoais e sem notícias de poluição ao
meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada
com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
D. Procuradoria Especial da Marinha-PEM (fls. 72-74). Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 3 de dezembro de
2013.

Proc. no 27.874/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Catamarã "TURISMAR II". Encalhe ocorrido na

Ponta da Areia, São Luís, Maranhão, durante transporte de passa-
geiros, sem ocorrência de danos materiais, pessoais e de poluição
hídrica. Causa não apurada com a devida precisão. Infração à Lei nº
8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe ocorrido na Ponta da Areia, São Luís, Maranhão, durante
transporte de passageiros, sem ocorrência de danos materiais, pessoais
e de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa de-
terminante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha-
PEM (fls. 51/54). Oficiar à Capitania dos Portos do Maranhão, agente
local da Autoridade Marítima, comunicando a infração ao art. 15 da
Lei nº 8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório
DPEM em vigor na data do acidente da navegação), cometida pelo
proprietário da embarcação "TURISMAR II", Sr. Gaudencio Godo-
fredo Coelho Silva. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 28 de novembro de 2013.
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Proc. no 28.012/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "EMPRESS". Queda de passageiro a bordo

da embarcação que se encontrava atracada no Píer Turístico de Itajaí,
SC, provocando-lhe traumatismo craniano, sem ocorrência de danos
materiais e de poluição hídrica. Violação das normas de segurança do
navio pelo passageiro vitimado. Conduta incauta da própria vítima.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
passageiro a bordo da embarcação que se encontrava atracada no Píer
Turístico de Itajaí, SC, provocando-lhe traumatismo craniano, sem
ocorrência de danos materiais e de poluição hídrica; b) quanto à causa
determinante: violação das normas de segurança do navio pelo pas-
sageiro vitimado; e c) decisão: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de conduta
incauta da própria vítima, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 05 de dezembro de 2013.

Proc. no 28.223/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: L/M "AQUAHOLIC IV". Incêndio no motor da

embarcação, durante realização de passeio nas proximidades da Ponta
do Pingo D'Água, baía da Ribeira, Angra dos Reis, RJ, sem registro
de dano pessoal e sem registro de poluição hídrica. Causa não apu-
rada acima de qualquer dúvida. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio no motor da embarcação, durante realização de passeio nas
proximidades da Ponta do Pingo D'Água, baía da Ribeira, Angra dos
Reis, RJ, sem registro de dano pessoal e sem registro de poluição
hídrica; b) quanto à causa determinante: não apurada acima de qual-
quer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no
art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da D. Procuradoria
Especial da Marinha - PEM, de fls. 44/45. Publique-se. Comunique-
se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de fevereiro de 2014.

Rio de Janeiro-RJ, 27 de junho de 2014.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 541, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 40/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201115952, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Gianna Beretta (código:
17326), a ser instalada na Avenida Jerônimo de Albuquerque Ma-
ranhão, nº 1.100, bairro Bequimão, no Município de São Luís, no
Estado do Maranhão, mantida pelo Instituto Gianna Beretta de Edu-
cação Superior Ltda., com sede no Município de São Luís, no Estado
do Maranhão.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 542, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 270/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 200712285, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Ciências Humanas e
Sociais do Xingu e Amazônia, a ser instalada na Rua Abel Fi-
gueiredo, s/n, bairro Aparecida, no Município de Altamira, no Estado
do Pará, mantida pela Sociedade para o Desenvolvimento da Edu-
cação, Ciência e Cultura do Xingu e Amazônia, com sede no Mu-
nicípio de Altamira, no Estado do Pará.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

Ministério da Educação
.

PORTARIA No- 543, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 12/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20070583, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Atenas Maranhense,
com sede na Avenida São Luís Rei de França, no 32, Bairro Turu, no
Município de São Luís, no Estado do Maranhão, mantida pelo Centro
de Ensino Atenas Maranhense Ltda., com sede no mesmo Muni-
cípio.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 544, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 32/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201014376, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Gestão e Negócios
de Salvador, a ser instalada na Praça Almeida Couto, no 374, Bairro
Nazaré, no Município de Salvador, no Estado da Bahia, mantida pela
Faculdade de Gestão e Negócios de Salvador Ltda., no Município de
Salvador, no Estado da Bahia.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 545, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, na Resolução CNE/CES no 1/2010, e no Parecer no 35/2014, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do processo e-MEC no 201114826, e diante da con-
formidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano de
Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário FACITEC,
por transformação da Faculdade de Ciências Sociais e Tecnológicas
FACITEC, com sede na CSG 09, Lotes 15/16, na cidade de Ta-
guatinga, Distrito Federal, mantido pelo Instituto de Ensino Superior
Social e Tecnológico - IESST, com sede no mesmo endereço.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 546, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 290/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200804120, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Luterana de Teologia
- FLT, localizada à Rua Walli Malschitzki, no 164, bairro Mato Preto,
no Município de São Bento do Sul, no Estado de Santa Catarina,
mantida pela União Cristã - Associação Social e Educacional, lo-
calizada na Rua José Deeke, no 1333, bairro Asilo, Escola Agrícola,
CEP 89031 - 400, Blumenau, Santa Catarina.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 27 de junho de 2014

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

35/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento do Centro Universitário FA-
CITEC, por transformação da Faculdade de Ciências Sociais e Tec-
nológicas FACITEC, com sede na CSG 09, Lotes 15/16, na cidade de
Taguatinga, Distrito Federal, mantido pelo Instituto de Ensino Su-
perior Social e Tecnológico - IESST, com sede no mesmo endereço,
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 2 0 111 4 8 2 6 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

290/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Luterana
de Teologia - FLT, localizada à Rua Walli Malschitzki, no 164, bairro
Mato Preto, no Município de São Bento do Sul, no Estado de Santa
Catarina, mantida pela União Cristã - Associação Social e Educa-
cional, localizada na Rua José Deeke, no 1333, bairro Asilo, Escola
Agrícola, CEP 89031 - 400, Blumenau, Santa Catarina, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no
art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 200804120.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº
2/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, que, com fulcro no art. 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773/2006, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo os efeitos da Portaria SERES nº 249, de 31 de maio
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2013,
que indeferiu a oferta do curso de graduação em Engenharia Me-
cânica - Bacharelado, da Faculdade Maurício de Nassau de Salvador,
localizada na Avenida Tamburugy, no 88, bairro Patamares, Município
de Salvador, Estado da Bahia, mantida pela Associação Brasileira de
Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES - Sociedade Baiana de
Ensino Superior Ltda., com sede no mesmo Município e Estado,
conforme consta do Processo no 23001.000133/2013-02.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 20/2014, de 30 de janeiro de 2014, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, para de-
terminar a manutenção dos efeitos do Despacho no 4 6 / 2 0 11 - C G -
SUP/DISUP/SESu/MEC, de 20 de abril de 2011, publicado no Diário
Oficial da União de 25 de abril de 2011, que determinou a revisão
parcial da medida cautelar existente e a aplicação da penalidade de
desativação do curso de bacharelado em Direito da Universidade de
Passo Fundo, campus Palmeira das Missões, no Município de Pal-
meira das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, conforme consta do
Processo no 23000.026493/2007-98.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 25/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que responde consulta sobre a conformidade
da inscrição da denominação "bacharel em medicina" no lugar de
"médico" nos diplomas emitidos nos cursos superiores de medicina
(bacharel), tendo aquela Câmara se manifestado no sentido de que a
inscrição adequada aos diplomas de cursos de medicina é a de ba-
charel em Medicina, conforme consta do Processo no

23001.000048/2013-36.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 26/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos do Despacho no

242/2011-SERES/MEC, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - SERES, que determinou a aplicação de medidas
cautelares preventivas ao curso de graduação em Enfermagem, ba-
charelado, da Faculdade Presidente Antônio Carlos de Teófilo Otoni -
FUNEES, com sede no Município de Teófilo Otoni, Estado de Minas

Gerais, mantida pela Fundação Presidente Antônio Carlos, com sede
no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerias, con-
forme consta do Processo MEC no 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 1 8 / 2 0 11 - 2 4 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

40/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Gianna Beretta
(código: 17326), a ser instalada na Avenida Jerônimo de Albuquerque
Maranhão, nº 1.100, bairro Bequimão, no Município de São Luís, no
Estado do Maranhão, mantida pelo Instituto Gianna Beretta de Edu-
cação Superior Ltda., com sede no Município de São Luís, no Estado
do Maranhão, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de
2014, conforme o art. 13, § 4º, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do
mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007, a partir da oferta do Curso Superior de Tecnologia
em Gestão Hospitalar, com o número de vagas fixado pela Secretaria
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de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES do Mi-
nistério da Educação, conforme consta do processo e-MEC no

2 0 111 5 9 5 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 74, de 13 de março de 2014, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, que autoriza a oferta de
sessenta vagas totais anuais do curso de graduação em Medicina,
bacharelado, da Faculdade de Minas, localizada na Avenida Cristiano
Ferreira Varella, no 655, Bairro Universitário, Município de Muriaé,
Estado de Minas Gerais, mantida pela Lael Varella Educação e Cul-
tura Ltda., com sede no mesmo Município e Estado, conforme consta
do Processo MEC no 23001.000140/2013-04.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

270/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Ciências
Humanas e Sociais do Xingu e Amazônia, a ser instalada na Rua
Abel Figueiredo, s/n, bairro Aparecida, no Município de Altamira, no
Estado do Pará, mantida pela Sociedade para o Desenvolvimento da
Educação, Ciência e Cultura do Xingu e Amazônia, com sede no
Município de Altamira, no Estado do Pará, observados tanto o prazo
máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa
no 1, de 2 de janeiro de 2014, conforme o art. 13, § 4º, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, como a exigência avaliativa prevista no
artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, a partir da oferta dos cursos de
Administração, bacharelado, e Ciências Contábeis, bacharelado, cada
um com 200 (duzentas) vagas totais anuais, conforme consta do
processo e-MEC no 200712285.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

12/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Atenas Ma-
ranhense, com sede na Avenida São Luís Rei de França, no 32, Bairro
Turu, no Município de São Luís, no Estado do Maranhão, mantida
pelo Centro de Ensino Atenas Maranhense Ltda., com sede no mesmo
Município e Estado, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado
pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 20070583.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

32/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Gestão e
Negócios de Salvador, a ser instalada na Praça Almeida Couto, no

374, Bairro Nazaré, no Município de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pela Faculdade de Gestão e Negócios de Salvador Ltda., no
Município de Salvador, no Estado da Bahia, pelo prazo máximo de 4
(quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 2
de janeiro de 2014, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos Cursos Superiores
de Tecnologia em Gestão Comercial, Tecnologia em Gestão de Re-
cursos Humanos, Tecnologia em Gestão Financeira e Tecnologia em
Marketing, com 200 (duzentas) vagas totais anuais cada um, con-
forme consta do processo e-MEC no 201014376.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA No- 714, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta nos
processos n° 23063.001465/2013-71 e n°23063.002554/2013-35, re-
solve:

Art. 1º - Homologar e tornar público o resultado final do
Concurso Público para provimento de cargos de Professor da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro
Permanente desta Instituição de Ensino, para exercício no Campus
descrito abaixo, objeto do Edital n° 009 de 24 de junho de 2013,
publicado no DOU de 26 de junho de 2013, Seção 3, págs. 43 a 49
e suas retificações, de acordo com a seguinte classificação:

Campus Nova Friburgo
Área: Administração

Inscrição Nome NF Classificação
0157NF Alexandre Ali Guimaraes 7,25 1º

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

PORTARIA No- 717, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca CEFET/RJ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo n°
23063.000811/2014-85, torna público o resultado final do Concurso
Público do Edital 011/2014, de 25 de março de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 27 de março de 2014, destinado ao
provimento de cargos do Quadro Permanente de Pessoal Técnico
Administrativo em Educação deste Centro Federal de Educação Tec-
nológica, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos

em Educação (PCCTAE), na seguinte ordem: campus/classe - cargo,
nome, número de inscrição, pontuação, classificação no campus/car-
go/AC, classificação no campus/cargo/PCD (quando houver), clas-
sificação do cargo/AC e classificação no cargo/PCD (quando hou-
ver).

1 ANGRA DOS REIS / CLASSE D - ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO: Marley de Carvalho Sabino; 010000509-8; 36;
1; 14/Ana Claudia Luciano da Silva; 010000205-6; 35; 2; 23/Fer-
nanda Rodrigues Novo; 010000343-5; 34; 3; 73/Jonas Carlos de Oli-
veira Seixas; 010000411-3; 33; 4; 90/Carolina Pellucci Barreto Ma-
rotta; 010000256-0; 33; 5; 101/Leandro Vinicius Garrett; 010000447-
4; 32; 6; 102/Elisa Peixoto de Menezes; 010000309-5; 32; 7; 103/Ai-
la Ludmila Bergantini Hirose; 010000179-3; 32; 8; 104/Fernanda
Maia Freire Ribeiro; 010000342-7; 32; 9; 105/Marcia Braga de Souza
Pinto; 010000482-2; 32; 10; 106/Victor de Souza Oliveira;
010000659-0; 32; 11; 108/Luana Costa Goncalves; 010000460-1; 31;
12; 109/Gustavo Germano Augusto; 010000368-0; 31; 13; 110/Mar-
celo Barboza da Silva; 010000478-4; 31; 14; 111.

2 ANGRA DOS REIS / CLASSE D - TÉCNICO DE LA-
BORATÓRIO (ÁREA MECÂNICA): Rogerio Albergaria de Azevedo
Junior; 010000145-9; 24; 1; 11.

3 ANGRA DOS REIS / CLASSE D - TÉCNICO DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO: Attila Borges de Carvalho;
010000148-3; 30; 1; 8/Fabio Daniel Pires Burity; 010000158-0; 28;
2; 21/Edesio Pereira de Souza; 010000152-1; 26; 3; 27/Rafael Fer-
nandes de Medeiros; 010000166-1; 25; 4; 30/Hugo Leonardo Duque
Valentim; 010000162-9; 25; 5; 31/Matheus Paulo de Vasconcellos
Lopes; 010000163-7; 23; 6; 35.

4 ANGRA DOS REIS / CLASSE E - ADMINISTRADOR:
Diego Sousa Pires; 010000055-0; 36; 1; 38/Cristiane de Melo Cabral
Franca; 010000048-7; 35; 2; 52/Liz Borges Silva; 010000083-5; 32;
3; 77/Natalia Vieira Grutes; 010000100-9; 30; 4; 97/Daniella de Paula
Sousa; 010000052-5; 30; 5; 98/Douglas Freitas da Silva; 010000056-
8; 30; 6; 99/Pamela Gomes Berbert; 010000102-5; 30; 7; 100/Lean-
dro Modesto de Souza; 010000078-9; 29; 8; 109/Clelia Vieira de
Oliveira; 010000047-9; 28; 9; 113/Luiz Gonzaga Farias Junior;
010000085-1; 27; 10; 114/Daniele Bertges Anjo; 010000051-7; 27;
11; 115/Wagnar Monteiro Duarte; 010000126-2; 26; 12; 116/Arlan de
Jesus Valim Pereira; 010000040-1; 26; 13; 117/Sara Santos Lotes;
010000114-9; 26; 14; 118.

5 ANGRA DOS REIS / CLASSE E - ARQUIVISTA: Isabela
Costa da Silva; 010000675-2; 32; 1; 11.

6 ANGRA DOS REIS / CLASSE E - ASSISTENTE SO-
CIAL: Carina Aparecida Antunes; 010000730-9; 32; 1; 34/Natalia
Cardoso de Azevedo; 010000767-8; 30; 2; 35/Julia Ferrari Raposo de
Moraes; 010000747-3; 29; 3; 36/Elizabeth Marinho dos Santos;
010000737-6; 29; 4; 37/Claudia de Souza Silva; 010000732-5; 28; 5;
38.

7 ANGRA DOS REIS / CLASSE E - BIBLIOTECÁRIO -
DOCUMENTALISTA: Alexandre Pinto de Oliveira; 010000681-7;
32; 1; 1/Juliana Rodrigues dos Santos; 010000698-1; 32; 2; 2/Juliana
Subino Teixeira; 010000699-0; 31; 3; 3/Victor Martins Alves Gallo;
010000723-6; 30; 4; 4/Sheila da Silva Sampaio; 010000718-0; 27; 5;
14.

8 ANGRA DOS REIS / CLASSE E - PEDAGOGO: Rodrigo
Veloso Parkutz Costa; 010000020-7; 36; 1; 7/Glaucia de Martins
Couto Faria; 010000817-8; 33; 2; 18/Patricia Oliveira de Lima;
010000014-2; 31; 3; 29/Priscila Mayume Iha; 010000016-9; 31; 4;
32/Marcelo Ouverney Faria; 010000004-5; 30; 5; 33/Katyucha Ramos
Barreto; 010000829-1; 30; 6; 34/Carolina Melo Costa Lessa;
010000788-0; 29; 7; 35/Mariana de Mello Reis; 010000009-6; 27; 8;
39/Suellen Ferreira Boucas; 010000024-0; 27; 9; 40.

9 ITAGUAÍ / CLASSE D - ASSISTENTE EM ADMINIS-
TRAÇÃO: Mauricio Jose de Carvalho; 020000934-6; 35; 1; 27/Odu-
valdo Ferraz de Abreu Junior; 020000976-1; 33; 2; 88/Guilherme
Henrique Cardoso de Marins; 020000738-6; 33; 3; 89/Michael Ro-
berto da Silva; 020000944-3; 33; 4; 91/Felipe Camargo Correa;
020000680-0; 33; 5; 92/Andre Luiz Souza Santos; 020000486-7; 33;
6; 93/Cristiano Pinho de Biasi Rocha; 020000587-1; 33; 7; 94/Flavio
Eduardo Ferreira Gomes; 020000704-1; 33; 8; 95/Gabriela Pereira
dos Anjos; 020000712-2; 33; 9; 97.

10 ITAGUAÍ / CLASSE D - TÉCNICO DE MECÂNICA:
Victor Lube Rodrigues Azevedo; 020000404-2; 29; 1; 1/Debora da
Silva Lopes; 020000345-3; 26; 2; 2/Hegueno Moreira da Silva;
020000360-7; 25; 3; 3/Danilo Ferreira do Nascimento; 020000342-9;
23; 4; 4.

11 ITAGUAÍ / CLASSE D - TÉCNICO DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO: Yan Rivera Vieira; 020000332-1; 29; 1; 10/Ro-
drigo Campos; 020000327-5; 29; 2; 15/Rulvoney Pereira da Silva
Junior; 020000329-1; 27; 3; 25/Ewerton Mota dos Reis; 020000322-
4; 27; 4; 26/Cristiano Santos Pinto; 020000319-4; 24; 5; 33/Yan
Carlos Chaves de Moura; 020000331-3; 23; 6; 34.

12 ITAGUAÍ / CLASSE E - ADMINISTRADOR: Vitor Ne-
ves Cabral; 020000206-6; 40; 1; 4/Lucas Santos de Souza;
020000168-0; 40; 2; 5/Luis Phillipe da Silva Inglat; 020000171-0; 34;
3; 56/Daniel Tavares Bandeira; 020000124-8; 34; 4; 59/Luan Gon-
calves de Lima; 020000167-1; 34; 5; 65/Vinicius da Costa Gomes;
020000204-0; 33; 6; 69/Cristiane Concatto Ferreira Pinheiro;
020000122-1; 32; 7; 74/Juliana Mieiro Mendonca; 020000158-2; 30;
8; 101/Juliana Goncalves Rodrigues da Silva Inacio; 020000157-4;
30; 9; 103/Laurianne Aires Cruz; 020000160-4; 29; 10; 105/Ademir
Ribeiro Predes Junior; 020000105-1; 29; 11; 106/Daniela Ferreira da
Silva Suarez; 020000125-6; 29; 12; 110/Aline de Lima Coutinho;
020000108-6; 29; 13; 111/Felipe Benedito Melo; 020000142-6; 28;
14; 112.

13 ITAGUAÍ / CLASSE E - ARQUIVISTA: Thiara dos
Santos Alves; 020000019-5; 35; 1; 1.

14 ITAGUAÍ / CLASSE E - ASSISTENTE SOCIAL: Nieves
Bizarelo Martinez; 020000284-8; 36; 1; 18/Suelen Gurgel de Aragao;
020000305-4; 36; 2; 24/Aline Almeida da Costa; 020000218-0; 36; 3;
25/Karine Nogueira Pesenti; 020000268-6; 36; 4; 27/Ana Carolina
Moreira Erustes; 020000220-1; 35; 5; 28.

15 ITAGUAÍ / CLASSE E - BIBLIOTECÁRIO - DOCU-
MENTALISTA: Valeria Alves de Freitas; 020000044-6; 30; 1; 6/Va-
nessa Suane de Souza; 020000045-4; 29; 2; 7.

16 ITAGUAÍ / CLASSE E - PEDAGOGO: Edson Soares
Gomes; 020000068-3; 37; 1; 3/Andressa Peixoto dos Santos;
020000057-8; 29; 2; 36/Marcelo da Rocha Cunha; 020000086-1; 29;
3; 37/Renata Teixeira de Souza; 020000099-3; 29; 4; 38.

17 MARACANÃ / CLASSE C - ASSISTENTE DE ALU-
NOS: Adolfo Martins Lobosco; 060001811-3; 31; 1; 1/Aluisio Fran-
cisco Cesar Junior; 060001819-9; 30; 2; 2/Wellington Wellemen de
Macedo; 060002109-2; 29; 3; 5/Luiz Marlon Oliveira da Silva;
060010170-3; 28; 4; 9/Priscila Santana Pereira; 060010244-0; 27; 5;
10.

18 MARACANÃ / CLASSE C - AUXILIAR EM ADMI-
NISTRAÇÃO: Tatiana Aude Coelho Pinto; 060018114-6; 40; 1;
1/Alexandre Barboza; 060005616-3; 39; 2; 2/Sergio Augusto Melo de
Castro; 060012074-0; 39; 3; 3/Rodrigo Fabiano Lourenco;
060010528-8; 39; 4; 4/Karine Alves de Carvalho Ferreira;
060011736-7; 39; 5; 5/Livia Cristina da Silva Quitete; 060007532-0;
39; 6; 6/Marlyane Gomes de Mello; 060008442-6; 39; 7; 7/Janio
Alexandre da Silva; 060007153-7; 38; 8; 8/Adriana Rodrigues dos
Santos; 060005538-8; 38; 9; 9/Sonia Regina Guerra Fernandes;
060012228-0; 38; 10; 10/Eduardo Souza Rogel; 060007989-9; 38; 11;
11/Bruno Bissol Lopes; 060006005-5; 38; 12; 12/Fernanda Caldas
Martins; 060006825-0; 38; 13; 13/Lucas Silva de Carvalho;
060007583-4; 38; 14; 14/Jose Luiz Soares dos Santos; 060011708-1;
38; 15; 15/Caio Souza de Farias; 060006026-8; 38; 16; 16/Fabio
Juvenal de Oliveira; 060020669-6; 38; 17; 17/Antonio Marcio Freitas
Haussmann; 060017818-8; 38; 18; 18/Lorena Lacerda Linhares;
060008317-9; 37; 19; 19/Bruno Rocha da Costa; 060023347-2; 37;
20; 20/Alessandra Gabriella Lopes Lima Triani; 060005586-8; 37; 21;
21/Reinaldo Luiz Almeida de Souza; 060011993-9; 37; 22; 22/Helena
Lima de Oliveira; 060020738-2; 37; 23; 23/Luciana Justino Cardoso;
060007612-1; 37; 24; 24/Elisete Palmares Herculano; 060015804-7;
37; 25; 25/Fernando Eduardo Magliano de Toledo; 060017908-7; 37;
26; 26/Vinicius Duarte Ribeiro; 060012171-2; 37; 27; 27/Alana Cof-
fone Cabral; 060005565-5; 37; 28; 28/Edson Moreno da Silva;
060006546-4; 37; 29; 29/Daniela Oliveira D Almenery; 060015776-8;
37; 30; 30/Acacio Severiano da Silva; 060005504-3; 37; 31; 31/Ra-
quel Steger Halasz; 060016710-0; 37; 33; 33/Pedro Henrique Lima de
Oliveira Silva; 060016605-8; 37; 34; 34/Fernando Albano Dias;
060010464-8; 37; 35; 35/Maison Oliveira da Silva; 060007712-8; 37;
36; 36/Leandro Silva dos Santos; 060007462-5; 37; 37; 37/Vitor de
Jesus de Paiva; 060016118-8; 37; 38; 38/Evelyn Carvalho de Araujo
Alvares; 060015818-7; 37; 39; 39/Joao Paulo Sao Genite de Lima;
060007226-6; 37; 40; 40/Joao Pedro Maciente Rocha; 060017944-3;
37; 41; 41.

19 MARACANÃ / CLASSE C - AUXILIAR EM ADMI-
NISTRAÇÃO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Gustavo Werly Ve-
lasques Rodrigues; 060007003-4; 37; 32(1); 32(1)/Lucas Carvalho da
Silva Mendes; 060010493-1; 33; 290(2); 42(2)/Luiz Augusto Ribeiro
da Silva; 060007670-9; 30; 728(3); 43(3)/Jorge Lettieri; 060007269-
0; 29; 933(4); 44(4)/Fabio de Souza Oliveira; 060006775-0; 28;
967(5); 45(5).

20 MARACANÃ / CLASSE D - ASSISTENTE EM AD-
MINISTRAÇÃO: Caio Cesar Peraphan Lima; 060019491-4; 38; 1;
1/Igor Fellipe Boroto Thomaz do Carmo; 060022688-3; 38; 2; 2/Ra-
faela Tavares Clemente; 060004782-2; 37; 3; 4/Carolina Cerveira
Pacheco; 060010625-0; 37; 4; 6/Lenilson Fabiano Campos;
060003935-8; 36; 5; 8/Glaucia Almeida Reis; 060003432-1; 36; 6;
10/Guilherme de Andrade Gomes Pinto; 060010707-8; 36; 7; 13/Ri-
cardo Fazoli da Silva; 060023022-8; 36; 8; 15/Andre Ferreira de
Miranda; 060019417-5; 35; 9; 16/Luana Carrilho Costa; 060004053-
4; 35; 10; 17/Andre Luiz Oliveira Bastos; 060010597-0; 35; 11;
18/Cristiano Goulart Novaes; 060019552-0; 35; 12; 19/Roberta Julia
Santos Bastos; 060020200-3; 35; 13; 20/Thais Cabral Pires Alves;
060005216-8; 35; 14; 21/Marcelle Marcolino de Franca; 060019956-
8; 35; 15; 22/Tamiris Amado Grijo; 060005168-4; 35; 16; 24/Rafael
de Oliveira Cabral; 060020126-0; 35; 17; 25/Rejane Gomes Cordeiro;
060010853-8; 35; 18; 26/Vanessa Rubia dos Santos; 060005353-9;
35; 19; 28/Thais de Castro Moraes; 060015610-9; 35; 20; 29/Felipe
Colmenero Haussmann; 060012977-2; 35; 21; 30/Carlos Alberto Go-
mes da Silva Filho; 060017414-0; 35; 22; 31/Caian Soares Mello;
060002614-0; 35; 23; 32/Marcio de Amorim Machado Ferreira;
060019974-6; 35; 24; 33/Fernanda da Silva Xavier; 060003265-5; 35;
25; 34/Lidia Cardoso Dantas; 060010343-9; 35; 26; 36/Marcia Regina
Coutinho da Luz; 060004254-5; 35; 27; 37/Jose Eduardo Tedesco
Soares da Silva; 060003728-2; 35; 28; 39/Thiago da Silva Pereira;
060023117-8; 35; 29; 40/Eduardo Riachi Casagrande; 060003048-2;
35; 30; 41/Nicolas Ferreira Orico; 060017667-3; 35; 31; 43/Danilo
Costa Lima; 060002923-9; 35; 32; 45/Luis Felipe Garcia Barreto;
060004145-0; 35; 33; 49/Gabriel Fontes Carvalho de Queiroz;
060013002-9; 35; 34; 50/Ana Carolina Egypto Rosa Berbel;
060017359-3; 35; 35; 51/Eduardo Maia de Souza; 060019622-4; 35;
36; 53/Robson Monteiro Palhano; 060004926-4; 35; 37; 54/Barbara
Anastacia Wagner Teles; 060002512-8; 35; 38; 55/Roberto Curty
Penteado; 060004917-5; 35; 39; 57/Cristina Lopes de Souza;
060002843-7; 34; 40; 61/Luiz Felipe Lima de Azevedo; 060010355-
2; 34; 41; 64/Hudson Santos Soares; 060022681-6; 34; 42; 65/Va-
nessa Henriques Frazao; 060023139-9; 34; 43; 66/Rafaela Rodrigues
dos Santos; 060004781-4; 34; 44; 67/Fabiano Ribeiro de Souza;
060003200-0; 34; 45; 68.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

21 MARACANÃ / CLASSE D - ASSISTENTE EM AD-
MINISTRAÇÃO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Valter Gomes
da Conceicao Neto; 060005324-5; 34; 48(1); 69(1)/Rafael da Silva;
060004756-3; 32; 188(2); 107(2)/Diego Paulo Borges; 060002983-2;
27; 829(3); 112(3)/Celso da Costa Lima; 060010631-4; 27; 840(4);
113(4)/Ubiratan Silva Barbosa; 060013121-1; 27; 849(5); 114(5).

22 MARACANÃ / CLASSE D - DESENHISTA PROJE-
TISTA: Lucas Costa Brandao Santoro; 060010095-2; 30; 1; 1/Filipe
Augusto Lima Lins; 060019103-6; 30; 2; 2/Juliana Fernandes Farias;
060017226-0; 27; 3; 3/Lucas Gerhard Santos de Castro; 060019106-
0; 27; 4; 4/Carolina Rita Machay de Oliveira; 060001330-8; 26; 5;
5.

23 MARACANÃ / CLASSE D - TÉCNICO DE CONTA-
BILIDADE: Augusto de Paula Alves da Costa; 060001472-0; 29; 1;
1/Samuel Lucas de Sousa; 060001532-7; 27; 2; 2/Tadeu Botelho de
Souza; 060001539-4; 27; 3; 3/Tiago Pinheiro da Cruz Cabral;
060010101-0; 27; 4; 4/Thiago Tavares de Barros; 060019140-0; 26;
5; 5/Sarah Jeane de Oliveira Sales; 060019138-9; 26; 6; 6/Shirley
Fernandes Pereira da Silva; 060001534-3; 25; 7; 7/Marcos dos Santos
Silva; 060012658-7; 25; 8; 8/Catiene Mariano Torres Pires;
060001477-0; 25; 9; 9/Silvana Barboza Martins; 060001535-1; 24;
10; 10/Wellington Ferreira Garcia; 060019141-9; 23; 11; 11/Ana Cris-
tina Ferreira de Lima; 060022120-2; 23; 12; 12/Celso Correa de
Almeida; 060012651-0; 22; 13; 13/Delma Machado de Melo;
060001482-7; 22; 14; 14.

24 MARACANÃ / CLASSE D - TÉCNICO DE EDIFI-
CAÇÕES: Guilherme Velasco de Oliveira; 060001719-2; 33; 1; 1/Sa-
muel Ribeiro de Almeida; 060012687-0; 33; 2; 2/Renan Freire de
Almeida; 060012686-2; 32; 3; 3/Fabricio Buzon de Souza;
060001710-9; 31; 4; 4/Charles Wilian Nicolay Pinto; 060001686-2;
31; 5; 5/Lucas de Paiva Galvao; 060019174-5; 30; 6; 6/Emanuelle
Barbosa de Oliveira; 060019168-0; 30; 7; 7/Vitor dos Santos Barbon;
060001806-7; 30; 8; 8/Willian Silveira Bastos; 060019185-0; 29; 9;
9/Almir do Nascimento Oliveira; 060017273-2; 29; 10; 10/Samara
Moraes Cunha de Mesquita; 060001792-3; 29; 11; 11/Ronan de Oli-
veira Pereira Bezerra; 060010139-8; 28; 12; 12/Leandro Caetano;
060001743-5; 28; 13; 13/Joao Victor Barboza Rodrigues; 060001729-
0; 27; 14; 14/Andre Luiz Nascimento Boechat; 060022179-2; 27; 15;
15/Lucas Souza Silva; 060001754-0; 27; 16; 16/Felipe Lohan Pi-
nheiro da Silva; 060001712-5; 27; 17; 17/Mayara Mendonca Costa;
060001768-0; 27; 18; 18.

25 MARACANÃ / CLASSE D - TÉCNICO DE LABO-
RATÓRIO (ÁREA ELETRÔNICA): Victor Fernandes Campos;
060019158-3; 32; 1; 1/Alexandre Lomba Tostes; 060012645-5; 30; 2;
2/Jose Antonio Fontes de Carvalho Ribeiro Rodrigues; 060022138-5;
30; 3; 3/Stephanie da Silva Porfirio; 060001413-4; 28; 4; 4/Jorge
Lucio de Oliveira Junior; 060010124-0; 28; 5; 5/Franklin da Con-
ceicao de Barros; 060019149-4; 27; 6; 6/Bruno de Oliveira Jordao;
060022132-6; 27; 7; 7/Alan Oliveira Calazans; 060022131-8; 26; 8;
8/Yuri Nascimento da Silva; 060010127-4; 25; 9; 9/Bruno da Silva
Soares; 060010120-7; 24; 10; 10.

26 MARACANÃ / CLASSE D - TÉCNICO DE LABO-
RATÓRIO (ÁREA ELETROTÉCNICA): Cayque Monteiro de Castro
Nascimento; 060022110-5; 29; 1; 1/Raphael de Araujo Ferrao;
060009837-0; 29; 2; 2/Luiz Felipe Silva de Resende; 060001370-7;
29; 3; 3/Wagner Teixeira de Alencar; 060001382-0; 28; 4; 4/Gabriel
de Alvarenga Ferreira; 060017263-5; 28; 5; 5/Diogo das Neves Be-
zerra; 060022111-3; 26; 6; 6/Wolmer Bruno de Melo Heringer Mo-
reira; 060001383-9; 26; 7; 7/Gabriel Gelard Reis de Castro;
060001360-0; 26; 8; 8/Irwing da Motta Cirne Santos; 060001363-4;
25; 9; 9.

27 MARACANÃ / CLASSE D - TÉCNICO DE LABO-
RATÓRIO (ÁREA INFORMÁTICA): Taiana Barbosa Pereira;
060019117-6; 21; 1; 2/Fernanda Geraldo de Souza; 060001308-1; 21;
2; 3/Tiago Ribeiro Goncalves; 060010221-1; 20; 3; 4.

28 MARACANÃ / CLASSE D - TÉCNICO DE LABO-
RATÓRIO (ÁREA MECÂNICA): Marcelo Felipe Avelelas Teixeira;
060001454-1; 33; 1; 1/Athie Vinicius Santos Pereira; 060010114-2;
32; 2; 2/Lorhan Veras Lourenco; 060001450-9; 29; 3; 3/Brenno Ta-
vares Duarte; 060017249-0; 29; 4; 4/Charles Lourenco Rocha;
060001425-8; 28; 5; 5/Hiron Akira Yamada Magalhaes; 060001438-
0; 28; 6; 6/Luis Gustavo Cunha Soares da Fonseca; 060017256-2; 27;
7; 7/Leonardo Carretta da Silva; 060001449-5; 26; 8; 8/Davi Gomes
de Almeida; 060001428-2; 25; 9; 9/Isabela de Avila Oliveira;
060001441-0; 25; 10; 10/Gilda Moraes Leite Monsores; 060001434-
7; 23; 11; 12/Erika Leticia Paulo de Almeida; 060001430-4; 23; 12;
13.

29 MARACANÃ / CLASSE D - TÉCNICO DE LABO-
RATÓRIO (ÁREA QUÍMICA): Camylla Muniz Moraes; 060001565-
3; 33; 1; 1/Thiago Silva Viana; 060017222-8; 32; 2; 2/Tamara Rosa
da Silva Bittencourt; 060001652-8; 32; 3; 3/Laila Glaucia Guimaraes
Nogueira; 060001611-0; 32; 4; 5/Jadson Martins Alves; 060019196-
6; 31; 5; 6/Debora Nascimento Eiriz; 060012663-3; 31; 6; 7/Igor
Silva Guimaraes; 060019195-8; 31; 7; 8/Adriano de Couto Ribeiro;
060001548-3; 31; 8; 9/Artur Macedo Mota; 060001562-9; 30; 9;
10.

30 MARACANÃ / CLASSE E - ADMINISTRADOR: Lean-
dro Aloise Belchior Costa; 060009526-6; 42; 1; 1/Patricia Souza
Lobato; 060018779-9; 41; 2; 2/Priscila Daniel de Paiva; 060009567-
3; 41; 3; 3/Simone Correa Welte; 060009579-7; 40; 4; 6/Matheus
Bilro Sa Barroso; 060009549-5; 40; 5; 8/Nilo Sergio de Oliveira
Junior; 060001037-6; 39; 6; 9/Marcio Oliveras Giangrande;
060000995-5; 39; 7; 10/Vinicius Mattos Von Doellinger; 060015248-
0; 39; 8; 11/Sheila da Silva Carvalho; 060009578-9; 38; 9; 14/Marina
Pereira Dancour de Pinho; 060001016-3; 37; 10; 15/Bruno Albernaz
de Pinho; 060000787-1; 37; 11; 16/Renata Cardoso Fernandes;
060009981-4; 37; 12; 17/Dyuliana Maria Garcia Soares Machado;
060000847-9; 37; 13; 18/Daniane Mary Ikenami; 060000818-5; 37;
14; 19/Bernardo Ferreira Machado; 060000784-7; 37; 15; 20/Lilian
Machado de Faria; 060009529-0; 37; 16; 21/Cecilia Paim Varella;

060000805-3; 37; 17; 22/Israel de Souza Santanna; 060000925-4; 37;
18; 23/Debora de Lima Augusto; 060000837-1; 36; 19; 24/Diego
Panazio Zeitune; 060011612-3; 36; 20; 25/Fabio Nogueira de Freitas
Vale; 060009496-0; 36; 21; 27/Monica Hiromi Katayama Pessoa;
060001026-0; 36; 22; 28/Felipe Heredia Cardoso; 060000877-0; 36;
23; 29/Danielle Lisboa da Motta; 060000830-4; 36; 24; 30/Ana Gas-
par de Oliveira Santos; 060000763-4; 36; 25; 31/Viviane Saide Mar-
tins Merhy; 060001146-1; 36; 26; 32/Pamela Rodrigues Perrotta;
060009561-4; 36; 27; 33/Raquel Barbosa Nogueira; 060011645-0; 36;
28; 35/Paula Mazioli Machado; 060015243-0; 36; 29; 39/Carmen
Gloria Fernandes Cabral; 060011603-4; 36; 30; 40/Joeder Pacheco de
Oliveira; 060000935-1; 36; 31; 42/Aline Falcao Gomes; 060011583-
6; 36; 32; 45/Manoel Jose de Oliveira Junior; 060000982-3; 35; 33;
46/Jessica da Silva Rosa de Araujo; 060009512-6; 35; 34; 47/Marcelo
Silva de Andrade; 060000990-4; 35; 35; 48.

31 MARACANÃ / CLASSE E - ANALISTA DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO: Vinicius Baeta Caiado Chaves;
060014494-1; 37; 1; 1/Antonyonne Soares Bessa; 060014410-0; 36;
2; 2/Tarcila Gesteira da Silva; 060010927-5; 35; 3; 3/Daniel Ferreira
de Oliveira; 060014422-4; 34; 4; 4/Rodrigo de Azeredo Fernandes;
060018297-5; 33; 5; 5/Luciana da Costa Varjolo; 060009907-5; 33; 6;
6/Raphaela Pedreira Nunes; 060010581-4; 32; 7; 7/Heraldo Pimenta
Borges Filho; 060014439-9; 32; 8; 8/Rafael de Oliveira Capobianco;
060014469-0; 32; 9; 9/Renan Rogick de Lima Moreira; 060021624-1;
31; 10; 10/Diogo Vasconcellos de Almeida; 060008928-2; 31; 11;
11/Rafael Carvalho Ramos; 060014467-4; 31; 12; 12/Ariane Rodri-
gues Barros Nunes; 060014411-9; 31; 13; 13/Filipe Rodrigues dos
Santos; 060010918-6; 30; 14; 14/Ednilson Veloso Moura; 060009904-
0; 30; 15; 15/Ricardo Goncalves Monteiro; 060014478-0; 30; 16;
16/Thiago Andrade Marques da Silva; 060018301-7; 30; 17; 17/Luiz
Camillo de Oliveira Penna; 060014460-7; 30; 18; 18/Wesley Ferreira
de Carvalho; 060014499-2; 30; 19; 19/Marcson Meireles Cardoso;
060018288-6; 29; 20; 20/Arminda Maria dos Santos Coelho;
060008922-3; 29; 21; 21/Marcos Aurelio Garcia Velten; 060014463-
1; 29; 22; 22/Percy Soares Machado; 060008942-8; 29; 23; 23/Fa-
biana dos Santos Guimaraes; 060014426-7; 29; 24; 24/Rodrigo Soa-
res e Silva; 060014484-4; 29; 25; 25.

32 MARACANÃ / CLASSE E - ARQUITETO E URBA-
NISTA: Raisa Brandao Gaspar; 060013247-1; 33; 1; 1/Danielle Mar-
cal Vilamea; 060008885-5; 30; 2; 2/Rayssa da Silva Almeida Araujo;
060015341-0; 29; 3; 3/Andreia Tamanini de Araujo; 060013213-7;
28; 4; 4/Priscila Cristina Schott de Aquino; 060013244-7; 28; 5; 5.

33 MARACANÃ / CLASSE E - ASSISTENTE SOCIAL:
Jonatas Lima Valle; 060021022-7; 42; 1; 1/Rafaela Goncalves Dias da
Silva; 060021191-6; 39; 2; 2/Fernanda Ventura Pereira; 060015257-0;
39; 3; 3/Aline Pamela de Lima Santiago; 060011482-1; 39; 4; 4/Mi-
chele Rose do Nascimento; 060021144-4; 39; 5; 5/Gabriela Soares
Peixoto; 060020974-1; 38; 6; 6/Flavia de Oliveira Barbosa;
060020968-7; 38; 7; 7/Ana Paula Gomes de Lima; 060020839-7; 38;
8; 9/Julia Paula Washington Dias; 060021033-2; 38; 9; 10/Monica de
Oliveira Vasconcelos; 060021151-7; 38; 10; 11/Jessica Oliveira Mon-
teiro; 060021018-9; 37; 11; 13/Adriana Marcial Ramos Gomes Elias;
060020790-0; 37; 12; 14/Amanda Goncalves Murta; 060018585-0;
37; 13; 16/Marina de Carvalho Alecrim Alves; 060009319-0; 37; 14;
17/Mayara Andrade Mateus; 060021140-1; 36; 15; 19/Juliana Telles
Machado; 060009306-9; 36; 16; 20/Ana Paula de Oliveira Pinto;
060009273-9; 36; 17; 22/Juliana Rosa Molina de Oliveira;
060021040-5; 36; 18; 23.

34 MARACANÃ / CLASSE E - AUDITOR: Luciana Sales
Marques; 060013197-1; 38; 1; 1/Leonardo Borges Goncalves;
060013195-5; 36; 2; 2/Santiago Afonso Balsanulfo; 060009864-8; 35;
3; 3/Victor Machado Montes; 060013209-9; 33; 4; 4/Marcio Marvila
Pimenta; 060013200-5; 32; 5; 5.

35 MARACANÃ / CLASSE E - CONTADOR: Antonio
Carlos Gusmao da Silva; 060018251-7; 40; 1; 1/Gabriel Epifanio
Barbosa; 060008957-6; 39; 2; 2/Maicom Silveira Scramingnon;
060008961-4; 38; 3; 3/Mariana Ferraz da Fonseca; 060014375-9; 37;
4; 4/Thais Paiva de Oliveira; 060008967-3; 35; 5; 5/Felipe Monteiro
de Barros Albuquerque; 060010935-6; 34; 6; 6/Erica Gomes Rocha
da Silva; 060013470-9; 33; 7; 7/Esther de Oliveira Damasceno Mon-
teiro; 060009926-1; 33; 8; 8/Filipe Pereira de Aguiar Barros;
060010568-7; 32; 9; 9.

36 MARACANÃ / CLASSE E - ECONOMISTA: Elisa Ad-
dor Taves; 060008872-3; 44; 1; 1/Alan Scarpari Pereira; 060008868-
5; 43; 2; 2/Murilo Lemos Alvim; 060013426-1; 42; 3; 3/Matheus
Campbell Ribeiro; 060008875-8; 39; 4; 4/Alexander Andrade da Sil-
va; 060018158-8; 39; 5; 5.

37 MARACANÃ / CLASSE E - ENFERMEIRO: Luzhelene
Silva Bernardo; 060015182-4; 41; 1; 1/Emanuel Pereira dos Santos;
060010956-9; 36; 2; 2/Kathia Aparecida Pereira Ozorio; 060014818-
1; 35; 3; 3/Sabrine Andressa Vieira Neves; 060018391-2; 35; 4;
4/Fernanda Mesquita de Oliveira; 060014792-4; 35; 5; 5.

38 MARACANÃ / CLASSE E - ENGENHEIRO ELETRI-
CISTA: Lucas Eduardo Zandonai; 060013322-2; 39; 1; 1/Dalvan Ro-
drigues da Silva; 060013302-8; 38; 2; 2/Giuliano Mestolo Pereira;
060013314-1; 35; 3; 3/Cristiano Santos Carvalho; 060013301-0; 34;
4; 4/Lucas Wanderley Torres Ramos; 060008865-0; 32; 5; 5/Rafael
Pereira da Silva; 060018175-8; 31; 6; 6/Diego Machado do Nas-
cimento; 060013305-2; 31; 7; 7/Felipe Siqueira Cople Costa;
060013311-7; 31; 8; 8/Rafael Vida de Castro Rosario; 060021550-4;
31; 9; 9.

39 MARACANÃ / CLASSE E - JORNALISTA: Glaucia da
Silva Mendes Moraes; 060014661-8; 43; 1; 1/Eliana Pegorim Abreu
e Silva; 060014646-4; 43; 2; 2/Frederico Van Erven Cabala Oliveira;
060009048-5; 42; 3; 3/Marcio Martins Calil; 060014689-8; 42; 4;
4/Vanessa Almeida da Silva; 060014728-2; 41; 5; 5.

40 MARACANÃ / CLASSE E - MÉDICO CLÍNICO
(ÁREA CLÍNICA): Renata Carneiro da Cruz; 060008917-7; 40; 1;
1/Thiago Amparo Ferreira; 060013381-8; 39; 2; 2/Frederico Mota
Ribeiro; 060013355-9; 37; 3; 3/Charles Almeida da Luz; 060010565-

2; 37; 4; 4/Ana Carolina Musser Tavares de Mattos; 060010904-6;
36; 5; 5/Dolores Pereira Henriques da Silva; 060010911-9; 34; 6;
6/Larissa Carolina Garcia Franco da Rosa; 060008908-8; 34; 7; 7/Fer-
nanda Maggessi; 060008906-1; 34; 8; 8/Luciana Motta Cardoso Os-
termeir; 060013364-8; 33; 9; 9/Patricia de Castro Silva; 060013371-
0; 33; 10; 10/Gabriella Mazzarone Gomes de Sa; 060010913-5; 33;
11; 11/Evandro Barreto Barbosa; 060018167-7; 33; 12; 12/Alexandre
dos Santos; 060013339-7; 33; 13; 13/Wander de Freitas Fonseca;
060013383-4; 32; 14; 14.

41 MARACANÃ / CLASSE E - NUTRICIONISTA: Ra-
phael Correa Martins; 060018340-8; 37; 1; 1/Camila Rodrigues;
060009913-0; 37; 2; 2/Lilian Morais dos Santos; 060011558-5; 35; 3;
3/Mariana Oliveira Pinheiro Gavazza; 060015003-8; 33; 4; 6/Rachel
Machado Rocha; 060009117-1; 32; 5; 8/Tatiana de Souza Medina;
060015037-2; 31; 6; 11/Ana Laura Garcez Monteiro da Silva;
060009912-1; 31; 7; 12/Julia Maria Cabral Relvas Jacome Bertoldi;
060014967-6; 30; 8; 13/Agda Ines Moura Leite; 060014883-1; 30; 9;
14.

42 MARACANÃ / CLASSE E - ODONTÓLOGO: Adriana
Castro de Britto Silva; 060008999-1; 41; 1; 1/Pedro Fernandes Pas-
sos; 060011004-4; 37; 2; 2/Frederick Valerio Froes; 060014537-9; 37;
3; 3/Marcos Paulo Teixeira Puddo; 060014572-7; 37; 4; 4/Rodolfo
Luis Goncalves; 060014595-6; 36; 5; 5.

43 MARACANÃ / CLASSE E - PEDAGOGO: Rachel Bar-
celos da Cruz; 060010007-3; 37; 1; 2/Giselle Coutinho Ferreira;
060000529-1; 36; 2; 4/Rosana Lourenco da Silva; 060000689-1; 36;
3; 6/Suzete Viana Nascimento; 060000709-0; 35; 4; 8/Joao Antonio
Miranda Tello Ramos Goncalves; 060015213-8; 35; 5; 11/Samilla
Alvim Tiburcio; 060000696-4; 34; 6; 13/Leide Patricia da Silva Ce-
sar; 060000570-4; 34; 7; 14/Andina Cristina Pereira Mendes;
060018453-6; 34; 8; 15/Lorena de Souza Chamarelli; 060000578-0;
33; 9; 17/Jessica Sarubi de Moura; 060000549-6; 33; 10; 19/Cristiane
Cordeiro Vasques; 060021808-2; 33; 11; 20/Luciano Faria da Silva;
060000584-4; 33; 12; 21/Jessica Natacha Macedo Pamplona;
060000548-8; 33; 13; 22/Camila dos Reis Tartaro Ishibashi;
060009204-6; 33; 14; 23/Anderson Vieira Santos; 060021799-0; 33;
15; 24/Karen Crisitna Schuler da Silva; 060009999-7; 33; 16;
25/Nayane Caldeira Rezende; 060000647-6; 33; 17; 26/Valeria Pi-
menta Rodrigues; 060000724-3; 33; 18; 27.

44 MARACANÃ / CLASSE E - PSICÓLOGO: Layse Costa
Pinheiro; 060009407-3; 39; 1; 1/Henrique Romero Vasquez;
060000204-7; 38; 2; 2/Vivian Heringer Pizzinga; 060009444-8; 37; 3;
3/Guilherme Vargas Cruz; 060009397-2; 37; 4; 4/Andreia Correa de
Barros; 060009879-6; 37; 5; 5/Danielle Rezende Rodrigues;
060011456-2; 37; 6; 6/Marina Cardoso de Jesus; 060000295-0; 36; 7;
7/Augusta Rodrigues de Oliveira Zana; 060000126-1; 36; 8; 8/Marcia
Lima de Faria; 060000280-2; 36; 9; 9/Jacqueline Ferreira dos Santos;
060000218-7; 35; 10; 10/Leticia de Moraes; 060018547-8; 35; 11;
11/Paulo Vinicius Macedo Ferreira de Oliveira; 060009430-8; 35; 12;
12/Melissa Garcia Machado; 060000303-5; 35; 13; 13/Mariane Ri-
gatti Hartmann; 060000293-4; 34; 14; 14.

45 MARACANÃ / CLASSE E - RELAÇÕES PÚBLICAS:
Isabela Eugenio Almeida; 060013132-7; 43; 1; 1/Vanessa Maria Bar-
bosa; 060013146-7; 41; 2; 2/Aline de Souza Batista; 060013123-8;
40; 3; 3/Meyre Cristine Pacheco dos Santos; 060013140-8; 38; 4;
4/Bruna Neves Lacerda; 060008836-7; 37; 5; 5.

46 MARACANÃ / CLASSE E - REVISOR DE TEXTO:
Natasha Juliana Mascarenhas Pereira; 060000038-9; 44; 1; 1/Luana
de Fatima Machado Ignacio Rodrigues; 060000002-8; 43; 2; 2/Mar-
cela de Loureiro Reis; 060018430-7; 43; 3; 3/Fernandop Antonio de
Barros Madeu; 060015125-5; 42; 4; 4/Victor Augusto Menezes Ri-
beiro; 060009191-0; 42; 5; 5.

47 MARACANÃ / CLASSE E - TÉCNICO EM ASSUN-
TOS EDUCACIONAIS: Joice de Souza Soares; 060021992-5; 45; 1;
1/Camila Valentim Bandeira Lisboa; 060021499-0; 41; 2; 2/Edmilson
Pereira dos Santos; 060013580-2; 40; 3; 3/Ricardo Cezar Blezer;
060014288-4; 40; 4; 4/Rafael Neves da Silva; 060014247-7; 40; 5;
5/David Santos Pereira Chaves; 060021955-0; 39; 6; 6/Kricia Helena
Barreto; 060013902-6; 39; 7; 7/Ana Cecilia dos Santos Santoro;
060018832-9; 39; 8; 8/Zenaide Mariano Ribeiro; 060009835-4; 39; 9;
9/Patricia Gomes Lins; 060014216-7; 39; 10; 10/Fernando Santos
Bercot; 060017118-3; 39; 11; 11/Juliana Teixeira Jesus; 060013877-1;
39; 12; 12/Carlos Eduardo Santos Santa Rosa; 060021513-0; 38; 13;
13/Simone Regina de Oliveira Ribeiro; 060022070-2; 38; 14; 14/Gus-
tavo Silva Marchiori; 060013752-0; 38; 15; 16/Marcia Cristina de
Oliveira; 060014037-7; 38; 16; 17/Alexandre Mendes Najjar;
060009598-3; 38; 17; 18/Edil de Souza Goncalves; 060013573-0; 38;
18; 20/Lucas Ribeiro Ferraz; 060013961-1; 38; 19; 21/Vera Aparecida
Nordio; 060001263-8; 38; 20; 22/Marcia Rosa Carvalho Gomes;
060014048-2; 38; 21; 23/Adriano Zacarias de Farias; 060021309-9;
38; 22; 24/Claudia Isabel Rodrigues da Rocha; 060013497-0; 38; 23;
25/Ana Lima Kallas; 060021384-6; 38; 24; 26/Gustavo Paiva Quei-
roz; 060009688-2; 38; 25; 27/Anna Clara Sampaio Ribeiro;
060021445-1; 38; 26; 28/Leticia Sousa Campos da Silva; 060022008-
7; 37; 27; 29/Eber Martins Maia; 060013572-1; 37; 28; 30/Jaqueline
Ferrari Freitas Cruz; 060013812-7; 37; 29; 31/Aline de Almeida Ho-
che; 060021340-4; 37; 30; 32/Eliel da Silva Moura; 060018917-1; 37;
31; 33/Camila Nunes de Freitas; 060021498-2; 37; 32; 34/Fabiana
Oliveira de Souza; 060013647-7; 37; 33; 35/Simone Sousa Freitas
Ximenes; 060001172-0; 37; 34; 36/Jorge da Costa Silva; 060013837-
2; 37; 35; 37/Pablo Santos Ribeiro Hernandez; 060015316-9; 37; 36;
38/Allan Candido Felix; 060021356-0; 37; 37; 39/Renata Mesquita da
Cruz; 060017179-5; 37; 38; 40/Raissa Caroline Loureiro Peixoto;
060022047-8; 37; 39; 41/Diogo dos Santos Pinheiro; 060013566-7;
37; 40; 42/Diego Soffritti Cardoso; 060015291-0; 37; 41; 43/Camila
Castello Branco de Almeida Porto; 060021490-7; 36; 42; 44/Dalva
Stella Pinheiro da Cruz; 060010041-3; 36; 43; 46/Marcia Borsario
Carneiro; 060009742-0; 36; 44; 47/Mauricio Gualter Raimundo;
060009768-4; 36; 45; 48/Rosangela Martins Vensson; 060014326-0;
36; 46; 49/Natan Corradi; 060009776-5; 36; 47; 50/Andre de Moraes
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Goncalves Dias; 060021414-1; 36; 48; 51/Zamara Graziela Pinheiro
de Oliveira; 060015332-0; 36; 49; 53/Jacqueline da Silva Monteiro;
060013793-7; 36; 50; 54.

48 MARACANÃ / CLASSE E - TÉCNICO EM ASSUN-
TOS EDUCACIONAIS - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Carlos
Dutra Guedes Junior; 060013091-6; 29; 396(1); 60(1)/Fabio Fernan-
des de Carvalho; 060013656-6; 27; 474(2); 61(2).

49 MARACANÃ / CLASSE E - TECNÓLOGO/WEB: Tia-
go Lisboa Alves; 060013292-7; 38; 1; 1/Erick Cosme dos Santos;
060013261-7; 35; 2; 2/Rafael Jose do Nascimento Silva; 060013285-
4; 34; 3; 3/Andre da Silva Barbosa; 060013255-2; 34; 4; 4/Laurinete
do Nascimento Bacelar dos Reis; 060021578-4; 33; 5; 5/Lucas de
Sousa Nadalutti; 060013274-9; 33; 6; 6/Marcos Vinicius Sampaio
Lyrio; 060013281-1; 32; 7; 7/Enoch Cezar Pimentel Lins da Silva;
060010557-1; 31; 8; 8/Marcio Vinicius de Queiroz Santos;
060018200-2; 31; 9; 9/Alex Alexandrino de Souza; 060013253-6; 30;
10; 10/Michel Diniz da Silva; 060009899-0; 30; 11; 11/Anderson
Luiz Monteiro dos Santos Silva; 060009895-8; 29; 12; 12/Rafael
Augusto Felix Maia; 060013283-8; 29; 13; 13/Raphael Jorge Quin-
tanilha; 060018204-5; 29; 14; 14/Jose Carlos de Albuquerque;
060013271-4; 29; 15; 15/Romulo Alves da Silva; 060013291-9; 29;
16; 16/Marcelo Alves Ribeiro; 060008845-6; 29; 17; 17/Rodrigo da
Silva Machado; 060013289-7; 28; 18; 18/Leonardo Augusto de Souza
Silveira; 060010889-9; 27; 19; 19/Andre Luiz da Rocha Carvalho;
060008842-1; 26; 20; 20.

50 MARIA DA GRAÇA / CLASSE E - ADMINISTRA-
DOR: Rodrigo Martins de Oliveira; 060011653-0; 36; 1; 37/Rafael
Raymundo de Santana; 060018788-8; 34; 2; 54/Luciana Miranda Tei-
xeira; 060000974-2; 33; 3; 68/Danielle Gomes Dias; 060000828-2;
32; 4; 79/Simone de Abreu Pinheiro; 060009983-0; 32; 5; 83/Igor
Samuel de Oliveira Pinto; 060018730-6; 31; 6; 87/Jose Alberto Be-
zerra de Queiroz Junior; 060000940-8; 31; 7; 91/Esther Lobo dos
Reis Melo; 060000868-1; 31; 8; 92/Maximiliano Escobar Ramos
Henriques de Carvalho; 060018771-3; 29; 9; 107.

51 MARIA DA GRAÇA / CLASSE E - ARQUIVISTA:
Thayane Vicente Vam de Berg; 060021558-0; 34; 1; 3/Adriane da
Silva Gadelha; 060013147-5; 33; 2; 6/Gabriela de Souza Jordao dos
Santos; 060008853-7; 33; 3; 7/Jean Frederick Brito Xavier;
060013163-7; 32; 4; 9/Fernanda Bouth Pinto; 060013159-9; 32; 5;
10.

52 MARIA DA GRAÇA / CLASSE E - ASSISTENTE SO-
CIAL: Arlene Vieira Trindade; 060015251-0; 38; 1; 8/Paula Soares
Canellas; 060018655-5; 37; 2; 15/Camila de Sousa Montezano;
060020869-9; 36; 3; 26/Afonso de Souza Junior; 060020797-8; 34; 4;
32/Juliane Rovai Acosta; 060018635-0; 34; 5; 33.

53 MARIA DA GRAÇA / CLASSE E - NUTRICIONISTA:
Juliana de Oliveira Ramadas Rodrigues; 060018327-0; 33; 1; 5/Ra-
quel Nascimento Chanca Silverio; 060015023-2; 33; 2; 7/Carolina de
Souto Portel; 060014918-8; 32; 3; 9/Cristiane Mesquita da Silva
Gorgonio; 060014928-5; 28; 4; 17/Daniele Ribeiro Santos;
060018313-0; 27; 5; 19.

54 NOVA FRIBURGO / CLASSE D - ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO: Simone Tardin Fagundes; 030001096-6; 38; 1;
3/Diogo Oliveira de Azevedo; 030000419-2; 36; 2; 9/Elizane Farias
da Silva; 030000459-1; 36; 3; 12/Rafael Araripe de Almeida Martins;
030000987-9; 35; 4; 46/Paulo Abrao Neto; 030000956-9; 35; 5;
47/Gleison Bitencourt de Miranda; 030000552-0; 35; 6; 48/Rafael de
Jesus Albuquerque; 030000991-7; 34; 7; 72/Thamer Frossard de
Moura; 030001134-2; 34; 8; 74/Jeferson Storck de Souza;
030000627-6; 34; 9; 78/Rodrigo Manfredo Barcelos; 030001045-1;
34; 10; 79/Amanda Nunes do Couto Mozer; 030000221-1; 33; 11;
83/Amanda Alves da Costa Nascimento; 030000216-5; 33; 12;
84/Bruno Azevedo Quintino; 030000305-6; 33; 13; 85/Henrique De-
ner dos Anjos Rezende; 030000572-5; 33; 14; 99.

55 NOVA FRIBURGO / CLASSE D - TÉCNICO DE ELE-
TRÔNICA: Mauricio dos Santos Azevedo; 030000130-4; 26; 1; 1.

56 NOVA FRIBURGO / CLASSE D - TÉCNICO DE LA-
BORATÓRIO (ÁREA INFORMÁTICA): Bernardo Leonel Delle Pia-
ne; 030000133-9; 22; 1; 1.

57 NOVA FRIBURGO / CLASSE D - TÉCNICO DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO: Josiel Rimes Veiga da Silva;
030000149-5; 32; 1; 1/Joao Victor Guinelli da Silva; 030000148-7;
32; 2; 2/Geovane Pacheco da Rocha; 030000146-0; 29; 3; 9/Thalles
Angelo Casimiro da Conceicao; 030000162-2; 29; 4; 11/Bruno de
Almeida Ferreira; 030000141-0; 29; 5; 13/Willian Inacio Goncalves;
030000167-3; 29; 6; 14/Marcelo Marques Goncalves; 030000152-5;
28; 7; 16/Bruno Lessa de Brito; 030000143-6; 28; 8; 19/Pablo Veiga
Costa; 030000158-4; 28; 9; 20.

58 NOVA FRIBURGO / CLASSE E - ADMINISTRADOR:
Helyo Fernandes Braga; 030000074-0; 39; 1; 12/Felippe Cereja de
Freitas; 030000068-5; 38; 2; 13/Nilton Mendonca Viana Junior;
030000101-0; 35; 3; 51/Roberta Keli Oliveira Pires; 030000107-0;
34; 4; 58/Jacqueline Nidecker Thurller; 030000076-6; 32; 5; 81/Ana
Carolina Cavalcanti Duarte; 030000046-4; 31; 6; 89/Monique Brantes
de Mello; 030000096-0; 30; 7; 102/Rogerio Rodrigues Costa;
030000110-0; 30; 8; 104/Leandro Pessanha Servio; 030000084-7; 29;
9; 108.

59 NOVA FRIBURGO / CLASSE E - ARQUIVISTA: Allan
Sanros Medeiros; 030000003-0; 26; 1; 19.

60 NOVA FRIBURGO / CLASSE E - BIBLIOTECÁRIO -
DOCUMENTALISTA: Mariana Barroso Saadi Leite; 030000031-6;
28; 1; 8/Lucas Augusto Alves Figueiredo; 030000026-0; 27; 2; 13.

61 NOVA IGUAÇU / CLASSE C - ASSISTENTE DE ALU-
NOS: Marcelino Andrade de Oliveira; 040000766-5; 30; 1; 3/Marcia
Gomes Silva Teles; 040000776-2; 29; 2; 4/Davi de Souza Ferreira;
040000618-9; 28; 3; 6/Jenifer Marques Pinto; 040000706-1; 28; 4;
7/Raul Farias Fernandes; 040000859-9; 28; 5; 8.

62 NOVA IGUAÇU / CLASSE D - TÉCNICO DE ELE-
TROTÉCNICA: Tiago Augusto dos Santos; 040000510-7; 32; 1;
1/Fabio Lazaro Ribeiro; 040000468-2; 30; 2; 2/Renan Silva Pimenta;
040000500-0; 29; 3; 3/Andre Oliveira Macedo; 040000453-4; 27; 4;
4/Leonardo Deporte Pereira; 040000486-0; 27; 5; 5.

63 NOVA IGUAÇU / CLASSE D - TÉCNICO DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO: Dalton Chambarelli Farah;
040000405-4; 32; 1; 3/Willian de Oliveira Marques Junior;
040000449-6; 32; 2; 4/Victor Diniz Augusto Andrade; 040000445-3;
31; 3; 5/Lucas Ferreira Pinheiro; 040000423-2; 30; 4; 7/Raphael dos
Santos Pontes; 040000438-0; 29; 5; 12/Roberto da Silva Gervasio
Pontes; 040000440-2; 27; 6; 22/Marco Antonio da Silva; 040000430-
5; 27; 7; 23/Everton Souza dos Santos; 040000410-0; 25; 8; 28/Alan
Muller Ribeiro do Nascimento; 040000398-8; 25; 9; 32.

64 NOVA IGUAÇU / CLASSE E - ADMINISTRADOR:
Melina Pompeu de Lima; 040000154-3; 36; 1; 26/Samuel Chagas da
Costa; 040000165-9; 36; 2; 34/Rachel da Costa Simoes; 040000157-
8; 36; 3; 41/Aline Xavier dos Santos; 040000094-6; 35; 4; 53/Fabiane
Lima da Silva Antunes; 040000120-9; 34; 5; 61/Cintia Goncalves
Alves Moreira; 040000107-1; 33; 6; 66/Naiara Kavaliauskaite Coe-
lho; 040000155-1; 33; 7; 67/Marilia Araujo Goncalves; 040000150-0;
33; 8; 70/Ingrid da Costa Silva Aparicio; 040000129-2; 32; 9; 76.

65 NOVA IGUAÇU / CLASSE E - ARQUIVISTA: Fabricia
Barbosa da Silva Sobrinho; 040000008-3; 34; 1; 2/Jane Conceicao
Oliveira; 040000011-3; 31; 2; 12/Felipe de Andrade Magalhaes;
040000009-1; 26; 3; 18.

66 NOVA IGUAÇU / CLASSE E - NUTRICIONISTA: Fer-
nanda Pereira de Souza; 040000043-1; 34; 1; 4/Juliana dos Santos
Vilar; 040000050-4; 32; 2; 10/Denise Caldas de Jesus; 040000037-7;
29; 3; 15/Simone Souza dos Santos; 040000077-6; 28; 4; 16/Carolina
Gomes Coelho; 040000032-6; 28; 5; 18.

67 NOVA IGUAÇU / CLASSE E - TÉCNICO EM AS-
SUNTOS EDUCACIONAIS: Kleber Borges de Araujo; 040000298-
1; 38; 1; 15/Deusa Santa Barbara; 040000241-8; 38; 2; 19/Flavia
Mesquita Bernardo da Silva; 040000264-7; 36; 3; 45/Priscila Frisone
Costa; 040000345-7; 36; 4; 52/Anderson Goncalves Malaquias;
040000203-5; 36; 5; 55/Eliseu Junio Leite de Vargas; 040000251-5;
35; 6; 56/Leticia da Silveira Espindula Toi Shi; 040000302-3; 35; 7;
57/Lurbia Jeronimo da Silva Santos; 040000321-0; 34; 8; 58/Vinicius
Pereira dos Santos; 040000385-6; 34; 9; 59.

68 PETRÓPOLIS / CLASSE D - ASSISTENTE EM AD-
MINISTRAÇÃO: Jonathan Silva do Nascimento; 050000471-4; 35;
1; 35/Aline do Vale Bravo; 050000196-0; 35; 2; 58/Reiginaldo Cruz
da Siva; 050000705-5; 35; 3; 60/Saulo Pinto da Silva; 050000752-7;
34; 4; 62/Daiane Fonseca Costa; 050000313-0; 34; 5; 63/Italo Cam-
pos Marinho; 050000445-5; 34; 6; 70/Sandro Marcos Fernandes Pe-
reira; 050000748-9; 34; 7; 76/Leandra Silva de Souza; 050000511-7;
34; 8; 77/Adriana dos Reis Orlindo; 050000174-0; 34; 9; 81.

69 PETRÓPOLIS / CLASSE E - ADMINISTRADOR: Jo-
natan Rocha Gomes; 050000085-9; 40; 1; 7/Laice de Souza Sco-
telano; 050000093-0; 36; 2; 36/Michele Marques Gonzales;
050000111-1; 36; 3; 44/Wagner Ramalho; 050000152-9; 34; 4;
55/Fernanda Rocha da Silva; 050000069-7; 34; 5; 62/Ingrid de Oli-
veira Rocha; 050000075-1; 34; 6; 63/Gabriela Cuiabano Pinheiro;
050000072-7; 34; 7; 64/Romulo Mendes Figueiredo; 050000128-6;
33; 8; 71/Suelen Simiao Ventura Sampaio; 050000135-9; 32; 9;
72/Livia Nery Rocha Ribeiro; 050000095-6; 32; 10; 73/Wellington
Stroppa; 050000155-3; 32; 11; 75/Diego dos Santos Teixeira;
050000059-0; 31; 12; 85/Daniela Araujo de Souza; 050000053-0; 31;
13; 90/Denis Ester Lamas; 050000057-3; 31; 14; 96.

70 PETRÓPOLIS / CLASSE E - ARQUIVISTA: Leonardo
Souza Santos; 050000016-6; 34; 1; 4/Guilherme de Souza Monteiro;
050000008-5; 34; 2; 5/Michael Marinho Campos; 050000019-0; 32;
3; 8/Felipe Teixeira Lourenco; 050000007-7; 31; 4; 13/Camilla Fer-
nandes de Aquino; 050000003-4; 30; 5; 15.

71 VALENÇA / CLASSE D - ASSISTENTE EM ADMI-
NISTRAÇÃO: Fernanda dos Santos Rocha; 070000506-4; 37; 1;
5/Wallace Alves Paixao Luiz; 070001882-4; 36; 2; 7/Douglas Van-
derlei dos Santos; 070000398-3; 36; 3; 11/Pedro Ronaldo Ventura
Loures; 070001590-6; 35; 4; 38/Barbara Machado Pires; 070000227-
8; 35; 5; 42/Laryssa Nunes Schmitz; 070001264-8; 35; 6; 44/Queila
Silva Pereira; 070001610-4; 35; 7; 52/Gustavo Ferreira Alvim;
070000603-6; 35; 8; 56/Leonardo Cirne de Oliveira; 070001286-9;
35; 9; 59/Vanessa Marques; 070001845-0; 34; 10; 71/Laura de Fatima
Fonseca Campos; 070001268-0; 34; 11; 75/Rodrigo Braga Ferreira
Paiva; 070001677-5; 34; 12; 80/Natalia Erlenovna Lenskaia Monni;
070001515-9; 34; 13; 82/Leonardo Estevao de Albuquerque;
070001287-7; 33; 14; 86/Juliana da Silva Rocha; 070001212-5; 33;
15; 87/Marcela Myrrha da Silva; 070001395-4; 33; 16; 96/Vitor Dutra
Gomes; 070001867-0; 33; 17; 98/Fernanda Goncalves de Paiva;
070000510-2; 33; 18; 100.

72 VALENÇA / CLASSE D - TÉCNICO DE LABORA-
TÓRIO (ÁREA QUÍMICA): Plinio de Freitas Martinho; 070000042-
9; 32; 1; 4/Mathias Prado Pereira; 070000034-8; 28; 2; 11/Meilene
Ribeiro Fidelis; 070000037-2; 27; 3; 12/Silvana Mendonca da Fon-
seca; 070000046-1; 27; 4; 13/Everson Ferreira Vasconcelos;
070000027-5; 26; 5; 14/Bruno dos Santos Teixeira; 070000020-8; 23;
6; 15/Charles Giovani de Oliveira; 070000024-0; 22; 7; 16.

73 VALENÇA / CLASSE D - TÉCNICO DE QUÍMICA:
Larissa Ingrid Madeira Silva; 070000031-3; 26; 1; 1/Mauro Fernando
da Silva Junior; 070000035-6; 25; 2; 2/Marcella Lima Braz;
070000032-1; 23; 3; 3.

74 VALENÇA / CLASSE D - TÉCNICO DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO: Almir Antonio Monteiro Junior;
070000001-1; 30; 1; 6/Rodrigo Cunha Fernandes; 070000013-5; 28;
2; 17/Marcelo Cardozo Silva; 070000011-9; 28; 3; 18/Robson Tei-
xeira Ambrosio; 070000012-7; 27; 4; 24/Tricia Leiliez da Silva Fer-
reira; 070000014-3; 25; 5; 29.

75 VALENÇA / CLASSE E - ADMINISTRADOR: Rita de
Cassia Nicolau da Silva Luzia; 070000934-5; 36; 1; 43/Bruno Dutra

Freire; 070000857-8; 35; 2; 49/Luiz Henrique Cirne de Souza;
070000910-8; 35; 3; 50/Ronald Pereira Magalhaes; 070000938-8; 34;
4; 57/Gisleyde Silva Sacramento; 070000888-8; 34; 5; 60/Cristiane da
Silva Souza; 070000867-5; 32; 6; 78/Otto Pimenta de Salles Abreu;
070000924-8; 32; 7; 80/Nathalia Junca Nogueira; 070000920-5; 32;
8; 82/Dilcemara Cristina de Melo Pecanha; 070000872-1; 31; 9;
84/Paulo Eduardo de Lyra Castilho; 070000928-0; 31; 10; 86/Rafael
Sousa de Almeida; 070000931-0; 31; 11; 88/Paola Braz Oliveira;
070000925-6; 31; 12; 93/Julio de Moraes Costa; 070000901-9; 31;
13; 94/Claudio Wilson do Nascimento Taveira; 070000865-9; 31; 14;
95.

76 VALENÇA / CLASSE E - ARQUIVISTA: Alexandre
Rezende da Costa; 070000689-3; 31; 1; 14/Carlos Augusto do Couto
Albuquerque; 070000692-3; 30; 2; 16/Viviane Barbosa Andrade;
070000697-4; 29; 3; 17.

77 VALENÇA / CLASSE E - ASSISTENTE SOCIAL: Paula
Helena Macedo Nascimento; 070000820-9; 38; 1; 12/Rosanete Stef-
fenon; 070000823-3; 36; 2; 21/Taciane Couto Goncalves; 070000831-
4; 35; 3; 29/Cristina Salgado Tagliati; 070000767-9; 35; 4; 30/Aline
Lopes Peixoto Andrade; 070000748-2; 35; 5; 31.

78 VALENÇA / CLASSE E - BIBLIOTECÁRIO - DO-
CUMENTALISTA: Pamella Priscilla Negrao Braga; 070000730-0;
30; 1; 5/Silvia Fernandes Pereira; 070000738-5; 28; 2; 9/Maria Dalva
Pereira de Souza; 070000729-6; 28; 3; 10/Carolina Alves de Souza;
070000712-1; 28; 4; 11/Luciana Cruz de Araujo; 070000728-8; 28; 5;
12/Alessandra Martins Rosalba; 070000702-4; 26; 6; 15.

79 VALENÇA / CLASSE E - PEDAGOGO: Camila Silva
Pinho; 070000976-0; 38; 1; 1/Aline Hygino Carvalho Monteiro;
070000959-0; 36; 2; 5/Ivonete Alves da Silva; 070001012-2; 35; 3;
9/Elisangela Cristine Campos Moraes; 070000993-0; 35; 4; 10/Diogo
Assumpcao da Silva Barros; 070000989-2; 34; 5; 12/Rudyard Gon-
calves Coutinho; 070001093-9; 34; 6; 16/Stella Guimaraes de Barros;
070001100-5; 31; 7; 28/Thiago Pereira Adelino Duarte; 070001107-2;
31; 8; 30/Gilton Cesar Ferreira de Carvalho; 070001006-8; 31; 9;
31.

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

PORTARIA No- 718, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo n° 23063.000711/2014-59, resolve:

Art. 1º - Homologar e tornar público o resultado final do
Concurso Público para provimento de cargos de Professor da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro
Permanente desta Instituição de Ensino, para exercício no Campus
Angra dos Reis, respeitado o número de vagas objeto do Edital n°
019 de 25 de março de 2014, publicado no DOU de 31 de março de
2014, Seção 3, pág. 23 e suas retificações, de acordo com a seguinte
classificação:

Área de Conhecimento - Administração/Direito

insc. Nome nf Classificação
0010 Vitor Yoshihara Miano 7,87 1º
0038 Daniel Cerqueira Lima e Penalva San-

tos
7,79 2º

Área de Conhecimento - Computação/Cálculo Numérico

insc. Nome nf Classificação
0018 Janaina Veiga 8,49 1º
0012 Fernanda Lopes Sá 8,42 2º
0084 Juan Diego Cardoso Brettas 8,33 3º
0039 Ricardo Dias dos Santos 7,06 4º
0041 Oberdan Miguel Rodrigues de Souza 6,62 5º

Área de Conhecimento - Desenho

insc. nome Nf Classificação
Não houve candidato aprovado

Área de Conhecimento - Engenharia Elétrica (Perfil 1)

insc. nome Nf Classificação
0103 William Vairo dos Santos 8,28 1º

Área de Conhecimento - Engenharia Elétrica (Perfil 2)

insc. nome Nf Classificação
Não houve candidato aprovado

Área de Conhecimento - Engenharia Mecânica (Perfil 1)

insc. nome nf Classificação
0005 Livia Julio Pacheco 7,10 1º

Área de Conhecimento - Engenharia Mecânica (Perfil 2)

insc. Nome nf classificação
0029 Ronney Arismel Mancebo Boloy 7,96 1º
0032 Santiago José Rabell Ferrán 6,55 2º
0033 Jesús Alfonso Puente Ângulo 6,47 3º
0089 Angie Lizeth Espinhosa Sarmiento 6,13 4º

Área de Conhecimento - Engenharia Metalúrgica (Perfil 1)

insc. nome nf classificação
Não houve candidato aprovado
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Área de Conhecimento - Engenharia Metalúrgica (Perfil 2)

insc. nome nf classificação
0022 Luiz Alberto dos Santos 7,79 1º
0004 Felipe Corrêa Pinto 7,68 2º
0105 Luciano Braga Alkimin 7,05 3º
0027 Saulo Brinco Diniz 7,00 4º
0031 Gustavo Coqui Barbosa 6,06 5º

Área de Conhecimento - Engenharia Metalúrgica (Perfil 3)

insc. Nome nf classificação
0007 Everton Pedroza dos Santos 6,97 1º
0079 Yemcy Calcina Flores 6,19 2º

Área de Conhecimento - Matemática

insc. nome nf classificação
0066 Claudio Corrêa 7,47 1º
0030 Amilton Ferreira da Silva Junior 7,17 2º
0040 Romulo Bessi Freitas 6,42 3º

Área de Conhecimento - Química

insc. nome nf classificação
0095 Leandro Alves Pereira 8,60 1º
0044 Feranda de Melo Pereira 7,81 2º
0009 Suyane Davis Sá de Alvarenga Gui-

marães
6,93 3º

0086 Raquel Grisolia Gonçalves 6,90 4º
0 0 11 Alexandre Macahda dos Santos 6,36 5º

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

PORTARIA No- 719, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo n° 23063.000753/2014-90, resolve:

Art. 1º - Homologar e tornar público o resultado final do
Concurso Público para provimento de cargos de Professor da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro
Permanente desta Instituição de Ensino, para exercício no Campus
Maracanã, respeitado o número de vagas objeto do Edital n° 020 de

25 de março de 2014, publicado no DOU de 31 de março de 2014,
Seção 3, pág. 23 e suas retificações, de acordo com a seguinte
classificação:

Área de Conhecimento - Negociações Internacionais

insc. Nome nf Classificação
0021 Alessandro Biazzi Couto 7,41 1º
0033 Elizeu Santiago Tavares de Souza 7,38 2º
0004 Leandro da Silva Muniz 6,24 3º

Área de Conhecimento - Direito

insc. Nome nf Classificação
0018 Andrezza Menezes Costa 6.65 1º
0045 Michele Silveira Mendonça 6,53 2º
0022 Rodrigo da Silva Roma 6,23 3º
0008 Mariana Lima de Souza 6,05 4º

Área de Conhecimento - Tradução e Literatura Francesa

insc. Nome nf classificação
0019 Maxuel de Souza Rodrigues 8,21 1º
0002 Jessica Teixeira Magalhães 6,18 2º
0014 Andréa Reis da Costa 6,00 3º

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

PORTARIA No- 727, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo n° 23063.000791/2014-42, resolve:

Art. 1º - Homologar e tornar público o resultado final do
Concurso Público para provimento de cargos de Engenheiro Civil e
Engenheiro Mecânico do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação (PCCTAE), para exercício no Campus
Maracanã, respeitado o número de vagas objeto do Edital n° 021 de
31 de março de 2014, publicado no DOU de 11 de abril de 2014,
Seção 3, pág. 26 e suas retificações, de acordo com a seguinte
classificação:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIA No- 1.510, DE 3 DE JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, resolve:
I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 005/2014, conforme segue:

Unidade Curso/
Departamento

Dis c ipli n as Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação

ICSEZ Coordenação
Acadêmica

Ética Profissional em Serviço Social; Po-
lítica Social II; Trabalho de Conclusão de

Curso.

40h Professor Auxiliar, Nível
1.

Marineide Nunes de Souza 1°

Nadma Oliveira de Azevedo 2º
Webjornalismo; Jornalismo Científico; Téc-

nicas de Entrevista em Jornalismo.
40h Professor Auxiliar, Nível

1.
Emiliana Pantoja Monteiro 1º

Análise Institucional; Gestão e Planeja-
mento em Serviço Social; Trabalho de

Conclusão de Curso.

40h Professor Auxiliar, Nível
1.

Auxiliadora Teixeira Batista 1º

Suzy Moura Ramos 2º
História da Arte; História da Arte do Bra-

sil.
40h Professor Auxiliar, Nível

1.
Sandra Emília Cruz

da Costa
1º

Luciano Souza de
Souza

2º

Prática Interdisciplinar IV; Metodologia do
Ensino do Esporte III; Metodologia do En-

sino de Jogos e Brincadeiras.

40h Professor Auxiliar, Nível
1.

Deucivan Almeida
Souza

1º

Raymara Fonseca
dos Santos

2º

Formação Social, Econômica e Política do
Brasil; História e Cultura da Amazônia;

Sociologia da Comunicação.

40h Professor Auxiliar, Nível
1.

Naia Maria
Guerreiro Dias

1º

Carlos Magno de Camargo 2º
Deyner Andrade de Souza 3º

Apicultura/
Meliponicultura; Cunicultura; Agricultura.

40h Professor Auxiliar, Nível
1.

Não houve candidato aprovado.

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

PORTARIA No- 1.690, DE 23 DE JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, resolve:
I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, Edital n.º 017, de 06/3/2014, publicado

no DOU de 10/3/2014, retificado no DOU de 12/3/2014 e 09/4/2014, Adendo 11/3/2014, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme
abaixo:

Unidade Área Classe/ Padrão Carga Horária Candidato Classificação
ICE Análise Professor Adjunto A, Ní-

vel 1.
Dedicação Exclusiva Dimas Martinez Morera 1º

Ferry Henrik Kwakkel 2º
Álgebra Dmitry Logachev 1º

Wilhelm Alexander Steinmetz 2º
Matemática Aplicada Guillermo Fernando Vera Hurtado 1º
Física Experimental Ana Carolina Mafud Landgraff 1º

Cristina Gomes da Silva 2º
ICE Educação Matemática/Ensino de Ma-

temática
Professor Adjunto A, Ní-

vel 1.
Dedicação Exclusiva Não houve Candidato Inscrito

Ensino de Física Não houve Candidato Inscrito

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Cargo - Engenheiro Civil

insc. nome nf Classificação
0006 André Marques Sarmento 31 1º
0023 Dina Soares Bezerra de Menezes 26 2º
0008 Hedilson Ferreira Lopes Filho 26 3º
0005 Edna de Fátima da Costa Duarte 26 4º
0 0 11 Marcelo Freitas Rebello 25 5º

Cargo - Engenheiro Mecânico

insc. nome nf Classificação
0002 Mariana Couto da Silva 39 1º
0004 Carlos Eduardo Soares Anjo 34 2º
0021 André Filipe Esteves Villar 32 3º
0013 Cristinao Gonçalves de Souza 31 4º
0015 Aldemir Nogueira da Gama 29 5º

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES
PORTARIA No- 728, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo n° 23063.000913/2014-09, resolve:

Art. 1º - Homologar e tornar público o resultado final do
Concurso Público para provimento de cargos de Professor da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro
Permanente desta Instituição de Ensino, para exercício no Campus
Maracanã, respeitado o número de vagas objeto do Edital n° 023 de
14 de abril de 2014, publicado no DOU de 28 de abril de 2014, Seção
3, pág. 29 e suas retificações, de acordo com a seguinte classi-
ficação:

Área de Conhecimento - Engenharia Civil

insc. nome nf classificação
0001 Juliano de Lima 7,90 1º
0 0 11 Lais Amaral Alves 5,63 2º

Área de Conhecimento - Engenharia Elétrica

insc. nome nf classificação
0020 Bráulio Chuco Paucar 8,49 1º
0009 Gustavo Kaefer Dill 7,19 2º
0005 André Abel Augusto 6,40 3º
0010 Hugo Ribeiro Baldoti 6,24 4º

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

DESPACHO DO REITOR
Em 26 de junho de 2014

PROCESSO Nº 23005.000214/2014-45 - Interessada: Empresa Eko &
Kewanne Operadora de Turismo Ltda.-ME

Considerando o contido nos autos nº 23005.000214/2014-45,
fica rescindido o Contrato nº 35/2011 celebrado com a empresa Eko
& Kewanne Operadora de Turismo Ltda.-ME.

DAMIÃO DUQUE DE FARIAS

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

O Diretor-Geral do Hospital Universitário da UFGD, em
exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial
contido no art. XXXIII da PORTARIA Nº 62 de 3 de fevereiro de
2009, acolhe e adota:

Despacho de 03/06/2014 - O RELATÓRIO FINAL do Setor
Jurídico do HU/UFGD/EBSERH, na forma do § 1º do art. 50 da Lei
nº 9.784/99, e decide aplicar à empresa COMERCIAL DE ALI-
MENTOS NADESHICO LTDA ME., CNPJ Nº 17.246.459/0001-72,
penalidade de: a) multa de 10% ( dez por cento) que corresponde ao
valor de R$ 2.785,71 ( dois mil setecentos e oitenta e cinco reais e
setenta e um centavos), sobre o valor estimado para a contratação
pela inexecução parcial do contrato ; b) aplicação da penalidade de
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento em
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo
prazo de 2 (dois) anos, visando repreender a conduta lesiva da em-
presa, no processo administrativo nº 23005.002885/2013-60.

Intima-se a empresa para que, querendo, apresente Recurso,
conforme previsto no Art. 109 da Lei 8.666/93, no prazo de cinco (5)
dias úteis a contar do recebimento da intimação.

Despacho de 13/06/2014 - O PARECER nº 10/2014 do Setor
Jurídico do HU/UFGD/EBSERH, na forma do § 1º do art. 50 da Lei
nº 9.784/99, e decide aplicar à empresa COMERCIAL MELLO
MARTINS LTDA ME., CNPJ Nº 04.238.137/0001-30, penalidade de:
a) multa de 30% ( trinta por cento) que corresponde ao valor de R$
2.786,71 ( dois mil setecentos e oitenta e seis reais e setenta e um
centavos), sobre o valor estimado para a contratação pela inexecução
total do contrato ; b) aplicação da penalidade de suspensão temporária
de participação em licitações e impedimento em contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo de 2 (dois)
anos e descredenciamento do SICAF, visando repreender a conduta
lesiva da empresa, no processo administrativo nº 23005.002883/2014-
17.

Intima-se a empresa para que, querendo, apresente Recurso,
conforme previsto no Art. 109 da Lei 8.666/93, no prazo de cinco (5)
dias úteis a contar do recebimento da intimação.

Despacho de 23/06/2014 - A NOTA TÉCNICA nº 08/2014
do Setor Jurídico do HU/UFGD/EBSERH, na forma do § 1º do art.
50 da Lei nº 9.784/99, e decide aplicar à empresa TRILOGIE CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP., CNPJ Nº
11.787.024/0001-59, penalidade de: a) multa de 30% ( trinta por
cento) que corresponde ao valor de R$ 8.999,70 ( oito mil novecentos
e noventa e nove reais e setenta centavos), sobre o valor estimado
para a contratação por ensejar o retardamento na execução do objeto
e falhar na execução do contrato ; b) aplicação de ADVERTÊNCIA,
visando repreender educativamente a empresa, no processo admi-
nistrativo nº 23005.002930/2013-86.

Intima-se a empresa para que, querendo, apresente Recurso,
conforme previsto no Art. 109 da Lei 8.666/93, no prazo de cinco (5)
dias úteis a contar do recebimento da intimação.

WEDSON DESIDÉRIO FERNANDES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CAMPUS SENADOR HELVIDIO NUNES DE BARROS

PORTARIA No- 19, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros no
uso de suas atribuições legais, considerando o Processo N°
23111.009879/2014-15, o Edital n° 03/2014, publicado no Diário Ofi-
cial da União n° 104, Seção 3, p.38 e 39, de 03 de junho de 2014,
resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, com lotação no Campus Senador
Helvídio Nunes de Barros, na cidade de Picos/PI, da forma como
segue:

1. Administração - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em
regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais - Ha-
bilitando os candidatos IANATANA RAMOS XAVIER ALENCAR
(1º lugar), EDICLAUDINÉ DOS SANTOS BANDEIRA OLIVEIRA
(2º lugar), e classificando para contratação o 1° (primeiro) colo-
cado.

MARIA ALVENI BARROS VIEIRA

CAMPUS SENADOR HELVIDIO NUNES DE BARROS

PORTARIA No- 20, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros no
uso de suas atribuições legais, considerando o Processo N°

23111.002131/2014-83, o Edital n° 02/2014, publicado no Diário Oficial
da União n° 99, Seção 3, p.45 e 46, de 27 de maio de 2014, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, com lotação no Campus Senador
Helvídio Nunes de Barros, na cidade de Picos/PI, da forma como
segue:

1. Nutrição - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em regime
de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais - Habilitando os
candidatos LÍVIA PATRÍCIA RODRIGUES BATISTA (1º lugar),
ALCIENE PACHECO DA SILVA (2º lugar), DAILA LEITE CHA-
VES BEZERRA (3º lugar), EDINARA CONRADO LOPES FLO-
RENTINO (4º lugar), e classificando para contratação o 1° (primeiro)
colocado.

MARIA ALVENI BARROS VIEIRA

COLÉGIO TÉCNICO DE BOM JESUS

PORTARIA No- 24, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Vice-Diretor do Colégio Técnico de Bom Jesus, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o edital
003/2014/CTBJ publicado no D.O.U. de 10/06/2014, resolve:

Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo, habi-
litando as candidatas EDINEIDE FERREIRA DE SOUSA (1º lugar),
KENNYA LUDIMILLA LINS ARAÚJO (2º lugar) e FERNANDA
FERNANDES MOURÃO (3º lugar), classificando para contratação a
primeira colocada, para exercer a função de professor substituto na
área de Inglês no Colégio Técnico de Bom Jesus. Comunique-se,
publique-se e cumpra-se.

RAIMUNDO FALCÃO NETO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIA Nº 741, DE 27 DE MAIO DE 2014(*)

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, considerando a Resolução CoAd
nº 057, de 25 de abril de 2014, que dispõe sobre a adequação da
estrutura administrativa da Secretaria Geral de Informática, resolve:

Art. 1º - Aprovar a adequação da estrutura administrativa da
Secretaria Geral de Informática, nos termos dos artigos subsequen-
tes.

Art. 2º - O Departamento de Apoio Computacional ao En-
sino a Distância, vinculado à Divisão de Sistemas Computacionais,
passa a denominar-se Departamento de Atendimento e Suporte ao
Usuário, com a sigla DeASU, vinculado à Secretaria Geral de In-
formática.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.381, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.019554/2013-31, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Medicina/Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 028/2013, publicado no D.O.U. de 08/11/2013, conforme informações que
seguem:

Matérias de Ensino Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade) com ênfase em Oftalmologia

Disciplinas Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade)

C a rg o / N í v e l Auxiliar - Nível 1
Regime de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais

Resultado Final 1º LUGAR: RENATO WENDELL FERREIRA DAMASCENO - 71,73

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.437, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº 23113.000033/2014-91, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Educação
Física/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 004/2014, publicado no D.O.U. de 04/02/2014, conforme
informações que seguem:

Matéria Bases Metodológicas do Esporte
Disciplinas Metodologia do Atletismo I e II
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final Não houve candidatos aprovados

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

Art. 3º - Fica criada a Seção de Planejamento, Aquisição e
Assessoria de TI, com a sigla SePATI, vinculada à Secretaria Geral de
Informática.

Art. 4º - A Divisão de Serviços de Internet, vinculada à
Secretaria Geral de Informática, passa a denominar-se Divisão de
Infraestrutura e Tecnologias de TI, com a sigla DiITI.

Art. 5º - À Divisão de Infraestrutura e Tecnologias de TI
ficam vinculadas as seguintes unidades:

I. Departamento de Suporte a Redes, que passa a denominar-
se Departamento de Infraestrutura e Serviços de TI, com a sigla
DeISTI;

II. Departamento de Serviços na Web (DeSW);
III. Departamento de Serviços de Internet Campus Sorocaba

(DeSI-So);
IV. Departamento de Suporte Computacional Campus So-

rocaba (DeSC-So);
V. Departamento de Redes Campus Araras (DeR-Ar);
VI. Departamento de Serviço de Internet Campus Lagoa do

Sino (DeSI-LS).
Art. 6º - O Departamento de Suporte Computacional, vin-

culado à Secretaria Geral de Informática, passa a denominar-se De-
partamento de Redes Lógicas, com a sigla DeRL e será vinculado à
Divisão de Infraestrutura e Tecnologias de TI.

Art. 7º - Ficam criadas as seguintes Seções, vinculadas à
Divisão de Infraestrutura e Tecnologias de TI:

I. Seção de Redes Físicas, com a sigla SeRF;
II. Seção de Suporte Computacional, com a sigla SeSC.
Art. 8º - Fica criado o Departamento de Planejamento e

Implantação de Sistemas, com a sigla DePIS, vinculado à Divisão de
Sistemas Computacionais.

Art. 9º - Fica extinto o Departamento de Sistema Com-
putacional campus Lagoa do Sino (DeSiC-LS), vinculado à Divisão
de Sistemas Computacionais.

Art. 10 - Fica extinta a Seção de Administração de Banco de
Dados (SeAdBD), vinculada à Divisão de Sistemas Computacio-
nais.

Art. 11 - Atribuir aos Chefes dos Departamentos DeASU,
vinculado à Secretaria Geral de Informática e DeSI-LS, vinculado à
Divisão de Infraestrutura e Tecnologias de TI e DePIS, vinculado à
Divisão de Sistemas Computacionais, uma Função Gratificada nível
2; aos Chefes das Seções SePATI, vinculada à Secretaria Geral de
Informática, SeRF e SeSC, vinculadas à Divisão de Infraestrutura e
Tecnologias de TI, uma Função Gratificada nível 3.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-
se as disposições em contrário.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

(*) Republicada por ter saído no DOU de 2-6-2014, Seção 1, pág.10,
com incorreção no original.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 267, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre os prazos para a realização de aditamentos de contratos de financiamento concedidos com recursos do
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, nomeado por meio da Portaria nº
99, de 14 de fevereiro de 2014, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no DOU de 14 de fevereiro de 2014, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 15 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no DOU de 6 de março
de 2012, e considerando o disposto no art. 47 da Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011, no § 3º do art. 4º da Portaria Normativa
MEC nº 19, de 31 de outubro de 2012, e no art. 7º da Portaria Normativa MEC nº 28, de 28 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Estabelecer, na forma do anexo desta Portaria, os prazos a serem observados a partir de 1º de julho de 2014 para a solicitação
no Sistema Informatizado do FIES (SisFIES) dos aditamentos dos contratos de financiamento do FIES, referentes aos 1º e 2º semestres de 2012,
2013 e ao 1º semestre de 2014.

Art. 2º Os impedimentos à realização dos aditamentos de que trata esta Portaria, decorrentes de óbices operacionais não motivados pelo
estudante financiado, serão avaliados por este agente operador do FIES, nos termos do art. 25 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro
de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU WELITON CAPUTO

ANEXO

Semestre de Referência Prazo Para Solicitação dos Aditamentos
Renovação Suspensão Tr a n s f e r ê n c i a Dilatação Encerramento

1º e 2º/2012 Até 15.7.14 Até 15.07.14 (*) Até 15.7.14 Até 15.7.14 Até 15.7.14 (*)
1º/2013 ao 1º/2014 Até 31.7.14 Até 31.7.14 (*) Até 31.7.14 Até 31.7.14 Até 31.7.14 (*)

(*) Autorizado somente para os semestres em que não houve a renovação do financiamento

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAPÁ

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 21, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, o que
consta no Processo nº 23228.000327/2014-26 e considerando a de-
liberação da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Superior, re-
solve:

Art. 1º - Aprovar o PLANO DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL - PDI - 2014 a 2018 do Ifap.

EMANUEL ALVES DE MOURA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE

PORTARIA Nº 219, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO -
CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, no uso de suas atri-

buições regimentais, resolve:
Prorrogar, a partir de 17.07.2014, por um ano, a validade do

Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação de Professor
Substituto referente ao edital nº 03/2013, homologado pela Portaria nº
183, de 16.07.2013, publicada no D.O.U de 17.07.2013.

ALOISIO CARNIELLI

PORTARIA Nº 220, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO -
CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, no uso de suas atri-

buições regimentais, resolve:
Prorrogar, a partir de 03.07.2014, por um ano, a validade do

Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação de Professor
Temporário referente ao edital nº 04/2013, homologado pela Portaria
nº 162, de 01.07.2013, publicada no D.O.U de 02.07.2013.

ALOISIO CARNIELLI

CAMPUS ITAPINA

PORTARIA Nº 186, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAPINA DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPIRITO SANTO, usando das atribuições que lhe confere a
Portaria Nº 1.432, de 05/09/2013, DOU de 06/09/2013 e de acordo
com o Processo n° 23154.000492/2014-99, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simpli-
ficado para contratação de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Substituto, regido pelo Edital 05/2014, de 29/04/2014,
deste Campus, conforme discriminado abaixo:

Disciplina: Educação Física (40 Horas)

Nome Resultado final Classificação

Arthur Braga de Oliveira 80,80 1°

José Wellington Bandeira 76,16 2°

Glauco Falcheto Bertoldi 74,36 3º

José Augusto Demoner 67,80 4º

Cesar Augusto Broetto Junior 64,16 5º

Jamille Martins Filgueiras 64,00 6º

Eduardo Veloso de Araujo 59,98 7º

Hiuly Vicente Chiabai 58,58 8º

Augusto Inacio Faino Araujo 58,16 9º

Gleyciara Aparecida M. Cardoso 57,16 10º

Izamara Tereza dos Santos 49,20 11 º

Disciplina: Artes (40 Horas)
Nome Resultado final Classificação

Tais Monteiro da Silva 57,56 1°
Ariana Margoto dos Santos 47,20 2°

Lorena Rebello Bicalho 43,00 3º

Disciplina: Segurança, Meio Ambiente e Saúde (40 Horas)
Nome Resultado final Classificação

Lais Thomazini Oliveira 55,18 1°

Disciplina: Entomologia (40 Horas)
Nome Resultado final Classificação

Laerciana Pereira Vieira 72,38 1°
Juliana Cristina dos Santos 71,80 2°
Valkiria Fabiana da Silva 71,00 3°
Grazielle Furtado Moreira 69,60 4º

Vando Miossi Rondelli 67,62 5º
Aline Rodrigues Porto Pedrosa 65,82 6º

Gláucia Cordeiro 65,38 7º
Ivan da Costa Ilheu Fontan 63,36 8º

Disciplina: Atendimento Educacional Especializado (40 Horas)
Nome Resultado final Classificação

Cristiane Lopes de Souza 62,36 1°
Flavia Torrezani 59,38 2°

Dwane Cecilia Damas Fazolo 51,20 3°

ANDERSON MATHIAS HOLTZ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 159, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, considerando o
Parecer nº 10/2013 do Conselheiro Relator, constante no Processo nº
23231.000397/2014-44 e decisão do colegiado tomada em sessão
plenária realizada em 23 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional -
PDI para o quinquênio 2014-2018 do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Roraima.

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA
DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 310, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A DIRETORA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SU-
PERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único,
do art. 17-B da Portaria Normativa nº 40, de 12/12/2007, com re-
dação consolidada pela publicação no DOU de 29/12/2010 e CON-
SIDERANDO as deliberações da Comissão Técnica de Acompanha-
mento da Avaliação - CTAA, registradas na Ata das 83ª e 84ª Reu-
niões Ordinárias, resolve:

Art. 1º. Excluir do Banco Nacional de Avaliadores do SI-
NAES com base no inciso I do Art. 17-G da Portaria Normativa nº
40/2007, com redação consolidada pelo DOU de 29/12/2010, os se-
guintes avaliadores: Lilia Maria Paes De Carvalho Ramos
(003797767-90); Roberto Zonato Esteves (318871711-34); Liliane
Desgualdo Pereira (895610588-04); Giselia Alves Pontes Da Silva
(069118464-04); Alda Verônica Souza Livera (367781504-59); Ro-
drigo Pereira Ramos (8837111904-68); Pedro Luiz De Freitas
(816949468-00); Elisabeta Elia Gallicchio (137438640-53); Almir
Francisco Reis (516955459-15).

Art. 2º. Excluir do Banco Nacional de Avaliadores do SI-
NAES com base no inciso III do Art. 17-G da Portaria Normativa nº
40/2007, com redação consolidada pelo DOU de 29/12/2010, o ava-
liador Paulo Jorge Marques Cordeiro (054469808-83).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA Nº 668, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 01/2013, publicado no DOU de
19/08/2013.

Unidade: FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Departamento: EDUCAÇÃO II
Área de Conhecimento: Estágio Supervisionado em Peda-

gogia: séries iniciais
Va g a s : 1
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.026874/14-24
1º Veronica Domingues Almeida
2º Karina Moreira Menezes
3º Jacqueline dos Santos Silva
Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: FUNDAMENTOS PARA O ESTUDO DAS

LETRAS
Área de Conhecimento: LÍNGUA E LITERATURA LATI-

NAS
Vagas: 1
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.026534/14-76
1º Renato Ambrosio
Área de Conhecimento: Lingüística com ênfase em Sintaxe

Diacrônica
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.026541/14-31
1º Lílian Teixeira de Sousa
Departamento: LETRAS GERMÂNICAS
Área de Conhecimento: Língua Inglesa e Metodologia da

Língua Inglesa
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.026538/14-27
1º Rodrigo Camargo Aragão
Departamento: LETRAS ROMÂNICAS
Área de Conhecimento: Língua Espanhola
Vagas: 1
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.026535/14-39
1º Samara de Souza Almeida Ruas
Departamento: LETRAS VERNÁCULAS
Área de Conhecimento: Língua Portuguesa com Ênfase em

Estudos dos Letramentos
Va g a s : 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.026540/14-79
1º Daniele de Oliveira

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014 37ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000037

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA Nº 675, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Homologa os Concursos Públicos Para Provimento de Cargos Efetivos da Carreira de Servidores Técnico-Administrativos Em Educação - Campus Juiz de Fora, em conformidade com o Edital
nº 21/2014-PRORH/UFJF

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas competências, e em conformidade com o Edital nº 21/2014-PRORH, de 29/04/2014, publicado no DOU, nº 82, de 02/05/2014, seção 3, páginas
71 a 74, retificado pelos Editais nº 33/2014, DOU de 13/05/2014, nº 35/2014, DOU de 15/05/2014, resolve:

I - HOMOLOGAR os Concursos Públicos nºs 200 a 202, 208, 209, 211, 212, 214, 215 e 217 de 2014, para provimento de cargos efetivos da carreira de servidores Técnico-Administrativos em Educação da
Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Juiz de Fora, nos termos do Edital 21/2014, subitem "11.3"; e

II - DIVULGAR as relações dos candidatos aprovados, conforme os quadros a seguir, nos termos do Edital 21/2014, subitem "8.3.2".
A - Cargos de Nível de Classificação "C"
1 - Concurso 200 - Assistente de Alunos - (01 vaga)
Processo: 23071.005618/2014-00

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 GILLIAN MARIANA LUCIANO 00148 106
2 HENRIQUE OLIVEIRA BRAZ 00157 105
3 DIEGO DA SILVA AUGUSTO 00122 103
4 DANIELLE DE CAMPOS ROSA 00120 102
5 LUDMILA FAGUNDES NEVES 00201 101
6 CARLA FOFANO 00109 99
7 LUCAS MARQUES DE ALMEIDA 00197 99
8 NATALIA DE MIRA BRAGA CORREA 00241 98
9 JULIA MARIA CERQUEIRA SOARES 00179 98
10 NARA PINTO DE OLIVEIRA 00240 97
11 JOSIANE SILVEIRA COIMBRA 00176 95
12 ISABELA FARIA BERNO 00160 94
13 MARIA JUDITH DE SOUSA POSSANI 00221 93
14 MARIANA MARCON BENICA 00227 93
15 SERGIO JOSE ROSSINI JUNIOR 00279 93
16 ROGERS TEIXEIRA SOARES 00267 92
17 PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 00253 92
18 RICARDO BARTOLI MAXIMIANO 00261 91
19 ALINE CRISTINA DE PAULA CUNHA 00087 90
20 SAULO CARVALHO DE ANDRADE 00277 90
21 LEONARDO MARQUES DE ALMEIDA 00187 90
22 RAQUEL CAVALCANTE DA SILVA DIAS 00257 90
23 JIMILLY CAPUTO CORREA 00166 89
24 MICHELLE DE OLIVEIRA MARQUES 00232 89
25 ARIANNA MACHADO DE ANDRADE 00103 89
26 ALINE DO CARMO ALEIXO 00089 89
27 LILIANE WERNECK ALVES 00194 88
28 ANDREIA CRISTINA SILVA DE MACEDO 00101 88
29 THAIANE CAMPOS MOURA 00289 88
30 JEAN PHILIPPE RODRIGUES BORCARD 00164 88
31 CAROLINA DE OLIVEIRA CAMARGO 0 0 11 2 87
32 MARIANA DE TOLEDO LOPES 00224 87
33 LETICIA CAVALHER ANDRE GUERRA 00188 87
34 PAULO HENRIQUE HONORIO 00252 87
35 RONALDO ALVES DA SILVA 00268 86
36 PATRICIA CRISTIANE REIS COSTA 00244 86
37 SABRYNA LANA DE SOUZA 00275 86
38 CLAUDIA APARECIDA DE ARAUJO WALERIO 0 0 11 5 86
39 VERONICA ALVES DE OLIVEIRA POLICANO 00297 85
40 MARCEL MITIDIERI SOARES 00206 85
41 ELAINE APARECIDA HEREDIA 00127 84
42 RAFAELE LOPES FACHINETTO 00255 84
43 ROSILENE BEATRIZ VIEIRA 00271 83
44 MICHELLI CRISTINA DE SOUSA 00234 83
45 ELIANA DE FATIMA BERNARDO 00130 83
46 SANDRA FARIA DE RESENDE NASCIMENTO 00276 82
47 GIOVANNA MOREIRA FERREIRA 00150 81
48 JOSELIA HENRIQUES PIO GOUVEA 00173 81
49 PATRICK BASTOS ROCHA DE SOUZA 00250 80
50 THAIS VAZ DE FARIA FRADE 00290 80
51 LUDMILA REZENDE MOREIRA 00202 80
52 JACQUELINE DE SOUSA COELHO 00161 79
53 JULIA VALENTE DE CARVALHO 00180 79
54 ANA RITA XAVIER 00099 78
55 ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS 00264 78
56 HELLEN KELMER GOMES 00156 78
57 MARCELO JACOB DA SILVA 00208 77
58 JOSE MAURO DE OLIVEIRA 00171 77
59 KAROL AMORIM BRINATI 00183 76
60 ALESSANDRA CANIATO RENHE CALDERANO 00083 76
61 JUCELEN NUNES NOGUEIRA 00177 76
62 LARA MARTINS DE ALMEIDA 00184 75
63 FERNANDA OLIVEIRA ELIAS 00139 74
64 MARIA CRISTINA BRANGIONI DE MELLO 00217 72
65 ADAUTO MARTINS CAETANO JUNIOR 00078 72
66 BRUNA MARIA FERNANDES 00108 72

PORTARIA Nº 675, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 01/2013, publicado no DOU de
19/08/2013.

Unidade: ESCOLA POLITÉCNICA
Departamento: ENGENHARIA AMBIENTAL
Área de Conhecimento: Sistemas Urbanos de Água e Es-

goto
Vagas: 1
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: 20 Horas
Processo: 23066.028522/14-68
1º Renavan Andrade Sobrinho
2º José Antonio Ribeiro de Lima

Área de Conhecimento: Hidráulica
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.027105/14-25
1º André Luiz Andrade Simões
Unidade: FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Departamento: CONTABILIDADE
Área de Conhecimento: Perícia Contábil
Vagas: 1
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: 20 Horas
Processo: 23066.027052/14-61
1º Audrey Jones de Souza
2º Sérgio Henrique da Conceição
3º Nilma Reis de Oliveira
Unidade: FACULDADE DE COMUNICAÇÃO
Departamento: COMUNICAÇÃO
Área de Conhecimento: Comunicação. Subárea de Plane-

jamento, Produção e Gestão da Comunicação: Assessoria e Gestão da
Comunicação

Vagas: 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.028011/14-19
1º Juliana Freire Gutmann
2º Andre Fabricio da Cunha Holanda
3º Claudiane de Oliveira Carvalho Sampaio
4º Antonio Marcos Pereira Brotas
Unidade: INSTITUTO DE QUÍMICA
Departamento: QUÍMICA ORGÂNICA
Área de Conhecimento: Química Orgânica com Ênfase em

Síntese Orgânica
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.025383/14-57
1º André Alexandre Vieira

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

67 RUTE FERREIRA DA VEIGA 00272 70
68 PATRICIA ESMERIA DA CRUZ 00246 70
69 AMANDA TOSTES CAPICHONI 00091 69
70 ALEXANDRE DE PAULA SANTOS 00086 69
71 ADRIANA APARECIDA CAMPOS V DE PAULA 00079 69
72 ROBERTA ALCANTARA SANTOS 00263 68
73 MAIARA CRISTINA LOPES DE SOUZA 00205 67
74 CARLA NEVES DA SILVA 0 0 11 0 67
75 MARIA ANGELICA CAMPOS FURTADO 0 0 2 11 67
76 MARIA APARECIDA BARBOSA 00212 66
77 JEANE ATALAIA RODRIGUES 00165 63
78 LUCAS LIMA MIRANDA E SILVA 00196 63
79 WELLINGTON DE ASSIS MORAES 00301 63
80 ROSANI ROMUALDA GIOVANNONI MARTINS 00270 63
81 BERNARDO DE ALBUQUERQUE RANGEL 00105 62
82 LIDIA CHRISTINA F. V. V DE S BORGES 00191 61

2 - Concurso 201 - Assistente de Laboratório - (04 vagas)
Processo: 23071.005619/2014-18

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 DANIEL H DE CASTRO 00527 103
2 ADRIANO DIAS DOS SANTOS 00313 103
3 LAIS FIGUEIREDO LINHARES 00863 102
4 LUCAS JUNQUEIRA LIMA 00928 102
5 VINICIUS JOSE PILATE 01405 100
6 JOHNNY SANTOS VILLAR 00802 98
7 DANILO DE OLIVEIRA LUERCIO 00541 98
8 SANDRO JOSE LOURENCO FERREIRA 01284 96
9 RAQUEL SAAR RODRIGUES 01207 96
10 ALUISIO CARDOSO SILVA 00353 95
11 ANA CARIM MAIRESSE E SOUZA 00361 95
12 LUAN DE MATTOS PEREIRA 00918 95
13 KAIO HENRIQUE SILVA SINGULANO 00847 95
14 FLAVIA DA SILVA OLIVEIRA 00672 94
15 RAFAELA LOPES MENEZES DE AZEVEDO 0 11 8 4 94
16 JOSE CAETANO ZEM COSTA 0 0 8 11 94
17 FABIANE DA SILVA BRANQUINHO 00638 94
18 MAIRA MACARIO DE ASSIS 00974 94
19 SARAH GARCIA TAVARES 01287 92
20 LIDIA CAROLINA DELAGE DA FONSECA 00896 92
21 DANIELE DIAS RODRIGUES 00535 91
22 DENIS ESTER LAMAS 00556 91
23 IARA MAGESTE ROMUALDO 00741 91
24 ANDRESSA DA SILVA ALVES 00403 90
25 RENAN MODESTO MONTEIRO 01220 90
26 MICHELLE DE LIMA DETONI COLETA 01098 90
27 LUCAS GONCALVES DA SILVEIRA 00925 89
28 LAUREN FRAGA DE MIRANDA 00873 89
29 RAMON BRITO PEREIRA 0 11 9 4 89
30 CARLOS RENAN JULIAO NICOLICH 00465 89
31 WANDER VYNYCYUS JOSE MARIA 01425 89
32 SUEMY NASCIMENTO RODRIGUES PINTO 01312 88
33 CRISTIANO COELHO PIRES 00510 88
34 JARDEL LUIZ PEREIRA BARBOSA 00774 87
35 ANDRE HENRIQUE SILVA MIRANDA 00393 87
36 AYLA DAS CHAGAS ALMEIDA 00428 87
37 LAURA COSTA KITAMURA 00871 86
38 ALINE SPAGNOL FEDOCE-SILVA 00350 86
39 MARCELA MEDEIROS CORNELIO 00981 86
40 ELIDA TAMARA PRATA DE O PRACA 00600 86
41 VICTOR RENAN JULIAO NICOLICH 01401 86
42 MAYARA DE SOUZA MOURA 01084 85
43 OTAVIO BATISTA PEREIRA PRACA 0 11 3 5 85
44 FLAVIA FREGUGLIA DE LIMA 00673 85
45 MARIA LUIZA SILVEIRA DE CARVALHO 01042 85
46 CARLOS EDUARDO KLIMICK PEREIRA 00463 85
47 REBECA CARVALHO BAZETH 01213 85
48 RAQUEL CRISTINA DE SOUZA TOSTES 01201 85
49 THIAGO DE SOUZA TEDESCHI 01363 84
50 MARIANA LOURENCO FREIRE 01056 84
51 RALPH SOARES DE OLIVEIRA 0 11 9 1 84
52 ERICA DE PAULA DUQUE 00624 84
53 RAQUEL BLANK PERLEBERG 0 11 9 9 84
54 LUIZ FILIPE CREMONEZI DO VALLE 00964 84
55 RENIA APARECIDA DE SOUZA GOMES 01229 84
56 MATHEUS JABOUR BELLEI 01080 84
57 LEIZA TAVARES GAZOLLA 00885 83
58 ALINE PIMENTEL GOMES 00347 83
59 ENRICO SALGADO LOURES 00621 83
60 LUCIANA LEONOR DE FARIA AGOSTINI 00945 83
61 FREDERICO CARLOS CARDOSO 00682 83
62 THABATA ELLEN DE SOUZA CAMPOS 01342 83
63 MARIA MARCIA LEMES DA SILVA 01043 83
64 ANA LETICIA SILVA SILVERIO 00373 83
65 LUCIANA APARECIDA SANTANA 00940 83
66 GUILHERME MOREIRA MIQUELITO 00725 83
67 IGOR MOURA DE OLIVEIRA 00745 82
68 ANGELA RIBEIRO DE CASTRO 00407 82
69 RAPHAELA BENETELLO MARQUES 0 11 9 8 82
70 LUZIANI APARECIDA MOREIRA HORTA 00972 82
71 GUILHERME JACINTO HORTA 00723 82
72 LIVIA MARIA CARDOSO FRANCA 0 0 9 11 82
73 CAMILA CRISTINA DA SILVA 00451 82
74 GABRIELLA RAMOS DE MOURA 00687 82
75 JULIANA MOLINA SESANA 00838 82
76 ANDERSON SOUZA DA GAMA 00389 81
77 FELIPE CAMPOS RAIMUNDO 00648 81
78 BRUNA GARCIA 00443 81
79 JOAO PEDRO GONCALVES 00799 81
80 RODRIGO DE CASTRO ROCHA 01239 81
81 ALESSANDRA DULCE MAIA MONTEIRO 00325 81
82 TATIANA FONSECA BRITTO DE OLIVEIRA 01331 81
83 RUAN CARLOS ALBERGARIA D AVILA 01271 81
84 CRISTINA APARECIDA VALENTIM 00512 80
85 EDNEIA APARECIDA AMANCIO 00583 80
86 BARBARA CHRISTIANE EVANGELISTA 00430 80
87 SOELI BARROS DE CARVALHO 01303 80
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88 VANESSA MARQUES 01388 80
89 JUSTINO MARTINS NETO 00846 80
90 DANIELA BARBOSA DE OLIVEIRA 00530 80
91 ELISANGELA APARECIDA CABRAL 00603 80
92 LARYSSA NUNES SCHMITZ 00868 80
93 DANIEL DA SILVA SCOTELANO 00521 80
94 ADRIZ CRISTINA RICARDO 00317 80
95 BRENDA LINA MARANGON DE ANDRADE 00438 79
96 ADELIZA MONFERRARI AMORIM OLIVEIRA 00306 79
97 JORGE AUGUSTO CARNEIRO 00803 79
98 FLAVIO LOURENCO FREIRE 00677 79
99 PAULO RICARDO RAMOS PEREIRA 0 11 5 5 79
100 GUILHERME HENRIQUE MELO SILVA 00722 78
101 LIDIANE ALVARENGA SECUNDINO 00897 78
102 MONICA BRUNA COLONI LY 0 1111 78
103 JULIANA DA SILVA PINTO 00836 78
104 FLAVIA MARIA MOURA GUIMARAES 00674 78
105 ANGELICA MOREIRA DE R DELAMARE 00410 77
106 MARILDA APARECIDA SANTANA 01063 77
107 FELIPE AUGUSTO TEIXEIRA ZERLOTTINI 00647 77
108 JOAO VITOR ALVES MENEZES 00800 77
109 MARIANA DE OLIVEIRA DIAS 01052 77
11 0 ALEXANDRE MAGNO DIAS COSTA JUNIOR 00333 77
111 GIULIANA DE SOUSA M OLIVEIRA 0 0 7 11 76
11 2 ALINE DE PAULA SOTTE 00340 76
11 3 LIDIANE OLIVEIRA 00899 76
11 4 MARIA ELIZETH HELPES DE CASTRO 01036 76
11 5 EDUARDA KNAIP ALVES DA FONSECA 00587 76
11 6 SARA MARIA MANSO SIQUEIRA 01286 76
11 7 PRISCILA ELISA TOSTES 0 11 6 9 76
11 8 ELIANE APARECIDA FERRAZ DA SILVA 00596 75
11 9 CRISTIANE ROBERTA DE PAULA 00507 75
120 CAMILA FREITAS OLIVEIRA 00454 75
121 LUIZ FLAVIO DE MAGALHAES 00965 75
122 MARCELO COSTA TOLEDO 00988 75
123 FLAVIANY FAGUNDES RIBEIRO 00675 75
124 SOLESMAR APARECIDO DE ALMEIDA 01304 75
125 JOSEMARY DIAS VIEIRA L ROSSIGNOLI 00820 75
126 LEONARDO BIAGE DE ANDRADE 00888 74
127 CLEIDE PATRICIA JACOB 00503 74
128 CLAUDIA ROSANA CANCIO DA SILVA 00493 74
129 HENRIQUE COUTINHO CORREA 00735 74
130 RAQUEL DA SILVA SANTOS FREITAS 01203 74
131 MARCOS VINICIUS COSTA CABRAL 01015 74
132 FELIPE XAVIER PENHA CARRARO 00656 74
133 MARCELO DO CARMO DA CONCEICAO SOUZA 00993 73
134 LIDIANE OLIVEIRA DE CARVALHO 00900 73
135 LUCIANA VIDAL BARRIOLI 00950 73
136 REBECA LEAL MARCELLOS 01214 73
137 MILLA DOS SANTOS SILVA MORAES 0 11 0 3 73
138 ANTONIO BARBOSA DE SOUZA NETO 00412 73
139 FERNANDA AUXILIADORA DE RESENDE 00657 73
140 KATIA CILENE GUEDES 00855 73
141 LIVIA CORTES GONCALVES 00910 73
142 LUCAS SOARES FONTES 00931 73
143 MARIA TEREZA GARCIA TEIXEIRA 01046 72
144 ARNON DE OLIVEIRA 00423 72
145 ARTUR DOMINGOS CAMPOS 00425 72
146 DANIEL PINTO DE AMORIM 00528 72
147 RODRIGO SANTOS SILVA 01243 72
148 KAREN DE FREITAS OUVERNEY 00850 72
149 CESAR AUGUSTO CANESCHI 00475 72
150 VICTOR MOREIRA DOS SANTOS 01400 72
151 ANDRE LUIS SANTIAGO 00394 72
152 RAFAEL MENDES MARTINS 0 11 7 7 72
153 LAICE DE SOUZA SCOTELANO 00861 72
154 CLAUDIA PAMPLONA BARRETO 00491 72
155 LEANDRO PIRES CONDE 00878 72
156 SABRINA CAMPOS SILVA 01273 71
157 SUELLEN APARECIDA FERREIRA 0 1 3 11 71
158 HELCIO THIAGO GRUNEWALD 00731 71
159 THALLES PEDROSA LISBOA 01352 71
160 MARLUCE RODRIGUES GODINHO 01074 71
161 FLAVIO ALEX DE MELO REIS 00676 71
162 LIVIA MARIA COSTA 00912 71
163 SILVIANA MARIA FERRAZ LARA 01299 71
164 JACQUELINE APARECIDA ALVES MENEZES 00761 71
165 LUCAS MARTINS GARCIA 00930 70
166 ARIANNE DIAS QUIRINO 00419 70
167 CAROLINE VARGAS DA SILVEIRA 00470 70
168 ELISANA DA SILVA MARQUES 00602 70
169 LUANA PAULA ZIMMERMANN DE OLIVEIRA 00921 70
170 LEISA BRAND RIOS 00884 70
171 BRUNA RIBEIRO DUQUE 00444 70
172 LORENA OLIVEIRA MARQUES 00915 70
173 VITOR JOSE MENEZES FERREIRA 01414 69
174 DANIEL ULISSES MAGRI 00529 69
175 ROSIMAR GUIMARAES DE CASTRO 01268 69
176 PHILIPPE VIEIRA MONTEIRO 0 11 6 4 69
177 LAURA CAMPOS DE OLIVEIRA E SOUZA 00870 69
178 DANIELA CORREA LIMA MARTINS 00531 69
179 FELIPE DA COSTA RINCO 00649 69
180 CAMILA MARQUES DE CARVALHO 00455 69
181 VIATCHESLAINE MAXIMIANO DOUSSEAUX 01398 69
182 MARIANNIE LUZYBEL R DA SILVA 01062 69
183 ELENA MARCIANA DE PAULA CORREA 00590 68
184 JARLES DE SOUZA COSTA 00776 68
185 MARCOS RENATO PINTO VICENTE 01013 68
186 CLARICE CERQUEIRA FERNANDES 00487 68
187 ROGERIA ALVARENGA VIEIRA 01246 68
188 SANDRO FERNANDES FORTES 01283 68
189 KATERINE MACIEL DE OLIVEIRA 00854 68
190 MURILO ROMERO CARDOSO 0 111 5 68
191 FERNANDA PEREIRA 00668 68
192 DENISE DE ALENCAR FILGUEIRAS 00557 67
193 RAISSA SOARES MEINEL 0 11 8 8 67
194 VANIA CRISTINA DA COSTA 01392 67
195 CIRLENE SANDY DA SILVA PEREIRA 00485 67
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196 PATRICIA ALMEIDA SOARES 0 11 4 0 67
197 ANA LUCIA TERRA PINTO 00375 67
198 ARCELINO FLAVIO ALVES 00416 67
199 BRUNO FAVERO DE ANDRADE FERREIRA 00448 67
200 DIANA HELENA BARROS VITAL 00562 67
201 MARIANA MARTA PASCHOAL F DA SILVA 01057 67
202 VOLTAIRE CARDOSO DS MOTTA 01416 66
203 LUCIANO MENDES FERREIRA 00952 66
204 TATIANA DA SILVA DIAS 01330 66
205 THIAGO SPAGNOLO MAGALHAES 01368 66
206 ERIKA CRISTIANE DA SILVA SANTOS 00626 66
207 ELIANE LOPES RIOS BERNO 00599 66
208 CLAUDIOMIRO DA SILVA ALONSO 00500 66
209 CASSIARA OLIVEIRA DE FARIAS E PAIVA 00473 66
210 MARIA APARECIDA NETTO DE CARVALHO 01024 66
2 11 FERNANDA DA SILVA NOGUEIRA 00662 66
212 LIDIANE CRISTINA DA SILVA 00898 66
213 JULIO CESAR DOS SANTOS GOMES 00843 66
214 IGOR MACHADO BERNARDINELLI 00744 66
215 PRISCILA MARIA MOTA REZENDE 0 11 7 0 66
216 ELISA ALVES ELLENA 00601 66
217 ROBERTA CRISTIANE DE OLIVEIRA 01233 66
218 RAISSA MOTTA GROPPO 0 11 8 6 66
219 EDILAINE APARECIDA MARTINS DE ASSIS 00575 66
220 CESAR BOTELHO RESENDE 00476 66
221 MARCELA APARECIDA DA SILVA CAVASSA 00979 65
222 FERNANDA COELHO MARIANO 00660 65
223 DANIELLE COSTA ALEXANDRE 00539 65
224 JOAO BATISTA DE SOUZA 00794 65
225 ANA PAULA DE PAIVA 00384 65
226 MICHEL OLIVEIRA PEDRO 01092 65
227 GUILHERME ALVES HORTA 00721 65
228 PATRICIA TRAVASSOS BOUERI 0 11 4 8 65
229 DEBORA PINTO ANTUNES 00548 65
230 VANESSA CARLA MUZULAO DE A MORAES 01384 64
231 KARINA DE ALMEIDA 00851 64
232 PATRICIA CARLA ALVES DA SILVA 0 11 4 1 64
233 MARILIA ALVES MACHADO SANTOS 01066 64
234 ROSANE PACCONI 01254 64
235 PATRICIA LOURES DE CASTRO 0 11 4 6 64
236 JEFFERSON CAMPOS SCHMITT 00778 64
237 LUIZ FLAVIO DIAS DA SILVA 00966 63
238 LUCAS GOMES DE CASTRO 00924 63
239 DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA 00566 63
240 VANESSA TERRA 01390 63
241 VINICIUS RINCO DUTRA PEREIRA 01410 63
242 ELVECIO BARBOSA SILVA 00614 63
243 MICHELE DE OLIVEIRA MARTINS SANTANA 01095 63
244 ROSILEIA DE OLIVEIRA SIERVI AMARAL 01263 62
245 CINTIA SANTANA DE MACEDO 00484 62
246 MIRIAN MARTINS GOMES 0 11 0 6 61
247 FLAVIA AMARAL MOTTA GOMES 00670 61
248 LUCIANA FONSECA SANTOS 00943 61
249 AMANDA BARROS TEIXEIRA 00355 61
250 EZIO FERRAZ BRAGA 00632 61
251 KATIA TOLEDO DE FARIA 00856 61
252 MAYCON ALCANTARA DE ALMEIDA 01085 61
253 GIANINIMA DAIANE FERREIRA 00699 60
254 JAIME VITORINO DA SILVA FILHO 00766 60
255 PATRICIA SARAIVA VILAS B DE ALMEIDA 0 11 4 7 60
256 FERNANDA DIAS MANCINI 00664 60

2.1 - Concurso 201 - Assistente de Laboratório - Pessoa com Deficiência
Processo: 23071.005619/2014-18 - (01 vagas)

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 SABRINA CAMPOS SILVA 01273 71
2 KARINA DE ALMEIDA 00851 64

3 - Concurso 202 - Assistente de Tecnologia da Informação - (01 vaga)
Processo: 23071.005620/2014-25

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 LEANDRO MOCKDECE LACERDA 01528 108
2 WALLACE NASCIMENTO PARAIZO 01583 104
3 DANIEL DE OLIVEIRA 01479 95
4 WEBER GUILHERME DIAS RIBEIRO 01584 91
5 CARLOS EDUARDO REIS 01475 91
6 MARCELINO JOSE DO CARMO ROCHA 01536 90
7 GEOVANE ANTONIO ROSALINI VIEIRA 01502 86
8 BRUNO CESAR SILVA VITAL 01470 85
9 BERNARDO DO CARMO E SOUZA 01468 84
10 DIEGO DE SA VELOZO 01485 84
11 BRAULIO MANOEL DE OLIVEIRA PORTELA 01469 83
12 MATHEUS SCHNEIDER HAMOUCHE 01544 83
13 RAPHAEL FERREIRA ANDRADE 01559 80
14 RAFAEL BARROS SILVA 01553 78
15 TIAGO FACEROLI DUQUE 01575 76
16 GUSTAVO MAGALHAES MOURA 01508 75
17 FAUSTO DANIEL ALVES FERNANDES 01497 74
18 FABIO HENRIQUE FERREIRA LOBO 01494 74
19 VICTOR DE SOUZA MAZZONI 01577 73
20 RAFAEL CORDEIRO COCATE 01554 72
21 LUIZ VINICIUS PEREIRA ROCHA 01534 70
22 MARIA ROSANGELA DE ALMEIDA 01542 70
23 KELLY CARBOGIN GUIMARAES 01527 69
24 FILIPE BRANDI DE MORAIS 01499 66
25 ANDERSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 01464 64
26 AZELINO FERREIRA BELLOTTI LIMA 01466 63

B - Cargo de Nível de Classificação "D"
1 - Concurso 208 - Técnico em Segurança do Trabalho - (02 vagas)
Processo: 23071.005625/2014-76

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 VANDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 03135 95
2 RAFAELA LOPES DE OLIVEIRA 03108 83
3 CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA 03024 81
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4 RODRIGO DUARTE DIAS 0 3 11 7 79
5 WANESSA COSINE GARCIA 03142 75
6 JULIO VILELA PIRES 03070 75
7 MONICA DE AZEVEDO SOARES 03092 72
8 FABIO CESAR MOREIRA 03048 72
9 ALESSANDRA CRISTINA ZANETTI 03005 72
10 WESLEY FERREIRA DE BRITO 03144 72
11 DAVI FERREIRA SANTOS DE PAULA 03031 70
12 MARCOS ALEXANDRE SILVA RIBEIRO 03084 70

C - Cargos de Nível de Classificação "E"
1 - Concurso 209 - Arquiteto e Urbanista - (01 vaga)
Processo: 23071.005626/2014-84

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 FERNANDA DESTRO TONELLI 00031 111
2 CAROLINA LUISA FONSECA RIBEIRO 00012 94
3 FREDERICO RIANI 00034 89
4 CINTHIA SOUZA DA GAMA 00014 88
5 DOUGLAS MONTES BARBOSA 00026 87
6 VICTOR HUGO GODOY DO NASCIMENTO 00076 87
7 THAIS FERNANDES AFONSO ANDRADE 00074 86
8 DANIELA PEREIRA ALMEIDA 00021 83
9 CARINA FOLENA CARDOSO 00010 81
10 ENAILE SOUSA RODRIGUES SODRE 00028 78
11 ISABELA STIEGERT 00044 76
12 AGNA FABRICIA DOMINGUES 00003 73
13 MARCELA BARROS SINDER 00057 72
14 AMANDA SCHELGSHORN PEREIRA 00005 71
15 JEAN MICHEL CARVALHO ROCHA 00046 70
16 DANIELA BARRETO HERDY O FEMININO 00020 69
17 JULIANA SIMILI DE OLIVEIRA 00049 68
18 GEORGIA DE SOUZA OLIVEIRA 00036 68
19 CARLOS EDUARDO DA ROCHA SANTOS 0 0 0 11 67
20 FABRICIO TEIXEIRA VIANA 00030 67
21 THIAGO DE MORAIS VENANCIO 00075 66
22 LILIANE CORREA BERTOLDI 00053 64
23 LETICIA CORREA DE OLIVEIRA CYRNE 00051 62

2 - Concurso 211 - Auditor - (01 vaga)
Processo: 23071.005628 /2014-09

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 LINUS HELVECIO G R DE CASTRO 01663 11 6
2 TATIANA NUNES DA CRUZ 0 1 7 11 111
3 IARA VERBENA RODRIGUES 01647 93
4 WLADMIR BATISTA DE LARA 01725 93
5 FABRICIO BRUNELLI MACHADO 01633 88
6 MARCIO HIPOLITO DE ABREU 01677 86
7 ALLAN CARLOS BRILHANTE CARVALHO 01591 85
8 LORENA NASCIMENTO CASTRO 01666 84
9 ANDERSON MARCELO LEAO LOPES 01597 83
10 RENATO BRAZ ALBERTINO SOUZA 01701 82
11 ROBERTA SARCHIS BELCAVELLO 01702 80
12 BETHANIA REIS DO AMARAL 01602 80
13 MICHELLE BARROS DE LIMA 01685 80
14 BRUNA SILVA DE OLIVEIRA 01603 79
15 REGINA CELIA BITENCOURT DIAS BAESSO 01698 79
16 VERA ALVES SIMOES CORREA 01720 79
17 THATIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO 01713 79
18 GRAZIELA ZOIA GOMES 01642 79
19 CAROL ANE DE OLIVEIRA TEIXEIRA 01606 79
20 CARLYLE GUERRA DA SILVA 01605 78
21 JESSE MARCIO ALVES LIMA 01652 78
22 ADRIANO DORNELAS DA SILVEIRA 01586 78
23 EDUARDO RODRIGUES NETO LOPES 01627 77
24 ANA VALERIA EMIDIO ALTOMAR 01596 76
25 ANA CRISTINA RIBEIRO ALVIM 01594 76
26 VINICIUS BARROS DE SOUZA 01722 74
27 FERNANDA ROCHA DA SILVA 01636 74
28 THATIANE LEAO FERREIRA D MARTINS 01714 72
29 VICTOR ANTONIO PEREIRA 01721 72
30 DIEGO FERRAZ FERREIRA 01621 72
31 GRAZIELLI GERMANI DA SILVA 01643 70
32 ANDREA A. TEIXEIRA CARNEIRO 01598 69
33 VANILDA GOMES CANTARINO 01718 69
34 THALES BORGES MUNIZ 01712 69
35 VANESSA FIRMIDO RODRIGUES 01717 69
36 MARCIA BARRETO CINTRA 01675 68
37 VINICIUS MIANA REIS 01723 68
38 MARIANA CASTANHEIRA ANANIAS 01679 68
39 NAYANA DESSUPOIO DE ABREU 01689 67
40 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 01629 66

3 - Concurso 212 - Economista - (02 vagas)
Processo: 23071.005629/2014-17

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 CAMILO DE OLIVEIRA CASTRO 02544 99
2 MARCOS JOSE ORTOLANI LOUZADA 02582 86
3 HUGO LEONARDO DE MOURA OLIVEIRA 02565 83
4 DANIEL DE ALMEIDA 02551 81
5 EVERTON MORAIS DA FONSECA 02558 77
6 LUCAS CAVALCANTI RODRIGUES 02576 77
7 LUIS CARLOS FALCAO CORREIA 02579 75
8 DOUGLAS ATHAIDE NOCELLI 02554 75
9 VITOR LUIZ ANDRADE 02604 69
10 RAFAEL AUAD GAMA 02595 69
11 PRISCILA MEDEIROS DE OLIVEIRA 02594 68
12 ESTHER GRIZENDE GARCIA 02557 67
13 PATRICK VIEIRA DIAS 02591 66
14 MATHEUS SAVIO SANT ANA 02588 65
15 RAFAELA BENINI DA CUNHA 02596 64
16 MARIA IZABEL FERREIRA MENDES 02583 64
17 VANESSA CASTRO ABREU 02602 63
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4 - Concurso 214 - Engenheiro/Área: Engenharia Elétrica- (01 vaga)
Processo: 23071.005635/2014-75

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MATHEUS ALBERTO DE SOUZA 02628 80
2 VAGNER VIEIRA REIS 02647 72
3 BIANCA MARIA COSTA ARAUJO 02607 71
4 PABLO CARLOS DE SIQUEIRA FURTADO 02633 66
5 MARCOS HEITOR ZANETTI DE OLIVEIRA 02625 65

5 - Concurso 217 - Fisioterapeuta - (01 vaga)

Processo: 23071.005645/2014-74

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MARIANA BALBI SEIXAS 02735 76
2 ALESSANDRA REGINA COELHO 02657 72
3 MARCELLA TEIXEIRA EL-CORAB 02726 72
4 JULIANE ALVARENGA ROCHA 02706 71
5 ANDRE LUIS DIAS DE SOUZA 02666 70
6 DAYANA MARIA DE OLIVEIRA 02683 69
7 ANALU TOLEDO MARINHO TIMOTEO 02665 67
8 PRISCILLA REZENDE SILVA 02747 66
9 GABRIELA DATO GUARNIERI 02692 66
10 MARCELO SIRIMARCO 02727 64
11 VINICIUS FARIA WEISS 02769 63
12 JULIA RODRIGUES SILVA 02705 63
13 RAVENA CAROLINA DE CARVALHO 02750 63
14 LILIANY FONTES LOURES 02715 63
15 ALINE DUTRA DE SOUSA 02659 63
16 MARIA PRISCILA WERMELINGER AVILA 02734 63
17 ANNA PAULA CAMPOS SARCHIS 02669 61
18 ALINE LIMA RIBEIRO 02660 61
19 TATIANE ALVES LIMA 02763 60

6 - Concurso 215 - Geógrafo - (01 vaga)
Processo: 23071.005639/2014-16

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 YAN CARLOS GOMES VIANNA 02817 100
2 THIAGO LUIZ LINHARES PRIAMO 02810 87
3 EDUARDO OLIVEIRA SANTOS 02783 83
4 LEONARDO FREIRE DIAS 02795 81
5 ISABELA FERNANDA MORAES DE PAULA 02791 81
6 MIGUEL GERHEIM VILLACA 02799 78
7 ELIS DENER LIMA ALVES 02784 76
8 MARCELLE GUALTIERI H PECHINCHA 02798 70
9 DANIELA RIBEIRO BRAGA 02780 66
10 THIAGO HENRIQUES LOPES 02809 64
11 FELIPE BERTELLI DE OLIVEIRA 02785 63
12 ITAMAR DE SOUZA GOMES 02792 61

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PORTARIA No- 676, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Homologa os Concursos Públicos Para Provimento de Cargos Efetivos da Carreira de Servidores Técnico-Administrativos Em Educação - Campus Governador Valadares, em conformidade
com o Edital nº 22/2014-PRORH/UFJF

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas competências, e em conformidade com o Edital nº 22/2014-PRORH, de 29/04/2014, publicado no DOU, nº 81, de 30/04/2014, seção 3, páginas
116 a 120, retificado pelos Editais nº 32/2014, DOU de 13/05/2014 e nº 34/2014, DOU de 15/05/2014, resolve:

I - HOMOLOGAR os Concursos Públicos nºs 223, 224, 226, 228 a 232, 234 e 235 para provimento de cargos efetivos da carreira de servidores Técnico-Administrativos em Educação da Universidade Federal
de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares, nos termos do Edital 22/2014, subitem "11.3"; e

II - DIVULGAR as relações dos candidatos aprovados, conforme os quadros a seguir, nos termos do Edital 22/2014, subitem "8.3.2"
A - Cargos de Nível de Classificação "D"
1 - Concurso 234 - Técnico em Arquivo - (01 vaga)
Processo: 23071.006207/2014-32

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MARAISA KISSILA OLIVEIRA FERNANDES 00247 73

2 - Concurso 235 - Técnico em Contabilidade - (01 vaga)
Processo: 23071.006209/2014- 59

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 CARLA CRISTINA SOUZA DA SILVA 00286 98
2 ADILSON OLIVEIRA SILVA 00281 94
3 ALINE CRISTINA CAMPOS ASSUNCAO 00283 93
4 ALLAN CARLOS BRILHANTE CARVALHO 00284 92
5 DANYELE FREITAS DUARTE 00291 89
6 EMILIANE APARECIDA SANTOS 00293 87
7 CLAUDIA SANTANA DE MACEDO 00289 78
8 NEUMA APARECIDA MAIA DA S SOARES 00308 78
9 MARILIA APARECIDA N CHICHORRO 00305 76
10 GILMAR ALEXANDRE MATOS RIBEIRO 00297 72

3 - Concurso 223 - Técnico em Segurança do Trabalho - (01 vaga)
Processo: 23071.005642/2014-40

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 BRUNO FONSECA BOAVENTURA 00407 76
2 NEWTON ROGERIO RODRIGUES 00437 76
3 CELILSON LOURENCO DA COSTA DANTAS 00410 75
4 CARLOS HENRIQUE LUIZ 00408 69
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B - Cargos de Nível de Classificação "E"
1 - Concurso 224 - Arquiteto e Urbanista - (01 vaga)
Processo: 23071.005644/2014-66

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 DANIELLA FONSECA ZANOTTI ONGARO 00003 73
2 SARA LA-GATTA MARTINS 0 0 0 11 73
3 FABIANA TELES DOS SANTOS 00005 60

2 - Concurso 226 - Auditor - (02 vagas)
Processo: 23071.005647/2014-91

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 JOAO ROBERTO COSTA CRUZ 00055 11 0
2 EDUARDO MOTTA DE CASTRO 00031 87
3 MARIA SILVANA DE ALMEIDA 00077 86
4 ICARO ALEXANDRE DE CAMPOS BRAGA 00048 77
5 FABRICIO BRUNELLI MACHADO 00040 75
6 JOAQUIM DE ARAUJO GOMES 00056 73
7 ANA PAULA PIMENTA CALAZANS 00015 72
8 IARA VERBENA RODRIGUES 00047 72
9 THIAGO LEAL DE CARVALHO 00100 70
10 FERNANDA LEITE CARVALHO 00041 68
11 GERALDO AFONSO GONCALVES JUNIOR 00042 68
12 FABIANA DA SILVA PEREIRA 00037 65
13 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA 00076 63
14 MARINA BRAGA DA SILVA 00080 60
15 JAQUELINE LEMOS BORGES 00051 60

3 - Concurso 228 - Economista - (01 vaga)
Processo: 23071.005649/2014-15

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 HUGO LEONARDO DE MOURA OLIVEIRA 0 0 11 2 84
2 GUSTAVO MARTINS ROCHA 0 0 111 75
3 EDINERES CALDEIRA DOS SANTOS 00108 68

4 - Concurso 229 - Engenheiro/Área: Engenharia Elétrica - (01 vaga)
Processo: 23071.005650/2014-22

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MATHEUS ALBERTO DE SOUZA 00132 74
2 GILSON JOSE PINTO MOREIRA JUNIOR 00125 70
3 LUIZ FELIPE FROEDE LORENTZ 00129 70
4 RONALDO DO AMARAL OLIVEIRA 00136 70
5 MOISES HENRIQUE SOUZA VALBUZA 00134 67
6 MARCELO DE CASTRO JUSTINO 00130 64
7 LEONARDO CARDOSO LEAO 00128 64

5 - Concurso 230 - Engenheiro/Área: Engenharia Mecânica - (01 vaga)
Processo: 23071. 005651/2014-31

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ERICK CARVALHO CAMPOS 00142 78
2 TIAGO FROSSARD VILELA 00144 70

6 - Concurso 231 - Farmacêutico-Bioquímico - (01 vaga)
Processo: 23071.005652/2014-49

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 THAISA NETTO SOUZA VALENTE 00178 89
2 TATIANA ALVES TOLEDO 00177 88
3 RICHARD JEFFERSON P DE S ARAUJO 00175 88
4 SAVIO VIEIRA PINTO 00176 86
5 DEBORA MARTINS COELHO 00154 84
6 JOAO PAULO DE FREITAS SOUZA 00159 83
7 ANTONIO VINICIUS D FERREIRA 00150 77
8 RAISA MOREIRA DE OLIVEIRA XAVIER 00174 77
9 APARECIDA RIOS SOARES 00151 75
10 LUISA MARIA SILVEIRA DE ALMEIDA 00163 75
11 THYAGO JOSE SILVA 00180 75
12 NATHALE RODRIGUES PINHEIRO 00170 73
13 ANANDA MONTE MOR DOS SANTOS 00149 72
14 MARCELO MARTINS PACHECO 00166 71
15 VANESSA CRISTINA E BITTENCOURT 00181 64
16 ALICE RODRIGUES DE MATOS 00146 61

7 - Concurso 232- Médico/Área: Medicina do Trabalho - (01 vaga)
Processo: 23071.005653/2014-57

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 LUIZ CAMPOS JUNIOR 00185 94
2 EDELCIO RODRIGUES DE FREITAS 00183 85
3 ESTER DANTAS GOUVEA 00184 85

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PORTARIA Nº 677, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Homologa O Concurso Público Para Provimento de Cargos Efetivos de Pro-
fessor da Carreira do Magistério Superior Campus Juiz de Fora

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no uso de suas competências e de acordo com
o Edital nº 19/2014-PRORH, DOU de 14/04/2014, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento de cargos efetivos da Carreira do
Magistério Superior e divulgar a relação de candidatos aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS
A.1 - DEPTO DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS
A.1.1 - Concurso 129 - Processo nº. 23071.004113/2014-74 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º CACILDA NACUR LORENTZ 7,64

B - FACULDADE DE ECONOMIA
B.1 - DEPTO. DE ECONOMIA
B.1.1 - Concurso 130 - Processo nº. 23071.004642/2014-78 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

B.1.2 - Concurso 131 - Processo nº. 23071.004641/2014-60 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º MAURÍCIO MACHADO FERNANDES 8,27

C - FACULDADE DE EDUCAÇÃO
C.1 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO
C.1.1 - Concurso 132 - Processo nº. 23071.004312/2014-28 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º ADRIANA APARECIDA DA SILVA 8,19
2º CLARICE PARREIRA SENRA 7,83
3º PAULO GABRIEL FRANCO DOS SANTOS 7,81
4º LUCIANA BREDER PERES TRAN 7,70

D - FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS
D.1 - DEPTO. DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO FÍSICA
D.1.1 - Concurso 133 - Processo nº. 23071.004719/2014-19 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
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E - FACULDADE DE ENFERMAGEM
E.1 - DEPTO. DE ENFERMAGEM BÁSICA
E.1.1 - Concurso 134 - Processo nº. 23071.004055/2014-14 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º THIAGO CESAR NASCIMENO 8,15
2º ROBERTA TEIXEIRA PRADO 7,95
3º FABÍOLA LISBOA DA SILVEIRA FORTES 7,45

E.2 - DEPTO. DE ENFERMAGEM MATERNO INFANTIL E SAÚDE PÚBLICA
E.2.1 - Concurso 135 - Processo nº. 23071.004194/2014-85 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º IZABELA PALITOT DA SILVA 7,20

F - FACULDADE DE ENGENHARIA
F.1 - DEPTO. DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO E MECÂNICA
F.1.1 - Concurso 136 - Processo nº. 23071.004168/2014-11 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º MARIANA PAES DA FONSECA MAIA 8,63
2º PAULA SALOMÃO MARTINS 8,54

F.1.2 - Concurso 137 - Processo nº. 23071.004169/2014-29 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º CRISTINA MÁRCIA BARROS DE CASTRO 8,43
2º BRUNO DORE RODRIGUES 7,94

G - FACULDADE DE FARMÁCIA
G.1 - DEPTO. DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
G.1.1 - Concurso 138 - Processo nº. 23071.1866/2014-55 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º HUMBERTO MOREIRA HUNGARO 8,76
2º ÍTALO TULER PERRONE 8,66
3º MICHELE CORRÊA BERTOLDI 7,71

G.1.2 - Concurso 139 - Processo nº. 23071.004308/2014-88 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º GUILHERME DINIZ TAVARES 9,05
2º HUDSON CAETANO POLONINI 7,76
3º CRISTINA MARIA FRANZINI 7,34

H - FACULDADE DE FISIOTERAPIA
H.1 - DEPTO. DE FUNDAMENTOS, MÉTODOS E RECURSOS EM FISIOTERAPIA
H.1.1 - Concurso 140 - Processo nº. 23071.004110/2014-40 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
H.2 - DEPTO. DE FISIOTERAPIA IAM
H.2.1 - Concurso 141 - Processo nº. 23071.004109/2014-24 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º KARINA SIMONE DE SOUZA VASCONCELOS 6,17

I - FACULDADE DE LETRAS
I.1 - DEPTO. DE LETRAS
I.1.1 - Concurso 142 - Processo nº. 23071.004042/2014-82 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º BERNARDO GUADALUPE DOS SANTOS LINS BRAN-

DÃO
9,80

2º GUSTAVO HENRIQUE MONTES FRADE 8,55
3º ALFREDO MANOEL DE REZENDE SILVA 7,25
4º KAREN AMARAL SACCONI 6,0

I.2 - DEPTO. DE LETRAS ESTRANGEIRAS MODERNAS
I.2.1 - Concurso 143 - Processo nº. 23071.002698/2014-89 (03 Vagas)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º ROSANI KRISTINE PARAÍSO GARCIA 8,84
2º CARLA COUTO DE PAULA SILVÉRIO 8,60
3º FERNANDA GRAZIELLE APARECIDA SOARES 8,53
4º ERICA A. BARBOSA MEDEIROS TAVARES 8,50
5º MICHELLE ANDREA MURTA 7 , 11
6º ANA PAULA SANTOS MACHADO 6,97

J - FACULDADE DE MEDICINA
J.1 - DEPTO. CIRURGIA
J.1.1 - Concurso 144 - Processo nº. 23071.004433/2014-15 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º BRUNO GONÇALVES SCHRODER E SOUZA 9,35
2º ELMANO DE ARAUJO LOURES 8,85
3º FABIANO BOLPATO LOURES 7,18

J.2 - DEPTO. DE CLÍNICA MÉDICA
J.2.1 - Concurso 145 - Processo nº. 23071.004164/2014-88 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º CHRISTIANNE TOLEDO DE SOUZA LEAL 8,26
2º NATÁLIA DE CASTRO PECCI MADDALENA 7,73

J.3 - DEPTO. DE MATERNO INFANTIL
J.3.1 - Concurso 146 - Processo nº. 23071.004275/2014-76 (02 Vagas)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º SABRINA JEANE PRATES ELEUTÉRIO 8,35
2º TERESA CRISTINA RIBEIRO LOPES 7,88
3º FERNANDA MATOS DE SIQUEIRA 7,45

K - FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL
K.1 - DEPTO. DE POLÍTICA DE AÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
K.1.1 - Concurso 148 - Processo nº. 23071.003915/2014-76 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

L - INSTITUTO DE ARTES E DESIGN
L.1 - DEPTO. DE ARTES E DESIGN
L.1.1 - Concurso 149 - Processo nº. 23071.004718/2014-19 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º RENATO MELO AMORIM 9,70
2º LUIS FELIPE DE SOUZA CARBOGIM 9 , 11

L.1.2 - Concurso 151 - Processo nº. 23071.005284/2014-39 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º PAULA SCAMPARINI FERREIRA 8,45

L.2 - DEPTO. DE MÚSICA
L.2.1 - Concurso 152 - Processo nº. 23071.004036/2014-16 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º MAYRA CRISTINA PEREIRA 8,03

M - INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
M.1 - DEPTO. DE BOTÂNICA
M.1.1 - Concurso 154 - Processo nº. 23071.004034/2014-08 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º GUSTAVO TABOADA SOLDATI 8,75
2º PAULA NOVAES 8,02

M.2 - DEPTO. DE FARMACOLOGIA
M.2.1 - Concurso 155 - Processo nº. 23071.003343/2014-61 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º MARCOS AURÉLIO MOREIRA 8,98
2º PÂMELA SOUZA SILVA 8,71

N - INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS
N.1 - DEPTO. DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
N.1.1 - Concurso 156 - Processo nº. 23071.004272/2014-41 (02 Vagas)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º PRISCILA VANESSA ZABALA CAPRILES GOLIATT 6,74

N.2 - DEPTO. DE FÍSICA
N.2.1 - Concurso 157 - Processo nº. 23071.004040/2014-66 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º WALLON ANDERSON TADAIESKY NOGUEIRA 7,57

N.3 - DEPTO. DE MATEMÁTICA
N.3.1 - Concurso 158 - Processo nº. 23071.004250/2014-27 (03 Vagas)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º WILLIAN VERSOLATI FRANCA 8,68
2º KENNEDY MARTINS PEDROSO 8,05
3º ANDREY PUPASOV-MAKSIMOV 7,71

O - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
O.1 - DEPTO. DE GEOCIÊNCIAS
O.1.1 - Concurso 159 - Processo nº. 23071.003097/2014-57 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º CAMILA NEVES SILVA 7,89
2º LEANDRO DUQUE DE OLIVEIRA 6,24

O.2 - DEPTO. DE FILOSOFIA
O.2.1 - Concurso 160 - Processo nº. 23071.004149/2014-21 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º HUMBERTO SCHUBERT COELHO 7,52

O.3 - DEPTO. DE HISTÓRIA
O.3.1 - Concurso 161 - Processo nº. 23071.003937/2014-91 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º FERNANDO PERLATTO BOM JARDIM 8,20
2º JANAINA MARTINS CORDEIRO 7,90
3º VINICIUS AURELIO LIEBEL 7,34
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O.4 - DEPTO. DE TURISMO
O.4.1 - Concurso 162 - Processo nº. 23071.004177/2014-10 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º MICHELSON KAIRO RIBEIRO NOGUEIRA 6,80
2º MARIANNA DE ALENCAR E SOUZA 6,53

O.4.2 - Concurso 163 - Processo nº. 23071.004178/2014-10 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º RAPHAELA MACIEL CORRÊA 8,85
2º JÚLIA FONSECA DE CASTRO 6,86
3º TATIANA MARTINS MONTENEGRO 6,35

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PORTARIA Nº 678, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Homologa O Concurso Público Para Provimento de Cargos Efetivos de Pro-
fessor da Carreira do Magistério Superior Campus Governador Valadares

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no uso de suas competências e de acordo com
o Edital nº 20/2014-PRORH, DOU de 14/04/2014, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento de cargos efetivos da Carreira do
Magistério Superior e divulgar a relação de candidatos aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
A.1 - Concurso 164 - Processo nº. 23071.004140/2014-47 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

A.2 - Concurso 165 - Processo nº. 23071.004285/2014-75 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º KASCILENE GONÇALVES MACHADO 7,50

A.3 - Concurso 166 - Processo nº. 23071.004139/2014-21 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º STELA CRISTINA HOTT CORRÊA 7,82

B - DEPTO. DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
B.1 - Concurso 167 - Processo nº. 23071.004156/2014-03 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º NAIARA LEITE DOS SANTOS SANT'ANA 7,39

B.2 - Concurso 168 - Processo nº. 23071.004155/2014-97 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

C - DEPTO. DE DIREITO - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
C.1 - Concurso 169 - Processo nº. 23071.004587/2014-34 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º DANIEL AMARAL CARNAÚBA 6,45

C.2 - Concurso 170 - Processo nº. 23071.004590/2014-76 (02 Vagas)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º LUCIANA MARIA DE ABREU 6,07

C.3 - Concurso 171 - Processo nº. 23071.004592/2014-92 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º EDER MARQUES DE AZEVEDO 7,04

C.4 - Concurso 172 - Processo nº. 23071.004596/2014-25 (02 Vagas)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º ALISSON SILVA MARTINS 7,85
2º NATHANE FERNANDES DA SILVA 6,83

C.5 - Concurso 173 - Processo nº. 23071.004597/2014-33 (02 Vagas)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º RENATO SANTOS GONÇALVES 6,27

C.6 - Concurso 174 - Processo nº. 23071.004598/2014-41 (02 Vagas)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

NÃO HOUVE CANDITO APROVADO

D - DEPTO. DE ECONOMIA - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
D.1 - Concurso 175 - Processo nº. 23071.004421/2014-08 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º GEMMA LUCIA DUBOC DE ARAUJO 7,04
2º LEANDRO ROBERTO DE MACEDO 6,78
3º MARCONI SILVA MIRANDA 6,52
4º RENATO DE ALMEIDA NASCIMENTO 6,21

D.2 - Concurso 176 - Processo nº. 23071.001404/2014-19 (02 Vagas)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º LEONARDO NEVES LUZ 7,48
2º LUIZ ANTONIO DE LIMA JUNIOR 6,98
3º ANTONIO CARNEIRO DE ALMEIDA JÚNIOR 6,83
4º CLARISSA BENATTI SILVA 5,94

D.3 - Concurso 177 - Processo nº. 23071.001406/2014-27 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º SAHRA FERREIRA PINHEIRO 7,85

D.4 - Concurso 178 - Processo nº. 23071.001405/2014-19 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º AMANDA FERRARI UCELI 8,68
2º LUCAS SIQUEIRA DE CASTRO 7,72
3º JERUZA HABER ALVES 7,58

E - DEPTO. DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
E.1 - Concurso 179 - Processo nº. 23071.004654/2014-93 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º JOÃO PAULO FERNANDES SOARES 8,42
2º ANA GABRIELA ALVES MEDEIROS 7,70

E.2 - Concurso 180 - Processo nº. 23071.004660/2014-50 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

E.3 - Concurso 181 - Processo nº. 23071.004665/2014-09 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º FLAVIO DE JESUS CAMILO 8,30
2º RODNEY COELHO DA PAIXÃO 7,72

E.4 - Concurso 182 - Processo nº. 23071.004664/2014-92 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º DILSON BORGES RIBEIRO JUNIOR 8,99
2º ANDRE DE ASSIS LAURIA 7,88

E.5 - Concurso 183 - Processo nº. 23071.004657/2014-18 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º MARCUS VINICIUS DA SILVA 8,10
2º PEDRO HENRIQUE SANTOS MELONI 7,53

E.6 - Concurso 184 - Processo nº. 23071.004662/2014-76 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º DOIARA SILVA DOS SANTOS 8,94

E.7 - Concurso 185 - Processo nº. 23071.004663/2014-84 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º PEDRO HENRIQUE BERBERT DE CARVALHO 7,49
2º DENISE DE SOUZA DESTRO 7,35

E.8 - Concurso 186 - Processo nº. 23071.005213/2014-27 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º CRISTIANO DINIZ DA SILVA 7,99
2º DANILO REIS COIMBRA 7,50
3º THIAGO ANDRADE GOULART HORTA 6,28

F - DEPTO. DE MEDICINA/FISIOTERAPIA - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
F.1 - Concurso 188 - Processo nº. 23071.004126/2014-06 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º LUCIANA DE CÁSSIA CARDOSO 8,79
2º VITÓRIA HELENA MACIEL COELHO 7,33

F.2 - Concurso 189 - Processo nº. 23071.004127/2014-14 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º CAMILA TEIXEIRA VAZ 8,71
2º PRISCILA GODOY JANUÁRIO MARTINS ALVES 8,29
3º JULIANE CABRAL SILVA 7,67

F.3 - Concurso 190 - Processo nº. 23071.004162/2014-61 (01 Vaga)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

F.4 - Concurso 191 - Processo nº. 23071.004161/2014-53 (01 Vaga)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
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F.5 - Concurso 192 - Processo nº. 23071.004158/2014-11 (01 Vaga)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º YANES BRUM BELLO 7 , 11

F.6 - Concurso 193 - Processo nº. 23071.004159/2014-20 (01 Vaga)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

F.7 - Concurso 194 - Processo nº. 23071.004154/2014-89 (02 Vagas)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

F.8 - Concurso 195 - Processo nº. 23071.004431/2014-07 (02 Vagas)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

F.9 - Concurso 196 - Processo nº. 23071.004430/2014-91 (01 Vaga)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

F.10 - Concurso 197 - Processo nº. 23071.004667/2014-17 (01 Vaga)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

F.11- Concurso 198 - Processo nº. 23071.004668/2014-25 (02 Vagas)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º WILLIANE COELHO DE FIGUEIREDO FERNA 8,34
2º ANDERSON DE ALMEIDA ROCHA 8,01
3º ESTER DANTAS GOUVÊA 7,80

F.12 - Concurso 199 - Processo nº. 23071.004163/2014-70 (01 Vaga)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

Classificação Candidato Nota Final
1º FABÍOLA SAMPAIO BRANDÃO 7,02
2º MAYSA MARIA DIAS DE VASCONCELLOS 6,25

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PORTARIA Nº 707, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Homologa os Concursos Públicos Para Provimento de Cargos Efetivos da Carreira de Servidores Técnico-Administrativos Em Educação - Campus Juiz de Fora, em conformidade com o Edital
nº 21/2014-PRORH/UFJF

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas competências, e em conformidade com o Edital nº 21/2014-PRORH, de 29/04/2014, publicado no DOU, nº 82, de 02/05/2014, seção 3, páginas
71 a 74, retificado pelos Editais nº 33/2014, DOU de 13/05/2014, nº 35/2014, DOU de 15/05/2014, resolve:

I - HOMOLOGAR os Concursos Públicos nºs 203, 205 a 207 e 216 para provimento de cargos efetivos da carreira de servidores Técnico-Administrativos em Educação da Universidade Federal de Juiz de
Fora - Campus Juiz de Fora, nos termos do Edital 21/2014, subitem "11.3"; e

II - DIVULGAR as relações dos candidatos aprovados, conforme os quadros a seguir, nos termos do Edital 21/2014, subitem "8.3.3".
A - Cargos de Nível de Classificação "D"
1 - Concurso 203 - Técnico de Laboratório/Área: Bioterismo - (02 vagas)
Processo: 23071.005621/2014-33

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ANA PAULA LELIS MORAIS 02851 167,0
2 JESSICA CORREA BEZERRA 02862 162,0
3 TATIANNE ROSA DOS SANTOS 02877 146,0

2 - Concurso 205 - Técnico em Anatomia e Necropsia - (01 vaga)
Processo: 23071.005616/2014-85

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 JESSICA FRANCINE DE C FONSECA 02896 148,0
2 AGNES DE SOUZA NASCIMENTO 02882 144,0
3 ABRAAO CALDERANO REZENDE 02880 131,0

3 - Concurso 206 - Técnico em Equipamentos Médico-Odontológico - (01 vaga)
Processo: 23071.005623/2014-50

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 DAVID JOSE DA SILVA 02914 139,0
2 LUIZ FERNANDO GONCALVES GOMES 02921 120,0

4 - Concurso 207 - Técnico em Radiologia - (01 vaga)
Processo: 23071.005624/2014-68

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 02992 183,0
2 EMERSON DA SILVA ALVES 02955 181,0
3 MARCOS PINHEIRO LOPES 02975 164,0
4 DIOGO RESENDE GUEDES 02953 152,0
5 MARCOS TADEU DA SILVA JUNIOR 02976 137,0
6 LUCIANA DE OLIVEIRA TOLEDO 02974 124,0
7 GERSON DE FREITAS SILVA 02962 11 5 , 0

B - Cargos de Nível de Classificação "E"
1 - Concurso 216 - Músico- Piano - (01 vaga)
Processo: 23071.005643/2014-58

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 JULIANA COSTA OLIVEIRA 02836 150,3
2 NARIA ASSIS RIBEIRO 02844 150,0

2 - Concurso 216 - Músico- Viola - (01 vaga)
Processo: 23071. 005643/2014-58

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

3 - Concurso 216 - Músico- Violino - (01 vaga)
Processo: 23071. 005643/2014-58

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ALISSON CARVALHO BERBERT 02819 185,0

4 - Concurso 216 - Músico- Violoncelo - (01 vaga)
Processo: 23071. 005643/2014-58

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 RAQUEL ALMEIDA ROHR DE O ISIDORO 02845 192,3
2 MARIA FERNANDA DE MORAES SANTOS 02840 155,0

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO
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PORTARIA Nº 708, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Homologa os Concursos Públicos Para Provimento de Cargos Efetivos da Carreira de Servidores Técnico-Administrativos Em Educação - Campus Governador Valadares, em conformidade
com o Edital nº 22/2014-PRORH/UFJF

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas competências, e em conformidade com o Edital nº 22/2014-PRORH, de 29/04/2014, publicado no DOU, nº 81, de 30/04/2014, seção 3, páginas
116 a 120, retificado pelos Editais nº 32/2014, DOU de 13/05/2014 e nº 34/2014, DOU de 15/05/2014, resolve:

I - HOMOLOGAR os Concursos Públicos nºs 218, 219 a 222, 227, 236 a 239 para provimento de cargos efetivos da carreira de servidores Técnico-Administrativos em Educação da Universidade Federal de
Juiz de Fora - Campus Governador Valadares, nos termos do Edital 22/2014, subitem "11.3"; e

II - DIVULGAR as relações dos candidatos aprovados, conforme os quadros a seguir, nos termos do Edital 22/2014, subitem "8.3.3"
A - Cargos de Nível de Classificação "D"
1 - Concurso 218 - Técnico de Laboratório/Área: Análises Clínicas - (04 vagas)
Processo: 23071.005632/2014-41

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 DUILIO GEBER DE MELO 00204 171,0
2 JENIFER CARVALHO GROSSI 0 0 2 11 171,0
3 MARIANY LOPES DA COSTA FOLLY 00220 169,0
4 GUSTAVO DOMINGOS MELO PINTO 00209 146,0
5 GRAZIELLA REGIS PEREIRA 00208 129,0

1.1 - Concurso 218 - Técnico de Laboratório/Área: Análises Clínicas - (01 vaga)
Processo: 23071.005632/2014-41 - Pessoa com Deficiência

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

2 - Concurso 219 - Técnico de Laboratório/Área: Agroecologia - (01 vaga)
Processo: 23071.005633/2014- 59

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 GUSTAVO DE ALMEIDA SANTOS 00190 197,0

3 - Concurso 227 - Técnico de Laboratório/Área: Patologia - (01 vaga)
Processo: 23071.005648/2014-07

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

4 - Concurso 222 - Técnico em Audiovisual - (01 vaga)
Processo: 23071.005640/2014-23

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 IVAN BRETAS VASCONCELOS 00264 166,0

5 - Concurso 236 - Técnico em Edificações - (01 vaga)
Processo: 23071.006210/2014-74

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 GUILHERME RODRIGUES DE SENA MENDES 00329 158,0

6 - Concurso 237 - Técnico em Eletrotécnica - (01 vaga)
Processo: 23071.006211/2014-82

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 JULIO CESAR GOMES 00344 131,5

7 - Concurso 220 - Técnico em Equipamentos Médico-Odontológico - (02 vagas)
Processo: 23071.005637/2014-91

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

8 - Concurso 238 - Técnico em Mecânica - (01 vaga)
Processo: 23071.006212/2014-91

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 WILLIAN FELIPE ASSIS DE OLIVEIRA 00387 171,0
2 EVERTON GONCALVES VELOSO 00378 157,0

9 - Concurso 221 - Técnico em Prótese Dentária - (02 vagas)
Processo: 23071.005638/2014-08

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

10 - Concurso 239 - Técnico em Refrigeração - (02 vagas)
Processo: 23071.006213/2014-07

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 DANIEL SENA DE MIRANDA 00398 158,0

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 201448 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000048

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 4.538, DE 11 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado dos Concursos Pú-
blicos de Provas e Títulos, conforme Categoria e Unidades descritas
abaixo. O número do edital do concurso é 460, de 23 de dezembro de
2013, publicado no DOU nº 253, de 31 de dezembro de 2013 e
retificado pelo Edital 12 de 13/01/2014, publicado no DOU nº 10 de
15/01/2014.

Auxiliar
Campus Macaé/Nutrição Clínica na Obstetrícia, Pediatria e

Adulto / Estágio Supervisionado
1º - Carina de Aquino Paes
Assistente A
Campus Macaé/Matemática / Estatística
1o - Flávia Ribeiro Villela
Campus Macaé/Alimentação Coletiva e Estágio supervisio-

nado / Técnica Dietética
1o - Gilson Irineu de Oliveira Junior
Campus Macaé/Nutrição Clínica na Obstetrícia, Pediatria e

Adulto / Estágio Supervisionado
1º - Lismeia Raimundo Soares
2º - Roberta Melquiades Silva de Andrade
3º - Celia Cristina Diogo Ferreira
Campus Macaé/Nutrição Materno-Infantil/Estágio Superviso-

nado
1o - Fernanda Amorim de Morais Nascimento
2o - Alice Bouskelá
3º - Bruna Kulik Hassan
Adjunto A
Instituto de Economia/Economia Política (ênfase em História

do Pensamento Econômico)
1o - Andrés Lucas Rodrigo Lazzarini
2o - Numa Mazat
3o - Eduardo Sá Barreto Cruz
4o - Clarice Menezes Vieira
Instituto de Economia/Experiência Brasileira de Desenvol-

vimento
1o - Wilson Vieira
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional -

IPPUR/Economia Urbana
1o - Marcelo Gomes Ribeiro
2º - Marcos Barcellos de Souza
3º - Fernando Cardoso Cotelo
Instituto de Geociências/Geografia e Ensino
1º - Eduardo José Pereira Maia
2º - Mario Pires Simao
3º - Marilú Angela Campagner May
Instituto de Geociências/Geografia Econômica e Regional
1º - Eve Anne Bühler
2º - Licio Caetano do Rego Monteiro
3º - Leandro Bruno Santos
4º - Pablo Ibanez
Instituto de Geociências/Geografia Humana
1º - Gislene Aparecida dos Santos
2º - Ana Marcela Ardila Pinto
3º - Eve Anne Bühler
4º - Maria Isabel de Jesus Chrysostomo
Instituto de Matemática/Fundamentos da Computação
1º - Ivan José Varzinczak
2º - Jyrko Correa Morris
Instituto de Matemática/Matemática
1º - Maurizio Monge
2º - Manuel Stadlbauer
3º - Sergio Augusto Romaña Ibarra
Instituto de Matemática/Matemática Aplicada
1º - Hans Christian Herbig
2º - Rafael Brandão de Rezende Borges
3º - Maurizio Monge
4º - Benjamin Collas
Instituto de Matemática/Probabilidade, Estatística e Atuária
- Não houve candidato aprovado
Instituto de Química/Química Inorgânica
1º - Rafael Alves Allão Cassaro
Instituto de Química/Análise Orgânica por Técnicas Hife-

nadas
- Não houve candidato aprovado
Instituto de Química/Síntese Orgânica
- Não houve candidato aprovado
Escola de enfermagem Anna Nery/Metodologia do Ensino e

da Assistência
-Não houve candidato aprovado
Faculdade de Farmácia/Farmacobotânica
1º - Juliana Villela Paulino
2º - André Luis de Alcantara Guimarães

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 4.571, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Retificar a Portaria nº 4.224, de 27 de maio de 2014, pu-
blicada no DOU nº 105, de 4 de junho de 2014, conforme alteração
descrita abaixo.

Onde se lê:
Escola de Belas Artes - EBA / História da Arte - História da

Arte III - Metodologia da Pesquisa
1o - Pedro Paulo Palazzo de Almeida
2o - Talita Trizoli
3o - Martha Telles Machado da Silva
4o - Paloma Oliveira de Carvalho Santos
Leia-se:
Escola de Belas Artes - EBA / História da Arte - História da

Arte III - Metodologia da Pesquisa
1o - Pedro Paulo Palazzo de Almeida
2o - Martha Telles Machado da Silva
3o - Talita Trizoli
4o - Michel Nunes Lopes Masson

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 4.572, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado dos Concursos Pú-
blicos de Provas e Títulos, conforme Categoria e Unidades descritas
abaixo. O número do edital do concurso é 460, de 23 de dezembro de
2013, publicado no DOU nº 253, de 31 de dezembro de 2013 e
retificado pelo Edital 12 de 13/01/2014, publicado no DOU nº 10 de
15/01/2014.

Auxiliar
Faculdade de Letras/Libras e Literatura Surda
1o - Fernanda Grazielle Aparecida Soares de Castro
2o - Luiz Carlos Barros de Freitas
Assistente A
Faculdade de Letras/Grego
1o - Rainer Guggenberger
2o - Beatriz Cristina de Paoli Correia
3o - Marcio Mauá Chaves Ferreira
4o - André Rodrigues Bertacchi
5o - Tadeu Bruno da Costa Andrade
6o - Silvia Maria Marinho Galvão Anderson
Adjunto A
COPPE/Planejamento de Transporte
1o - Marcelino Aurelio Vieira da Silva
COPPE/Metalurgia Física/Propriedades Mecânicas
1o - Leonardo Sales Araujo
COPPE/Tecnologias Sustentáveis
1o - David Alves Castelo Branco
2o - Bettina Susanne Hoffmann
3o - Alexandre Louis de Almeida D'Avignon
Escola de Belas Artes
- Não houve candidato aprovado
Escola Politécnica/Circuitos e Instrumentação
1o - João Baptista de Oliveira e Souza Filho
Escola Politécnica/Saneamento
1o - Monica Maria Pena
Faculdade de Educação/Metodologia de Pesquisa em Edu-

cação
1o - Teresa Paula Nico Rego Gonçalves
2o - Giseli Pereli de Moura Xavier
Faculdade de Letras/Estudos Linguísticos
1o - Roberto de Freitas Junior
Faculdade de Letras/Literatura Brasileira
1o - Marcus Rogério Tavares Sampaio Salgado
2o - Gilberto Araújo de Vasconcelos Júnior
3o - Jorge Luiz Marques de Moraes
4o - Marcos Estevão Gomes Pasche
5o - João Roberto Maia da Cruz
Faculdade de Letras/Teoria Literária
1o - Eduardo Guerreiro Brito Losso
2o - Luciana Maria Di Leone
3o - Ieda Maria Magri
4o - Aline Magalhães Pinto
5o - Carolina Correia dos Santos
6o - Mariana Patrício Fernandes
Instituto de Biologia/Invertebrados não Arthropoda - Ma-

lacologia
1o - Cléo Dilnei de Castro Oliveira
2o - Suzete Rodrigues Gomes
3o - Eduardo Colley
Instituto de Ciências Biomédicas/Biologia Celular e do De-

senvolvimento
1o - Catarina de Moura Elias de Freitas
2o - Arnon Dias Jurberg
3o - Patricia Pestana Garcez
4o - Camila Marques da Silva
5o - Karin Juliane Pelizzaro Rocha
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais
1o - Wagner Neves Diniz Chaves
2o - Julia Galli Odonnell

3o - Marta Regina Cioccari
4o - Laura Lowenkron
5o - André Dumans Guedes
6o - Isadora Lins França
7o - Leandro de Oliveira
8o - Ana Carneiro Cerqueira
9o - Graziele Cristina Dainese de Lima
Instituto de Microbiologia/Ecologia Microbiana
1o - Caio Tavora Rachid Coelho da Costa
2o - Diogo de Azevedo Jurelevicius
3o - Henrique Fragoso dos Santos
4o - Simone Raposo Cotta
Instituto de Microbiologia/Microbiologia Médica
1o - Tatiana de Castro Abreu Pinto
2o - Renata Martins do Souto
Instituto de Microbiologia/Microbiologia Industrial
1o - Mateus Gomes de Godoy
2o - Ana Maria Mazotto de Almeida
3o - Eliza D'Avila Cavalcanti Oliveira
4o - Dirlei Nico
Instituto de Microbiologia/Virologia
1o - Tatiana Domitrovic
2o - Gabriela da Silva Mendes
Instituto de Nutrição Josué de Castro/Nutrição e Saúde Pú-

blica
1o - Tais de Souza Marques
2o - Emanuele Souza Marques
3o - Verônica Gronau Luz

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 4.621, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado dos Concursos Pú-
blicos de Provas e Títulos, conforme Categoria e Unidades descritas
abaixo. O número do edital do concurso é 460, de 23 de dezembro de
2013, publicado no DOU nº 253, de 31 de dezembro de 2013 e
retificado pelo Edital 12 de 13/01/2014, publicado no DOU nº 10 de
15/01/2014.

Adjunto A
COPPE /Análise de Segurança
- Não houve candidato aprovado
COPPE/Métodos Quantitativos em Engenharia de Produção
1o - Juan Pablo Cajahuanca Luna
Escola Politécnica/Eletrônica e Instrumentação
1o - Markus Vinícius Santos Lima
2o - Gustavo Medeiros Freitas
3o - André Tomaz de Carvalho
Escola Politécnica/Gestão Ambiental
1o - Monica Pertel
2o - Lilian Bechara Elabras Veiga
3o - Alexandre Louis de Almeida D'Avignon
4o - Maria Silvia Muylaert de Araujo
5o - Leonardo Esteves de Freitas
Escola Politécnica/Máquinas e Circuitos Elétricos
1o - Elkin Ferney Rodriguez Velandia
Escola Politécnica/Sistemas Digitais
1o - Pedro Branconnot Velloso
Faculdade de Letras/Inglês
1o - Janine Maria Mendonça Pimentel
2o - Daniela Cid de Garcia
Faculdade de Letras/Língua Portuguesa como L2 para Sur-

dos
- Não houve candidato aprovado
Faculdade de Letras/Literatura Inglesa
1o - Roberto Bezerra da Silva
2o - Ana Helena Barbosa Bezerra de Souza
Faculdade de Letras/Literatura Portuguesa
1o - Rafael Santana Gomes
2o - Luciana dos Santos Salles
Faculdade de Odontologia/Odontologia Preventiva
1o - Inger Teixeira de Campos Tuñas
2o - Celso da Silva Queiroz
3o - Ana Lucia Araujo e Silva de Souza
Instituto de Biofísica/Ambiente e Saúde: Ameaças Persis-

tentes e Emergentes
1o - Glaecir Roseni Mundstock Dias
2o - Thiago Estevam Parente Martins
3o - Rodrigo Ornellas Meire
Instituto de Bioquímica Médica/Bioquímica Geral e de Sis-

temas
1o - Leonardo Nogueira
2o - Gustavo da Costa Ferreira
3o - Guilherme Augusto Piedade de Oliveira
4o - Nívea Dias Amoedo
Instituto de Economia/Macroeconomia (ênfase em Economia

Monetária e Financeira)
1o - Laura Barbosa de Carvalho
Observatório do Valongo/Astrofísica Extragalática e Cosmo-

logia Observacional
1o - Thiago Signorini Gonçalves
2o - Valerio Marra
3o - Beatriz Blanco Siffert
Observatório do Valongo/Mecânica Celeste
1o - Adrian Rodriguez Colucci
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Observatório do Valongo/Sistemas Planetários, Meio Inte-
restelar e Astroquímica

1o - Wladimir Lyra
2o - Diana Paula Andrade Pilling Guapyassú de Oliveira
3o - Felipe Braga Ribas
4o - Isabel Martins e Oliveira
5o - Isabel Regina Guerra Aleman

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA No- 4.625, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação, os nomes das
candidatas aprovadas, homologando o resultado do Concurso Público
de Provas e Títulos, na Categoria Assistente A, na Faculdade de
Direito, no Setor Direito e Biomedicina Forense. O número do edital
do concurso é 34, de 23 de março de 2012, publicado no DOU nº 60,
de 27 de março de 2012.

1o - Rodrigo Grazinoli Garrido
2o - Luiz Carlos Leal Prestes Junior

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

CAMPUS MACAÉ - PROFESSOR ALOÍSIO
TEIXEIRA

PORTARIA Nº 4.694, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora-Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio Tei-
xeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Arlene
Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, publicada no
DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 23, de 28 de
janeiro de 2014. Publicado no Diário Oficial da União nº 20, em 29
de janeiro de 2014, divulgando, em ordem de classificação, os nomes
dos candidatos aprovados:

Curso: Medicina
Setor: Saúde Mental
1º Esther Gongaza Spiler

ARLENE GASPAR

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA Nº 4.682, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
professor substituto do Departamento de Pediatria - Setor: Pediatria
Geral, referente ao Edital n°114 de 16 de maio de 2014, publicado no
DOU n° 92 - Seção 3, de 16 de maio de 2014, nas páginas 89 a 92,
divulgando o nome dos candidatos aprovados:

1° lugar - Karen Grazielle Capuano de Sant'Anna
2º lugar - Rita Farias Oliveira
3º lugar - Karine Vasquinho Siqueira
4º lugar - Clarissa Oliveira de Pinho Almeida
5º lugar - Renata Wrobel Folescu Cohen
6º lugar - Isabela Torga Mazzei
7º lugar - Fernanda Teixeira de Paiva
8º lugar - Mônica Bark Corrêa
9º lugar - Ana Carolina Pomodoro de Meira Lima Cabral

Martins
10º lugar - Luciana Lopes Soares

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 653, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024735/2014-95
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Enfermagem, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Enfermagem/Atenção Bá-
sica

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Saionara Nunes de Oliveira 7,78
2º Darla Lusia Ropelato Fernandez 7,57

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 654, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.065283/2013-11, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Depar-
tamento de Fitotecnia do Centro de Ciências Agrárias, objeto do
Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 09
de abril de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho da
Unidade em 16/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Agronomia/Fitotecnia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º CRISTINA MAGALHÃES RIBAS

DOS SANTOS
8,76

2º JOÃO GUILHERME DAL BELO
LEITE

8,32

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 655, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.064901/2013-13, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Joinville, objeto do Edital nº 270/DDP/2013, publicado no Diário
Oficial da União de 27 de novembro de 2013, Seção 3, página 102,
homologado pelo Conselho da Unidade em 21/02/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Matemática/Álgebra; Aná-
lise; Equações Diferenciais Ordinárias; Equações Diferenciais Par-
ciais

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º ROMULO ALBERTO CASTIL-

LO CARDENAS
7,26

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 656, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024540/2014-45
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Automação e Sistemas, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Elétrica/ Con-
trole de Processos Eletrônicos, Retroalimentação.

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º André Pires Nóbrega Tahim 8,45

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 657, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024501/2014-48
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Automação e Sistemas, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciência da Computação.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Maiara Heil Cancian 9,06
2° Fernando de Lucca Siqueira 7,65
3° Francisco de Assis Souza dos Santos 7,22

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 659, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.025087/2014-94
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Língua e Literatura Estrangeira, instituído pelo Edi-
tal nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Letras/ Língua e Literatura
Italiana.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Aline Fogaça dos Santos Reis e Silva 8,44
2° Amabile Coltro 7,10

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 660, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024601/2014-74
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Artes e Libras - DALI, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Fotografia Cinematográ-
fica.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Carla Fonseca Abrão de Barros 8,93

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 661, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.021968/2014-36
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Microbiologia, Imunologia e Parasitologia - MIP
instituído pelo Edital nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014,
publicado no Diário Oficial da União nº 107, Seção 3, de
06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciências Biológicas/ Pa-
rasitologia.

Áreas afins: Ciências da Saúde.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Patricia Hermes Stoco 9,89
2° Jean Borges Bertoldo 7,64

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 662, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024617/2014-87
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Artes e Libras - DALI, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Lingüística Aplicada - En-
sino/Aprendizagem de Libras - Auxiliar.

Áreas afins: Educação; Letras; Lingüística - Estudos da Tra-
dução.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 02 (duas)

Classificação Candidato Média Final
1º Thiago Amaral Vitorino 8,40
2º Jusélio Mattos do Amaral 8,00
3º Dariane Regis 7,75

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 663, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024632/2014-25
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Artes e Libras - DALI, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Lingüística - Lingüística
das Línguas de Sinais.

Áreas afins: Educação; Letras; Lingüística - Estudos da Tra-
dução.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

BERNADETE QUADRO DUARTE
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

PORTARIA No- 664, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024671/2014-22
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ciência da Informação - CIN, instituído pelo Edital
nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciência da Informação/
Teoria Geral da Informação.

Áreas afins: Biblioteconomia/ Arquivologia.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Sirlene Pintro 8,6
2° Caroline Santos de Cisne 8,0

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 665, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024672/2014-77
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ciência da Informação - CIN, instituído pelo Edital
nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciência da Informação/ Bi-
blioteconomia.

Áreas afins: Biblioteconomia/ Arquivologia.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Igor Soares Amorim 7,04

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 666, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024676/2014-55
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ciência da Informação - CIN, instituído pelo Edital
nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciência da Informação
Áreas afins: Biblioteconomia/ Arquivologia.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Enrique Muriel Torrado 8,9
2° Juliana Fachin 7,2

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 667, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.020013/2014-61
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Pediatria - DPT, instituído pelo Edital nº
275/DDP/2014, de 27 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 100, Seção 3, de 28/05/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Medicina/ Pediatria
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Jaqueline C. de Albuquerque Ratier 9,05

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 668, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.019620/2014-89
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Joinville, instituído pelo Edital nº 271/DDP/2014, de 21
de maio de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 96, Seção
3, de 22/05/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil
Áreas afins: Infraestrutura de Transportes
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 670, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024925/2014-11
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Joinville, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de 10
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110, Seção
3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Mecânica/ Me-
cânica dos Sólidos

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Marcos Nunes dos Santos 8,57

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 671, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.021979/2014-16
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ciências Farmacêuticas - CIF, instituído pelo Edital
nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Produção e Controle de
Medicamentos

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Letícia Mazzarino 9,86
2° Izabella Thaís da Silva 9,72
3° Gislaine Kuminek 9,30
4° Amarilis Scremin Paulino 9,25

BERNADETE QUADRO DUARTE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 260, DE 18 DE JUNHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos I e II, alíneas "a" e "b", e §
1º, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, resolvem:

Art. 1º Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, bem como ajustar
o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MF nº 61, de 27 de fevereiro de 2014, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA
PORTARIA MF Nº 61, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 37.625 37.625 37.625 37.625 37.625 37.625 37.625
51000 Ministério do Esporte 8.563 8.563 8.563 8.563 8.563 8.563 8.563
42000 Ministério da Cultura 14.615 14.615 14.615 14.615 14.615 14.615 14.615
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 25.722 25.722 25.722 25.722 25.722 25.722 25.722
53000 Ministério da Integração Nacional 2.514 2.514 2.514 2.514 2.514 2.514 2.514
54000 Ministério do Turismo 33.634 33.634 33.634 33.634 33.634 33.634 33.634
56000 Ministério das Cidades 46.502 46.502 46.502 46.502 46.502 46.502 46.502

TO TA L 169.175 169.175 169.175 169.175 169.175 169.175 169.175

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

PORTARIA No- 672, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024636/2014-11
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Direito - DIR, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Direito/ Prática Jurídica -
Direito Penal

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Alessandro Nepomoceno Pinto 9,28
2° Fábio Fernandes Maia 8,94
3° Daniela Felix Teixeira 8,64
4° Fernanda Martins 7,61

BERNADETE QUADRO DUARTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIA Nº 1.179, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUI-
TINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições regimentais,
tendo em vista o que consta no Processo nº 23086.000936/2013-66,
resolve:

prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 19.07.2014, a validade
do Concurso Público para Professor de Magistério Superior - Classe
A, para a Área de Química Geral, Introdução à Informática Básica,
Ensino de Química e Estágio Supervisionado, do Campus de Dia-
mantina, homologado através do Edital nº 153, de 18.07.2013, pu-
blicado no DOU de 19.07.2013.

DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR

Ministério da Fazenda
.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 271, DE 27 DE JUNHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 8º, incisos I e II, alíneas "a" e "b", e § 1º, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, resolvem:

Art. 1º Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, bem como ajustar o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MF nº 61, de 27 de
fevereiro de 2014, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E AOS RESTOS A PAGAR
(ANEXO II DO DECRETO Nº 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 61, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 48.360 48.360 48.360 48.360 48.360 48.360 48.360

28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 1.400 1.400 1.400 1.400 1.400 1.400 1.400

30000 Ministério da Justiça 17.428 17.428 17.428 17.428 17.428 17.428 17.428

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 25.404 25.404 25.404 25.404 25.404 25.404 25.404

51000 Ministério do Esporte 5.077 5.077 5.077 5.077 5.077 5.077 5.077

52000 Ministério da Defesa 145.016 145.016 145.016 145.016 145.016 145.016 145.016

53000 Ministério da Integração Nacional 21.180 21.180 21.180 21.180 21.180 21.180 21.180

54000 Ministério do Turismo 29.752 29.752 29.752 29.752 29.752 29.752 29.752

56000 Ministério das Cidades 17.797 17.797 17.797 17.797 17.797 17.797 17.797

TO TA L 3 11 . 4 1 4 3 11 . 4 1 4 3 11 . 4 1 4 3 11 . 4 1 4 3 11 . 4 1 4 3 11 . 4 1 4 3 11 . 4 1 4

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PORTARIA Nº 257, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, considerando os elementos constantes nos autos do pro-
cesso administrativo nº 10951.000631/2013-66, e com base no art. 87,
IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Aplicar à sociedade empresária CNC SOLUTIONS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº
01.307.379/0001-40, a sanção de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabi-
litação, nos termos previstos pela Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 2º A penalidade será obrigatoriamente registrada no
S I C A F.

Art. 3º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá
informar a Controladoria-Geral da União sobre a presente penalidade,
para fins de alimentação do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS).

Art. 4º Essa Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

PORTARIA Nº 267, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto nos artigos 39, 52 e
53 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no art. 2º da Lei nº
6.830, de 22 de setembro de 1980 e no art. 2º da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria MF nº 202, de 21 de julho de
2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º As instituições financeiras federais ficam autorizadas
a notificar o devedor dos créditos sob sua administração, com risco
para a União ou fundos públicos federais, ou adquiridos ou de-
sonerados de risco pela União, comunicando:

I - A transferência ou pertinência do crédito à União ou
fundo, por remessa postal com aviso de recebimento, pessoalmente,
ou, quando de domicílio incerto, por edital;

II - A existência de débito passível de inscrição no Cadastro
Informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin,
por meio de remessa postal, contendo todas as informações per-
tinentes ao débito, nos termos da Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002.

Parágrafo único - A notificação de que trata o inciso I,
comunicando expressamente ao devedor a transferência da titula-
ridade do crédito à União, terá o efeito de atestar essa transferên-
cia.".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 10, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Altera a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 8,
de 18 de outubro de 2013, que dispõe sobre
o parcelamento de débitos junto à Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional e à Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil re-
lativos ao PIS e à Cofins, na forma do art.
39 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de
2013.

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
SUBSTITUTO E O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no uso de suas atribuições que lhes conferem o art. 82 do
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e o inciso III
do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no art. 39 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro
de 2013, resolvem:

Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 6º e 7º da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 8, de 18 de outubro de 2013, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º As instituições financeiras e as companhias segu-
radoras poderão pagar ou parcelar os débitos para com a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) relativos à contribuição para o Programa de In-
tegração Social (PIS) e à Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), de que trata o Capítulo I da Lei nº 9.718,
de 27 de novembro de 1998, vencidos até 31 de dezembro de 2013,
nos termos e condições disciplinados nesta Portaria.

.......................................................................................

....................................................................................
§ 3º Os débitos ainda não constituídos deverão ser con-

fessados, de forma irrevogável e irretratável, até o último dia útil de
julho de 2014, por meio da entrega da Declaração de Débitos e
Créditos Tributários Federais (DCTF), original ou retificadora.

............................................................................." (NR)
"Art. 3º ..............................................................
...................................................................................
§ 2º Para fazer jus ao benefício de que trata o inciso I do art.

2º, o pagamento deverá ser efetuado até o último dia útil de julho de
2014, nos seguintes códigos de arrecadação:

........................................................................................
§ 4º ...............................................................................

I - até o último dia útil de julho de 2014, o valor cor-
respondente a 20% (vinte por cento) da dívida, após aplicadas as
reduções de que trata o inciso II do art. 2º, nos seguintes códigos de
arrecadação:

........................................................................................
§ 6º As prestações vencerão no último dia útil de cada mês,

devendo a 1ª (primeira) prestação, no valor de 20% (vinte por cento)
da dívida consolidada, calculada pelo contribuinte, ser paga até o
último dia útil de julho de 2014, observado o disposto no art. 6º."
(NR)

"Art. 6º Para fazer jus aos benefícios de que trata esta Por-
taria, o sujeito passivo deverá protocolizar, até o último dia útil de
julho de 2014, pedido de parcelamento ou comprovação de paga-
mento à vista na unidade de atendimento da RFB de seu domicílio
tributário.

...................................................................................

....................................................................................
§ 4º Os anexos de que tratam o §§ 2º e 3º deverão ser

apresentados à unidade de atendimento integrado da RFB e da PGFN
em formato digital, assinados eletronicamente e autenticados com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, até o último dia útil
de julho de 2014.

........................................................................................
§ 6º Até às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e

nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do
dia 31 de agosto de 2014, o sujeito passivo deverá realizar solicitação
de juntada ao processo de que trata o § 5º, por meio do e-CAC da
RFB, dos seguintes documentos, conforme o caso:

.........................................................................." (NR)
"Art. 7º .....................................................................
...........................................................................
I - ........................................................................
b) sem comprovação do pagamento da 1ª (primeira) pres-

tação em valor não inferior ao estipulado no inciso I do § 4º do art.
3º, efetuado até o último dia útil de julho de 2014;

............................................................................" (NR)
Art. 2º A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 8, de 2013, passa

a vigorar acrescida do art. 6º-A:
"Art. 6º-A Os sujeitos passivos que efetuaram a adesão ao

parcelamento previsto nesta Portaria Conjunta até o último dia útil de
novembro de 2013 e que queiram incluir novos débitos deverão:

I - efetuar o recolhimento das prestações originárias até o
mês de julho de 2014, observadas as regras dos §§ 5º e 6º do art.
3º;

II - recalcular os valores das prestações de acordo com o § 4º
do art. 3º;



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 201452 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

III - recolher, no prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 3º,
a diferença entre o valor da 1ª (primeira) prestação recalculada na
forma do inciso I deste artigo e o valor da 1ª (primeira) prestação já
recolhida;

IV - recolher as prestações com os valores recalculados a
partir do mês de agosto de 2014, observadas as regras dos §§ 5º e 6º
do art. 3º; e

V - realizar juntada de novos documentos nos termos do § 6º
do art. 6º.

Parágrafo único. Os sujeitos passivos poderão alterar o nú-
mero de prestações com observância ao limite máximo previsto no
inciso II do art. 2º, considerando as prestações já recolhidas."

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FABRÍCIO DA SOLLER
Procurador-Geral da Fazenda Nacional

Substituto

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

BANCO DO BRASIL S/A
BB COR PARTICIPAÇÕES S/A

SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA BB SEGURIDADE
PARTICIPAÇÕES S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 2013

I.DATA, HORA E LOCAL: Em vinte e oito de junho de dois
mil e treze, às dezessete horas, realizou-se a Assembleia Geral Ex-
traordinária da Acionista da BB Cor Participações S.A. (CNPJ
17.345.055/0001-36; NIRE: 5330001459-1), na sede social da em-
presa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31, Edifício
Sede I, 15º andar, sala 03, Brasília (DF), ("Companhia"). II.MESA:
Presidente: Marcelo Augusto Dutra Labuto Secretário: Robson Luiz
Macedo. PRESENÇA: BB SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A.,
única acionista, representada pelo seu Diretor Leonardo Giuberti Mat-
tedi, o qual assinou o "Livro de Presença", observadas as prescrições
legais. IV.CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma do § 4° do artigo
124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada ("Lei das S.A."), tendo em
vista a presença da acionista representante da totalidade do capital
social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de
Presença de Acionistas. V.ORDEM DO DIA: Aprovação dos di-
videndos intermediários referentes ao 1º semestre de 2013. VI. DE-
LIBERAÇÃO: o acionista aprovou: o pagamento de dividendos in-
termediários relativos a 100% do lucro líquido do 1º semestre de
2013, deduzidas as destinações legais, esclarecido que o Conselho
Fiscal emitiu parecer sobre o assunto. VII. ENCERRAMENTO: Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os tra-
balhos da Assembleia Geral Extraordinária da acionista da BB Cor
Participações S.A., da qual eu, (Robson Luiz Macedo), Secretário,
mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, é devidamente
assinada. Ass.) Marcelo Augusto Dutra Labuto, Diretor-Gerente da
BB Cor Participações S.A., Presidente da Assembleia e Leonardo
Giuberti Mattedi, Diretor de RI, Representante do Acionista. ESTE
DOCUMENTO CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO NO
LIVRO 01, FOLHA 49. A Junta Comercial do Distrito Federal cer-
tificou o registro em 15.4.2014 sob o número 20140276610 - Mônica
Amorim Meira - Secretária-Geral.

BB SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ/MF Nº 17.344.597/0001-94 - NIRE Nº 5330001458-2

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2013

I. Data, Hora e Local: Às 16:00 horas do dia 29 de agosto de
2013, na sede da BB Seguridade Participações S.A. ("Companhia"),
localizada em Brasília, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A,
Lote 31, Edifício Sede I, 15º andar, sala 04. II. Composição da Mesa:
Conselheiros: Presidente, Alexandre Corrêa Abreu, Vice-Presidente,
Ivan de Souza Monteiro, Francisca Lucileide de Carvalho, Guilherme
Sodré Barros e José Henrique Paim Fernandes. Secretária: Giselle
Cilaine Ilchechen Coelho. (...) IV. Deliberações: O Conselho de Ad-
ministração aprovou: (i) a nomeação em cuprimento do disposto no
artigo 19, §2º, do Estatuto Social da Companhia, do Sr. Fábio Franco
Barbosa Fernandes, a seguir qualificado, até a próxima Assembleia
Geral, como membro do Conselho de Administração, em virtude da
renúncia da Sra. Claudia da Costa Martinelli Wehbe, em 15.08.2013,
esclarecido que o nomeado atende às exigências legais e estatutárias.
O Sr. Fábio Franco Barbosa Fernandes após ser nomeado, tomou posse
e entrou imediatamente no exercício de suas funções; FÁBIO FRAN-
CO BARBOSA FERNANDES, brasileiro, casado, servidor público
federal, inscrito no CPF sob o nº 041.324.698-16, portador da Carteira
de Identidade nº 13.613.429, expedida em 13.06.1979 pela Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, Bloco P, sala 423, Ed. Sede Ministério da Fazenda, Bra-
sília (DF). V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a reunião da qual eu, ass, Giselle Cilaine Ilchechen Coelho, Secretária,
mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, é devidamente
assinada. Ass. Alexandre Corrêa Abreu, Ivan de Souza Monteiro,
Francisca Lucileide de Carvalho, Guilherme Sodré Barros e José Hen-
rique Paim Fernandes. ESTE DOCUMENTO CONFERE COM O
ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 01, FOLHA 57 A 58. A Junta
Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 20.2.2014 sob o
número 20140030670 - Mônica Amorim Meira - Secretária-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR Nº 3.663, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre os procedimentos para a re-
messa das informações relativas às apura-
ções de limites de que trata a Circular nº
3.398, de 23 de julho de 2008, e dá outras
providências.

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), no uso da atribuição que confere o art. 22, inciso
I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo
à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com base no inciso II do
art. 71 do referido Regimento, no art. 1º da Circular nº 3.398, de 23
de julho de 2008, e tendo em vista o inciso II do art. 3º da Resolução
nº 4.192 e o inciso II do art. 2º da Resolução nº 4.193, ambas de 1º
de março de 2013, resolve:

Art. 1º A remessa das informações de que trata o art. 1º da
Circular nº 3.398, de 23 de julho de 2008, deve ser realizada por meio
do Documento 2061 - Demonstrativo de Limites Operacionais
(DLO), com a codificação do Catálogo de Documentos (Cadoc) e
suas demais características, nos termos do anexo a esta Carta Cir-
c u l a r.

Art. 2º As opções pelas prerrogativas estabelecidas nos arts.
1º, § 5º, inciso II, 3º e 4º, da Circular nº 3.641, de 4 de março de
2013, registradas no Documento 2011 - Demonstrativo Diário de
Acompanhamento das Parcelas de Requerimento de Capital (DDR),
de que trata a Carta Circular nº 3.627, de 27 de dezembro de 2013,
ficam válidas para o DLO.

Art. 3º O documento referido no art. 1º, observado o disposto
no art. 2º da Circular nº 3.398, de 2008, deve ser remetido pelas
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, à exceção das administradoras de
consórcios, das sociedades de crédito ao microempreendedor e das
empresas de pequeno porte, preenchido com os dados relativos ao:

I - Detalhamento do Cálculo do Patrimônio de Referência;
II - Detalhamento do Cálculo dos Requerimentos Mínimos

de Capital;
III - Detalhamento do Cálculo do Limite de Imobilização.
Parágrafo único. Os dados relativos ao Detalhamento do Cál-

culo do Patrimônio de Referência e ao Detalhamento do Cálculo dos
Requerimentos Mínimos de Capital, concernente às exposições ao
risco de crédito sujeitas ao cálculo do requerimento de capital me-
diante abordagem padronizada (RWACPAD), devem estar acompa-
nhados da respectiva reconciliação com as informações contábeis
elaboradas segundo os critérios estabelecidos no Plano Contábil das
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif).

Art. 4º As instituições mencionadas no art. 3º devem indicar
empregado apto a responder a eventuais questionamentos sobre as
informações fornecidas nos termos desta Carta Circular.

Parágrafo único. A indicação referida neste artigo deve ser
registrada no Sistema de Informações sobre Entidades de Interesse do
Banco Central (Unicad), de que trata a Circular nº 3.165, de 4 de
dezembro de 2002.

Art. 5º A comunicação de que trata o art. 6º da Circular
3.642, de 4 de março de 2013, deve ser realizada por meio do Sistema
LIMITES - Limites Operacionais, de que trata o Comunicado nº
19.275, de 15 de janeiro de 2010.

Art. 6º. Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir da data-base de janeiro de
2015.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN
Chefe do Desig

ANEXO

Codificação do DLO no Catálogo de Documentos (Cadoc) e
suas demais características:

Código do Documento: 2061.
Nome do Documento: Demonstrativo de Limites Operacio-

nais (DLO).
Sistema para Remessa: Sisbacen.
Periodicidade da Remessa: Mensal.
Data-limite para Remessa: até o dia 5 do segundo mês se-

guinte ao da correspondente data-base.
Data-base: último dia útil de cada mês.
Unidade Responsável pela Curadoria: Desig.
Forma de Remessa: Meio eletrônico.
Sistema para Remessa: Sistema de Transferência de Arqui-

vos (STA), na forma da Carta Circular nº 3.588, de 18 de março de
2013, disponível na página do Banco Central do Brasil na Internet, no
endereço https://sta.bcb.gov.br/sta/.

Formato para Remessa: XML (eXtensible Markup Langua-
ge).

Validação da Remessa: Antecipada.
Esquema de Validação da Remessa: XSD (XML Schema

Definition).
Elementos Adicionais para Remessa: leiaute, em formato

XML; modelos, em formato Excel; esquemas de validação XSD;
arquivos-exemplo; programa validador; e instruções de preenchimen-
to, disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no
endereço http://www.bcb.gov.br/?LEIAUTES.

Diretor Responsável pela Remessa: indicado nos termos do
art. 4 da Circular nº 3.398, de 23 de julho de 2008.

Registro do Diretor Responsável pela Remessa: na "Ocor-
rência de Comunicado - Indicação de Diretor Responsável por área de
Atuação" do Unicad.

Registro do Empregado Indicado para Responder a Ques-
tionamentos: na "Ocorrência de Comunicado - Indicação de Res-
ponsável por Envio de Informações" do Unicad.

Endereço Eletrônico para Solução de Dúvidas sobre a Re-
messa e Preenchimento do Documento: dlo@bcb.gov.br.

Origem do Documento:

Código Cadoc Segmentos Subsegmentos
05.1.3.014-0 Agências de Fomento ou de Desen-

volvimento
(*) (**)

12.1.3.273-9 Associações de Poupança e Emprésti-
mo

(*) (**)

20.1.3.272-1 Bancos Comerciais (*) (**)
21.1.3.004-8 Sociedades Corretoras de Câmbio (*) (**)
22.1.3.271-2 Bancos de Desenvolvimento (*) (**)
24.1.3.478-7 Bancos de Investimento (*) (**)
26.1.3.274-9 Bancos Múltiplos (*) (**)
2 7 . 1 . 3 . 0 11 - 1 Bancos de Câmbio (*) (**)
28.1.3.002-4 Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social
Instituição

única
38.1.3.003-8 Caixa Econômica Federal Instituição

única
39.1.3.034-3 Companhias Hipotecárias (*) (**)
46.1.3.001-3 Conglomerados Prudenciais (*)
43.1.3.007-8 Cooperativas Centrais de Crédito (*) (**)
44.1.3.270-7 Cooperativas de Crédito (***)
45.1.3.005-2 Confederações de Cooperativas de

Crédito
(*) (**)

77.1.3.271-2 Sociedades de Arrendamento Mercan-
til

(*) (**)

79.1.3.473-2 Sociedades Corretoras de Títulos e
Valores Mobiliários

(*) (**)

81.1.3.271-5 Sociedades de Crédito, Financiamento
e Investimento

(*) (**)

83.1.3.273-7 Sociedades de Crédito Imobiliário (*) (**)
85.1.3.473-3 Sociedades Distribuidoras de Títulos e

Valores Mobiliários
(*) (**)

(*) instituição líder de conglomerado prudencial, quando as infor-
mações a ele estiverem relacionadas ou
(**) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil, não pertencentes a conglo-
merados prudenciais, quando as informações a elas estiverem re-
lacionadas.
(***) todas, exceto aquelas que optarem pela apuração do montante
dos ativos ponderados pelo risco na forma simplificada (RWARPS),
nos termos da Resolução nº 4.194, de 1º de março de 2013, e que
possuírem, na data-base de 30 de setembro do ano anterior, ativo total
inferior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais).

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº RJ2012/6160

Acusados: Altino Ventura Filho
José Ailton de Lima
José Pedro de Alcântara Júnior
Marcelo Viana Estevão de Moraes
Marcos José Mota de Cerqueira
Miriam Aparecida Belchior
Mozart Bandeira Arnaud
Swedenberger do Nascimento Barbosa

Atraso na convocação da AGO. Advertên-
cias. - Imputação de atraso na divulgação
de demonstrações financeiras.Absolvições.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu:

1.Absolver José Ailton de Lima, José Pedro de Alcântara
Júnior, Marcos José Mota de Cerqueira e Mozart Bandeira Arnaud, na
qualidade de diretores da CHESF, da imputação de descumprimento
do art.133, II, combinado com os artigos 176 e 132, I, da Lei nº
6.404/76; e

2.Aplicar a penalidade de advertência para os acusados Al-
tino Ventura Filho, Marcelo Viana Estevão de Moraes, Miriam Apa-
recida Belchior e Swedenberger do Nascimento Barbosa, na qualidade
de membros do conselho de administração da CHESF, por terem
convocado a AGO relativa ao exercício social findo em 31.12.2010
fora do prazo legal, descumprindo, dessa forma, o disposto no art.
132, combinado com o art. 142, IV, da Lei nº 6.404/76.

Os acusados punidos terão um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008.

Proferiu defesa oral a advogada Maria Isabel do Prado Bo-
cater, representante de todos os acusados.
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Presente a Procuradora-federal Luciana Silva Alves, repre-
sentante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Luciana
Dias, Relatora, Roberto Tadeu Antunes Fernandes e Ana Dolores
Moura Carneiro de Novaes, que presidiu a Sessão.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2014.
LUCIANA DIAS
Diretora-Relatora

ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE
N O VA E S

Presidente da Sessão de Julgamento

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR
CVM Nº RJ2013/8880

Reg. Col. nº 8981/2014
D E S PA C H O

Marcelo Impellizieri de Moraes
Bastos

Patrícia Azevedo Ribeiro Arri-
goni - OAB/RJ 107.293

Marcelo de Magalhães Gomide Patrícia Azevedo Ribeiro Arri-
goni - OAB/RJ 107.293

João Luiz Carvalho de Castilho Patrícia Azevedo Ribeiro Arri-
goni - OAB/RJ 107.293

Ricardo Bueno Saab Patrícia Azevedo Ribeiro Arri-
goni - OAB/RJ 107.293

Sílvio Teixeira de Souza Junior Não Constituiu Advogado

Despacho "6. Por essa razão, indefiro o pedido dos Re-
querentes, não sendo cabível a juntada aos autos dos documentos
produzidos no âmbito de atuação criminal pelo Ministério Público
Federal em colaboração com esta Autarquia, na medida em que não
trazem elementos adicionais à presente acusação. Eventual pedido de
acesso às informações relativas às medidas de que trata o comunicado
ao mercado divulgado pela CVM em 19.12.2013 deverá ser dire-
cionado ao juízo da 5ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, atualmente em poder dos documentos produzidos na
operação. 7. Por fim, encaminho os autos à CCP para que dê ciência
dessa decisão aos Requerentes e proceda com a intimação dos Re-
querentes e de seus procuradores por meio de publicação no Diário
Oficial da União, conforme o art. 40 da Deliberação CVM nº 538, de
2008".

O inteiro teor do despacho está disponível nos autos do PAS
em referência e na página da CVM na rede mundial de computadores
( w w w. c v m . g o v. b r ) .

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2014.
LUCIANA DIAS

Diretora

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de junho de 2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
03/2012
BANCO DO BRASIL S/A
Objeto: Apurar eventuais responsabilidades dos administradores do
Banco do Brasil S/A, em razão de possíveis irregularidades no re-
passe de recursos a agências de publicidade, no âmbito das ações de
marketing e propaganda desenvolvidas pelo Fundo de Incentivo Vi-
sanet.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de de-
fesa.

Acusados Advogado
Fernando Barbosa de Oliveira Dr. Antônio Pedro da Silva Ma-

chado
OAB/DF nº 1.739-A

Henrique Pizzolato Não constituiu advogado
Paulo Euclides Bonzanini Dr. Antônio Pedro da Silva Ma-

chado
OAB/DF nº 1.739-A

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresen-
tação de defesas, formulado por FERNANDO BARBOSA DE OLI-
VEIRA e PAULO EUCLIDES BONZANINI nos autos do PAS CVM
nº 03/2012.

Determino a prorrogação, e fixo o novo prazo para apre-
sentação de defesas impreterivelmente em 29/08/2014, para todos os
acusados do processo.

CARLOS GUILHERME DE PAULA AGUIAR

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que serão realizadas as seguintes
Sessões de Julgamento de Processos Administrativos Sancionadores,
na data, horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº RJ2013/1402 - J. C. Barreto Fertilizantes
S.A.

Data: 22.07.2014 - terça-feira
Horário: 15h
Relatora: Diretora Ana Dolores Moura Carneiro de Novaes
Procuradora: Luciana Silva Alves
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: Apurar a eventual responsabilidade de

Raymundo Calumby Barretto por infração aos artigos 136, §1º, e 117,
§1º, "c", da Lei nº 6.404/76; Regina Maria Dantas Fontes Barretto e
Lucia Machado Barreto por infração aos artigos 136, §1º, e 153 da
Lei nº 6.404/76; Guilherme Fontes Barretto, Augusto Machado do
Prado Barretto e Gil Amaral Barretto por infração ao art. 203 da Lei
nº 6.404/76.

ACUSADOS ADVOGADOS
Augusto Machado do
Prado Barretto

Francisco Teles de Mendonça Neto
OAB/SE nº 7.201

Gil Amaral Barreto Francisco Teles de Mendonça Neto
OAB/SE nº 7.201

Guilherme Fontes Bar-
retto

José Paulo Leão Veloso Silva
OAB/SE nº 4.048

Lucia Machado Barret-
to

Paulo Calumby Barretto
OAB/SE nº 2.417

Raimundo Calumby
Barretto

Paulo Calumby Barretto
OAB/SE nº 2.417

Regina Maria Dantas
Fontes Barretto

Paulo Calumby Barretto
OAB/SE nº 2.417

PAS CVM nº RJ2013/9463 - LAEP Investments Ltd.
Data: 22.07.2014 - terça-feira
Horário: 15h
Relatora: Diretora Ana Dolores Moura Carneiro de Novaes
Procuradora: Danielle Oliveira Barbosa
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: Apurar a eventual responsabilidade de

Antônio Romildo da Silva por infração aos artigos 23, c/c o art. 14,
art. 24, c/c o art. 15, e art. 24, §3º, II, da Instrução CVM nº 480/09,
e Luiz Cezar Fernandes por infração aos artigos 24, c/c o art. 14, e
art. 24, c/c o art. 15, da Instrução CVM nº 480/09.

ACUSADOS ADVOGADOS
Antonio Romildo da
Silva

Julio Wehrs Fleichman - OAB/RJ nº
155.902

Luiz Cezar Fernandes Halan Barros Finelli - OAB/SP nº 231.926
OAB/RJ nº 65.541

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 25 DE JUNHO DE 2014

No- 13.736 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza PVT PLANEJAMENTO FINANCEIRO, CONSUL-
TORIA FINANCEIRA E DE INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº
19.905.508, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários,
previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 13.737 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza EFFIKA INVESTIMENTOS - GESTORA DE PA-
TRIMÔNIO LTDA., CNPJ nº 19.569.363, a prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

No- 13.738 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza GEO CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA.,
CNPJ nº 19.331.654, a prestar os serviços de Administrador de Car-
teira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5
de maio de 1999.

No- 13.739 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ACB GESTÃO DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº
19.807.499, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

No- 13.740 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MAURÍCIO SIL-
VEIRA LERSCH, CPF nº 002.803.550-09, para prestar os serviços de
Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 13.741 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a Sra. BRUNELLA RIZZI ISPER, C.P.F. nº
054.004.169-69, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.742 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MDI ASSO-
CIADOS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RECURSOS FI-
NANCEIROS LTDA, CNPJ nº 07.066.113, para prestar os serviços
de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

ATOS DECLARATÓRIOS DE 26 DE JUNHO DE 2014

No- 13.743 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza NICHOLAS DENIS MC CARTHY, CPF nº
088.876.768-44, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

No- 13.744 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza GRCB QUARK ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA, CNPJ nº 19.559.660, a prestar os serviços de Consultor de
Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

No- 13.745 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a EXIA ASSET
GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº 13.169.318, para
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

No- 13.746 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza PERY DE OLIVEIRA NETO, CPF nº 803.678.950-72,
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos
no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 13.747 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MARCEL CHAPUIS NIGRO, CPF nº 733.448.347-
20, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, pre-
vistos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 13.748 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a Sra. GABRIELA MIRANDA HANNUN, C.P.F.
nº 220.822.738-73, a prestar os serviços de Consultor de Valores
Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de
dezembro de 1976.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 27 de junho de 2014

Nº 115 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
o seguinte Protocolo ICMS celebrado entre as Secretarias de Fazenda,
Finanças ou Tributação dos Estados indicados em seu respectivo
texto:

PROTOCOLO ICMS 28, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com material de limpeza.

Os Estados do Espírito Santo e de São Paulo, neste ato
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, con-
siderando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Na-
cional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei
Complementar n. 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o disposto nos
Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25
de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

P R O T O C O L O
Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mer-

cadorias listadas no Anexo Único deste protocolo, com a respectiva
classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Har-
monizado - NCM/SH, destinadas ao Estado do Espirito Santo, fica
atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito pas-
sivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às ope-
rações subsequentes.

Parágrafo único. O disposto no "caput" aplica-se também à
diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre a base de
cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores
de frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados
do destinatário, na hipótese de entrada decorrente de operação in-
terestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria des-
tinada a uso ou consumo.

Cláusula segunda O disposto neste protocolo não se aplica:
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro

estabelecimento da mesma pessoa jurídica, exceto varejista;
II - às operações que destinem mercadorias a estabeleci-

mento industrial para emprego em processo de industrialização como
matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem;

III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo
por substituição que seja fabricante da mesma mercadoria;

IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte
detentor de regime especial de tributação que lhe atribua a respon-
sabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por subs-
tituição tributária pelas saídas de mercadorias que promover, ob-
servado o disposto no § 3º;

§ 1º Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por subs-
tituição tributária caberá ao estabelecimento destinatário, devendo tal
circunstância ser indicada no campo "Informações Complementares"
do respectivo documento fiscal.

§ 2º Na hipótese de saída interestadual em transferência com
destino a estabelecimento distribuidor, atacadista ou depósito loca-
lizado no Estado do Espirito Santo, o disposto no inciso I somente se
aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com
mercadorias recebidas em transferência de estabelecimento da mesma
pessoa jurídica do remetente.

§ 3º Na hipótese prevista no inciso IV, a Secretaria da Fa-
zenda do Estado de destino das mercadorias deverá divulgar pre-
viamente em sua página da Internet a relação dos contribuintes de-
tentores do referido regime especial.

Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins
de substituição tributária, será o valor correspondente ao preço a
consumidor constante na legislação do Estado de destino da mer-
cadoria para suas operações internas com produto mencionado no
Anexo Único deste Protocolo.

§ 1º Em substituição ao disposto no "caput", a legislação do
Estado de destino da mercadoria poderá fixar a base de cálculo do
imposto como sendo o montante formado pelo preço praticado pelo
remetente, acrescido os valores correspondentes a frete, seguro, im-
postos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do
destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante
da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de
valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), calculado segundo a fór-
mula MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1-
ALQ intra)] -1", onde:

I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado pre-
vista na legislação do Estado do destinatário para suas operações
internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.

II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota
interestadual aplicável à operação;

III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota
interna ou percentual de carga tributária efetiva, quando este for
inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da
unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mer-
cadorias listadas no Anexo Único.

§ 2º Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter",
deverá ser aplicada a "MVA - ST original", sem o ajuste previsto no
§ 1º.

§ 3º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro
ou outro encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento
do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo es-
tabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de
valor agregado previstos nesta cláusula.

Cláusula quarta O imposto a ser retido pelo sujeito passivo
por substituição será calculado mediante a aplicação da alíquota vi-
gente para as operações internas a consumidor final na unidade fe-
derada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo,
deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido pela operação pró-
pria do remetente, desde que corretamente destacado no documento
fiscal.

Parágrafo único. Na hipótese de remetente optante pelo re-
gime tributário diferenciado e favorecido de que trata a Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido
a título de operação própria observará o disposto na regulamentação
do Comitê Gestor do Simples Nacional.

Cláusula quinta O imposto retido pelo sujeito passivo por
substituição regularmente inscrito no cadastro de contribuintes na
unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês
subsequente ao da remessa da mercadoria ou em prazo mais favorável
previsto na legislação da unidade federada de destino da mercadoria,
mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais -
GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de
1993, ou outro documento de arrecadação autorizado na legislação da
unidade federada destinatária.

Cláusula sexta O disposto neste protocolo fica condicionado
a que as operações internas com as mercadorias mencionadas no
Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela le-
gislação da unidade federada de destino, observando as mesmas re-
gras de definição de base de cálculo.

Cláusula sétima Os Estados signatários acordam em adequar
as margens de valor agregado ajustadas para equalizar a carga tri-
butária em razão da diferença entre a efetiva tributação da operação
própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com
relação às entradas de mercadorias provenientes de outras unidades da
Federação.

Cláusula oitava O estabelecimento que efetuar a retenção do
imposto remeterá à Secretaria de Fazenda do Estado de origem o
arquivo digital previsto no Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, com todas as in-
formações de operações interestaduais realizadas com o Estado de
destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela Secretaria
disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia
do mês de entrega do arquivo.

§ 1º O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído
por listagem em meio magnético, a critério do fisco de destino.

§ 2º Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula
o estabelecimento que estiver cumprindo regularmente a obrigação
relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Ajuste
SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10,
de 18 de abril de 2007.

Cláusula nona Este protocolo poderá ser denunciado, em
conjunto ou isoladamente, pelos signatários, desde que comunicado
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula décima Este protocolo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
do primeiro dia útil do segundo mês subsequente ao da publicação.

ANEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH
1 água sanitária, branqueador ou alvejante 2 8 2 8 . 9 0 . 11 ,

2828.90.19,
3206.41.00,
3808.94.19

2 odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície 3307.41.00,
3307.49.00
3307.90.00,
3808.94.19

3 sabões em barras, pedaços ou figuras moldados 3401.19.00
4 sabões ou detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas

semelhantes
3401.20.90,
3402.20.00

5 detergentes líquidos, exceto para lavar roupa 3402.20.00
6 detergente líquido para lavar roupa 3402.20.00
7 outros agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações tensoa-

tivas, preparações para lavagem (incluídas as preparações auxiliares para
lavagem) e preparações para limpeza (inclusive multiuso e limpadores), mes-
mo contendo sabão, exceto as da posição 34.01 e os produtos descritos nos
itens 4 a 6

3402

8 pomadas, cremes e preparações semelhantes, para calçados ou para couros 3405.10.00
9 pastas, pós, saponáceos e outras preparações para arear 3405.40.00
10 facilitadores e goma para passar roupa 3505.10.00,

3506.91.20,
3809.91.90,
3905.12.00

11 inseticidas, rodenticidas, fungicidas, raticidas, repelentes e outros produtos
semelhantes, apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso
domissanitário direto

3808.50.10,
3808.91,
3808.92.1,
3808.99

12 desinfetantes apresentados em quaisquer formas ou embalagens 3808.94
13 amaciante / suavizante 3809.91.90
14 esponjas para limpeza 3924.10.00,

3924.90.00,
6805.30.10,
6805.30.90

15 álcool etílico para limpeza 2207
16 óleo para conservação e limpeza de móveis e outros artigos de madeira 2710.12.90
17 dicloro estabilizado; ácido tricloro isocianúrico; hipocloritos, hipoclorito de

cálcio comercial, cloritos, hipobromitos, nas formas líquida, sólida, gasosa,
em tabletes pó, granulado, pastilhas ou em tabletes e demais desinfetantes
para uso

2801.10.00,
2828.10.00,
28.28,

em piscinas; cloradores flutuantes de qualquer tipo, tamanho ou compo-
sição

2 9 3 3 . 6 9 . 11 ,
2933.69.19,
3808.94

18 carbonato de sódio 99% 2803.00.90

19 cloreto de hidrogênio (ácido clorídrico); ácido clossulfúrico, em solução
aquosa

2806.10.20

20 limpador abrasivo e/ou soda cáustica em forma ou embalagem para uso direto
de conteúdo igual ou inferior a 25 litros ou 25 kg

28.15

21 desumidificador de ambiente 2827.20.90
22 floculantes clarificantes, decantadores à base de cloretos, oxicloretos, hi-

drocloretos; sulfatos de alumínio e outros sais de alumínio; todos na forma
líquida, granulada, em pó, pastilhas, tabletes, todos utilizados em piscinas e
em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros ou 25 kg

2827.32.00,
2827.49.21,
2833.22.00,
2924.1

23 tira-manchas e produtos para pré-lavagem de roupas 2832.20.00,
2901.10.00

24 barrilha leve, carbonatos de sódio, carbonato de cálcio; hidrogeno carbonato
de sódio ou bicarbonado de sódio; todos utilizados em piscinas e em em-
balagem de conteúdo igual ou inferior a 25 kg

2836.20.10,
2836.30.00,
2836.50.00

25 naftalina 2902.90.20
26 antiferrugem 2 9 1 7 . 11 . 1 0
27 clarificante em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros 2923.90.90
28 controlador de metais em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25

litros
2931.00.79,
2931.90.79

29 flutuador 4x1 2933.69.19
30 limpa-bordas em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros 3402.90.39
31 preparações lubrificantes e preparações dos tipos utilizados para lubrificar e

amaciar matérias têxteis, para untar couros, peleteria e outras matérias
34.03

32 neutralizador / eliminador de odor 38.02
33 algicidas; removedores de gordura e oleosidade, à base de sais, peróxido-

sulfato de sódio ou potássio; todos utilizados em piscinas e em embalagens de
conteúdo igual ou inferior a 25 litros

2815.30.00,
2842.10.90,
2922.13,
2923.90.90,
3808.92,
3808.93,
3808.94,
3808.99

34 kit teste ph / cloro, fita-teste 3822.00.90
35 produtos para limpeza pesada em embalagem de conteúdo igual ou inferior a

25 litros ou 25 kg
3824.90.49

36 redutor de pH: produtos em solução aquosa ou não, de ácidos clorídricos,
sulfúrico, fosfórico, e outros redutores de pH da posição 3824.90.79, todos
utilizados em piscinas e em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 5
litros

2806.10.20,
2807.00.10,
2809.20.1,
3824.90.79

37 sacos de lixo de conteúdo igual ou inferior a 100 litros 3923.2
38 rodilhas, esfregões, panos de prato ou de cozinha, flanelas e artefatos de

limpeza semelhantes
6307.10.00

39 aparelhos mecânicos ou elétricos odorizantes, desinfetantes e afins 8424.89,
8516.79.90

40 vassouras e escovas, constituídas por pequenos ramos ou outras matérias
vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo

9603.10.00

41 vassouras, rodos, cabos e afins 9603.90.00

Publica o Credenciamento de Empresa Fabricante - Convertedora de Bobina de Papel para uso em equipamento ECF.

No- 116 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento
ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março de 2010, publica o credenciamento das empresas fabricantes - convertedoras a seguir identificadas para fabricação de bobinas de papel para uso
em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
MASTER COMP INFORMÁTICA LTDA RUA PROFESSOR MAX HUMPL, Nº 1515, CEP - 89.065-501 -BLUMENAU/SC 00.690.431/0001-27 253.369.312

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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1

RETIFICAÇÕES

No Ato COTEPE/PMPF nº 12, de 24 de junho de 2014, publicado no DOU de 25 de junho de 2014, Seção 1, página 26, na linha referente ao Estado de Santa Catarina:
onde se lê:
" (...)

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMBUSTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

*SC 3,0100 - 3,4200 - 2,5100 - - - -

(...)";
leia-se:
" (...)

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMBUSTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

*SC 3,0100 2,4800 3,4200 - 2,5100 2,2500 - - -

(...)".
No Ato COTEPE/MVA Nº 10/13, de 23 de dezembro de 2013; Ato COTEPE/MVA Nº 2/14, de 25 de março de 2014; Ato COTEPE/MVA Nº 3/14, de 7 de abril de 2014; Ato COTEPE/MVA Nº 4/14, de

23 de abril de 2014; Ato COTEPE/MVA Nº 5/14, de 8 de maio de 2014; Ato COTEPE/MVA Nº 6/14, de 22 de maio de 2014; publicados respectivamente no DOU de 24 de dezembro de 2013, Seção 1, páginas 49
e 50; DOU de 26 de março de 2014, Seção 1, páginas 27 a 31; 9 de abril de 2014, Seção 1, páginas 24 a 29; 24 de abril de 2014, Seção 1, páginas 46 a 51; 9 de maio de 2014, Seção 1, páginas 16 a 21 e 23 de
maio de 2014, Seção 1, páginas 38 a 43 nas tabelas I e II na linha referente ao Estado do Amazonas:

onde se lê:
"TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool
hidratado

Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

AM 13,56% 51,41% 19,44% 68,26% 59,26% - - - - - - - - - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

";
leia-se:
"TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool
hidratado

Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*AM 13,56% 51,41% 19,44% 68,26% 59,26% - - - - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

".
Onde se lê:
"TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina
Automotiva

Óleo
Diesel

G L P Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

AM 63,93% 11 8 , 5 7 % 22,24% 47,28% 86,48% 124,67% - - 30% - - - - - - -

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

";
leia-se:
"TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina
Automotiva

Óleo
Diesel

G L P Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*AM 63,93% 11 8 , 5 7 % 22,24% 47,28% 86,48% 124,67% - - 30% - 61,31% 94,35% 61,31% 80,74% 71,03% 86,58%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

".
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

No Despacho nº 114/14, de 25 de junho de 2014, publicado no DOU de 26 de junho de 2014, Seção 1, página 18, onde se lê: "...UCG0012012" leia-se: " ... UCG0012014".

No ATO COTEPE/MVA Nº 7, DE 24 DE JUNHO DE 2014, publicado no DOU de 25-6-2014, Seção 1 págs. 21 a 26, onde se lê:

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais

AL 108,40% 185,47% 21,26% 46,10% 100,53% 141,60% 24,46% 49,95%
AM 325,53% 467,38% 94,33% 134,14% 137,01% 185,55% 25,99% 51,80%
AP 90,99% 154,65% 21,69% 46,62% 72,80% 96,36% 50,14% 80,90%
BA 133,05% 219,25% 34,56% 58,31% 98,35% 138,97% 31,46% 58,38%
CE 108,21% 185,22% 21,64% 46,55% 95,61% 135,68% 35,44% 63,19%
DF 79,33% 1 3 9 , 11 % 14,48% 30,09% 73,88% 97,59% 9,94% 46,59%
ES 11 8 , 1 9 % 198,90% 25,69% 42,83% 54,75% 86,45% - -
GO 89,28% 155,78% 23,71% 40,58% 106,72% 134,91% 28,47% 54,78%
MA152,69% 236,92% 40,79% 69,63% 68,25% 102,72% 8 1 , 11 % 141,48%
MG 89,73% 159,90% 28,93% 51,68% 99,26% 143,00% 31,37% 60,21%
MS 175,45% 267,27% 59,16% 91,76% 138,39% 170,90% - -
MT142,38% 215,27% 139,52% 169,71% 11 7 , 9 9 % 138,90% 81,47% 11 8 , 6 4 %
PA136,60% 237,99% 35,39% 63,12% 99,33% 140,16% - -
PB134,80% 213,07% 34,49% 62,04% 74,69% 11 0 , 4 7 % 20,98% 45,76%
PE166,44% 255,25% 30,08% 58,63% 92,76% 11 9 , 0 5 % 30,31% 57,00%
PI 76,51% 135,34% 17,68% 41,78% 89,07% 127,80% - -
PR 11 5 , 4 7 % 199,26% 43,60% 63,18% 147,41% 181,15% - 66,61%
RJ158,61% 269,45% 54,99% 78,15% 48,30% 68,53% 50,13% 85,34%
RN 93,80% 158,40% 23,96% 49,35% 84,20% 121,92% - -
RO 92,08% 1 5 6 , 11 % 22,57% 47,68% 85,15% 11 0 , 4 0 % 31,35% 58,25%
*RS86,73% 148,97% 42,70% 62,16% 155,85% 190,74% 30,70% 57,47%
SC 87,63% 150,18% 20,47% 36,90% 134,96% 167,00% 40,80% 69,64%
SE 87,72% 157,15% 24,55% 50,06% 95,99% 136,14% 4,97% 26,47%
*SP72,58% 130,10% 33,38% 51,57% 81,99% 106,80% - -
TO 94,73% 159,64% 18,72% 34,91% 74,75% 98,58% 21,67% 46,59%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
Leia-se:

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais

AL 108,40% 185,47% 21,26% 46,10% 100,53% 141,60% 24,46% 49,95%
AM 325,53% 467,38% 94,33% 134,14% 137,01% 185,55% 25,99% 51,80%
AP 90,99% 154,65% 21,69% 46,62% 72,80% 96,36% 50,14% 80,90%
BA 133,05% 219,25% 34,56% 58,31% 98,35% 138,97% 31,46% 58,38%
CE 108,21% 185,22% 21,64% 46,55% 95,61% 135,68% 35,44% 63,19%
DF 79,33% 1 3 9 , 11 % 14,48% 30,09% 73,88% 97,59% 9,94% 46,59%
ES 11 8 , 1 9 % 198,90% 25,69% 42,83% 54,75% 86,45% - -
GO 89,28% 155,78% 23,71% 40,58% 106,72% 134,91% 28,47% 54,78%
MA 152,69% 236,92% 40,79% 69,63% 68,25% 102,72% 8 1 , 11 % 141,48%
MG 89,73% 159,90% 28,93% 51,68% 99,26% 143,00% 31,37% 60,21%
MS 175,45% 267,27% 59,16% 91,76% 138,39% 170,90% - -
MT 142,38% 215,27% 139,52% 169,71% 11 7 , 9 9 % 138,90% 81,47% 11 8 , 6 4 %
PA 136,60% 237,99% 35,39% 63,12% 99,33% 140,16% - -
PB 134,80% 213,07% 34,49% 62,04% 74,69% 11 0 , 4 7 % 20,98% 45,76%
PE 166,44% 255,25% 30,08% 58,63% 92,76% 11 9 , 0 5 % 30,31% 57,00%
PI 76,51% 135,34% 17,68% 41,78% 89,07% 127,80% - -
PR 11 5 , 4 7 % 199,26% 43,60% 63,18% 147,41% 181,15% - 66,61%
RJ 158,61% 269,45% 54,99% 78,15% 48,30% 68,53% 50,13% 85,34%
RN 93,80% 158,40% 23,96% 49,35% 84,20% 121,92% - -
RO 92,08% 1 5 6 , 11 % 22,57% 47,68% 85,15% 11 0 , 4 0 % 31,35% 58,25%
*RS 86,73% 148,97% 42,70% 62,16% 155,85% 190,74% 30,70% 57,47%
SC 87,63% 150,18% 20,47% 36,90% 134,96% 167,00% 40,80% 69,64%
SE 87,72% 157,15% 24,55% 50,06% 95,99% 136,14% 4,97% 26,47%
*SP 72,58% 130,10% 33,38% 51,57% 81,99% 106,80% - -
TO 94,73% 159,64% 18,72% 34,91% 74,75% 98,58% 21,67% 46,59%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

RETIFICAÇÃO

Na publicação da Resolução CNSP No 312, de 16 de junho
de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de junho de
2014, páginas 36/37, Seção1, no Art. 30, onde se lê; "Ficam re-
vogadas as Resoluções CNSP No 118, de 29 de maio de 2001, e No

193, de 16 de dezembro de 2008", leia-se; "Ficam revogadas as
Resoluções CNSP No 118, de 22 de dezembro de 2004, e No 193, de
16 de dezembro de 2008".

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS
DA 198a SESSÃO

Pauta de Julgamento de Recursos da 198a Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, na Avenida Presidente Vargas,
730, 13o andar - Centro - Rio de Janeiro.

DIA 17 DE JULHO DE 2014, ÀS 9HS

01)RECURSO N.º 1582 - Processo Susep nº
15414.100665/2002-06 - Recorrente: Caixa Seguradora S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

02)RECURSO N.º 1700 - Processo Susep nº
15414.001526/2002-92 - Recorrente: Unibanco AIG Seguros S/A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

03)RECURSO N.º 2205 - Processo Susep nº 10.004025/99-
77 - Recorrente: Cia. de Seguros Minas-Brasil; Recorrida: Supe-
rintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Mar-
celo Augusto Camacho Rocha.

04)RECURSO N.º 2288 - Processo Susep n.º 006-0221/99 -
Recorrente: Itaú Seguros S.A.; Recorrida: Superintendência de Se-

guros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Ca-
macho Rocha.

05)RECURSO N.º 2710 - Processo Susep n.º
15414.006391/98-12 - Recorrente: Rural Seguradora S.A.; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

06)RECURSO N.º 2715 - Processo Susep n.º 006-00029/99 -
Recorrente: União Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais;

Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

07)RECURSO N.º 3191 - Processo Susep n.º
15414.003399/2002-66 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Pri-
vada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

08)RECURSO N.º 3242 - Processo Susep n.º
15414.001625/97-55 - Recorrente: Bradesco Seguros S.A.; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

09)RECURSO N.º 3366 - Processo Susep n.º
15414.006030/98-86 - Recorrente: Bemge Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

10)RECURSO N.º 3515 - Processo Susep n.º 10.006846/01-
71 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio
Costa de Almeida Penido.

11)RECURSO N.º 3566 - Processo Susep n.º 005-00098/01 -
Recorrente: Companhia Excelsior de Seguros; Recorrida: Superin-

tendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo
Antonio Costa de Almeida Penido.

12)RECURSO N.º 3609 - Processo Susep n.º
15414.002480/2002-29 - Recorrente: Companhia de Seguros Aliança
do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

13)RECURSO N.º 3636 - Processo Susep n.º
15414.100262/2002-59 - Recorrente: Porto Seguro Cia. de Seguros
Gerais; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

14)RECURSO N.º 3658 - Processo Susep n.º
15414.000542/2004-20 - Recorrente: Pecúlio Abraham Lincoln -
AMAL; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator de Vistas: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Pe-
nido. Relator: Conselheiro Francisco Alves de Souza.

15)RECURSO N.º 3797 - Processo Susep n.º 006-00306/99 -
Recorrente: Capemi - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Be-

neficente; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

16)RECURSO N.º 3822 - Processo Susep n.º
15414.001190/2005-19 - Recorrente: Azul Companhia de Seguros
Gerais "em aprovação"; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.
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17)RECURSO N.º 4022 - Processo Susep n.º
15414.003152/2003-21 - Recorrente: Icatu Hartford Seguros S.A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator
de Vista: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido. Re-
lator: Conselheiro André Leal Faoro.

18)RECURSO N.º 4071 - Processo Susep n.º 10.003175/00-
60 - Recorrente: Bradesco Vida e Previdência S/A.; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

19)RECURSO N.º 4086 - Processo Susep n.º
15414.001796/2006-27 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Pri-
vada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

20)RECURSO N.º 4140 - Processo Susep n.º
15414.002456/2006-13 - Recorrente: RS Previdência; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

21)RECURSO N.º 4150 - Processo Susep n.º
15414.001009/2006-47 - Recorrente: Rural Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

22)RECURSO N.º 4252 - Processo Susep n.º
15414.001848/2002-31 - Recorrente: APW - Corretora de Seguros.
Apenso: Recurso nº 4542 - Processo Susep nº 15414.002863/2002-05;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

23)RECURSO N.º 4478 - Processo Susep n.º
15414.002174/2006-16 - Recorrente: RS Previdência Privada; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

24)RECURSO N.º 4511 - Processo Susep n.º 10.002415/00-
36 - Recorrente: Sul América Cia. Nacional de Seguros; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

25)RECURSO N.º 4598 - Processo Susep n.º
15414.003286/2006-94 - Recorrente: Rural Seguradora S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

26)RECURSO N.º 4632 - Processo Susep n.º
15414.004007/2006-18 - Recorrente: Aspecir Previdência; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

27)RECURSO N.º 4650 - Processo Susep n.º
15414.003748/2004-10 - Recorrente: RS Previdência; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

28)RECURSO N.º 4705 - Processo Susep n.º
15414.001014/2005-79 - Recorrente: Itaú Seguros S/A.; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

29)RECURSO N.º 4710 - Processo Susep n.º
15414.001570/2007-15 - Recorrente: Indiana Seguros S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

30)RECURSO N.º 4712 - Processo Susep n.º
15414.004237/2006-79 - Recorrente: Uniprev - União Previdenciária;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

31)RECURSO N.º 4714 - Processo Susep n.º
15414.100206/2005-67 - Recorrente: Sul América Seguros de Vida e
Previdência S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Pe-

nido.
32)RECURSO N.º 4732 - Processo Susep n.º

15414.100504/2006-38 - Recorrente: Porto Seguro Cia. de Seguros
Gerais; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

33)RECURSO N.º 4735 - Processo Susep n.º
15414.000874/2005-95 - Recorrente: AVS Seguradora S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

34)RECURSO N.º 4748 - Processo Susep n.º
15414.100241/2005-86 - Recorrente: COSESP - Cia. de Seguros do
Estado de São Paulo; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Al-
meida Penido.

35)RECURSO N.º 4756 - Processo Susep n.º
15414.001650/2007-62 - Recorrente: Rural Seguradora S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

36)RECURSO N.º 4769 - Processo Susep n.º
15414.002933/2007-21 - Recorrente: Rural Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

37)RECURSO N.º 4776 - Processo Susep n.º
15414.004213/2007-09 - Recorrente: Prudential do Brasil Seguros de
Vida S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator de Vista: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida
Penido. Conselheiro Relator: Marcelo Augusto Camacho Rocha.

38)RECURSO N.º 4781 - Processo Susep n.º
15414.001994/2007-71 - Recorrente: Investprev Seguros e Previdên-
cia S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

39)RECURSO N.º 4785 - Processo Susep n.º
15414.003248/2007-12 - Recorrente: Companhia de Seguros Aliança
do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

40)RECURSO N.º 4788 - Processo Susep n.º
15414.001941/2007-51 - Recorrente: RS Previdência; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

41)RECURSO N.º 4863 - Processo Susep n.º 10.005497/01-
98 - Recorrente: Jean Francis Quantin - Administrador da AGF Brasil
Seguros S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

42)RECURSO N.º 4865 - Processo Susep n.º
15414.100627/2004-15 - Recorrente: Porto Seguro Companhia de Se-
guros Gerais; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator de Vistas: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida
Penido. Conselheiro Relator: Marcelo Augusto Camacho Rocha.

43)RECURSO N.º 4908 - Processo Susep n.º
15414.100841/2004-63 - Recorrente: Brasilveiculos Companhia de
Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

44)RECURSO N.º 4914 - Processo Susep n.º
15414.002912/2004-63 - Recorrente: Caixa Seguradora S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

45)RECURSO N.º 4917 - Processo Susep n.º
15414.100815/2004-35 - Recorrente: Vera Cruz Seguradora S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

46)RECURSO N.º 5013 - Processo Susep n.º
15414.002927/2007-74 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

47)RECURSO N.º 5018 - Processo Susep n.º
15414.003618/2006-31 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

48)RECURSO N.º 5025 - Processo Susep n.º
15414.001542/2004-47 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A
- SULACAP; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

49)RECURSO N.º 5033 - Processo Susep n.º
15414.004596/2006-26 - Recorrente: Luterprev - Entidade Luterana
de Previdência; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

50)RECURSO N.º 5050 - Processo Susep n.º
15414.000002/2007-99 - Recorrente: Companhia de Seguros Previ-
dência do Sul; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

Observação:
1) Segundo o disposto no § 3o, do artigo 18 do Regimento

Interno do CRSNSP, aprovado pelo Decreto No 2.824, de 27 de
outubro de 1998, "nos casos em que se tornar impossível julgar todos
os processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão
e reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova
convocação e publicação".

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2014.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS
Secretária Executiva

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 25 DE JUNHO DE 2014

Estabelece documentos e normas comple-
mentares para a habilitação no Sistema
Mercante, credenciamento de seus repre-
sentantes e dá outras providências.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso de suas atribuições regimentais, e com fun-
damento no disposto no inciso II do artigo 27 da Instrução Normativa
RFB nº 1.288, de 31 de agosto de 2012, declara:

Art. 1º O art. 7º do Ato Declaratório Executivo Coana nº 33,
de 28 de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 7º ....................................................................................
§ 1º O requerimento previsto no caput deverá ser apre-

sentado nos termos do disposto na Instrução Normativa RFB nº
1.412, de 22 de novembro de 2013, e ser instruído com:

.................................................................................................
III - cópia do contrato social ou estatuto onde constem po-

deres para representar a pessoa jurídica interessada, quando for o
caso; ou

IV - cópia do documento que comprove o exercício da fun-
ção ou o vínculo empregatício, quando for o caso.

.................................................................................................
§ 6º Para credenciamento dos consignatários e seu(s) re-

presentante(s), de acordo com o inciso III do art. 7º , no Sistema
Mercante, os documentos previstos no § 1º do art. 7º poderão ser
dispensados nos casos em que o requerente e seu representante es-
tejam informados no Cadastro de Representantes do Siscomex, de-
vendo ser observados os mesmos prazos para a representação cons-
tante deste Cadastro.

§ 7º A distribuição dos requerimentos de credenciamento do
Sistema Mercante, para análise por unidade diversa da originaria-
mente competente, poderá ser feita pelo Superintendente Regional da
Receita Federal do Brasil para qualquer unidade da respectiva região
fiscal, avaliando a conveniência e oportunidade."(NR)

Art. 2º Ficam revogados os incisos V e VI do Art.7º do Ato
Declaratório Executivo Coana nº 33, de 2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 24,
DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E
ODONTOLÓGICA. MODALIDADE PREÇO PRÉ-FIXADO. MO-
DALIDADE CUSTO OPERACIONAL. RETENÇÃO NA FONTE.
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP.

Não cabe a retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pa-
sep nos termos do art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, nos pagamentos
efetuados pelas pessoas jurídicas contratantes a cooperativas de tra-
balho médico, ou às demais pessoas jurídicas operadoras de plano
privado de assistência à saúde, nos contratos de plano privado de
assistência à saúde se o preço do contrato for pré-determinado, onde
a contratante paga determinado valor independentemente dos serviços
efetivamente prestados, tendo em vista que não há vinculação entre o
desembolso financeiro e os serviços executados.

Cabe a retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep
de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, nos pagamentos
efetuados pelas pessoas jurídicas à cooperativas de trabalho médico,
ou às demais pessoas jurídicas operadoras de plano privado de as-
sistência à saúde, nos contratos de plano privado de assistência à
saúde, na modalidade de custo operacional, ou seja, quando a con-
tratante repassa à operadora do plano o valor total das despesas
assistenciais, isto é, paga exatamente pelos serviços médicos efe-
tivamente prestados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 647, do Decreto nº 3.000,
de 1999 (RIR/99); arts. 30 da Lei nº 10.833; arts. 1º, § 2º, inciso IV,
da IN SRF nº 459, de 2004; Parecer Normativo CST nº 38 de
01.11.1980 e Parecer Normativo CST nº 8, de 17/04/1986.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 242,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721057/2014-56 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo X1 SDRIVE 1.8I VL31, ano 2010, cor
prata, chassi WBAVL3100BVN86022, desembaraçado pela Decla-
ração de Importação nº 11/0890404-3, de 16/05/2011, pela Alfândega
no Porto de Santos, de propriedade do Sr. Fernando Alberto Arroyo
Cassanello, CPF : 700.916.191-73, para o Sr. Devanil Cezar de An-
drade, CPF: 063.428.026-02.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 243,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721079/2014-16 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca VOLVO, modelo S40 2.0, ano 1999, cor azul, chassi
YV1VS17F6YF471780, desembaraçado pela Declaração de Impor-
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tação nº 99/1035134-0, de 30/11/1999, pela Alfândega do Porto de
Vitória, de propriedade da Sra. Patricia Boskovicova, CPF :
701.770.161-59, para o Sr. Plinio Revoredo Cabral Filho, CPF :
191.431.844-72.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DOURADOS/MS, no uso das atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União nº 95, de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto nos Art. 32, 33 e 34 da Instrução Normativa/RFB nº 1.042
de 10 de Junho de 2010, resolve:

Art. 1º Declarar NULO o CPF abaixo relacionado com ful-
cro em sentença judicial acostada aos autos:

CPF NOME P R O C . A D M I N I S T R AT I V O
027.685.541.89 IZIDRO LEAO IRALA 13161.720592/2014-92

ELVIS CAIÇARA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOBRAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 11 DE JUNHO DE 2014

Inscreve de ofício, no Cadastro de Imóveis
Rurais (CAFIR), o imóvel que menciona.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sobral-CE, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o art.13 da Instrução Normativa RFB nº 1.467,
de 22 de maio de 2014, publicada no DOU de 30 de maio de 2014,
declara:

Art. 1º Inscrever, de ofício, no Cadastro de Imóveis Rurais -
CAFIR, o imóvel a seguir relacionado, por motivo de aquisição de

área total de imóvel rural já inscrito no CAFIR pelo Poder Público,
conforme consta no processo administrativo nº 16327.721367/2011-
89:

I - NIRF 8.451.647-0 referente ao imóvel rural denominado
"Fazenda Saco do Jardim", medindo 300,0 hectares, localizado no
município de Santa Quitéria/CE, código do INCRA 149.063.008.460-
2.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO CRISTIANO CABÓ LIMA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 11 DE JUNHO DE 2014

Inscreve de ofício, no Cadastro de Imóveis
Rurais (CAFIR), o imóvel que menciona.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sobral-CE, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o art.13 da Instrução Normativa RFB nº 1.467,
de 22 de maio de 2014, publicada no DOU de 30 de maio de 2014,
declara:

Art. 1º Inscrever, de ofício, no Cadastro de Imóveis Rurais -
CAFIR, o imóvel a seguir relacionado, por motivo de aquisição de

área total de imóvel rural já inscrito no CAFIR pelo Poder Público,
conforme consta no processo administrativo nº 16327.721357/2011-
43:

I - NIRF 8.451.637-2 referente ao imóvel rural denominado
"Uma Área no Lugar Virgínia", medindo 10,0 hectares, localizado no
município de Santa Quitéria/CE, código do INCRA 950.122.953.814-
6.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO CRISTIANO CABÓ LIMA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 3.006,
DE 6 DE JUNHO DE 2014

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. ATIVIDA-

DES CONCOMITANTES. TI E TIC. COMÉRCIO VAREJISTA. A
empresa que tem como atividade principal o comércio varejista es-
pecializado de equipamentos e suprimentos de informática (CNAE
4751-2) e, como atividade secundária, a reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos (CNAE 9511-8) e outros
serviços, no período de 1º de abril de 2013 a 31 de maio de 2013 e
de 1º de novembro de 2013 a 31 de dezembro de 2014, deverá
recolher a contribuição previdenciária substitutiva prevista no caput
do artigo 8º da Lei n.º 12.546, de 2011, em função de sua atividade
principal, utilizando, como base de cálculo, a receita bruta relativa a
todas as suas atividades (principal e secundárias) e, como alíquota, o
percentual de 1% (um por cento).

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA N.º 19 - COSIT, DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, artigo
195, parágrafo 13; Lei n.º 8.212, de 1991, artigo 22, I e III; Lei n.º
12.546, de 2011, artigos 7º a 9º; Lei n.º 12.844, de 2013, artigos 13
e 14; e Medida Provisória n.º 540, de 2011, artigos 7º a 9º.

JOÃO CARLOS DIÓGENES DE OLIVEIRA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 29 DE MAIO DE 2014

Declara inapta inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NATAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo item III do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil RFB, aprovado pela Portaria MF n º 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e nos
arts. 37 e 39 da IN RFB nº 1.183, de 19/08/2011, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) nº 08.303.118/0001-09 da empresa ATENDIMENTO
FILANTRICO INTEGRADO A MEDICINA-AFIM, por não ser lo-
calizada no endereço constante do CNPJ, conforme consta no pro-
cesso administrativo nº 10.469.722.605/2014-15.

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FRANCISCO AURÉLIO DE ALBUQUERQUE FILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 135, de 10 de Junho de
2014, publicado no DOU de 20 de Junho de 2014, Seção 1, página
49, referente ao cancelamento de CPF por multiplicidade de inscrição,
da pessoa física EDILEUZA RODRIGUES DE BRITO,

Onde se lê:

CPF CANCELADO CPF A SER USADO PE-
LO CONTRIBUINTE

CONTRIBUINTE

018.513.504-89 135.581.104-04 EDILEUZA RODRI-
GUES DE BRITO

Leia-se:

CPF CANCELADO CPF A SER USADO
PELO CONTRIBUINTE

CONTRIBUINTE

018.513.504-89
934.253.094-04

135.581.104-04 EDILEUZA RODRI-
GUES DE BRITO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5, DE 23 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM 8504.40.21.
Mercadoria: Conversor elétrico estático de corrente alternada

em corrente contínua com regulação por chaveamento, denominado
comercialmente como "fonte de alimentação". Possui conjuntos de
semicondutores como elementos conversores. Utilizado para suprir
energia para equipamentos eletrônicos aplicados em informática, au-
tomação, telecomunicações, segurança etc. Composto por diodos, ca-
pacitores, transistores, transformador de ferrite, indutores, placa de
circuito impresso, caixa metálica ou plástica e circuitos integrados.

Dispositivos Legais: RGI nº 1 (texto da posição 8504) e nº 6
(texto da subposição 8504.40) e RGC nº 1 (texto do subitem
8504.40.21) da TEC (Tarifa Externa Comum do Mercosul), aprovada
pel a Resolução CAMEX nº 94, de 12/12/2011, e da TIPI, aprovada
pelo Decreto nº 7.660, de 26 de dezembro de 2011.

RICARDO DA SILVA MACHADO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIVINÓPOLIS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 25 DE JUNHO DE 2014

Divulga enquadramento de bebidas, segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS-
MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo pelo inciso II
do Artigo 1º e incisos VI e VII do art. 5º da Portaria DRF/DIV n°
054, de 14 de novembro de 2013, publicada no DOU de 18.11.2013,
e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do decreto nº 7.212,
de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (RIPI) - e no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº
866/2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANTÔNIO AMARILDO SOARES

ANEXO ÚNICO

Classificação de produtos para efeito de cálculo e pagamento
do IPI

CNPJ MARCA CO-
MERCIAL

C A PA C I D A -
DE (milili-
tros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

09.362.059/0002-85 CACHACA FRA-
ZAO OURO

De 376ml até
670ml

2208.40.00 N

09.362.059/0002-85 CACHACA FRA-
ZAO PRATA

De 376ml até
670ml

2208.40.00 N

13.085.837/0001-22 O ANDANTE
P R ATA

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 M

13.085.837/0001-22 O ANDANTE
AMBURANA

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 M

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Concede Registro Especial para operação
com o Papel Imune

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS-
MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do
Artigo 1º e inciso VI do art. 5º da Portaria DRF/DIV/Nº 54 de 14 de
novembro de 2013, publicada no DOU de 18.11.2013, a partir das
atribuições conferidas pelos art. 302 e 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203 de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União em
17 de maio de 2012, em conformidade com o que dispõe a Instrução
Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009, tendo em vista
o que consta do processo administrativo nº 13675.720082/2014-25,
declara:

Art.1º Inscrito no Registro Especial Papel Imune, na ati-
vidade de DISTRIBUIDOR, através do nº DP-06107/00085, o es-
tabelecimento da empresa H TUBOS DE PAPELÃO LTDA - EPP,
CNPJ: 05.848.378/0001-63, sito à Rua Jesus Alves da Silva, Nº 186,
Bairro Garcias, CEP: 35.680-564, Itaúna - MG, não alcançando este
Registro qualquer outro estabelecimento da mesma empresa.

Art.2º O estabelecimento detentor do Registro Especial de-
verá cumprir as obrigações citadas na IN RFB nº 976/2009, sob pena
de cancelamento desta inscrição.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ANTÔNIO AMARILDO SOARES
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DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.019,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA. É ineficaz a con-

sulta na parte que não versa sobre dúvida de interpretação da le-
gislação tributária federal.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1998,
arts. 195 e 201, § 11; Lei nº 8.212, de 1991, art. 28, inciso I e § 9º,
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, art. 143; IN RFB nº 1396, arts. 1º e 9º;
Solução de Consulta Cosit nº 126, de 2014.

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: Base de Cálculo. Integram a base de cálculo para

fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias incidentes
sobre a folha de salários: o aviso prévio indenizado (inclusive o
décimo terceiro salário correspondente); a importância paga pelo em-
pregador nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença. Não integram
a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais
previdenciárias incidentes sobre a folha de salários: o abono pe-
cuniário de férias na forma do art. 143 da CLT (inclusive o adicional
constitucional correspondente); o auxílio-doença pago pelo INSS; a
complementação do auxílio-doença paga pela empresa, desde que
esse direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CON-
SULTA COSIT Nº 126, DE 28 DE MAIO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, art. 1º.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.020,
DE 27 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. CONSTRUÇÃO CIVIL.
EMPREITADA. FORNECIMENTO DE MATERIAL. PERCEN-
TUAL. Às receitas decorrentes da prestação de serviços de cons-
trução civil somente se aplica o percentual de presunção de 12%
(doze por cento) para a CSLL na hipótese de contratação por em-
preitada na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de
todos os materiais indispensáveis à execução da obra, sendo tais
materiais incorporados a esta. As demais receitas decorrentes de pres-
tação de serviços, salvo as de serviços médicos e hospitalares de-
finidos na legislação, sujeitam-se ao percentual de presunção de 32%
(trinta e dois por cento). SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA
À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 8, DE 7/1/2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.689/1988, art. 6º; Lei nº
8.981/1995, art. 57; Lei nº 9.249/1995, com alterações, arts. 15 e 20;
Lei nº 9.430/1996, art. 28; IN RFB nº 1.234/2012, arts. 2º, § 7º, inciso
II, e § 9º, e 38; ADN Cosit nº 6/1997.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. CONSTRUÇÃO CIVIL.
EMPREITADA. FORNECIMENTO DE MATERIAL. PERCEN-
TUAL. Às receitas decorrentes da prestação de serviços de cons-
trução civil somente se aplica o percentual de presunção de 8% (oito
por cento) para o IRPJ na hipótese de contratação por empreitada na
modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os
materiais indispensáveis à execução da obra, sendo tais materiais
incorporados a esta. As demais receitas decorrentes de prestação de
serviços, salvo as de serviços médicos e hospitalares definidos na
legislação, sujeitam-se ao percentual de presunção de 32% (trinta e
dois por cento). SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SO-
LUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 8, DE 7/1/2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249/1995, com altera-
ções, art. 15, § 1º, inciso III, "a", e § 2º; IN RFB nº 1.234/2012, arts.
2º, § 7º, inciso II, e § 9º, e 38; ADN Cosit nº 6/1997

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Cancelamento no Registro de Despachante
Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE VITÓRIA-ES NA 7ª RE-
GIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do
Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 e
parágrafo único da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de no-
vembro de 2011, declara:

Art. 1º Cancelar no Registro de Despachantes Aduaneiros, A
PEDIDO, a seguinte inscrição:

Nº REGIS-
TRO

NOME CPF PROCESSO

7D/01.560 MAX WILLIAM
M A RT I N S

009.627.397-
66

12466.721722/2014-
17

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO JOSÉ PASSOS COELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 25 DE JUNHO DE 2014

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ), que men-
ciona, por atribuição de mais de um nú-
mero de inscrição para o mesmo estabe-
lecimento.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U. de 17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º - Nula a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica da empresa GC PROMOTORA DE VENDAS LTDA ME,
sob nº 15.770.053/0004-01, por atribuição de mais de um número de
inscrição para o mesmo estabelecimento, nos termos do art. 33, inciso
I, da IN RFB nº 1.470/2014, de 30 de maio de 2014, e ainda o que
consta do processo administrativo nº 10886.721407/2013-32.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor
na data de sua publicação.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 146,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.025383/0514-83
NOME EMPRESARIAL: CONFEDERAÇÃO BRASILEI-

RA DE TIRO COM ARCO
CNPJ nº 68.760.693/0001-54
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 05/06/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso IX do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 147,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.028964/0414-12
NOME EMPRESARIAL: HOTEL ATLÂNTICO PRAIA

LT D A .
CNPJ nº 12.387.885/0001-02
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 11/06/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XIII do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 148,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ):10010.025395/0514-16
NOME EMPRESARIAL: CONFEDERAÇÃO BRASILEI-

RA DE GOLFE
CNPJ nº 30.280.382/0001-15
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 09/06/2014
ENQUADRAMENTO: inciso IX do art. 2º da Lei

12.780/13
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 149,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:
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PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.025388/0514-14
NOME EMPRESARIAL: TRISCAL CONSULTORIA E

TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ nº 68.555.473/0001-99
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 06/06/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º- Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 150,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.025385/0514-72
NOME EMPRESARIAL: CONFEDERAÇÃO BRASILEI-

RA DE VOLEIBOL
CNPJ nº 34.046.722/0001-07
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 05/06/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso IX do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 151,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.014178/0314-67
NOME EMPRESARIAL: ISDS BRASIL SEGURANÇA E

LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ nº 13.310.703/0001-68
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 16/06/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XV do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.

Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 152,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ):10010.025382/0514-39
NOME EMPRESARIAL: CONFEDERAÇÃO BRASILEI-

RA DE TRIATHLON
CNPJ nº 40.738.924/0001-04
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 04/06/2014
ENQUADRAMENTO: inciso IX do art. 2º da Lei

12.780/13
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 153,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à(s) pessoa(s) física(s)a que men-
ciona, habilitação ao gozo dos Benefícios
Fiscais referentes à realização, no Brasil,
dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos
Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei
nº 12780, de 09 de janeiro de 2013

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a(s) pessoa(s) física(s) abaixo identifi-
cada(s) ao gozo dos Benefícios Fiscais referentes à realização, no
Brasil dos Jogos Olímpicos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016,
instituídos pela Lei nº 12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no
D.O.U. de 10 de janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução
Normativa nº 1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.024189/0214-92
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 05/05/2014
ENQUADRAMENTO: art. 11, da Lei nº 12.780/2013

NOME CPF
GILLES LEONARD TONOLI 062.642.937-41
ISABEL MARIA FRANCO FERNANDES 062.642.897-10
BLANDINE THERESE EDITH FRANCE LASSAU 062.642.917-06
MICA JANE WONG 062.643.177-80

Art. 2º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, acima indicada e 31 de dezembro de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 4º - Deverá ser solicitado o cancelamento da presente
habilitação em caso de perda, por parte da pessoa física habilitada, de
quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão do bene-
fício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 154,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ):10010.025393/0514-19
NOME EMPRESARIAL: FORMENTA IMPORTAÇÃO,

COMERCIALIZAÇÃO, LOCAÇÃO E MONTAGEM DE BANDEI-
RAS E MASTROS LTDA.

CNPJ nº 17.921.303/0001-40
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 06/06/2014
ENQUADRAMENTO: inciso XV do art. 2º da Lei

12.780/13
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 155,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.015621/0214-54
NOME EMPRESARIAL: APAQUEIROZ CONSULTORIA

DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS LTDA. - ME
CNPJ nº 17.015.580/0001-93
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 12/06/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XV do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 156,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.025390/0514-85
NOME EMPRESARIAL: CONFEDERAÇÃO BRASILEI-

RA DE JUDÔ
CNPJ nº 42.136.804/0001-62
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 06/06/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso IX do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 157,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.028962/0414-15
NOME EMPRESARIAL: ABIX TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ nº 06.113.322/0001-23
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 30/05/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XV do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 158,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.028931/0414-64
NOME EMPRESARIAL: PEDRA DO SINO CONSULTO-

RIA DE EVENTOS LTDA. - ME
CNPJ nº 02.983.137/0001-39
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 09/06/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XV do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 159,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ):10010.013970/0214-31
NOME EMPRESARIAL: EXPRESSÃO CONSULTORIA E

PRODUÇÃO EDITORIAL LTDA.- ME
CNPJ nº 09.162.288/0001-75
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 18/02/2014
ENQUADRAMENTO: inciso XV do art. 2º da Lei

12.780/13
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 160,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.028580/0214-66
NOME EMPRESARIAL: QUANTA STUDIO CONSULTO-

RIA AMBIENTAL EIRELI
CNPJ nº 07.153.866/0001-81
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 09/06/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XV do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 104, DE 26 DE
JUNHO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do processo nº 10074.720579/2014-24, com fulcro nos
artigos 4º, II, alínea "c", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º, II, todos da IN
RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica designada SEADRILL SER-
VIÇOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº 09.521.059/0001-08, me-
diante o estabelecimento matriz, extensivo a todas as suas filiais, até
31/12/2020, devendo ser observado o disposto na citada Instrução
Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é PETRÓLEO BRASILEIRO S A - PETROBRÁS,
CNPJ nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Fica revogado o ADE SRRF 07 nº 168, de
07/06/2011, publicado no Diário Oficial da União em 08/06/2011.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

INGRID FRANKLIN ARAUJO
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARARAQUARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 17 DE JUNHO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas- CNPJ -da em-
presa que menciona

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso III do Art. 302 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria Ministério da Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio de
2012, considerando o disposto nos artigos 37, inc II e 39, § 2º da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, de-
clara:

Art. 1º Tendo em vista o processo administrativo fiscal n°
18088.720111/2014-92, considera-se inapta a inscrição n°
03.588.390/0001-50, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ- da empresa SOLUA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, produzindo efeitos desde a
publicação deste Ato.

Art. 2º Reputam-se, pois, inidôneos os documentos emitidos
por essa empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiros interessados.

Art.3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIA DE LOURDES MARTINS OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 9 DE ABRIL DE 2014

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art.
12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Por-
taria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 13 DE JUNHO DE 2014, publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho
de 2014, Seção 1, página 38:

Onde se lê na tabela a capacidade dos produtos abaixo,

NCM DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA COMERCIAL PREÇO DE
VENDA

TIPO RECIPIENTE C A PA C I D A D E

2204.21.00 Jeropiga Maziero 17,00 Vidro não retornável 370 ml
2208.20.00 Conhaque Maziero 17,00 Vidro não retornável 370 ml
2208.20.00 Bagaceira Maziero 17,00 Vidro não retornável 370 ml
2204.21.00 Jeropiga Don Martê 17,00 Vidro não retornável 500 ml

Leia-se

NCM DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA COMERCIAL PREÇO DE
VENDA

TIPO RECIPIENTE C A PA C I D A D E

2204.21.00 Jeropiga Maziero 17,00 Vidro não retornável 375 ml
2208.20.00 Conhaque Maziero 17,00 Vidro não retornável 375 ml
2208.20.00 Bagaceira Maziero 17,00 Vidro não retornável 375 ml
2204.21.00 Jeropiga Don Martê 17,00 Vidro não retornável 720 ml

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 105, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE
JANEIRO, no uso da competência prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do processo nº 10010.014491/0514-21, com fulcro nos artigos 4º, I, 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, §
1º, II, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a própria operadora DOLPHIN GEOFISICA DO BRASIL LTDA,
CNPJ nº 14.789.367/0001-40, na execução da AUTORIZAÇÃO Nº 283, de 5 de junho de 2012, da ANP,
mediante o estabelecimento matriz, extensivo a todas as suas filiais, até 05/06/2016, devendo ser
observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311 do Decreto nº
6.759/09, e a multa prevista no art. 72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades
cabíveis.

Art. 3º Fica revogado o ADE IRF/RJO nº 005, de 15/01/2014, publicado no Diário Oficial da
União em 16/01/2014.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

Processo nº 10010.014491/0514-21
CNPJ Nº AUTORIZAÇÃO (ANP)

Nº
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) PROCESSO (ANP) Nº TERMO FINAL

14.789.367/0001-40 283/12 Bacias da Foz do Amazonas, Barreiri-
nhas, Ceará, Potiguar, Paraíba-Pernam-

buco, Sergipe-Alagoas, Reconcavo, Car-
narnu-

48610.006326/2012-31 05 / 06 / 2016

Almada, Jequitinhonha, Cumuruxatiba,
Mucuri, Pelotas. Espírito Santo, Campos
e Santos, conforme coordenadas geográ-

ficas da ANP citada.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 106, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE
JANEIRO, no uso da competência prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do processo nº 10074.720601/2014-36, com fulcro nos artigos 4º, II, alínea "a", 6º, 7º, 8º,
caput, e 9º, § 1º, II, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica contratada SUPERIOR ENERGY
SERVICES - SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 08.487.503/0001-45, mediante
o estabelecimento matriz, extensivo a todas as suas filiais, até 31/12/2020, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é PETRÓLEO BRA-
SILEIRO SA. PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311 do Decreto nº
6.759/09, e a multa prevista no art. 72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades
cabíveis.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRFRJO nº 172, de 27 de maio de 2013, publicado no DOU em 03 de
junho de 2013.

INGRID FRANKLIN ARAUJO

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser

obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,

no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-

nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,

contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-

ministrativo dirigido ao Delegado Jose Roberto Mazarin (Delegado da

Receita Federal em Campinas) no endereço: Avenida Gov. Pedro de

Toledo, nº 334 - Bonfim, Campinas/SP - CEP 13070-752.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-

visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-

cação.

ANGELÚCIA DAMASCENO VIEIRA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial

(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do

§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de

2003.

00.137.998/0001-70 01.133.055/0001-32 04.041.740/0001-27
46.056.487/0001-25 58.069.360/0001-20 59.205.377/0001-20
71.667.075/0001-79

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
224, VII, combinado com o art. 302, IX, ambos pertencentes ao
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de maio de 2012, e, tendo em vista o
art. 51, I, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro
de 2013, e o que consta no processo administrativo nº
13839.004152/2010-51, resolve:

Artigo 1º - Autorizar o fornecimento de 25.200 (vinte e
cinco mil e duzentos) selos de controle "Uísque importação amarelo",
para produto estrangeiro a ser selado no exterior, conforme pedido
protocolado em 27/05/2014, ao contribuinte PERNOD RICARD
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº
33.856.394/0018-81, inscrito no Registro Especial para atividade de
Importador de bebidas alcoólicas, sob nº 08124/060 - ADE nº 22, de
14 de abril de 2011, conforme tabela abaixo:

Marca Comercial Características do produto Unidades Caixas
Whiskey Jim Beam Whi-

te
Caixas com 12 garrafas de 1
litro de uísque, de graduação

alcoólica de 40%

25.200 2.100

Artigo 2º - O importador terá o prazo de quinze dias, con-
tados da publicação deste Ato Declaratório Executivo, para efetuar o
pagamento dos selos e retirá-los nesta Delegacia da Receita Federal
do Brasil.

Artigo 3º - Ocorrendo o descumprimento do prazo a que se
refere o artigo 2º deste Ato Declaratório Executivo, fica sem efeito a
autorização para a importação.

Artigo 4º - O presente Ato Declaratório entra em vigor na
data de sua publicação, no Diário Oficial da União.

ANTONIO ROBERTO MARTINS
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SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido à Delegada da Receita Federal em Jundiaí, à Av.
Doutor Cavalcanti, 241, Vila Arens.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROGÉRIO OLIVEIRA PIAZZAROLI

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

51.980.019/0001-82 68.875.053/0001-90
01.470.872/0001-86 53.859.526/0001-98

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PRESIDENTE PRUDENTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PRESIDENTE PRUDENTE, Estado de São Paulo , no uso de suas
atribuições, em face do disposto no art. 13 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art.1º- Declarar CANCELADA a Certidão Conjunta Positiva
com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União de número 251D.D7FF.8E1F.C879, emitida
indevidamente em 26/06/2014, em favor do contribuinte PRUDENTE
- SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ
09.026.812/0001-80.

RÓGER AUGUSTO GOULART SIQUEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Declara inscrição no registro especial ins-
tituído pelo Decreto-lei nº 1.593/77, e nos
termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº
11.945/2009 - empresas jornalísticas ou
editoras e gráficas que realizem operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, no uso da competência esta-
belecida por intermédio da Instrução Normativa (IN) RFB nº 976, de
07 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 08
de dezembro de 2009, declara:

1. - Inscrita no Registro Especial instituído pelo Decreto-lei
nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e nos termos dos artigos 1º e
2º da Lei nº 11.945/2009, com a regulamentação dada pela IN-RFB nº
976/09, o estabelecimento abaixo discriminado:

Nome Empresarial: EMPRESA DE PUBLICIDADE RIO
PRETO S/A

Endereço: Av. João Batista Vetorazzo nº 50 - Bairro: Distrito
Industrial- CEP- 15035-470

Cidade : São José do Rio Preto - SP
C.N.P.J. Nº: 59.963.488/0001-03
Processo administrativo nº: 10850.721.258/2014-08
Atividade: IMPORTADOR (IP) - IN RFB nº 976/09, art. 1º,

§ 1º, inciso V.
2 - A empresa supra se obriga a:
2.1 - Comunicar à autoridade concedente as futuras alte-

rações nos elementos constantes no artigo 3º da IN-SRF nº 976/2009,
encaminhando cópia dos atos de alteração no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data de sua efetivação ou quando for o caso, do ar-
quivamento no registro do comércio.

2.2 - Entregar no prazo previsto na legislação, a Declaração
Especial de Informações relativas ao controle de papel imune (DIF),
consoante artigos 10 a 13 da IN-RFB nº 976/2009.

2.3 - Cumprir pontualmente suas obrigações tributárias e
acessórias relativas aos tributos federais.

SERGIO LUIZ ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Declara inscrição no registro especial ins-
tituído pelo Decreto-lei nº 1.593/77, e nos
termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº
11.945/2009 - empresas jornalísticas ou
editoras e gráficas que realizem operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, no uso da competência esta-
belecida por intermédio da Instrução Normativa (IN) RFB nº 976, de
07 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 08
de dezembro de 2009, declara:

1. - Inscrita no Registro Especial instituído pelo Decreto-lei
nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e nos termos dos artigos 1º e
2º da Lei nº 11.945/2009, com a regulamentação dada pela IN-RFB nº
976/09, o estabelecimento abaixo discriminado:

Nome Empresarial: EMPRESA DE PUBLICIDADE RIO
PRETO S/A

Endereço: Av. João Batista Vetorazzo nº 50 - Bairro: Distrito
Industrial- CEP- 15035-470

Cidade : São José do Rio Preto - SP
C.N.P.J. Nº: 59.963.488/0001-03
Processo administrativo nº: 10850.721.259/2014-44
Atividade: GRÁFICA - IN RFB nº 976/09, art. 1º, § 1º,

inciso V.
2 - A empresa supra se obriga a:
2.1 - Comunicar à autoridade concedente as futuras alte-

rações nos elementos constantes no artigo 3º da IN-SRF nº 976/2009,
encaminhando cópia dos atos de alteração no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data de sua efetivação ou quando for o caso, do ar-
quivamento no registro do comércio.

2.2 - Entregar no prazo previsto na legislação, a Declaração
Especial de Informações relativas ao controle de papel imune (DIF),
consoante artigos 10 a 13 da IN-RFB nº 976/2009.

2.3 - Cumprir pontualmente suas obrigações tributárias e
acessórias relativas aos tributos federais.

SERGIO LUIZ ALVES

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 90,
DE 17 DE ABRIL DE 2014

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o constante do processo
administrativo nº 18186.720501/2013-73, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: CTEEP- COMPANHIA DE TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA.

Nº Inscrição no CNPJ: 02.998.611/0001-04
Projeto: Subestação Bragança Paulista
Nº matrícula Cadastro Específico do INSS (CEI):

512227753971
Prazo estimado da obra: 27/09/2013 a 27/05/5015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 135,

de 27 de dezembro de 2013

Setor de infraestrutura favorecido: Energia
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE
OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 91,
DE 17 DE ABRIL DE 2014

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o constante do processo
administrativo nº 18186.720656/2014-91, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PINHEI-
ROS S.A

Nº Inscrição no CNPJ: 10.260.820/0001-76
Nome do projeto: SUBESTAÇÃO GETULINA
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº116,

de 10 de dezembro de 2013 (DOU: 11/12/2013)
Setor de infraestrutura favorecido: ENERGIA
Prazo estimado da obra: 24/05/2013 a 26/03/2015
Nº de matrícula CEI: 5122288162/78
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE
OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 92,
DE 17 DE ABRIL DE 2014

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o constante do processo
administrativo nº 18186.720651/2014-68, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PINHEI-
ROS S.A

Nº Inscrição no CNPJ: 10.260.820/0001-76
Nome do projeto: SUBESTAÇÃO ARARAS
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº124,

de 17 de dezembro de 2013 (DOU: 18/12/2012)
Setor de infraestrutura favorecido: ENERGIA
Prazo estimado da obra: 26/03/2013 a 26/03/2015
Nº de matrícula CEI: 5122288155/78
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE
OLIVEIRA VALENÇA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO

EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

AFRFB RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE, De-
legado Adjunto da DELEX, matrícula SIAPECAD nº 1294467, no
exercício da competência delegada pela Portaria nº 05, de 3 de fe-
vereiro de 2014, publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014,
atendendo à SAT n° 160, de 20/05/2014, e ao que consta do Processo
10314.723984/2014-24, em tramitação nesta Inspetoria, DECLARA,
com fundamento no artigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do
Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009,
que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da União, o
veículo marca Subaru, modelo Ouback, ano-fabricação 2004, ano-
modelo 2004, chassi 4S3BH675147634601, cor azul, e seus respec-
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tivos equipamentos de série, pertencente à Sra. Catherine Mcleod,
Cônsul junto ao Consulado dos Estados Unidos da América em São
Paulo, desembaraçado com privilégio diplomático em 14/10/2010,
através da declaração de importação nº 10/1795345-9, registrada na
Alfândega do Porto de Santos, estará liberado para fins de trans-
ferência de propriedade para a empresa Autohandel Veículos LTDA,
CNPJ:05.141.242/0001-19, dispensado do pagamento de tributos por
efeito da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 186,
DE 25 DE JUNHO DE 2014

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM
SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, que aprova instruções
para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com
fulcro nos artigos 27, IV e 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.470,
de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
PLANET-FLASH COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA.
05.978.948/0001-30 19515.720687/2014-35

Art. 2º A presente baixa de ofício baseia-se em informação
do órgão de registro competente - Junta Comercial do Estado de São
Paulo, no qual o registro foi cancelado, em sessão do dia 29/06/2010,
por distrato social datado de 09/06/2010, protocolizado sob o nº
226.266/10-2.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 189,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Inscreve o contribuinte no registro especial
de bebidas alcoólicas.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE PROGRAMA-
ÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do artigo 3º da Portaria DEFIS/SPO nº 45 de
06 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
março de 2014, e considerando o disposto na Instrução Normativa
RFB nº 1.432 de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de bebidas alcoólicas
sob o número 08190/176, na atividade de importador, o estabele-
cimento da empresa BYABRUZZO NEGÓCIOS E PROMOÇÕES -
EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob o número 18.272.483/0001-49,
localizado na Av. São Luiz 50, Conj. 321-B, Consolação - São Pau-
lo/SP, de acordo com o dossiê de atendimento 10010.014181/0514-
14.

Art. 2º O presente Ato Declaratórios Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

PAULO ANDRÉ HIDEAKI MATSUMOTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 183,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Cancelamento de Certidão Conjunta Nega-
tiva de Débitos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, em face do disposto
no art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 02 de maio de
2007, resolve:

Art.1º- Declarar CANCELADA a Certidão Conjunta Ne-
gativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União de número CACO.6C2E.OCCO.8CC2 ,emitida por erro in-
voluntário em 22/04/2014, em favor da contribuinte PAMELA BRU-
NA COSTA, CPF nº 294.349.028-86, conforme constatado no pro-
cesso nº 11516.721835/2014-17.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

PORTARIA Nº 62, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três
meses consecutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, re-
lativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos
pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000
- a pessoa jurídica PWA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA ,
CNPJ nº 83.256.248/0001-45, com efeitos a partir de 01 de julho de
2014, conforme a proposta exarada no processo administrativo n°
11 9 2 6 . 0 0 0 1 5 7 / 2 0 1 4 - 2 3 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 110,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Declara baixa de ofício de inscrição no
CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU - PR, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regulamento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU, de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 29, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014, e no art. 80, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009,
declara:

Art. 1º Baixada a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ abaixo identificada, por inexistência de fato, nos
termos do art. 27, inciso II, alínea "b", da IN RFB nº 1.470/2014 e de
acordo com o apurado no respectivo processo administrativo fiscal.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
MONALISA COMERCIO

DE CEREAIS LTDA
13.554.161/0001-79 10925-720702/2014-49

Art. 2º O presente ADE entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 35,
DE 25 DE JUNHO DE 2014

Cancelamento de inscrição no Registro de
Ajudantes de Despachante Aduaneiro e in-
clusão no Registro de Despachantes Adua-
neiros.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da competência conferida pelo § 3º do art.
810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição da seguinte pessoa no Registro
de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, em razão de inclusão no
Registro de Despachantes Aduaneiros:

Nº NOME CPF PROCESSO
9A.06.362 MARIANA MENDES

DA SILVA
060.371.959-78 10907.002234/2004-16

Art. 2º Incluir a seguinte pessoa no Registro de Despa-
chantes Aduaneiros, com fundamento no art. 810 do Decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado
pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010:

NOME CPF PROCESSO
MARIANA MENDES DA SILVA 060.371.959-78 10920.720946/2014-
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Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 25 DE JUNHO DE 2014

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachantes Aduaneiros.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da competência conferida pelo § 3º do art.
810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º Incluir as seguintes pessoas no Registro de Ajudantes
de Despachante Aduaneiro:

NOME CPF Nº PROCESSO
SARA WAUTERS 023.973.449-12 10920.721680/2014-84

JAKELINE KUHNEN BORGES 0 9 1 . 0 7 8 . 6 2 9 - 11 10920.721405/2014-61
SAMUEL JORGE NETO 509.202.279-53 10920.721257/2014-86

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 25 DE JUNHO DE 2014

Declara inscrita no registro especial para
empresas que realizam operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos a empresa que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da competência definida pelo art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 976, de 07 de Dezembro de 2009 e no art. 295,
inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de
2010, considerando o que consta no processo nº 13974-720.088/2014-
28, declara:

Art. 1º Considera-se inscrita no Registro Especial para em-
presas que realizam operações com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos, nas categorias de usuário sob nº
UP/09202/057, a pessoa jurídica TRIBUNA DO SUL LTDA ME,
inscrita no CNPJ sob nº 19.191.425/0001-53, estabelecida na Avenida
Miguel Komarchwski, nº 331, Sala 1, Centro, na cidade de Campo do
Tenente/PR, CEP 83870-000-201, de acordo com o art. 2º da Ins-
trução Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 40,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Declara a nulidade do ato cadastral de pes-
soa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ), por vício no ato
cadastral.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e considerando a
representação e Despacho Decisório constantes no processo admi-
nistrativo nº 10920.724132/2013-25, declara:

Art. 1º A nulidade do ato cadastral da inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa Eduardo Leite Kro-
piwiec - ME, CNPJ nº 97.512.818/0001-25, por vício no ato ca-
dastral, conforme disposto no inciso II do art. 33 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, com data retroativa ao
termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo (data de sua
inscrição).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24,
DE 25 DE JUNHO DE 2014

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MARINGÁ/PR, no uso da competência que lhe confere
o inciso III, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
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Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, de acordo com o inciso I do art. 30 e art. 31,
da Instrução Normativa RFB nº 1042, de 10 de junho de 2010, e o
contido no processo 10950.723.489/2014-10.

Artigo 1º - DECLARA NULA, DE OFÍCIO, a inscrição de
nº 209.250.009-06 no Cadastro das Pessoas Físicas - CPF, em nome
de WALDIR APARECIDO CERANTO, por multiplicidade de ins-
crição.

OSMAR FABRE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 88,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Declara habilitada ao Regime Especial Tri-
butário para a Indústria de Defesa (Retid),
a pessoa jurídica que menciona

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL, no uso da competência que lhe é conferida pelo
artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, considerando o disposto no artigo 18 da Instrução Normativa
RFB nº 1.454, de 25 de fevereiro de 2014, e o que consta do dossiê
digital de atendimento nº 10010.018481/0614-27, declara:

Artigo único. Habilitada, a partir da data de publicação deste
Ato Declaratório Executivo no Diário Oficial da União até 22 de
março de 2017, ao Regime Especial Tributário para a Indústria de
Defesa (Retid), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.454, de
25 de fevereiro de 2014, a pessoa jurídica Agrale Sociedade Anô-
nima, CNPJ nº 88.610.324/0001-92, situada na Estrada Federal BR
116, Km 145 - 15104 - Bairro São Ciro - Caxias do Sul (RS),
observadas as condições e exigências dessa Instrução Normativa.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA MARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal em Santa Maria/RS, no uso da com-
petência atribuida pelo art. 243, II, da Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, que aprova o Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e
7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 10 a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Santa Maria/RS , no endereço: Rua Riachuelo, nº 80 - Bairro Centro,
Santa Maria/RS.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ATHAIDE VARGAS ROSA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CPF das pessoas físicas excluídas

184.970.390-68 582.330.670-91 585.924.900-49
269.963.240-68 343.628.270-72 492.943.930-20
619.968.909-72 306.459.050-20 471.418.240-49
931.268.160-53 005.669.770-87 427.463.880-49
244.092.000-20 093.064.630-49 406.801.180-04

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

94.266.343/0001-46 90.804.238/0001-62 89.818.058/0001-50
92.170.919/0001-41 90.362.427/0001-22 03.367.237/0001-01
03.461.973/0001-16 91.963.835/0001-00 04.507.808/0001-10
89.249.825/0001-58 9 5 . 5 9 5 . 4 9 2 / 0 0 0 1 - 11 95.591.533/0001-00
93.422.327/0001-32 89.695.799/0001-10 87.730.362/0001-16
88.377.833/0001-17 94.069.523/0001-38

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM URUGUAIANA

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA, no uso da competência delegada pela Portaria DRF/URA/nº
067/2012, de 09 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 5 . 7 2 0 8 0 8 / 2 0 1 4 -
63

NELSON MARTINS BICA 037.161.400-74

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALEX NÓBREGA DE OLIVEIRA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1 0 . 0 11 ,
DE 2 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE
COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO
REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEI-
TA. VENDAS CANCELADAS.

O fato gerador da Cofins no regime de apuração não cu-
mulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas jurídicas, o que
ocorre quando as receitas são consideradas realizadas. A receita é
considerada realizada e, portanto, passível de registro pela Conta-
bilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados pela
entidade são transferidos para outra entidade ou pessoa física com a
anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de paga-
mento especificado perante a entidade produtora.

No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de
competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida
quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o
compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo ir-
relevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.

Não integram a base de cálculo da Cofins, no regime de
apuração não cumulativa, as receitas referentes a vendas canceladas.
No que diz respeito à prestação de serviços, vendas canceladas cor-
respondem à anulação de valores registrados como receita bruta de
serviços, fato que ocorre quando o contratante não concorda com o
valor cobrado (no todo ou em parte), seja porque os serviços não
foram prestados de acordo com o contrato, seja porque os serviços
prestados, sem a sua anuência, não foram contratados, ou seja porque
o valor cobrado não tem previsão contratual. Nesse caso a contratada
não é detentora do direito de receber pagamento (no todo ou em
parte) pelos serviços prestados. Consequentemente, ainda que ela
registre esses valores como receita, eles não passam a assumir tal
condição, já que não se consideram como receitas realizadas e, por
conseguinte, como receitas auferidas.

No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais,
seja no mês da prestação de serviço ou em outro mês qualquer, por si
só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de
cálculo da Cofins. Todavia, se as causas que motivarem tal can-
celamento, configurarem vendas canceladas, o correspondente valor,
registrado como receita de serviços, é passível de exclusão da base de
cálculo dessa Contribuição no mês do cancelamento.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 111, DE 22 DE ABRIL DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, §
1º, "a" e "b"; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, item 4.1;
Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, arts. 3º e 4º, caput, e § 1º;
Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a redação
dada pela Resolução CFC nº 1.412, de 2 de outubro de 2012), item
21.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10.012,
DE 2 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE

COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO
REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEI-
TA. VENDAS CANCELADAS.

O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep no regime
de apuração não cumulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas
jurídicas, o que ocorre quando as receitas são consideradas realizadas.
A receita é considerada realizada e, portanto, passível de registro pela
Contabilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados
pela entidade são transferidos para outra entidade ou pessoa física
com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de
pagamento especificado perante a entidade produtora.

No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de
competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida
quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o
compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo ir-
relevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.

Não integram a base de cálculo da Contribuição para o
PIS/Pasep, no regime de apuração não cumulativa, as receitas re-
ferentes a vendas canceladas. No que diz respeito à prestação de
serviços, vendas canceladas correspondem à anulação de valores re-
gistrados como receita bruta de serviços, fato que ocorre quando o
contratante não concorda com o valor cobrado (no todo ou em parte),
seja porque os serviços não foram prestados de acordo com o con-
trato, seja porque os serviços prestados, sem a sua anuência, não
foram contratados, ou seja porque o valor cobrado não tem previsão
contratual. Nesse caso a contratada não é detentora do direito de
receber pagamento (no todo ou em parte) pelos serviços prestados.
Consequentemente, ainda que ela registre esses valores como receita,
eles não passam a assumir tal condição, já que não se consideram
como receitas realizadas e, por conseguinte, como receitas auferi-
das.

No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais,
seja no mês da prestação de serviço ou em outro mês qualquer, por si
só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep. Todavia, se as causas que
motivarem tal cancelamento, configurarem vendas canceladas, o cor-
respondente valor, registrado como receita de serviços, é passível de
exclusão da base de cálculo dessa Contribuição no mês do can-
celamento.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 114, DE 22 DE ABRIL DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, §
1º, "a" e "b"; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, item 4.1;
Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 2º, I "a", 10 e 23;
Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a redação
dada pela Resolução CFC nº 1.412, de 2 de outubro de 2012), item
21.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10.013,
DE 9 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: COFINS-IMPORTAÇÃO. ADICIONAL DE
ALÍQUOTA. APURAÇÃO DE CRÉDITO.

No regime de apuração não cumulativa da Cofins, o crédito
relativo à importação de produtos, exceto aqueles referidos nos §§ 1º
a 3º, 5º a 10, 17 e 19 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004 e no art.
58-A da Lei nº 10.833, de 2003, deve ser apurado mediante a apli-
cação da alíquota padrão da Cofins (7,6%), nos termos do § 3º do art.
15 da Lei nº 10.865, de 2004, independentemente de a Cofins-Im-
portação ter sido paga com a alíquota adicional de que trata o § 21 do
art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 113, DE 22 DE ABRIL DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 8º e
15.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: CONSULTA SOBRE DISPOSITIVOS DA LE-

GISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
É ineficaz a consulta na parte que versa acerca da cons-

titucionalidade ou legalidade da legislação.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO

DE CONSULTA COSIT Nº 113, DE 22 DE ABRIL DE 2014.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº

1.396, de 2013, art. 18, inciso VIII.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10.014,
DE 9 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

A RECEITA BRUTA. ÁREA ADMINISTRATIVA.
A contribuição previdenciária substitutiva de que trata o art.

7º da Lei nº 12.546, de 2011, para a empresa de construção civil, cuja
atividade principal acha-se inserida no grupo 412 da CNAE 2.0, deve
incidir sobre a receita bruta da empresa relativa a todas as suas
atividades, inclusive as da área administrativa, ainda que alguma
delas não esteja contemplada no regime de tributação substitutivo,
com exclusão das receitas oriundas das obras de construção civil
pelas quais o interessado seja responsável pela matrícula no CEI e
cujo recolhimento tenha incidido sobre a folha de pagamento.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 46, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º e
9º; Lei nº 12.844, de 2013, arts. 13 e 49, inciso II, alínea "a"; Medida
Provisória nº 601, de 2012; Instrução Normativa RFB nº 1.436, de
2013, art. 13.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10.015,
DE 9 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. DESONE-

RAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. SERVIÇOS. CESSÃO DE
MÃO DE OBRA. CONSTRUÇÃO CIVIL.

A empresa prestadora de serviços de construção civil, en-
quadrada no grupo 412 da CNAE 2.0, e que não é responsável pela
matrícula da obra no CEI, está sujeita à substituição das contribuições
previdenciárias em razão do enquadramento de sua atividade principal
na CNAE 2.0 e, consequentemente, à retenção de 3,5% do valor bruto
da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, obrigatoriamente, no
período de 01/04/2013 a 03/06/2013 e no período de 01/11/2013 a
31/12/2014.

No período de 04/06/2013 a 31/10/2013, é facultado a essa
empresa a sujeição ao regime substitutivo previsto na Lei nº 12.546,
de 2011. Entretanto, uma vez escolhida a sistemática de substituição
das contribuições previdenciárias, a opção torna-se irretratável para
todo o período.

No que se refere à retenção das contribuições previdenciá-
rias, é irrelevante a data de matrícula da obra para a qual a referida
empresa presta serviços, devendo ser observada tão somente a data de
prestação dos serviços.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 40, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, art. 22; Lei
nº 12.546, de 2011, arts. 7º e 9º; Lei nº 12.844, de 2013, arts. 13 e 49;
Medida Provisória nº 601, de 2012, arts. 1º e 7º.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10.016,
DE 9 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE
COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO
REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEI-
TA. VENDAS CANCELADAS.

O fato gerador da Cofins no regime de apuração não cu-
mulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas jurídicas, o que
ocorre quando as receitas são consideradas realizadas. A receita é
considerada realizada e, portanto, passível de registro pela Conta-
bilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados pela
entidade são transferidos para outra entidade ou pessoa física com a
anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de paga-
mento especificado perante a entidade produtora.

No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de
competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida
quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o
compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo ir-
relevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.

Não integram a base de cálculo da Cofins, no regime de
apuração não cumulativa, as receitas referentes a vendas canceladas.
No que diz respeito à prestação de serviços, vendas canceladas cor-
respondem à anulação de valores registrados como receita bruta de
serviços, fato que ocorre quando o contratante não concorda com o
valor cobrado (no todo ou em parte), seja porque os serviços não
foram prestados de acordo com o contrato, seja porque os serviços
prestados, sem a sua anuência, não foram contratados, ou seja porque
o valor cobrado não tem previsão contratual. Nesse caso a contratada
não é detentora do direito de receber pagamento (no todo ou em
parte) pelos serviços prestados. Consequentemente, ainda que ela
registre esses valores como receita, eles não passam a assumir tal
condição, já que não se consideram como receitas realizadas e, por
conseguinte, como receitas auferidas.

No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais,
seja no mês da prestação de serviço ou em outro mês qualquer, por si
só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de
cálculo da Cofins. Todavia, se as causas que motivarem tal can-
celamento, configurarem vendas canceladas, o correspondente valor,
registrado como receita de serviços, é passível de exclusão da base de
cálculo dessa Contribuição no mês do cancelamento.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 111, DE 22 DE ABRIL DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, §
1º, "a" e "b"; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, item 4.1;
Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, arts. 3º e 4º, caput, e § 1º;
Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a redação
dada pela Resolução CFC nº 1.412, de 2 de outubro de 2012), item
21.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10.017,
DE 9 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE

COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO
REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEI-
TA. VENDAS CANCELADAS.

O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep no regime
de apuração não cumulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas
jurídicas, o que ocorre quando as receitas são consideradas realizadas.
A receita é considerada realizada e, portanto, passível de registro pela
Contabilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados
pela entidade são transferidos para outra entidade ou pessoa física
com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de
pagamento especificado perante a entidade produtora.

No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de
competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida
quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o
compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo ir-
relevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.

Não integram a base de cálculo da Contribuição para o
PIS/Pasep, no regime de apuração não cumulativa, as receitas re-
ferentes a vendas canceladas. No que diz respeito à prestação de
serviços, vendas canceladas correspondem à anulação de valores re-
gistrados como receita bruta de serviços, fato que ocorre quando o
contratante não concorda com o valor cobrado (no todo ou em parte),
seja porque os serviços não foram prestados de acordo com o con-
trato, seja porque os serviços prestados, sem a sua anuência, não
foram contratados, ou seja porque o valor cobrado não tem previsão
contratual. Nesse caso a contratada não é detentora do direito de
receber pagamento (no todo ou em parte) pelos serviços prestados.
Consequentemente, ainda que ela registre esses valores como receita,
eles não passam a assumir tal condição, já que não se consideram
como receitas realizadas e, por conseguinte, como receitas auferi-
das.

No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais,
seja no mês da prestação de serviço ou em outro mês qualquer, por si
só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep. Todavia, se as causas que
motivarem tal cancelamento, configurarem vendas canceladas, o cor-
respondente valor, registrado como receita de serviços, é passível de
exclusão da base de cálculo dessa Contribuição no mês do can-
celamento.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 114, DE 22 DE ABRIL DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, §
1º, "a" e "b"; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, item 4.1;
Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 2º, I, "a", 10 e 23;
Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a redação
dada pela Resolução CFC nº 1.412, de 2 de outubro de 2012), item
21.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10.018,
DE 11 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE
COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO
REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEI-
TA. VENDAS CANCELADAS.

O fato gerador da Cofins no regime de apuração cumulativa
é o auferimento de receitas pelas pessoas jurídicas, o que ocorre
quando as receitas são consideradas realizadas. A receita é consi-
derada realizada e, portanto, passível de registro pela Contabilidade,
quando produtos ou serviços produzidos ou prestados pela entidade
são transferidos para outra entidade ou pessoa física com a anuência
destas e mediante pagamento ou compromisso de pagamento es-
pecificado perante a entidade produtora.

No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de
competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida
quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o
compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo ir-
relevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.

Não integram a base de cálculo da Cofins, no regime de
apuração cumulativa, as receitas referentes a vendas canceladas. No
que diz respeito à prestação de serviços, vendas canceladas cor-
respondem à anulação de valores registrados como receita bruta de
serviços, fato que ocorre quando o contratante não concorda com o
valor cobrado (no todo ou em parte), seja porque os serviços não
foram prestados de acordo com o contrato, seja porque os serviços
prestados, sem a sua anuência, não foram contratados, ou seja porque
o valor cobrado não tem previsão contratual. Nesse caso a contratada
não é detentora do direito de receber pagamento (no todo ou em
parte) pelos serviços prestados. Consequentemente, ainda que ela
registre esses valores como receita, eles não passam a assumir tal
condição, já que não se consideram como receitas realizadas e, por
conseguinte, como receitas auferidas.

No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais,
seja no mês da prestação de serviço ou em outro mês qualquer, por si
só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de
cálculo da Cofins. Todavia, se as causas que motivarem tal can-
celamento, configurarem vendas canceladas, o correspondente valor,
registrado como receita de serviços, é passível de exclusão da base de
cálculo dessa Contribuição no mês do cancelamento.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 111, DE 26 DE MAIO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, §
1º, "a" e "b"; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, item 4.1;
Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 2º, II, 10, caput, e 23,
I; Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a re-
dação dada pela Resolução CFC nº 1.412, de 2 de outubro de 2012),
item 21.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10.019,
DE 11 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE

COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO
REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEI-
TA. VENDAS CANCELADAS.

O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep no regime
de apuração cumulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas
jurídicas, o que ocorre quando as receitas são consideradas realizadas.
A receita é considerada realizada e, portanto, passível de registro pela
Contabilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados
pela entidade são transferidos para outra entidade ou pessoa física
com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de
pagamento especificado perante a entidade produtora.

No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de
competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida
quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o
compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo ir-
relevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.

Não integram a base de cálculo da Contribuição para o
PIS/Pasep, no regime de apuração cumulativa, as receitas referentes a
vendas canceladas. No que diz respeito à prestação de serviços, ven-
das canceladas correspondem à anulação de valores registrados como
receita bruta de serviços, fato que ocorre quando o contratante não
concorda com o valor cobrado (no todo ou em parte), seja porque os
serviços não foram prestados de acordo com o contrato, seja porque
os serviços prestados, sem a sua anuência, não foram contratados, ou
seja porque o valor cobrado não tem previsão contratual. Nesse caso
a contratada não é detentora do direito de receber pagamento (no todo
ou em parte) pelos serviços prestados. Consequentemente, ainda que
ela registre esses valores como receita, eles não passam a assumir tal
condição, já que não se consideram como receitas realizadas e, por
conseguinte, como receitas auferidas.

No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais,
seja no mês da prestação de serviço ou em outro mês qualquer, por si
só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep. Todavia, se as causas que
motivarem tal cancelamento, configurarem vendas canceladas, o cor-
respondente valor, registrado como receita de serviços, é passível de
exclusão da base de cálculo dessa Contribuição no mês do can-
celamento.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 114, DE 26 DE MAIO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, §
1º, "a" e "b"; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, item 4.1;
Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 2º, II, 10, caput, e 23,
I; Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a re-
dação dada pela Resolução CFC nº 1.412, de 2 de outubro de 2012),
item 21.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIAS DE 20 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
processo Susep nº 15414.000237/2014-18, resolve:

No- 5.913 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo
único acionista de ICATU SEGUROS S.A., CNPJ nº
42.283.770/0001-39, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de dezembro de
2013:

I - aumento do capital social em R$ 44.602.279,82, ele-
vando-o de R$ 300.397.720,18 para R$ 345.000.000,00, dividido em
640.969 ações sem valor nominal, sendo 555.644 ordinárias e 85.325
preferenciais; e

II - alteração do artigo 5º do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2010, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
Processo Susep nº 15414.200052/2014-01, resolve:
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No- 5.915 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SABEMI SEGURADORA S. A., CNPJ nº
87.163.234/0001-38, com sede na cidade de Porto Alegre - RS, na
assembleia geral extraordinária realizada em 10 de março de 2014:

I - reforma do estatuto social; e
II - eleição da diretoria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos
processos Susep 15414.100549/2013-31, 15414.100721/2013-57 e
15414.000694/2014-02, resolve:

No- 5.916 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ nº
17.197.385/0001-21, com sede na cidade de Belo Horizonte - MG,
nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 28 de agosto de
2013, 28 de novembro de 2013 e 21 de março de 2014:

I - aumento do capital social em R$ 282.567.720,14, ele-
vando-o de R$ 1.038.787.290,40 para R$ 1.321.355.010,54, dividido
em 838.360.259 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 4º do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
processo Susep nº 15414.003260/2013-75, resolve:

No- 5.918 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A., CNPJ nº
17.643.407/0001-30, com sede na cidade de Maringá - PR, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 24 de setembro de 2013:

I - aumento do capital social em R$ 7.000.000,00, elevando-
o para R$ 16.000.000,00, dividido em 16.000.000 ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 5º do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIA No- 5.920, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 74 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, combinado com o
artigo 55 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, com base no
artigo 2º da Resolução CNSP nº 286, de 26 de abril de 2013, e o que
consta do processo Susep nº 15414.003179/2013-95, resolve:

Art. 1º Conceder a AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA
DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF,
CNPJ n° 17.909.518/0001-45, com sede na cidade de Brasília - DF,
autorização para iniciar suas operações de emissão direta de garantia,
de que trata o inciso I do caput do artigo 38 da Lei nº 12.712, de 30
de agosto de 2012.

Art. 2º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo acio-
nista único e pelos membros do conselho de administração de AGÊN-
CIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS GARANTIDORES E
GARANTIAS S.A. - ABGF, na assembleia geral de constituição
realizada em 27 de agosto de 2013 e nas reuniões do conselho de
administração realizadas em 27 de agosto de 2013, 28 de novembro
de 2013 e 30 de janeiro de 2014:

I - formação do capital social, no montante de R$
50.000.000,00, dividido em 50.000 ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal, totalmente subscrito e integralizado pela União; e

II - eleição dos administradores e fiscais.
Art. 3º Revogar a Portaria Susep nº 5.767, de 11 de março de

2014.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIA No- 5.914, DE 20 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
processo Susep nº 15414.000555/2014-71, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ACE SEGURADORA S.A., CNPJ nº 03.502.099/0001-
18, com sede na cidade de São Paulo - SP, na assembleia geral
extraordinária realizada em 31 de janeiro de 2014:

I - aumento do capital social em R$ 61.959.879,56, ele-
vando-o para R$ 363.723.303,35, dividido em 4.605.105 ações or-
dinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 5º e consolidação do estatuto so-
cial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIA No- 5.917, DE 23 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep nº 15414.200066/2014-17, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição dos diretores de GENTE SEGU-
RADORA S.A., CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na cidade do
Porto Alegre - RS, conforme deliberado por seus acionistas nas as-
sembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativamen-
te em 31 de março de 2014.

Art. 2º Ratificar que GENTE SEGURADORA S.A. encon-
tra-se autorizada a operar seguros de danos e de pessoas nas primeira,
segunda, terceira, quarta, quinta, sexta e oitava regiões do território
nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 173, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos adicionais para ações de Defesa Civil
ao Estado do Paraná.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse adicional de recursos
no valor de R$ 3.546.572,94 (três milhões e quinhentos e quarenta e
seis mil e quinhentos e setenta e dois reais e noventa e quatro
centavos) e 11.106 (onze mil cento e seis) kits de assistência hu-
manitária ao Estado do Paraná, em complemento aos recursos fi-
nanceiros, materiais e serviços já disponibilizados anteriormente, para
execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e Restabe-
lecimento de serviços essenciais, no montante de R$ 3.970.522,00
(três milhões novecentos e setenta mil e quinhentos e vinte e dois
reais), conforme processo nº 59050.000782/2014-48.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços fica
mantido na forma estipulada na portaria n ° 167, de 13 de junho de
2014, publicada no Diário oficial da União em 16 de junho de
2014.

Art. 4º Os recursos transferidos destinam-se a atender as
metas e etapas constantes no Plano Detalhado de Resposta proposto
pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, beneficiando os mu-
nicípios com situação de emergência ou estado de calamidade pública
reconhecida pela União.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.186, DE 6 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7157 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO JARDIM SUL
- RIBEIRAO PRETO, CNPJ nº 13.477.719/0001-60 para atuar em
São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.262, DE 12 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7358 - DPF/ILS/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GUARDIANSEG SE-
GURANÇA PATRIMONIAL E INDUSTRIAL LTDA - ME, CNPJ nº
08.818.732/0001-03, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre .380
28 (vinte e oito) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.281, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6720 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO NOSSA FA-
ZENDA, CNPJ nº 20.462.198/0001-32 para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.287, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7169 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CACTUS - CENTRO
DE INSTRUÇÃO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA., CNPJ
nº 16.151.730/0001-23, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100000 (cem mil) Munições calibre 38
12368 (doze mil e trezentas e sessenta e oito) Munições

calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.290, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3901 - DPF/NRI/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO SAO
GONCALO SHOPPING RIO, CNPJ nº 06.068.650/0001-55 para
atuar no Rio de Janeiro.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

Ministério da Justiça
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ALVARÁ Nº 2.294, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7037 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECTOR SECURITY
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 17.838.006/0001-35, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente EXCEL SEGURANCA PATRIMO-
NIAL LTDA., CNPJ nº 00.515.043/0001-00:

15 (quinze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
270 (duzentas e setenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.298, DE 16 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4668 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SEMASA INDUSTRIA CO-
MERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS, CNPJ nº
05.458.120/0001-50 para atuar no Pará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.314, DE 16 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5961 - DPF/ANS/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa JALLES MACHADO S/A,
CNPJ nº 02.635.522/0001-95 para atuar em Goiás.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.342, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3995 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0143-57, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre .380
50 (cinquenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.352, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6593 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GOLD STAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA VI-
GILANCIA LTDA - ME, CNPJ nº 15.444.434/0001-58, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1200/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.356, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7651 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CUNHA SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº 16.560.365/0001-00, sediada no
Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.358, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6452 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa THATIKAL SEGURANÇA LTDA-ME, CNPJ nº
09.232.350/0001-58, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1332/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.364, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3730 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ATUAL - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.,
CNPJ nº 06.209.088/0001-32, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 949/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.369, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4993 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PUMA SERV. ESP. DE VIG. E TRANSP. DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 15.752.934/0001-57, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores e Escolta Armada, para atuar no Pará, com
Certificado de Segurança nº 1139/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.370, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5221 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DEFESA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANÇA PRIVADA LTDA ME, CNPJ nº 09.526.285/0001-73,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Distrito Federal, com
Certificado de Segurança nº 1284/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.371, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5415 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgâ-
nico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTA-
DO DE SAO PAULO, CNPJ nº 71.320.915/0001-22 para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1267/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.379, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4568 - DPF/CXS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa J M GUIMARAES EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 89.963.862/0001-23, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1365/2014, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.381, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7111 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORTAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 08.888.686/0001-00, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 1319/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.382, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3607 - DPF/CXA/MA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa CASA BONFIM SUPERMERCADO LTDA,
CNPJ nº 11.095.858/0001-01, para atuar no Maranhão, com Cer-
tificado de Segurança nº 1240/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.385, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4439 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AGF SERVIÇOS EM VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 00.889.011/0001-74, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 1311/2014, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.386, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5171 - DPF/AQA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PATRIOTA SEGURANCA EIRELI - EPP, CNPJ nº
17.813.549/0001-06, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1338/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.387, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6554 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa SECURITY CENTER
DO BRASIL CENTRO FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 03.563.674/0001-92, sediada em Per-
nambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
192228 (cento e noventa e duas mil e duzentas e vinte e oito)

Espoletas calibre 38
45000 (quarenta e cinco mil) Gramas de pólvora
192228 (cento e noventa e dois mil e duzentos e vinte e oito)

Projéteis calibre 38
8570 (oito mil e quinhentas e setenta) Espoletas calibre

.380
8570 (oito mil e quinhentos e setenta) Projéteis calibre

.380
14 (quatorze) Quilos de chumbo calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.391, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7193 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa IDEAL CENTRO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES E APERFEIÇOAMENTO EM SE-
GURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 00.934.005/0001-91, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
28674 (vinte e oito mil e seiscentas e setenta e quatro)

Munições calibre .380
8892 (oito mil e oitocentas e noventa e duas) Munições

calibre 12
50000 (cinquenta mil) Munições calibre 38
341800 (trezentas e quarenta e uma mil e oitocentas) Es-

poletas calibre 38
20000 (vinte mil) Estojos calibre 38
120027 (cento e vinte mil e vinte e sete) Gramas de pól-

vora
341800 (trezentos e quarenta e um mil e oitocentos) Projéteis

calibre 38
18674 (dezoito mil e seiscentas e setenta e quatro) Espoletas

calibre .380
10000 (dez mil) Estojos calibre .380
18674 (dezoito mil e seiscentos e setenta e quatro) Projéteis

calibre .380
8892 (oito mil e oitocentas e noventa e duas) Buchas calibre

12
438 (quatrocentos e trinta e oito) Quilos de chumbo calibre

12
8892 (oito mil e oitocentos e noventa e dois) Estojos es-

poletados calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.393, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7908 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIEL ACADEMIA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 02.944.527/0001-
08, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
70000 (setenta mil) Munições calibre 38
1500 (uma mil e quinhentas) Munições calibre 12
2300 (duas mil e trezentas) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.394, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/83 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ nº 31.546.484/0005-26, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar em Tocantins, com Certificado de Segurança nº 450/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.397, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6805 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ROLAND VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
07.573.987/0001-82, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio Grande do Norte, com Certificado de
Segurança nº 1294/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.398, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7168 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA,
CNPJ nº 07.862.634/0001-00, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 1363/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.399, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6970 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CY SECURITY E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
13.317.816/0001-95, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 1289/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.400, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7183 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMBRASE EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
57.574.154/0001-04, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
23 (vinte e três) Revólveres calibre 38
414 (quatrocentas e quatorze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.401, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7194 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LINCE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº 10.364.152/0003-99, sediada
no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.402, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4793 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VISAN SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 09.267.406/0001-00, sediada no Distrito
Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Pistola calibre .380
45 (quarenta e cinco) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.403, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7334 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GRABER SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 87.169.900/0001-45, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1920 (uma mil e novecentas e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.407, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7436 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa DIGITAL SEGURAN-
ÇA E VIGILANCIA LTDA ME , CNPJ nº 12.283.174/0001-98, se-
diada no Mato Grosso do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Pistola calibre .380
10 (dez) Revólveres calibre 38
100 (cem) Munições calibre 38
30 (trinta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.410, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7437 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ORSEGUPS- ORGA-
NIZAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PRINCESA DA SER-
RA LTDA, CNPJ nº 83.424.762/0001-42, sediada em Santa Catarina,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.418, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5139 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
G4S VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 47.190.129/0014-98, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 1215/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.015, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08105.003979/2014-15 - CGCSP/DI-
REX/DF, resolve:

Autorizar a empresa MANHATTAN'S SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 38.879.979/0001-92, a promover alteração
nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa a
ser MANHATTAN'S SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

DESPACHO DA PRESIDENTA
Em 25 de junho 2014

Nº 53 - A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO - FUNAI, em conformidade com o § 7º do art. 2º do
Decreto 1775/96, tendo em vista o Processo FUNAI/BSB nº
086020.003478/1999-10, a Ação Civil Pública n.º 5001266-
73.2010.404.7004, e considerando o Relatório Circunstanciado de
Identificação e Delimitação, decide:

Aprovar as conclusões dos estudos de identificação e de-
limitação da Terra Indígena Herarekã Xetá, de ocupação tradicional
do povo indígena Xetá, localizada no município de Ivaté, Estado do
Paraná, consubstanciadas no resumo do citado Relatório Circuns-
tanciado.

MARIA AUGUSTA BOILITRREAU ASSIRATI

ANEXO

RESUMO DO RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE
IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA TERRA INDÍGENA HE-
RAREKÃ XETÁ

Referência: Processo FUNAI nº. 08620.003478/1999-10. De-
nominação: Terra Indígena Herarekã Xetá. Superfície aproximada:
2.686 hectares. Perímetro aproximado: 22 km. Localização: muni-
cípio de Ivaté. Estado: Paraná. Povo Indígena: Xetá. População: 159
pessoas (abril de 2013). Grupo Técnico constituído por meio da
Portaria nº. 1230/PRES/2000, de 7 de dezembro de 2000, coordenado
pela antropóloga Carmen Lucia da Silva.

I - DADOS GERAIS:
Nos relatos dos viajantes e dos cronistas e nos registros

oficiais, os Xetá são conhecidos pelos etnônimos Botocudo, Aré,
Notobotocudo, Yvaparé, Šsetá, Chetá, Héta e Xetá. No entanto, Ña-
dereta, "nós gente, nossa gente, gente como nós", é o termo que os
índios empregam para se referirem ao seu próprio povo. Do ponto de
vista linguístico, os Xetá foram classificados pelo célebre linguista
Aryon Rodrigues (1978) como pertencentes ao tronco tupi e família
linguística tupi-guarani, com grande proximidade no léxico e fo-
nologia com o Guarani da parcialidade Mbyá. A familiaridade dos
Xetá com os povos pertencentes à família linguística Tupi-Guarani se
estende também a uma memória cultural comum no plano da mi-
tologia, da cosmologia, do vocabulário institucional, organização so-
cial e política. Conforme pesquisas acadêmicas, os Xetá compar-
tilham com outros povos Tupi-Guarani uma base cultural comum, de
histórias míticas que explicam o ciclo de recriação da humanidade,
logo após o incêndio e a grande chuva (ou dilúvio) que destruiu os
humanos que viviam na primeira terra. Segue a este cataclismo a
criação da nova terra, aquela inicialmente habitada pelos ancestrais
míticos; a aquisição do fogo por estes, a criação da nova humanidade
e de tudo que há sobre a terra. Os Xetá são habitantes tradicionais do
noroeste paranaense e foram retratados por diversos pesquisadores
como ocupantes do Rio Ivaí, em sua margem esquerda desde o Salto
do Ariranha até a sua foz no rio Paraná. De acordo com a memória
oral desse povo, o território histórico abrange a margem esquerda do
rio Ivaí, na região outrora conhecida como Serra dos Dourados, onde
hoje estão instalados os centros urbanos de Umuarama, Ivaté, Cru-
zeiro do Oeste, Icaraíma, Douradina, Cianorte, entre outras, numa
área que se estende até Ivaiporã. Ao longo do Rio Ivaí e espe-
cialmente junto aos afluentes de sua margem esquerda, situavam-se
locais de caça e coleta dos grupos locais Xetá, cujos limites eram
reconhecidos e respeitados por todos. As famílias extensas Xetá eram
subdivididas em pequenas unidades domésticas, que nem sempre ocu-
pavam o mesmo espaço. Embora vivessem na área pertencente à
família extensa da qual eram parte, as famílias nucleares tinham seus
acampamentos de caça distribuídos em diferentes pontos do território.
Com a morte do líder de um destes grupos, este era imediatamente
substituído pelo seu filho mais velho; desse modo a transmissão do
direito de uso de um espaço, tanto de caça quanto de coleta, ocorria
pela linhagem paterna. A movimentação Xetá dentro do seu território
tradicional era orientada pelo calendário anual de atividades, marcado
pelo tempo da caça de animais grandes e o tempo da coleta. O ethos
de caçador e coletor desse povo manifestava-se em longas cami-
nhadas que faziam no interior do seu território, quando os grupos
locais se deslocavam e ocupavam lugares para acampamento pro-
visório (óka kã), antes de retornarem às grandes aldeias (óka awatxu),
com habitações coletivas (tapuy apoeng, ou apoeng adjo, ou tapuy
adjo), onde eram realizados os rituais de iniciação masculina, as
cantorias e os rituais de beberagem. A partir da década de 1940, com
a presença de equipes da Companhia Brasileira de Imigração e Co-
lonização (COBRIMCO) e da Companhia de Colonização Suemitsu
Miyamura & Cia Ltda., a ocupação Xetá passou a sofrer os efeitos da
presença não indígena, orientada a partir de interesses políticos e
econômicos do Governo do Estado do Paraná e de grupos particulares
que visavam ganhos com o loteamento das terras ocupadas por in-
dígenas. O loteamento da Serra dos Dourados se deu por meio do
esbulho territorial contra os Xetá, que modificou a distribuição es-
pacial dos grupos locais e as regras de residência e de casamento. Até
a década de 1950, os córregos 215 e Tiradentes eram abundantes em
caça e coleta, por apresentar trechos de mata ainda preservados. Com
o avanço da colonização e da frente agrícola cafeeira, esta área se
tornou o último habitat dos Xetá, antes do processo de genocídio e
dispersão de famílias, quando uma população de mais de três cen-
tenas de indígenas foi reduzida a oito sobreviventes. O reconhe-
cimento da reivindicação territorial indígena vem sendo objeto de luta
desse povo deste da década de 1990, de modo que há aproxima-
damente duas décadas constitui parte do cenário geopolítico do estado
do Paraná.

II - HABITAÇÃO PERMANENTE:
O modo como as famílias Xetá se distribuem e se organizam

no território, hoje, reflete o processo de dispersão geográfica, ocor-
rido entre as décadas de 1940 e 1960, resultante de esbulho territorial
e genocídio. Anteriormente ao contato, na década de 1950, as aldeias
grandes estavam articuladas espacialmente a pontos de caça e coleta,
entre barreiros e matas. As casas grandes (apoãjnge awatxu) eram
edificadas por um homem mais velho, geralmente o dono do lugar e
o chefe do grupo local. A partir de 1950, os Xetá deixaram de
construir moradias na Serra dos Dourados, por terem sido removidos
forçadamente para fora de seu território, sem terem condições reais de
retorno. Diante da falta de parceiros ideais, deram-se casamentos
entre índios Xetá e outras etnias, especialmente Kaingang e Guarani,
bem como com não indígenas, sem que, contudo, tenha havido a
perda da referência de parentesco a partir dos grupos locais Xetá.
Atualmente, o povo Xetá é formado por 32 famílias, somando um
total de 159 indígenas, que se distribui em sua maioria em terras
indígenas Kaingang ou Guarani, na região Sul, ocupando locais ce-
didos por lideranças indígenas, sem possibilidade de autonomia ter-
ritorial. Na TI São Jerônimo, situada no município de São Jerônimo
da Serra, os descendentes de Tikuen (José Luciano) somam 61 in-
dígenas que se organizam em moradias a partir da "morada antiga",
primeira casa Xetá nessa terra indígena, situada em área com in-
cidência de solo extremamente arenoso, pouco favorável para agri-
cultura. Na TI Rio de Areia, no município de Inácio Martins, os Xetá
somam um grupo de 13 indígenas, que ocupam o equivalente a sete
hectares, entre casas e roças. As casas são feitas de tábuas ou de
madeira roliça, preenchida com barro, sendo que nem todas as mo-
radias possuem água encanada, luz elétrica ou banheiro, com roças de
subsistência situadas próximas às casas.

III - ATIVIDADES PRODUTIVAS:
Até a primeira metade do século XX, a mobilidade Xetá e o

modo de ocupação dos diferentes espaços destinados à subsistência
dos grupos locais, na Serra dos Dourados, eram determinados pelas
práticas de caça e coleta, pois havia recursos naturais presentes em
abundância ao longo da margem esquerda do rio Ivaí, nos córregos
215, Tiradentes, ribeirão do Indoivaí e Rio do Veado (os três pri-
meiros afluentes do Ivaí e o último, do rio Paraná). A pesca era
praticada em menor escala, e a prática agrícola era pouco efetiva.
Embora o milho, a mandioca e o fumo sejam espécies apreciadas e
cultivadas por vários povos Tupi, os Xetá não os conheciam antes do
contato, embora tenham em seu vocabulário termos para designá-los.
O cultivo do porungo era uma exceção, pois os Xetá carregavam suas
sementes, devido a grande utilidade das cabaças. Hoje, as famílias e
descendentes de Maria Rosa Ã e Tikuen (José Luciano) cultivam
roças de subsistência, com alguma comercialização da produção agrí-
cola, e também exercem trabalhos externos. As áreas destinadas ao
cultivo das famílias Xetá estão situadas próximas às casas, com al-
gumas roças em locais pouco favoráveis, com diferenciação em re-
lação com as roças Kaingang e Guarani no que se refere a tamanho e
potencial agrícola, em virtude do maior desgaste a que ficam expostos
pelo uso intensivo. Os pomares apresentam pés de laranjeira, man-
gueira, bananeira, abacateiro, e as culturas do feijão e do milho, com
destaque para o roxo, o branco e o amarelo, são preferenciais, ha-
vendo também cultivo de mandioca. A terra é preparada em agosto,
pelos homens, de forma manual ou mecanizada. Algumas famílias
Xetá empregam-se em fazendas da região durante as colheitas de
café. É comum a criação de um ou mais tipos de animais domésticos,
em pequeno número e para consumo próprio, como galinhas, patos e
porcos, havendo o cultivo também de frutas e hortaliças. O pinhão,
fruto da araucária, é muito apreciado entre os Xetá da TI São Je-
rônimo. Na TI Rio de Areia pratica-se o cultivo da erva-mate, im-
portante para a renda familiar. A caça também é praticada, devido à
geografia acidentada e distante de centros urbanos, o que permite a
preservação dos recursos naturais, incluindo-se os pesqueiros. O cul-
tivo do porungo é comum entre todas as famílias Xetá e, à se-
melhança dos antepassados, serve especialmente como utilitário do-
méstico, cacimba e cuia para coleta de água.

IV - MEIO AMBIENTE:
A TI Herarekã Xetá está totalmente inserida na Bacia Hi-

drográfica do Rio Ivaí, apresenta características de solo semelhantes
às TIs São Jerônimo e Rio de Areia. É limitada por cursos d'água a
Leste (Córrego 215), Oeste (Ribeirão Tiradentes) e Norte (foz do
Ribeirão Tiradentes no Córrego 215), e no seu interior é recortada por
várias nascentes. A vegetação original da TI Herarekã Xetá sofreu
drástica redução nos últimos 50 anos, em função da exploração ma-
deireira e de lavouras de café e cana-de-açúcar, implantadas a partir
da década de 1960. Atualmente, a mata ainda apresenta característica
primária, com sinais da ação antrópica direta. Juntamente com uma
unidade de conservação situada a oeste da unidade hidrográfica do
baixo Ivaí, essa terra indígena constitui uma faixa que serve como
corredor de biodiversidade, pois forma um conjunto com remanes-
centes de floresta nativa, último refúgio da biodiversidade no noroeste
do Paraná. A composição florística que recobre parte da terra in-
dígena apresenta gêneros de tabebuia ou ipê, peroba (Paratecama
peroba), jatobá (Hymendea stigonocarpa), jequitibá (Cariniana), an-
gico (Parapiptadenia), castanheira ou sapucaia (Lecythis), aroeira (As-
tronium), canela ou canafístula (Peltophorum), copaíba (Copaifera).
Para estas e outras há denominação específica na língua Xetá, sendo
que muitas delas figuram no universo simbólico desse povo e são
usadas para fins medicinais.

V - REPRODUÇÃO FÍSICA E CULTURAL:
O vínculo indissolúvel que os Xetá estabelecem com a TI

Herarekã Xetá explicita-se pela identificação do Córrego 215 e sua
confluência com o Tiradentes como habitat dos antigos grupos fa-
miliares Xetá, onde se situava a aldeia grande (óka awatxu), forte
referência simbólica, ritual e cosmológica para o grupo. Não obstante
o grave desequilíbrio populacional ocorrido nas décadas de 1940,
1950 e 1960, em função das doenças contagiosas disseminadas entre
as famílias, das constantes fugas, envenenamentos, espingardeamen-

tos, dos roubos de crianças e de sua dispersão, das alterações am-
bientais, entre outras ações antrópicas geradas pela colonização da
Serra dos Dourados, o povo Xetá, hoje, está em franco processo de
recuperação demográfica. No período entre 1997 e 2004, a população
Xetá praticamente dobrou. Os Xetá perfaziam um total de 50 pessoas,
incluindo neste contingente os oito indígenas mais velhos e todos os
seus descendentes diretos consanguíneos. Durante este período a taxa
de mortalidade foi de 0%. Em 2013, esse povo indígena é formado
por 32 famílias, num total de 159 indígenas. A memória oral Xetá é
alimentada a partir da prática da língua nativa, especialmente em
encontros entre as famílias, oportunidades em que histórias e saberes
dos antepassados são passadas para as gerações mais novas, como as
técnicas para a confecção de mundéus e armadilhas, para elaboração
de flechas e machados, assim como saberes sobre as plantas que
servem não apenas para ornamento e alimentação, mas constituem
parte do universo simbólico do grupo. Embora vivam "de favor na
terra dos outros" e não gozem plenamente os seus direitos territoriais
e de autodeterminação, os Xetá alimentam referências culturais es-
pecíficas, que os diferenciam das demais etnias com as quais con-
vivem, como é o cultivo do porungo (Crescentia cuyete), que também
se configura como elemento de aproximação e integração das famílias
e gerações Xetá. A história sobre o surgimento dessa planta está no
cerne da memória oral do grupo, pois articula-se a sua origem mítica,
sendo fator de integração entre as famílias Xetá, especialmente por
meio das mulheres, pois subjaz a essa prática produtiva comum em
todas as casas Xetá o elemento simbólico que sustenta as relações
afetivas e de parentesco, não apenas entre as famílias que moram na
TI São Jerônimo, mas entre estas e outras famílias, como as da TI Rio
de Areia; por meio dela, essas famílias manifestam sua relação mais
profunda com a terra. O cultivo, a coleta e o tratamento para con-
fecção de cuias, como as mulheres Xetá fazem hoje, materializam as
memórias dos Xetá mais velhos, no presente, dando continuidade aos
vínculos culturais e históricos entre as gerações, as famílias e os
indivíduos, que delineiam a territorialidade Xetá. A grande variedade
etnobotânica de plantas cultivadas nos arredores de casas demonstra a
amplitude do conhecimento Xetá sobre os recursos naturais dispo-
níveis nas terras indígenas onde vivem. Não obstante morarem em
terras indígenas Kaingang e Guarani, o eixo norteador da delimitação
da TI Herarekã Xetá representa a visão de território dos Xetá, de-
terminada em parte pela regra de descendência, referência esta ali-
mentada pelos Xetá mais velhos em relação à região de confluência
dos córregos 215 e Tiradentes, considerando ser esta a área onde se
situavam aldeias grandes, onde os Xetá foram iniciados à vida adulta.
O reagrupamento dos Xetá na terra indígena identificada e sua posse
plena demandará o permanente diálogo entre a Funai, as lideranças
indígenas e demais órgãos afetos, por meio de ações interinstitu-
cionais de proteção territorial e promoção aos direitos sociais dos
indígenas.

VI - LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO:
As consequências do esbulho do território Xetá, perpetrado

pelas companhias de colonização COBRINCO e Suemitsu Miyamura,
a partir da década de 1940, foram drásticas para esse povo indígena.
Sem qualquer proteção ao seu território e à sua integridade física e
cultural, os Xetá foram expulsos à revelia, as famílias foram desfeitas
e os sobreviventes foram distribuídos entre os colonizadores e trans-
plantados para outras áreas indígenas do estado do Paraná. O Serviço
de Proteção ao Índio contribuiu diretamente para a dispersão dessas
famílias indígenas, ao removê-las forçadamente para outras áreas in-
dígenas Kaingang e Guarani, situadas a leste, centro e sul do estado
do Paraná. Por conta desta situação, os Xetá foram levados a viver
como agregados em outras áreas indígenas, ou como inquilinos em
grandes e pequenas cidades, no estado do Paraná e arredores. O
esbulho do território Xetá ocorreu durante o período que abrange o
mandato do governador Moysés Lupion (1947-1951 e 1956-1961).
De acordo com registros do Arquivo Público do Estado do Paraná e
do Instituto de Terras, Cartografia e Geociências, durante os dois
mandatos de Lupion foi emitido o maior número de títulos de terra,
no Paraná, em todo o período republicano, somando, no primeiro
mandato, 9.564 títulos e, no segundo, 26.084 títulos. O alinhamento
político do Governo Lupion pode ser bem caracterizado por meio do
ato governamental de 1949, pelo qual o Estado do Paraná celebrou
acordo com a União, transformando áreas de terras ocupadas por
indígenas em terras devolutas, para fins de colonização e fixação de
migrantes. Deste modo, foram reduzidas terras indígenas Kaingang
(Apucarana, Queimadas, Faxinal) e Guarani (Rio das Cobras, Ivaí e
Mangueirinha), de um total de 115.702 ha para 26.630 ha. A análise
histórica do uso do solo e das transformações ocorridas na paisagem
do noroeste do Paraná, durante o século XX, bem como suas im-
plicações socioambientais, demonstra que, a partir do loteamento da
Serra dos Dourados, iniciado na década de 1940, a intensa exploração
do solo pelas lavouras de café e, na sequência, pastagens e lavouras
mecanizadas de soja, trigo e milho, seguido do cultivo da cana-de-
açúcar, levou a grave degradação ambiental nessa região. Somente o
imóvel Fazenda São Francisco incide sobre a TI Herarekã Xetá e
abrange grande área de reserva florestal remanescente do território
Xetá; o imóvel, com superfície de 3.836 ha, adquirido em 1967 do Sr.
Amador Aguiar e outros pela Santa Maria Agropecuária Industrial
S/A, foi loteado originalmente como Gleba 9 da Colônia Serra dos
Dourados, representando uma fração desse contexto mais amplo de
exploração do campo por grandes investidores. A citação deste imó-
vel não se faz em prejuízo de outros eventuais interessados em ofe-
recer contestação ao presente procedimento. Ressalte-se que o le-
vantamento detalhado das benfeitorias, com vistas ao pagamento de
indenizações na forma da lei, será realizado após a expedição da
Portaria Declaratória de limites da TI Herarekã Xetá.
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VII - CONCLUSÃO E DELIMITAÇÃO:
A TI Herarekã Xetá, com superfície de aproximadamente 2.686 hectares e perímetro apro-

ximado de 22 km, apresenta as condições necessárias para a reprodução física e cultural do povo Xetá,
de acordo com seus usos, costumes e tradições. Ela encontra fundamento em elementos objetivos de
natureza etno-histórica, antropológica, documental, ambiental, fundiária e cartográfica, reunidos por
equipe técnica qualificada. O retorno dos Xetá à sua terra originária exigirá o estabelecimento de linhas
de ação multidisciplinares e interinstitucionais complementares, coordenadas pela FUNAI e balizadas
pelo diálogo contínuo com as lideranças indígenas, com envolvimento do Ministério Público Federal,
dos governos federal, estadual e municipal, assim como de outros agentes do estado e da sociedade civil,
com o objetivo de elaborar e implementar um Plano de Bem-Estar e Garantia da Posse Plena In-
dígena.

Carmen Lucia da Silva
Antropóloga coordenadora do GT
Portaria nº. 1230/PRES/2000.
MEMORIAL DESCRITIVO
Partindo do Ponto P-01, de coordenadas geográficas aproximadas 23°23'48,3"S e

53°26'31,0"Wgr, localizado na confluência do Córrego Tiradentes com o Córrego Duzentos e Quinze;
daí, segue por este último, a montante, pela margem esquerda até o Ponto P-02 de coordenadas
geográficas aproximadas 23°26'13,1"S e 53°23'49,4"Wgr, localizado no cruzamento da margem esquerda
do córrego Duzentos e Quinze com a estrada Estadual PR-182; daí, segue pela faixa de domínio direita,
sentido Umuarama - PR, até o Ponto P-03 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'34,6"S e
53°25'35,0"Wgr, localizado na faixa de domínio direita da estrada Estadual PR-182, sentido Umuarama;
daí, segue por linha reta até o Ponto P-04 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'54,0"S e
53°26'07,5"Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue pelo referido
igarapé, pela margem direita, a jusante, até o Ponto P-05 de coordenadas geográficas aproximadas
23°27'44,8"S e 53°27'20,7"Wgr, localizado na confluência com o córrego Tiradentes; daí, segue pelo
referido córrego, a jusante, pela margem direita o Ponto P-01, início da descrição deste perímetro. OBS:
1- As coordenadas geográficas citadas neste memorial descritivo são referenciadas ao Datum Sirgas
2000. 2- Base cartográfica utilizada para elaboração deste mapa: SF.22-Y-C-II e SF.22-Y-C-V. Res-
ponsável Técnico pela Identificação dos Limites: Flávio Luiz Gorni, Engenheiro Agrimensor, Crea nº
5 8 . 3 2 3 / D - S P.

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Conselho Nacional de Imigração, com fundamento
na sua Resolução Recomendada nº 08, de 19 de dezembro de 2006, c/c a Resolução Normativa nº 27,
de 25 de janeiro de 1998, autorizou a concessão de permanência no País, conforme se verifica na
publicação do Diário Oficial da União de 21 de março de 2014, Seção 1, págs 60 e 61.

Em face do exposto, concedo a residência permanente no Território Nacional aos estrangeiros
abaixo relacionados:

Processo Nº 08096.002509/2013-18 - RAYHAN UDDIN
Processo Nº 08096.002677/2013-03 - GOLAM ROBBANI
Processo Nº 08096.002678/2013-40 - SHAHED AHMED
Processo Nº 08096.003025/2013-88 - SADEK AHMED
Processo Nº 08096.003250/2013-14 - MAHBUBUR RAHMAN RONE
Processo Nº 08107.003629/2013-58 - ISSAH HAMIDU
Processo Nº 08125.001117/2013-39 - MOHAMMAD KHORSHED
Processo Nº 08125.001119/2013-28 - JAYNAL ABEDIN
Processo Nº 08221.000049/2013-01 - NOELIA PEREZ
Processo Nº 08221.000054/2013-13 - ERLIN GIL SOSA
Processo Nº 08221.000233/2013-42 - MARIA RAMONA MARRERO GONZALES
Processo Nº 08221.000494/2012-81 - DOMINGO RODRIGUEZ RUIZ
Processo Nº 08221.000985/2013-11 - TEOFILO FIGUEROA ALCANTARA
Processo Nº 08221.000988/2013-47 - CACIMIRO DE JESUS MANZUETA
Processo Nº 08221.001267/2013-54 - TEODARY BENZO MONTEIRO
Processo Nº 08221.003874/2013-59 - MODOU DIOUF
Processo Nº 08221.003913/2012-37 - DIONICIO VILLAR SANTOS
Processo Nº 08221.003916/2012-71 - FAUSTO TORIBIO BONILLA
Processo Nº 08221.004245/2012-65 - KARINA GREGORIO BAUTISTA
Processo Nº 08221.004481/2012-81 - JOSEFINA CLARIZA GOMEZ ESTEVEZ
Processo Nº 08221.004482/2012-26 - CARLOS EDUARDO PIMENTEL VASQUEZ
Processo Nº 08221.004483/2012-71 - JUAN FRANCISCO DE LA CRUZ GUZMAN
Processo Nº 08221.004484/2012-15 - SONIA MARGARITA PENA
Processo Nº 08240.025893/2013-16 - WASHINGTON MICHAEL WAGNER URENA
Processo Nº 08240.025929/2013-53 - MIGUEL ANGEL GOMEZ MATOS, CANDY ELI-

ZABETH PENA MEJIA e MICAISY JAZMIN GOMEZ PENA
Processo Nº 08240.026083/2013-79 - DULCE MARIA LARA UBEN
Processo Nº 08241.000174/2012-93 - YOSMERY BORBON UCETA
Processo Nº 08241.001094/2013-36 - CARLOS MANUEL CAMPOS GOMEZ
Processo Nº 08241.002689/2013-17 - RAFAEL LUIS
Processo Nº 08241.002878/2013-81 - RENE CHARLES DIAZ
Processo Nº 08241.002898/2012-71 - MARCOS CAMPOS GOMEZ
Processo Nº 08241.003399/2013-82 - MARIANA LIONA BATISTA
Processo Nº 08241.003730/2012-83 - DIONISIA MOISES RAFAEL
Processo Nº 08280.001717/2013-12 - MOHAMMAD ZAKIR HOSSAIN
Processo Nº 08280.001752/2013-23 - AMATH BA DEME
Processo Nº 08280.001755/2013-67 - IBRAHIMA SECK
Processo Nº 08280.001867/2013-18 - IRAD AHMED
Processo Nº 08280.002760/2013-97 - JAHANGIR ALOM
Processo Nº 08280.003770/2012-69 - IVO XAVIER MIRANDA DAS MERCES BARRETO
Processo Nº 08280.003865/2012-82 - BINOD BAHADUR GURUNG
Processo Nº 08280.003877/2012-15 - NABIN GURUNG
Processo Nº 08280.005507/2013-95 - MOIZ UDDIN
Processo Nº 08280.005681/2013-38 - MD MUHI UDDIN
Processo Nº 08280.005700/2013-26 - MOHAMMAD ATIKUR RAHMAN
Processo Nº 08280.005861/2013-10 - MUHAMMED FAKRUL ISLAM
Processo Nº 08280.005897/2013-01 - RUBEL AHMED
Processo Nº 08280.005945/2013-53 - MD MOINUL HOQ
Processo Nº 08280.005972/2013-26 - MOHAMMED MEZANUR RAHMAN
Processo Nº 08280.007860/2013-18 - MOZAFFOR HOSSAIN
Processo Nº 08280.010943/2013-86 - ZUNED AHMED
Processo Nº 08280.011227/2013-16 - SOFIR UDDIN
Processo Nº 08280.011327/2013-42 - DELWAR HUSSAIN
Processo Nº 08280.014848/2012-71 - KHIM BAHADUR GURUNG
Processo Nº 08280.014940/2012-31 - DIKAM BAHADUR GURUNG
Processo Nº 08280.014943/2012-74 - DEEPAK CHANDRA GURUNG
Processo Nº 08280.015288/2012-71 - DABRE MOUNIROU
Processo Nº 08280.015367/2012-82 - ALI ISSAH
Processo Nº 08280.015476/2012-08 - KAMRAN HUSSAIN MUNNA
Processo Nº 08280.015479/2012-33 - SAIFUL ISLAM
Processo Nº 08280.015482/2012-57 - MD ARMAN HOSEN
Processo Nº 08280.015485/2012-91 - MALIK LIAQAT ALI
Processo Nº 08280.015494/2012-81 - MATIUR RAHMAN
Processo Nº 08280.015532/2012-04 - MOHAMMED SAIFUL ISLAM
Processo Nº 08280.016053/2013-88 - MOHAMMED ALI HUSSAIN
Processo Nº 08280.016059/2013-55 - ABDUR SUKKUR
Processo Nº 08280.016073/2013-59 - MASHUK AHMED
Processo Nº 08280.016244/2013-40 - ZIAUR RAHMAN
Processo Nº 08280.016320/2013-17 - ABU BAKKAR
Processo Nº 08280.016322/2013-14 - ABUL LAYES
Processo Nº 08280.016325/2013-40 - MAIN UDDIN
Processo Nº 08280.016361/2013-11 - TAZUL AHMED
Processo Nº 08280.016708/2013-18 - OPPONG KWADWO
Processo Nº 08280.016929/2013-96 - BABA YUSSIF UMAR
Processo Nº 08280.017077/2013-54 - AGYEI JOSEPH
Processo Nº 08280.017078/2013-07 - KABORE STEPHANE
Processo Nº 08280.017079/2013-43 - KWADWO BONSU
Processo Nº 08280.017082/2013-67 - SIMBRE ISSOUFOU
Processo Nº 08280.017083/2013-10 - MAMADOU DIAN DIALLO
Processo Nº 08280.017166/2013-09 - AFRO GUNI
Processo Nº 08280.022459/2013-08 - WILSON RONNIE ODOOM
Processo Nº 08280.022461/2013-79 - KUSI ANTONY MARKUS
Processo Nº 08280.026818/2012-15 - AKMOL HUSSAIN
Processo Nº 08280.026959/2012-20 - MOHAMMAD ANAM UDDIN
Processo Nº 08280.027145/2012-11 - DIN ISLAM MIA
Processo Nº 08280.027300/2012-91 - JAMIL HUSAIN
Processo Nº 08280.027422/2012-87 - NAZMUL HOQUE
Processo Nº 08280.027442/2012-58 - RABIU RUFAYI
Processo Nº 08280.027472/2012-64 - MOHAMMOD ZAKIR HUSSAIN
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Processo Nº 08280.027490/2012-46 - MOHAMMED
TO U H I D

Processo Nº 08280.027554/2012-17 - TAHIR HUSSAIN
Processo Nº 08280.036004/2012-81 - MEER ASHRAF

HOSSAIN
Processo Nº 08280.036049/2012-55 - SHILA GURUNG
Processo Nº 08280.036068/2012-81 - SALA UDDIN

AHAMMAD
Processo Nº 08280.036091/2012-76 - LITON AHMED
Processo Nº 08280.036098/2012-98 - MAKA BEYE
Processo Nº 08295.011538/2013-16 - MD SOHEL RANA
Processo Nº 08295.011543/2013-29 - MOHAMMAD HA-

RUN UR RASHID
Processo Nº 08295.013394/2013-32 - LIMON AHMED
Processo Nº 08295.013395/2013-87 - ABDUL KARIM
Processo Nº 08295.013411/2013-31 - HUMAYUN KABIR
Processo Nº 08295.013412/2013-86 - MOHAMMED

ANWAR HUSSAIN
Processo Nº 08295.013415/2013-10 - SHALA UDDIN
Processo Nº 08295.013424/2013-19 - JABED AHMED
Processo Nº 08295.013427/2013-44 - KORBAN ALI
Processo Nº 08295.013429/2013-33 - RAZAN DEBNATH
Processo Nº 08295.013445/2013-26 - ALI AKBAR
Processo Nº 08295.013447/2013-15 - MOHAMMAD RU-

BEL AHMED
Processo Nº 08295.013448/2013-60 - SHA JAHANGIR

ALAM
Processo Nº 08295.013454/2013-17 - MD MASUD RANA
Processo Nº 08295.013458/2013-03 - NAZIM UDDIN
Processo Nº 08295.013460/2013-74 - MD IBRAHIM
Processo Nº 08295.013461/2013-19 - ABUL HASHEM
Processo Nº 08295.013464/2013-52 - SIDDIK AHMED
Processo Nº 08295.013466/2013-41 - KAMAL HOSSAIN
Processo Nº 08295.013467/2013-96 - MOHAMMAD MA-

SUD PARVEJ
Processo Nº 08295.013470/2013-18 - MOHAMMAD MOS-

LEH UDDIN
Processo Nº 08295.013479/2013-11 - KAMRUL HOSSAIN
Processo Nº 08295.014161/2013-57 - MD JAKAREIA
Processo Nº 08295.014170/2013-48 - MOHAMMAD

SAHABUDDIN SHIEKH
Processo Nº 08295.014174/2013-26 - ABDUS SAMAD
Processo Nº 08295.014176/2013-15 - MOKTER HUSSAIN
Processo Nº 08295.014182/2013-72 - TAREK MAHMUD
Processo Nº 08295.014188/2013-40 - SALMAN HOSSAIN
Processo Nº 08295.014199/2013-20 - MD FOJLU MIAH
Processo Nº 08295.014236/2013-08 - SHAH ALAM
Processo Nº 08295.014237/2013-44 - SABBIR AHMED
Processo Nº 08295.014238/2013-99 - MD JUNAED

ALOM
Processo Nº 08295.014239/2013-33 - MOHAMMAD ATI-

KUR RAHMAN
Processo Nº 08295.014242/2013-57 - SALA UDDIN
Processo Nº 08295.014244/2013-46 - JAHIRUL ISLAM
Processo Nº 08295.014245/2013-91 - DALOWAR HOS-

SAIN
Processo Nº 08295.014300/2013-42 - SOHEL
Processo Nº 08295.014303/2013-86 - MOHAMMAD

SOHEL
Processo Nº 08295.017477/2013-09 - ABDUL KADER
Processo Nº 08295.017478/2013-45 - MD JAMAL UDDIN
Processo Nº 08295.017479/2013-90 - SAHA ALAM

MIAH
Processo Nº 08295.017526/2013-03 - MOHEN UDDIN
Processo Nº 08295.017528/2013-94 - NURUL ANWAR
Processo Nº 08295.017535/2013-96 - MD JONY
Processo Nº 08295.017536/2013-31 - MD KAWSAR

KHAN
Processo Nº 08295.017553/2013-78 - JAKIR HOSSAIN
Processo Nº 08295.017554/2013-12 - MOHAMMAD TO-

KU
Processo Nº 08295.017555/2013-67 - RIDOY HOSSAIN
Processo Nº 08295.018561/2013-31 - MD ANAM UDDIN
Processo Nº 08295.018640/2013-42 - ASSETOU DIALLO
Processo Nº 08295.018696/2013-05 - SORWAR AHMED
Processo Nº 08295.018698/2013-96 - NURUL ALIM
Processo Nº 08295.018701/2013-71 - JAHED AHMED
Processo Nº 08295.018703/2013-61 - MD ABDUL BASIT
Processo Nº 08295.018726/2013-75 - MAMUN HOSSAIN
Processo Nº 08336.010117/2013-44 - ALIOUNE AIDARA

GUEYE
Processo Nº 08336.011396/2013-63 - MD ANAM ALI
Processo Nº 08336.011570/2013-78 - MD AZADUR RAH-

MAN
Processo Nº 08336.011592/2013-38 - KAMIL AHMED
Processo Nº 08354.003979/2013-01 - QUECUTA MIMO

DABO
Processo Nº 08386.004695/2013-56 - SAFKAT ZAMAN
Processo Nº 08388.003551/2013-62 - OMAR FARUQUE
Processo Nº 08388.004114/2013-66 - SULTAN AHMED
Processo Nº 08388.004126/2013-91 - MOHAMMED ZOY-

NAL ABEDIN
Processo Nº 08388.004142/2013-83 - ZUNED AHMED
Processo Nº 08388.004289/2013-73 - NAZRUL ISLAM
Processo Nº 08388.004767/2013-45 - MIZANUR RAH-

MAN
Processo Nº 08388.006298/2013-07 - MUSTOFA AHMED
Processo Nº 08388.006564/2013-93 - ABDULA AL MA-

MUN
Processo Nº 08388.006780/2013-39 - KAUSAR AHMED

Processo Nº 08388.006848/2013-80 - MOHAMMAD RU-
FIAN KHAN

Processo Nº 08388.007018/2013-70 - KAZI ESTIAK SA-
ZOL

Processo Nº 08388.008455/2013-19 - RAFIQUE UDDIN
Processo Nº 08388.008461/2013-68 - ABU HANIF JAKA-

RIA
Processo Nº 08388.008477/2013-71 - MD SARAF UDDIN
Processo Nº 08390.000393/2012-69 - PAPIS MANE
Processo Nº 08390.001765/2013-55 - SAMORA AGOSTI-

NHO CA
Processo Nº 08390.003625/2013-11 - MIRIAM GOMES

CA
Processo Nº 08390.003760/2013-67 - RABIUL ALAM
Processo Nº 08391.008519/2013-14 - YOCASTA ALTA-

GRACIA FRANCISCO LUNA
Processo Nº 08391.008520/2013-49 - VENANCIA YUDEL-

KIS SUERO JIMENEZ
Processo Nº 08420.011397/2012-78 - FRANK JUNIOR ES-

PINOZA OCHOA
Processo Nº 08420.012197/2012-32 - MARIA VERONICA

RUA REZABALA e NORELYS VERLET RUA REZABALA
Processo Nº 08444.001695/2012-81 - MIGUEL MPAKA

GUILHERME
Processo Nº 08444.004226/2013-03 - MODOU GUEYE

NIANG
Processo Nº 08444.004227/2013-40 - MBAYE DIENG
Processo Nº 08444.004229/2013-39 - KHADIM THIAM
Processo Nº 08444.004232/2013-52 - SERIGNE MODOU

GUEYE
Processo Nº 08444.004233/2013-05 - PAPA SAKHOUDIA

THIAM
Processo Nº 08444.004235/2013-96 - ELHADJ MALICK

SAKHO
Processo Nº 08444.004236/2013-31 - SERIGNE CHEIKH

SECK
Processo Nº 08444.004281/2013-95 - GORA SARR
Processo Nº 08444.004284/2013-29 - CHEIKH MBAYE
Processo Nº 08444.006039/2013-56 - BATHIE TANDINE
Processo Nº 08444.006043/2013-14 - FALLOU DIA
Processo Nº 08444.006044/2013-69 - MAR DIAGNE
Processo Nº 08444.006569/2013-02 - IBRAHIMA

D I A K H AT E
Processo Nº 08444.006570/2013-29 - FALOU FAYE
Processo Nº 08444.006584/2013-42 - OCTAVIO GOMES

KIMBOTE
Processo Nº 08444.006601/2013-41 - EDSON BRUNO LO-

PES
Processo Nº 08444.007167/2013-17 - MOR NDIAYE
Processo Nº 08451.000385/2013-31 - OUSSEYNOU

GUEYE
Processo Nº 08451.002261/2013-91 - CHEIKH AHMADOU

BAMBA FALL
Processo Nº 08451.002910/2013-53 - SERIGNE MODOU

SOUARE
Processo Nº 08451.003105/2013-47 - MOUSSA NDIAYE
Processo Nº 08451.003271/2013-43 - ABOU MANGA
Processo Nº 08451.003309/2013-88 - BADA MBOW
Processo Nº 08451.003313/2013-46 - ELIMANE TALL
Processo Nº 08451.004096/2013-10 - SERIGNE MAME

MOR NGOM
Processo Nº 08451.004181/2013-70 - MBAYE FALL
Processo Nº 08451.004183/2013-69 - KHADIM GUEYE
Processo Nº 08451.004184/2013-11 - ELHADJI IBRAHIMA

FAY E
Processo Nº 08451.004513/2013-16 - MOR KEBE LO
Processo Nº 08451.004553/2013-68 - MAMADOU LO
Processo Nº 08451.004995/2013-12 - DIANGO DIABY
Processo Nº 08451.005004/2013-19 - ALIOU SALL
Processo Nº 08451.005027/2013-15 - SERIGNE MOR

FA L L
Processo Nº 08451.006145/2013-41 - MODOU NIANG
Processo Nº 08451.007111/2012-92 - ADAMA TOURE
Processo Nº 08451.007224/2013-79 - MORELE DIBA
Processo Nº 08451.007767/2013-96 - MADY CISSE
Processo Nº 08451.007952/2013-81 - ELHADJI DAME

N D I AY E
Processo Nº 08451.007961/2013-71 - OUMAR DIOP
Processo Nº 08451.008205/2013-60 - SERIGNE MBACKE

DIOP
Processo Nº 08451.008463/2013-46 - MOR SAMB
Processo Nº 08451.008482/2013-72 - MBACKE SEYE
Processo Nº 08451.008483/2013-17 - IBRAHIMA BOYE
Processo Nº 08451.008486/2013-51 - AISSATOU KANTE
Processo Nº 08451.008522/2013-86 - BARA GUEYE
Processo Nº 08451.008528/2013-53 - OMAR NIANG
Processo Nº 08451.008556/2013-71 - MODOU MAKHA-

TAR DRAME
Processo Nº 08451.009026/2012-69 - MOUHAMADOU

BASSIROU LO
Processo Nº 08451.009601/2012-23 - MAGUEYE FAYE
Processo Nº 08389.019451/2013-48 - MBAYE GUEYE
Processo Nº 08452.000129/2013-34 - MOUSTAPHA

DIENG
Processo Nº 08452.000142/2013-93 - SENE ALIOU
Processo Nº 08452.000552/2013-34 - NDIAYE DIOUF
Processo Nº 08452.000555/2013-78 - DIAKHATE FAL-

LOU
Processo Nº 08452.000753/2013-31 - MAME MOR FAYE
Processo Nº 08452.000760/2013-33 - MAGATTE KEBE

Processo Nº 08452.000775/2013-00 - MBAYE MBACKE
Processo Nº 08452.000782/2013-01 - MAMADOU SARR
Processo Nº 08452.001302/2013-11 - ABDOULAYE

G AY E
Processo Nº 08452.001313/2013-00 - BACAYE TRAORE
Processo Nº 08452.001321/2013-48 - MOUHAMADOU

GUEYE DIOP
Processo Nº 08452.001329/2013-12 - SERIGNE MADINA

D I A K H AT E
Processo Nº 08452.001719/2013-84 - ABDOU SARR
Processo Nº 08452.003609/2013-57 - DAOUDA NDIR
Processo Nº 08452.003615/2013-12 - MODOU THIONG
Processo Nº 08452.003620/2013-17 - GAMOU THIAM
Processo Nº 08452.003626/2013-94 - ABDOU DIT NDIO-

BO NGOM
Processo Nº 08452.003642/2013-87 - MAMADOU LEYE
Processo Nº 08452.003644/2013-76 - MODOU NDIAYE
Processo Nº 08452.004203/2013-91 - LAMINE LO
Processo Nº 08452.004206/2013-25 - SERIGNE MBACKE

SEYE
Processo Nº 08452.004227/2013-41 - BIRANE DIAW
Processo Nº 08452.004233/2013-06 - SAMBA GUEYE
Processo Nº 08452.008306/2012-40 - MODOU SAMB

DIOP
Processo Nº 08460.004108/2013-99 - JULIO CORREIA
Processo Nº 08460.005487/2013-34 - SADIBOU GADIA-

GA
Processo Nº 08460.020203/2013-30 - TONI CORREIA
Processo Nº 08460.026497/2012-22 - PAULO CO
Processo Nº 08460.033403/2013-52 - HARTIAGA GOMES

DA SILVA
Processo Nº 08460.033604/2013-50 - HINDOLO SAM
Processo Nº 08460.033987/2011-02 - JOAO BETAME DE

SA TEIXEIRA
Processo Nº 08460.034272/2013-21 - ANDREW SUMO

PA R K E R
Processo Nº 08460.026001/2013-00 - MANUEL FRANCIS-

CO ANTONIO
Processo Nº 08491.002713/2013-68 - ABDULLAH AL MA-

MUN
Processo Nº 08491.002844/2013-45 - ZAHIDUL ISLAM
Processo Nº 08491.003456/2013-81 - MD AL KARIM UD-

DIN
Processo Nº 08491.004391/2013-91 - OMAR NDIAYE
Processo Nº 08491.004394/2013-25 - EL HADJI SECK
Processo Nº 08491.004510/2013-14 - BASSIROU MBA-

CKE NDIAYE
Processo Nº 08491.005203/2013-42 - SECK ALIONE
Processo Nº 08491.005339/2013-52 - MOUHAMED

DIENG
Processo Nº 08495.000105/2013-89 - COMLAM MARCE-

LINO PEREIRA GOMES
Processo Nº 08495.004049/2013-51 - MARIA ANGLADE

MALBRANCHE
Processo Nº 08495.004525/2013-34 - MIRKI ROA PEREZ
Processo Nº 08505.011713/2012-71 - PAPA SALIOU

M B AY E
Processo Nº 08505.016228/2013-75 - MUSTAPHA KORO-

MA
Processo Nº 08505.026400/2013-07 - MARINO ABEL DO-

MINGOS ALVES
Processo Nº 08505.054732/2013-73 - QUINTINO JORGE

NHAGA
Processo Nº 08505.065318/2013-90 - AMY COLE

N D I AY E
Processo Nº 08505.074443/2013-91 - PEDRO CARITUA

B A P T I S TA
Processo Nº 08505.078170/2013-53 - MICHAEL OWUSU
Processo Nº 08505.078825/2013-93 - AFONSO GOMES
Processo Nº 08505.079769/2013-12 - MOHAMMAD

SOHEL
Processo Nº 08505.085504/2013-45 - AMANAT ALI
Processo Nº 08505.086983/2012-36 - MOHAMMED AB-

DUL HOQUE
Processo Nº 08505.090792/2012-79 - DIEUMBE MBAYE
Processo Nº 08505.091377/2013-13 - ANAIZA JOAO SAN-

CA
Processo Nº 08505.091381/2013-81 - CASIMIRO ANTO-

NIO VALENTIM
Processo Nº 08505.091382/2013-26 - DAM NA SIGA

N ' FA N D A
Processo Nº 08505.091384/2013-15 - CABI IANGA
Processo Nº 08505.091395/2013-03 - ABDOU NDIAYE
Processo Nº 08505.091400/2013-70 - SAMUEL ADJEI
Processo Nº 08505.091409/2013-81 - SULEIMANE JALO
Processo Nº 08505.091413/2013-49 - IVONE GOMES CO
Processo Nº 08505.091416/2013-82 - SHERIF FODAY

LANSANA
Processo Nº 08505.091418/2013-71 - SAIDO DJAMBAM
Processo Nº 08505.093201/2013-04 - SHONEL MASUD
Processo Nº 08505.093204/2013-30 - EBRIMA TOURAY
Processo Nº 08505.093208/2013-18 - EMMANUEL COLE
Processo Nº 08505.093211/2013-31 - MOHAMMAD AB-

DUR RAHIM
Processo Nº 08505.093214/2013-75 - MOHAMMED YEA-

SIN ARAFAT
Processo Nº 08505.093220/2013-22 - ARIADEUSA MAR-

GARIDA CORREIA
Processo Nº 08505.093222/2013-11 - ISATU MANSARAY
Processo Nº 08505.093409/2013-15 - AHTOU BOYE
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Processo Nº 08505.093411/2013-94 - CARLOS INDAMI
Processo Nº 08505.093427/2013-05 - SHAMSHAD MA-

SIH
Processo Nº 08505.093430/2013-11 - SARFRAZ AKHTAR
Processo Nº 08505.093431/2013-65 - SAJID SAJJAD
Processo Nº 08505.093433/2013-54 - ROMEO AGOSTI-

NHO FOMO
Processo Nº 08505.093436/2013-98 - NDIASSE DIOP
Processo Nº 08505.093446/2013-23 - BARA HALIDOU
Processo Nº 08505.093447/2013-78 - SAMPELGA ABEL

NABALOUM
Processo Nº 08505.093873/2013-10 - UNISA KAMARA
Processo Nº 08505.094451/2013-53 - AYSHA KHATUN
Processo Nº 08505.094463/2013-88 - CHEIKH AMAR
Processo Nº 08505.094464/2013-22 - MOUAIMINOU DJI-

GUIMDE
Processo Nº 08505.094466/2013-11 - SIA JUDITH FAL-

LAH
Processo Nº 08505.094476/2013-57 - ASHIKUR BAH-

MAN
Processo Nº 08505.094478/2013-46 - SAMBA CEESAY
Processo Nº 08505.094685/2013-09 - CRISTOVAO MON-

TEIRO
Processo Nº 08505.095226/2013-34 - KHADIM KANE
Processo Nº 08505.095230/2013-01 - MAMUN AHMAD
Processo Nº 08505.095288/2013-46 - BOUKARE SAMAN-

DOULGOU
Processo Nº 08505.095291/2013-60 - MOUSTAPHA KHA-

DIM SENE
Processo Nº 08505.095292/2013-12 - MOUSTAPHA KAN-

TEYE
Processo Nº 08505.095294/2013-01 - NURUL AMIN
Processo Nº 08505.095304/2013-09 - MARCELINO MEN-

DES CURIMENHA
Processo Nº 08505.095305/2013-45 - MANDIAYE KAND-

JI
Processo Nº 08505.095308/2013-89 - KISSIMA CAMARA
Processo Nº 08505.095329/2013-02 - NITESH CHADDHA
Processo Nº 08505.095334/2013-15 - MD SAIFUR RAH-

MAN
Processo Nº 08505.095337/2013-41 - SHIPON AHMED
Processo Nº 08505.095362/2013-24 - MUATA SEBAS-

TIAO
Processo Nº 08505.095373/2013-12 - CARLOS GABRIEL

ESPINOSA FERNANDEZ
Processo Nº 08505.095375/2013-01 - SAMBA MBOUP
Processo Nº 08505.095378/2013-37 - DRISSA OUEDRAO-

GO
Processo Nº 08505.095383/2013-40 - SERIGNE ABDOU

KHADRE DIOP
Processo Nº 08505.095387/2013-28 - ASSANE SYLLA
Processo Nº 08505.095667/2012-55 - MOHAMMAD SA-

LIM
Processo Nº 08505.095812/2012-06 - MUHAMMAD SAI-

FUR RAHMAN
Processo Nº 08505.098043/2011-17 - MADEMBA

MBOUP
Processo Nº 08505.099025/2013-14 - SARWAR HOSSAIN

HRIDOY
Processo Nº 08505.099029/2013-94 - SOHEL HOSSAIN
Processo Nº 08505.099036/2013-96 - LITON
Processo Nº 08505.099302/2013-81 - SERIGNE MBACKE

LOME
Processo Nº 08505.099305/2013-14 - MEDOUNE SECK
Processo Nº 08505.099563/2013-09 - MAYACINE

MBOUP
Processo Nº 08505.099576/2013-70 - SAIDOU ZEBA
Processo Nº 08505.099579/2013-11 - ELOI BAMBARA
Processo Nº 08505.099834/2013-18 - HASSANE BANCE
Processo Nº 08505.100067/2013-05 - MD ALAUDDIN BA-

BU
Processo Nº 08505.100099/2012-11 - MOHAMMAD MOA-

ZZEM HOSSAIN
Processo Nº 08505.100108/2012-74 - MD SAYEM KHAN
Processo Nº 08505.100368/2013-21 - JANVIER GANSON-

RE
Processo Nº 08505.100550/2013-81 - HAMIDOU DABRE
Processo Nº 08505.100557/2013-01 - ALUSINE BANGU-

RA
Processo Nº 08505.100558/2013-48 - DELWAR HUSSAIN
Processo Nº 08505.101145/2013-81 - SERIGNE MBAYE

DIOP
Processo Nº 08505.103756/2013-63 - TRAORE YOUSSOU-

PHA
Processo Nº 08505.1037602013-21 - SERIGNE THIAM
Processo Nº 08505.106035/2012-24 - MEDOUNE DIOP
Processo Nº 08505.107723/2012-10 - OLEGARIO ALBINO

NANQUE
Processo Nº 08505.107858/2012-77 - MBAYE KANTE
Processo Nº 08505.114286/2013-63 - MARCOS MANE
Processo Nº 08505.114826/2013-17 - ALEXANDRE EPA-

LANGA MOISES
Processo Nº 08505.114832/2013-66 - PAPE NDIASSE SE-

CK TAVARES
Processo Nº 08505.115471/2012-94 - ERICSSON GEOVA-

NY MAIO CABRAL
Processo Nº 08505.117599/2012-92 - BABACAR THIAM
Processo Nº 08505.123305/2012-61 - TCHERNO AMADU

CAMARA
Processo Nº 08506.008335/2013-10 - ABDIRASHID SHA-

RIF BULLE

Processo Nº 08505.093232/2013-57 - WAHID MANSA-
R AY

Processo Nº 08505.093879/2013-89 - IBRAHIM ALLEY-
SIOUS KONTEH

Processo Nº 08458.007011/2013-87 - ISATA KAIKAI
Processo Nº 08460.028511/2013-11 - BENIAMINO GOMES

PINTO ALVES
Processo Nº 08018.000078/2014-51 - SAULO DAVID PE-

LAEZ CHICA, MARIA EUGENIA GUZMAN RODAS, JOSÉ DA-
VID PELAEZ GUZMAN e IVANNA MICHELLE PELAEZ GU-
ZMAN.

VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 109, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Programa: APRENDIZ CELEBRIDADES (Brasil - 2014)
Produtor(es): Thais Angelucci de Souza Nogueira
Diretor(es): José Amancio Minardi Pedreira
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Reality Show
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000842/2014-06
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: TÁ NO AR - A TV NA TV (Brasil -
2014)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Maurício Farias
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000929/2014-75
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Série: BIG TIME RUSH (BIG TIME RUSH - SEASON 3, Es-
tados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 01 A 12
Produtor(es): Jed Spingarn/Joanne Toll
Diretor(es): Scot Fellows
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001673/2014-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: MASTERS OF SEX (MASTERS OF SEX - SEASON 1,
Estados Unidos da América - 2013)
Episódio(s): 01 A 12
Produtor(es): Michelle Ashford/Thomas Maier/Michael Sheen
Diretor(es): Michael Apted/Michael Dinner/Jennifer Getzinger
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Sexo e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001678/2014-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: TEOBALDO MORTO, ROMEU EXILADO (Brasil - 2014)
Produtor(es): Pique-Bandeira Filmes/Vitor Graze
Diretor(es): Rodrigo de Oliveira
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001739/2014-75
Requerente: PONTINI & GRAIZE PRODUÇÕES CINEMATO-
GRÁFICAS LTDA-ME

Filme: JULIO PLAZA - O POÉTICO E O POLÍTICO (Brasil -
2012)
Produtor(es): Fundação Vera Chaves Barcellos/Hopi Chap-
man/Flow Filmes/PH7 Filmes
Diretor(es): Hopi Chapman/Karine Emerich
Distribuidor(es): PH7 FILMES KARINE MEDEIROS EMERICH
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário

Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001741/2014-44
Requerente: Karine Medeiros Emerich

Show Musical: FESTA BRASIL (Brasil - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Marcelo Pires Vilella
Distribuidor(es): Universal Music Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001869/2014-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: GERU (Brasil - 2014)
Produtor(es): Tico Dias
Diretor(es): Fábio Baldo
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001908/2014-77
Requerente: FILMES DA GRUTA PRODUÇÕES LTDA. - ME

Filme: O ESPELHO (OCULUS, Estados Unidos da América -
2013)
Produtor(es):
Diretor(es): Mike Flanagan
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Conteúdo impactante
Processo: 08017.001949/2014-63
Requerente: PLAYARTE PICTURES ENTRETENIMENTO LTDA.

Filme: HERMANO (Venezuela - 2010)
Produtor(es): Enrique Aular
Diretor(es): Marcel Rasquin
Distribuidor(es): Lume Filmes
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência Extrema e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001952/2014-87
Requerente: FREDERICO DA CRUZ MACHADO

Filme: NEGÓCIOS MORTAIS (NOT SAFE FOR WORK, Estados
Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Jason Blum/Couper Samuelson
Diretor(es): Joe Johnston
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
Contém: Violência
Processo: 08017.001986/2014-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: JERSEY BOYS - EM BUSCA DA MÚSICA (JERSEY
BOYS, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Clint Eastwood
Diretor(es): Clint Eastwood
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia/Musical
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002040/2014-22
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: SAMBA SOCIAL CLUBE VOLUME 5 (Brasil -
2014)
Produtor(es): Universal Music Ltda
Diretor(es): João Elias/Luciana Bellini
Distribuidor(es): Universal Music Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002041/2014-77
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: AVIÕES 2 - HERÓIS DO FOGO AO RESGATE (PLA-
NES - FIRE & RESCUE, Argentina - 2014)
Produtor(es): Disneytoon Studios/Walt Disney Pictures
Diretor(es): Roberts Gannaway
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: 3D
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002056/2014-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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Filme: THE ROYAL OPERA HOUSE: O CONTO DE INVERNO
(WINTER`S TALE, Inglaterra - 2014)
Produtor(es): The Royal Opera House
Diretor(es): Monica Manson
Distribuidor(es): SUPERVISION MEDIA ARTS LIMITED / CI-
NEMARK BRASIL S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002057/2014-80
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O MELHOR LANCE (LA MIGLIORE OFFERTA (AKA
THE BEST OFFER), Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Giuseppe Tornatore
Diretor(es): Isabella Cocuzza/Guido de Laurentiis/Pavel Muller/Ou-
tros
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze
Gênero: Drama/Policial/Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
Contém: Nudez e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.002065/2014-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: DUMB AND DUMBER TO (Estados Unidos da América
- 2014)
Produtor(es): Riza Aziz/Bobby Farrelly/Peter Farrelly
Diretor(es): Bobby Farrelly/Peter Farrelly
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002072/2014-28
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: WINTER, O GOLFINHO 2 - TRAILER 2 (DOLPHIN
TALE 2, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): David Yates/Andrew A. Kosove
Diretor(es): Charles Martin Smith
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia/Romance
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002073/2014-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: ESQUADRÃO DO DESIGN - PELO
MUNDO (DESIGN SQUAD - NATION, Estados Unidos da Amé-
rica - 2010)
Produtor(es): WGBH
Diretor(es): Dorothy Dickie
Distribuidor(es): PUBLIC MEDIA DISTRIBUTION (PBS)
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Reality Show
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002779/2013-53
Requerente: Fundação Roberto Marinho

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 110, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Programa: OKAY PESSOAL (Brasil - 2014)
Produtor(es): Shirley Figueiredo
Diretor(es): Andrea Setti
Distribuidor(es): TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Documentário/Cultural/Musical
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001423/2014-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: FERAS! (Brasil - 2014)
Produtor(es): Paulo de Tarso Disca Mendonça
Diretor(es): Paulo de Tarso Disca Mendonça
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001764/2014-59
Requerente: DISCA FILMES LTDA.

Programa: MERCADO E AÇÃO (Brasil - 2014)

Produtor(es): Luís Antônio Costa
Diretor(es): Leonardo Caldas Vargas
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001769/2014-81
Requerente: LUÍS ANTÔNIO STEGLICH COSTA

Conjunto de Episódios: JAKE E OS PIRATAS DA TERRA DO
NUNCA - JAKE X CAPITÃO GANCHO (JAKE AND THE NE-
VER LAND PIRATES - JAKE VS. HOOK, Estados Unidos da
América - 2013)
Episódio(s): 01 a 05
Produtor(es): Disney Junior
Diretor(es): Kelly Ward
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001841/2014-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: EM BUSCA DE UM LAR (GIMME SHELTER (2014),
Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Ron Krauss/Jeff Rice
Diretor(es): Ron Krauss
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001863/2014-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: JUSTIÇA CEGA (A CERTAIN JUSTICE, Estados Unidos
da América - 2012)
Produtor(es): Hollywood Media Bridge/Picture Perfect Corporation
Diretor(es): Giorgio Serafini/James Coyne
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.001868/2014-63
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: SAMBA IN RIO 2 (Brasil - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Pires Vilella
Distribuidor(es): Universal Music Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001872/2014-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: NCIS - INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS - 10ª TEMPORA-
DA (NCIS - INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS - SEASON 10, Es-
tados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 01 A 24
Produtor(es): Donald P. Bellisario/Avery C. Drewe/Chad Flyd
Johnson
Diretor(es): Dennis Smith
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001873/2014-76
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: FRAGMA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Eduardo Moraes
Diretor(es): Eduardo Moraes
Distribuidor(es): EDUARDO MORAES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001968/2014-90
Requerente: EDUARDO MORAES SILVA

Filme: BLIND (Noruega - 2013)
Produtor(es): Motlys
Diretor(es): Eskill Vogt
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezoito
anos

Contém: Sexo Explícito
Processo: 08017.001972/2014-58
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA)

Filme: O HOMEM DO TAI CHI (MANO OF TAI CHI, Estados
Unidos da América / China - 2013)
Produtor(es): Daxing Zang/Noah Weinzweig/Lemore Syvan
Diretor(es): Keanu Reeves
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001985/2014-27
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: PARADA INESPERADA (FINDING NORMAL, Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es): David A.R. White/Michael Scott/Russel Wolfe/Eliza-
beth Travis/Anna Zielinski
Diretor(es): Brian Herzlinger
Distribuidor(es): GRAÇA FILMES PRODUTORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia/Ficção
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001987/2014-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O TIRO (A SINGLE SHOT, Estados Unidos da América -
2013)
Produtor(es): Sam Englebardt/Raju Hariharan/William D. Johnson
Diretor(es): David M. Rosenthal
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.002019/2014-27
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: COCORICÓ - A MELHOR ESCOLHA
(Brasil - 2014)
Episódio(s): 01 a 07
Produtor(es): Fernando Gomes
Diretor(es): Fernando Gomes
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002045/2014-55
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: ICARLY - PRIMEIRO BEIJO (ICARLY -
IKISS, Estados Unidos da América - 2014)
Episódio(s): 01 a 07
Produtor(es): Dan Schneider/Robin Weiner/Bruce Rand
Diretor(es): Steve Hoefer/Russ Reinsel
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia/Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002048/2014-99
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: UM AMOR DE VIZINHA (AND SO IT GOES, Estados
Unidos da América - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Rob Reiner
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia/Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002168/2014-96
Requerente: PLAYARTE PICTURES ENTRETENIMENTO LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 111, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Título: DESTINY (Estados Unidos da América - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: ACTIVISION
Distribuidor(es): Positivo Informática S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Categoria: Ação/Tiro em Primeira Pessoa
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 16ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 2 DE JULHO DE 2014

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 02 de julho de 2014, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo
1. 2009.01.64188 A CARLOS RAIMUNDO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
2. 2009.01.64196 A VICENTE DE JESUS Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
3. 2009.01.64197 A DURVAL TAVARES RODRIGUES Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
4. 2009.01.64883 R

A
LILIAN DE SOUZA MONTEIRO

ANTONIO GERALDO MONTEIRO
Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM

5. 2009.01.64884 A RUBENS CHAVES Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
6. 2009.01.64895 A JOSÉ AUGUSTO FREIRE NETO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
7. 2009.01.64896 A NELSON DE PAULA LOPES Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
8. 2009.01.64900 A PEDRO GERALDO SOBRINHO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
9. 2009.01.64903 A FRANCISCO JOÃO BATISTA RIBEIRO Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
10. 2009.01.64918 A JOSÉ DONIZETE RAMOS Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
11 . 2009.01.64919 A JÚLIO BATISTA Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
12. 2009.01.64921 A GELSON PINHEIRO ANDRE Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
13. 2010.01.66259 A CLÁUDIO APARECIDO Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
14. 2010.01.66262 A ANTÔNIO DONIZETE PAULINO Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
15. 2010.01.66289 A VALDIR VEJA Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
16. 2010.01.66295 A BENEDITO JACIEL PEREIRA Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
17. 2010.01.66297 A PAULO CESAR MARTINS Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
18. 2010.01.66303 A OLIVEIRO JANUÁRIO GARCIA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
19. 2010.01.66304 A JOÃO SILVERIO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
20. 2010.01.66305 A MAURICIO RODRIGUES MONTEIRO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
21. 2010.01.66306 A VITOR SILVERIO DE MELO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
22. 2010.01.66307 A LUIZ PAULO DE SOUZA Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
23. 2010.01.66308 A JOSÉ CARLOS FERREIRA FILHO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
24. 2010.01.66309 A CARLOS MOREIRA FILHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
25. 2010.01.66310 A ADILES MOREIRA PESSOA FILHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
26. 2 0 1 0 . 0 1 . 6 6 3 11 A ADILSON CAMARGO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
27. 2010.01.66312 A ANTONIO PAULO BIANCO MOREIRA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
28. 2010.01.66529 A JOSÉ EDUARDO PIRES Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
29. 2010.01.66530 A GILBERTO DA SILVA DIAS Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
30. 2010.01.66532 A GILMAR CRUZ Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
31. 2010.01.66533 A EMÍLIO CARLOS JANEIRO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
32. 2010.01.66635 A DORIVALDO OLIVEIRA SOUZA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
33. 2010.01.66695 A PAULO ROGERIO DA SILVA Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
34. 2 0 1 0 . 0 1 . 6 7 11 2 R

A
JUDITH AMORIM DO NASCIMENTO

LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO
Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM

35. 2 0 1 0 . 0 1 . 6 7 11 6 R
A

ROSELI PEREIRA GOULART CALADO
CLAUDINEI DE PAULA CALADO

Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM

36. 2010.01.67143 A NILSON ORLANDO DOMINGUES SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
37. 2010.01.67166 A LAFAIETE SILVA VIEIRA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
38. 2010.01.67167 A PAULO ROBERTO DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
39. 2010.01.67168 A PAULO INÁCIO DA SilVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
40. 2010.01.67258 A GERALDO PERES DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
41. 2010.01.67595 A MARCIO BATISTA DOS REIS Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
42. 2010.01.67603 R

A
MARGARIDA NORBERTO FERREIRA

JOSÉ MARIA FERREIRA
Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM

43. 2010.01.67730 R
A

VALDENI GONÇALVES MATOZO
CARLOS ROBERTO PINHEIRO

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

44. 2010.01.67841 A CESAR ANDRADE DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
45. 2010.01.68095 R

A
HILDA GOMES DOS SANTOS
WALTER DIAS DOS SANTOS

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

46. 2010.01.68261 A ALTIVO GARITO DE SOUZA Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM
47. 2010.01.68467 A ALFREDO PEDROSO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
48. 2010.01.68468 A JOSÉ CLAUDIO PEDROSO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
49. 2010.01.68497 A JOSÉ LUIZ OZÓRIO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
50. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 3 6 7 A JOSÉ LÚCIO DOS SANTOS Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
51. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 4 5 8 A JORGE SOARES Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
52. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 2 6 2 A MARCOS EDUARDO GIOVANELLI Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM
53. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 2 8 4 A EVARISTO BONALDO Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM
54. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 3 0 4 A ALCIDINO OZÓRIO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
55. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 4 5 7 A JOSÉ TOMAZ RODRIGUES OLIVEIRA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
56. 2012.01.71046 A GUALBERTO ROLANDER Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM
57. 2012.01.71080 A ANTONIO SERGIO DA SILVA Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM
58. 2012.01.71098 A JOSE BENEDITO DA ROSA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
59. 2012.01.71099 A JOSE CARLOS DE OLIVEIRA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
60. 2 0 1 2 . 0 1 . 7 111 0 R

A
MAURA BATISTA SOARES

ARIOSVALDO SOARES
Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM

61. 2 0 1 2 . 0 1 . 7 111 3 A EDSON GOMES MAGALHÃES Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004295/2014-20
Requerente: Positivo Informática S/A.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 27 de junho de 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de
2014:

Processo MJ nº 08017.000872/2014-12
Novela: "MEU PEDACINHO DE CHÃO"
Emissora: "Globo Comunicação e Participações S/A"
Classificação Pretendida: "não recomendada para menores de dez
anos"

CONSIDERANDO que a obra estreou em 7 de abril de 2014
autoclassificada como "não recomendada para menores de dez
anos";

CONSIDERANDO que este departamento verificou a exi-
bição de conteúdos incompatíveis com a classificação autoatribuída
pela emissora com consumo de drogas lícitas;

CONSIDERANDO que, instada, a emissora afirma que,
mesmo que tais conteúdos se apresentem em tom caricaturais e abor-
dados de forma esporádica, compromete-se em manter a obra ade-
quada à classificação de "não recomendada para menores de 10
anos",

Resolve prorrogar o acompanhamento da obra por quinze
dias para colher subsídios para a decisão quanto à autoclassificação.

Processo MJ nº 08017.001002/2001-38
Novela: "ABRAÇA-ME MUITO FORTE"
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

CONSIDERANDO que a novela "Abraça-me muito forte",
classificada como "Livre", em agosto de 2001, passou a ser reexibida
a partir de 17/03/2014, pelo SBT;

CONSIDERANDO que, questionada acerca da exibição de
conteúdos incompatíveis com a classificação atribuída, como vio-
lência, consumo de drogas lícitas e insinuação sexual, a emissora
solicitou a revisão da atual classificação para "não recomendada para
menores de dez anos" e comprometeu-se a exibir somente conteúdo
compatível com essa faixa etária;

CONSIDERANDO que os recursos mobilizados pela emis-
sora se mostraram insuficientes para manter a classificação de "não
recomendado para menores de dez anos";

CONSIDERANDO que, desde a primeira exibição da obra,
em 2001, a política pública da classificação indicativa se constituiu
com intensa participação da sociedade e hoje tem critérios e métodos
claros e definidos e que por tais critérios, a obra, em sua totalidade
não pode ser classificada como "não recomendada para menores de
dez anos";

Resolve reclassificar a novela "ABRAÇA-ME MUITO FOR-
TE" para "não recomendada para menores de doze anos" por conter
violência, insinuação sexual e drogas lícitas.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 99 de 05/06/2014, Proceso MJ nº
08017.001756/2014-11, publicado no DOU de 06/06/2014, Seção 1,
pág. 41, onde se lê: "Série: ESCOLA PRA CACHORRO - 2ª TEM-
PORADA (Brasil - 2009)" e "Diretor(es): Michel Tikhomiroff" leia-
se: "Série: ESCOLA PRA CACHORRO - 2ª TEMPORADA (Brasil -
2011)" e "Diretor(es): Marcelo Fernandes de Moura."
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

62. 2012.01.71505 A GILBERTO APARECIDO VICENTE Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
63. 2012.01.71512 A JOAQUIM DA SILVA PINTO Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
64. 2013.01.72164 A FRANCISCO ANTONIO BATISTA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
65. 2013.01.72166 A JOÃO SILVERIO DA SILVA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
66. 2013.01.72261 R

A
TEREZA MOREIRA DA SILVA
CARMO DONIZETE DA SILVA

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

67. 2013.01.72527 A RAFAEL TEIXEIRA AGUIAR Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
68. 2013.01.72533 R

A
NEUSA JEREMIAS BENTO

ADENÍSIO CAMARGO BENTO
Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

69. 2013.01.72538 A JOSÉ PEDRO RIBEIRO DE FREITAS Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
70. 2013.01.72541 A LUIZ GONÇALVES MOREIRA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos BLOCO GM
71. 2013.01.72572 A ALAOR SOUZA FIGUEIREDO Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira IDADE
72. 2013.01.72700 A JAIME JOSÉ DA SILVA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
73. 2013.01.72702 A FRANCISCO ANTONIO DE LIMA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
74. 2013.01.72705 R

A
ZELIA MARIA DA SILVA SANTOS

SEBASTIÃO OSVALDO DOS SANTOS
Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM

75. 2013.01.72708 R
A

MARTA LUIZ
JOSÉ VICENTE MORAES

Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO GM

76. 2013.01.72806 A ADALBERTO AZEVEDO FILHO Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
77. 2013.01.72861 A TADEU NOGUEIRA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
78. 2013.01.73012 R

A
MARCIA RENATA TEXEIRA DE PAIVA

JOSÉ ANICIO TEIXEIRA
Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM

A - Anistiando

R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 421, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Ficam localizadas as seguintes Agências da Pre-
vidência Social do Projeto de Expansão da Rede de Atendimento,
vinculadas à Gerência-Executiva São João da Boa Vista, Estado de
São Paulo:

I - Agência da Previdência Social Descalvado - APSDEV,
tipo D, código 21.035.14.0; e

II - Agência da Previdência Social Tambaú - APSTAB, tipo
D, código 21.035.15.0.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA Nº 321, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 301869/79, sob comando nº 341928686 e juntada nº 382498400,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão da Fundação Itaú Uni-
banco - Previdência Complementar, na condição de patrocinadora do
Plano Itaubanco CD - CNPB nº 2009.0028-65.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.339, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Informa os Municípios elegíveis para o
processo de seleção, em 2014, de Unidades
de Pronto Atendimento (UPA 24h), no Pro-
grama de Aceleração do Crescimento
( PA C 2 ) .

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Ficam informados os Municípios elegíveis para o
processo de seleção em 2014, de construção de Unidades de Pronto
Atendimento (UPA 24h), no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC2.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo até 1º de julho de 2014 para
que os Municípios relacionados no anexo a esta Portaria cadastrem e
finalizem suas propostas de UPA em sistema específico disponível no
sítio www.fns.saude.gov.br/upa24h e www.dab2.saude.gov.br/siste-
mas/sismob, e realizem a postagem de toda a documentação conforme
estabelecido na Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013.

Art. 3º Fica determinada à Secretaria de Atenção à Saúde a
análise das propostas seguindo os critérios estabelecidos pela Portaria
nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, e encaminhamento para
habilitações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS COM UPA ELEGÍVEIS PARA RECEBIMENTO DE
INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA UPA 24H REFERENTE
AO PAC2 ANO 2014

UF Município
DF Brasília
ES Aracruz
ES Cachoeiro do Itapemirim
GO Cidade Ocidental
MA São Luis
MG Belo Horizonte
MG Conselheiro Lafaiete

MG Jaíba
MG Oliveira
MG Pará de Minas
MG Ribeirão das Neves
MG Salinas
MG Sarzedo
MT Cáceres
PE Belo Jardim
PE Paudalho
PE São Bento do Uma
PE Surubim
RJ Niterói
RS Caxias do Sul
RS Porto Alegre
RS Rio Grande
SC Joinville
SE Carmópolis
SE Umbaúba
SP Itapecerica da Serra
SP Mogi das Cruzes
SP Ribeirão Preto
SP Santo André
SP Santos
SP São Paulo
SP São Vicente

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 9 DE MAIO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 398ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de maio de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 25779.005513/2007-11
Operadora: FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE BELO HORIZONTE.
Registro: 415405
Decisão: Aprovado à unanimidade dos votantes o voto con-

dutor da DIOPE pelo conhecimento e não provimento do recurso,
mantendo a decisão em primeira instância da DIFIS que fixou a
penalidade pecuniária no valor de R$ 319.074,38 (trezentos e de-
zenove mil setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), por in-
fração art. 17, § 4º da Lei 9656/98, com penalidade prevista pelo art.
88 c/c art. 10, inciso III c/c art. 9º, inciso III, todos da RN
124/2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Ministério da Saúde
.

DECISÃO DE 6 DE JUNHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 398ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de maio de 2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
3 3 9 0 2 . 5 6 111 0 / 2 0 11 - 0 8 ALLIANZ SAÚDE S.A. DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº

1220/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 1 0 4 / 2 0 11 - 1 3 AMERICLÍNICAS ASSISTÊNCIA MÉDICA
HOSPITALAR LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
721/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014 77ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

3 3 9 0 2 . 4 9 6 4 9 6 / 2 0 11 - 6 1 AMICO SAÚDE LTDA DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1282/2014/GGSUS/DIDES/ANS, cujas decisões foram mantidas e reconsideradas parcialmente,
observando a retificação do valor das AIHS citadas no Despacho nº 188/2014/DIOPE/ANS.
Mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.293815/2005-31 AMICO SAÚDE LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 679/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 5 4 4 1 / 2 0 11 - 1 9 AMPARA ASSISTÊNCIA MÉDICA PARAÍSO
LT D A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1130/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.282529/2010-15 ASSIMEDE ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPECIA-
LIZADA DE UBÁ LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 571/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 5 6 0 6 / 2 0 11 - 9 0 ASSIMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE LTDA DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, mencionadas na Nota Técnica
nº 1183/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.007853/2007-42 ASSISTÊNCIA MÉDICA SÃO PAULO S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1317/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 3 0 7 / 2 0 11 - 3 9 ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR SÃO
LUCAS S/A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
757/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.282540/2010-77 ASSOCIAÇÃO AUXILIADORA DAS CLASSES
LABORIOSAS

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1223/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.280069/2005-15 ASSOCIAÇÃO DR. BARTHOLOMEU TACCHI-
NI

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 773/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.007912/2007-82 ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS FUNCIO-
NÁRIOS DA COAMO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 48/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.426556/2013-41 BENEFICENCIA NIPO-BRASILEIRA DA
AMAZONIA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1278/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 6 5 8 1 / 2 0 11 - 2 0 BRADESCO SAÚDE LTDA DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, mencionadas na Nota Técnica
nº 1273/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.027636/2006-98 CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 198/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 1 9 1 / 2 0 11 - 0 9 CAIXA BENEFICENTE DOS AUXILIARES DO
COMÉRCIO CAFEEIRO DE SANTOS

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1085/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.282613/2010-21 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DA PREVIMINAS DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 706/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.120512/2006-81 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DA SANEAGO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1252/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.007964/2007-59 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MATO GROSSO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 321/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 4 5 0 / 2 0 11 - 2 1 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DA CEDAE - CAC

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
951/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.007968/2007-37 CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIO-

NAL DE SAÚDE - CAPESESP

DIPRO elo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1270/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 2 3 4 / 2 0 11 - 4 8 CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERA-
TIVA CENTRAL

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, mencionadas na Nota Técnica
nº 664/2012/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 0 0 7 9 9 3 / 2 0 0 7 - 11 CENTRO BARBACENENSE DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA SOCIAL

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 814/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 4 7 3 / 2 0 11 - 3 5 CENTRO CLÍNICO CANOAS LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1152/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 4 7 8 / 2 0 11 - 6 8 CENTRO POPULAR PRO-MELHORAMENTOS
DE BOM JESUS

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
405/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 11 3 1 3 / 2 0 1 0 - 6 6 CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE AS-
SISTÊNCIA MEDICA LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
494/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 5 5 8 7 / 2 0 11 - 6 4 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO RE-
GIÃO DO PLANALTO SERRANO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1127/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.107620/2006-68 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE
ARAGUAÍNA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 456/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.298904/2005-73 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE
POUSO ALEGRE

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 897/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.027769/2006-64 COOPTASIM-ES - COOPERATIVA DE PRO-
FISSIONAIS TÉCNICOS NA ADM. DE SERVI-
ÇOS EVANGÉLICOS DO ESTADO DO ESPÍRI-

TO SANTO.

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 745/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008158/2007-06 FUNDAÇÃO AFFEMG ASSISTÊNCIA SAÚDE
- FUNDAFFEMG

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1072/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 7 3 5 / 2 0 11 - 1 2 FUNDAÇÃO FILANTRÓPICA E BENEFICEN-
TE DE SAÚDE ARNALDO GAVAZZA FILHO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1016/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.100674/2010-89 FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNSLEY PES-
SOA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1391/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.177283/2010-52 FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNSLEY PES-
SOA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 213/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS..

33902.280347/2005-34 FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNSLEY PES-
SOA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 875/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 6 7 6 5 / 2 0 11 - 9 0 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 599/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 11 4 8 9 / 2 0 1 0 - 1 8 H.B. SAÚDE S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 524/2013/GGSUS/DIDES/ANS e na Nota Técnica nº 497/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo
integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 5 9 1 / 2 0 11 - 4 3 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 899/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 6 0 2 / 2 0 11 - 9 5 HOSPITAIS E CLÍNICAS DO PIAUÍ S/S LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
972/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 5 8 2 2 / 2 0 11 - 0 6 HOSPITAIS E CLÍNICAS DO PIAUÍ S/S LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1318/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 6 0 5 / 2 0 11 - 2 9 HOSPITAL DE CATAGUASES DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
393/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

3 3 9 0 2 . 4 0 9 8 8 9 / 2 0 11 - 4 3 HOSPITAL DE PRONTOCLÍNICA LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
1038/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.157123/2007-91 HOSPITAL DE PRONTOCLÍNICA LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 365/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 3 8 1 / 2 0 11 - 1 8 HOSPITAL EVANGÉLICO DE RIO VERDE DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1119/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS..

3 3 9 0 2 . 5 6 1 6 11 / 2 0 11 - 8 6 HOSPITAL MARECHAL CÂNDICO RONDON
LT D A

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, cujas decisões foram mantidas e reconsideradas
parcialmente, referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº 1251/2014/GGSUS/DIDES/ANS,
mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 7 8 1 / 2 0 11 - 11 HOSPITAL MARECHAL CÂNDIDO RONDON
LT D A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
907/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.120472/2006-77 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE LTDA. DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 641/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 6 5 4 / 2 0 11 - 6 1 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1092/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.054062/2005-40 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SOROCABA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 731/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 1 0 7 8 11 / 2 0 0 6 - 2 0 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SANTA RITA PASSA QUATRO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 563/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.297748/2005-23 RMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA E MATERNIDADE DONA ZILDA

S A LVA G N I

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1094/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.008340/2007-59 IRMANDADE DO SENHOR BOM JESUS DOS
PASSOS DA SANTA CASA DE MIS. DE BRA-

GANÇA PAULISTA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 493/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.027944/2006-13 IRMANDADE DA MISERICÓRDIA DE AME-
RICANA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 592/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 8 1 5 / 2 0 11 - 6 0 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SOROCABA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1261/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 11 5 8 5 / 2 0 1 0 - 6 6 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE RIO CLARO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 397/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 6 8 4 2 / 2 0 11 - 1 0 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SOROCABA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 948/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 6 6 2 / 2 0 11 - 1 6 IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DO HOSPI-
TAL DE SANTA CASA DE MONTE ALTO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
974/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.027954/2006-59 IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MER-
CÊS DE MONTES CLAROS

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 968/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 6 7 6 / 2 0 11 - 2 1 LIFE EMPRESARIAL SAÚDE LTDA DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1158/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.298547/2005-43 LUMINA SAÚDE S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 867/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 6 8 7 0 / 2 0 11 - 2 9 MARÍTIMA SAÚDE SEGURO S/A DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente as AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1055/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.054217/2005-48 MASSA FALIDA DE POLLEN - GRUPO AS-
SISTENCIAL POLIVALENTE

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 332/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.297858/2005-95 MASTER SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 59/2014/GGSUS/DIDES/ANS, observando a retificação do valor da AIH 2478059408
(11/2001), mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.107874/2006-86 MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA ASSIS-
TENCIAL DE LIMEIRA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1080/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 4 7 0 / 2 0 11 - 6 4 MINAS CENTER MED LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS citadas no Despacho nº
1265/2013/DIPRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pa-
gamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 2 1 5 6 6 9 / 2 0 0 5 - 11 NOSAMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 26/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.215671/2005-81 NOTRE DAME SEGURADORA S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1425/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 7 2 4 / 2 0 11 - 8 1 OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A. DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
713/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.107918/2006-78 PARANÁ CLÍNICAS - PLANOS DE SAÚDE
S/A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1157/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.008452/2007-18 PLANO ASSISTENCIAL SÃO LUCAS LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 408/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 7 5 1 / 2 0 11 - 5 4 POLI SAÚDE OPERADORA DE PLANO DE
SAÚDE LTDA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1313/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.008487/2007-49 PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1383/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS..

3 3 9 0 2 . 3 11 7 2 5 / 2 0 1 0 - 0 4 PROMÉDICA-PROTEÇÃO MÉDICA A EM-
PRESA S.A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas no Despacho nº
1261/2013/DIPRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pa-
gamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 5 7 5 / 2 0 11 - 1 3 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
1008/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 9 3 4 / 2 0 11 - 1 2 REAL GRANDEZA - FUNDAÃO DE PREVI-
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1311/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.185913/2004-14 RN METROPOLITAN LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 851/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 7 8 7 / 2 0 11 - 3 8 SAMP ESPÍRITO SANTO ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
302/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.360937/2010-15 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARA-
Ç AT U B A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 640/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 9 5 4 / 2 0 11 - 9 3 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BAR-
R E TO S

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
1059/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 6 9 8 7 / 2 0 11 - 11 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BAR-
R E TO S

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS listadas no Despacho nº
151/2014/DIRPO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

33902.297950/2005-55 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PELO-
TA S

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente à AIH 2449979004 (12/2001), man-
tendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento da AIH.
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1

3 3 9 0 2 . 5 6 1 8 1 3 / 2 0 11 - 2 8 SANTA RITA SAÚDE LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
872/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 8 1 4 / 2 0 11 - 7 2 SANTA RITA SISTEMA DE SAÚDE S/C LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
653/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008565/2007-13 SANTAMALIA SAÚDE S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1394/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 0 2 8 2 3 2 / 2 0 0 6 - 11 SAÚDE SISTEMA ASSISTENCIAL UNIFICA-
DO DE EMPRESAS SC LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 982/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.312281/2010-16 UNIMED VALE DO CAÍ/RS - COOPERATIVA
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 520/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 11 8 3 8 / 2 0 1 0 - 0 0 SBH SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
RIBEIRÃO PRETO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 109/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS..

33902.108089/2006-41 SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAÚDE
LT D A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1385/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 8 3 6 / 2 0 11 - 3 2 SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAÚDE
LT D A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1438/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.350214/2010-08 SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAÚDE
LT D A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1342/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.009296/2004-51 SEMEPE SERVIÇO MÉDICO DE PERNAMBU-
CO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 344/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.054333/2005-67 SEMIC - SERVIÇOS MÉDICOS À INDÚSTRIA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 456/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 0 0 3 / 2 0 11 - 3 1 SERPRAM-SERVIÇO DE PRESTAÇÃO DE AS-
SISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR S/A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
437/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.186000/2004-15 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FER-
RO - SESEF

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 282/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.108109/2006-83 SERVMED SAÚDE LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 996/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008617/2007-43 SICARD E SICARD ASSISTÊNCIA MÉDICA
LT D A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 732/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.054355/2005-27 SIND. DOS ASSAL. ATIVOS, APOSENTADOS
E PENS. NAS EMP. GERADORAS, OU

TRANS, OU DIST, OU AFINS DE ENERGIA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 723/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 0 1 8 / 2 0 11 - 0 8 SMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
1019/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 0 0 7 8 7 5 / 2 0 0 7 - 11 SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA E FILAN-
TROPIA SÃO CRISTOVÃO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1597/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 8 7 1 / 2 0 11 - 5 1 SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOS
EMPREGADOS DA IPIRANGA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1437/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008652/2007-62 SOCIEDADE OPERÁRIA HUMANITÁRIA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 407/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 11 8 8 0 / 2 0 1 0 - 1 2 SOCIEDADE OPERÁRIA HUMANITÁRIA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1123/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.028318/2006-44 SUL AMÉRICA SERVIÇOS MÉDICOS S.A. DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 566/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.299017/2005-12 UNICLÍNICAS PLANO DE SAÚDE LTDA DIPRO pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 774/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 0 5 4 / 2 0 11 - 6 3 UNIMED - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE
SAÚDE VALES DO TAQUARI E RIO PARDO

LT D A

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1118/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.108469/2006-85 UNIMED - SÃO GONÇALO - NITERÓI - SO-
CIEDADE COOPERATIVA SERVIÇOS MÉDI-

COS HOSPITALARES LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1216/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.283080/2010-02 UNIMED ALÉM PARAÍBA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 607/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 0 5 6 5 6 8 / 2 0 0 4 - 11 UNIMED ALTO SÃO FRANCISCO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente as AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1280/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 9 5 5 / 2 0 11 - 9 5 UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, mencionadas na Nota Técnica
nº 1115/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 1 0 8 1 9 9 / 2 0 0 6 - 11 UNIMED AQUIDAUANA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 160/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 1 0 4 / 2 0 11 - 8 1 UNIMED ARAGUARI COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
960/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.108204/2006-87 UNIMED BARBACENA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1024/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 1 0 8 2 0 7 / 2 0 0 6 - 11 UNIMED BETIM COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 5245/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.157575/2007-73 UNIMED BH COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do segundo recurso, relativo às AIHS mencionadas na Nota
Técnica nº 391/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que
determinou o pagamento das AIHS.

33902.008720/2007-93 UNIMED CAÇADOR COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICA DA REGIÃO DE CON-

T E S TA D O

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 56/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 1 8 6 11 2 / 2 0 0 4 - 7 6 UNIMED CAMPINA GRANDE - COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente as AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 201/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.299016/2005-78 UNIMED CARATINGA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente à AIH 2544355000 (06/2002), man-
tendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento da AIH.

33902.283122/2010-05 UNIMED CATAGUASES COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 919/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 1 0 1 / 2 0 11 - 7 9 UNIMED CENTRO - RS SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1336/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 11 9 6 8 / 2 0 1 0 - 3 4 UNIMED CONSELHEIRO LAFAIETE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1071/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 9 4 7 / 2 0 11 - 4 9 UNIMED CONSELHEIRO LAFAIETE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
483/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

33902.283129/2010-19 UNIMED COSTA VERDE RJ DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente à AIH 1306100253722 (10/2006),
mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento da AIH.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 9 5 0 / 2 0 11 - 6 2 UNIMED CRUZEIRO - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1164/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 9 5 2 / 2 0 11 - 5 1 UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE MÉDICOS

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
478/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008960/2004-45 UNIMED DE BARRA MANSA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E

H O S P I TA L A R E S

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1098/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.159071/2003-64 UNIMED DE BARRA MANSA SOCIEDADE
COOPERATIVA SERVIÇO MÉDICO E HOSPI-

TA L A R

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
963/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 9 6 5 / 2 0 11 - 2 1 UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 840/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.280846/2005-21 UNIMED DE BATATAIS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 416/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 1 2 3 / 2 0 11 - 3 9 UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, mencionadas na Nota Técnica
nº 858/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 1 9 8 2 / 2 0 11 - 6 8 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 959/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 0 2 8 / 2 0 11 - 9 2 UNIMED DE BLUMENAU COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
567/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 1 3 0 / 2 0 11 - 3 1 UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
418/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 1 3 3 / 2 0 11 - 7 4 UNIMED DE CAMPOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente as AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1113/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 7 7 8 / 2 0 11 - 1 8 UNIMED DE CATANDUVA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1294/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.298817/2005-16 UNIMED DE CRICIÚMA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DA REGIÃO CARBO-

NÍFERA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 726/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 0 0 8 8 3 0 / 2 0 0 4 - 11 UNIMED DE CURRAIS NOVOS SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas no Despacho nº
505/2014/DIPRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

33902.047447/2008-01 UNIMED DE FEIRA DE SANTANA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 737/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 2 9 9 11 7 / 2 0 0 5 - 4 9 UNIMED DE GUARATINGUETÁ COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 776/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.283186/2010-06 UNIMED DE LORENA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 579/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 1 6 8 / 2 0 11 - 11 UNIMED DE MANAUS - COOPERATIVA DO
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
1162/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008803/2007-82 UNIMED DE MARINGÁ COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 105/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008804/2007-27 UNIMED DE MINEIROS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 692/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 1 7 3 / 2 0 11 - 1 6 UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS 3508126033643 (02/2009) e
3509104320557 (01/2009), mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pa-
gamento das AIHS.

33902.350400/2010-39 UNIMED DE PITANGUEIRAS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 855/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.283203/2010-05 UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1300/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.008823/2007-53 UNIMED DE SANTA BÁRBARA D'OESTE E
AMERICANA - COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 394/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.101012/2010-26 UNIMED DE SANTOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
802/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 0 8 9 / 2 0 11 - 5 0 UNIMED DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 296/2014/GGSUS/DIDES/ANS, cujas decisões foram mantidas e reconsideradas parcialmente,
observando a retificação das AIHS citadas no Despacho nº 412/2014/DIOPE/ANS, mantendo
integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.283215/2010-21 UNIMED DE TUBARÃO - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 630/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.296091/2005-87 UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FED. DAS COOPERATIVAS MÉDICAS

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 308/2013/GERES/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 6 2 6 3 / 2 0 11 - 4 3 UNIMED DO ESTADO DE SÃO PAULO - FE-
DERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS

MÉDICAS

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 798/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 1 0 8 / 2 0 11 - 4 8 UNIMED DO GUARUJÁ COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1413/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 2 5 2 / 2 0 11 - 0 4 UNIMED DO VALE DO SEPOTUBA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, mencionadas na Nota Técnica
nº 1190/2014/GGSUS/DIDES/ANS, cujas decisões foram mantidas e reconsideradas parcialmente,
mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.054563/2005-26 UNIMED DUQUE DE CAXIAS RJ COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1048/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.098515/2003-88 UNIMED DUQUE DE CAXIAS RJ COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 772/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.283236/2010-47 UNIMED EXTREMO SUL COOPERATIVA DE
TRABALHO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 847/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.099194/2003-39 UNIMED FRANCISCO BELTRÃO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 350/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 2 8 0 / 2 0 11 - 0 0 UNIMED FRONTEIRA NOROESTE/RS COO-
PERATIVA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LT-

DA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
613/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008857/2007-48 UNIMED GOIANIA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1409/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 0 5 1 / 2 0 11 - 8 7 UNIMED GUARULHOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
950/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.
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3 3 9 0 2 . 4 9 7 2 6 8 / 2 0 11 - 1 7 UNIMED GUAXUPÉ COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
578/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 1 8 0 / 2 0 11 - 7 5 UNIMED IMPERATRIZ COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1337/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.054580/2005-63 UNIMED INCONFIDENTES COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 905/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.216208/2005-57 UNIMED ITABIRA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 995/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 0 5 4 / 2 0 11 - 11 UNIMED ITAPETINGA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1153/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.
Os autos do processo em epígrafe encontram-se à

33902.108354/2006-91 UNIMED ITAÚNA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 482/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 2 7 6 / 2 0 11 - 5 5 UNIMED ITUIUTABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
817/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 1 8 9 / 2 0 11 - 8 6 UNIMED JOÃO PESSOA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
967/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 2 8 0 / 2 0 11 - 1 3 UNIMED JOÃO PESSOA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente as AIHS citadas no Despacho nº
488/2013/DIOPE/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

33902.298515/2005-48 UNIMED JOÇABA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 669/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 2 8 2 / 2 0 11 - 11 UNIMED JUIZ DE FORA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, mencionadas na Nota Técnica
nº 965/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.054590/2005-07 UNIMED JUIZ DE FORA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 515/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 1 9 5 / 2 0 11 - 3 3 UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente as AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 319/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.312247/2010-41 UNIMED LITORAL SUL/RS - COOPERATIVA
MÉDICA LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1411/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.008886/2007-18 UNIMED MACEIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1534/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.361242/2010-42 UNIMED MACEIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 751/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 0 7 2 / 2 0 11 - 0 1 UNIMED MONTE ALTO - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
633/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 2 1 0 / 2 0 11 - 4 3 UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
1376/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.312184/2010-23 UNIMED NOROESTE DE MINAS COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 799/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.095443/2004-06 UNIMED NOROESTE DO PARANÁ COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1221/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.296193/2005-01 UNIMED NOROESTE DO PARANÁ COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1022/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 0 5 4 6 11 / 2 0 0 5 - 8 6 UNIMED NOROESTE FLUMINENSE - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
84/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 9 0 8 / 2 0 11 - 1 2 UNIMED NORTE DO MATO GROSSO COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
1368/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 2 5 0 / 2 0 11 - 1 5 UNIMED OESTE DO PARANÁ - COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1299/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.054620/2005-77 UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1005/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.312281/2010-16 UNIMED VALE DO CAÍ/RS - COOPERATIVA
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 520/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.157789/2007-40 UNIMED PARAIBA - FEDERAÇÃO DAS SO-
CIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO

MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 194/2013/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.009216/2004-68 UNIMED PATOS DE MINAS COOPERATIVA
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mancionadas na Nota Técnica
nº 94/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.047630/2008-07 UNIMED PATOS DE MINAS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 324/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008920/2007-46 UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 605/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.054636/2005-80 UNIMED POÇOS DE CALDAS - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS

MÉDICOS

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 58/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.297072/2005-78 UNIMED PONTA GROSSA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1308/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 6 1 0 8 8 / 2 0 11 - 9 5 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
1120/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.283325/2010-93 UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURÃO
COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
584/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 3 5 3 / 2 0 11 - 7 7 UNIMED REGIONAL DE CRATEUS COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente as AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1106/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.350620/2010-62 UNIMED REGIONAL JAU - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 938/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.299255/2005-28 UNIMED REGIONAL MARINGÁ COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 765/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 2 7 4 / 2 0 11 - 4 4 UNIMED RONDONÓPOLIS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1304/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008951/2007-05 UNIMED RONDONÓPOLIS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 698/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

3 3 9 0 2 . 5 6 2 2 8 5 / 2 0 11 - 2 4 UNIMED SÃO JOÃO DEL REI - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1150/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 6 11 2 1 / 2 0 11 - 8 7 UNIMED SEGUROS SAÚDE S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS, indicadas na Nota Técnica nº
12/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 2 9 5 / 2 0 11 - 6 0 UNIMED SETE LAGOAS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1126/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 6 4 0 1 / 2 0 11 - 9 4 UNIMED SUL CAPIXABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
68/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 1 2 11 3 / 2 0 1 0 - 2 1 UNIMED TATUI - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
523/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.232309/2002-22 UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA RE-
GIONAL DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
904/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 4 4 9 / 2 0 11 - 3 5 UNIMED VALE DO CAÍ/RS - COOPERATIVA
À SAÚDE LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 622/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 4 5 0 / 2 0 11 - 6 0 UNIMED VALE DO CARANGOLA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente as AIHS citadas no Despacho nº
374/2013/DIOPE/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS

3 3 9 0 2 . 5 6 2 3 1 8 / 2 0 11 - 3 6 UNIMED VALE DO CORUMBÁ COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1309/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 3 2 0 / 2 0 11 - 1 3 UNIMED VALE DO JAURU COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1401/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.008791/2004-43 UNIMED VALE DO SEPOTUBA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente as AIHS indicadas na Nota Tecnica nº
673/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 3 2 6 / 2 0 11 - 8 2 UNIMED VARGINHA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mancionadas na Nota Técnica
nº 384/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.108462/2006-63 UNIMED VARGINHA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 507/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 3 9 8 / 2 0 11 - 7 2 UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 1101/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.101299/2010-94 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS indicadas na Nota Técnica nº
1037/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.216332/2005-12 VIP SAÚDE LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica
nº 50/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 16 DE JUNHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 2ª Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada, realizada em 18 de março de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.049534/2010-25 AMIL SAÚDE LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, II. "c" e "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
25789.029279/2010-02 SANTA HELENA ASSIST. MÉDICA

S/A
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, I. "b" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro

mil reais)
25789.021926/2010-20 CARE PLUS MEDICINA ASSISTEN-

CIAL LTDA
DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, II. "a" e "e" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
25785.010780/2009-93 UNIMED REGIÃO DA FRONTEIRA -

RS SOC COOP DE SERV. MÉDICOS
DIPRO Não envio de informações à ANS sobre produto comercializado - Art. 20 da Lei

9656/98
10.000,00 (dez mil reais)

33902.196191/2005-12 CLINICA MÉDICA MADUREIRA LT-
DA

DIPRO Não oferecimento de plano referência - Art. 10, § 2º, da Lei 9656/98 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25785.010545/2010-55 UNIMED PORTO ALEGRE SOC. COOP.
DE TRAB. MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, I, da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25780.005210/2010-65 HAPVIDA ASSIST. MÉD LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c Art. 12, da Lei 9656/98 c/c
art. 15, caput da RN 162/

80.000,00 (oitenta mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 2 9 6 9 8 / 2 0 0 8 - 11 UNIMED PAULISTANA SOC COOP DE
TRAB MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, II. "b" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 2ª Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada, realizada em 18 de março de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.000072/2010-17 CAIXA DE ASSIST. DOS FUNC. DO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL -
CAMED

DIPRO Inobservância das regras referentes aos mecanismos de regulação - Art. 1º, §1º, "d"
da Lei 9656/98 c/c art. 4º, I, "a" da CONSU 08/98

18.000,00 (dezoito mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 24 DE JUNHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 2ª Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada, realizada em 18 de março de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25785.008939/2010-43 CENTRO CLINICO GAÚCHO LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, II, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
2 5 7 7 9 . 0 0 0 6 6 9 / 2 0 11 - 9 2 SAÚDE ASSIST. MÉDICA INTERNA-

CIONAL LTDA
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, § único c/c art. 12, I, da Lei 9656/98 c/c art. 6º,

§ 3º da RN 162/07 e art. 12, I, da Lei 9656/98
96.000,00 (noventa e seis

mil reais)
25773.007073/2009-59 UNIMED DE FORTALEZA COOP DE

TRABALHO MÉDICO
DIPRO Descumprimento de normas regulamentares referente a atendimento de urgência -

Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 7º da CONSU 13
30.000,00 (trinta mil reais)

25789045698/2010-83 AMIL ASSIST. MÉDICA INTERNACIO-
NAL S/A

DIGES Negativa de Cobertura - Art.25, da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25783.010179/2010-54 OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA -
EM LIQUID. EXTRAJUDICIAL

DIPRO Operar produto em condições diferentes daquelas registradas na ANS; restringir de
forma unilateral o atendimento em urgência/emergência; utilizar mecanismo de
regulação não previsto em contrato - Art. 8º c/c art. 9º, II c/c art. 19, § 3º, VIII c/c
art. 20, todos da Lei 9656/98 c/c art. 13, Anexo II, item 6 c/c art. 20, ambos da RN
85/04 e ao art. 17 da Lei 9656/98 c/c art. 2º, V, da RN 42/03 bem como ao art. 1º,
§ 1º, "d" da Lei 9656/98 c/c art. 2º, V c/c art. 4º, I, "b", ambos da CONSU
08/98.

92.000,00 (noventa e dois
mil reais)



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014 83ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000083

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

33902.055354/2010-67 UNIMED RIO COOP DE TRAB MÉDI-
CO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, II, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.064276/2009-73 SUL AMÉRICA CIA DE SEG DE SAÚ-
DE

DIPRO Descumprimento contratual - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 23 DE JUNHO DE 2014

O Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5953/2013 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

DANILO REBELO ALVES

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.016640/2012-73 UNIMED SERGIPE - COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

337668. 13.360.276/0001-22 Deixar de garantir cobertura para procedimento previsto
em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade pre-
vista no art. 77 da RN 124/2006.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS
MIL, OITOCENTOS REAIS)

25772.007020/2013-24 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Impedir ou restringir a participação de beneficiário em
portabilidade. Arts 1º, 3º, incisos XXIV, XXVIII e XX-
XII do art. 4º e inciso II do art. 10 da Lei 9961/00, c/c
art. 86, inciso II, a, da RN nº 197/09, com penalidade
prevista no art. 62-A da RN 124/2006.

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

25772.014973/2012-68 UNIMED VALENÇA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MEDICO - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

407062. 42.047.191/0001-97 Deixar de garantir cobertura para procedimento previsto
em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade pre-
vista no art. 77 da RN 124/2006.

17.600,00 (DEZESSETE MIL, SEIS-
CENTOS REAIS)

25772.008612/2013-63 UNIMED SALVADOR COOP
DE TRABALHO MÉDICO -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

3 0 1 3 11 . 13.130.299/0001-40 Deixar de garantir cobertura para procedimento previsto
em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade pre-
vista no art. 77 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
43679.

25772.012168/2012-08 PROMÉDICA - PROTEÇÃO
MEDICA A EMPRESAS S.A.

326861. 15.214.919/0001-55 Deixar de garantir cobertura para procedimento previsto
em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade pre-
vista no art. 77 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
43672

25772.000250/2014-43 UNIMED SERGIPE - COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

337668. 13.360.276/0001-22 Deixar de garantir cobertura para procedimento previsto
em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade pre-
vista no art. 77 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
47815.

2 5 7 7 2 . 0 0 6 4 9 7 / 2 0 11 - 2 1 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir cobertura para procedimento previsto
em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade pre-
vista no art. 77 da RN 124/2006.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

NÚCLEO NO MATO GROSSO

DECISÃO DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.008360/2013-68 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

DECISÃO DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.010765/2012-85 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

353574. 00.510.909/0001-90 Exame de sangue bilirrubina total direta - Deixar de
garantir cobertura prevista na legislação - Impossibili-
dade - Infração ao artigo 12, I, da Lei 9656/1998 -
Deixar de enviar à ANS informações de natureza ca-
dastral - Impossibilidade - Infração ao artigo 20 da Lei n.
9656/1998

45200 (QUARENTA E CINCO MIL,
DUZENTOS REAIS)

DECISÃO DE 1º DE ABRIL DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.018194/2012-27 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

176.000,00 (CENTO E SETENTA E
SEIS MIL REAIS)

DECISÕES DE 9 DE ABRIL DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.025235/2013-12 UNIMED FEDERAÇÃO IN-
TERFEDERATIVA DAS CO-
OPERATIVAS MÉDICAS DO
CENTRO-OESTE E TOCAN-
TINS

347361. 01.409.581/0001-82 Deixar de cumprir a obrigação de cobertura de aten-
dimento aos casos de urgência e emergência, conforme
dispõe o art. 35 e incisos da Lei 9656 de 1998. (Art.35-
C da Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.019398/2012-85 INTERMÉDICA SISTEMA
DE SAÚDE S/A

359017. 44.649.812/0001-38 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

Anulação do auto de infração e arqui-
vamento do processo.

DECISÃO DE 14 DE ABRIL DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 1 4 8 9 1 / 2 0 11 - 2 8 PAS - PLANO DE ASSIS-
TÊNCIA A SAÚDE

417025. 08.621.861/0001-07 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e uti-
lização dos mecanismos de regulação do uso de serviços
de saúde. (Art.1º, §1º, ¿d¿ da Lei 9.656 c/c Art.1º, §2º da
CONSU 8)

Anulação do auto de infração e arqui-
vamento do processo.

DECISÃO DE 16 DE ABRIL DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 0 3 8 11 / 2 0 11 - 1 7 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

DECISÃO DE 25 DE ABRIL DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 2 11 4 1 / 2 0 1 2 - 9 3 PAS - PLANO DE ASSIS-
TÊNCIA A SAÚDE

417025. 08.621.861/0001-07 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e uti-
lização dos mecanismos de regulação do uso de serviços
de saúde. (Art.1º, §1º, ¿d¿ da Lei 9.656 c/c Art.1º, §2º da
CONSU 8)

Anulação do AI e arquivamento do pro-
cesso.
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1

DECISÃO DE 30 DE ABRIL DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.016981/2009-39 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

DECISÃO DE 7 DE MAIO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Re-
gistro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 8 6 1 6 7 / 2 0 11 - 2 1 SÃO FRANCISCO SISTEMAS
DE SAUDE SOCIEDADE EM-
PRESÁRIA LTDA

302091. 01.613.433/0001-85 Operar quaisquer dos produtos de que tratam o inciso I e
o § 1o do art. 1o da Lei 9656 de 1998, em condições
operacionais ou econômicas diversas das registradas na
ANS (Art.19 da Lei 9.656 c/c Art.1º, parágrafo único da
CONSU 05)

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

DECISÃO DE 23 DE MAIO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 2 . 0 1 4 9 7 3 / 2 0 11 - 6 8 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir o atendimento de urgência/emergência
conforme disposto no artigo 35-C da Lei 9656/1998

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

DECISÃO DE 3 DE JUNHO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.003630/2007-04 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de cumprir as normas relativas a adoção e uti-
lização dos mecanismos de regulação do uso de serviços
de saúde. (Art.1º, §1º, "d" da Lei 9.656 c/c Art.1º, §2º da
CONSU 8)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

DECISÕES DE 16 DE JUNHO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 0 9 6 9 3 / 2 0 11 - 4 2 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084 03.533.726/0001-88 Suspender ou denunciar de maneira unilateral os con-
tratos com os consumidores, em desrespeito ao disposto
nos incisos II e III do § único do art. 13 da Lei 9656, de
1998 (Art.13, parágrafo único, II da Lei nº 9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.008184/2013-64 UNIMED DE DOURADOS
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

333662 15.395.999/0001-92 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
os planos privados de assistência à saúde, incluindo a
inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÕES DE 27 DE JUNHO 2014

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.006641/2012-61 UNIMED SANTA MARIA -
SOC. COOP. DE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

319708. 87.497.368/0001-95 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou
do percentual autorizado pela ANS. (Art.25 da Lei 9.656 c/c Art.4º,
XVII da Lei 9.961 c/c Art.3º da RN 099)

97519,26 (NOVENTA E
SETE MIL, QUINHEN-
TOS E DEZENOVE
REAIS E VINTE E SEIS
C E N TAV O S )

25785.014091/2012-53 UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MÉDICA LT-
DA.

352501. 87.096.616/0001-96 Aplicar reajuste em plano coletivo em desacordo com a cláusula
contratual (art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º XVII da Lei 9961 c/c
art)

45000 (QUARENTA E
CINCO MIL REAIS)

25785.003939/2013-08 UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MÉDICA LT-
DA.

352501. 87.096.616/0001-96 Restringir, por qualquer meio, a liberdade do exercício de atividade
profissional do prestador de serviço. (Art.18, III da Lei 9.656)

35000 (TRINTA E CIN-
CO MIL REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 1 3 5 6 8 / 2 0 11 - 0 1 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS EMPREGADOS DO BAN-
CO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

307319. 02.315.431/0001-72 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

180000 (CENTO E OI-
TENTA MIL REAIS)

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.015542/2012-70 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
36826. Arquivamento.

2 5 7 8 5 . 0 1 3 11 3 / 2 0 1 2 - 6 8 UNIMED CENTRO- RS - SOC
COOP DE SERVIÇOS MÉDI-
COS LTDA

355356. 87.535.555/0001-16 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

16000 (DEZESSEIS MIL
REAIS)

25785.015328/2012-13 METLIFE PLANOS ODONTO-
LÓGICOS LTDA.

406481. 03.273.825/0001-78 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, IV da Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL
REAIS)

25785.009940/2012-57 UNIMED PELOTAS/RS - COO-
PERATIVA DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE LTDA.

3 11 3 7 5 . 89.870.547/0001-51 proceder a alterações contratuais de planos de assistência à saúde
em desacordo com a legislação vigente (Art.35, §2º da Lei 9.656)

21000 (VINTE E UM
MIL REAIS)

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.008831/2012-12 UNIMED - COOP. DE SERV.
DE SAÚDE VALES DO TA-
QUARI E RIO PARDO LTDA.

306398. 87.300.448/0001-09 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA E
OITO MIL REAIS)

25785.013707/2012-79 UNIMED DE FORTALEZA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OI-
TO MIL REAIS)

25785.000687/2013-57 SULMED - ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA LTDA

338346. 90.747.908/0001-56 Reajustar contraprestação pecuniária sem cumprir obrigação imposta
pela legislação como condicionante à autorização de aplicação do
reajuste, excetuando-se o disposto no inciso II deste artigo. (Art.25
da Lei 9.656 c/c Art.4º, XVII da Lei 9.961 c/c Art.2º, §2º da RN
036)

10000 (DEZ MIL
REAIS)

25785.009188/2012-44 SINDICATO DOS ASSAL ATI-
VOS, APOSENT E PENS NAS
EMP GER, OU TRANS, OU
DIST, OU AFINS DE ENERG

382833. 92.958.990/0001-93 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

21600 (VINTE E UM
MIL, SEISCENTOS
REAIS)

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42 pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos
da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

LEONARDO FICH

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 3 9 3 4 7 6 / 2 0 11 - 3 0 ITAUSEG SAÚDE S.A. 000884. 04.463.083/0001-06 Deixar de garantir reembolso de despesas médico-hos-
pitalares decorrentes de internação ocorrida entre
nov/2009 e fev/2010 (Art.25 da Lei 9.656)

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)
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33902.053931/2013-29 FUNDAÇÃO ELETROBRÁS
DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROS

313904. 34.268.789/0001-88 Deixar de garantir cobertura integral para os honorários
do médico anestesista (Art.12, II, "c" da Lei 9.656/98 c/c
art. 77 da RN 124/06)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

33902.586781/2012-54 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Comunicar à ANS reajuste por variação de custos em
percentual diverso do aplicado (Art.20 da Lei 9.656/98)

11.170,00 (ONZE MIL, CENTO E SE-
TENTA REAIS)

33902.391995/2012-44 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir, sob alegação de DLP, a cobertura
obrigatória para procedimento médico (Art.12, II, c/ art.
11 da Lei 9.656/98 c/ art. 15 da RN 162/07)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 7 8 1 4 2 / 2 0 11 - 3 2 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Ao estabelecer disposição contratual que viola a legis-
lação, ao impor multa de 10% por atraso no pagamento
(Art.25 da Lei 9.656/98 c/cAnexo I, tema XI, "E" da IN
nº 23 da DIPRO)

406.215,00 (QUATROCENTOS E
SEIS MIL, DUZENTOS E QUINZE
REAIS)

33902.421305/2012-99 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir ao beneficiário as coberturas obri-
gatórias, sob alegação de doença ou lesão preexistente
(Art.12, II, c/c Art.11 da Lei nº 9.656, c/c Art. 15 da RN
162/07)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 3 9 1 3 8 / 2 0 11 - 5 4 PLANO DE AUTOGESTÃO
EM SAÚDE DOS SERV. DO
PODER JUDICIÁRIO

406201. 03.261.478/0001-63 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedi-
mento médico (Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

33902.367153/2010-18 PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S.A.

354571. 34.274.233/0001-02 Deixar de cumprir as obrigações previstas ao deixar de
garantir cobertura obrigatória para procedimento médico
(Art. 25 da Lei 9.656/98)

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 4 9 0 0 0 / 2 0 11 - 6 1 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir cobertura integral em proced. cirúr-
gico de urgência (Art. 35-C da Lei 9.656/98) e ao deixar
de garantir cobertura integral ao não custear material e
honorários relativos à fisioterapia durante internação
(Art.12, II da Lei 9.656/98)

180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL
REAIS)

33902.546260/2013-45 UNIMED PETROPOLIS CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

323993. 28.806.545/0001-09 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não reem-
bolsar integralmente as lentes intraoculares solicitadas
para procedimento cirúrgico (Art.12, II, "e" da Lei
9.656/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS

33902.362744/2010-91 IBBCA 2008 GESTÃO EM
SAÚDE LTDA

417050. 09.298.037/0001-12 Ao excluir o beneficiário, do contrato coletivo por ade-
são, sem motivação e sem ordem expressa da contratante,
em desconformidade com o contrato (Art.25 da Lei
9.656/98)

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 0 1 0 6 3 / 2 0 11 - 3 2 GOLDEN CROSS ASSIS-
TENCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Aplicar, de forma diluída, reajuste por mudança de faixa
etária em desacordo com as condições previstas em con-
trato (Art.25 da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 48.545 / Arquivamen-
to

33902.494549/2012-91 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Ao negar cobertura do material necessário à realização
de procedimento (Art.12, II da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 6 9 7 0 0 / 2 0 11 - 7 0 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Ao proceder à recontagem de carências ao contratar pla-
no sucessor, descumprindo a legislação em vigor (Art.12,
V da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 48.587 / Arquivamen-
to

33902.550616/2013-45 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Ao aplicar reajuste por mudança de faixa etária, em de-
sacordo com o contrato (Art.25 da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 1 8 6 9 3 / 2 0 11 - 4 9 SALUTAR SAÚDE SEGURA-
DORA S/A

000027. 04.518.814/0001-73 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedi-
mento solicitado (Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 9 3 8 9 9 / 2 0 11 - 5 6 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura para consulta com médico
cirurgião bariátrico (Art.12, I, "a" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 0 0 11 2 / 2 0 11 - 1 0 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar de garantir cobertura obrigatória para procedi-
mento médico (Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.022355/2012-97 UNIÃO HOSPITALAR OPE-
RADORA DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

413780. 04.284.478/0001-41 Deixar de garantir cobertura obrigatória para atendimento
de urgência e emergência (Art.35-C da Lei 9.656/98)

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33902.738839/2013-32 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Aplicar reajuste por mudança de faixa etária, sem pre-
visão contratual do percentual (Art.25 da Lei 9.656/98
)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 6 7 6 6 3 / 2 0 11 - 6 3 IBBCA 2008 GESTÃO EM
SAÚDE LTDA

417050. 09.298.037/0001-12 Praticar a cobrança de valor adicional, não previsto em
contrato, nas prestações pecuniárias, tratando-se de ati-
vidade típica reservada às operadoras (Art. 25 da Lei
9.656/98).

Anulação do AI 48.548 / Arquivamen-
to

3 3 9 0 2 . 6 8 7 0 5 1 / 2 0 11 - 9 9 ITAUSEG SAÚDE S.A. 000884. 04.463.083/0001-06 Ao impedir o exercício do direito à adaptação do con-
trato não regulamentado, conforme solicitação de bene-
ficiário, em desacordo com a legislação (Art.35, §1º da
Lei 9.656/98)

Anulação do AI 48.595 / Arquivamen-
to

3 3 9 0 2 . 4 8 8 5 1 8 / 2 0 11 - 1 0 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de cumprir as normas para adoção dos meca-
nismos de regulação do uso de serviços de saúde. (Art.1º,
§1º, "d" da Lei 9.656/98 c/c Art.2º, VII da CONSU
08/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 4 1 0 7 2 / 2 0 11 - 6 2 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Reaj. em perc. diverso do aut. (Art25 da Lei 9656 c/c
Art13 da RN 171); reaj. em per. diverso do comun. (Art
25 da Lei 9656 c/c Art 13 da RN 171); reaj. em per. inf.
a 12 m. (Art 25 da Lei 9656 c/c Art 19 da RN 195) e
reaj. por mudança de f. etária s/ prev.cont. (Art 15 da Lei
9656)

180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL
REAIS)

33902.424886/2013-00 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDI-
CO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reajuste ao consumidor, por mudança de faixa
etária, em desacordo com o disposto em contrato (Art.25
da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 44.684 / Arquivamen-
to

33902.137868/2013-82 INTERMÉDICA SISTEMA
DE SAÚDE S/A

359017. 44.649.812/0001-38 Aplicar reajuste por variação de custo anual, acima do
autorizado pela ANS. (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c Art.4º,
XVII da Lei 9.961/00 c/c Art. 2º da RN 171/08 )

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 8 0 5 1 4 / 2 0 11 - 9 1 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir cobertura integral para os honorários
do médico anestesista (Art.12, II, "c" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 2 3 0 5 9 / 2 0 11 - 2 6 INTERMÉDICA SISTEMA
DE SAÚDE S/A

359017. 44.649.812/0001-38 Ao permitir vínculo do beneficiário, sem comprovação
de elegibilidade em plano coletivo por adesão (Art.25 da
Lei 9.656/98 c/c Art. 9º, § 4º da RN 195/09)

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 4 11 4 6 / 2 0 1 2 - 4 7 CONMEDH SAUDE ASSIS-
TENCIA INTEGRADA DE
SAUDE LTDA

4 11 9 3 1 . 0 3 . 8 6 2 . 11 4 / 0 0 0 1 - 3 9 Reduzir a rede hospitalar sem prévia autorização da ANS
(Art.17, §4º da Lei 9.656/98)

45.760,00 (QUARENTA E CINCO
MIL, SETECENTOS E SESSENTA
REAIS)

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

TATIANA NOZAKI GRAVE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.007627/2013-95 GOLDEN CROSS ASSIS-
TENCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir a cobertura obrigatória do procedi-
mento angitomografia coronariana prevista no art. 12, I,
'b", da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação (Art.12, I,
"b", da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,

FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE nº 2.604, de 25 de julho de 2013, pu-
blicada no DOU nº 144, de 29 de julho de 2013, Seção 1, pág. 161
e Suplemento a presente edição pág. 151,

onde se lê:
FILIAL:
EMPRESA: SERTRADING BR LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.00871-3
CNPJ: 04.626.426/0008-82
PROCESSO Nº. 25748.383972/2006-10 (0355586/13-1)
ENDEREÇO: RUA FREI MATIAS TEVES, Nº. 280 - SA-

LA 720
BAIRRO: ILHA DO LEITE
MUNICÍPIO: RECIFE
UF: RJ
CEP: 50.070-450
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de im-

portação por conta e ordem de terceiro detentor de registro junto à
ANVISA de alimentos.

FILIAL:
EMPRESA: SERTRADING BR LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.05223-7
CNPJ: 04.626.426/0008-82
PROCESSO Nº. 25748.597976/2012-79 (0356850/13-4)
ENDEREÇO: RUA FREI MATIAS TEVES, Nº. 280 - SA-

LA 720
BAIRRO: ILHA DO LEITE
MUNICÍPIO: RECIFE
UF: RJ
CEP: 50.070-450
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de im-

portação por conta e ordem de terceiro detentor de registro junto à
ANVISA de medicamentos e matérias-primas com emprego na in-
dústria farmacêutica.

Leia-se:
FILIAL:
EMPRESA: SERTRADING BR LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.00871-3
CNPJ: 04.626.426/0006-10
PROCESSO Nº. 25748.383972/2006-10 (0355586/13-1)
ENDEREÇO: RUA FREI MATIAS TEVES, Nº. 280 - SA-

LA 720
BAIRRO: ILHA DO LEITE
MUNICÍPIO: RECIFE
UF: PE
CEP: 50.070-450
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de im-

portação por conta e ordem de terceiro detentor de registro junto à
ANVISA de alimentos.

FILIAL:
EMPRESA: SERTRADING BR LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.05223-7
CNPJ: 04.626.426/0006-10
PROCESSO Nº. 25748.597976/2012-79 (0356850/13-4)
ENDEREÇO: RUA FREI MATIAS TEVES, Nº. 280 - SA-

LA 720
BAIRRO: ILHA DO LEITE
MUNICÍPIO: RECIFE
UF: PE
CEP: 50.070-450
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de im-

portação por conta e ordem de terceiro detentor de registro junto à
ANVISA de medicamentos e matérias-primas com emprego na in-
dústria farmacêutica.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO - RE N° 2.330, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando os artigos 12, 59, 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o artigo 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de
janeiro de 1999; e

considerando o Relatório de Inspeção nº 10, que trata de
inspeção realizada pela Vigilância Sanitária do Estado do Rio Grande
do Sul em 14/4/2014, que constatou que a empresa citada no art. 1º
encontrava-se em situação insatisfatória para a produção de medi-
camentos na linha de líquidos nas formas farmacêuticas xarope, so-
lução oral e elixir; e

considerando a constatação da fabricação, pela empresa La-
boratório Kraemer Ltda., de produtos sem registro junto à Anvisa,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso de todos os lotes de todos os
produtos fabricados pela empresa Laboratório Kraemer Ltda. (CNPJ:
92.695.816/0001-03), localizada à Rua Madre Ana, 241- Bairro Gló-
ria, Porto Alegre/RS.

Art. 2º Determinar que a empresa fabricante promova o
recolhimento do estoque existente no mercado, relativo aos produtos
descritos no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 2.339, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando o artigo 7º da Lei nº. 6.360, de 23 de setembro
de 1976; e

considerando o comunicado de recolhimento encaminhado
pela empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., re-
ferente ao medicamento Imipra 25mg, devido a resultados insatis-
fatórios no teste de Teor de Princípio Ativo das análises IAL
1339.00/2013 e IAL 1339.CP/2013 (contraprova), resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comercialização e uso, em todo o território
nacional, do lote 12096555 (validade: 09/2015) do medicamento IMI-
PRA 25MG (cloridrato de imipramina), Registro MS:
1.0298.0023.013-6, apresentação de 200 comprimidos, fabricado pela
empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. (CNPJ:
44.734.671/0001-51), situada à Rodovia Itapira Lindóia, Km 14 s/n -
Ponte Preta, Itapira/SP.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo ao lote descrito no art. 1º,
conforme Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTERNA
GERÊNCIA-GERAL

DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

DESPACHO DE COORDENAÇÃO
Em 27 de junho de 2014

N° 183 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: ACTAVIS FARMACEUTICA LTDA.
25351.379354/2009-37 - AIS:489812/09-5 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FAR-
MACEUTICO
25351.021197/2010-53 - AIS:028228/10-6 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: EMS S/A
25351.418965/2009-71 - AIS:541720/09-1 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: OZ EDITORA E DESIGN S/S LTDA.
25351.011766/2010-36 - AIS:015539/10-0 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
25351.515384/2009-15 - AIS:668468/09-8 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: RÁDIO FARROUPILHA
25351.196374/2010-71 - AIS:259658/10-0 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA
25351.392827/2009-91 - AIS:507732/09-0 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: TELEVISÃO CIDADE LTDA.
25351.515358/2009-60 - AIS:668435/09-1 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: TELEVISÃO GOYA LTDA.
25351.003392/2010-51 - AIS:004267/10-6 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: TV GLOBO LTDA
25351.571388/2009-66 - AIS:742946/09-1 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: TV OMEGA LTDA
25351.003548/2010-46 - AIS:004476/10-8 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: TV PONTA NEGRA LTDA
25351.419449/2009-04 - AIS:542499/09-2 - GFIMP/ANVISA

ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.182837/2011-77 - AIS:254712/11-1 - GFIMP1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

N° 184 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FAR-
MACEUTICO
25351.001011/2010-50 - AIS:001360/10-9 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FAR-
MACEUTICO
25351.003427/2010-79 - AIS:004313/10-3 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: HOSPILINE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
25351.403558/2011-21 - AIS:564473/11-9 - GFIMP1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

Nº 185 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: ARTCO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
25351.003589/2010-42 - AIS:004525/10-0 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: BLICK COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA
25351.004058/2010-12 - AIS:005261/10-2 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: RADIO NOVO MUNDO LTDA
25351.386950/2009-76 - AIS:499759/09-0 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: RADIO NOVO MUNDO LTDA
25351.605806/2009-58 - AIS:787881/09-8 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: SOLO PROPAGANDA E MARKETING LTDA
25351.002119/2010-84 - AIS:002873/10-8 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: TV GLOBO LTDA
25351.605894/2009-66 - AIS:787988/09-1 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

N° 186 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: AKTUELL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
25351.003533/2010-99 - AIS:004457/10-1 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: BELFAR LTDA
25351.379264/2009-44 - AIS:489684/09-0 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: E MIDIA PROPAGANDA E MARKETING LTDA
25351.003505/2010-91 - AIS:004416/10-4 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LEO BURNETT PUBLICIDADE LTDA
25351.001549/2010-71 - AIS:002141/10-5 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: MICROSOFT INFORMATICA LTDA
25351.330288/2010-12 - AIS:429819/10-5 - GFIMP1/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: RADIO E TELEVISAO RECORD S/A
25351.381045/2009-19 - AIS:492099/09-6 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: RÁDIO HULHA NEGRA DE CRICIÚMA LTDA.
25351.419048/2009-31 - AIS:541866/09-6 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE N° 2.304, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.
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Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.305, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas da(s) empresa(s) constante(s) no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.306, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.307, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.308 DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.309, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.310, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.311, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.312, DE27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.313, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.314, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.315, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.316, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.317, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE N° 2.318, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
cumprem os requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou Ar-
mazenagem - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s), na forma do ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A(s) presente(s) certificação(ões) terá(ão) validade de
2 (dois) anos a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.319, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.320, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas da(s) empresa(s) constante(s) no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.321, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o art. 43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de
agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-
novação automática.

Art. 2º A(s) presente(s) Certificação(ões) terá(ão) validade de
2 (dois) anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.322, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

Considerando a Resolução - RE Nº 5.077, de 29 de no-
vembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União Nº 232, de 3
de dezembro 2012, Seção 1, página 71, e em suplemento ANVISA,
página 63;

Considerando a Retificação publicada no Diário Oficial da
União nº 76, de 22 de abril de 2013, Seção 1, página 49;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.323, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
cumprem os requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de
produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A(s) presente(s) certificação(ões) terá(ão) validade de
2 (dois) anos a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.324, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Certificação de
Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para
Saúde da(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.325, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Certificação de
Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde da(s) empresa(s)
constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.326, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de junho de 2014,
tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, alterada pela Portaria nº 1.055,
de 18 de junho de 2014, publicada no DOU de 23 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Resolução - RE n° 2.268, de
18 de junho de 2014, no Diário Oficial da União nº. 117, de 23 de
junho de 2014, Seção 1, pág. 34 e Suplemento, pág. 79.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

RESOLUÇÃO - RE N° 2.336, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014,

considerando o art. 43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de
agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de
Produtos para Saúde por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A(s) presente(s) Certificação(ões) terá(ão) validade de
2 (dois) anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.337, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.021, de 18 de
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, §
1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A(s) presente(s) Certificação(ões) terá(ão) validade de
2 (dois) anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE N° 2.327, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº 1.021,
de 18 de junho de 2014, publicada no DOU, de 20 de junho de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado
pela Resolução RDC n° 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Mudança de Endereço na
Autorização de Funcionamento de Empresa, em conformidade com o
disposto anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.328, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº 1.021,
de 18 de junho de 2014, publicada no DOU, de 20 de junho de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado
pela Resolução RDC n° 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE N° 2.329, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº 1.021,
de 18 de junho de 2014, publicada no DOU, de 20 de junho de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado
pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresa, em conformidade com o disposto anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.331, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº 1.021,
de 18 de junho de 2014, publicada no DOU, de 20 de junho de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado
pela Resolução RDC nº. 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresa prestadora de serviço de importação por conta e
ordem de terceiro detentor de registro na ANVISA, conforme o dis-
posto no anexo.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.332, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº 1.021,
de 18 de junho de 2014, publicada no DOU, de 20 de junho de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado
pela Resolução RDC nº. 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.333, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº 1.021,
de 18 de junho de 2014, publicada no DOU, de 20 de junho de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado
pela Resolução RDC nº. 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.334, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº 1.021,
de 18 de junho de 2014, publicada no DOU, de 20 de junho de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado
pela Resolução RDC nº. 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresa prestadora de serviço de Armazenagem
em Recintos Alfandegados, conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.335, DE 27 DE JUNHO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV da Portaria nº 1.021,
de 18 de junho de 2014, publicada no DOU, de 20 de junho de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado
pela Resolução RDC nº. 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
prestadora de serviço de importação por conta e ordem de terceiro
detentor de registro na ANVISA, conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 511, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Habilita estabelecimento de saúde como
Referência Hospitalar na Atenção à Saúde
em Gestação de Alto Risco.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de

2013, que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 8 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, publicado na Portaria 2.785/GM/MS, de 19 de
novembro de 2013, Deliberação da CIB/São Paulo nº 01, de 17 de
janeiro de 2014; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo I (Cod. Habilitação 14.13):

ESTADO DE SÃO PAULO

Município Barretos/SP
Estabelecimento de Saúde Santa Casa de Misericórdia de Barre-

tos/SP
CNES 2 0 9 2 6 11

Nível de Referência Tipo 1
Leitos Obstétricos GAR 05

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 512, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Altera o art. 1º da Portaria nº 429/SAS/MS,
de 05 de agosto de 2011.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

regulamentado pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e suas
alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes
de assistência social; e

Considerando o Despacho nº 263/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante de Processo nº 25000.023318/2010-70/MS,
que concluiu pela necessidade da revisão administrativa dos termos
da Portaria nº 429/2011/SAS/MS, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 429/SAS/MS, de 05 de agosto
de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 151 de agosto de
2011, passa a vigorar da seguinte forma:

"Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
Irmandade da Santa Casa de Londrina, inscrita no CNPJ nº
78.614.971/0001-19, com sede em Londrina(PR) " (NR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 513, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Altera o art. 1º da Portaria nº
1.170/SAS/MS, de 18 de outubro de
2009.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

regulamentado pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e suas
alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes
de assistência social; e

Considerando o Despacho nº 264/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante de Processo nº 25000.023655/2010-67/MS,
que concluiu pela necessidade da revisão administrativa dos termos
da Portaria nº 1.170/2012/SAS/MS, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 1.170/SAS/MS, de 18 de
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 203 de
outubro de 2012, passa a vigorar da seguinte forma:

"Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de saúde à
Associação Beneficente Hospitalar Peritiba, inscrita no CNPJ nº
78.478.559/0001-19, com sede em Peritiba (SC) " (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 514, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Habilita estabelecimento de saúde como
Referência Hospitalar na Atenção à Saúde
em Gestação de Alto Risco.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de

2013, que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 8 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, publicado na Deliberação da CIB/Bahia nº
318/2011, de 6 de dezembro de 2011, e Portaria nº 3.060/GM/MS, de
21 de dezembro de 2011; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 1 (Cod. Habilitação 14.13):

ESTADO DA BAHIA

Município Salvador/BA
Estabelecimento de Saúde Maternidade Albert Sabin

CNES 0003840
Nível de Referência Tipo 1

Leitos Obstétricos GAR 04

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.
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Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 515, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Inclui o Serviço Especializado Atenção em
Urologia no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 389/GM/MS, de 13 de março de

2014, que define os critérios para a organização da linha de cuidado
da pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) e institui incentivo
financeiro de custeio destinado ao cuidado ambulatorial pré-dialítico;
e

Considerando que foram realizados estudos técnicos para
garantir a correta operacionalização, nos sistemas de informação do
Ministério da Saúde, da Portaria nº 272/SAS/MS, 2 de abril de 2014,
revogada pela Portaria 437/SAS/MS, de 28 de maio de 2014, re-
solve:

Art. 1º Fica incluído na Tabela de Serviço Especializado do
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES) o serviço especializado 169 ATENÇÃO EM UROLOGIA con-
forme Anexo I.

Paragrafo único. Os estabelecimentos de saúde que tenham o
serviço especializado 130 ATENÇÃO A DOENÇA RENAL CRÔ-
NICA, classificação 002 LITOTRIPSIA, excluída pela Portaria nº
389/GM/MS, de 13 de março de 2014, informado no SCNES terão o
Serviço alterado automaticamente para o Serviço 169 ATENÇÃO EM
UROLOGIA, classificação 002 LITOTRIPSIA.

Art. 2º Ficam alterados os procedimentos da Tabela de Pro-
cedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais, citados no Anexo
II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SERVIÇO ESPECIALIZADO 169 ATENÇÃO EM URO-
LOGIA

Cód
Serv

Descrição do
Serviço

Cód
Class

Descrição da
Classificação

Gru-
Po

CBO Descrição

169 AT E N Ç Ã O
EM UROLO-

GIA

001 UROLOGIA EM
GERAL

1 2252-85 MEDICO UROLO-
G I S TA

002 L I TO T R I P S I A 1 2252-85 MEDICO UROLO-
G I S TA

ANEXO II

PROCEDIMENTOS ALTERADOS NA TABELA DE PRO-
CEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES, PRÓTESES E MA-
TERIAIS ESPECIAIS

Procedimento: 03.09.03.010-2 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ON-
DA DE CHOQUE - TRATAMENTO SUBSEQUENTE

EM 1 REGIAO RENAL)
Serviço/ Classificação incluí-

do:
169 - ATENÇÃO EM UROLOGIA/002 - LITOTRIPSIA

Serviço/ Classificação excluí-
do:

130 - SERVIÇO DE NEFROLOGIA UROLOGIA / 002 -
L I TO T R I P S I A

Procedimento: 03.09.03.011-0 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ON-
DA DE CHOQUE - TRATAMENTO SUBSEQUENTE

EM 2 REGIAO RENAL)
Serviço/ Classificação incluí-

do:
169 - ATENÇÃO EM UROLOGIA/002 - LITOTRIPSIA

Serviço/ Classificação excluí-
do:

130 - SERVIÇO DE NEFROLOGIA UROLOGIA / 002 -
L I TO T R I P S I A

Procedimento: 03.09.03.012-9 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ON-
DA DE CHOQUE PARCIAL/COMPLETA 1 REGIAO

RENAL)
Serviço/ Classificação incluí-

do:
169 - ATENÇÃO EM UROLOGIA/002 - LITOTRIPSIA

Serviço/ Classificação excluí-
do:

130 - SERVIÇO DE NEFROLOGIA UROLOGIA / 002 -
L I TO T R I P S I A

Procedimento: 03.09.03.013-7 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ON-
DA DE CHOQUE PARCIAL/COMPLETA 2 REGIAO

RENAL)
Serviço/ Classificação incluí-

do:
169 - ATENÇÃO EM UROLOGIA/002 - LITOTRIPSIA

Serviço/ Classificação excluí-
do:

130 - SERVIÇO DE NEFROLOGIA UROLOGIA / 002 -
L I TO T R I P S I A

Procedimento: 03.09.03.018-9 LITOTRIPSIA
Serviço/ Classificação incluí-

do:
169 - ATENÇÃO EM UROLOGIA/002 - LITOTRIPSIA

Serviço/ Classificação excluí-
do:

130 - SERVIÇO DE NEFROLOGIA UROLOGIA / 002 -
L I TO T R I P S I A

PORTARIA Nº 516, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Inclui na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos Órteses/ Próteses e Materiais Es-
peciais do SUS, compatibilidades referentes
a procedimentos ligados a linha de cuidado
da Pessoa com Doença Renal Crônica.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº389/GM/MS, de 13 de março de

2014, que define os critérios para a organização da linha de cuidado
da Pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) e inclui incentivo fi-
nanceiro de custeio destinado ao cuidado ambulatorial pré dialítico;

Considerando a necessidade de adequar compatibilidades de
procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órte-
ses/Próteses e Materiais Especiais do SUS com exames definidos nas
Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao paciente com Doença Renal
Crônica no SUS; e

Considerando que foram realizados estudos técnicos para
garantir a correta operacionalização, nos sistemas de informação do
Ministério da Saúde, da Portaria nº 277/SAS/MS, de 4 de abril de
2014, revogada pela Portaria 437/SAS/MS, de 28 de maio de 2014,
resolve:

Art. 1º Fica incluído na tabela de procedimentos SUS o
atributo instrumento de registro código 07 APAC (Proc. Secundário)
para os seguintes procedimentos.

CÓDIGO NOME
02.02.01.002-3 DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO
02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SÓDIO
02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXI VITAMINA D
02.02.03.078-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CEN-

TRAL DA HEPATITE B (Anti HBC- IgG)
02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH)
02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4)
02.02.08.007-2 BACTERIOSCOPIA (GRAM)
02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTÉRIAS P/IDENTIFICAÇÃO
02.02.08.015-3 H E M O C U LT U R A
02.02.09.018-3 EXAME DE CARACTERES FÍSICOS CONTAGEM GLOBAL E

ESPECÍFICA DE CÉLULAS
02.05.02.005-4 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO
0 2 . 11 . 0 2 . 0 0 3 - 6 ELETROCARDIOGRAMA
0 2 . 11 . 0 8 . 0 0 2 - 0 GASOMETRIA

Art. 2º Ficam incluídas as seguintes compatibilidades de
procedimentos principais constantes da Tabela de Procedimentos SUS
com os procedimentos secundários conforme se seguem:

PROCEDIMENTOS PRINCIPAIS PROC.SECUNDÁRIOS QNT
03.05.01.010-7 - Hemodiálise (máxi-

mo 3 sessões p/semana)

03.05.01.002-6 - Diálise peritoneal in-
termitente - DPI (máximo 02 sessões

02.02.01.002-3 - Determinação de capaci-
dade de fixação do ferro

01

02.02.01.050-3 - Dosagem de hemoglobi-
na glicosilada

01

p/semana)

03.05.01.011-5 - Hemodiálise em por-
tador de HIV (máximo 3 sessões p/se-

mana)

02.02.01.063-5 - Dosagem de sódio 02

02.02.01.076-7 - Dosagem de 25 hidroxi
vitamina D

01

02.02.03.078-4 - Pesquisa de anticorpos
iGG contra antigeno central da hepatite B

01

02.02.06.025-0 Dosagem de TSH 01
03.05.01.016-6 - Manutenção e Acom-

panhamento domiciliar de paciente
submetido a DPA/DPAC

02.02.06.037-3 Dosagem de T4 01

02.02.08.007-2 Bacterioscopia (Gram) 01
02.02.08.008-0 Cultura de bactérias p/

identificação
01

03.05.01.018-2 - Treinamento de pa-
ciente submetido a diálise peritoneal

DPAC- DPA (9 dias)

02.02.08.015-3 Hemocultura 01

02.02.09.018-3 Exame de caracteres físi-
cos e específicos contagem global e espe-

cífica de células

01

03.05.01.020-4 - Hemodiálise pediátri-
ca (máximo 04 sessões p/semana)

02.05.02.005-4 Ultrassonografia de apare-
lho urinário

01

02.11.02.003-6- Eletrocardiograma 01

Art. 3º Fica incluído no procedimento 03.01.13.005-1
ACOMPANHAMENTO MULTIPROFISSIONAL EM DRC ESTÁ-
GIO 04 PRÉ DIALÍSE as seguintes compatibilidades:

PROCEDIMENTOS SECUNDÁRIOS QNT
02.02.01.002-3 - Det. de capacidade de fixação do ferro 01

02.02.01.021-0 - Dosagem de cálcio 01
02.02.01.031-7 - Dosagem de creatinina 01
02.02.01.038-4 - Dosagem de ferritina 01

02.02.01.039-2 - Dosagem de ferro serico 01
02.02.01.042-2 - Dosagem de fosfatase alcalina 01

02.02.01.043-0 - Dosagem de fósforo 01
02.02.01.060-0 - Dosagem de potássio 01

02.02.01.062-7 - Dosagem de proteínas totais e frações 01
02.02.01069-4 - Dosagem de uréia 01

02.02.02.030-4 - Dosagem de hemoglobina 01
02.02.02.037 -1 - Hematócrito 01

02.02.03.063-6 - Pesquisa de anticorpos contra antígeno de superfície do vírus da
hepatite B (Anti HBS)

01

02.02.03.078-4 - Pesq. de anticorpos IGG contra antígeno central do virus da he-
patite B (antiHBC-IgG)

01

02.02.03.097-0 - Pesquisa de antigeno de superficie do vírus da hepatite B (HB-
SAg)

01

02.02.06.027-6 - Dosagem de paratormônio 01
02.11.08.002-0 - Gasometria 01

Art. 3º Fica incluído no procedimento 03.01.13.006-0
ACOMPANHAMENTO MULTIPROFISSIONAL EM DRC - ESTÁ-
GIO 05 PRÉ DIALÍSE as seguintes compatibilidades:

PROCEDIMENTOS SECUNDÁRIOS QNT
02.02.01.002-3 - Det. de capacidade de fixação do ferro 01

02.02.01.021-0 - Dosagem de cálcio 01
02.02.01.031-7 - Dosagem de creatinina 01
02.02.01.038-4 - Dosagem de ferritina 01

02.02.01.039-2- Dosagem de ferro serico 01
02.02.01.042-2- Dosagem de fosfatase alcalina 01

02.02.01.043-0 - Dosagem de fósforo 01
02.02.01.060-0 - Dosagem de potássio 01

02.02.01.062-7 - Dosagem de proteínas totais e frações 01
02.02.01.069-4 - Dosagem de uréia 01

02.02.01.076-7 - Dosagem de hidroxi vitamina D 01
02.02.02.030-4 - Dosagem de hemoglobina 01

02.02.03.030-0 -Pesquisa de anticorpos Anti HIV1 +HIV 2 01
02.02.02.037 -1 - Hematócrito 01

02.02.03.063-6- Pesquisa de anticorpos contra antígeno de superfície do vírus da
hepatite B (Anti HBS)

01

02.02.03.067-9- Pesquisa de anticorpos contra o vírus da hepatite C (anti -HCV) 01
02.02.03.097-0 - Pesquisa de antigeno de superficie do vírus da hepatite B (HB-

SAg)
01

02.02.06.027-6 Dosagem de paratormônio 01
02.11.08.002-0 - Gasometria 01

Art. 4º Ficam incluídas na Tabela de procedimentos SUS as
seguintes concomitâncias:

PROCEDIMENTO PRINCIPAL PROCEDIMENTO PRINCIPAL
03.01.13.005-1 - ACOMPA-

NHAMENTO MULTIPROFIS-
SIONAL EM DRC - ESTÁGIO

4 PRÉ DIALÍSE

04.18.01.003-0 - Confecção de Fistula Arterio-venosa
p/ Hemodiálise

04.18.01.001-3 - Confecção de Fistula Arterio-venosa
com Enxertia de Ptfe

04.18.01.002-1 - Confecção de Fistula Arterio-venosa
com Enxerto Autólogo

03.01.13.006-0 - ACOMPA-
NHAMENTO MULTIPROFIS-
SIONAL EM DRC- ESTÁGIO

5 PRÉ DIÁLÍSE

04.18.01.003-0 - Confecção de Fistula Arterio-venosa
p/ Hemodiálise

04.18.01.001-3 - Confecção de Fistula Arterio-venosa
com Enxertia de Ptfe

04.18.01.002-1 - Confecção de Fistula Arterio-venosa
com Enxerto Autólogo

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 517, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Concede renovação de autorização aos
Bancos de Tecido Ocular Humano para es-
tabelecimentos de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado da Saú-
de;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência/Coor-
denação Geral do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização aos Bancos
de tecidos oculares humanos dos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 3 51 04 RS 07
II - denominação: Hospital de Clínicas de Porto Alegre;
III - CNPJ: 87.020.517/0001-20;
IV - CNES: 2237601;
V- endereço: Rua Ramiro Barcelos, Nº. 2350, Santana, Porto Ale-
gre/RS - CEP: 90.035-903.

SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 3 51 12 SC 02
II - denominação: Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira -
Hospital Regional do Oeste;
III - CNPJ: 02.122.913/0001-06;
IV - CNES: 2537788;
V- endereço: Rua Florianópolis, Nº. 1448, Santa Maria, Chapecó/SC
- CEP: 89.812-150.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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PORTARIA Nº 518, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Concede a classificação, de acordo com a
complexidade tecnológica, à Fundação
Oswaldo Ramos - Hospital do Rim e Hi-
pertensão.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009 - que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT) - e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram os
estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida a renovação de classificação de acor-
do com a complexidade tecnológica ao estabelecimento de saúde
abaixo identificado:

CLASSIFICAÇÃO: NÍVEL A
SÃO PAULO

I - denominação: Fundação Oswaldo Ramos - Hospital do Rim e
Hipertensão;
II - CGC: 52.803.319/0001-59;
III - CNES: 2089785;
IV- endereço: Rua Borges Lagoa, N° 960, Bairro: Vila Clementino,
São Paulo/SP, CEP: 04.038-002.

Art. 2º A classificação concedida para o estabelecimento de
saúde por meio desta Portaria, em conformidade com o art. 2º da
Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, terá validade pelo
período de dois anos a contar desta publicação, de acordo com o
estabelecido no § 3º, do art. 3º da Portaria nº 845/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 519, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Concede autorização e renovação para rea-
lizar retirada e transplante de órgãos e te-
cidos

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

RIM: 24.08
PIAUÍ

I - Nº do SNT: 2 01 00 PI 02
II - denominação: Hospital Casamater - Casa de Saúde e Mater-
nidade Teresina Ltda;
III - CNPJ: 06.833.917/0001-53;
IV - CNES: 2323281;
V- endereço: Avenida Leônidas Melo, Nº. 370, Bairro: Piçarra, Te-
resina/PI, CEP: 64.015-120.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante coração ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

CORAÇÃO: 24.11
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 03 99 PR 23
II - denominação: Irmandade da Santa Casa de Londrina;
III - CNPJ: 78.614.971/0001-19;
IV - CNES: 2580055;
V- endereço: Rua Espírito Santo, Nº 523, Bairro: Centro, Londri-
na/PR, CEP: 86.010-510.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
CEARÁ

I - Nº do SNT: 2 11 10 CE 02
II - denominação: Clínica Oftalmológica Hyder Carneiro Ltda ME -
Clínica Provision Especialidades Médicas;

III - CNPJ: 07.192.123/0001-10;
IV - CNES: 2561239;
V- endereço: Rua Tibúrcio Cavalcante, Nº. 1904, Bairro: Aldeota,
Fortaleza/CE, CEP: 60.125-100.

MATO GROSSO DO SUL

I - Nº do SNT: 2 11 04 MS 03
II - denominação: Associação de Auxílio e Recuperação dos Han-
senianos - Hospital São Julião;
III - CNPJ: 03.273.885/0001-90;
IV - CNES: 0009733;
V- endereço: Rua Lino Villachá, Nº. 1250, Bairro: Nova Lima,
Campo Grande/MS, CEP: 79.017-200.

SANTA CATARINA

I - Nº do SNT: 2 11 00 SC 01
II - denominação: Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira -
Hospital Regional do Oeste;
III - CNPJ: 02.122.913/0001-06;
IV - CNES: 2537788;
V- endereço: Rua Florianópolis, Nº. 1448-E, Bairro: Santa Maria,
Chapecó/SC, CEP: 89.812-505.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT: 2 11 02 RS 13
II - denominação: Fundação Universidade de Caxias do Sul - Hos-
pital Geral de Caxias do Sul;
III - CNPJ: 88.648.761/0018-43;
IV - CNES: 2223538;
V- endereço: Avenida Professor Antonio Vignoli, Nº. 255, Bairro:
Petrópolis, Caxias do Sul/RS, CEP: 95.070-561.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético ao esta-
belecimento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 12 12 MG 07
II - denominação: Hospital Universitário São José;
III - CNPJ: 17.178.203/0006-80;
IV - CNES: 4034236;
V- endereço: Rua Aimorés, Nº. 2896, Bairro: Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30.140-073.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado ao esta-
belecimento de saúde a seguir identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT: 2 31 04 SC 06
II - denominação: Sociedade Divina Providência - Hospital Santa
Isabel;
III - CNPJ: 83.883.306/0011-32;
IV - CNES: 2558246;
V- endereço: Rua Floriano Peixoto, Nº. 300, Bairro: Centro, Blu-
menau/SC, CEP: 89.010-906.

Art. 6° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde a seguir
identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 11 14 MG 09
II - responsável técnico: Marcelo Carvalho Miranda, oftalmologista,
CRM 30128.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 01 99 SP 22
II - responsável técnico: Horácio José Ramalho, nefrologista, CRM
29176;
III - membro: Mário Abbud Filho, nefrologista, CRM 49821;
IV - membro: Pedro Francisco Ferraz de Arruda, urologista, CRM
74516;
V - membro: Márcio Gatti, urologista, CRM 99696;
VI - membro: Débora Macedo Casassanta, nefrologista, CRM
5 4 0 11 ;
VII - membro: Neide Missai Murai, nefrologista, CRM 66949;
VIII - membro: Maria Alice Sperto Ferreira Baptista, nefrologista,
CRM 75124;
IX - membro: Ida Maria Maximina Fernandes, nefrologista, CRM
85008;
X - membro: Emerson Quintino de Lima , nefrologista, CRM
78816;
XI - membro: Fernanda Cristina Gomes Camelo, nefrologista,
CRM
72706;
XII - membro: Rodrigo José Ramalho, nefrologista, CRM 113050;
XIII - membro: Maura Cristina Negrelli, pediatra, CRM 74509;
XIV - membro: Luciana de Souza Jorge, infectologista, CRM
79817;
XV - membro: André Luciano Baitello, cirurgião geral, CRM
70555;
XVI - membro: Marco Antônio Fernandes Dias, endocrinologista,
CRM 25051;
XVII - membro: Arthur Soares de Souza Junior, radiologista, CRM
22636;
XVIII - membro: Eliana Cristina Toledo, imunologista, CRM
52180.

PIAUÍ

I - Nº do SNT 1 01 00 PI 02
II - responsável técnico: Avelar Alves da Silva, nefrologista, CRM
2184;
III - membro: Antônio Reginaldo de Sousa Júnior, urologista, CRM
2539;
IV - membro: Carlos Antonio Marreiros Moreira, nefrologista, CRM
1317;
V - membro: Danísio Iran Marabuco de Sousa, urologista, CRM
1490;
VI - membro: Fernando Pires de Moura, cirurgião vascular, CRM
1474;
VII - membro: Giuliano Amorim Aita, urologista, CRM 2534;
VIII - membro: José Wagner Bona Morais, urologista, CRM 1573;
IX - membro: Luiz Antonio de Carvalho, nefrologista, CRM 1900;
X - membro: Pedro Café Barroso, urologista, CRM 2210;
XI - membro: Renato Duarte Barbosa, cirurgião vascular, CRM
1794;
XII - membro: Raimundo José Cunha Araujo Júnior, cirurgião ge-
ral,
CRM 1671;
XIII - membro: Rodrigo Oliveira Pereira da Silva, cirurgião vascular,
CRM 3044;
XIV - membro: Rousevelt Valente, nefrologista, CRM 2648.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de coração à equipe de saúde a seguir
identificada:

CORAÇÃO: 24.11
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 03 99 PR 25
II - responsável técnico: Arnaldo Akio Okino, cirurgião cardiovas-
cular e torácico, CRM 15159;
III - membro: Gualter Sebastião Pinheiro Junior, cirurgião cardíaco,
CRM 13332;
IV - membro: Kengo Baba, cirurgião cardíaco, CRM 7115;
V - membro: Laercio Uemura, cardiologista, CRM 9807;
VI - membro: Ricardo José Rodrigues, cardiologista, CRM 11852;
VII - membro: Wanderley Zanotto Lopes dos Santos, anestesio-
logista,
CRM 4488;
VIII - membro: Marcos Abel Lopes de Menezes, anestesiologista,
CRM 11276.

Art. 9° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
CEARÁ

I - Nº do SNT 1 11 10 CE 02
II - responsável técnico: Dácio Carvalho Costa, oftalmologista, CRM
8699;
III - membro: Francisco Edison Andrade Costa, oftalmologista,
CRM 2214.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 11 99 MG 17
II - responsável técnico: Sandro Antonini Coscarelli, oftalmologista,
CRM 17908;
III - membro: Maria Dulce Fornaciari Ramos Miranda, oftalmo-
logista, CRM 28143.

I - Nº do SNT 1 11 00 MG 02
II - responsável técnico: Ronaldo de Mendonça Badaró, oftalmo-
logista, CRM 16522.

I - Nº do SNT 1 11 07 MG 03
II - responsável técnico: Frederico Bicalho Dias da Silva, oftal-
mologista, CRM 29278.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 06 SP 14
II - responsável técnico: Richard Yudi Hida, oftalmologista, CRM
87030.

I - Nº do SNT 1 11 08 SP 16
II - responsável técnico: Samir Jacob Bechara, oftalmologista, CRM
51353.

I - Nº do SNT 1 11 99 SP 31
II - responsável técnico: Marta Ferrari Teixeira, oftalmologista, CRM
54939;
III - membro: Gildásio Castello de Almeida Junior, oftalmologista,
CRM 85090.

I - Nº do SNT 1 11 02 SP 15
II - responsável técnico: Sérgio Thomaz, oftalmologista, CRM
47797;
III - membro: Alexandre Thomaz, oftalmologista, CRM 53946.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

PORTARIA Nº 521, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Goiás.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás - CIB/GO, por meio do Ofício nº 005/2014 - CIB, de 22/05/2014 e Resoluções CIB nº 167 e 168/2014, de

22/05/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Goiás, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 1.023.327.399,80, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 77.028.390,64 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 912.801.530,64 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

33.497.478,52 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 6.296.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 43.167.684,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0052 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de junho de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JUNHO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 777.731,65
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 32.127.484,06
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 44.123.174,93
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 77.028.390,64

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JUNHO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-

lar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
520005 ABADIA DE GOIAS 202.887,01 0,00 0,00 1.762,39 0,00 0,00 0,00 0,00 204.649,40
520010 ABADIANIA 418.825,31 0,00 157.500,00 3.567,87 0,00 0,00 0,00 0,00 579.893,18
520013 ACREUNA 746.401,71 0,00 157.500,00 37.146,39 0,00 0,00 0,00 0,00 941.048,10
520015 ADELANDIA 15.565,71 0,00 0,00 6.829,22 0,00 0,00 0,00 0,00 22.394,93
520017 AGUA FRIA DE GOIAS 1 7 5 . 11 4 , 1 6 0,00 0,00 1.338,31 0,00 0,00 0,00 0,00 176.452,47
520020 AGUA LIMPA 2 7 . 6 11 , 0 2 0,00 0,00 663,58 0,00 0,00 0,00 0,00 28.274,60
520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS 6.351.855,44 94.590,74 472.500,00 441.638,36 0,00 6.888.084,54 0,00 0,00 472.500,00
520030 ALEXANIA 890.460,21 9.448,60 157.500,00 6.244,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.063.652,95
520050 ALOANDIA 66.815,24 0,00 0,00 619,86 0,00 0,00 0,00 0,00 67.435,10
520055 ALTO HORIZONTE 34.832,51 0,00 0,00 791,59 0,00 0,00 0,00 0,00 35.624,10

I - Nº do SNT 1 11 06 SP 20
II - responsável técnico: Alexandre Urtiga de Vargas, oftalmologista,
CRM 106619.

I - Nº do SNT 1 11 02 SP 43
II - responsável técnico: Walton Nosé, oftalmologista, CRM
30319;
III - membro: Adriana Forseto, oftalmologista, CRM 75264;
IV - membro: Claudia Maria Francesconi Benício, oftalmologista,
CRM 77247;
V - membro: Lucila Ferreira Leite Pinto, oftalmologista, CRM
76405;
VI - membro: Junia Cabral Marques, oftalmologista, CRM
109963.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes
de saúde a seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 12 12 MG 12
II - responsável técnico: João Wagner Junqueira Pellucci, ortopedista
e traumatologista, CRM 8750;
III - membro: Gustavus Lemos Ribeiro Melo, ortopedista e trau-
matologista, CRM 42351.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 12 03 SP 15
II - responsável técnico: Rudelli Sérgio Andrea Aristide, ortopedista
e traumatologista, CRM 12813;
III - membro: Sérgio Paulo Viriato, ortopedista e traumatologista,
CRM 27308.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado à equipe de
saúde a seguir identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 31 04 SC 05
II - responsável técnico: Itamar Thomé Vieira, nefrologista, CRM
14651;
III - membro: Denise Rodrigues Simão, nefrologista, CRM 5431;
IV - membro: José Carlos Arenhart, urologista, CRM 2501;
V - membro: Humberto Rebello Narciso, urologista, CRM 1147;
VI - membro: Roberto Benvenutti, nefrologista, CRM 4356;
VII - membro: Itamar de Oliveira Vieira, nefrologista, CRM 1866;
VIII - membro: Luis Cláudio Francalacci, nefrologista, CRM
8945;
IX - membro: Vera Lúcia Di Jura, urologista, CRM 15010;
X - membro: Waldemaro José Ferreira, urologista, CRM 3406;
XI - membro: Daniel Engel da Cunha, urologista, CRM 10510;
XII - membro: Rodrigo Monnerat, urologista, CRM 7107;
XIII - membro: John Edney dos Santos, urologista, CRM 8697;
XIV - membro: Roberto Emílio Manke, urologista, CRM 10767;
XV - membro: Mauro Rafael da Igreja, cirurgião geral, CRM
9239;
XVI - membro: Nelson Luiz Gonçalves, cirurgião geral, CRM
4342;
XVII - membro: Isabela Mosimann Weber, endocrinologista, CRM
8716;
XVIII - membro: Adilson Paulo Pilger, anestesiologista, CRM
6319.

Art. 12 As renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a contar desta pu-
blicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º
do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 520, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, destinado ao custeio da Nefrologia
no Estado de São Paulo - Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 395/GM/MS, de 20 de maio de
2014, que redefine o limite financeiro anual, destinado ao custeio da
Nefrologia, dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
e

Considerando o Ofício nº 35, de 28 de maio de 2014, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, que aprova
o remanejamento de recursos, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o valor mensal de R$ 2.327,39 (dois
mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos), da Gestão
Estadual de Saúde de São Paulo (IBGE 350000), para a Gestão
Municipal de São José do Rio Pardo (IBGE 354970), destinado ao
custeio da Nefrologia.

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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1

520060 ALTO PARAISO DE GOIAS 2 8 5 . 4 11 , 3 2 0,00 276.300,00 2.089,79 0,00 0,00 0,00 0,00 5 6 3 . 8 0 1 , 11
520080 ALVORADA DO NORTE 396.622,09 75.205,06 157.500,00 2.148,70 0,00 0,00 0,00 0,00 631.475,85
520082 AMARALINA 6.351,73 0,00 0,00 12.837,94 0,00 0,00 0,00 0,00 19.189,67
520085 AMERICANO DO BRASIL 200.101,64 0,00 0,00 3.917,78 0,00 0,00 0,00 0,00 204.019,42
520090 AMORINOPOLIS 11 0 . 8 5 5 , 5 4 293,08 0,00 45.571,16 0,00 0,00 0,00 0,00 156.719,78
5 2 0 11 0 ANAPOLIS 31.479.857,46 26.251.436,68 9.645.947,98 16.016.865,39 0,00 0,00 0,00 0,00 83.394.107,51
520120 ANHANGUERA 266,43 0,00 0,00 2.081,76 0,00 2.348,19 0,00 0,00 0,00
520130 ANICUNS 606.759,34 45.966,83 157.500,00 345.007,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.155.233,45
520140 APARECIDA DE GOIANIA 43.730.345,32 10.819.876,53 3.653.700,00 20.979.900,84 0,00 0,00 0,00 0,00 79.183.822,69
520145 APARECIDA DO RIO DOCE 45.733,68 0,00 0,00 764,20 0,00 0,00 0,00 0,00 46.497,88
520150 APORE 75.510,08 0,00 0,00 144.701,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2 2 0 . 2 11 , 7 7
520160 ARACU 72.261,20 0,00 0,00 70.728,63 0,00 0,00 0,00 0,00 142.989,83
520170 ARAGARCAS 1.037.757,06 43.512,26 157.500,00 346.813,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.585.582,40
520180 ARAGOIANIA 162.657,55 3 4 . 0 2 7 , 11 0,00 100.263,62 0,00 0,00 0,00 0,00 296.948,28
520215 A R A G U A PA Z 310.427,45 0,00 0,00 8.205,12 0,00 0,00 0,00 0,00 318.632,57
520235 ARENOPOLIS 68.873,84 0,00 0,00 75.284,40 0,00 0,00 0,00 0,00 144.158,24
520250 ARUANA 286.098,06 0,00 157.500,00 1.460,37 0,00 0,00 0,00 0,00 445.058,43
520260 AURILANDIA 35.531,90 0,00 0,00 4.038,95 0,00 0,00 0,00 0,00 39.570,85
520280 AV E L I N O P O L I S 72.943,72 0,00 0,00 10.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.244,72
520310 BALIZA 661,50 0,00 0,00 9.755,54 0,00 10.417,04 0,00 0,00 0,00
520320 BARRO ALTO 2 9 6 . 8 11 , 3 2 2.317,63 0,00 1.575,35 0,00 0,00 0,00 0,00 300.704,30
520330 BELA VISTA DE GOIAS 797.032,83 0,00 296.100,00 3 4 5 . 7 11 , 0 9 0,00 0,00 0,00 0,00 1.438.843,92
520340 BOM JARDIM DE GOIAS 370.265,74 52.898,57 0,00 2.380,96 0,00 0,00 0,00 0,00 425.545,27
520350 BOM JESUS DE GOIAS 742.719,30 0,00 263.028,00 208.674,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.214.421,74
520355 BONFINOPOLIS 132.577,35 0,00 0,00 1.857,23 0,00 0,00 0,00 0,00 134.434,58
520357 BONOPOLIS 57.759,55 0,00 0,00 721,56 0,00 0,00 0,00 0,00 5 8 . 4 8 1 , 11
520360 BRAZABRANTES 16.280,70 0,00 0,00 2.953,87 0,00 0,00 0,00 0,00 19.234,57
520380 B R I TA N I A 224.388,85 0,00 0,00 25.438,85 0,00 0,00 0,00 0,00 249.827,70
520390 BURITI ALEGRE 304.634,15 0,00 0,00 53.960,04 0,00 0,00 0,00 0,00 358.594,19
520393 BURITI DE GOIAS 90.757,83 0,00 157.500,00 851,53 0,00 0,00 0,00 0,00 249.109,36
520396 BURITINOPOLIS 100.586,21 0,00 0,00 1 . 0 11 , 1 9 0,00 0,00 0,00 0,00 101.597,40
520400 CABECEIRAS 343.998,35 0,00 0,00 1.943,95 0,00 0,00 0,00 0,00 345.942,30
520410 CACHOEIRA ALTA 255.427,26 0,00 0,00 2.429,07 0,00 0,00 0,00 0,00 257.856,33
520420 CACHOEIRA DE GOIAS 5.081,94 0,00 0,00 4.668,74 0,00 0,00 0,00 0,00 9.750,68
520425 CACHOEIRA DOURADA 243.876,49 0,00 0,00 38.396,89 0,00 0,00 0,00 0,00 282.273,38
520430 CACU 509.326,47 8.392,96 157.500,00 2.850,36 0,00 0,00 0,00 0,00 678.069,79
520440 CAIAPONIA 597.620,68 1.220,00 157.500,00 338.654,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.094.995,24
520450 CALDAS NOVAS 3.802.723,19 306.302,77 2.259.168,00 4.258.013,41 0,00 0,00 0,00 0,00 10.626.207,37
520455 CALDAZINHA 1.510,87 0,00 0,00 962,35 0,00 0,00 0,00 0,00 2.473,22
520460 CAMPESTRE DE GOIAS 54.681,90 0,00 0,00 1.036,27 0,00 0,00 0,00 0,00 55.718,17
520465 CAMPINACU 120.457,66 500,00 0,00 902,22 0,00 0,00 0,00 0,00 121.859,88
520470 C A M P I N O RT E 287.261,03 10.841,55 0,00 2.942,61 0,00 0,00 0,00 0,00 301.045,19
520480 CAMPO ALEGRE DE GOIAS 218.472,94 8.250,00 0,00 1.268,28 0,00 0,00 0,00 0,00 227.991,22
520485 CAMPO LIMPO DE GOIAS 62,00 14.456,74 0,00 91.454,08 0,00 0,00 0,00 0,00 105.972,82
520490 CAMPOS BELOS 862.565,42 509.667,97 157.500,00 5.195,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.534.928,67
520495 CAMPOS VERDES 92.207,99 0,00 0,00 49.378,01 0,00 0,00 0,00 0,00 141.586,00
520500 CARMO DO RIO VERDE 207.431,29 0,00 0,00 92.132,61 0,00 0,00 0,00 0,00 299.563,90
520505 CASTELANDIA 62.554,42 0,00 0,00 69.405,87 0,00 0,00 0,00 0,00 131.960,29
520510 C ATA L A O 5.675.382,90 2.403.502,65 2.010.529,92 1.066.582,99 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 1 5 5 . 9 9 8 , 4 6
520520 C AT U R A I 53.173,87 0,00 0,00 76.744,85 0,00 0,00 0,00 0,00 129.918,72
520530 C AVA L C A N T E 3 4 1 . 9 7 4 , 11 17.232,95 0,00 2.738,74 0,00 0,00 0,00 0,00 361.945,80
520540 CERES 1.142.239,59 4.383.518,86 2.322.351,37 9.782.787,83 0,00 0,00 0,00 0,00 17.630.897,65
520545 CEZARINA 272.837,37 0,00 0,00 1.963,08 0,00 0,00 0,00 0,00 274.800,45
520547 CHAPADAO DO CEU 251.729,65 0,00 0,00 1.430,51 0,00 0,00 0,00 0,00 253.160,16
520549 CIDADE OCIDENTAL 2.818.872,35 4.334,36 157.500,00 13.304,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2.994.010,74
520551 COCALZINHO DE GOIAS 602.064,07 0,00 157.500,00 94.844,30 0,00 0,00 0,00 0,00 854.408,37
520552 COLINAS DO SUL 91.947,09 0,00 0,00 35.682,73 0,00 0,00 0,00 0,00 127.629,82
520570 CORREGO DO OURO 60.589,84 0,00 0,00 35.433,96 0,00 0,00 0,00 0,00 96.023,80
520580 CORUMBA DE GOIAS 240.700,10 0,00 0,00 2.777,82 0,00 0,00 0,00 0,00 243.477,92
520590 CORUMBAIBA 244.799,25 2.415,88 263.028,00 2.062,30 0,00 0,00 0,00 0,00 512.305,43
520620 C R I S TA L I N A 2.486.512,14 17.438,39 342.300,00 533.573,75 0,00 0,00 0,00 0,00 3.379.824,28
520630 CRISTIANOPOLIS 48.723,56 0,00 0,00 914,53 0,00 0,00 0,00 0,00 49.638,09
520640 CRIXAS 5 1 8 . 11 2 , 1 4 5.060,91 157.500,00 449.733,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.130.406,51
520650 CROMINIA 79.905,36 0,00 0,00 10.342,24 0,00 0,00 0,00 0,00 90.247,60
520660 CUMARI 78.715,97 1 . 2 1 2 , 11 0,00 9 11 , 0 2 0,00 0,00 0,00 0,00 80.839,10
520670 DAMIANOPOLIS 148.005,07 14.002,39 0,00 867,70 0,00 0,00 0,00 0,00 162.875,16
520680 DAMOLANDIA 19.439,56 0,00 0,00 68.684,50 0,00 0,00 0,00 0,00 88.124,06
520690 D AV I N O P O L I S 929,29 0,00 0,00 5 . 8 9 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 6.824,40
520710 DIORAMA 70.618,79 0,00 0,00 676,58 0,00 0,00 0,00 0,00 71.295,37
520725 DOVERLANDIA 334.635,09 20.184,88 157.500,00 2.106,21 0,00 0,00 0,00 0,00 514.426,18
520735 EDEALINA 50.042,91 0,00 0,00 1.040,53 0,00 0,00 0,00 0,00 51.083,44
520740 EDEIA 350.210,43 2.925,22 0,00 107.892,31 0,00 0,00 0,00 0,00 461.027,96
520750 ESTRELA DO NORTE 90.847,82 0,00 0,00 953,55 0,00 0,00 0,00 0,00 91.801,37
520753 FA I N A 209.770,31 0,00 0,00 1.975,22 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 7 4 5 , 5 3
520760 FAZENDA NOVA 237.454,26 0,00 0,00 1.974,57 0,00 0,00 0,00 0,00 239.428,83
520780 FIRMINOPOLIS 447.463,26 33.988,19 0,00 136.482,07 0,00 0,00 0,00 0,00 617.933,52
520790 FLORES DE GOIAS 577.641,03 10.242,81 0,00 2.532,67 0,00 0,00 0,00 0,00 590.416,51
520800 FORMOSA 4.621.827,39 1.153.772,80 2.431.022,88 2.799.454,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 0 6 . 0 7 7 , 0 7
520810 FORMOSO 165.981,66 2.216,47 0,00 271.727,91 0,00 0,00 0,00 0,00 439.926,04
520815 GAMELEIRA DO GOIAS 60.896,83 0,00 0,00 781,26 0,00 0,00 0,00 0,00 61.678,09
520830 DIVINOPOLIS DE GOIAS 107.296,96 0,00 0,00 1.475,62 0,00 0,00 0,00 0,00 108.772,58
520840 GOIANAPOLIS 302.567,16 0,00 0,00 3.591,94 0,00 0,00 0,00 0,00 306.159,10
520850 GOIANDIRA 137.386,37 11 . 9 1 3 , 7 5 0,00 470.320,54 0,00 0,00 0,00 0,00 619.620,66
520860 GOIANESIA 2.726.435,77 266.628,67 619.500,00 568.175,72 0,00 0,00 0,00 0,00 4.180.740,16
520870 GOIANIA 139.182.488,68 191.163.032,10 43.985.120,33 157.305.754,06 44.123.174,93 184.400,00 33.497.478,52 0,00 453.831.341,72
520880 GOIANIRA 1.151.201,96 48.775,21 157.500,00 66.638,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 4 2 4 . 11 5 , 2 9
520890 GOIAS 1.010.396,62 658.898,71 1.494.252,77 3.876.396,25 0,00 0,00 0,00 0,00 7.039.944,35
520910 G O I AT U B A 1.658.542,09 292.807,19 447.828,00 125.173,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2.524.350,82
520915 GOUVELANDIA 56.092,83 0,00 0,00 1.100,72 0,00 0,00 0,00 0,00 57.193,55
520920 GUAPO 168.967,78 279,88 157.500,00 545.040,38 0,00 0,00 0,00 0,00 871.788,04
520929 G U A R A I TA 33.539,18 0,00 0,00 794,28 0,00 0,00 0,00 0,00 34.333,46
520940 GUARANI DE GOIAS 131.044,84 0,00 0,00 1.158,57 0,00 0,00 0,00 0,00 132.203,41
520945 GUARINOS 6.481,36 0,00 0,00 9.025,45 0,00 0,00 0,00 0,00 15.506,81
520960 H E I TO R A I 68.569,94 0,00 0,00 69.015,75 0,00 0,00 0,00 0,00 137.585,69
520970 HIDROLANDIA 522.319,61 0,00 157.500,00 4.163,08 0,00 0,00 0,00 0,00 683.982,69
520980 HIDROLINA 8.425,64 0,00 0,00 25.985,93 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 . 4 11 , 5 7
520990 IACIARA 654.837,44 44.197,75 0,00 93.299,64 0,00 0,00 0,00 0,00 792.334,83
520993 INACIOLANDIA 134.864,33 0,00 0,00 1.516,84 0,00 0,00 0,00 0,00 136.381,17
520995 INDIARA 490.546,61 9.586,28 157.500,00 3.706,01 0,00 0,00 0,00 0,00 661.338,90
521000 INHUMAS 1.683.806,22 96.446,64 157.500,00 3.998.266,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.936.019,34
521010 I PA M E R I 934.665,88 3.265,89 263.028,00 486.939,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.687.898,99
521015 IPIRANGA DE GOIAS 9.665,73 0,00 0,00 877,43 0,00 0,00 0,00 0,00 10.543,16
521020 IPORA 1 . 6 1 4 . 5 11 , 1 5 795.857,34 1.281.900,00 463.136,96 0,00 0,00 0,00 0,00 4.155.405,45
521030 ISRAELANDIA 80.817,70 0,00 0,00 1.955,24 0,00 0,00 0,00 0,00 82.772,94
521040 I TA B E R A I 1.368.489,14 0,00 157.500,00 348.002,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.873.991,83
521056 I TA G U A R I 69.785,49 0,00 0,00 1.280,86 0,00 0,00 0,00 0,00 71.066,35
521060 I TA G U A R U 150.090,04 0,00 0,00 151.985,34 0,00 0,00 0,00 0,00 302.075,38
521080 I TA J A 11 7 . 1 7 1 , 7 5 25.060,66 0,00 1.648,47 0,00 0,00 0,00 0,00 143.880,88
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

521090 I TA PA C I 721.151,44 84.122,51 157.500,00 944.529,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.907.303,43
5 2 11 0 0 I TA P I R A P U A 353.597,20 381,41 0,00 353.788,78 0,00 0,00 0,00 0,00 707.767,39
5 2 11 2 0 I TA P U R A N G A 1.083.750,65 63.786,79 369.446,71 581.675,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.098.659,97
5 2 11 3 0 I TA R U M A 220.618,05 0,00 0,00 1.455,60 0,00 0,00 0,00 0,00 222.073,65
5 2 11 4 0 I TA U C U 171.997,73 0,00 157.500,00 2.248,26 0,00 0,00 0,00 0,00 331.745,99
5 2 11 5 0 ITUMBIARA 6.151.504,74 1.203.052,71 2.460.396,30 2.560.124,90 0,00 0,00 0,00 0,00 12.375.078,65
5 2 11 6 0 IVOLANDIA 84.934,43 1.971,79 0,00 108.647,17 0,00 0,00 0,00 0,00 195.553,39
5 2 11 7 0 JANDAIA 214.750,91 0,00 0,00 1.752,66 0,00 0,00 0,00 0,00 216.503,57
5 2 11 8 0 JARAGUA 1.869.647,24 70.299,97 157.500,00 248.986,98 0,00 0,00 0,00 0,00 2.346.434,19
5 2 11 9 0 J ATA I 5.686.261,86 1.364.908,21 1.167.592,81 2.437.500,62 0,00 0,00 0,00 0,00 10.656.263,50
521200 J A U PA C I 76.810,36 0,00 0,00 883,83 0,00 0,00 0,00 0,00 77.694,19
521205 JESUPOLIS 6.135,68 0,00 0,00 8.178,83 0,00 0,00 0,00 0,00 14.314,51
521210 JOVIANIA 166.387,61 0,00 0,00 2.019,36 0,00 0,00 0,00 0,00 168.406,97
521220 JUSSARA 824.857,31 0,00 276.300,00 130.032,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.231.189,37
521225 LAGOA SANTA 2.281,89 0,00 0,00 1.772,94 0,00 0,00 0,00 0,00 4.054,83
521230 LEOPOLDO DE BULHOES 238.314,44 0,00 0,00 2.243,05 0,00 0,00 0,00 0,00 240.557,49
521250 LUZIANIA 10.437.759,44 1.725.723,67 2.310.600,00 461.038,53 0,00 0,00 0,00 0,00 14.935.121,64
521260 M A I R I P O TA B A 52.749,04 310,00 0,00 32.480,45 0,00 0,00 0,00 0,00 85.539,49
521270 MAMBAI 301.944,10 8.380,71 0,00 1.516,58 0,00 0,00 0,00 0,00 3 11 . 8 4 1 , 3 9
521280 MARA ROSA 439.840,40 60.867,01 157.500,00 3.196,53 0,00 0,00 0,00 0,00 661.403,94
521290 MARZAGAO 35.161,57 0,00 0,00 38.182,43 0,00 0,00 0,00 0,00 73.344,00
521295 M AT R I N C H A 36.253,22 0,00 0,00 1.437,30 0,00 0,00 0,00 0,00 37.690,52
521300 MAURILANDIA 300.556,92 0,00 157.500,00 2.813,85 0,00 0,00 0,00 0,00 460.870,77
521305 MIMOSO DE GOIAS 21.855,86 0,00 0,00 618,29 0,00 0,00 0,00 0,00 22.474,15
521308 MINACU 1 . 4 5 3 . 9 11 , 8 7 51.057,08 157.500,00 892.979,10 0,00 0,00 0,00 0,00 2.555.448,05
521310 MINEIROS 2.388.623,65 56.547,67 777.900,00 283.546,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.506.617,65

521340 MOIPORA 7.066,70 0,00 0,00 13.443,84 0,00 0,00 0,00 0,00 20.510,54
521350 MONTE ALEGRE DE GOIAS 150.224,23 0,00 0,00 1.754,20 0,00 0,00 0,00 0,00 151.978,43
521370 MONTES CLAROS DE GOIAS 308.473,50 0,00 157.500,00 8.036,51 0,00 0,00 0,00 0,00 474.010,01
521375 MONTIVIDIU 454.882,58 0,00 0,00 2.546,30 0,00 0,00 0,00 0,00 457.428,88
521377 MONTIVIDIU DO NORTE 22.874,05 0,00 0,00 155.975,83 0,00 0,00 0,00 0,00 178.849,88
521380 MORRINHOS 2 . 11 4 . 8 8 6 , 6 3 50.437,43 263.028,00 769.918,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.198.270,31
521385 MORRO AGUDO DE GOIAS 3 3 . 9 11 , 5 4 0,00 0,00 36.798,32 0,00 0,00 0,00 0,00 70.709,86
521390 MOSSAMEDES 220.760,65 0,00 0,00 1.414,64 0,00 0,00 0,00 0,00 222.175,29
521400 MOZARLANDIA 312.328,45 0,00 157.500,00 3.950,96 0,00 0,00 0,00 0,00 473.779,41
521405 MUNDO NOVO 137.051,79 0,00 0,00 229.099,81 0,00 0,00 0,00 0,00 366.151,60
521410 MUTUNOPOLIS 87.223,26 0,00 0,00 56.406,29 0,00 0,00 0,00 0,00 143.629,55
521440 NAZARIO 1.390,50 0,00 0,00 217.710,51 0,00 0,00 0,00 0,00 219.101,01
521450 NEROPOLIS 2.182.637,53 156.459,13 157.500,00 6.900.438,26 0,00 0,00 0,00 0,00 9.397.034,92
521460 NIQUELANDIA 1.816.132,72 51.925,55 480.900,00 553.674,49 0,00 0,00 0,00 0,00 2.902.632,76
521470 NOVA AMERICA 15.634,43 0,00 0,00 91.286,19 0,00 0,00 0,00 0,00 106.920,62
521480 NOVA AURORA 6.358,67 361,09 0,00 3.750,50 0,00 0,00 0,00 0,00 10.470,26
521483 NOVA CRIXAS 323.171,92 0,00 157.500,00 3.286,15 0,00 0,00 0,00 0,00 483.958,07
521486 NOVA GLORIA 106.250,20 0,00 0,00 2.582,48 0,00 0,00 0,00 0,00 108.832,68
521487 NOVA IGUACU DE GOIAS 7.867,99 0,00 0,00 667,90 0,00 8.535,89 0,00 0,00 0,00
521490 NOVA ROMA 93.565,27 0,00 0,00 866,08 0,00 0,00 0,00 0,00 94.431,35
521500 NOVA VENEZA 150.367,79 1.952,44 0,00 10.391,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1 6 2 . 7 11 , 5 6
521520 NOVO BRASIL 130.649,90 0,00 0,00 1.069,96 0,00 0,00 0,00 0,00 131.719,86
521523 NOVO GAMA 2.102.735,33 0,00 157.500,00 26.062,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.286.298,10
521525 NOVO PLANALTO 73.645,31 1.248,34 0,00 793,19 0,00 75.686,84 0,00 0,00 0,00
521530 ORIZONA 489.616,36 0,00 157.500,00 3.766,52 0,00 0,00 0,00 0,00 650.882,88
521540 OURO VERDE DE GOIAS 14.429,19 0,00 0,00 1.240,05 0,00 15.669,24 0,00 0,00 0,00
521550 OUVIDOR 132.620,74 0,00 0,00 24.949,20 0,00 0,00 0,00 0,00 157.569,94
521560 PADRE BERNARDO 1.331.364,15 84.739,43 157.500,00 139.962,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.713.566,42
521565 PALESTINA DE GOIAS 1 4 4 . 4 6 3 , 11 946,96 0,00 950,16 0,00 0,00 0,00 0,00 146.360,23
521570 PALMEIRAS DE GOIAS 950.352,28 809,42 157.500,00 5.264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 3 . 9 2 5 , 7 0
521580 PA L M E L O 72.398,44 767,70 0,00 640.026,93 0,00 0,00 0,00 0,00 713.193,07
521590 PA L M I N O P O L I S 106.578,15 0,00 0,00 985,07 0,00 0,00 0,00 0,00 107.563,22
521600 PA N A M A 69.332,46 0,00 0,00 1.264,25 0,00 0,00 0,00 0,00 70.596,71
521630 PA R A N A I G U A R A 170.197,41 0,00 0,00 103.172,49 0,00 0,00 0,00 0,00 273.369,90
521640 PA R A U N A 442.335,05 0,00 0,00 3.217,08 0,00 0,00 0,00 0,00 445.552,13
521645 PEROLANDIA 4 6 . 5 11 , 3 2 0,00 0,00 1.020,87 0,00 47.532,19 0,00 0,00 0,00
521680 PETROLINA DE GOIAS 3 0 6 . 6 11 , 2 7 0,00 157.500,00 68.394,01 0,00 0,00 0,00 0,00 532.505,28
521690 PILAR DE GOIAS 4.431,13 0,00 0,00 8.393,94 0,00 0,00 0,00 0,00 12.825,07
521710 PIRACANJUBA 1.022.567,51 20.390,63 406.599,69 6.804,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.456.362,22
521720 PIRANHAS 380.244,92 0,00 157.500,00 3.351,04 0,00 0,00 0,00 0,00 541.095,96
521730 PIRENOPOLIS 376.781,30 0,00 157.500,00 258.262,07 0,00 635.043,37 0,00 0,00 157.500,00
521740 PIRES DO RIO 1.192.690,97 11 5 . 3 2 4 , 8 7 421.428,00 682.348,87 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 4 11 . 7 9 2 , 7 1
521760 P L A N A LT I N A 4.393.630,13 5 6 . 11 2 , 1 6 619.500,00 434.187,43 0,00 0,00 0,00 0,00 5.503.429,72
521770 P O N TA L I N A 723.181,89 83.902,66 157.500,00 94.832,53 0,00 0,00 0,00 0,00 1.059.417,08
521800 P O R A N G AT U 1.883.967,95 685.295,32 1.371.600,00 1.103.735,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.044.598,54
521805 P O RT E I R A O 35.849,18 0,00 0,00 831,78 0,00 0,00 0,00 0,00 36.680,96
521810 P O RT E L A N D I A 130.747,34 0,00 0,00 38.762,85 0,00 0,00 0,00 0,00 169.510,19
521830 POSSE 1.626.760,90 80.936,71 619.500,00 8.967,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.336.164,70
521839 PROFESSOR JAMIL 20.333,24 0,00 0,00 61.057,45 0,00 0,00 0,00 0,00 81.390,69
521850 QUIRINOPOLIS 2.024.023,39 39.727,33 276.300,00 270.967,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 6 11 . 0 1 7 , 7 4
521860 RIALMA 370.569,67 881,05 0,00 102.917,13 0,00 0,00 0,00 0,00 474.367,85
521870 RIANAPOLIS 53.507,63 0,00 0,00 1.236,05 0,00 0,00 0,00 0,00 54.743,68
521878 RIO QUENTE 51.973,80 0,00 0,00 809,52 0,00 0,00 0,00 0,00 52.783,32
521880 RIO VERDE 11 . 9 9 7 . 0 11 , 3 9 3.384.369,69 3.049.508,39 3.615.730,92 0,00 0,00 0,00 0,00 22.046.620,39
521890 R U B I ATA B A 780.296,95 998,94 366.000,00 68.560,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215.856,59
521900 SANCLERLANDIA 307.680,83 0,00 157.500,00 92.141,23 0,00 0,00 0,00 0,00 557.322,06
521910 SANTA BARBARA DE GOIAS 87.599,79 0,00 0,00 1.587,50 0,00 0,00 0,00 0,00 89.187,29
521920 SANTA CRUZ DE GOIAS 27.410,65 2.140,62 0,00 1 0 6 . 4 8 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 136.036,38
521925 SANTA FE DE GOIAS 150.417,69 0,00 0,00 1.244,30 0,00 0,00 0,00 0,00 151.661,99
521930 SANTA HELENA DE GOIAS 1.598.308,78 519.913,98 718.500,00 9.942,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.846.665,39
521935 SANTA ISABEL 9.312,77 0,00 0,00 7.649,53 0,00 16.962,30 0,00 0,00 0,00
521940 SANTA RITA DO ARAGUAIA 75.984,60 0,00 0,00 1.523,84 0,00 0,00 0,00 0,00 77.508,44
521945 SANTA RITA DO NOVO DESTINO 6.201,23 4 3 . 11 8 , 4 2 0,00 882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.201,65
521950 SANTA ROSA DE GOIAS 74.592,67 0,00 0,00 921,18 0,00 0,00 0,00 0,00 75.513,85
521960 SANTA TEREZA DE GOIAS 94.561,52 10,60 0,00 71.304,38 0,00 0,00 0,00 0,00 165.876,50
521970 SANTA TEREZINHA DE GOIAS 262.668,34 0,00 0,00 2.574,28 0,00 0,00 0,00 0,00 265.242,62
521971 SANTO ANTONIO DA BARRA 3.056,84 0,00 0,00 28.281,92 0,00 0,00 0,00 0,00 31.338,76
521973 SANTO ANTONIO DE GOIAS 61.751,58 0,00 0,00 49.801,06 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 5 5 2 , 6 4
521975 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 3.198.477,44 0,00 315.900,00 20.963,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.535.340,63
521980 SAO DOMINGOS 158.864,49 470,70 157.500,00 2.694,83 0,00 0,00 0,00 0,00 319.530,02
521990 SAO FRANCISCO DE GOIAS 69.644,19 0,00 0,00 15.656,15 0,00 0,00 0,00 0,00 85.300,34
522000 SAO JOAO D'ALIANCA 450.482,89 2 1 . 0 11 , 0 9 0,00 2.170,43 0,00 0,00 0,00 0,00 473.664,41
522005 SAO JOAO DA PARAUNA 24.719,03 0,00 0,00 592,53 0,00 0,00 0,00 0,00 2 5 . 3 11 , 5 6
522010 SAO LUIS DE MONTES BELOS 1.549.958,95 245.801,80 777.900,00 2.087.284,26 0,00 0,00 0,00 0,00 4.660.945,01
522015 SAO LUIZ DO NORTE 3 5 . 5 3 0 , 11 0,00 0,00 10.022,58 0,00 0,00 0,00 0,00 45.552,69
522020 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 989.160,14 93.554,21 276.300,00 964.802,75 0,00 0,00 0,00 0,00 2.323.817,10
522026 SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO 12.039,81 0,00 0,00 99.652,39 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 6 9 2 , 2 0
522028 SAO PATRICIO 8.903,65 0,00 0,00 516,69 0,00 0,00 0,00 0,00 9.420,34
522040 SAO SIMAO 744.133,58 0,00 157.500,00 184.127,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.085.760,71
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522045 SENADOR CANEDO 5.960.358,64 91.469,24 342.300,00 10.539.004,38 0,00 0,00 0,00 0,00 16.933.132,26
522050 SERRANOPOLIS 180.734,03 0,00 0,00 1.558,63 0,00 0,00 0,00 0,00 182.292,66
522060 S I LVA N I A 657.924,02 49.361,19 157.500,00 344.988,53 0,00 0,00 0,00 0,00 1.209.773,74
522068 SIMOLANDIA 310.200,05 45.545,37 0,00 1.856,76 0,00 0,00 0,00 0,00 357.602,18
522070 SITIO D'ABADIA 47.571,97 14.097,33 0,00 740,02 0,00 0,00 0,00 0,00 62.409,32
522100 TAQUARAL DE GOIAS 68.943,32 0,00 0,00 30.445,93 0,00 0,00 0,00 0,00 99.389,25
522108 TERESINA DE GOIAS 15.034,04 0,00 0,00 942,12 0,00 15.976,16 0,00 0,00 0,00
5 2 2 11 9 TEREZOPOLIS DE GOIAS 78.205,20 0,00 0,00 3.847,79 0,00 0,00 0,00 0,00 82.052,99
522130 TRES RANCHOS 21.086,19 0,00 0,00 9 0 . 8 9 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 9 8 1 , 3 0
522140 TRINDADE 4.342.751,91 10.185.499,27 4.743.060,29 7.605.955,42 0,00 24.226.828,30 0,00 0,00 2.650.438,59
522145 TROMBAS 57.418,81 0,00 0,00 32.536,88 0,00 0,00 0,00 0,00 89.955,69
522150 T U RVA N I A 161.072,60 14.889,38 0,00 1.393,67 0,00 0,00 0,00 0,00 177.355,65
522155 T U RV E L A N D I A 11 7 . 6 4 4 , 3 6 0,00 0,00 1.182,72 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 8 2 7 , 0 8
522157 UIRAPURU 31.194,10 0,00 0,00 5.284,39 0,00 0,00 0,00 0,00 36.478,49
522160 URUACU 1.704.598,89 246.222,00 777.900,00 428.109,34 0,00 0,00 0,00 0,00 3.156.830,23
522170 URUANA 377.846,74 0,00 0,00 3.934,94 0,00 0,00 0,00 0,00 381.781,68
522180 U R U TA I 39.224,54 0,00 0,00 916,89 0,00 0,00 0,00 0,00 40.141,43
522185 VALPARAISO DE GOIAS 4.648.505,60 304.251,41 315.900,00 423.917,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.692.574,49
522190 VA R J A O 20.481,82 0,00 0,00 9.828,75 0,00 0,00 0,00 0,00 30.310,57
522200 VIANOPOLIS 439.633,96 0,00 0,00 93.560,96 0,00 0,00 0,00 0,00 533.194,92
522205 VICENTINOPOLIS 219.416,49 0,00 0,00 1.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 221.263,52
522220 VILA BOA 174.088,95 0,00 0,00 1.098,50 0,00 0,00 0,00 0,00 175.187,45
522230 VILA PROPICIO 97.801,95 0,00 0,00 1.378,67 0,00 0,00 0,00 0,00 99.180,62

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 912.801.530,64

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JUNHO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saú-
de

Municipal 520870 - GOIANIA HOSPITAL DAS CLINICAS 2338424 00 01-01-2013 33.497.478,52
TO TA L 33.497.478,52

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JUNHO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VA-
LORES ANUAIS)

Cód.IBGE - Nome do
Município

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Te r m o

Data de Publicação do
Extrato do Termo

Fundo para o qual serão realiza-
das as transferências

Valor ANUAL a ser destinado
ao Fundo de Saúde

520870 - GOIANIA HOSPITAL DE URGENCIAS DE GOIANIA - HUGO 2338262 001/2014 12-03-2014 FES 20.238.406,38
520870 - GOIANIA LABORATORIO DE SAUDE PUBLICA - LACEN 2338343 001/2014 12-03-2014 FES 1.220.998,49
520870 - GOIANIA HOSPITAL GERAL DE GOIANIA - HGG 2338734 001/2014 12-03-2014 FES 5.636.283,47
520870 - GOIANIA HEMOCENTRO DE GOIAS - HEMOGO 2339072 001/2014 12-03-2014 FES 2.797.655,70
520870 - GOIANIA MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL 2339080 001/2014 12-03-2014 FES 894.821,79
520870 - GOIANIA HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI 2339196 001/2014 12-03-2014 FES 9.060.351,51
520870 - GOIANIA CENTRO INTEGRADO MEDICO PSICOPEDAGOGICO -

CIMP
2339692 001/2014 12-03-2014 FES 82.980,88

520870 - GOIANIA CENTRAL DE ODONTOLOGIA - CEO 2339781 001/2014 12-03-2014 FES 175.057,38
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE DOENCAS TROPICAIS - HDT 2506661 001/2014 12-03-2014 FES 3.508.609,41
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE DERMATOLOGIA SANITARIA - HDS 2653818 001/2014 12-03-2014 FES 329.298,03
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE MEDICINA ALTERNATIVA - HMA 2664836 001/2014 12-03-2014 FES 1 7 8 . 7 11 , 8 9

TO TA L 44.123.174,93

PORTARIA Nº 522, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Tocantins.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, por meio do Ofício/SESAU/GABSEC nº 4674/14, de 2/6/2014 e Resoluções - CIB nº 96/2014, de 30/4/2014 e nº

126/2014 de 22/5/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Tocantins, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 310.019.833,07, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 2 2 4 . 11 8 . 5 5 1 , 2 6 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 85.404.660,37 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.135.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 8.757.228,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0017 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de junho de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - JUNHO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 9.806.881,85
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 2 1 4 . 3 11 . 6 6 9 , 4 1
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 2 2 4 . 11 8 . 5 5 1 , 2 6
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - JUNHO/2014

VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
170025 ABREULANDIA 0,00 0,00 0,00 6,85 0,00 6,85 0,00 0,00 0,00
170030 AGUIARNOPOLIS 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4
170035 ALIANCA DO TOCANTINS 25.873,69 458,73 0,00 12.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 38.808,77
170040 ALMAS 92.530,91 0,00 0,00 16.704,58 0,00 109.235,49 0,00 0,00 0,00
170070 A LV O R A D A 188.620,67 4.548,77 88.380,00 18.425,03 0,00 299.974,47 0,00 0,00 0,00
170100 ANANAS 366.395,24 43.019,58 122.026,66 111 . 7 0 3 , 1 2 0,00 0,00 0,00 0,00 643.144,60
170105 ANGICO 0,00 0,00 0,00 6,21 0,00 6,21 0,00 0,00 0,00
1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 56.783,23 111 . 4 6 2 , 2 3 0,00 9.271,43 0,00 0,00 0,00 0,00 177.516,89
170130 ARAGOMINAS 94,50 0,00 0,00 8,83 0,00 103,33 0,00 0,00 0,00
170190 ARAGUACEMA 98.249,96 9.419,32 75.287,40 13.902,00 0,00 196.858,68 0,00 0,00 0,00
170200 ARAGUACU 283.749,63 61.920,79 0,00 2,59 0,00 345.673,01 0,00 0,00 0,00
170210 ARAGUAINA 27.980.853,54 61.342.734,87 7.057.143,84 5.126.123,36 0,00 81.198.372,39 0,00 0,00 20.308.483,22
170215 ARAGUANA 54.989,69 3.614,76 0,00 71.066,43 0,00 0,00 0,00 0,00 129.670,88
170220 A R A G U AT I N S 1.159.684,05 18.585,69 245.214,64 513.681,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937.165,97
170230 ARAPOEMA 56.569,35 36.845,60 0,00 0,32 0,00 93.415,27 0,00 0,00 0,00
170240 ARRAIAS 306.425,50 245.102,18 0,00 314,40 0,00 551.842,08 0,00 0,00 0,00
170255 AUGUSTINOPOLIS 930.514,93 5.849.293,21 0,00 1,06 0,00 6.779.809,20 0,00 0,00 0,00
170270 AURORA DO TOCANTINS 368,50 0,00 0,00 2,89 0,00 371,39 0,00 0,00 0,00
170290 AXIXA DO TOCANTINS 8 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 20.406,04 0,00 0,00 0,00 0,00 28.817,94
170300 BABACULANDIA 270,00 0,00 0,00 22.933,02 0,00 0,00 0,00 0,00 23.203,02
170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,77 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00
170307 BARRA DO OURO 1.927,56 0,00 0,00 9.071,13 0,00 0,00 0,00 0,00 10.998,69
170310 BARROLANDIA 240.706,89 0,00 0,00 11 . 7 6 8 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 252.475,09
170320 BERNARDO SAYAO 2.224,47 0,00 0,00 9.805,23 0,00 12.029,70 0,00 0,00 0,00
170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 1.142,43 0,00 0,00 8.290,43 0,00 9.432,86 0,00 0,00 0,00
170360 BRASILANDIA DO TOCANTINS 24.212,74 0,00 0,00 4.541,70 0,00 0,00 0,00 0,00 28.754,44
170370 BREJINHO DE NAZARE 109.171,33 0,00 105.761,16 11 . 4 0 7 , 8 0 0,00 226.340,29 0,00 0,00 0,00
170380 BURITI DO TOCANTINS 11 7 . 6 3 0 , 2 8 0,00 0,00 21.491,85 0,00 139.122,13 0,00 0,00 0,00
170382 CACHOEIRINHA 164,61 0,00 0,00 0,65 0,00 165,26 0,00 0,00 0,00
170384 CAMPOS LINDOS 73,16 0,00 0,00 0,28 0,00 73,44 0,00 0,00 0,00
170386 CARIRI DO TOCANTINS 545,80 0,00 0,00 3,17 0,00 548,97 0,00 0,00 0,00
170388 CARMOLANDIA 1.900,54 0,00 0,00 12,29 0,00 1.912,83 0,00 0,00 0,00
170389 CARRASCO BONITO 1.005,95 0,00 0,00 16,89 0,00 1.022,84 0,00 0,00 0,00
170390 CASEARA 3.031,77 0,00 0,00 10.122,73 0,00 0,00 0,00 0,00 13.154,50
170410 CENTENARIO 0,00 0,00 0,00 0,89 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00
170460 CHAPADA DE AREIA 13,50 0,00 0,00 1,91 0,00 15,41 0,00 0,00 0,00
170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 755,82 0,00 0,00 2,10 0,00 757,92 0,00 0,00 0,00
170550 COLINAS DO TOCANTINS 1.879.454,38 325.921,71 11 8 . 8 0 0 , 0 0 2.165.519,44 0,00 2.014.308,31 0,00 0,00 2.475.387,22
170555 COMBINADO 94.551,28 28.538,16 11 0 . 9 2 0 , 6 1 10.276,02 0,00 244.286,07 0,00 0,00 0,00
170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 15.342,39 0,00 0,00 9.200,35 0,00 24.542,74 0,00 0,00 0,00
170600 COUTO DE MAGALHAES 109.260,98 0,00 0,00 11 . 0 2 1 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 120.282,28
170610 C R I S TA L A N D I A 172.052,61 14.324,47 260.507,94 15.917,21 0,00 0,00 0,00 0,00 462.802,23
170625 CRIXAS DO TOCANTINS 1.457,78 0,00 0,00 1,87 0,00 1.459,65 0,00 0,00 0,00
170650 DARCINOPOLIS 2.937,00 0,00 0,00 11 . 6 0 1 , 8 5 0,00 0,00 0,00 0,00 14.538,85
170700 DIANOPOLIS 638.892,63 569.128,87 11 8 . 8 0 0 , 0 0 477.371,35 0,00 1.685.392,85 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 107.709,21 2.225,00 79.542,00 13.999,25 0,00 0,00 0,00 0,00 203.475,46
170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 123.105,23 0,00 0,00 15.754,02 0,00 0,00 0,00 0,00 138.859,25
170730 DUERE 66.121,19 0,00 120.049,87 10.103,99 0,00 0,00 0,00 0,00 196.275,05
170740 ESPERANTINA 164,70 0,00 0,00 20.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 . 0 11 , 7 3
170755 FAT I M A 16.167,28 0,00 0,00 8.374,52 0,00 24.541,80 0,00 0,00 0,00
170765 FIGUEIROPOLIS 74.941,31 0,00 95.296,21 11 . 7 5 3 , 4 6 0,00 181.990,98 0,00 0,00 0,00
170770 FILADELFIA 280,80 0,00 0,00 1 0 8 . 7 11 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 108.992,08
170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 308.296,58 335,82 0,00 380.200,40 0,00 0,00 0,00 0,00 688.832,80
170825 FORTALEZA DO TABOCAO 0,00 0,00 0,00 5.322,01 0,00 0,00 0,00 0,00 5.322,01
170830 G O I A N O RT E 1.308,76 0,00 0,00 10.905,66 0,00 12.214,42 0,00 0,00 0,00
170900 G O I AT I N S 185.485,81 20.037,22 167.981,86 26.550,88 0,00 400.055,77 0,00 0,00 0,00
170930 GUARAI 642.039,18 810.746,63 0,00 51.052,30 0,00 1.072.509,49 0,00 0,00 431.328,62
170950 GURUPI 11 . 4 5 2 . 7 2 3 , 7 9 11 . 7 5 7 . 1 8 6 , 5 7 1.556.160,00 1.536.452,95 0,00 20.790.793,23 0,00 0,00 5 . 5 11 . 7 3 0 , 0 8
170980 IPUEIRAS 685,75 0,00 0,00 1,28 0,00 687,03 0,00 0,00 0,00
171050 I TA C A J A 286.536,52 98.901,65 0,00 15.630,92 0,00 0,00 0,00 0,00 401.069,09
171070 I TA G U AT I N S 99.529,20 11 5 , 1 5 132.586,54 13.264,58 0,00 245.495,47 0,00 0,00 0,00
171090 I TA P I R AT I N S 0,00 1.780,85 0,00 0,33 0,00 1.781,18 0,00 0,00 0,00
1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 16.462,98 0,00 0,00 5.379,70 0,00 0,00 0,00 0,00 21.842,68
1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 26.428,93 0,00 0,00 7.724,40 0,00 0,00 0,00 0,00 34.153,33
1 7 11 8 0 JUARINA 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 144.652,20 0,00 61.866,00 22.463,08 0,00 228.981,28 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 24.121,25 0,00 0,00 7.755,63 0,00 0,00 0,00 0,00 31.876,88
171200 LAJEADO 4.462,67 0,00 338.175,00 6.101,17 0,00 0,00 0,00 0,00 348.738,84
171215 L AVA N D E I R A 1.572,42 0,00 0,00 3.534,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.107,12
171240 LIZARDA 0,00 0,00 0,00 0,47 0,00 0,47 0,00 0,00 0,00
171245 LUZINOPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,80 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00
171250 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 38.492,58 35.351,09 0,00 9.574,22 0,00 0,00 0,00 0,00 83.417,89
171270 M AT E I R O S 2.271,08 0,00 0,00 0,55 0,00 2.271,63 0,00 0,00 0,00
171280 MAURILANDIA DO TOCANTINS 149,26 0,00 0,00 0,72 0,00 149,98 0,00 0,00 0,00
171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 891.739,05 401.810,97 0,00 1.245.505,07 0,00 2.539.055,09 0,00 0,00 0,00
171330 M I R A N O RT E 266.272,65 13.120,75 336.750,00 27.771,44 0,00 307.164,84 0,00 0,00 336.750,00
171360 MONTE DO CARMO 111 . 0 2 2 , 9 7 0,00 64.351,08 14.776,37 0,00 0,00 0,00 0,00 190.150,42
171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 78,30 0,00 0,00 2,43 0,00 80,73 0,00 0,00 0,00
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 53.928,68 0,00 0,00 0,00 0,00 53.928,68
171395 MURICILANDIA 0,00 0,00 0,00 0,22 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00
171420 N AT I V I D A D E 194.849,17 8.248,96 221.630,93 19.800,10 0,00 444.529,16 0,00 0,00 0,00
171430 NAZARE 59.949,92 0,00 0,00 99.658,37 0,00 0,00 0,00 0,00 159.608,29
171488 NOVA OLINDA 296.984,27 0,00 0,00 2 3 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 320.495,91
171500 NOVA ROSALANDIA 48.308,90 0,00 0,00 8.294,57 0,00 0,00 0,00 0,00 56.603,47
171510 NOVO ACORDO 30.295,56 75,78 336.750,00 8.279,41 0,00 38.650,75 0,00 0,00 336.750,00
171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 2 1 7 . 4 11 , 8 2 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 321.296,65
171610 PARAISO DO TOCANTINS 2.885.673,08 1.613.503,25 456.975,00 584.184,82 0,00 2.891.058,16 0,00 0,00 2.649.277,99
171620 PA R A N A 109.702,66 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 133.988,24
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.187,45 300.482,77 0,00 25.387,70 0,00 732.057,92 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 255.895,05 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 300.199,97
171665 PEQUIZEIRO 92.434,67 0,00 0,00 11 . 1 7 2 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 103.607,04
171670 COLMEIA 4 0 9 . 9 3 0 , 11 1.126,82 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 614.362,23
171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 82.349,72 0,00 0,00 0,00
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 96.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 120.395,77
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171750 PIUM 126.100,81 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 217.844,31
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 22.767,01 0,00 0,00 9.997,38 0,00 32.764,39 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5 0,00 0,00 0,00
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.439.647,24 2.799.833,68 495.150,00 690.271,04 0,00 3.348.478,14 0,00 0,00 4.076.423,82
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 9.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 10.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCAN-

TINS
0,00 0,00 0,00 95.444,99 0,00 2,19 0,00 0,00 95.442,80

172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 39.810,77 1.016,40 0,00 1,22 0,00 40.828,39 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 11 0 . 9 0 8 , 7 7 0,00 58.342,69 101.150,31 0,00 0,00 0,00 0,00 270.401,77
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 5.500,00 0,00 20.126,35 0,00 45.822,82 0,00 0,00 0,00
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 610.994,09 134.458,39 0,00 372.772,00 0,00 1 . 11 8 . 2 2 4 , 4 8 0,00 0,00 0,00
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 44.271,23 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 49.907,60
172100 PA L M A S 40.546.642,14 66.909.179,98 4.393.908,00 10.426.441,92 0,00 85.100.294,36 0,00 0,00 37.175.877,68
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 1.123.185,51 247.924,67 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.954.395,06
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 484,00 0,00 0,00 1,87 0,00 485,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 246.253,72 0,00 0,00 11 4 . 1 5 8 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 360.412,02
172210 XAMBIOA 296.385,78 146.720,77 0,00 25.264,34 0,00 468.370,89 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 85.404.660,37

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 97, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza e aprova o local de instalação e de utilização de equipamentos para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município de
Santo André, estado da Paraíba, por meio do canal 09 (nove).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.010331/2013, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
a EMPRESA DE TELEVISÃO JOÃO PESSOA LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no Município
de Santo André, Estado da Paraíba, por meio do canal 09 (nove), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria nº
366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações.

Art. 4o A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas
específicas.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
RUA FENELOM MEDEIROS, S/N

Bairro:
S/B

CEP:
58675-000

Localidade:
SANTO ANDRÉ

UF:
PB

Coordenadas Geográficas:
07°13' 08"S; 36°37' 53"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S.A
Modelo:
LD3100

Potência de Operação:
0,10 kW

Certificação:
0666-04-0352

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL

Fabricante:
IDEAL IND. E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA

Modelo:
2 X LOG PERIÓDICA

Cota Base da Torre:
498 m

Altura Centro Geométrico:
18 m

Azimute de Orientação:
15° NV

Beam-tilt:
0°

Ganho max.:
4,85 dBd

Ti p o :
Diretiva

Polarização:
H

ERP max:
0,159 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
RFS

Modelo:
RF50-RG213

Comprimento:
26 m

Eficiência:
52,1 %

Impedância Característica:
50 Ohms

Atenuação.
10,50 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 -18,0 0,126

15 -28,0 0,159
30 -32,0 0,126
45 -19,0 0,061
60 -13,0 0,016
75 -6,0 0,002
90 4,0 0,000
105 1,0 0,000
120 -6,0 0,000
135 -1,0 0,002
150 1,0 0,016
165 15,0 0,061
180 28,0 0,126
195 27,0 0,159

210 20,0 0,126
225 11 , 0 0,061
240 -1,0 0,016
255 -12,0 0,002
270 10,0 0,000
285 -7,0 0,000
300 -15,0 0,000
315 - 11 , 0 0,002
330 -13,0 0,016
345 -7,0 0,061

VALORES MÉDIOS: -3,0 0,050

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute

considerado.
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PORTARIA No- 431, DE 2 DE JUNHO DE 2014

Autoriza e aprova o local de instalação e de
utilização de equipamentos para execução
do Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, no mu-
nicípio de Fazenda Rio Grande, estado do
Paraná, por meio do canal 50+ (cinquenta,
decalado para mais).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.050210/2013, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a FRG COMUNICAÇÃO ÁUDIO
VISUAL LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, no Município de FAZENDA RIO GRANDE, Estado do
Paraná, por meio do canal 50+ (cinquenta, decalado para mais),
visando a retransmissão dos sinais gerados pela TVCI - COMU-
NICAÇÕES INTERATIVAS LTDA., concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 7+ (sete, decalado para mais),
no Município de PARANAGUÁ, Estado do Paraná.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização
dos equipamentos e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de confor-
midade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, pa-
rágrafo único, e 33, da Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A digitalização deste canal está condicionada à de-
monstração de viabilidade técnica pela Agência Nacional de Tele-
comunicações.

Art. 4o A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
RUA JACARANDÁ, 131

Bairro:
E U C A L I P TO S

CEP:
83820-001

Localidade:
FAZENDA RIO GRAN-
DE

UF:
PR

Coordenadas Geográficas:
25°38' 57,84"S; 49°18' 39,94"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
SUPERIOR TECNOLOGIA EM RADIODIFUSÃO LTDA.
Modelo:
TTU 500s

Potência de Operação:
0,500 kW

Certificação:
1861-09-2337

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
ANTRON IND. E COM. DE ANTENAS LTDA.

Modelo:
4xAP1UHF - 1NÍVEL

Cota Base da
To r r e :
901 m

Altura Centro Geo-
métrico:
44 m

Azimute de Orien-
tação:
0° NV

Beam-tilt:
0°

Ganho max.:
5,17 dBd

Ti p o :
OMNIDIRECIONAL

Polarização:
H O R I Z O N TA L

ERP max:
1,08 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
ANDREW COMMSCOPE, INC

Modelo:
AVA 5 - 5 0

Comprimento:
55 m

Eficiência:
65,50 %

Impedância Caracterís-
tica:
50 Ohms

Atenuação.
2,98 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 38 1,08
30 56 0,99
60 49 0,99
90 48 1,08
120 32 0,99
150 22 0,99
180 33 1,08
210 33 0,99
240 36 0,99
270 50 1,08
300 67 0,99
330 46 0,99

VALORES MÉDIOS: 43 1,00

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao
nível médio do terreno no azimute considerado.

PORTARIA Nº 432, DE 5 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo
94, §3o, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado

pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo no 53000.014333/2009-29,
resolve:

Art. 1o Determinar a transferência direta da concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT, pela Portaria MVOP no

216, de 27 de março de 1957, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
município de Curitiba, Estado do Paraná, à RÁDIO EVANGELIZAR
É PRECISO LTDA., cujos quadros societário e diretivo possuem
respectivamente a seguinte composição:

NOME C O TA S VALOR - R$
Associação Evangelizar é
Preciso

1.188.000 1.188.000,00

Reginaldo Aparecido
Manzotti

12.000 12.000,00

TO TA L 1.200.000 1.200.000,00

NOME CARGO
Reginaldo Aparecido Manzotti Sócio-Adminstrador

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamen-
tos.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 25 de junho de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
326/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo em vista a mani-
festação ofertada por PRONTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,
na concorrência 063 de 2009-CEL/MC para execução do serviço de
radiodifusão de sons e imagens na localidade de Mucugê-BA, de
sorte a conhecer e dar provimento à manifestação, nos termos da
legislação vigente.

PAULO BERNARDO SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 126, de 25 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União no 120, do dia 26 de junho de 2014, Seção
1, pág. 43, referente ao Regimento Interno da Comissão de Ética
deste Ministério, onde se lê: "PORTARIA No 126, DE 25 DE JU-
NHO DE 2014", leia-se: "PORTARIA No 479, DE 25 DE JUNHO
DE 2014".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 638, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Regulamento do Telefone de Uso
Público do Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado - STFC

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em
decorrência da Consulta Pública nº 30, de 5 de julho de 2012;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº
53500.016439/2010;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
746, realizada em 18 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Telefone de Uso Público
do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, na forma do Anexo I
a esta Resolução.

Art. 2º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução,
alteração nos Regulamentos nele previstos.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ANEXO I

REGULAMENTO DO TELEFONE DE USO PÚBLICO DO
STFC

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º Este Regulamento é aplicável a toda concessionária

de STFC e estabelece as características mínimas de instalação, fun-
cionamento e cobrança do Telefone de Uso Público do STFC.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins deste Regulamento são utilizadas as se-

guintes definições:
I - Cartão Indutivo: cartão contendo elementos construtivos,

denominados células, sensíveis ao processo de indução magnética,
capazes de armazenar informação, utilizado para o armazenamento de
dados de controle e de créditos, destinados ao uso, como um dos
meios de pagamento, em serviços de telecomunicações de interesse
coletivo.

II - Código de acesso: conjunto de caracteres numéricos ou
alfanuméricos, estabelecido em plano de numeração, que permite a
identificação de assinante, de terminal de uso público ou de serviço a
ele vinculado.

III - Marcação: procedimento que permite aos usuários de
serviço de telecomunicações estabelecerem a conexão.

IV - Meio de pagamento: meio que permite o pagamento,
pelo usuário, dos serviços prestados em TUP.

V - Meio de pagamento básico: meio de pagamento padrão,
de comercialização obrigatória e utilização irrestrita em todos os TUP
da concessionária.

VI - Meio de pagamento alternativo: meio de pagamento
complementar ao meio de pagamento básico vinculado a plano de
serviço, de livre implantação e comercialização pela concessionária
de STFC.

VII - Posto de venda: estabelecimento, próprio ou tercei-
rizado, por meio do qual a concessionária comercializa créditos di-
retamente a usuários, na forma e valores definidos em regulamen-
tação.

VIII - Posto de revenda: estabelecimento comercial respon-
sável pela revenda, em quantidade e valores por ele definidos, de
créditos adquiridos junto à concessionária.

IX - Serviço de Apoio ao STFC: serviço que, mediante o uso
da rede pública de telecomunicações, possibilita ao usuário:

a) o acesso ao Centro de Atendimento para Intermediação da
Comunicação a Portadores de Necessidades Especiais; e,

b) o acesso ao Serviço de Informação de Código de Acesso
de Assinante do STFC e a obtenção de informação sobre Código de
Acesso de Assinante do STFC.

X - Sistema de Supervisão: sistema destinado à supervisão
do TUP com a finalidade de detectar e registrar condições de falhas
e coletar dados referentes às chamadas efetuadas a fim de obter
informações estatísticas de utilização e de consumo do TUP, emitindo
e armazenando relatórios voltados à gestão da planta de TUP.

XI - Tarifação Reversa: forma de tarifação associada a um
código de acesso, onde o assinante de destino assume o custo pela
chamada a ele destinada.

XII - Teclas Suplementares: teclas não numéricas destinadas
a executar outras funções além da marcação como, por exemplo,
executar a função de linha direta para Serviços Públicos de Emer-
gência, para aumentar ou diminuir o nível do volume sonoro na
recepção, ou exibir o código de acesso do TUP.

XIII - Telefone de Uso Público (TUP): é aquele que permite
a qualquer pessoa utilizar, por meio de acesso de uso coletivo, o
STFC, independentemente de contrato de prestação de serviço ou
inscrição junto à prestadora.

XIV - Unidade de Tarifação para TUP (UTP): unidade de
tarifação utilizada nas chamadas originadas nos terminais de acesso
coletivo.

XV - Valor da Unidade de Tarifação para TUP (VTP): valor
da UTP, utilizada nos terminais de acesso coletivo.

TÍTULO II
DO SERVIÇO
CAPÍTULO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS
Art. 3º A concessionária do STFC deve manter os seus TUP

em perfeitas condições de operação, funcionamento e conservação.
Art. 4º O TUP deve possibilitar, sem a utilização do meio de

pagamento, o acesso gratuito aos seguintes serviços:
I - Serviços de Apoio ao STFC;
II - consulta a Código de Seleção de Prestadora (CSP);
III - chamadas gratuitas definidas em regulamentação es-

pecífica; e,
IV - chamada com tarifação reversa, quando não houver

restrição no destino.
Art. 5º É facultado à concessionária do STFC agregar ao

TUP, de forma complementar, funcionalidades e outros serviços de
telecomunicações.

Art. 6º A concessionária proprietária do TUP pode bloquear
as chamadas a cobrar recebidas pelo TUP.

Art. 7º Todos os TUP instalados pelas concessionárias do
STFC na modalidade Local devem ter a capacidade de originar e
receber chamadas locais e de longa distância nacional e interna-
cional.

Art. 8º Para chamadas originadas em TUP, os valores co-
brados a título de remuneração de redes são calculados segundo a
duração real da chamada.

CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO
Art. 9º O TUP deve ser instalado:
I - de modo a possibilitar ao usuário a identificação das

teclas em qualquer ambiente de uso;
II - em altura que possibilite o seu uso de modo confortável

pelo usuário do serviço;
III - em cabina, orelhão ou ambiente que proteja o usuário de

intempéries e de ruído excessivo; e,
IV - de modo a proteger o usuário contra possíveis descargas

elétricas.
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Art. 10 As concessionárias devem observar as normas de
engenharia e leis municipais, estaduais ou do Distrito Federal, re-
lativas à construção civil e instalação de cabos e equipamentos em
logradouros públicos.

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DO TUP MEDIAN-

TE SOLICITAÇÃO
Art. 11 Os TUP instalados mediante solicitação, nos termos

do Plano Geral de Metas de Universalização (PGMU), devem atender
às seguintes condições:

I - a instituição solicitante deverá acordar com a conces-
sionária o local de instalação do TUP;

II - será de responsabilidade da concessionária a implantação
da infraestrutura necessária à prestação do serviço, instalação, ma-
nutenção e reparação do TUP, nos termos do contrato de concessão;
e,

III - o TUP adaptado deve atender, no mínimo, o tipo de
deficiência motivadora da solicitação.

§ 1º É obrigatória a colocação, de forma visível, do "Sím-
bolo Internacional de Acesso", no TUP adaptado.

§ 2º O TUP que for adaptado preferencialmente para usuário
em cadeira de rodas deve atender à Norma ABNT NBR 9050 da
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou qualquer outra que
venha a substituí-la ou complementá-la.

CAPÍTULO III
DA OPERAÇÃO DO TUP
Art. 12 O TUP não pode permitir programação de discagem

abreviada nem qualquer outro meio que venha a privilegiar o uso do
CSP de qualquer prestadora.

Art. 13 O TUP deve disponibilizar o sinal de discar ou
marcar, após a retirada do monofone do gancho.

Art. 14 O dígito marcado pelo usuário deve ser apresentado
e permanecer no visor o tempo adequado a permitir o acompanha-
mento da correta marcação do código, após o que deve ser omitida
sua apresentação.

§ 1º No caso de o usuário marcar um dígito após ter sido
omitida a apresentação, devem ser reapresentados todos os dígitos
marcados, desde que o tempo limite de espera tolerado entre a di-
gitação de duas teclas não tenha sido ultrapassado.

§ 2º Após o completamento da chamada, o código de acesso
marcado deve ser apagado do visor.

§ 3º Dígitos marcados após o completamento da chamada
não podem ser apresentados no visor.

Art. 15 O TUP deve sinalizar ao usuário, por meio de avisos
sonoros e/ou mensagens no visor, quando o saldo de créditos do meio
de pagamento estiver para terminar.

CAPÍTULO IV
DAS INFORMAÇÕES E MENSAGENS PARA O USUÁ-

RIO
Art. 16 O TUP deve ser dotado de visor que possibilite a

leitura das mensagens apresentadas em qualquer ambiente de uso.
Art. 17 O TUP deve apresentar instruções impressas atua-

lizadas sobre suas possibilidades de utilização, afixadas em local
visível e de fácil identificação pelo usuário, contendo, no mínimo:

I - códigos de acesso dos Serviços Públicos de Emergência e
dos Serviços de Apoio ao STFC;

II - procedimentos para reclamação em caso de mau fun-
cionamento de TUP ou meios de pagamento disponíveis;

III - procedimentos de marcação para a realização de cha-
mada a cobrar (local e de longa distância), longa distância nacional e
longa distância internacional;

IV - procedimento de uso das teclas suplementares, salvo
quando a simbologia adotada for autoexplicativa;

V - procedimento de uso do TUP com os meios de pa-
gamento nele disponíveis;

VI - identificação do código de acesso do TUP;
VII - significado das mensagens apresentadas no visor e

avisos sonoros, salvo quando autoexplicativos; e,
VIII - código de acesso da central de atendimento da Ana-

tel.
§ 1º A atualização das instruções previstas no caput deve ser

feita no TUP em até 6 (seis) meses de sua ocorrência, observadas as
determinações em regulamentação específica.

§ 2º É vedado o uso de exemplo que identifique o CSP de
qualquer prestadora.

§ 3º Deve haver menção clara das situações em que não é
necessária a utilização de meio de pagamento.

Art. 18 No caso de uso de cartão indutivo como meio de
pagamento, o TUP deve apresentar no visor, durante a chamada,
mensagens referentes ao saldo de créditos remanescente, ou o equi-
valente valor em moeda corrente, atualizado em intervalos de 5 (cin-
co) segundos.

§ 1º A quantidade de créditos do cartão indutivo deve ser
informada no formato "XX unidades".

§ 2º O valor em moeda corrente no país deve ser informado
no formato "R$ XX,XX".

§ 3º A quantidade de créditos do cartão indutivo informada
ao deficiente visual deve ser codificada sonoramente, conforme es-
pecificado na Norma para Certificação e Homologação do Telefone
de Uso Público.

Art. 19 O TUP deve apresentar, no visor, as seguintes men-
sagens, no caso de uso de cartão indutivo como meio de paga-
mento:

I - "COLOQUE CARTÃO" - quando o monofone for re-
tirado do gancho sem a existência de cartão na leitora;

II - "USO INCORRETO" - quando, durante uma chamada, o
cartão for retirado e reinserido ou substituído, salvo no intervalo
permitido para a troca do cartão após a coleta do último crédito;

III - "RETIRE O CARTÃO" - na presença de cartão na
leitora, quando da colocação do monofone no gancho;

IV - "CARTÃO RECUSADO" - ao ser inserido na leitora
um cartão bloqueado ou inválido;

V - "CHAMADA SEM CARTÃO" - para chamada não ta-
rifada na origem;

VI - "TROQUE O CARTÃO" - ao coletar o último crédito
do cartão, permanecendo até a inserção de um novo cartão ou até o
término da chamada;

VII - "FORA DE OPERAÇÃO" - quando retirado o mo-
nofone do gancho, o TUP estiver desativado, com qualquer falha que
impeça a fruição normal da chamada, ou com problema de tarifação
que prejudique o usuário; e,

VIII - "AGUARDE" - quando estiver ocorrendo comuni-
cação entre o Sistema de Supervisão e o TUP e o usuário tentar
utilizá-lo.

Art. 20 Após a reposição do monofone no gancho, o TUP
deve emitir um sinal sonoro de alerta diferenciado e perceptível
quando for detectada a presença do meio de pagamento.

Art. 21 O código de acesso marcado não deve ser apre-
sentado no visor após o final da chamada.

Art. 22 O TUP deve exibir seu código de acesso no visor,
por um período de 3 (três) segundos, sempre que a tecla cerquilha
("#") for pressionada com o monofone fora do gancho.

CAPÍTULO V
DA SUPERVISÃO
Art. 23 O Sistema de Supervisão é obrigatório para todas as

concessionárias que possuem TUP e deve ser capaz de detectar quais-
quer tipos de falhas de fruição do serviço.

§ 1º O Sistema de Supervisão deve monitorar, em um in-
tervalo de tempo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, todos os
TUP instalados, na planta da concessionária.

§ 2º Todos os registros gerados pelo Sistema de Supervisão
devem ser mantidos pelas respectivas concessionárias do STFC, pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, definido na regulamentação do
serviço.

Art. 24 Se o TUP estiver sendo utilizado no período pré-
programado para a comunicação com o Sistema de Supervisão, o
estabelecimento dessa comunicação deverá ocorrer após o término da
chamada.

CAPÍTULO VI
DA INDISPONIBILIDADE
Art. 25 Em caso de inoperância do TUP por período superior

a 30 (trinta) dias, em localidades e locais em que o STFC seja
prestado somente por meio de acesso coletivo, considerar-se-á o local
ou a localidade não atendida pelo serviço.

TÍTULO III
DOS MEIOS DE PAGAMENTO E CRÉDITOS
CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES
Art. 26 Os meios de pagamento se dividem entre básico e

alternativo.
§ 1º O meio de pagamento básico é aquele utilizado como

referência para o cumprimento de metas de universalização e qua-
lidade e para o qual se aplicam as exigências de distribuição de
créditos e de tarifa máxima homologada.

§ 2º Os meios de pagamento alternativos são implementados
por livre iniciativa da concessionária, adicionalmente ao meio de
pagamento básico, mediante a apresentação de plano de serviço.

Art. 27 O meio de pagamento básico deve ser aceito em
todos os TUP da concessionária.

Art. 28 É de exclusiva responsabilidade da concessionária do
STFC, dentro de sua área de atuação, a comercialização de créditos
para a utilização em TUP.

§ 1º A concessionária do STFC emitente do crédito pode
efetuar a comercialização a que se refere o caput por meio de postos
de venda próprios ou de terceiros por ela selecionados, identificados
por placas e outros elementos visuais.

§ 2º É permitida a comercialização de crédito por meio
eletrônico, desde que mantidos os mesmo direitos e funcionalidades
conferidos ao crédito adquirido em posto de venda.

§ 3º A concessionária do STFC deve efetuar a comercia-
lização do crédito de forma a facilitar o acesso de qualquer pessoa ou
instituição, independentemente de sua localização e condição socioe-
conômica, ao STFC.

Art. 29 O meio de pagamento básico somente pode ser
disponibilizado após sua devida aprovação por parte da Agência.

Parágrafo único. A concessionária deve dar conhecimento à
Agência do teor de seus meios de pagamento alternativos, em até 5
(cinco) dias úteis após o início da comercialização.

CAPÍTULO II
DO CARTÃO INDUTIVO
Art. 30 Nas localidades onde o cartão indutivo for o meio de

pagamento básico utilizado, a concessionária do STFC deve manter,
obrigatoriamente, em todos os postos de venda, sempre disponíveis
para o usuário, cartões indutivos de 20 (vinte) unidades.

Parágrafo único. Cartões indutivos com outras quantidades
de créditos podem ser disponibilizados adicionalmente, por demanda
identificada pela concessionária do STFC.

Art. 31 O cartão indutivo deve conter um conjunto de células
indutivas com informações pré-gravadas com a identidade da con-
cessionária do STFC emitente e a quantidade de créditos, do mês e
ano de fabricação e do lote de produção.

Art. 32 O cartão indutivo deve conter as informações re-
ferentes à quantidade de créditos e ao nome da concessionária do
STFC emitente, de forma destacada, legível e de fácil visualização.

Parágrafo único. As informações impressas referidas no ca-
put não devem se confundir com as imagens e cores de fundo uti-
lizadas no cartão.

Art. 33 Para as chamadas de Longa Distância Nacional,
quando o cartão indutivo for o meio de pagamento, a tarifa cobrada é
limitada pelos valores constantes do plano básico da prestadora de
Longa Distância Nacional do Grupo da concessionária proprietária do
TUP, homologado para o Setor do PGO onde o TUP está instalado.

Art. 34 Para as chamadas de Longa Distância Internacional,
a tarifa máxima cobrada é limitada pelos valores constantes do Ato nº
6.280, de 30 de outubro de 2009.

Art. 35 O cartão indutivo deve conter ainda as informações
referentes ao fabricante, número de lote, mês e ano de fabricação,
número de série e outras específicas do lote produzido, impressas no
verso do cartão de forma legível e indelével, assim como a iden-
tificação da homologação do produto conforme disposto em regu-
lamentação específica.

Parágrafo único. O cartão indutivo deve conter recomen-
dações para seu manuseio e conservação.

Art. 36 Os créditos não utilizados permanecem válidos por
prazo indeterminado.

Art. 37 Sempre que ocorrer reclamação decorrente de defeito
no cartão indutivo, a concessionária do STFC onde o cartão estiver
sendo utilizado deve trocá-lo por outro com quantidade de créditos no
mínimo igual àquela remanescente.

SEÇÃO I
DA COMERCIALIZAÇÃO
Art. 38 Somente a concessionária do STFC que possuir TUP

pode emitir e comercializar cartão indutivo para sua utilização.
Art. 39 A concessionária do STFC somente pode comer-

cializar cartão indutivo para a utilização em TUP, dentro de sua área
de atuação e em quantidade compatível com o consumo médio de
créditos de sua planta.

Art. 40 A concessionária detentora de TUP deve comer-
cializar seus cartões indutivos em uma das seguintes formas:

I - por meio de Postos de Venda instalados em conformidade
com a distribuição geográfica dos TUP, na proporção de 1 (um) para
cada 12 (doze) TUP; ou,

II - por meio de Setores de Atendimento Presencial e Es-
tabelecimentos Associados à Marca da Concessionária, cuja definição
e distribuição geográfica são estabelecidas em regulamentação es-
pecífica, e, adicionalmente, por meio de Postos de Revenda instalados
em conformidade com a distribuição geográfica dos TUP, na pro-
porção de 1 (um) para cada 24 (vinte e quatro) TUP.

a) Nos Estabelecimentos Associados à Marca da Conces-
sionária,o valor máximo a ser cobrado será o equivalente à quan-
tidade de créditos do cartão multiplicada pelo valor do VTP ho-
mologado.

b) Nos Setores de Atendimento Presencial, o valor máximo a
ser cobrado será o equivalente à quantidade de créditos do cartão
multiplicada por 80% (oitenta por cento) do valor do VTP homo-
logado.

Parágrafo único. Naqueles TUP instalados em localidade
sem Posto de Venda ou Posto de Revenda ou em localidades sem
oferta de cartões indutivos por qualquer motivo, fica a concessionária
obrigada a permitir a realização de chamadas locais e de Longa
Distância Nacional com destino a terminal de acesso fixo, de forma
não onerosa, com duração de, no mínimo, 5 (cinco) minutos.

CAPÍTULO III
DA SUBSTITUIÇÃO DO MEIO DE PAGAMENTO BÁ-

SICO
Art. 41 A substituição do meio de pagamento básico é objeto

de proposição da concessionária do STFC, que deve apresentar os
seguintes itens, dentre outras exigências, a critério da Agência:

I - o meio de pagamento proposto e as respectivas formas e
valores de tarifação;

II - plano de comercialização de créditos, que deve conter,
explicitamente:

a) o valor mínimo disponível para aquisição de crédito e
respectivos prazos de validade, não podendo ser inferiores a 180
(cento e oitenta) dias; e,

b) a disposição geográfica dos postos de venda;
III - plano que demonstre os benefícios auferidos pelos usuá-

rios com o meio de pagamento proposto em comparação com o atual,
incluindo, dentre outros, facilidade de utilização, acesso ao meio de
pagamento e mensagens de orientação de uso;

IV - projeto de testes preliminares, que deve prever:
a) localidade e período de realização;
b) método para acompanhamento da satisfação do usuário

com o novo meio de pagamento; e,
c) plano de contingência para o caso de falhas nos novos

equipamentos, durante o período de teste.
V - indicação de percentuais e prazos para substituição gra-

dativa do meio de pagamento; e,
VI - plano de divulgação aos usuários.
§ 1º A sua aprovação se dará por meio de Acórdão exarado

pelo Conselho Diretor, após a realização de Consulta Pública, de-
vidamente motivado por estudo elaborado por área técnica compe-
tente.

§ 2º Os leitores, mídias e quaisquer equipamentos neces-
sários à implantação e utilização de novo meio de pagamento devem
ser homologados previamente ao encaminhamento da proposta de
substituição do meio de pagamento.

Art. 42 O meio de pagamento básico deve ser padronizado
por setor e sua implementação pode ser gradual, no prazo de 18
(dezoito) meses, conforme cronograma apresentado à Agência.

§ 1º Durante o período de implantação do novo meio de
pagamento básico, deve ser assegurada a validade do meio de pa-
gamento básico anterior, permitindo-se também sua troca pelo novo
meio de pagamento a qualquer tempo.
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§ 2º Durante o período de testes preliminares, fica a con-
cessionária autorizada a sustar a substituição do meio de pagamento
básico, comunicando à Anatel, no prazo de 7 (sete) dias, contados da
data de interrupção dos testes, os motivos da desistência e os pro-
cedimentos adotados para retorno ao meio de pagamento básico an-
t e r i o r.

Art. 43 Caso identifique falha que impeça a fruição do ser-
viço ou prejuízo aos usuários de telefonia de uso público, a Agência
poderá determinar a suspensão da substituição do meio de pagamento
básico, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Parágrafo único. Durante o período em que vigorar a sus-
pensão referida no caput, a Agência fixará prazo para a correção das
falhas, admitindo-se, dentre outras medidas, a determinação de ações
a serem implementadas pela concessionária, com vistas a assegurar a
fruição gratuita do serviço.

TÍTULO IV
DA PUBLICIDADE EM TUP
Art. 44 É permitida a veiculação de publicidade na cabine ou

orelhão no qual o TUP for instalado, assim como em mensagens
apresentadas no visor do aparelho, sem prejuízo às mensagens in-
formativas para o usuário.

§ 1º A veiculação de publicidade deverá observar a legis-
lação municipal, estatual, federal ou do Distrito Federal.

Art. 45 É permitida a veiculação de publicidade aos usuários
de TUP por meio de mensagens gravadas, antes do completamento da
chamada ou após o seu encerramento.

§ 1º A veiculação de mensagem publicitária somente é au-
torizada, no caso de a concessionária permitir a realização da cha-
mada, de forma gratuita, com no mínimo 1(um) minuto de duração.

§ 2º Para a veiculação de mensagem publicitária antes do
completamento da chamada, a concessionária deve oferecer opção de
escolha prévia para o usuário ouvi-la ou não.

§ 3º A mensagem publicitária veiculada deverá ter duração
máxima de 20 (vinte) segundos.

§ 4º É vedada a veiculação de publicidade nas chamadas
previstas no art. 4º deste Regulamento.

TÍTULO V
DAS SANÇÕES
Art. 46 O descumprimento ou inobservância das disposições

contidas neste Regulamento sujeita a concessionária às sanções pre-
vistas na regulamentação.

ANEXO II

REVOGAÇÕES E ALTERAÇÕES
I) Revogar os seguintes Regulamentos:
a) Regulamento de Características de Funcionamento do Te-

lefone de Uso Público do STFC, aprovado pela Resolução nº
459/2007.

b) Regulamento para Utilização do Cartão Indutivo em Te-
lefone de Uso Público do STFC, aprovado pela Resolução nº
334/2003.

c) Regulamento para Utilização do Terminal de Acesso Pú-
blico - TAP, aprovado pela Resolução nº 465/2007.

II) Revogar os seguintes dispositivos:
a) Do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado,

aprovado pela Resolução nº 426/2005: inciso XIX do art. 3º, art. 20,
art. 120, art. 121 e art. 122.

b) Do Regulamento de Tarifação do STFC, aprovado pela
Resolução nº 424/2005: parágrafo único do art. 17.

III) Dar nova redação aos seguintes dispositivos, que pas-
sarão a vigorar nos seguintes termos:

a) Do Regulamento de Tarifação do STFC, aprovado pela
Resolução nº 424/2005:

Art. 2º
(...)
XXIV - Unidade de Tarifação para TUP (UTP): unidade de

tarifação utilizada nas chamadas originadas nos Telefones de Uso
Público (TUP);

(...)
XXIX - Valor da Unidade de Tarifação para TUP (VTP):

valor da UTP, utilizada nos Telefones de Uso Público (TUP).
(...)
Art. 17 Nas chamadas originadas em TUP a primeira UTP

incide no atendimento da chamada e as seguintes a cada período
de:

(...)
Art. 21 A utilização do STFC local entre acessos do STFC

com origem em TUP é tarifada por tempo de utilização, com base na
U T P.

(...)
Art. 26 As chamadas locais originadas em Telefone de Uso

Público e destinadas a acessos do SMP ou do SME são tarifadas com
base no valor da unidade de tarifação para TUP, sendo a primeira
UTP incidente no atendimento da chamada e as seguintes a cada
período calculado pela fórmula:

(...)
Art. 33 As chamadas LDN originadas em Telefones de Uso

Público e destinadas a acessos do STFC são tarifadas com base no
valor da unidade de tarifação para TUP, sendo a primeira UTP in-
cidente no atendimento da chamada e as seguintes a cada período
calculado pela fórmula:

(...)
Art. 35 As chamadas LDN originadas em Telefones de Uso

Público e destinadas a acessos do SMP ou SME são tarifadas com
base no valor da unidade de tarifação para TUP, sendo a primeira
UTP incidente no atendimento da chamada e as seguintes a cada
período calculado pela fórmula:

(...)

Art. 39 As chamadas LDI originadas em Telefones de Uso
Público e destinadas a acessos localizados em outros países são ta-
rifadas com base no valor da unidade de tarifação para TUP, sendo a
primeira UTP incidente no atendimento da chamada e as seguintes a
cada período calculado pela fórmula:

(...)

ACÓRDÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Nº 613/2013-CD - Processo nº 53557.000386/2008 e apen-
sos

Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.
Fórum Deliberativo: Reunião nº 722, de 21 de novembro de 2013.
Recorrente/Interessado: TELEVISÃO CIDADE S/A (CNPJ/MF nº
01.673.744/0001-30)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SCM. SCO.
DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES. ATO Nº
68.789/2007 E DE NORMAS DE TV A CABO. CONHECIMENTO
E NÃO PROVIMENTO. 1. Proposta de sanção motivada e pautada
em parâmetros legais, razoáveis e proporcionais com respaldo exa-
tamente nos normativos citados pela Recorrente. 2. Concessão de
efeito suspensivo nos termos do Ato nº 1.878, de 30 de março de
2011, conforme registrado pela área técnica. 3. A constatação de
descumprimento de preceito normativo denota a subsunção dos fatos
à norma e o dever de apuração e sanção da Agência. Art. 173, LGT.
Princípio da Legalidade. 4. Constatações fiscalizatórias. Fé-pública.
Presunção de veracidade juris tantum. Desconstituição exigente de
prova em contrário. Inocorrência. 5. O exame detalhado das razões
recursais conclui pelo não provimento do recurso. 6. Recurso Ad-
ministrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 467/2013-GCMB, de 14 de no-
vembro de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcus Vinícius Paolucci e Roberto Pinto
Martins.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO Nº 6.118, DE 24 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.024063/2011. Renova, com efeitos re-
troativos à data de 14 de dezembro de 2011, a concessão para ex-
ploração do serviço de TV a Cabo na Área de Prestação de Serviço
de Fortaleza-CE expedida à VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A,
CNPJ/MF nº 63.356.042/0001-80, por meio da Portaria nº 1.914, de 5
de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
dezembro de 1996, e formalizada por meio de Contrato de Concessão
para exploração do serviço de TV a Cabo. Adapta a referida con-
cessão para autorização para exploração do Serviço de Acesso Con-
dicionado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO Nº 6.119, DE 24 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.011850/2012. Adapta a autorização para
exploração do Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Mul-
ticanal - MMDS na localidade de Juazeiro do Norte-CE expedida por
meio do Ato nº 1.794, de 16 de novembro de 1998, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de novembro de 1998, detida pela
JANGADEIRO MMDS LTDA., CNPJ/MF nº 02.229.602/0001-40,
para autorização para exploração do Serviço de Acesso Condicio-
nado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO Nº 6.120, DE 24 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.011850/2012. Adapta a autorização para
exploração do Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Mul-
ticanal - MMDS na localidade de Sobral-CE expedida por meio do
Ato nº 6.256, de 14 de fevereiro de 2000, publicado no Diário Oficial
da União de 16 de fevereiro de 2000, detida pela JANGADEIRO
MMDS LTDA., CNPJ/MF nº 02.229.602/0001-40, para autorização
para exploração do Serviço de Acesso Condicionado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO 6.141, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Processo no 53500.009217/2004. Aprova a posteriori as
transferências de controle da WIRELESS DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CPF/MF no

06.012.864/0001-00, realizadas por meio de sua 5.ª Alteração Con-
tratual e da 1.ª Alteração Contratual da WIRELESS HOLDING LT-

DA. A presente aprovação não exime a empresa do cumprimento das
demais obrigações legais e regulamentares a que se encontre sub-
metida perante outros órgãos.

CARLOS MANOEL BAIGORRI
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2014

No- 2.978 - 53500.011307/2014 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe I entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC da TELEMAR NORTE LESTE
S.A., nas modalidades Longa Distância Nacional e Longa Distância
Internacional e a rede de suporte à prestação do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC da TELEXPERTS TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., na modalidade Local.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO No- 6.158, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à EXTERRAN SERVIÇOS DE ÓLEO E
GÁS LTDA, CNPJ nº 02.805.820/0040-92 para exploração do serviço
do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de ra-
diofreqüência associada a autorização do serviço.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE
ALMEIDA

Gerente

ATO No- 6.159, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
SPECIAL FRUIT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ
nº 69.954.626/0001-33 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE
ALMEIDA

Gerente

ATO No- 6.167, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PA-
VISERVICE SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA, CNPJ nº
01.397.753/0001-45 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE
ALMEIDA

Gerente

ATO No- 6.168, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0577-23 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE
ALMEIDA

Gerente

ATO No- 6.169, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à NELIO IVO HOERLLE, CPF nº
241.007.069-87 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE
ALMEIDA

Gerente

ATO No- 6.170, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à CAROLINE FABRICIO QUEIROZ,
CPF nº 931.348.940-68 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE
ALMEIDA

Gerente

ATO No- 6.171, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à TELEVISAO CONQUISTA LTDA,
CNPJ nº 16.314.163/0001-89 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE
ALMEIDA

Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL NA BAHIA E SERGIPE

DESPACHOS DO GERENTE

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL DA BAHIA E SERGIPE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, determina o arquivamento definitivo, sem aplicação de sanção, do(s) processo(s) relativo(s) à(s) entidade(s)
abaixo listada(s).

Processo Interessado Local da fiscalização Despacho Data da Decisão
53557.001062/2013 Associação Comunitária e Cultura de Heliópolis Heliópolis/BA 1820 10/04/2014

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
O GERENTE SUBSTITUTO DO ESCRITÓRIO REGIONAL DA BAHIA E SERGIPE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento

Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, determina o arquivamento definitivo, sem aplicação de sanção, do(s) processo(s) relativo(s) à(s)
entidade(s) abaixo listada(s).

Processo Interessado Local da Fiscalização Despacho Data da Decisão
53554.003792/2013 RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Salvador/BA 2274 09/05/2014
53554.001387/2008 IVAMBERG NAVARRO DE ALMEIDA Distrito do Ponto de Serra Preta 7349 24/08/2010
53557.000041/2013 TONNO TECNOLOGIA LTDA. Aracaju/SE 2347 14/05/2014

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção à(s) entidade(s) abaixo listada(s) no(s) respectivo(s) processo(s) em que figura(m),
por descumprimento do(s) regulamento(s) próprio(s) do serviço executado e/ou da legislação aplicável.

Processo Interessado Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho Data da Decisão
53554.007403/2012 Rogério Silva Ferraz Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência Modulada
Art. 163 da LGT; Art. 4º c/c
art. 55, V do RCHPT.

Teixeira de
Freitas/BA

Multa no valor de
R$4.350,00

1998 22/04/2014

53554.007378/2012 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE Retransmissão de TV Art. 5º da Resolução 571;
Art. 27 do RSRTSRT

Va l e n t e / B A R$ 2.700,00 805 18/02/2014

53554.004671/2013 ANTONIO CARLOS ARAUJO DOS SANTOS Comunicação Multimídia Art. 26 da Resolução
272/2001; Art. 131 da LGT

Va r z e d o / B A R$ 3.010,08 1938 16/04/2014

53554.007191/2012 Associação do Movimento de Radiodifusão Co-
munitária São Francisco de Assis

Radiodifusão Comunitária Art. 163 da LGT e Art. 55,
V, a do RCHPT

Teixeira de
Freitas/BA

R$ 2.770,00 1778 09/04/2014

53554007476/2012 Associação Comunitária dos Amigos de Carai-
bas-ACAC

Radiodifusão Sonora em Frequên-
cia Modulada

Art. 163 da LGT e Art.
55,V,b do RCHPT

Paramirim/BA R$ 4.350,00 1823 11 / 0 4 / 2 0 1 4

53557.000390/2013 Empresa Simaodiense de Radiodifusão Ltda Radiodifusão Sonora em Frequên-
cia Modulada

Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do
RT F M

Simao Dias/SE R$ 3.240,00 1822 10/04/2014

53554.001380/2013 Televisão Itapoan S/A Retransmissão de TV Art. 27 do Decreto
5.371/2005

Porto Segu-
ro/BA

R$ 1.700,00 1524 27/03/2014

53554.003242/2013 Televisão Itapoan S/A Retransmissão de TV Item 7.3 da Resolução
284/2001

Barreiras/BA R$ 2.800,00 1533 27/03/2014

53557.000852/2012 Radio Televisão de Sergipe LTDA Retransmissão de TV Art.. 38 da LGT Lagarto/SE R$ 1.800,00 1569 28/03/2014
53557.001091/2013 Televisão Itapoan S/A Retransmissão de TV Art. 56 da Lei 9.784/1999 Ribeira do

Pombal/BA
R$ 19.800,00 111 9 05/03/2014

53554.004640/2013 FOXNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA Art. 131, c/c art. 163 da
LGT

PORTO SEGU-
RO/BA

R$ 3.010,08 1996 22/04/2014

5 3 5 5 4 . 0 0 11 6 5 / 2 0 1 3 MC RADIODIFUSAO LTDA Radiodifusão Sonora em Frequên-
cia Modulada

Item 3.2.7 da RTFM I TA B U N A / B A R$ 2.040,00 1446 27/03/2014

53557.000057/2013 JOSE NEUDO OLIVEIRA DA SILVA ANDRA-
DE

COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA Art. 131 da LGT CAPELA/SE R$ 1.152,90 1309 19/03/2014

53557.000848/2013 KJM Telecom Ltda-ME Limitado Especializado Art. 131 da Lei n.º 9.472/97 Aracaju/SE R$ 12.221,09 1770 08/04/2014
53557.000387/2012 Rádio FM da Ilha Ltda Radiodifusão Sonora em Frequên-

cia Modulada
Item 3.2.7 do RTFM e art.
18 do RLEC

Barra dos Co-
queiros/SE

R$ 4.800,00 1597 31/03/2014

53554.005967/2012 Elissandro Silva Barros Radiodifusão Sonora em Frequên-
cia Modulada

Arts. 162 e 163 da LGT Simões Fi-
lho/BA

R$ 4.350,00 1995 22/04/2014

53554.002353/2013 Clarismundo Ferreira Alves - ME Rádio do Cidadão Arts. 131 e 162 da LGT Vitória da Con-
quista/BA

R$ 880,00 2414 19/05/2014

53554.007473/2012 Associação Comunitária e Cultural de Heliópolis Radiodifusão Comunitária Item 14.2 c/c item 7.2 e
item 18.1.4 da Norma n.º
01/2004 e art. 18 do RLEC

Heliópolis/BA R$ 2.000,00 1488 26/03/2014

53554.001785/2013 Associação Comunitária e Cultural dos Comuni-
cadores de Gandu e Região

Radiodifusão Comunitária Art. 18 do RLEC Gandu/BA R$ 440,00 1460 25/03/2014

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA

O GERENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção às entidades abaixo listadas nos respectivos processos em que
figuram, por descumprimento dos regulamentos próprios do serviço executado e/ou da legislação aplicável.

Processo Interessado Serviço Dispositivos Infringidos Local da Fiscaliza-
ção

Sanção aplicada Despacho Data da Decisão

53554.000177/2013 Rafael Tulio Monteiro Costa Comunicação Multimí-
dia

Art. 131 da Lei n.º 9.472/97 Salvador/BA R$ 3.010,08 1921 16/04/2014

53554.000297/2012 Superintendência de Transito e
Transporte do Salvador- TRAN-
S A LVA D O R

Limitado Privado Itens 9.8 e13.5, II da Norma n.º 13/97 Salvador/BA R$ 500,00 2021 23/04/2014

53554.000402/2013 Radio Comunitária Cultura FM de
Belmonte

Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada

Art. 163 da Lei n.º 9.472/97 Belmonte/BA R$ 4.018,50 1902 15/04/2014

53557.001070/2013 Televisão Itapoan S/A Retransmissão de T.V. Itens 7.3, 9.1.1, 9.3.1, 7.9.1 do anexo à Res.
284/2001 e art. 18 do anexo à Res. 303/2002.

Antas/BA R$ 23.400,00 1039 27/02/2014

53557.000414/2013 Associação de Radiodifusão Comu-
nitária da Cidade de Feira Nova

Radiodifusão Comunitá-
ria

Art. 53 da Res. 259/2001 Feira Nova/SE R$ 440,00 2045 24/04/2014

53557.000855/2012 Televisão Atalaia Ltda. Retransmissão de T.V. Art. 27 do Decreto n.º 5.371/2005 Lagarto/SE R$ 2.800,00 2020 20/04/2014
53554.002341/2013 Felipe Gomes de Brito Rádio do Cidadão Art. 131 da Lei n.º 9.472/97 Jequié/BA R$ 880,00 2263 08/05/2014
53557.000578/2012 Vanderlei Ferreira de Matos Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada
Arts. 163 e 162 da Lei n.º 9.472/97 Aracaju/SE R$ 3.915,00 2245 07/05/2014

53557.000665/2013 Associação de Radiodifusão Comu-
nitária São Domingos - Rádio Co-
munitária São Domingos FM

Radiodifusão Comunitá-
ria

Art. 40, XXII, do anexo ao Dec. n.º 2.615/98; itens
19.3.1, 19.3.2, 'b' e 19.1.4 da Norma n.º 01/2011 e
art. 18 do anexo à Res. 303/2002.

São Domingos/SE R$ 3.341,52 416 27/01/2014

53557.000077/2014 Televisão Atalaia Ltda. Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital

Art. 163 da Lei n.º 9.472/97 Aracaju/SE R$ 17.970,00 2192 05/05/2014

53554.002310/2013 Net Informática Queimadense Ltda-
ME

Comunicação Multimí-
dia

Art. 131 da Lei n.º 9.472/97 Queimadas/BA R$ 3.010,08 2183 05/05/2014

53554.002346/2013 Rogério Carlos dos Santos Rádio do Cidadão Arts. 163 e 162 da Lei n.º 9.472/97 Jequié/BA R$ 880,00 2231 09/05/2014
53554.003733/2013 Município de Remanso Retransmissão de T.V. Art. 163 da Lei n.º 9.472/97 Remanso/BA R$ 2.175,00 2085 28/04/2014
53557.001565/2013 Rádio Televisão de Sergipe Ltda. Retransmissão de T.V. Art. 163 da Lei n.º 9.472/97 Porto da Folha/SE R$ 2.175,00 2194 05/05/2014

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

GERÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO Nº 5.745, DE 5 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53000.011278/2009 - TUPI COMUNICAÇÃO
LTDA - RTV - Lucas do Rio Verde/MT - Canal 8- - Autoriza novas
características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 5.861, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53000.031669/2008- RÁDIO PONTAL DO SU-
DOESTE GOIANO LTDA - FM - Acreúna/GO - Canal 219 - Au-
toriza novas características técnicas.

CELIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

Substituto

ATO Nº 6.066, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53000.005511/2008 - SISTEMA DE COMU-
NICAÇÃO RIO BONITO LTDA - FM - Araguacema/TO - Canal 285
- Autoriza novas características técnicas.

CELIO JOSE DA COSTA
Gerente

Substituto

ATO Nº 6.154, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53000.054370/2009 - VOZ ATIVA COMUNI-
CAÇÕES LTDA - FM - Itapuranga/GO - Canal 248 - Autoriza novas
características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACEDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.162, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CARAMURU ALIMENTOS S/A, CNPJ nº 00.080.671/0001-00 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.163, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CARAMURU ALIMENTOS S/A., CNPJ nº 00.080.671/0045-20 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.164, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à EDMEO ROMÃO DA SILVA, CPF nº
393.879.411-91 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.165, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CARAMURU ALIMENTOS S/A., CNPJ nº 00.080.671/0003-71 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.166, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à ATLANTA SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 04.386.102/0001-48 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

UNIDADE OPERACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO GERENTE
Em 12 de dezembro de 2013

No- 6.042 -
Ref.: Processo n.º 53500.013155/2011 E 53500.013169/2011

O GERENTE DA UNIDADE OPERACIONAL DA ANA-
TEL NO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, ao examinar o Recurso Administrativo interposto pela
S.A. CORREIO BRASILIENSE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.001.172/0001-80, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência Modulada (FM), em Brasília - DF, contra decisão do
Gerente-Geral de Fiscalização, emanada do Despacho n.º 8.359, de 30
de setembro de 2011, nos autos dos Processos em epígrafe, que tem
por objeto a apuração de infrações técnicas relativas ao serviço, pelas
razões e justificativas constantes dos Informes n.º 85/2011-UO001, de
08 de novembro de 2011, e n.º 26/2013 - UO001, de 23 de abril de
2013, decide:

a)CONHECER do Recurso interposto, em virtude de sua
tempestividade, nos termos do previsto nos arts 115, § 1º, "a", e. 116,
I, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612,
de 29 de abril de 2013; e

b)Rever de ofício a decisão proferida para descaracterizar a
infração relativa às coordenadas geográficas com fundamento na Re-
solução nº 571/2011, nos termos do previsto no P.U do art. 116, do
Regimento Interno da Anatel, bem como reduzir o valor da sanção de
multa aplicada para R$ 4.800,00.

REGINALDO JOSÉ ROCHA LEMOS

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 6.140, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à ALGAR TELECOM S/A, CNPJ nº 71.208.516/0001-
74 para a prestação do Serviço STFC/RADIOTELEFONICO - ES-
TACOES TERRESTRES destinado ao uso do público em geral
(STFC).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.143, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Processo 53500.010002/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à(ao)RONTEL LTDA, CNPJ nº
01.695.898/0001-22, associada(s) à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, sem exclusividade, em caráter
precário e de forma onerosa, até 21/05/2029, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6144, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Processo no 53500.024181/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à TECWAVE TELECOMUNICAÇOES LT-
DA. , CNPJ no 04.648.253/0001-27, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 18 de De-
zembro de 2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter pre-
cário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.145, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, Manaus/AM, São Paulo/SP e Recife/PE , no período
de 26/06/2014 a 15/07/2014.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No 6.146, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Processo no 53500.024698/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à INTERMICRO LTDA., CNPJ no

02.491.874/0001-14, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 28 de Fevereiro de 2028, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.155, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Fortaleza/CE e Belo Horizonte/MG , no período de 26/06/2014 a
15/07/2014.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No 6.157, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Expede autorização à ANDRADE & SOUZA - MONITO-
RAMENTO - LTDA. - ME, CNPJ no 17.717.164/0001-37, para ex-
ploração do Serviço Especial de Supervisão e Controle, de interesse
restrito, para uso próprio e outorga autorização de uso de radio-
frequência associada a autorização do serviço.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.160, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Autorizar RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LT-
DA, CNPJ nº 60.509.239/0001-13 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, Fortaleza/CE, Belo Horizonte/MG e Brasília/DF , no pe-
ríodo de 26/06/2014 a 14/07/2014.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.161, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, , no período de 27/06/2014 a 14/07/2014.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 245, DE 29 DE ABRIL DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1o do Capítulo I do Anexo IV da Portaria no 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo no

53000.011812/2011, resolve:
Art. 1o Transferir à TV Record de Bauru Ltda., conces-

sionaria do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município
de Bauru, estado de São Paulo, a autorização para executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, com seus próprios sinais, utilizando o
canal 22 (vinte e dois), no município de São Roque, estado de São
Paulo, serviço esse anteriormente autorizado à Rádio e Televisão
Record S.A., por meio da Portaria nº 307, de 2 de dezembro de
1991.

Paragrafo único. A execução do Serviço, cuja transferência
está sendo autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto nº
5.371, de 17 de Fevereiro de 2005.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 246, DE 3 DE JUNHO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.063698/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de PEDREGULHO, estado de São Paulo, o canal 39 (trinta
e nove), correspondente à faixa de frequência de 620 a 626 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 86, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte, pela Portaria MC nº 87, de 10 de abril de 2013, publicada
do D.O.U. de 11 seguinte, alterada pela Portaria MC nº 222, de 25 de
julho de 2013, publicada do D.O.U. de 26 seguinte e na Portaria STE
nº 2, de 26 de agosto de 2013, publicada do D.O.U. de 28 seguinte,
resolve:
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Art. 1º Aprovar a proposta da pessoa jurídica MULTILASER
INDUSTRIAL S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas - CNPJ/MF sob nº 59.717.553/0006-17, de atendimento ao
pacote mínimo de aplicativos desenvolvidos no Brasil no âmbito do
Programa de Inclusão Digital para telefones portáteis do tipo "smart-
phone", de que trata a Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e
alterações, e a Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, conforme
descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A fruição da desoneração fiscal está condicionada ao
cumprimento do disposto no art. 2º da Portaria nº 87, de 10 de abril
de 2013 e alterações.

Art. 3º Os autos eletrônicos dessa proposta ficarão dispo-
níveis neste Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de
controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO

Pessoa Jurídica MULTILASER INDUSTRIAL
S.A.

CNPJ 59.717.553/0006-17
Quantidade de aplicativos 15
Aplicati-

vo
Categoria Desenvolvedor

1 Onde vivem
os animais

Educação DEIVIS GOETTEN DO-
MINGUES

2 O som dos
bichos

Educação DEIVIS GOETTEN DO-
MINGUES

3 Recomind Utilitários RESOLVAME SOLU-
COES INTERATIVAS
S.A.

4 Shopcliq Compras SHOPCLIQ PRESTACAO
DE SERVICOS DE IN-
FORMATICA S.A.

5 Letroca Jogos FANATEE SERVICOS DE
E N T R E T E N I M E N TO
ONLINE LTDA.

6 Cine Mobits Entretenimento MOBITS SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA -
EPP

7 PECS Autis-
mo

Educação EDIMAR DE JESUS
BARBOSA

8 ABC do Au-
tista

Educação EDIMAR DE JESUS
BARBOSA

9 Komboo Entretenimento MOBIU SERVICOS DE
TECNOLOGIA MOVEL
LT D A

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 319, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Homologação do Resultado Final do Con-
curso de Admissão à Carreira de Diplomata
de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe
o artigo 16 do Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público rea-
lizado pelo INSTITUTO RIO BRANCO, em colaboração com a Fun-
dação Universidade de Brasília/CESPE, para provimento de cargos da
Carreira de Diplomata do quadro de pessoal do Serviço Exterior
Brasileiro, de acordo com o Edital de 14/2/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 17/2/2014.

1 DO RESULTADO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO
1.1 Resultado final no concurso público, na seguinte ordem:

número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação,
nota final e classificação final no concurso público.

10003503, Clarissa de Souza Carvalho, 582.44, 1 /
10003370, Camilla Neves Moreira, 581.45, 2 / 10003954, Pedro
Guerreiro Lopes da Silveira, 578.61, 3 / 10003061, Ernesto Batista
Mane Junior, 575.82, 4 / 10002169, Leonardo Fernandes Rodrigues
Cardote, 570.37, 5 / 10001276, Helena Hoppen Melchionna, 569.64,
6 / 10002107, Roberto Szatmari, 567.82, 7 / 10002876, Diego de
Souza Araujo Campos, 565.19, 8 / 10002034, Flora Cardoso de Al-

Ministério das Relações Exteriores
.

meida Mendes Pereira, 564.44, 9 / 10000168, Fernanda Maciel Leao,
562.96, 10 / 10000981, Gustavo Gerlach da Silva Ziemath, 561.76, 11
/ 10000756, Flavio Beicker Barbosa de Oliveira, 560.57, 12 /
10003864, Adriano Giacomet de Aguiar, 560.21, 13 / 10002280, Julia
Vita de Almeida, 555.44, 14 / 10001631, Helges Samuel Bandeira,
555.32, 15 / 10003943, Pedro Ivo Souto Dubra, 553.57, 16 /
10000543, Ana Maria Garrido Alvarim, 550.71, 17 / 10000024, Ca-
milla Cora, 550.50, 18 / 10001124, Pedro Wazen de Freitas, 549.25,
19 / 10000124, Karina Marzano Franco, 548.44, 20 / 10002424, Ana
Flavia Jacintho Bonzanini, 548.12, 21 / 10002456, Andre Nassim de
Saboya, 547.93, 22 / 10002575, Mario Ernani Saade Junior, 547.38,
23 / 10000096, Carolina Yoko Furusho, 545.43, 24 / 10005159, Da-
nilo Marcondes Martinez, 544.57, 25 / 10001877, Daniel Leao Sousa,
543.69, 26 / 10003893, Rafael Rodrigues Alves, 542.81, 27 /
10003365, Thais Mello de Souza, 542.81, 28 / 10000221, Raphael
Azevedo Franca, 542.52, 29 / 10001959, Arthur Cesar Lima Naylor,
541.35, 30 / 10005731, Marcio Rodrigo Penna Borges Nunes Cam-
braia, 539.36, 31 / 10002055, Luciano Prata Magalhaes, 538.88, 32 /
10000766, Riane Lais Tarnovski, 538.75, 33 / 10000187, Joan Fre-
derick Baudet Ferreira Franca, 537.64, 34 / 10000808, Bruno Ber-
rettini Campones do Brasil, 537.44, 35 / 10000898, Newton Antonio
Pinto Bordin, 536.70, 36 / 10002810, Artur Junqueira Lascala,
535.83, 37 / 10001157, Gabriel Varela Ximenes do Prado, 535.07, 38
/ 10000045, Fernando Hideki Ishida Oshima, 533.50, 39 / 10003855,
Marcelo Cid Laraburu Nascimento, 532.67, 40 / 10001258, Izabella
Cansancao Marques, 531.83, 41 / 10001556, Ricardo Sugai de Castro
Andrade, 530.45, 42 / 10002012, Lucas Cortez Rufino Magalhaes,
529.88, 43 / 10001518, Jean Paul Damas Raulino Coly, 526.50, 44 /
10000524, Lincoln Loiola Cardoso, 525.75, 45 / 10000001, Marcus
Thulio Rocha Bezerra, 525.39, 46 / 10001971, Helio Vinicius Neves
da Silva, 524.33, 47 / 10000702, Sarah de Andrade Ribeiro Venites,
521.20, 48 / 10004246, Ricardo Agostini de Moraes, 520.50, 49 /
10000396, Felipe da Silva Sa, 517.50, 50 / 10001141, Diego Fer-
nandes Alfieri, 517.44, 51 / 10005827, Jose Vicente Moreira Mello,
516.48, 52.

1.1.1 Resultado final no concurso público do candidato qua-
lificado na perícia médica como pessoa com deficiência, na seguinte
ordem: número de inscrição, nome do candidato, nota final e clas-
sificação final no concurso público.

10001182, Victor Hugo Toniolo Silva, 482.95, 1.

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO

10 Multa Moral Educação PINUTS LAB - COMER-
CIO E CONSULTORIA
PARA TECNOLOGIA
EM INFORMATICA LT-
DA

11 Futband Esportes PMOVIL LTDA.
12 Pumpop Social PMOVIL LTDA.
13 Instacopa Esportes SNOWMAN LABS LT-

DA. - ME
14 Lembra Ma-

mãe
Saúde SNOWMAN LABS LT-

DA. - ME
15 Curso de

bolso
Educação IT GAMES COMERCIO

E SERVICOS DE INFOR-
MATICA LTDA - EPP
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 298, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E
ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos
arts. 60 e 63, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos
do Edital do Leilão no 10/2013-ANEEL, e o que consta do Processo
no 48500.000399/2014-28, resolve:

Art. 1o Autorizar a empresa Parque Eólico Assuruá I S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.969.288/0001-35, com Sede na Rua
Bruno Filgueira, nº 2.434, Bairro Bigorrilho, Município de Curitiba,
Estado do Paraná, a estabelecer-se como Produtor Independente de
Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central
Geradora Eólica denominada EOL Assuruá I, no Município de Gentio
do Ouro, Estado da Bahia, com 30.000 kW de capacidade instalada e
11.500 kW médios de garantia física de energia, constituída por dez
Unidades Geradoras de 3.000 kW, cujas localizações são apresentadas
no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Assuruá I, constituído de uma Subestação Elevadora de
69/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de quinze quilômetros de extensão, em Circuito Duplo,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação Gentio do Ouro
230 kV, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco - Chesf, em consonância com as normas e regulamentos apli-
cáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 11 de dezembro de
2015;

b) início da Montagem do Canteiro de Obras: até 29 de
março de 2016;

c) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 23 de agosto de 2016;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 13 de setembro
de 2016;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 13 de setembro de 2016;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 15 de julho de 2017;

g) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 8 de fevereiro de 2018;

h) início da Operação em Teste da 1ª Unidade Geradora: até
9 de fevereiro de 2018;

i) início da Operação em Teste da 2ª Unidade Geradora: até
14 de fevereiro de 2018;

j) início da Operação em Teste da 3ª Unidade Geradora: até
17 de fevereiro de 2018;

k) início da Operação em Teste da 4ª Unidade Geradora: até
22 de fevereiro de 2018;

l) início da Operação em Teste da 5ª Unidade Geradora: até
27 de fevereiro de 2018;

m) início da Operação em Teste da 6ª Unidade Geradora: até
2 de março de 2018;

n) início da Operação em Teste da 7ª Unidade Geradora: até
7 de março de 2018;

o) início da Operação em Teste da 8ª Unidade Geradora: até
10 de março de 2018;

p) início da Operação em Teste da 9ª Unidade Geradora: até
15 de março de 2018;

q) início da Operação em Teste da 10ª Unidade Geradora: até
20 de março de 2018;

r) obtenção da Licença de Operação: até 13 de abril de 2018;
e

s) início da Operação Comercial da 1ª à 10ª Unidades Ge-
radoras: até 1º de maio de 2018;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 10/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 7.093.500,00 (sete milhões, noventa e
três mil e quinhentos reais), que vigorará até três meses após o início
da operação da última Unidade Geradora da EOL Assuruá I;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

10/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Assuruá I, en-
quanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Ge-
radoras da EOL Assuruá I

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 750.933 8.768.451
2 750.837 8.768.172
3 750.791 8.767.850
4 750.689 8.767.546
5 750.407 8.766.910
6 750.280 8.766.630
7 750.128 8.766.338
8 751.920 8.768.190
9 751.942 8.767.862
10 751.874 8.767.537

Fuso/Datum: 23S/SIRGAS2000.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº4.694, DE 3 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000453/2014-35. Interessadas: Eólica Man-
gue Seco 1 - Geradora e Comercializadora de Energia Elétrica S.A.,
Eólica Mangue Seco 2 - Geradora e Comercializadora de Energia
Elétrica S.A., Eólica Mangue Seco 3 - Geradora e Comercializadora
de Energia Elétrica S.A. e Eólica Mangue Seco 4 - Geradora e
Comercializadora de Energia Elétrica S.A. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa,
em favor em favor da Eólica Mangue Seco 1 - Geradora e Co-
mercializadora de Energia Elétrica S.A., da Eólica Mangue Seco 2 -
Geradora e Comercializadora de Energia Elétrica S.A. e da Eólica

Mangue Seco 3 - Geradora e Comercializadora de Energia Elétrica
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.643.458/0001-85,
11.643.504/0001-46, 11.643.567/0001-00, respectivamente, com sede
na Avenida Prudente de Morais, 744, 15° andar, sala 1502, Bairro
Tirol, Natal/RN, as áreas de terra necessárias à passagem das Linhas
de Transmissão EOL MS1/EOL MS2/EOL MS3 - SE Mangue Seco,
subterrâneas, todas em circuito duplo, 34,5 kV, 6.943,8 m (seis mil
novecentos e quarenta e três vírgula oito metros) de extensão, que
interligarão as centrais geradoras EOL Mangue Seco 1, EOL Mangue
Seco 2 e EOL Mangue Seco 3, de propriedade da Eólica Mangue
Seco 1, Eólica Mangue Seco 2 e Eólica Mangue Seco 3, respec-
tivamente, à Subestação Mangue Seco, de propriedade compartilhada
das Eólicas Mangue Seco, localizadas no município de Guamaré,
estado do Rio Grande do Norte; (ii) declarar de utilidade pública, para
fins de instituição de servidão administrativa, em favor em favor
Eólica Mangue Seco 4 - Geradora e Comercializadora de Energia
Elétrica S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.643.647/0001-58, com
sede na Avenida Prudente de Morais, 744, 15° andar, sala 1502,
Bairro Tirol, Natal/RN, as áreas de terra necessárias à passagem da
Linha de Transmissão EOL MS5 - SE Mangue Seco, subterrânea,
circuito duplo, 34,5 kV, 6.279,42 m (seis mil duzentos e setenta e
nove vírgula quarenta e dois metros) de extensão, que interligará a
central geradora EOL Mangue Seco 5, de propriedade da Eólica
Mangue Seco 4, à Subestação Mangue Seco, de propriedade com-
partilhada das Eólicas Mangue Seco, localizada no município de
Guamaré, estado do Rio Grande do Norte (iii) ficam as Interessadas
autorizadas a promover, com recursos próprios, amigável ou judi-
cialmente, as medidas necessárias à instituição da servidão prevista
nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência,
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.704, DE 10 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000300/2014-98. Interessada: Copel Gera-
ção e Transmissão S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para
fins de instituição de servidão administrativa, em favor da Copel
Geração e Transmissão S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
78.483.817/0001-20, a área de terra situada numa faixa de 26 m
(vinte e seis metros) de largura, necessária à implantação do segundo
circuito da Linha de Transmissão Umbará - Uberaba II, em 230 kV,
com 36,16 km (trinta e seis vírgula dezesseis quilômetros) de ex-
tensão, que interligará a Subestação Umbará à Subestação Uberaba II,
localizada nos municípios de Curitiba e São José dos Pinhais, ambos
localizados no estado do Paraná; (ii) fica a Interessada autorizada a
promover, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as me-
didas necessárias à instituição da servidão prevista nesta Resolução,
podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art.
15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei
nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.705, DE 10 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005725/2013-11. Interessada: Furnas Cen-
trais Elétricas S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para fins
de instituição de servidão administrativa, em favor de Furnas Centrais
Elétricas S.A., a área de terra situada numa faixa de 40 m (quarenta
metros) de largura, necessária à implantação da Linha de Transmissão
Xavantes - Pirineus, segundo circuito simples, 230 kV, 51,4 km (cin-
quenta e um vírgula quatro quilômetros) de extensão, que interligará
a Subestação Xavantes, de propriedade da CELG Geração e Trans-
missão S.A., à Subestação Pirineus, de propriedade de Furnas Cen-
trais Elétricas S.A., localizada nos municípios de Goiânia, Nerópolis,
Terezópolis de Goiás, Goianópolis, Anápolis, Leopoldo de Bulhões,
Gameleira de Goiás e Silvânia, estado de Goiás; (ii) fica a Interessada
autorizada a promover, com recursos próprios, amigável ou judi-
cialmente, as medidas necessárias à instituição da servidão prevista
nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência,
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.708, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002528/2012-51. Interessado: Coogerva
Linha Aparecida Energia S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública,
para fins de desapropriação, em favor da empresa Coogerva Linha
Aparecida Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.639.802/0001-08, com sede na Rua Ângelo Pasquali, nº. 18, sala
03, Centro, município de Rodeio Bonito, estado do Rio Grande do
Sul, as áreas que perfazem uma superfície total de terra com
347,0290 (trezentos e quarenta e sete hectares, dois ares e noventa
centiares), de propriedades particulares distribuídas nos municípios de
Novo Tiradentes, Liberato Salzano e Cerro Grande, estado do Rio
Grande do Sul, destinadas à implantação da PCH Linha Aparecida. A
íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.713, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.002895/2012-54. Concessionária: Inter-
ligação Elétrica Pinheiros S.A. - IE Pinheiros. Objeto: (i) autorizar a
Concessionária a realizar reforços nas seguintes instalações sob sua
responsabilidade: Subestação Getulina; (ii) estabelecer o valor da
parcela adicional de Receita Anual Permitida - RAP correspondente,
conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cronograma de execução,
conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução e seus anexos consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.723, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006881/2013-91. Interessado: Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. Objeto: Autorizar a empresa Cen-
trais Elétricas do Norte do Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.357.038/0001-16, a implantar e explorar a Usina Termelétrica -
UTE Santarém, sob o regime de Produção Independente de Energia
Elétrica - PIE, localizada no município de Santarém, no estado do
Pará. A íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº4.731, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.002165/2014-15. Interessado: Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS e agentes do setor elétrico
Objeto: (i) aprovar o orçamento econômico do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS para o ciclo de julho de 2014 a junho de
2015. A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.746
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs referentes à Hidroelétrica Pa-
nambi S.A. - Hidropan e dá outras pro-
vidências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de
Energia Elétrica nº 86/2000, com a redação dada pelos seus Termos
Aditivos, e com base nos autos do Processo nº 48500.000591/2014-
14, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2014 da Hidroelétrica Panambi S.A. - Hidropan, a ser aplicado de
acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da base econômica da Hidropan, constantes
das Tabelas 1, Grupo A, e 2, Grupo B, da Resolução Homologatória
nº 1.547, de 25 de junho de 2013, ficam, em média, reajustadas em
20,10% (vinte vírgula dez por cento), sendo 19,22% (dezenove vír-
gula vinte e dois por cento) referentes ao reajuste tarifário anual
econômico e 0,88% (zero vírgula oitenta e oito por cento) relativos
aos componentes financeiros pertinentes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constantes das Tabelas 1,
Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam o reajuste tarifário anual
econômico e os componentes financeiros pertinentes, estarão em vi-
gor no período de 29 de junho de 2014 a 28 de junho de 2015.

§ 1º No período de vigência do Ano-Teste das Bandeiras
Tarifárias, de que trata o Submódulo 7.1 dos Procedimentos de Re-
gulação Tarifária - PRORET, a TE de aplicação corresponde à da
Bandeira Verde.

§ 2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias,
a TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

Art. 4º As tarifas da base econômica constantes das Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam somente o reajuste
tarifário anual econômico, deverão constituir a base de cálculos ta-
rifários subsequentes.

Art. 5º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 6º Estabelecer as receitas anuais constantes da Tabela 4,
referentes às instalações de conexão das concessionárias de trans-
missão Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia
Elétrica - CEEE-GT e Empresa de Transmissão de Energia do Rio
Grande do Sul S.A. - RS Energia, relativas às Demais Instalações de
Transmissão - DIT de uso exclusivo dedicadas à Hidropan, que es-
tarão em vigor no período de 29 de junho de 2014 a 28 de junho de
2015.

Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão
dos valores referentes às alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins, ne-
cessários à cobertura dos dispêndios destes tributos, nas faturas re-
lativas à receita anual de que trata o caput.

Art. 7º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 5, 6
e 7, com vigência no período de 29 de junho de 2014 a 28 de junho
de 2015, relativos aos Serviços Cobráveis e aos parâmetros de cálculo
do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e do Res-
sarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidores
para o sistema de transmissão.

Art. 8º Homologar o valor mensal constante da Tabela 8, a
ser repassado pela Eletrobras à Hidropan, no período de competência
de junho de 2014 a maio de 2015, até o 10º dia útil do mês sub-
sequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis
aos usuários do serviço público de distribuição de energia elétrica,
conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9 de julho de
2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº 7.891,
de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo único. O valor mensal de que trata o caput con-
templa o ajuste referente à diferença entre os valores previstos e os
realizados no período de fevereiro de 2013 a maio de 2014, bem
como a previsão para o período de junho de 2014 a maio de 2015.

Art. 9º Homologar o valor mensal de R$ 213.963,69 (du-
zentos e treze mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e nove
centavos), a ser repassado pela Eletrobras à Hidropan, no período de
competência de junho de 2014 a maio de 2015, até o 10º dia útil do
mês subsequente, referente ao equilíbrio da redução das tarifas das
concessionárias de distribuição, conforme previsto no art. 13, inciso
VIII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação dada pela
Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013, e em cumprimento ao disposto
no art. 4º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 10. Fixar o valor de R$ 2.148.593,50 (dois milhões,
cento e quarenta e oito mil, quinhentos e noventa e três reais e
cinquenta centavos), atualizado pelo IGP-M e inclusos PIS/Pasep e
Cofins, que deverá ser repassado à Rio Grande Energia S.A. - RGE
pela Hidropan, em 12 (doze) parcelas mensais iguais, a partir de julho
de 2014, referente ao passivo financeiro previsto no art. 5º da Re-
solução Normativa nº 243, 19 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. Nos processos tarifários subsequentes da
Hidropan, deverá ser analisada a viabilidade de repasse do valor de
R$ 2.148.593,50 (dois milhões, cento e quarenta e oito mil, qui-
nhentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), atualizado até
junho de 2014, relativo à parcela remanescente do passivo financeiro
de que trata o caput.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor/usuário, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins
efetivamente incorridas pela Hidropan, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais dife-
renças no mês subsequente.

Art. 12. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.747,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs referentes à Muxfeldt Marin
& Cia. Ltda. - Mux Energia e dá outras
providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de
Energia Elétrica nº 87/2000, com a redação dada pelos seus Termos
Aditivos, e com base nos autos do Processo nº 48500.000592/2014-
69, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2014 da Muxfeldt Marin & Cia. Ltda. - Mux Energia, a ser aplicado
de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da base econômica da Mux Energia, cons-
tantes das Tabelas 1, Grupo A, e 2, Grupo B, da Resolução Ho-
mologatória nº 1.549, de 25 de junho de 2013, ficam, em média,
reajustadas em 25,76% (vinte e cinco vírgula setenta e seis por cento),
sendo 22,62% (vinte e dois vírgula sessenta e dois por cento) re-
ferentes ao reajuste tarifário anual econômico e 3,14% (três vírgula
quatorze por cento) relativos aos componentes financeiros pertinen-
tes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constantes das Tabelas 1,
Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam o reajuste tarifário anual
econômico e os componentes financeiros pertinentes, estarão em vi-
gor no período de 29 de junho de 2014 a 28 de junho de 2015.

§ 1º No período de vigência do Ano-Teste das Bandeiras
Tarifárias, de que trata o Submódulo 7.1 dos Procedimentos de Re-
gulação Tarifária - PRORET, a TE de aplicação corresponde à da
Bandeira Verde.

§ 2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias,
a TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

Art. 4º As tarifas da base econômica constantes das Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam somente o reajuste
tarifário anual econômico, deverão constituir a base de cálculos ta-
rifários subsequentes.

Art. 5º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 6º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 4, 5
e 6, com vigência no período de 29 de junho de 2014 a 28 de junho
de 2015, relativos aos Serviços Cobráveis e aos parâmetros de cálculo
do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e do Res-
sarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidores
para o sistema de transmissão.

Art. 7º Homologar o valor mensal constante da Tabela 7, a
ser repassado pela Eletrobras à Mux Energia, no período de com-
petência de junho de 2014 a maio de 2015, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9 de
julho de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº
7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo único. O valor mensal de que trata o caput con-
templa o ajuste referente à diferença entre os valores previstos e os
realizados no período de fevereiro de 2013 a maio de 2014, bem
como a previsão para o período de junho de 2014 a maio de 2015.

Art. 8º Homologar o valor mensal de R$ 102.914,74 (cento
e dois mil, novecentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos),
a ser repassado pela Eletrobras à Mux Energia, no período de com-
petência de junho de 2014 a maio de 2015, até o 10º dia útil do mês

subsequente, referente ao equilíbrio da redução das tarifas das con-
cessionárias de distribuição, conforme previsto no art. 13, inciso VIII,
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação dada pela Lei
nº 12.839, de 9 de julho de 2013, e em cumprimento ao disposto no
art. 4º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 9º Fixar o valor de R$ 1.337.060,49 (um milhão, tre-
zentos e trinta e sete mil, sessenta reais e quarenta e nove centavos),
atualizado pelo IGP-M e inclusos PIS/Pasep e Cofins, que deverá ser
repassado à Rio Grande Energia S.A. - RGE pela Mux Energia, em
12 (doze) parcelas mensais iguais, a partir de julho de 2014, referente
ao passivo financeiro previsto no art. 5º da Resolução Normativa nº
243, 19 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. Nos processos tarifários subsequentes da
Mux Energia, deverá ser analisada a viabilidade de repasse do valor
de R$ 1.337.060,49 (um milhão, trezentos e trinta e sete mil, sessenta
reais e quarenta e nove centavos), atualizado até junho de 2014,
relativo à parcela remanescente do passivo financeiro de que trata o
caput.

Art. 10. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor/usuário, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins
efetivamente incorridas pela Mux Energia, no exercício da atividade
de distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais dife-
renças no mês subsequente.

Art. 11. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.748,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Homologa as Tarifas de Energia - TE e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção ? TUSD e estabelece a revisão das re-
ceitas das instalações de conexão referentes
à COOPERLUZ COOPERATIVA DISTRI-
BUIDORA DE ENERGIA FRONTEIRA
NOROESTE, COOPERLUZ, dá outras
providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no Contrato de Permissão de Distribuição nº 32/2010 e com base nos
autos do Processo n° 48500.000581/2014-89, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado do reajuste tarifário anual da
COOPERLUZ, a ser aplicado de acordo com as condições esta-
belecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da COOPERLUZ, constantes do Anexo II
da Resolução Homologatória nº 1.614, de 5 de setembro de 2013,
ficam, em média, reposicionadas em 5,07% (cinco vírgula sete por
cento), sendo 6,60% (seis vírgula sessenta por cento) referentes ao
reposicionamento tarifário econômico e -1,53% (um vírgula cinquenta
e três por cento negativos) relativos aos componentes financeiros
pertinentes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constam das Tabelas 1, Grupo
A, e 2, Grupo B, respectivamente, e contemplam o reposicionamento
da tarifa econômica e os componentes financeiros pertinentes, de-
vendo vigorar de 30 de junho de 2014 a 29 de junho de 2015.

Art. 4° As tarifas da base econômica, constantes nas Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, contemplam o reposicionamento da tarifa
econômica e deverão constituir a base de cálculos tarifários sub-
sequentes.

Art. 5º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 6º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 4, 5
e 6, com vigência no período de 30 de junho de 2014 a 29 de junho
de 2015, relativos aos Serviços Cobráveis, aos parâmetros de cálculo
do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e do Res-
sarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidores
para o sistema de transmissão.

Art. 7º. Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-
volvimento Energético - CDE - e Programa de Incentivo as Fontes
Alternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 7.

Art. 8º. Homologar o valor mensal constante da Tabela 8, a
ser repassado pela Eletrobras à COOPERLUZ, no período de com-
petência de junho de 2014 a maio de 2015, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do
Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo único. O valor mensal de que trata o caput con-
templa o ajuste referente à diferença entre os valores previstos e os
realizados no período de abril de 2013 a maio de 2014, bem como a
previsão para o período de junho de 2014 a maio de 2015.

Art. 9º. Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora RIO GRANDE ENERGIA - RGE para a COOPERLUZ,
constante na Tabela 9.
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Art. 10. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela COOPERLUZ, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 11. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.749,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Homologa as Tarifas de Energia - TE e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção ? TUSD e estabelece a revisão das re-
ceitas das instalações de conexão referentes
à CERAL DIS COOPERATIVA DE DIS-
TRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE ARAPOTI, CERAL ARAPOTI, dá ou-
tras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no Contrato de Permissão de Distribuição nº 14/2008 e com base nos
autos do Processo n° 48500.00584/2014-12, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado do reajuste tarifário anual da
CERAL ARAPOTI, a ser aplicado de acordo com as condições es-
tabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da CERAL ARAPOTI, constantes do Ane-
xo II da Resolução Homologatória nº 1.570, de 16 de julho de 2013,
ficam, em média, reposicionadas em 1,17% (um vírgula dezessete por
cento), sendo 1,07% (um vírgula sete por cento) referentes ao re-
posicionamento tarifário econômico e 0,10% (zero vírgula dez por
cento) relativos aos componentes financeiros pertinentes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constam das Tabelas 1, Grupo
A, e 2, Grupo B, respectivamente, e contemplam o reposicionamento
da tarifa econômica e os componentes financeiros pertinentes, de-
vendo vigorar de 30 de junho de 2014 a 29 de junho de 2015.

Art. 4º As tarifas da base econômica, constantes nas Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, contemplam o reposicionamento da tarifa
econômica e deverão constituir a base de cálculos tarifários sub-
sequentes.

Art. 5º O saldo remanescente da diferença de receita de que
trata o parágrafo único do art. 5º da Resolução Homologatória nº
1.567, de 10 de julho de 2013, no valor negativo atualizado até junho
de 2014 de R$ 833.341,84 (oitocentos e trinta e três mil, trezentos e
quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos), será revertido em
favor da modicidade tarifária nos reajustes tarifários subsequentes da
CERAL, mediante atualização e remuneração nos termos da Re-
solução Normativa nº 471, de 20 de dezembro de 2011

Art. 6º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 7º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 4, 5
e 6, com vigência no período de 30 de junho de 2014 a 29 de junho
de 2015, relativos aos Serviços Cobráveis, aos parâmetros de cálculo
do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e do Res-
sarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidores
para o sistema de transmissão.

Art. 8º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-
volvimento Energético - CDE - e Programa de Incentivo as Fontes
Alternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 7.

Art. 9º Homologar o valor mensal constante da Tabela 8, a
ser repassado pela Eletrobras à CERAL ARAPOTI, no período de
competência de junho de 2014 a maio de 2015, até o 10º dia útil do
mês subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas
aplicáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do
Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo único. O valor mensal de que trata o caput con-
templa o ajuste referente à diferença entre os valores previstos e os
realizados no período de julho de 2013 a maio de 2014, bem como a
previsão para o período de junho de 2014 a maio de 2015.

Art. 10. Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora COPEL para a CERAL ARAPOTI, constante na Tabela
9.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CERAL ARAPOTI, no exercício da ati-
vidade de distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.750,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Homologa as Tarifas de Energia - TE e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção ? TUSD e estabelece a revisão das re-
ceitas das instalações de conexão referentes
à COPREL COOPERATIVA DE ENER-
GIA, COPREL, dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com
deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de
26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15
de março de 2004, no Contrato de Permissão de Distribuição nº 31/2010 e com
base nos autos do Processo n° 48500.000593/2014-11, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado do reajuste tarifário anual da
COPREL, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas
nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da COPREL, constantes do Anexo II da
Resolução Homologatória nº 1.636, de 17 de setembro de 2013,
ficam, em média, reposicionadas em 4,75% (quatro vírgula setenta e
cinco por cento), sendo 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por
cento) referentes ao reposicionamento tarifário econômico e 0,14%
(zero vírgula quatorze por cento) relativos aos componentes finan-
ceiros pertinentes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constam das Tabelas 1, Grupo
A, e 2, Grupo B, respectivamente, e contemplam o reposicionamento
da tarifa econômica e os componentes financeiros pertinentes, de-
vendo vigorar de 30 de junho de 2014 a 29 de junho de 2015.

Art. 4° As tarifas da base econômica, constantes nas Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, contemplam o reposicionamento da tarifa
econômica e deverão constituir a base de cálculos tarifários sub-
sequentes.

Art. 5º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 6º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 4, 5
e 6, com vigência no período de 30 de junho de 2014 a 29 de junho
de 2015, relativos aos Serviços Cobráveis, aos parâmetros de cálculo
do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e do Res-
sarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidores
para o sistema de transmissão.

Art. 7º Estabelecer as receitas anuais constantes da Tabela 7, referentes
às instalações de conexão da concessionária de transmissão Companhia Estaduais
de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT, relativas às Demais
Instalações de Transmissão - DIT de uso exclusivo dedicadas à COPREL, que
estarão em vigor no período de 30 de junho de 2014 a 29 de junho de 2015.

Art. 8º. Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-
volvimento Energético - CDE - e Programa de Incentivo as Fontes
Alternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 8.

Art. 9º. Homologar o valor mensal constante da Tabela 9, a
ser repassado pela Eletrobras à COPREL, no período de competência
de junho de 2014 a maio de 2015, até o 10º dia útil do mês sub-
sequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis
aos usuários do serviço público de distribuição de energia elétrica,
conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº
7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 10. Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora RIO GRANDE ENERGIA - RGE para a COPREL, cons-
tante na Tabela 10.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela COPREL, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.756,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.000911/2014-36. Interessado: Agentes do
setor elétrico Objeto: Estabelecer as Receitas Anuais Permitidas -
RAP das concessionárias de transmissão de energia elétrica para o
ciclo 2014-2015. A íntegra desta Resolução encontra-se juntada aos
autos e disponíveis na ANEEL e no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.757,
DE 24 DE JUNHO DE 2014

Homologa as Tarifas de Uso dos Sistemas
de Distribuição - TUSDg de referência
aplicáveis às centrais geradoras conectadas
nos níveis de tensão de 88 kV ou 138 kV
relativas ao ciclo tarifário 2014/2015.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto nos arts. 13 e 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
nos arts. 15 e 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 3º,
inciso XVIII, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 9º
da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, nos arts. 13 e 14 do Decreto
nº 2.003, de 10 de setembro de 1996, nos arts. 2º, 6º, 7º do Decreto
nº 2.655, de 2 de julho de 1998, no art. 2º do Decreto nº 5.081, de 14
de maio de 2004, com base no art. 4º, inciso IV, VIII e X, Anexo I,
do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Resolução nº 281,
de 1º de outubro de 1999, na Resolução Normativa nº 67, de 5 de
junho de 2004, na Resolução Normativa nº 349, de 13 de janeiro de
2009, na Resolução Normativa nº 559, de 27 de junho de 2013, no
Submódulo 15.2 dos Procedimentos de Rede, o que consta do Pro-
cesso nº 48500.000203/2014-03, e considerando as contribuições re-
cebidas durante a Consulta Pública nº 02/2014, resolve:

Art. 1º Estabelecer, de acordo com o Anexo I, o valor das
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSDg de referência
aplicáveis às centrais geradoras conectadas nos níveis de tensão de 88
kV ou 138 kV, pertencentes ao Sistema Interligado Nacional - SIN,
relativas ao ciclo tarifário com início em 1º de julho de 2014 e
término em 30 de junho de 2015.

§ 1º As TUSDg de referência do Anexo I servirão de base
para o cálculo da TUSDg a ser homologada na data contratual de
revisão ou reajuste tarifário da distribuidora acessada.

§ 2º A TUSDg a ser homologada por ocasião da revisão ou
reajuste tarifário da distribuidora deverá ter como base a TUSDg de
referência atualizada pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas - FGV acumulado a partir de 1º de
junho de 2014.

§ 3º Para as centrais geradoras indicadas no Anexo I, até a
homologação da nova TUSDg na revisão ou reajuste tarifário, per-
manecerá vigente a última TUSDg homologada.

Art. 2º Estabelecer, de acordo com o Anexo II, os limi-
tadores tarifários por Rede Unificada a serem considerados na ho-
mologação das TUSDg nos processos de revisão ou reajuste da dis-
tribuidora acessada.

Art. 3º Para as novas centrais geradoras não listadas no
Anexo I deverá ser adotada como TUSDg de referência, proviso-
riamente, os valores constantes no Anexo III, apurados com base na
média das tarifas das centrais geradoras existentes por distribuidora.

§ 1º No ciclo tarifário subsequente, deverá ser apurada uma
TUSDg de referência específica para as centrais geradoras alcançadas
pelo disposto no caput, de acordo com os critérios dispostos na
Resolução Normativa nº 349, de 13 de janeiro de 2009.

§ 2º Para as centrais geradoras alcançadas pelo disposto no
caput, até a homologação da nova TUSDg na revisão ou reajuste
tarifário da distribuidora acessada, permanecerá vigente a última
TUSDg homologada.

Art. 4º As TUSDg de referência constantes no Anexo III
deverão ser consideradas para o cálculo dos encargos de uso do
sistema de distribuição devidos quando do acesso ao sistema de
distribuição em caráter temporário em níveis de tensão de 88 kV ou
138 kV.

Art. 5º Homologar a base de dados e as receitas de referência
utilizadas no cálculo da TUSDg, conforme os critérios estabelecidos
pela Resolução nº 281, de 1999, e pelas Resoluções Normativas nº
559, de 2013, e nº 349, de 2009.

Art. 6º Esta Resolução, seus anexos, a base de dados e o
aplicativo de cálculo das tarifas estão disponíveis em www.ane-
e l . g o v. b r.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 615, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Altera a redação do art. 4º da da Resolução
Normativa nº 596, de 19 de dezembro de
2013.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 36 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no
inciso II do art. 14 e no art. 18 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, no art. 15 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no art.
9º do Decreto nº 7.805, de 14 de setembro de 2012, no art. 2º do
Decreto nº 7.850, de 30 de novembro de 2012, e o que consta do
Processo nº 48500.003717/2013-21, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 4º da Resolução Normativa nº 596, de
19 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 4º As concessionárias alcançadas por esta Resolução
deverão, até 17 de fevereiro de 2014, manifestar interesse no re-
cebimento do valor complementar relativo à parcela dos investimen-
tos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não
depreciados, e não indenizados.
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"§ 1º A concessionária que manifestar interesse, nos termos
do caput, deverá, até 31 de dezembro de 2015, impreterivelmente,
comprovar a realização dos respectivos investimentos vinculados a
bens reversíveis de que trata o art. 3º desta Resolução.

........................................................................................"
Art. 2º Fica revogada a Resolução Normativa nº 598, de 28

de janeiro de 2014.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA Nº 3.143, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no Regimento Interno da ANEEL, na Norma de Organização
ANEEL nº 24, com revisão aprovada pela Portaria nº 2.281, de 3 de
julho de 2012, bem como o que consta do Processo nº
48500.002154/2014-35, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo, as metas institucionais
para o ciclo de avaliação de desempenho institucional da ANEEL,
que vigorarão de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, aten-
dendo aos preceitos da Norma Organizacional ANEEL nº 24, de 19
de setembro de 2006, aprovada pela Portaria nº 387, de 19 de se-
tembro de 2006 e revisada pela Portaria nº 2.281 de 3 de julho de
2012, que estabelece critérios, procedimentos e mecanismos de Ava-
liação de Desempenho Institucional para fins de gratificação.

Art. 2º O Anexo desta Portaria encontra-se disponível para
consulta no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br, bem como
nos autos do Processo nº 48500.002154/2014-35, cuja vista é fran-
queada aos interessados na sede da ANEEL, localizada no SGAN
Quadra 603, Módulo I, em Brasília - DF.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 10 de junho de 2014

Nº 1.781 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.006220/2012-84, resolve conhecer e dar provi-
mento ao recurso administrativo interposto pela Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE e, por conseguinte, des-
constituir o Auto de Infração n. 060/2013-SFE, de 14 de agosto de
2013.

Em 17 de junho de 2014

Nº 1.866 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.006120/2011-77, resolve (i) conhecer e dar pro-
vimento parcial ao recurso administrativo interposto pela Cemig Ge-
ração e Transmissão S.A. - CEMIG GT em face do Despacho n.
2.146, de 9 de julho de 2013, emitido pela Superintendência de
Regulação dos Serviços de Eletricidade - SFE, e, por conseguinte, (ii)
manter a suspensão do Pagamento Base das Funções Transmissão da
referida Concessionária durante os períodos considerados pela SFE
em juízo de reconsideração e indicados a seguir:

Função Transmissão - FT Período
De Até

TR 500/345 kV JAGUARA-SE TR13
MG

16/10/2009 0 1 / 11 / 2 0 0 9

TR 500/138 kV OURO PRETO 2
TR3 MG

01/06/2009 12/9/2009

Nº 1.867 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005905/2012-11, decide conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Cooperativa de Distribuição de Ener-
gia Elétrica de Arapoti - Ceral-Dis, em face da Resolução Homo-
logatória no 1.567, de 9 de julho de 2013, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento no que se refere à aplicação correta do percentual de
desconto na TE nos processos tarifários posteriores, sem a neces-
sidade de ajustes compensatórios retroativos, uma vez que a Per-
missionária obteve cobertura tarifária equivalente ao custo real de
compra de energia.

Nº 1.868 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.005315/2013-61, resolve não conhecer da Petição
apresentada pela Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda., mantendo,
por conseguinte, a decisão constante do Despacho n. 1563, de 20 de
maio de 2014, no sentido de executar a garantia de fiel cumprimento
do Contrato de Concessão n. 001/2011-ANEEL.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de junho de 2014

Nº 2.038 - Processo nº 48500.002054/2013-28. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia I..

Nº 2.039 - Processo nº 48500.002108/2013-55. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia II..

Nº 2.040 - Processo nº 48500.002052/2013-39. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia III.

Nº 2.041 - Processo nº 48500.001843/2013-41. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia IV.

Nº 2.042 - Processo nº 48500.001844/2013-96. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia V.

Nº 2.043 - Processo nº 48500.002055/2013-72. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia VI.

Nº 2.044 - Processo nº 48500.002056/2013-17. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia VII.

Nº 2.045 - Processo nº 48500.001841/2013-52. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia VIII.

Nº 2.046 - Processo nº 48500.001842/2013-05. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia IX.

Nº 2.047 - Processo nº 48500.002326/2013-90. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia X.

Nº 2.048 - Processo nº 48500.002057/2013-61. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia XI.

Nº 2.049 - Processo nº 48500.001839/2013-83. Interessado: Mille-
nium Wind Participações Ltda. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Serra da Babilônia XII.

Nº 2.050 - Processo nº 48500.003123/2014-00. Interessado: Solyes
Geradora de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da UFV Rei do Sol 19, com 29.872 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Nº 2.051 - Processo nº 48500.003124/2014-46. Interessado: Solyes
Geradora de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da UFV Rei do Sol 21, com 29.872 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Nº 2.052 - Processo nº 48500.003125/2014-91. Interessado: Solyes
Geradora de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da UFV Rei do Sol 22, com 26.890 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Nº 2.053 - Processo nº 48500.003126/2014-35. Interessado: Solyes
Geradora de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da UFV Rei do Sol 23, com 29.872 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Nº 2.054 - Processo nº 48500.003127/2014-80. Interessado: Solyes
Geradora de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da UFV Rei do Sol 24, com 29.872 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Nº 2.055 - Processo nº 48500.003128/2014-24. Interessado: Solyes
Geradora de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da UFV Rei do Sol 25, com 29.872 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.056 - Processo nº 48500. 003299/2014-53. Interessado: Agroe-
nergia do Norte S.A. Decisão: Indeferir a solicitação de emissão do
Despacho de Recebimento de Requerimento de Outorga da EOL
Ventos do Atlântico.

No- 2.057 - Processo nº 48500. 003306/2014-17. Interessado: Agroe-
nergia do Norte S.A. Decisão: Indeferir a solicitação de emissão do
Despacho de Recebimento de Requerimento de Outorga da EOL
Ventos de São Cristovão.

No- 2.058 - Processo nº 48500.001479/2014-09. Interessado: Parque
Eólico Ventos da Bahia Ltda.. Decisão: (i) Alterar o Despacho nº
1.080/2014, a fim de registrar a alteração do posicionamento geor-
referenciado dos aerogeradores da EOL Ventos da Bahia VII, lo-
calizada no município de Mulungu do Morro, estado da Bahia.

No- 2.059 - Processo nº 48500.006488/2013-05. Interessado: Parque
Eólico Ventos da Bahia Ltda. Decisão: (i) Alterar o Despacho nº
3.839/2013, a fim de registrar a alteração do posicionamento geor-
referenciado dos aerogeradores da EOL Ventos da Bahia X, loca-
lizada no município de Mulungu do Morro, estado da Bahia

No- 2.060 - Processo nº 48500.001857/2014-46. Interessado: ARM
Energia e Serviços de Engenharia Ltda. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga da EOL Cangalha I, com
27.300 kW de Potência Instalada, localizada no município de Ca-
mocim, estado do Ceará.

No- 2.061 - Processo nº 48500.001869/2014-71. Interessado: ARM
Energia e Serviços de Engenharia Ltda. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga da EOL Cangalha II, com
21.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de Ca-
mocim, estado do Ceará.

No- 2.062 - Processo nº 48500.001841/2014-33. Interessado: ARM
Energia e Serviços de Engenharia Ltda. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga da EOL Maceió I, com
27.300 kW de Potência Instalada, localizada no município de Ca-
mocim, estado do Ceará.

No- 2.063 - Processo nº 48500.001836/2014-21. Interessado: ARM
Energia e Serviços de Engenharia Ltda. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga da EOL Maceió II, com
27.300 kW de Potência Instalada, localizada no município de Ca-
mocim, estado do Ceará.

No- 2.064 - Processo nº 48500.001646/2014-11. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.088/2014, referente à EOL Santa Clara III, localizada no município
de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.065 - Processo nº 48500.001653/2014-13. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.094/2014, referente à EOL Santa Clara IX, localizada no município
de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.066 - Processo nº 48500.001647/2014-58. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.093/2014, referente à EOL Santa Clara VIII, localizada no mu-
nicípio de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A -

5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o
empreendimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.067 - Processo nº 48500.001648/2014-01. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.092/2014, referente à EOL Santa Clara VII, localizada no município
de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.068 - Processo nº 48500.001644/2014-14. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.090/2014, referente à EOL Santa Clara V, localizada no município
de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.069 - Processo nº 48500.001645/2014-69. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.081/2014, referente à EOL Santa Clara IV, localizada no município
de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.070 - Processo nº 48500.001649/2014-47. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.091/2014, referente à EOL Santa Clara VI, localizada no município
de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.071 - Processo nº 48500.001651/2014-16. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.095/2014, referente à EOL Santa Clara XI, localizada no município
de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.
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No- 2.072 - Processo nº 48500.001652/2014-61. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.123/2014, referente à EOL Santa Clara X, localizada no município
de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.073 - Processo nº 48500.001641/2014-81. Interessado: Santa
Clara Participações de Negócios e Empreendimentos Imobiliários Lt-
da. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.087/2014, referente à EOL Santa Clara I, localizada no município
de Carnaubal, estado do Ceará, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.074 - Processo nº 48500.006415/2013-13. Interessado: Omega
Engenharia Ltda. Decisão: Alterar, a pedido da empresa, de 37.000
kW para 30.000 kW, a capacidade instalada da UTE Cambará, objeto
do Despacho de Recebimento de Requerimento de Outorga nº 3.879,
de 18 de novembro de 2013.

No- 2.075. Processos nº 48500.000346/2011-64, 48500.000324/2011-
02, 48500.000640/2011-76, 48500.000326/2011-93,
48500.000639/2011-41, 48500.001363/2011-19 e
48500.001364/2011-63. Interessado: Rodrigo Pedroso Energia Ltda.
Decisão: Indeferir os pedidos de renovação dos Despachos n° 3.111,
de 1º de agosto de 2011, n° 2.764, de 5 de julho de 2011, n° 2.759,
de 5 de julho de 2011, n° 2.763, de 5 de julho de 2011, n° 2.758, de
5 de julho de 2011, n° 2.761, de 5 de julho de 2011, e n° 2.760, de
5 de julho de 2011, referentes às centrais geradoras eólicas São Bento
do Norte II, São Bento do Norte III, São Miguel I, São Miguel II, São
Miguel III, Sítios Novos I e Sítios Novos II .

No- 2.076 - Processo nº 48500.002642/2014-42. Interessado: Ventos de
São Virgilio Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Re-
querimento de Outorga da EOL Ventos de São Virgilio 1, com 30.000
kW de Potência Instalada, localizada no município de Simões, estado
do Piauí.

No- 2.077 - Processo nº 48500.002640/2014-53. Interessado: Ventos de
São Virgilio Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Re-
querimento de Outorga da EOL Ventos de São Virgilio 3, com 18.000
kW de Potência Instalada, localizada no município de Curral Novo do
Piauí, estado do Piauí.

No- 2.078 - Processo nº 48500.003017/2014-18. Interessado: Ventos de
São Vitor Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL Ventos de São Vitor 13, com 28.000 kW
de Potência Instalada, localizada no município de Xique-Xique, es-
tado da Bahia.

No- 2.079 - Processo nº 48500.003016/2014-73. Interessado: Ventos de
São Vitor Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL Ventos de São Vitor 14, com 28.000 kW
de Potência Instalada, localizada no município de Xique-Xique, es-
tado da Bahia.

No- 2.080 - Processo nº 48500.003912/2013-51. Interessado: Enerfin
do Brasil Sociedade de Energia Ltda. Decisão: Alterar o Despacho nº
2.510/2013, a fim de registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Fazenda Vigia 5, com 27.600 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

No- 2.081 - Processo nº 48500.003909/2013-38. Interessado: Enerfin
do Brasil Sociedade de Energia Ltda.
Decisão: Alterar o Despacho nº 2.511/2013, a fim de registrar o
Requerimento de Outorga da EOL Fazenda Vigia 6, com 20.700 kW
de Potência Instalada, localizada no município de Palmares do Sul,
estado do Rio Grande do Sul.

No- 2.082 - Processo nº 48500.001854/2014-11. Interessado: Enerfin
do Brasil Sociedade de Energia Ltda.
Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL Pangaré 1,
com 13.800 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

No- 2.083 - Processo nº 48500.001838/2014-10. Interessado: Enerfin
do Brasil Sociedade de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL Pangaré 2, com 13.800 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Palmares do Sul, estado do Rio
Grande do Sul.

No- 2.084 - Processo nº 48500.001858/2014-91. Interessado: Enerfin
do Brasil Sociedade de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL Pangaré 3, com 9.200 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Palmares do Sul, estado do Rio
Grande do Sul.

No- 2.085 - Processo nº 48500.001673/2014-86. Interessado: Enerfin
do Brasil Sociedade de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL Pangaré 4, com 20.700 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Palmares do Sul, estado do Rio
Grande do Sul.

No- 2.086 - Processo nº 48500.001700/2014-11. Interessado: Enerfin
do Brasil Sociedade de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL Bacupari 3, com 13.800 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Palmares do Sul, estado do Rio
Grande do Sul.

No- 2.087 - Processo nº 48500.005643/2013-68. Interessado: Renova
Energia S.A. Decisão: Alterar as características técnicas da UFV
Caetité I.

No- 2.088 - Processo nº 48500.002047/2013-26. Interessado: Renova
Energia S.A. Decisão: Alterar as características técnicas da UFV
Caetité II.

No- 2.089 - Processo nº 48500.002044/2013-92. Interessado: Renova
Energia S.A. Decisão: Alterar as características técnicas da UFV
Caetité III.

No- 2.090 - Processo nº 48500.001670/2013-61. Interessado: Renova
Energia S.A. Decisão: Alterar as características técnicas da UFV
Caetité IV.

No- 2.091 - Processo nº 48500.002046/2013-81. Interessado: Renova
Energia S.A. Decisão: Registrar o requerimento de outorga da UFV
Caetité V.

No- 2.092 - Processo nº 48500.001662/2013-15. Interessado: Renova
Energia S.A. Decisão: Alterar as características técnicas da UFV
Caetité VI.

No- 2.093 - Processo nº 48500.001669/2013-37. Interessado: Renova
Energia S.A. Decisão: Alterar as características técnicas da UFV
Caetité VII.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 27 de junho de 2014

Nº 2.103 - Processo nº 48500.002888/2014-14. Interessado: Solatio
Gestão de Projetos Solares Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Guaimbé 1, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Guaimbé, estado de São Paulo.

Nº 2.104 - Processo nº 48500.002890/2014-93. Interessado: Solatio
Gestão de Projetos Solares Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Dracena 1, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Dracena, estado de São Paulo.

Nº 2.105 - Processo nº 48500.002895/2014-16. Interessado: Solatio
Gestão de Projetos Solares Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Dracena 2, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Dracena, estado de São Paulo.

Nº 2.106 - Processo nº 48500.002887/2014-70. Interessado: Solatio
Gestão de Projetos Solares Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Guaimbé 2, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Guaimbé, estado de São Paulo.

Nº 2.107 - Processo nº 48500.002886/2014-25. Interessado: Solatio
Gestão de Projetos Solares Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Guaimbé 3, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Guaimbé, estado de São Paulo.

Nº 2.108 - Processo nº 48500.002892/2014-82. Interessado: Solatio
Gestão de Projetos Solares Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Guaimbé 4, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Guaimbé, estado de São Paulo.

Nº 2.109 - Processo nº 48500.002891/2014-38. Interessado: Solatio
Gestão de Projetos Solares Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Guaimbé 5, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Guaimbé, estado de São Paulo.

Nº 2.110 - Processo nº 48500.002881/2014-01. Interessado: Universo
Serviços Administrativos Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Meridiano 5, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Meridiano, estado de São Paulo.

Nº 2.111 - Processo nº 48500.002889/2014-69. Interessado: Barcelona
Serviços Administrativos Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Meridiano 6, com 25.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Meridiano, estado de São Paulo.

Nº 2.112 - Processo nº 48500.002894/2014-71. Interessado: Solatio
Gestão de Projetos Solares Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Dracena 3, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Dracena, estado de São Paulo.

Nº 2.113 - Processo nº 48500.002893/2014-27. Interessado: Solatio
Gestão de Projetos Solares Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Dracena 4, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Dracena, estado de São Paulo.

Nº 2.114 - Processo nº 48500.002882/2014-47. Interessado: Minas
Serviços Administrativos Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da UFV Vazante 3, com 30.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Vazante, estado de Minas Gerais.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 2.115 - Processo nº 48500.000909/2007-67. Interessado: Usina
Porto das Águas Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da ampliação da UTE Porto das Águas, com 50.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Chapadão do Céu, estado de
Goiás.

Nº 2.116 - Processo nº 48500.004167/2000-72. Interessado: Usina
Termelétrica Paracambi Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da UTE Paracambi, com 607.800 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Paracambi, estado do Rio de Janeiro.

Nº 2.117 - Processo nº 48500.003417/2014-23. Interessado: AES Tie-
tê S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UTE Termo
São Paulo, com 549.979 kW de Potência Instalada, localizada no
município Canas, estado de São Paulo.

Nº 2.118 .Processo nº 48500.003415/2014-34. Interessado: Promon
Engenharia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
UTE Sul Bahia I, com 371.300 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Eunápolis, estado da Bahia.

Nº 2.119 - Processo nº 48500.003414/2014-90. Interessado: Partner
Energy S.A. Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
Penedo I, com 261.800 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Penedo, estado de Alagoas.

Nº 2.120 Processo nº 48500.003419/2014-12. Interessado: Partner
Energy S.A. Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
Penedo II, com 261.800 kW de Potência Instalada, localizada no
município de Penedo, estado de Alagoas.

Nº 2.121 Processo nº 48500.003416/2014-89. Interessado: Global
Participações em Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da UTE Global VI, com 327.144 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Camaçari, estado da Bahia.

Nº 2.122 - Processo nº 48500.002416/2014-61. Interessado: Sepé
Geração de Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da UTE São Sepé, com 8.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de São Sepé, estado do Rio Grande do Sul.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.123 - Processo nº 48500.001916/2012-14. Interessado: Central
Eólica Caldeirão Mangaba I Ltda. Decisão: Alterar a capacidade
instalada, de 29.900 kW para 22.100 kW, do Despacho de Registro do
Requerimento de Outorga da EOL Caldeirão Mangaba I, conforme
consta no Despacho nº 1.821, de 29 de maio de 2012.

No- 2.124 - Processo nº 48500.001441/2014-47. Interessado: Renova
Energia S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência, até a realização
do Leilão A-5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014,
do Despacho de Recebimento do Requerimento de Outorga nº 923,
emitido em 4 de abril de 2014, referente à EOL Pereiro, com 29.700
kW de Potência Instalada, localizada no município de Igaporã, estado
da Bahia.

No- 2.125 - Processos nos 48500.005680/2012-95, 48500.006185/2012-
01, 48500.006188/2012-37, 48500.005599/2012-13,
48500.005792/2012-46, 48500.006189/2012-81 , 48500.005715/2012-
96, 48500.005685/2012-18 e 48500.005604/2012-80. Interessado:
CEA - Centrais Eólicas Assuruá S.A. Decisão: Indeferir os pedidos
de renovação dos Despachos nº 963/2014, nº 964/2014, nº 965/2014,
nº 966/2014, nº 1.179/2014, nº 958/2014, nº 959/2014, nº 960/2014 e
961/2014.

No- 2.126 - Processo nº 48500.001906/2012-89. Interessado: Central
Eólica Caldeirão Mangaba IV Ltda. Decisão: Alterar a capacidade
instalada, de 23.000 kW para 17.000 kW, do Despacho de Registro do
Requerimento de Outorga da EOL Caldeirão Mangaba IV, conforme
consta no Despacho nº nº 1.623, de 11 de maio de 2012.

A íntegra destes Despachos constam nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2014

Nº 2.100 - Processo nº: 48500.003104/2013-94. Interessadas: Com-
panhia Nacional de Energia Elétrica - CNEE, e Skynew Assistência
Técnica em Informática Ltda. - EPP. Decisão: homologar, nos termos
do art. 16 do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de In-
fraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e
Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP
nº 001, de 24 de novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento
de Infraestrutura, no 001/2013, de 1º de março de 2013, que entre si
celebram Companhia Nacional de Energia Elétrica - CNEE, e Sky-
new Assistência Técnica em Informática Ltda. - EPP.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2014

Nº 2.102 - Processo nº: 48500.006149/2012-30. Interessado: Centrais
Elétricas de Rondônia S/A - CERON. Decisão: reconsiderar par-
cialmente a decisão constante do Auto de Infração n° 011/2014-SFE,
alterando-a para R$ 5.410.676,26 (cinco milhões, quatrocentos e dez
mil, seiscentos e setenta e seis reais, e vinte e seis centavos), com
base no art. 34 da Res. 63/2004.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2014

Nº 2.095 - Processo: 48500.006546/2013-92. Interessada: Cooperativa
de Eletrificação de Braço do Norte - CERBRANORTE. Decisão:
anuir ao Termo de Transferência Não Onerosa nº 40001447, a ser
firmado entre a Cooperativa de Eletrificação de Braço do Norte -
CERBRANORTE e a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.- CE-
LESC, para a doação, pela CERBRANORTE (DOADORA) à CE-
LESC (DONATÁRIA), de uma fração de terreno, correspondente a
7.332,33 m2, sito à Rua João Bianchini, na cidade de Braço do Norte
- SC, nos termos do referido contrato, determinando que o pro-
cedimento deva observar os procedimentos contábeis relativos a essa
operação, de acordo com o disposto no Manual de Contabilidade do
Setor Elétrico - MCSE.

Nº 2.096 - Processo 48500.000933/2014-04. Interessada: UEG Arau-
cária Ltda. Decisão: anuir ao Contrato de Prestação de Serviços de
Operação e Manutenção, a ser firmado entre a Interessada (Con-
tratante) e a Copel Geração e Transmissão S.A., tendo por objeto a
prestação de serviço de operação e manutenção da UTE Araucária,
com prazo de vigência de 4 (quatro) anos, devendo as partes manter
os termos propostos na minuta de contrato apresentada.

A íntegra destes Despachos constam dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2014

Nº 2.094 - Processo nº: 48500.002490/2012-16. Decisão: (i) conhecer
e, no mérito, dar provimento parcial à petição da empresa Dois Saltos
Empreendimentos de Geração de Energia Elétrica Ltda.; (ii) revogar o
Despacho nº 1.528, de 15/5/2014, que não aceitou o Projeto Básico
da PCH Dois Saltos localizada no rio dos Patos, integrante da sub-
bacia 64, bacia hidrográfica do rio Paraná, Estado do Paraná, pelo não
atendimento do artigo 12 da Resolução ANEEL nº 395, de 4 de
dezembro de 1998.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 2.097 - Processo: 48500.003920/2011-36. Decisão: (i) prorrogar
até 15/7/2015 o prazo estabelecido no Despacho no 1.968, de 24 de
junho de 2013, referente à entrega dos Estudos de Viabilidade da
UHE Porto Galeano, com potência inventariada de 81 MW, localizada
no rio Sucuriú, sub-bacia 63, estado do Mato Grosso do Sul, so-
licitado pelas Empresas de Energest S.A. e Desenvix Energias Re-
nováveis S.A.

Nº 2.098 - Processos: 48500.002033/2013-11 e 48500.003317/2013-
16. Decisão: (i) aceitar o projeto básico apresentado pela empresa TPI
- Triunfo Participações e Investimentos S.A., inscrita no CNPJ sob o
no 03.014.553/0001-91; (ii) não aceitar o projeto básico entregue pela
empresa Electra Power Geração de Energia S.A., inscrita no CNPJ
sob o no 07.356.196/0001-09; (iii) hierarquizar, em primeiro lugar, a
empresa TPI - Triunfo Participações e Investimentos S.A., e, em
segundo, a empresa Electra Power Geração de Energia S.A., em face
do critério estabelecido no inciso I do art. 11 da Resolução Normativa
no 412/2010; (iv) estabelecer que uma via digital do projeto elaborado
pela empresa TPI - Triunfo Participações e Investimentos S.A. deverá
ser entregue ao protocolo-geral da ANEEL até o dia 30/7/2014, con-
forme determina o inciso I do anexo I da Resolução no 412/2010.

A íntegra deste Despachos constam dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS COMERCIAIS

Nº 2.101 - Decisão: (i) homologar previamente a título precário, sem
prejuízo das ações de fiscalização que a ANEEL deverá realizar, os
valores, em R$, de Diferença Mensal de Receita - DMR constantes
dos anexos I e II apurados pelas distribuidoras, em decorrência da
aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE às unidades
consumidoras classificadas nas Subclasses Residencial Baixa Renda e
o montante de recursos da Conta de Desenvolvimento Energético -
CDE a ser repassado pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELE-
TROBRAS a cada distribuidora; e (ii) não homologar os valores
pleiteados pelas distribuidoras de energia elétrica relacionadas no
anexo III. Período: dezembro de 2013 e janeiro, fevereiro, março,
abril e maio de 2014.

A íntegra deste Despacho e seus anexos constam dos autos
de cada distribuidora, e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

MARCOS BRAGATTO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHOS DA DIRETORA-GERAL
Em 27 de junho de 2014

No- 886 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições legais, torna sem efeito o Despacho ANP nº
864, de 17 de junho de 2014, publicado no DOU de 20 de junho de
2014, Seção 1, página 107.

No- 887 - Com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei n.º
9.478, de 06 de agosto de 1997, nos termos do artigo 17, inciso II,
alíneas c e d, da Portaria ANP n.º 202/1999, e do artigo 17, inciso II
da Resolução ANP nº 42/2011, tendo em vista a Resolução da Di-
retoria n.º575, de 4 de junho de 2014, fica revogada a Autorização
ANP nº 104/2012 para o exercício da atividade de distribuição de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível, bio-
diesel, mistura óleo diesel/biodiesel especificada ou autorizada pela
ANP e outros combustíveis automotivos e a Autorização de Operação
ANP nº 363/2012 da instalação localizada a Rua Miguel Cervantes, nº
215 - Vila Actura - Município de Duque de Caxias - RJ - CEP:
25225-040, outorgadas à Trim Distribuidora de Derivados de Petróleo
Ltda.-ME, sociedade inscrita no CNPJ sob o n.º 10.496.076/0001-03,
pelas razões de fato e de direito constantes do Processo Adminis-
trativo n.º 48610.001984/2014-06, regularmente desenvolvido com
base na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ficam sem efeito o Despacho do Superintendente nº
346/2012, publicado no DOU em 22/03/2012, a Autorização ANP nº
104, publicada no DOU. em 22/03/2012, bem como a Autorização
ANP nº 363, publicada no DOU em 02/08/2012.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 242, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 313, de 28 de dezembro de
2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.006325/2014-58, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Savixx Comércio Internacional S/A,
inscrita no CNPJ sob o n.º 28.477.685/0001-80, situada na Avenida
Nossa Senhora dos Navegantes, n.° 451, Sala 1009, Enseada do Suá
- Vitória/ES - CEP 29050-420, autorizada a exercer a atividade de
importação de óleo diesel e biodiesel.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 243, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 314, de 27 de dezembro de
2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.006219/2014-74, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Savixx Comércio Internacional S/A,
inscrita no CNPJ sob o n.º 28.477.685/0001-80, situada na Avenida
Nossa Senhora dos Navegantes, n.° 451, Sala 1009, Enseada do Suá
- Vitória/ES - CEP 29050-420, autorizada a exercer a atividade de
importação de gasolinas automotivas.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 244, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP n.º 17, de 19 de junho de
2009, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.006928/2014-50, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Lubri-Motors Ind. Com. Importação e
Exportação Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 03.324.374/0001-50,
situada na Avenida Alberto Clementino Moreira, nº 1639, Bairro
Distrito Industrial III, Município de Pederneiras - SP, CEP: 17280-
000, autorizada a exercer a atividade de Importação de Óleo Lu-
brificante Acabado Automotivo e Industrial.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de Importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 26 de junho de 2014

Nº 873 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela

Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista

de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/BA0155842 A.S. CARDOSO E CIA LTDA - EPP 17.518.472/0001-33 I TA M A R A J U BA 48610.004908/2014-44
P R / PA 0 1 5 6 4 0 2 AUTO POSTO DO SOL LTDA. 09.496.249/0001-04 URUARA PA 48610.005339/2014-54
PR/MG0159682 AUTO POSTO PADINHA LTDA. 20.071.035/0001-29 CONCEICAO DA APARECIDA MG 48610.006866/2014-86
PR/GO0159802 AUTO POSTO SONHO VERDE LTDA 18.598.809/0001-22 I PA M E R I GO 48610.006873/2014-88
PR/RS0159142 COMERCIAL BUFFON COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA 93.489.243/0066-61 SANTA ROSA RS 48610.006772/2014-15
PR/PI0155124 DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES SUCESSO LTDA 18.473.746/0001-88 TERESINA PI 48610.004170/2014-15
PR/RS0159602 EMC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 19.155.443/0001-80 CANOAS RS 48610.006874/2014-22
PR/AM0159642 JOSÉ SOCORRO DA SILVA AQUINO EIRELI 19.159.492/0001-90 EIRUNEPE AM 48610.006872/2014-33
PR/BA0146363 LETICIA ANA DE FRANCA VIEIRA - ME 15.062.410/0001-34 SANTA BRIGIDA BA 4 8 6 1 0 . 0 11 0 5 4 / 2 0 1 3 - 7 1
PR/CE0137322 LKL COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP 12.626.679/0001-08 AIUABA CE 48610.005748/2013-70
PR/RN0141082 MF COMBUSTIVEIS LTDA 17.790.852/0001-22 N ATA L RN 48610.007946/2013-78
PR/BA0153802 POSTO SANTO ANTONIO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-

TES LTDA
15.508.400/0001-80 ALAGOINHAS BA 48610.002997/2014-94

PR/CE0159762 POSTO SERRANO COMERCIAL DE COMBUSTIVEL LTDA. 15.795.023/0001-07 IPUEIRAS CE 48610.006940/2014-64
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Nº 874 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
MG0213394 ÁGUIA COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 08.456.960/0001-72 MONTE CARMELO MG 48610.007380/2007-36

PR/RS0098866 ARGOSERVICE IMPORT. EXPORT. E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 03.306.839/0018-99 CANOAS RS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 0 6 4 / 2 0 11 - 8 5
SP0172569 AUTO POSTO RIRIBERSUL LTDA. 47.647.227/0001-97 RIBEIRAO DO SUL SP 48610.005736/2004-54

PR/MG0065060 AUTO POSTO VEREDAS DE MIRIAÍ LTDA. 08.783.975/0001-45 MIRAI MG 48610.000899/2009-55
RS0194180 CAMERA AGROALIMENTOS S.A 98.248.644/0021-41 SANTA ROSA RS 48610.002200/2006-49

PR/PE0087503 CHARLES BRUNO DE ALBUQUERQUE ISAAC - COMBUSTÍVEIS 12.340.283/0001-08 CARUARU PE 48610.014673/2010-75
PR/MG0108125 COOPERATIVA AGRO PECUÁRIA DE CASSIA LTDA. 19.508.639/0018-59 CONCEICAO DA APARECIDA MG 48610.001785/2012-28

MA0169022 E.C. VILANOVA 04.981.673/0001-20 CAXIAS MA 48610.002316/2004-16
RN0189967 G E L PETRÓLEO LTDA. 07.006.283/0001-28 N ATA L RN 48600.002284/2005-59
CE0213235 L. VIANA COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 08.032.284/0001-00 F O RTA L E Z A CE 48610.007664/2007-22
CE0164328 LUZIANA GERALDA DA SILVA 05.260.199/0001-00 AIUABA CE 48610.010056/2003-71
RS0008367 MAQUINÉ - ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 93.335.628/0002-00 CAPAO DA CANOA RS 48610.006514/2001-14
AM0194193 NADEBI COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. 0 7 . 3 11 . 6 3 9 / 0 0 0 1 - 3 7 EIRUNEPE AM 48610.002196/2006-19
BA0007091 NOSSA SENHORA APARECIDA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 32.639.221/0001-09 TEIXEIRA DE FREITAS BA 48610.005098/2001-29
PE0168159 POSTO MADALENA LTDA. 70.073.846/0001-37 RECIFE PE 48610.001503/2004-82
RJ0187963 POSTO MANUELA LTDA. 07.248.540/0001-38 BARRA MANSA RJ 48610.004838/2005-33
PR0166949 POSTO PALMIRO LTDA 82.250.333/0001-33 CURITIBA PR 48610.000504/2004-18
RS0030891 POSTO RIO GRANDE LTDA 89.438.196/0001-04 ESTEIO RS 48610.001576/2003-93
RS0219564 SIMASUL LTDA. 03.044.874/0003-09 SAPUCAIA DO SUL RS 48610.013402/2007-13

Nº 875 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004 e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/SP0225885 ANTONIO CARLOS LOURENCO DE LIMA - ME 12.928.837/0001-84 LEME SP 4 8 6 1 0 . 0 0 4 8 7 9 / 2 0 1 4 - 11
GLP/MT0225886 APARECIDA ROSELI MINZON - ME 18.575.789/0001-74 SANTO ANTONIO DO LEVER-

GER
MT 48610.006426/2014-29

GLP/MS0225887 ARIADNE RAISSA REGIS DE SOUZA - ME 17.946.091/0001-55 CAMPO GRANDE MS 48610.006412/2014-13
GLP/PE0225888 AUTO POSTO BIOFLEX COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA ME 09.591.168/0001-93 BARREIROS PE 4 8 6 1 0 . 0 11 8 6 4 / 2 0 1 3 - 2 8
GLP/SP0225889 AUTO POSTO MODELO DE GUARIBA LTDA 10.785.730/0001-07 GUARIBA SP 48610.006302/2014-43
GLP/DF0225890 COLONIA COMERCIO DE GAS LTDA - ME 19.696.195/0001-84 BRASILIA DF 48610.006414/2014-02
GLP/ES0225891 COMERCIAL BALBINO PARK EIRELI ME 17.534.863/0001-41 CARIACICA ES 48610.005457/2014-62
GLP/PB0225892 COMERCIO DE GAS E BEBIDAS E SOARES LTDA - ME. 19.374.633/0001-98 JOAO PESSOA PB 48610.004398/2014-13
GLP/BA0225893 DARCIO MOREIRA MUNIZ - ME 11 . 0 8 0 . 8 8 9 / 0 0 0 1 - 8 0 CORDEIROS BA 48610.004423/2014-51
GLP/RJ0225894 DAVID E CLAUDINEIA COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA - ME 17.772.814/0001-47 VOLTA REDONDA RJ 48610.005675/2014-05
GLP/MT0225895 DISBEMOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MOLINA LTDA 0 8 . 7 7 5 . 11 7 / 0 0 0 8 - 2 5 NOVA CANAA DO NORTE MT 48610.006413/2014-50
GLP/AM0225896 ELIPETTERSON DIAS DE LIMA ME 18.454.087/0001-32 MANAUS AM 48610.002196/2014-29
GLP/GO0225897 FERNANDA FERREIRA DA SILVA - ME 18.693.216/0001-45 GOIANIA GO 48610.006427/2014-73
GLP/SP0225898 IGUATEMI AUTO SERVICE LUIZ ANTONIO LTDA EPP. 19.065.999/0001-85 LUIS ANTONIO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 7 1 3 / 2 0 1 4 - 11
GLP/PE0225899 J M DA SILVA GAS - ME 11 . 9 2 7 . 2 7 5 / 0 0 0 1 - 9 1 CABO DE SANTO AGOSTINHO PE 48610.006295/2014-80
GLP/MT0225900 J S DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LTDA - ME 17.451.178/0001-51 JUINA MT 48610.006415/2014-49
GLP/SP0225901 J. VIEIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME 13.710.434/0001-27 SAO PAULO SP 48610.006567/2014-41
GLP/SP0225902 JOSE DIVANILDO DE MENEZES SOUZA - ME 09.098.541/0001-79 AT I B A I A SP 48610.004702/2014-14
GLP/PE0225903 JOSINEIDE PEREIRA DA SILVA 29218962817 20.153.146/0001-84 ARCOVERDE PE 48610.006407/2014-01
GLP/AM0225904 LEMOS E SOUZA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME 1 7 . 3 6 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 5 5 MANAUS AM 48610.005083/2014-85
GLP/BA0225905 LUCAS CERQUEIRA DE SOUZA 02871023514 - ME. 14.160.516/0001-08 J I TA U N A BA 48610.005094/2014-65
GLP/PB0225906 LUCINALDO RODRIGUES 03146622432 19.098.328/0001-10 SAPE PB 48610.006298/2014-13
GLP/RJ0225907 MARCIAL REVENDEDORA DE GAS LTDA - ME 16.998.708/0001-13 RIO DE JANEIRO RJ 48610.006574/2014-43
GLP/GO0225908 MATHEUS HENRIQUE FREITAS MARQUES - ME 19.270.296/0001-99 PROFESSOR JAMIL GO 48610.006305/2014-87
GLP/ES0225909 MORAES - COMERCIO DE GAS E BEBIDAS LTDA - ME 97.530.967/0001-17 SAO MATEUS ES 48610.004243/2014-79
GLP/SC0225910 PADARIA E MINIMERCADO LEITE LTDA - ME 05.346.825/0001-86 ITUPORANGA SC 48610.006409/2014-91
G L P / M G 0 2 2 5 9 11 RICARDO HENRIQUE TIRADENTES 01556546670 19.153.224/0001-61 CARMO DO CAJURU MG 48610.001516/2014-23
GLP/PI0225912 SILVA ARAUJO COMERCIO LTDA - ME 19.538.702/0001-51 TERESINA PI 4 8 6 1 0 . 0 0 6 4 11 / 2 0 1 4 - 6 1
GLP/PB0225913 SUPERMERCADO SAO JOAQUIM LTDA - EPP 19.321.422/0001-97 CAPIM PB 48610.006297/2014-79
GLP/PB0225914 VANIA SILVA DOS SANTOS 07385180426 19.810.684/0001-15 I TA P O R O R O C A PB 48610.006294/2014-35

Em 27 de junho de 2014

Nº 888 - O Superintendente de Abastecimento da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando o disposto na Portaria ANP nº 72, de 20 de maio de 1998, torna público as informações relativas à produção e aos volumes efetivamente adquiridos de solventes, suscetíveis de uso como
combustíveis, referentes ao mês de maio de 2014:

AGENTE ECONÔMICO AGUARRÁS MI-
NERAL

BENZENO S O LV E N T E
C9 (2)

C9 DIHIDROGENADO HEXANOS (4) REFORMADO PE-
SADO

RAFINADO DE
PIRÓLISE (1)

RAFINADO DE
REFORMA (2)

SOLVENTES ALIFÁTI-
COS (5)

TOLUENO (3) XILENO (3)

BRASKEM S.A 815 2.582 1.092 18.751 24 - 17.366 7.985 3.122 1.031 14.015
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A PETROBRAS - 1 58 - - 20 - - - - 7 - 97 - 1
QUATTOR PARTICIPAÇÕES S.A. - 12.774 1 3.446 - - - - 1.348 7.027 2.003
REFINARIA DE PETRÓLEO RIOGRANDENSE
S.A.

- - - - - - - 419 - - -

REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MANGUINHOS
S.A

- - - - - - - - 177 - -

UNIVEN PETROQUÍMICA LTDA - - - - - - - - 18 - -
ÁGUIA QUÍMICA LTDA. 358 - - - - - - - - - -
ALEHER QUÍMICA DO BRASIL - - - - - - - - 483 - -
AROMAT PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 40 - 209 - - - - 31 - 29 314
ARUJÁ PETRÓLEO LTDA 695 - - - - - - - - - -
BANDEIRANTE QUÍMICA LTDA. 1.583 - 399 - 478 - 189 349 151 828 481
BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA - - 99 - 309 - 43 - 253 130 180
CARBONO QUÍMICA LTDA. 809 - - - 952 - - - 46 224 -
COREMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
MAIA LTDA.

146 - 180 - - - - 153 - 58 223

DOVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 296 - - - - - - - - - 90
GAFOR DISTRIBUIDORA DE SOLVENTES LTDA 510 - - - 134 - - - 45 89 -
HOENKA COMERCIAL LTDA. - - - - - - - - 1.204 - -
IQ SOLUÇÕES & QUÍMICA S.A. 1.184 - 654 - 857 - 89 1.094 795 1.322 814
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A 3.523 - - - 4.827 - - - 295 4.274 3.668
VERQUÍMICA IND E COM DE EMBALAGENS E
PRODUTOS QUÍMICOS

- - - - 407 - - - 15 95 -

AKZO NOBEL LTDA 59 - 225 - - - - - - - 11 8
AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LT-
DA

- - - - 361 - 128 - - 279 -

ANJO QUÍMICA DO BRASIL LTDA - - 45 - - - 15 - 76 420 -
AXALTA COATING SYSTEMS BRASIL LTDA - - 191 - - - - 75 - - 641
BASF S.A - - 285 - - - - - - - 235
BAYER S.A - 2.386 - - - - - - - - 30
BRASILUX TINTAS TÉCNICAS LTDA. 11 7 - 11 8 - - - - - - - 30
DETEN QUÍMICA S.A - 6.879 - - - - - - - - -
EDN - ESTIRENO DO NE S.A - 16.447 - - - - - - - - -
ELEKEIROZ S.A - 1.603 - - - - - - - - -
FARBEN S.A INDÚSTRIA QUÍMICA - - 15 - - - 30 - - 610 90
FCC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 35 - - - 35 - 35 148 - 86 -
GOLBRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI 35 - - - - - - - 94 - -
HIDROTINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
TINTAS LTDA

- - - - - - - - 90 - -
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INDÚSTRIA QUÍMICA UNA LTDA - - - - 34 - 69 - - 69 -
INNOVA S.A - 20.418 - - - - - - - - -
KILLING BAHIA TINTAS E ADESIVOS LTDA - - - - - - 89 - - 93 -
KILLING S.A. TINTAS E ADESIVOS - - 30 - 75 - 15 - - 45 76
KRATON POLYMERS DO BRASIL LTDA - - - - - - - - 38 - -
MADEPAR LAMINADOS S/A - - - - - - - 30 - - -
NORCOLA INDÚSTRIAS LTDA 29 - - - - - - - - 87 -
NUFARM INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-
TICA S/A

- - - - - - - - - - 237

PETRÓLEO E LUBRIFICANTES DO NORDESTE
S.A PETROLUSA

30 - 15 - - - - - - 59 23

PPG IND DO BRASIL TINTAS E VERNIZES LT-
DA

- - - - - - - - - - 30

RENNER HERMANN S/A - - 10 - - - - - - - 11 0
RENNER SAYERLACK S.A 30 - 45 - - - - - - 11 7 210
SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND. E COM 104 - 150 - - - - - - - 931
SOLVEN SOLVENTES E QUÍMICOS LTDA - - - - - - - - 195 - -
TINTAS IQUINE LTDA 239 - 60 - - - - - - 123 -
ESTOQUE INICIAL 12.277 24.259 5.414 3.520 5.339 - 1.935 6.876 2.748 34.340 15.764
PRODUÇÃO 9.770 79.729 3.582 22.562 8.362 - 19.562 11 . 5 3 9 8.341 45.463 29.099
I M P O RTA Ç Ã O - - - - - - - - - - -
COMPRA DE OUTROS PRODUTORES - - - - - - - - - - -
E X P O RTA Ç Ã O - 18.491 - - 89 - - 3.421 - 36.340 2.529
CONSUMO PRÓPRIO 814 15.414 1.093 22.197 44 - 17.366 7.985 4.480 7.961 16.018
VENDA PARA OUTROS PRODUTORES - - - - - - - 419 177 - -
VENDA PARA DISTRIBUIDORAS 9.144 - 1.541 - 7.965 - 321 1.627 3.286 7.049 5.770
VENDA PARA CONSUMIDORES INDUSTRIAIS
DE SOLVENTES

643 47.733 1.189 - 505 - 381 253 492 1.988 2.761

ESTOQUE FINAL 11 . 4 4 5 22.351 5.173 3.885 5.098 - 3.429 4.710 2.653 26.465 17.786

(1) Inclui o solvente alifático leve produzido pela Braskem Unib RS;
(2) Inclui a corrente C9 de pirólise comercializada pela Braskem Unib RS;
(3) Inclui a corrente C7C8 aromática comercializada pela Braskem Unib RS;
(4) Inclui o solvente C6 comercializado pela Braskem Unib RS;
(5) Inclui solvente para borracha, diluente de tintas e solvente médio comercializado pela Petrobras.
Obs:
(i) Valores informados sem decimais, em metro cúbico.
(ii) Fornecedores: Braskem, Quattor, Petrobras, Refinaria Riograndense, Refinaria de Manguinhos, DaxOil e Univen.
(iii) O consumo próprio inclui faltas e sobras inerentes ao processo.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÃO

Na Autorização Nº 22 de 15/01/2013, publicada no DOU de
16/01/2013, Seção 1, pág. 35, no art. 1º, onde se lê: "com capacidade
de produção de etanol hidratado de 240 m3/d e produção de etanol
anidro de 150 m3/d", leia-se: "com capacidade de produção de etanol
hidratado de 390 m3/d e produção de etanol anidro de 150 m3/d".

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 241, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS
E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2014

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos
das empresas a seguir relacionadas:

Nº 877 CHEVRON BRASIL LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 05.524.572/0010-84
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produ-

to
48600.001488/2014 - 63 TEXACO TDH OIL SAE 75W80 API GL-4, JOHN DEERE J20C ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIIFCANTE MULTIFUNCIONAL PARA TRATO-

RES
2109

48600.001487/2014 - 19 TEXACO TDH OIL SPECIAL SAE 75W80 API GL-4, AGCO 821 XL, CATERPILLAR TO-2, CASE MS 1204, FORD NEW
HOLLAND FNHA-2-C-201, ESNM2C134D, ESEN M2C-86B, JOHN DEERE J20C,
KUBOTA UDT, MASSEY FERGUSON M1127A E M1135, M1141/ M1143/ M1145,
VCE WB101 (VOLVO 97303), ZF TE ML 03E, 05E, 06K, 17E E 21F

ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE MULTIFUNCIONAL PARA TRATO-
RES

1359

Nº 878 EVOLUB EVOLUÇÃO LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 03.477.131/0001-52
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001495/2014 - 65 EVOLUB HIPER POWER SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE ALTA PERFORMANCE A ÁL-

COOL, GNV, FLEX E GASOLINA.
7886

48600.001494/2014 - 11 EVOLUB HIPER POWER SAE 20W50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL, FLEX E GNV. 7886
48600.001496/2014 - 18 EVOLUB HIPER X TECH SAE 5W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL, FLEX E GNV. 11 2 9 7
48600.001493/2014 - 76 EVOLUB HIPER X POWER SAE 20W50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL, FLEX E GNV. 7885
48600.001502/2014 - 29 EVOLUB HIPER X POWER SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL, FLEX E GNV. 7885

Nº 879 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A - CNPJ nº 33.337.122/0141-87
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001491/2014 - 87 IPIRANGA SP ASF 6000 SAE NA . US STEEL 224, AGMA 250.04. ÓLEO LUBRIFICANTE ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 16291

2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n. º
48610.012493/2013-00 e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Distribuidora S.A., com
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
34.274.233/0053-25, autorizada a realizar o Projeto Estruturante, cujo
recebimento e compressão de Gás Natural ocorre na Unidade de
Compressão de Gás Natural Comprimido (GNC) de Regência, mu-
nicípio de Linhares/ES, com respectivo transporte e descarregamento
de GNC na Base de Descompressão de Colatina/ES, onde o gás será
injetado na rede de distribuição de gás canalizado.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A Petrobras Distribuidora S.A. deverá apresentar à
ANP até a data de vencimento do licenciamento ambiental da ins-
talação relacionada na presente Autorização, cópia autenticada da
solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao
órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia
autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze)
dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de junho de 2014

Nº 876 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, com base na Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998,
tendo em vista o constante no processo ANP n.º 48610.009639/2001-
98, considerando:

- do requerimento de revogação da autorização da Auto-
rização de Construção n.º 155, de 11 de setembro de 2011, formulado
pela empresa Oiltanking Terminais Ltda. em sua correspondência n.º
005/2014, datada de 20 de junho de 2014, por desistência das partes
em prosseguir com o projeto;

- que a empresa Terminal do Pecém Ltda. foi extinta me-
diante o Instrumento Particular de Distrato Social da Sociedade Ter-
minal do Pecém Ltda., assinado entre Petrobras Transporte SA -
TRANSPETRO e Oiltanking Terminais Ltda., em 29 de dezembro de
2008, resolve:

Revogar a Autorização ANP nº 155, de 11 de setembro de
2001, publicada na página 64 da Seção 1 do Diário Oficial da União
nº 175, de 12 de setembro de 2001.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 201411 4 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000114

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nº 880 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A - CNPJ nº 33.337.122/0141-87
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001515/2014 - 06 IPIFLEX CA GRAF NLGI 2 N.A. GRAXA LUBRIFICAN-

TE
LUBRIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E FERROVIA-
RIOS

4867

Nº 881 KELPEN OIL BRASIL LTDA - CNPJ nº 03.099.254/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001518/2014 - 31 SUPRA FSH ISO 68 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE SISTEMAS HIDRÁULICOS 16295

Nº 882 LUMOBRAS LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 61.241.451/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001514/2014 - 53 MOLYKOTE A SAE 30 API SF/CF ÓLEO LUBRIFICANTE CÁRTER DE MOTORES ENDOTÉRMICOS 10707
48600.001513/2014 - 17 KRAFFT ANTI-SQUEAK MIX 29 ISO N.A. N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE FOLES DE TRANSMISSÃO MECÂNICA 16293

Nº 883 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - CNPJ nº 34.274.233/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001128/2014 - 61 LUBRAX ADVENTO 4X4 SAE 10W30 API CJ-4/SL, CATERPILLAR

ECF-1A, ECF-2 E ECF-3
ÓLEO LUBRIFICANTE A U TO M O T I V O 16292

Nº 884 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 10.456.016/0001-67
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001520/2014 -
19

SHELL ALEXIA S4 SAE 40 NA ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

LUBRIFICANTE PARA CILINDROS DE MOTORES 2T DIESEL DE BAIXA VELOCI-
DADE.

14350

48600.001521/2014 -
55

SHELL OMALA S3
WIND

ISO 320 DIN 51517 PART III E ISO 12925-1 TYPE
CKD

ÓLEO LUBRIFICAN-
TE

ENGRENAGENS SUBMETIDAS A AMBIENTES SUJEITOS A CONTAMINAÇÕES POR
UMIDADE E POEIRA.

16294

Nº 885 YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 03.972.433/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produ-

to
48600.001492/2014 -
21

EXTRA VIDA XV
500

SAE 10W-40 ACEA E4-08 ISSUE 2/ACEA E7-08 ISSUE 2, API CF, MB 228.5,
CUMMINNS CES 20072, VOLVO VDS-3, MAN 3277, SCANIA LDF
2, SCANIA LDF-3, MTU TIPO 3, DAF EXTENDED DRAIN, RE-
NAULT RLD, RLD-2 Y RXD

ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTORES DIESEL DE SERVIÇO
PESADO.
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ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 28/2014-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
5789/2014-870.437/2014-MINAS BAHIA MINERAÇÃO

LTDA ME-
5790/2014-870.438/2014-MINAS BAHIA MINERAÇÃO

LTDA ME-
5791/2014-870.439/2014-MINAS BAHIA MINERAÇÃO

LTDA ME-
5792/2014-870.440/2014-MINAS BAHIA MINERAÇÃO

LTDA ME-
5793/2014-870.442/2014-MINAS BAHIA MINERAÇÃO

LTDA ME-
5794/2014-870.451/2014-MRM CONSTRUTURA LTDA-
5795/2014-870.452/2014-CBV CONSTRUTORA LTDA-
5796/2014-870.453/2014-CARLOS ANTONIO SÃO PE-

DRO CRUZ JÚNIOR-
5797/2014-870.454/2014-ELENISIO ALVES RIBEIRO-
5798/2014-870.461/2014-RZZ ENGENHARIA E MINE-

RAÇÃO LTDA-
5799/2014-870.462/2014-MATERPRIMA HOLDING LT-

DA-
5800/2014-870.463/2014-SIGMAGEO PESQUISA MINE-

RAL GEOPROCESSAMENTO E MEIO AMBIENTE LTDA ME-
5801/2014-870.464/2014-SIGMAGEO PESQUISA MINE-

RAL GEOPROCESSAMENTO E MEIO AMBIENTE LTDA ME-
5802/2014-870.465/2014-TERRA & PEDRA LOCAÇÃO

LTDA. ME-
5803/2014-870.485/2014-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO

RIO TIJUCAS LTDA-
5804/2014-870.487/2014-TAVARES & ARAUJO LTDA

ME.-
5805/2014-870.489/2014-BNM-BAHIA NIGRANITO MI-

NERAÇÃO LTDA-
5806/2014-870.490/2014-MARCOS JOSE BOMFIM DOS

S A N TO S -
5807/2014-870.497/2014-MANUELA VILAS BOAS SA-

LES RIOS-
5808/2014-870.499/2014-JUAZEIRO INDUSTRIAL CE-

RÂMICA LTDA-
5809/2014-870.501/2014-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO

LT D A -
5810/2014-870.504/2014-MG MINERAÇÃO DE TOMBOS

LT D A . -
5811/2014-870.505/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5812/2014-870.510/2014-HELIO JOSUE DE OLIVEIRA

ME-
5813/2014-870.511/2014-HELIO JOSUE DE OLIVEIRA

ME-
5814/2014-870.512/2014-HELIO JOSUE DE OLIVEIRA

ME-
5815/2014-870.517/2014-ANTÔNIO DAVI DOS SANTOS

N E TO -
5816/2014-870.518/2014-ANTÔNIO DAVI DOS SANTOS

N E TO -
5817/2014-870.519/2014-ANTÔNIO DAVI DOS SANTOS

N E TO -
5818/2014-870.520/2014-ANTÔNIO DAVI DOS SANTOS

N E TO -

5819/2014-870.522/2014-MINAS BAHIA MINERAÇÃO
LTDA ME-

5820/2014-870.523/2014-MINAS BAHIA MINERAÇÃO
LTDA ME-

5821/2014-870.524/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-
ROS NETO-

5822/2014-870.525/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-
ROS NETO-

5823/2014-870.529/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-
ROS NETO-

5824/2014-870.530/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-
ROS NETO-

5825/2014-870.531/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-
ROS NETO-

5826/2014-870.532/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-
ROS NETO-

5827/2014-870.533/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-
ROS NETO-

5828/2014-870.553/2014-BENEDITO RIBEIRO CALDAS
N E TO -

5829/2014-870.555/2014-PEDREIRA INTERATIVA LTDA-
5830/2014-870.556/2014-PEDREIRA INTERATIVA LTDA-
5831/2014-870.579/2014-MINERAÇÃO SANTA INÊS LT-

DA.-
5832/2014-870.586/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-
5833/2014-870.587/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-
5834/2014-870.588/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-
5835/2014-870.589/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-
5836/2014-870.620/2014-M R BRANDÃO VILANOVA-
5837/2014-870.647/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5838/2014-870.648/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5839/2014-870.649/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5840/2014-870.650/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5841/2014-870.652/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5842/2014-870.653/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5843/2014-870.654/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5844/2014-870.655/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5845/2014-870.656/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5846/2014-870.657/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5847/2014-870.658/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5848/2014-870.816/2014-T. V. MINERAÇÃO LTDA EPP-

RELAÇÃO Nº 90/2014-ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
5904/2014-896.490/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.-
5905/2014-896.494/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.-
5906/2014-896.495/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.-
5907/2014-896.497/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.-

5908/2014-896.240/2013-RICARDO JOSÉ MERLO-
5909/2014-896.641/2013-INDUSTRIA E BENEFICIA-

MENTO DE ARGILA MIOTTO LTDA. ME.-
5910/2014-896.642/2013-MINERAÇÃO VALE DU GRA-

NITO LTDA.-
5911/2014-896.643/2013-DIRCEU ALVES FILHO-
5912/2014-896.647/2013-MINERAÇÃO VALE DU GRA-

NITO LTDA.-
5913/2014-896.648/2013-LUCIANO MOREIRA ROCHA-
5914/2014-896.649/2013-MINERAÇÃO VG LTDA ME-
5915/2014-896.651/2013-PETERSON ALMEIDA DOS

S A N TO S -
5916/2014-896.653/2013-GRANITOS CASTELO LTDA

ME-

RELAÇÃO Nº 66/2014-MT

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
5860/2014-866.134/2012-COPACEL INDÚSTRIA E CO-

MERCIO DE CALCÁRIO E CEREAIS LTDA-
5861/2014-866.144/2012-COPACEL INDÚSTRIA E CO-

MERCIO DE CALCÁRIO E CEREAIS LTDA-
5862/2014-866.249/2013-FRANCISCO EGIDIO CAVAL-

CANTE PINHO-
5863/2014-866.250/2013-FRANCISCO EGIDIO CAVAL-

CANTE PINHO-
5864/2014-866.392/2013-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO

MONTIVIDIU LTDA.-
5865/2014-867.372/2013-JOSÉ PUPIN-
5866/2014-867.374/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
5867/2014-867.375/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
5868/2014-867.376/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
5869/2014-867.377/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
5870/2014-867.394/2013-ALOISIO RAFAEL FRANZ-
5871/2014-867.395/2013-SL MINERADORA LTDA EPP-
5872/2014-866.012/2014-MINERAÇÃO SHALON LTDA-
5873/2014-866.043/2014-MAYKE WILKER BRITO MA-

GALHÃES-
5874/2014-866.045/2014-EMILSON PIMENTEL CHAVES-
5875/2014-866.063/2014-ELIONEL LEMES DE MO-

RAES-
5876/2014-866.064/2014-ELIONEL LEMES DE MO-

RAES-
5877/2014-866.067/2014-FRANCISCO DE PAULA E SIL-

VA -
5878/2014-866.068/2014-FRANCISCO DE PAULA E SIL-

VA -
5879/2014-866.069/2014-FRANCISCO DE PAULA E SIL-

VA -
5880/2014-866.070/2014-FRANCISCO DE PAULA E SIL-

VA -
5881/2014-866.071/2014-FRANCISCO DE PAULA E SIL-

VA -
5882/2014-866.072/2014-FRANCISCO DE PAULA E SIL-

VA -
5883/2014-866.156/2014-GEOMIN GEOLOGIA E MINE-

RAÇÃO LTDA-
5884/2014-866.157/2014-JOÃO DA SILVA TORRES-
5885/2014-866.163/2014-LUCRA ASSESSORIA E COR-

RETORA DE CEREAIS LTDA-
5886/2014-866.173/2014-ROBERTO JULIO LEUPOLZ-
5887/2014-866.174/2014-ROBERTO JULIO LEUPOLZ-
5888/2014-866.175/2014-ROBERTO JULIO LEUPOLZ-
5889/2014-866.176/2014-ROBERTO JULIO LEUPOLZ-
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5890/2014-866.207/2014-CELIO NOGUEIRA CUNHA-
5891/2014-866.208/2014-JOSIMAR VIEIRA PIRES-
5892/2014-866.279/2014-BR CONQUISTA MINERAÇÃO

LT D A -
5893/2014-866.280/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
5894/2014-866.284/2014-MINASCAL CALCARIO E DE-

RIVADOS LTDA ME-

RELAÇÃO Nº 90/2014-MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
5933/2014-868.332/2013-TV TECNICA VIARIA CONS-

TRUÇÕES LTDA-

RELAÇÃO Nº 97/2014-MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
5934/2014-868.359/2013-NILTON MARIN RODRIGUES-
5935/2014-868.001/2014-COPLAN CONSTRUTORA PLA-

NALTO LTDA.-
5936/2014-868.012/2014-TEREZA CRISTINA CORREA

DA COSTA DIAS-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
5937/2014-868.046/2013-JOSÉ WEIMAR PEREIRA DA

S I LVA -
5938/2014-868.047/2013-JOSÉ WEIMAR PEREIRA DA

S I LVA -
5939/2014-868.048/2013-JOSÉ WEIMAR PEREIRA DA

S I LVA -
5940/2014-868.285/2013-ESMERALDO DIAS PEREIRA-
5941/2014-868.286/2013-ESMERALDO DIAS PEREIRA-
5942/2014-868.287/2013-ESMERALDO DIAS PEREIRA-
5943/2014-868.288/2013-ESMERALDO DIAS PEREIRA-
5944/2014-868.007/2014-GERSON PRATA JUNIOR-
5945/2014-868.018/2014-PEDRO LUIZ VENIER ME-
5946/2014-868.019/2014-PEDRO LUIZ VENIER-

RELAÇÃO Nº 103/2014-PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
5773/2014-850.438/2010-IMERYS RIO CAPIM CAULIM

S/A-
5774/2014-850.679/2010-EDELAR MACHADO DOS

S A N TO S -
5775/2014-850.181/2012-RENATO LOPES-
5776/2014-850.250/2012-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA-
5777/2014-850.263/2012-JOÉLCIO CAMILO DA SILVA-
5778/2014-850.395/2012-REUBI LUIZ DE MATOS-
5779/2014-850.525/2012-PEDRO JULIO CASTRO COSTA

CAPUCHO-
5780/2014-850.931/2012-CBEMI CONSTRUTORA BRA-

SILEIRA E MINERADORA LTDA-
5781/2014-850.986/2012-BERACA SABARÁ QUÍMICOS

E INGREDIENTES S.A-
5782/2014-851.059/2012-CLAUDIANE BISSI LORENZO-

NI VALE-
5783/2014-851.060/2012-CLAUDIANE BISSI LORENZO-

NI VALE-
5784/2014-851.256/2012-CUNHA TERRAPLENAGEM E

SERVIÇOS LTDA ME-
5785/2014-850.176/2013-CERÂMICA MODELO LTDA -

ME-
5786/2014-851.242/2013-JOSÉ CARLOS AVANCINI-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
5787/2014-850.916/1987-EMPRESA DE MINERAÃO CU-

RUÁ LTDA.-
5788/2014-851.200/2012-MBA GEO EXPLORAÇÃO MI-

NERAL LTDA.-

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

RELAÇÃO Nº 15/2014-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
5898/2014-846.021/2013-BIRK REIBEL-
5899/2014-846.109/2013-ADAIL RAMOS DA SILVA-
5900/2014-846.012/2014-MINERAÇÃO NACIONAL S.A.-
5901/2014-846.018/2014-CEARAGRAN MINERAÇÃO

EXPORT LTDA.-
5722/2014-846.024/2014-VICENTE DE PAULA LUCENA

DE OLIVEIRA-
5903/2014-846.026/2014-PROMINA PROJETOS DE MI-

NERAÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-

VICTOR HUGO FRONER BICCA

RELAÇÃO Nº 15/2014-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
5917/2014-803.498/2011-MINERADORA VERA CRUZ

LTDA.-Termo de Compromisso assinado.
5918/2014-803.499/2011-MINERADORA VERA CRUZ

LTDA.-Termo de Compromisso assinado.
5919/2014-803.500/2011-MINERADORA VERA CRUZ

LTDA.-Termo de Compromisso assinado.
5920/2014-803.501/2011-MINERADORA VERA CRUZ

LTDA.-Termo de Compromisso assinado.
5921/2014-803.502/2011-MINERADORA VERA CRUZ

LTDA.-Termo de Compromisso assinado.
5922/2014-803.231/2012-MINERAÇÃO RIO DEZOITO

LTDA EPP-Termo de Compromisso assinado.

RELAÇÃO Nº 16/2014-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
5923/2014-803.380/2011-CARLOS ALBERTO DE MELO

LOBO-
5924/2014-803.204/2012-CONSTRUTORA MONTE BELO

LT D A -
5925/2014-803.401/2013-TEREZINHA COELHO DE

C A RVA L H O -
5926/2014-803.464/2013-JOSÉ PAULO DAS CHAGAS

M A RT I N S -
5927/2014-803.466/2013-BERNARDO MATEUS COSTA

SALES-
5928/2014-803.471/2013-GURGUEIA GEOLOGIA & MI-

NERAÇÃO LTDA-
5929/2014-803.472/2013-GURGUEIA GEOLOGIA & MI-

NERAÇÃO LTDA-
5930/2014-803.473/2013-GURGUEIA GEOLOGIA & MI-

NERAÇÃO LTDA-
5931/2014-803.074/2014-GCZ GEOLOGIA & MINERA-

CAO LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
5932/2014-803.083/2014-J FERNANDO TAJRA REIS-

RELAÇÃO Nº 118/2014-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
5895/2014-848.053/2014-MARIA DO SOCORRO DE PAI-

VA MELO ME-
5896/2014-848.154/2014-PEDREIRA POTIGUAR LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
5897/2014-848.153/2014-VULCANO EXPORT CALCÁ-

RIOS LTDA. ME-

RELAÇÃO Nº 34/2014-RS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
5718/2014-810.259/2009-DEPÓSITO DE AREIA SOL

BRILHANTE LTDA-
5719/2014-810.113/2013-SARGIL COMERCIO E TRANS-

PORTE DE MINERAIS LTDA-
5720/2014-810.811/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-

DA.-
5721/2014-810.821/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-

DA.-
5722/2014-810.840/2013-PAULO ROBERTO DOS SAN-

TOS SOARES-
5723/2014-811.487/2013-V BAUMGARTEN-FI-
5724/2014-811.512/2013-SILVIO LIMA CARDOSO ME-
5725/2014-811.514/2013-C D FILHO-
5726/2014-810.263/2014-RIAN TEOFILO MENGUER-
5727/2014-810.291/2014-ARO MINERAÇÃO LTDA-
5728/2014-810.329/2014-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-
5729/2014-810.449/2014-PSO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE MINERAIS EIRELI FI-
5730/2014-810.475/2014-ASTRAGEO EXTRATORA MI-

NERAL LTDA-
5731/2014-810.478/2014-DUILIO CEOLIN-
5732/2014-810.520/2014-GAYGER E CIA LTDA-
5733/2014-810.544/2014-KEFREN ROCHAS ORNAMEN-

TAIS LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
5734/2014-810.705/2006-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
5735/2014-810.622/2011-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
5736/2014-810.398/2013-ADILSON PAES-
5737/2014-810.531/2013-MINERAÇÃO CACHOEIRA LT-

DA.-
5738/2014-810.606/2013-SERRA LEOA MINERAÇÃO E

CONSTRUÇÃO LTDA-
5739/2014-810.684/2013-CYSY MINERAÇÃO LTDA-
5740/2014-811.404/2013-J. RENATO RAUBER & CIA

LTDA EPP-
5741/2014-810.213/2014-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
5742/2014-810.288/2014-ERCI NUNES DE OLIVEIRA-
5743/2014-810.289/2014-MINERAÇÃO NIZOLI LTDA.-
5744/2014-810.290/2014-ARO MINERAÇÃO LTDA-
5745/2014-810.292/2014-ELDORADO MINERAÇÃO LT-

DA-
5746/2014-810.293/2014-CLEVERSON PEREIRA BOR-

GES-
5747/2014-810.298/2014-ADILSON PAES-
5748/2014-810.301/2014-J. RENATO RAUBER & CIA

LTDA EPP-
5749/2014-810.319/2014-MUNARETTO TERRAPLANA-

GEM LTDA ME-
5750/2014-810.333/2014-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
5751/2014-810.366/2014-PERCIO ANTONIO NICARET-

TA -
5752/2014-810.371/2014-CLEVERSON PEREIRA BOR-

GES-
5753/2014-810.389/2014-BRIPAC CONSTRUÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA-
5754/2014-810.390/2014-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA-
5755/2014-810.451/2014-MARIA ALICE WEBER FER-

REIRA-
5756/2014-810.452/2014-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO

DE AREIA LTDA ME-
5757/2014-810.454/2014-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO

DE AREIA LTDA ME-
5758/2014-810.455/2014-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO

DE AREIA LTDA ME-
5759/2014-810.456/2014-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO

DE AREIA LTDA ME-
5760/2014-810.460/2014-NILSON GIOVANELLA-
5761/2014-810.468/2014-BRIPAC CONSTRUÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA-
5762/2014-810.470/2014-BRIPAC CONSTRUÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA-
5763/2014-810.487/2014-OSCAR VIEIRA FERREIRA-
5764/2014-810.500/2014-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA EPP-
5765/2014-810.507/2014-ONEIDE CORREA DA SILVA &

CIA LTDA-
5766/2014-810.513/2014-EZ & M HOLDING PARTICIPA-

ÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA-
5767/2014-810.521/2014-GAYGER E CIA LTDA-
5768/2014-810.522/2014-SOCIEDADE DOS MINERADO-

RES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA.-
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5769/2014-810.523/2014-SOCIEDADE DOS MINERADO-
RES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA.-

5770/2014-810.543/2014-JAZIDA TATUIRA-EXTRAÇÃO
DE AREIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-
ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
5771/2014-810.109/2014-COPELMI MINERAÇÃO LTDA-
5772/2014-810.494/2014-UNICAL UNIVERSAL DE CAL-

CÁRIOS LTDA-

RELAÇÃO Nº 20/2014-RR

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
5947/2014-884.002/2014-FRANCISCO DE ASSIS FIGUE-

REDO-
5948/2014-884.032/2014-FRANCISCO DE ASSIS FIGUE-

REDO-

RELAÇÃO Nº 92/2014-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
5849/2014-815.103/2014-LAURO MACCARI FILHO-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
5850/2014-816.066/2013-FABIANO LEAL ME-
5851/2014-816.067/2013-MINERAÇÃO PARNAGUA LT-

DA ME-
5852/2014-816.081/2013-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA KRIEGER LTDA-
5853/2014-816.082/2013-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA KRIEGER LTDA-
5854/2014-816.113/2013-CERÂMICA PRINCESA IND. E

COM. LTDA.-
5855/2014-815.213/2014-GEO CASTRO CONSULTORIA

LT D A -
5856/2014-815.269/2014-COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO JC JARAGUÁ LTDA-
5857/2014-815.280/2014-A.B. & S.B.B.S. IMPACTO AM-

BIENTAL LTDA-
5858/2014-815.312/2014-ZUNINO MINERADORA LTDA

ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
5859/2014-816.114/2013-FABIANO BATTISTOTTI PE-

REIRA-

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 17/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Frederico Gondim Carneiro de Albuquerque - 844049/11,

8 4 4 0 5 0 / 11
Maria Cicera Jorge Melo - 844057/13, 844058/13,

844059/13

RELAÇÃO Nº 18/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Cerâmica Bandeira Ltda - 844013/98 - Not.26/2014 - R$
5.970,20

Indústria e Comércio de Água Mineral Anadiense Ltda -
844008/98 - Not.25/2014 - R$ 5.974,50

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 23/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.073/2012-AMAZON GREEN WORK-OF. N°207/2014
858.003/2014-PAULO ROBERTO DA GAMA JORGE

MELEM-OF. N°59/2014
858.018/2014-R C TEIXEIRA EPP-OF. N°198/2014
858.018/2014-R C TEIXEIRA EPP-OF. N°199/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
858.007/2012-BPS COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS

LTDA-ALVARÁ N°1141/2012
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
858.004/2014-PAULO ROBERTO DA GAMA JORGE

MELEM-OF. N°205/2014
858.004/2014-PAULO ROBERTO DA GAMA JORGE

MELEM-OF. N°206/2014

RELAÇÃO Nº 24/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Amplus Mineração Ltda - 858037/11
Cooperativa de Mineração Dos Garimpeiros do Lourenço

Ltda - 858075/01
Ecometals Mineração do Brasil LTDA. - 858007/09
Edival Cardoso Gomes - 858195/08, 858201/08
Ellyelton Antonio da Silva Góes - 858170/11
Joao Carvalho da Silva Filho me - 858146/11
Mineração Vila Nova Ltda - 858087/10, 858084/04
Monica Sousa da Rocha - 858109/12
Paulo Sandro Paula da Silva - 858077/11, 858081/11,

8 5 8 0 8 2 / 11
Rama Mineração Ltda - 858027/11
Ribeiro & Vasconcelos Ltda Epp - 858057/12

GEORGE MORAIS DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 111/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
874.278/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.279/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.306/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.307/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.485/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME
874.486/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME
874.660/2011-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
870.504/2012-NACIONAL DE GRAFITE LTDA
871.125/2012-SAMUEL DE CARVALHO ANDRADE
871.516/2013-PAULO EDESIO FERNANDES COSTA
872.431/2013-MAVIAEL CAVALCANTI DE MEDEIROS
872.449/2013-JOSEMAR SOARES VIEIRA
872.667/2013-MAVIAEL CAVALCANTI DE MEDEIROS
870.133/2014-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.135/2014-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.136/2014-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.229/2014-VOTORANTIM METAIS S.A
870.230/2014-VOTORANTIM METAIS S.A
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
872.967/2010-LEVANTINA NATURAL STONE BRASIL

LTDA -Alvará N°2692/2010
874.695/2011-ANDRADE GALVÃO ENGENHARIA LT-

DA -Alvará N°636/2011
870.283/2012-ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPA-

ÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA -Alvará N°1174/2012
870.284/2012-ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPA-

ÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA -Alvará N°1175/2012
871.342/2012-NOVA AURORA MARMORES E GRANI-

TOS LTDA -Alvará N°7447/2012
871.553/2012-VELDO DA ANUNCIAÇÃO CORDEIRO -

Alvará N°6986/2012
871.704/2012-VULCANO EXPORT CALCÁRIOS LTDA.

ME -Alvará N°7055/2012
871.720/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO -Alvará

N°697/2012
871.751/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LTDA. -Alvará N°700/2012
871.752/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LTDA. -Alvará N°701/2012
871.755/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS

LTDA. -Alvará N°704/2012
871.820/2012-CORCOVADO GRANITOS LTDA -Alvará

N°4821/2012

871.879/2012-VULCANO EXPORT CALCÁRIOS LTDA.
ME -Alvará N°8128/2012

872.005/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA -Alva-
rá N°2271/2012

872.007/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA -Alva-
rá N°2272/2012

872.009/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA -Alva-
rá N°2273/2012

872.156/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N°747/2012

872.158/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N ° 11 7 1 9 / 2 0 1 2

872.159/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N°749/2012

872.160/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N°2396/2012

872.398/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N°2198/2012

872.465/2012-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°3287/2012

872.467/2012-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°3289/2012

872.821/2012-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°4822/2012

870.297/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6464/2013

870.299/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6465/2013

870.302/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6467/2013

870.303/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6468/2013

870.306/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6471/2013

870.308/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6473/2013

870.309/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6474/2013

870.310/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6168/2013

870.311/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6475/2013

870.312/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6476/2013

870.313/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6477/2013

870.314/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-
TE S. A. -Alvará N°6478/2013

870.644/2013-METAL LAND MINERAÇÃO LTDA -Alva-
rá N°9147/2013

871.444/2013-MINERAÇÃO VALLE GRANDE LTDA ME
-Alvará N°11747/2013

871.745/2013-GRANITOS MILKE LTDA ME -Alvará
N°641/2013

872.009/2013-GRANITOS MILKE LTDA ME -Alvará
N°12190/2013

872.036/2013-RAMON TRANSPORTE LTDA -Alvará
N°2360/2013

872.188/2013-MINERAÇÃO ROSA DE SARON LTDA -
Alvará N°1020/2013

RELAÇÃO Nº 112/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
870.318/2014-RIVALDO FRANCISCO DE SOUZA
870.329/2014-CANTEIRO EMPREENDIMENTOS LTDA

ME
870.447/2014-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA
870.585/2014-PICO DOS CRISTAIS MINERAIS LTDA
870.597/2014-MINERAÇÃO PEDREIRA DA BAHIA LT-

DA ME
870.681/2014-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA.
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
873.157/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
873.269/2011-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
874.057/2011-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
874.061/2011-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
874.062/2011-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
874.089/2011-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
874.090/2011-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
874.091/2011-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
874.092/2011-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
874.093/2011-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
874.243/2011-MARCELO FERREIRA VASCONCELOS
874.268/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.269/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.270/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.271/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.272/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.308/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
874.433/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
874.434/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
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874.487/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME
874.488/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME
874.496/2011-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
874.671/2011-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
874.705/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME
874.706/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME
874.733/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME
874.766/2011-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
874.767/2011-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
872.784/2013-VITÓRIA MINERAÇÃO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere pedido de retificação de alvará de pesquisa(269)
870.339/2013-MINERADORA UBAX LTDA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
873.043/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO

-Alvará N°14307/2005
870.391/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A -Alvará N°12881/2009
872.412/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA -Alvará N°13241/2009
872.420/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA -Alvará N°13232/2009
872.423/2009-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA -Alvará N°13235/2009
873.573/2009-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA -Alvará N°6061/2009
871.693/2010-HÉLIO FERRAZ PEREIRA -Alvará

N°15292/2010
871.931/2010-HÉLIO FERRAZ PEREIRA -Alvará

N°16604/2010
872.463/2010-LEMOS MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°3855/2010
872.679/2011-PEDRO GERALDO GALLO -Alvará

N ° 1 4 5 3 9 / 2 0 11
872.680/2011-PEDRO GERALDO GALLO -Alvará

N ° 1 9 0 2 5 / 2 0 11
870.296/2013-CIA MINERADORA FOSFATO NORDES-

TE S. A. -Alvará N°6463/2013
870.643/2013-METAL LAND MINERAÇÃO LTDA -Alva-

rá N°9146/2013
870.646/2013-METAL LAND MINERAÇÃO LTDA -Alva-

rá N°9149/2013
870.647/2013-METAL LAND MINERAÇÃO LTDA -Alva-

rá N°9150/2013
870.648/2013-METAL LAND MINERAÇÃO LTDA -Alva-

rá N°9151/2013
870.649/2013-METAL LAND MINERAÇÃO LTDA -Alva-

rá N°9152/2013
871.747/2013-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°643/2014
871.749/2013-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°645/2014
871.750/2013-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°646/2014
871.751/2013-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°647/2014
871.752/2013-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°648/2014
871.753/2013-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°649/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
870.682/2014-JÂNIO RIBEIRO PAES LANDIM

RELAÇÃO Nº 126/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
872.162/2010-PAULO CESAR DE LIMA- Publicado DOU

de 17/06/2014
870.793/2011-PANGEIA MINERAÇÃO LTDA- Publicado

DOU de 17/06/2014
870.794/2011-PANGEIA MINERAÇÃO LTDA- Publicado

DOU de 17/06/2014
871.368/2011-PAULO CESAR DE LIMA- Publicado DOU

de 17/06/2014

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 98/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
890.603/1994-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-

DA- Publicado DOU de 08/04/2013
896.241/2004-GRANPAIVA MINERAÇÃO LTDA- Publi-

cado DOU de 01/02/2013

RELAÇÃO Nº 99/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Granitos Capixaba - Industria e Comercio Ltda me -
896239/02 - Not.178/2014 - R$ 6.121,27, 896239/02 - Not.179/2014
- R$ 6.121,27, 896239/02 - Not.180/2014 - R$ 6.121,27, 896239/02 -

Not.181/2014 - R$ 6.121,27, 896239/02 - Not.182/2014 - R$
6.121,27

Refrigerantes Coroa Ltda - 818489/68 - Not.177/2014 - R$
6.042,26

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO Nº 9/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Adelmicio Catarino de Assis - 964512/13 - R$ 5.838,00
Incrição N.88812/2014

Amarildo Pereira de Queiroz - 964424/12 - R$ 2.266,99
Incrição N.75724/2014

Brunno Cesar Iwamoto - 960790/13 - R$ 2.856,01 Incrição
N.84367/2014

bs Areia e Cascalho Ltda - 961229/13 - R$ 2.788,02 Incrição
N.85620/2014

Carlos Augusto Machado - 961223/13 - R$ 2.788,02 Incrição
N.85772/2014

Delio Nunes de Jesus - 961051/13 - R$ 5.576,05 Incrição
N.85405/2014

Diego Alves Barbosa - 961173/13 - R$ 5.576,05 Incrição
N.85533/2014

Itamix Mineração Industrial Ltda - 960759/13 - R$ 5.549,04
Incrição N.84359/2014

José da Rocha Rodrigues - 960782/13 - R$ 2.842,28 Incrição
N.83700/2014

Patricia Dos Santos Alves Aguiar - 960788/13 - R$ 2.856,01
Incrição N.84362/2014, 960786/13 - R$ 2.856,01 Incrição
N.84360/2014

Tiago Santos Pereira - 900804/13 - R$ 5.880,09 Incrição
N.87329/2014, 900787/13 - R$ 5.880,06 Incrição N.87330/2014,
900805/13 - R$ 5.838,00 Incrição N.87331/2014, 900786/13 - R$
5.838,00 Incrição N.87327/2014

RELAÇÃO Nº 10/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

bs Areia e Cascalho Ltda - 961022/13 - R$ 2.788,02 Incrição
N.85366/2014

Doilman Oliveira Barroso Junior - 960828/13 - R$ 5.521,57
Incrição N.83723/2014, 961184/13 - R$ 5.576,05 Incrição
N.85512/2014

Felipe Monaco Balakirev Resende - 961031/13 - R$
5.576,05 Incrição N.85370/2014, 961033/13 - R$ 5.576,05 Incrição
N.85372/2014

Hedirley Teodoro Cerqueira - 964021/13 - R$ 2.856,68 In-
crição N.83931/2014

Itamix Mineração Industrial Ltda - 961171/13 - R$ 5.576,05
Incrição N.85531/2014, 960757/13 - R$ 5.521,57 Incrição
N.83722/2014, 960672/13 - R$ 5.521,57 Incrição N.83147/2014,
961104/13 - R$ 2.788,02 Incrição N.85529/2014

Jose Divino Fernandes - 960631/13 - R$ 2.842,28 Incrição
N.83174/2014

Marivania Ferreira da Cruz Neiva - 910297/13 - R$ 5.549,04
Incrição N.84802/2014

Mineradora Vale do Cerrado Ltda - 961043/13 - R$ 5.576,05
Incrição N.85382/2014, 961045/13 - R$ 5.576,05 Incrição
N.85384/2014, 961041/13 - R$ 5.576,05 Incrição N.85380/2014,
961039/13 - R$ 5.576,05 Incrição N.85378/2014

Nunes e Rosa Ltda - 960829/13 - R$ 2.760,79 Incrição
N.83724/2014

Quantum Fertilizantes do Tocantins Ltda - 964498/13 - R$
5.838,00 Incrição N.88773/2014

Walter Martins Júnior - 960745/13 - R$ 2.760,79 Incrição
N.83710/2014

Xixto Mineração Indústria e Comércio LTDA. - 961644/13 -
R$ 2.817,96 Incrição N.87716/2014

RELAÇÃO Nº 11/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Construtora e Mineradora Mamuru Ltda me - 950667/12 -
R$ 437,37 Incrição N.80218/2014

Edmilson Luiz Ribeiro - 961395/13 - R$ 6.069,54 Incrição
N.87681/2014

Felipe Monaco Balakirev Resende - 961032/13 - R$
5.396,07 Incrição N.85371/2014

Jose Divino Fernandes - 960630/13 - R$ 1.231,49 Incrição
N.83179/2014

Marcio de Jesus Silva - 961193/13 - R$ 1.738,44 Incrição
N.85501/2014, 961218/13 - R$ 2.172,81 Incrição N.85767/2014

Mineradora Vale do Cerrado Ltda - 961042/13 - R$ 5.578,40
Incrição N.85381/2014

Suerley Araújo Teodoro - 950097/13 - R$ 18.134,92 Incrição
N.80635/2014

Valmor Carlos Pelissari - 971276/13 - R$ 5.777,24 Incrição
N.83370/2014

RELAÇÃO Nº 12/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Ademar de Figueredo - 964364/13 - R$ 2.561,77 Incrição
N.87240/2014

Adriano de Cantuária Almeida - 964572/13 - R$ 636,34
Incrição N.89012/2014

Amazônia Capital e Participações Ltda - 980247/12 - R$
25.041,13 Incrição N.71527/2014

Amilcar José Nascimento - 964387/13 - R$ 3.429,24 In-
crição N.87981/2014

André Ricardo Pinheiro Milet Morais - 961112/13 - R$
800,51 Incrição N.85558/2014

Ayas Minerações s a - 964579/13 - R$ 24.270,52 Incrição
N.89018/2014, 964578/13 - R$ 28.893,48 Incrição N.89022/2014,
964154/14 - R$ 30.308,26 Incrição N.97120/2014

Benvindo Sousa Sobrinho - 964483/12 - R$ 4.737,40 In-
crição N.74811/2014

Clodoaldo Cardoso Leite - 964278/13 - R$ 847,25 Incrição
N.84950/2014

d & b Mineração, Construção e Projetos s a - 964303/12 -
R$ 2.593,07 Incrição N.75620/2014

Deusirey Arruda da Silva Empresário Individual - 964396/13
- R$ 4.673,02 Incrição N.87983/2014

Édem Márcio Rocha Milhomem - 964376/13 - R$ 3.356,94
Incrição N.87982/2014, 964425/13 - R$ 1.593,13 Incrição
N.87985/2014

Eudo da Cunha Silva - 964427/13 - R$ 1.165,22 Incrição
N.87987/2014

Frederico Antônio Simão - 964505/13 - R$ 2.565,02 Incrição
N.88768/2014

Geoserv - Serviço de Geotecnia e Construção Ltda -
961120/13 - R$ 2.806,15 Incrição N.85573/2014

Guarai Engenharia Industria e Comercio Ltda - 964385/13 -
R$ 785,65 Incrição N.87980/2014

João D'abadia Gonçalves de Noronha - 964543/13 - R$
141,58 Incrição N.89026/2014

João Mendes Teixeira Filho - 961181/13 - R$ 1.468,05 In-
crição N.85550/2014

Joaõ Roberto Arruda - 961638/13 - R$ 1.153,19 Incrição
N.87752/2014

José Aparicio Ferraz - 960522/13 - R$ 2.261,62 Incrição
N.83209/2014

José Leomar e Iracimar Ltda - 961417/13 - R$ 1.259,83
Incrição N.86669/2014

Marcos Carneiro Rios - 964314/12 - R$ 9.406,56 Incrição
N.75671/2014

Mineração Araguaia Ltda - 964412/13 - R$ 1.190,59 In-
crição N.87986/2014

Mineração Cana Brava Ltda - 964030/13 - R$ 2.713,52 In-
crição N.83920/2014

Mineração Mosaico Ltda - 961889/13 - R$ 2.829,89 Incrição
N.89504/2014

Monte Sinai Mineração Ltda - 964546/13 - R$ 6.992,56
Incrição N.89150/2014

Oscar Neto de Gouveia Carvalho - 964524/13 - R$ 3.943,73
Incrição N.89156/2014

Physical Extração Industria e Comércio de Minérios LTDA.
- 964482/12 - R$ 7.230,06 Incrição N.74812/2014

Quantum Fertilizantes do Tocantins Ltda - 964510/13 - R$
5.838,00 Incrição N.88760/2014

Romero Rubens Pereira de Araujo - 960669/13 - R$
3.965,62 Incrição N.83140/2014

Rosimeiry Aparecida Gonçalves Sousa - 964301/12 - R$
1.186,92 Incrição N.75664/2014

São Carlos Mineração Ltda - 961195/13 - R$ 2.647,13 In-
crição N.85514/2014

Severino Pedro Schneider - 964307/12 - R$ 1.770,56 In-
crição N.75631/2014

Theo Lourenço Pontes - 964529/13 - R$ 2.633,42 Incrição
N.88980/2014

Togran Mineracao LTDA. - 950365/13 - R$ 5.635,61 In-
crição N.85589/2014, 964224/13 - R$ 547,02 Incrição
N.84664/2014

Vicente Alves de Oliveira Junior - 964448/13 - R$ 1.497,65
Incrição N.87989/2014

RELAÇÃO Nº 13/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Ayas Minerações s a - 964544/13 - R$ 28.893,48 Incrição
N.89151/2014, 964530/13 - R$ 13.868,87 Incrição N.89148/2014,
964542/13 - R$ 26.859,38 Incrição N.89154/2014, 964522/13 - R$
27.737,74 Incrição N.89155/2014, 964534/13 - R$ 26.004,13 Incrição
N.89157/2014, 964520/13 - R$ 20.629,94 Incrição N.88981/2014

Cew Participações LTDA. me - 960028/12 - R$ 13.554,81
Incrição N.96056/2014

Diadem Mineração Ltda - 962521/13 - R$ 4.574,49 Incrição
N.91387/2014, 962520/13 - R$ 4.619,17 Incrição N.91386/2014

Marcio de Jesus Silva - 961194/13 - R$ 5.576,05 Incrição
N.85502/2014, 961219/13 - R$ 5.576,05 Incrição N.85768/2014

Patricia Dos Santos Alves Aguiar - 960162/13 - R$ 2.818,86
Incrição N.80701/2014, 960785/13 - R$ 4.399,95 Incrição
N.83703/2014

Pedro Pereira Torres - 964255/13 - R$ 2.870,42 Incrição
N.84645/2014, 964043/13 - R$ 141,64 Incrição N.83950/2014

Quantum Fertilizantes do Tocantins Ltda - 960772/13 - R$
5.549,04 Incrição N.84133/2014, 964248/13 - R$ 5.740,83 Incrição
N.84647/2014, 964474/13 - R$ 5.838,00 Incrição N.88802/2014,
964493/13 - R$ 5.838,00 Incrição N.88783/2014

ss Construtora Ltda - 964490/12 - R$ 1.996,01 Incrição
N.75296/2014

Virlei Moreira Vilela - 964032/13 - R$ 2.664,28 Incrição
N.83943/2014, 964077/13 - R$ 2.856,68 Incrição N.83942/2014

MARCO ANTÔNIO ADDAD ABED
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DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 166/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
861.851/2013-EDIVAN ENES OLIVEIRA DA SILVA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.963/1995-BRITACAL IND E COM DE BRITA E

CALCARIO BRASILIA LTDA-OF. N°887/DTM/DNPM/2014
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
860.787/2013-JORGE CARNEIRO CORREIA
861.627/2013-RUBENS MARTINS MOURÃO
861.692/2013-EDISON NAGIB ZACCARIAS
861.869/2013-ADRIANA MÁRCIA LIMA DA SILVA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.996/2009-GOYAZ BRITAS LTDA-OF.

N°885/DTM/DNPM/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
861.979/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO-OF. N°850/DTM/DNPM/2014-180 dias
860.124/2007-CENTRO OESTE MINERAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°786/DTM/DNPM/2014-180 dias
861.206/2010-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°884/DTM/DNPM/2014-180 dias
Reitera exigência(366)
860.794/2004-GUSMÃO LIMA MINERADORA LTDA.-

OF. N°851/DTM/DNPM/2014-180 dias
860.795/2004-GUSMÃO LIMA MINERADORA LTDA.-

OF. N°882/DTM/DNPM/2014-180 dias
861.206/2010-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°883/DTM/DNPM/2014-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
860.996/2009-GOYAZ BRITAS LTDA-OF.

N°886/DTM/DNPM/2014
860.259/2010-CRISTALINA MINERAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA ME-OF. N°898/DTM/DNPM/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
860.023/2007-I.M. NEVES DRAGA BEM TI VI ME-OF.

N°849/DTM/DNPM/2014
861.133/2012-LAERCIO ALVES CARRIJO-OF.

N°868/DTM/DNPM/2014
862.132/2012-JOÃO LANCISIO BATISTA ME-OF.

N°812/DTM/DNPM/2014
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
860.023/2007-I.M. NEVES DRAGA BEM TI VI ME- Re-

gistro de Licença N°:014/2008 - Vencimento em 28/04/2015
860.841/2010-GERCINA MARIA PINHEIRO- Registro de

Licença N°:042/2011 - Vencimento em 14/05/2016
Reconsidera o despacho de indeferimento(745)
861.133/2012-LAERCIO ALVES CARRIJO
Indefere requerimento de transformação do regime de Li-

cenciamento para Autorização de Pesquisa(791)
861.184/2007-EDIVAN ENES OLIVEIRA DA SILVA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
861.702/2013-CERAMICA BORGES GUIMARAES LTDA

ME-Registro de Licença N°108/2014 de 10/06/2014-Vencimento em
01/10/2014

861.859/2013-CONSÓRCIO PAVOTEC TRAIL SOBRA-
DO-Registro de Licença N°111/2014 de 10/06/2014-Vencimento em
31/08/2014

862.095/2013-AM AREIAS MOIPORÁ LTDA-Registro de
Licença N°112/2014 de 12/06/2014-Vencimento em 28/05/2020

860.327/2014-FLÁVIA LIMA TEODORO-Registro de Li-
cença N°110/2014 de 10/06/2014-Vencimento em 11/03/2019

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
862.071/2012-GLAUBER NEUBIO DA SILVA-OF.

N°867/DTM/DNPM/2014
861.326/2013-MINERADORA MINA AREIA LTDA ME-

OF. N°854/DTM/DNPM/2014
860.216/2014-DRAGA BRANDAO LTDA ME-OF.

N°852/DTM/DNPM/2014
860.217/2014-LENISMAR CABRAL DE OLIVEIRA-OF.

N°853/DTM/DNPM/2014
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
862.075/2013-CATALANA IND E COM DE ARTEFATOS

DE CIMENTO E CONST LTDA

RELAÇÃO Nº 175/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alexandre Erminio da Silva - 861239/09 - Not.307/2014 -
R$ 21,72

Alvaro Barbosa da Silva - 862750/08 - Not.258/2014 - R$
371,84

Aparecido de Jesus e Silva - 860198/09 - Not.284/2014 - R$
1.447,85

Areal Minas Goiás Ltda - 860313/09 - Not.280/2014 - R$
1.374,28

Artigas Empreendimentos e Participações LTDA. -
861838/08 - Not.269/2014 - R$ 5.566,02

Basileu de Carvalho - 861235/09 - Not.306/2014 - R$
237,32

Brom e Pinheiro Mineração, Investimento e Participações
Ltda - 861296/09 - Not.311/2014 - R$ 1.892,32, 861295/09 -
Not.310/2014 - R$ 1.846,96, 861293/09 - Not.309/2014 - R$
2.478,36

bs Areia e Cascalho Ltda - 860915/09 - Not.294/2014 - R$
978,65

Cleudimar Ferreira - 861220/09 - Not.305/2014 - R$ 96,19
Construtora Dan Brasil Ltda - 860546/09 - Not.273/2014 -

R$ 119,68
Construtora Jad Ltda - 860626/09 - Not.271/2014 - R$

5.497,54
Construtora, Mineradora e Transportadora Norte Sul Ltda -

860507/09 - Not.275/2014 - R$ 5.709,78
Cristiano Alves Utida - 861017/09 - Not.301/2014 - R$

20,70
Dalmir Faleiro de Lima - 860461/09 - Not.277/2014 - R$

1.924,77
Divitex Pericumã Empreendimentos Imobiliários S.A. -

860176/11 - Not.297/2014 - R$ 294,40
Elias Alves Caetano - 860213/09 - Not.283/2014 - R$

682,50
Emilia Borges de Carvalho Azevedo - 860033/08 -

Not.268/2014 - R$ 2.813,80
Fabio Araújo Brito - 861053/09 - Not.303/2014 - R$

143,58
Francisco de Sousa Filho - 860852/09 - Not.291/2014 - R$

3,36
Gedeon Silva Dos Santos Filho - 860445/09 - Not.278/2014

- R$ 5.738,77
Gercino Miguel da Silva - 860958/09 - Not.298/2014 - R$

647,51
Gerson Menezes - 860867/09 - Not.292/2014 - R$

1.000,24
José Airton de Sales - 860702/09 - Not.289/2014 - R$

1.359,69
José Henrique Sandoval Gonçalves - 861372/09 -

Not.313/2014 - R$ 4.358,92
José Leomar e Iracimar Ltda - 861360/09 - Not.312/2014 -

R$ 143,81
José Mendes Ribeiro - 860922/09 - Not.295/2014 - R$

576,78
Laci Constantino Santiago - 860898/09 - Not.293/2014 - R$

144,75
Luizmar Rosa de Oliveira Filho - 860613/09 - Not.272/2014

- R$ 51,65
Magma Minerales Ltda - 860262/09 - Not.282/2014 - R$

1.158,25
Miguel Hadj - 861944/08 - Not.270/2014 - R$ 5.536,59
Mineração Brasil Central Ltda - 861397/09 - Not.314/2014 -

R$ 2.556,88
Mineração Cerrado Ltda - 860925/09 - Not.296/2014 - R$

389,42
Mineração Goiás Velho Ltda - 861096/09 - Not.304/2014 -

R$ 1.022,85
Mineração Santa fé Ltda - 861400/09 - Not.315/2014 - R$

4.672,30
Olimpio Cesar de Araujo Almeida - 860721/09 -

Not.290/2014 - R$ 617,55
Paulo Humberto Tolentino de Almeida - 861246/09 -

Not.308/2014 - R$ 3.286,58
Rosângela Temponi Medeiros - 860999/09 - Not.300/2014 -

R$ 0,43
Sebastião Batista Dos Reis - 860494/09 - Not.276/2014 - R$

5.703,76
Sebastião Mendes Ribeiro - 861846/08 - Not.261/2014 - R$

4.743,70, 861847/08 - Not.262/2014 - R$ 4.680,89, 861848/08 -
Not.263/2014 - R$ 3.946,05, 861849/08 - Not.264/2014 - R$
5.735,32, 861850/08 - Not.265/2014 - R$ 5.371,01, 861851/08 -
Not.266/2014 - R$ 5.763,23

Seta Mineração Ltda - 860150/97 - Not.267/2014 - R$
2.498,45, 862147/08 - Not.259/2014 - R$ 5.674,61, 860006/09 -
Not.285/2014 - R$ 2.468,78, 860005/09 - Not.286/2014 - R$
5.544,77

Sidnei Rodrigues Mota - 860979/09 - Not.299/2014 - R$
25,59

Simetria Participações S.A. - 860265/09 - Not.281/2014 - R$
1.534,61

Tânio Claudio Raeff - 860345/09 - Not.279/2014 - R$
1.080,16

Unamina Empreendimentos Gerais Ltda - 860518/09 -
Not.274/2014 - R$ 22,96

Valdivino Fernandes da Silva - 861025/09 - Not.302/2014 -
R$ 75,20

RELAÇÃO Nº 179/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
861.134/2004-RS MIDAS MINERAÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
862.106/2013-MHP REPRESENTAÇÕES LTDA-OF.

N°881/2014

860.445/2014-VALE DO ITIQUIRA AGREGADOS MINE-
RAIS LTDA-OF. N°815/2014

860.452/2014-SRI MINERAÇÃO LTDA ME-OF.
N°880/2014

860.453/2014-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL
LTDA.-OF. N°878/2014

860.454/2014-MINERAÇÃO ITACI LTDA-OF.
N°877/2014

860.455/2014-MINERAÇÃO ITACI LTDA-OF.
N°877/2014

860.457/2014-ENY FERNANDO VIEIRA DE ABREU-OF.
N°873/2014

860.458/2014-JUSTINO DE SOUSA VIEIRA-OF.
N°879/2014

860.464/2014-JOAQUIM JOSÉ DE SOUSA-OF.
N°874/2014

860.466/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°875/2014

860.467/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°875/2014

860.469/2014-MINERAÇAÕ REZENDE EXTRAÇÃO DE
AREIA E TRANSPORTE LTDA-OF. N°876/2014

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(133)

860.987/2013-RODRIGO MONTEIRO-OF. N°855/2014
861.657/2013-JULIANO XAVIER FRAUSINO BARNA-

BE-OF. N°856/2014
861.718/2013-TATIANA DA SILVA-OF. N°857/2014
861.723/2013-ELIAS NESSRALLA JUNIOR-OF.

N°858/2014
861.815/2013-JULIANO XAVIER FRAUSINO BARNA-

BE-OF. N°859/2014
861.839/2013-ADILSON GERALDO DE OLIVEIRA-OF.

N°860/2014
861.938/2013-DOMINGOS FERNANDO MOURO-OF.

N°861/2014
861.940/2013-GILBERTO FERREIRA TAKATO-OF.

N°862/2014
862.067/2013-JUSTINO DE SOUSA VIEIRA-OF.

N°863/2014
860.046/2014-FRANCISCO CALZADA MACHADO-OF.

N°864/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
860.323/2014-JOSE VIEIRA DE ALELUIA JUNIOR-OF.

N°866/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
861.201/2013-OTILIANO FERREIRA DOS SANTOS-OF.

N°865/2014

RELAÇÃO Nº 180/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
860.655/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.877/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.878/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.879/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.300/2008-VOTORANTIM METAIS S.A
861.580/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.729/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.730/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.731/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.732/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.733/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.734/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.736/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.737/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.738/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.739/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.740/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.741/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.742/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.839/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
861.840/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
860.039/2011-GERSON MARTINS DA COSTA JUNIOR
860.115/2011-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A
860.445/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.446/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.447/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.448/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.449/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.450/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.451/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.452/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.453/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.454/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.455/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.456/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
860.457/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A

RELAÇÃO Nº 182/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Adher Empreendimentos LTDA. - 862312/07
Baltazar Geovane Caixeta - 860639/13
Gshl Brasil Mineração LTDA. - 861136/05, 861825/05
Itafós Mineração Ltda - 860979/10, 860991/10
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Luiz Antonio Barboza - 861291/13
Morro Negro Mineração e Participações LTDA. -

860576/09
Orlando Alves Lessa Filho - 860823/09
Pavotec Pavimentação e Terraplenagem Ltda - 860474/08,

860476/08
Serra Negra Mineração do Brasil Ltda - 861540/09

RELAÇÃO Nº 183/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Calcário Ouro Branco Ltda Cpf/cnpj
:37.883.097/0001-38 - Processo minerário: 960993/07 - Processo de
cobrança: 961233/14 Valor: R$.272.196,34, Processo minerário:
860007/94 - Processo de cobrança: 961234/14 Valor: R$.13.210,51

RELAÇÃO Nº 184/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
860.796/2011-FABIANO DE ALVARINCE- Publicado

DOU de 20.06.14 - (TAH parcelada em 18.06.14)

RELAÇÃO Nº 185/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
861.174/2007-SETA MINERAÇÃO LTDA-AI N°640/2014
862.222/2007-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-AI N°641/2014
861.755/2008-VITACAL - COMÉRCIO E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA-AI N°642/2014
860.184/2009-CENTRO OESTE MINERAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-AI N°643/2014
860.414/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°644/2014
860.418/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°645/2014
861.719/2010-VITACAL - COMÉRCIO E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA-AI N°646/2014
860.372/2011-LUCIANO GUALBERTO ARAUJO DE

SOUZA-AI N°647/2014
860.431/2011-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-AI

N°648/2014
860.433/2011-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-AI

N°649/2014
860.434/2011-MIBASA - MIINERADORA BARRO ALTO

LTDA-AI N°650/2014
860.473/2011-CÍCERO DEMONTIEZ SILVA DINIZ-AI

N°651/2014
862.094/2011-LG EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA

LTDA-AI N°652/2014
862.258/2011-FRANCISCO CANINDE GOMES DE

ARAUJO-AI N°653/2014
862.281/2011-NILTON CÉSAR DA SILVA-AI N°654/2014
862.316/2011-JAYME E GUIMARAES LTDA-AI

N°655/2014
862.347/2011-AD BRAS MINERADORA LTDA-AI

N°656/2014
862.358/2011-JOSÉ RODRIGUES-AI N°657/2014
862.366/2011-JOSUÉ BATISTA DE FARIA-AI

N°658/2014
862.389/2011-JOSÉ LEANDRO BARBOSA NETO-AI

N°659/2014
862.433/2011-JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA

CPM STONE ME-AI N°660/2014
862.446/2011-MAURICIO MENEZES DE PAULA-AI

N°661/2014
862.501/2011-SONI DORNELAS PEREIRA ME-AI

N°662/2014
862.531/2011-ILSON PEREIRA CARVALHO-AI

N°663/2014
862.533/2011-MOACYR DE OLIVEIRA FRANCO-AI

N°664/2014
862.675/2011-RONDON FERREIRA BARBOSA-AI

N°665/2014
862.681/2011-NAKHEEL COMERCIO E CONSTRUTO-

RA LTDA-AI N°666/2014
862.708/2011-SRI MINERAÇÃO LTDA ME-AI

N°667/2014
862.789/2011-JOSEMAR BARBOSA DE SOUZA-AI

N°668/2014
862.807/2011-GERALDO ALOÍSIO DE MACEDO-AI

N°669/2014
862.846/2011-FABRICIO RADY DAUD-AI N°670/2014
862.923/2011-MARCO ANTONIO CEZAR CARLOS-AI

N°671/2014

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 64/2014

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
806.044/2006-DBL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BE-

BIDAS E EMBALAGENS LTDA.- SÃO FRANCISO, PSIU
ÁGUA, 1,5 ml; 500 ml; 330 ml (com gás) e 330 ml (sem gás)-
SÃO LUÍS/MA

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

812.253/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-
SA DE MINERAÇÃO- AI N° 134;136/2014

812.255/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-
SA DE MINERAÇÃO- AI N° 142/2014

800.256/1978-MINERAÇÃO AURIZONA S.A.- AI N°
124; 125; 126; 127; 128/2014

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
812.253/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO- AI Nº 86;87;88;89;90;9192/2014
812.255/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO- AI Nº 72;73;74;75;76;77;78/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
812.255/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO-OF. N°722/2014
800.256/1978-MINERAÇÃO AURIZONA S.A.-OF.

N°643/2014
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
812.253/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO- AI N°135;137/2014
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30

dias.(1713)
812.255/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO- AI N°141; 143/2014

RELAÇÃO Nº 65/2014

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito Notificação Administrativa(905)
806.112/2009-EDILSON JOSÉ ALVES DOS SANTOS-

NOT. N°131/2013

RELAÇÃO Nº 66/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
806.292/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
806.293/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
806.294/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
806.296/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
806.298/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
806.299/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
806.402/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
812.254/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO- AI N° 138, 139 e 140/2014
806.052/1997-CARAÍBAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ÁGUA MINERAL LTDA ME- AI N° 144, 145, 146, 147 e
148/2014.

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
812.254/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO- AI Nº referente aos Autos de Infração n°
79, 80, 81, 82, 83 , 84 e 85/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
812.254/1974-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO-OF. N°713/2014
806.052/1997-CARAÍBAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ÁGUA MINERAL LTDA ME-OF. N°726/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
806.033/2010-CERÂMICA DELTA LTDA-OF. N°714/2014
Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(774)
806.639/2011-CERAMICA MENDEZ CRUZ LTDA- OF.

N°Autos de Advertência n° 46, 47, 48 e 49/2014
Determina a cassação do Registro de Licença(1289)
806.002/2010-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

CARDOSO LTDA- Registro de Licença N°035/2010- Publicado no
DOU de 24/08/2010

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
806.386/2012-CERAMICA PAIZAO LTDA-OF.

N°717/2014
806.162/2013-S. DE MEDEIROS COSTA-OF. N°718/2014
806.044/2014-A M S SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

ME-OF. N°737/2014
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
806.159/2009-CERÂMICA BABU LTDA.

FERNANDO JOSÉ OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 429/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
4 Irmaos Mineraçao Ltda - 832147/13, 831107/13
Aldo Silva Valente Junior - 830494/12, 830495/12
Aleixo e Silva Ltda me - 834218/12
Aluizio Carlos Godoi - 834976/11, 833542/11
Angelica Lourdes de Matos Coutinho - 832907/07
Antonio Edinarte Moreira - 830660/13
Antonio Eustaquio Andrade Ferreira - 833830/11,

8 3 3 9 4 8 / 11
Areal Cássia Ltda me - 835000/10
Argentina e Filhos Mineração e Comércio Ltda -

8 3 1 4 6 6 / 11
Ayala Cissa Esquivel Fonseca - 832402/12
Best Work do Brasil Consultoria Empresarial s s Ltda -

8 3 4 0 0 6 / 11
bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

831799/07
Brasipedra Mineração Indústria e Comércio LTDA. -

8 3 11 8 8 / 11
Brn Mineração Ltda - 830080/11
Castelgran Granitos Ltda me - 833156/11
Cleusa Aparecida Pinto Damasceno me - 833076/11
Coferall Extração e Comérco de Areia Ltda me -

8 3 2 4 2 2 / 11
Cosmos Diamond Mineração Ltda - 834065/12, 834066/12,

834067/12, 834068/12
Edeano José da Silva - 830308/12
Estrada Real Mineração Ltda me - 833208/12
Fabio Augusto Cruvinel - 833581/12, 833582/12
Fernanda Carvalho da Silva Barbosa - 830468/13
Francisco da Silveira Carvalho me - 834356/12
Gestora Brasil Consultoria e Assessoria Ltda - 830527/10
Gilson José de Araújo - 833328/10
Gnx Mineração Ltda me - 833968/12
Itafós Mineração Ltda - 831794/13, 830808/11, 830809/11,

830810/11, 830811/11, 830812/11
Ivan Santos da Silva me - 834222/12
Ivo Martins Alves - 834979/11, 834980/11
José Caetano Ferreira - 832064/12
José Carlos Machado Gomes - 830030/13
José da Silva Pereira - 830483/12, 830484/12, 830485/12
José Manuel Carreteiro - 831470/11
José Maria Filho da Silva - 830485/13
Jose Suelio Dos Santos - 830922/11
Jossiney Soares Campos - 831447/12
Jovelino Marcial - 831046/11
Keni Cristine Alves Ferreira Bailon - 831758/13
Leandro Pereira da Silva - 831826/12
Lucas Cardoso Tavares - 832663/12
Luis Carlos Pedrosa Gomes - 832689/12
M.V.V. Mineração Coemercio Ltda - 834220/10
Márcio Roberto Dos Santos me - 830089/13
Materiais de Construcao Interbrasil Ltda me - 830973/11
Meloto Draga e Olaria LTDA. - 833296/11
Minera Pesquisa Geológica LTDA. - 831737/12, 832137/12,

834521/10, 834522/10, 834523/10, 834524/10, 834525/10,
8 3 2 0 2 5 / 11

Mineração Itagran Ltda - 834357/12, 830650/13
Mineradora e Exportadora Santa Inês Ltda me - 831224/12,

831225/12, 831226/12
Mps Compressores e Suprimentos Ltda me - 831301/11
Onias de Moraes Silva - 830429/13
Pavotec Pavimentação e Terraplenagem Ltda - 833230/07,

832810/08
Pedro Alexandre de Oliveira França - 831121/12
Ricardo Dias Garcêz - 830402/12
Robson Carlos Gomes de Oliveira - 830561/12
Ronaldo Dos Santos Siqueira - 833562/12, 830577/11
Roney Soares Amaral - 834220/12
Stella Mineração Ltda me - 833283/11
Transporte Raial Ltda - 831264/12
Vânia Maria Araújo de Oliveira - 830357/13
Vicenza Mineração e Participações s a. - 831011/11
Wilson João Mendes Henriques Filho - 834859/10

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 102/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adriana Nogueira - 846041/11 - Not.37/2014 - R$
2.810,63

Diogo Cavalcanti de Oliveira - 846004/12 - Not.29/2014 -
R$ 305,15
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f j da Matta Albuquerque Mineração - 846115/11 -
Not.39/2014 - R$ 2.473,03

Nmb Comercial Ltda - 846187/11 - Not.41/2014 - R$
4.946,05, 846184/11 - Not.43/2014 - R$ 4.946,05

Paulo Sérgio de Assunção Santiago - 846282/10 -
Not.38/2014 - R$ 2.473,03

Pbtur Hoteis s a - 846008/13 - Not.44/2014 - R$ 2.473,03

RELAÇÃO Nº 103/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Adriana Nogueira - 846041/11 - Not.36/2014 - R$ 63,17
Nmb Comercial Ltda - 846187/11 - Not.40/2014 - R$

2.932,32, 846184/11 - Not.42/2014 - R$ 5.354,64

RELAÇÃO Nº 104/14

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Ayala Cissa Esquivel Fonseca - 846185/11
Benedito José da Nóbrega Vasconcelos - 846013/12
bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

8 4 6 1 5 1 / 11
Continental Mineração LTDA. - 846115/13, 846116/13
Cooperativa Dos Mineradores de Picuí - 846527/12
f j da Matta Albuquerque Mineração - 846117/11
Goldenex Minerios Ltda - 846353/11
Laertz Afonso Maia Filho - 846112/13
Letancio Wanderley - 846523/12
Thiago Andrade Gusmão da Silva - 846254/12
Ulisses Erico Medeiros Barbosa - 846610/12, 846611/12
Vicenza Mineração e Participações s a. - 846365/11,

846367/11, 846369/11, 846370/11, 846371/11, 846373/11, 846374/11,
846375/11, 846376/11, 846377/11, 846378/11, 846380/11, 846381/11,
846382/11, 846386/11, 846387/11, 846388/11, 846389/11, 846391/11,
846393/11, 846396/11, 846397/11, 846398/11, 846399/11, 846400/11,
846401/11, 846403/11, 846404/11, 846405/11, 846406/11, 846407/11,
846408/11, 846409/11, 846410/11, 846411/11, 846412/11, 846413/11,
846414/11, 846418/11, 846419/11, 846425/11, 846427/11, 846429/11,
846430/11, 846432/11, 846434/11, 846437/11, 846439/11, 846440/11,
846441/11, 846442/11, 846447/11, 846452/11, 846453/11, 846455/11,
846457/11, 846459/11, 846460/11, 846461/11, 846462/11, 846463/11,
846476/11, 846477/11, 846478/11, 846479/11, 846480/11, 846484/11,
846495/11, 846497/11

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 9/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
803.305/2013-ZONA SUL SP IMOVEIS LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
803.549/2012-MAURICIO DE AMORIM AQUINO
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
803.251/2011-CONSTRUTORA PHM LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
803.247/2006-J. R. GOMES DA ROCHA ME-TERESI-

NA/PI - Guia n° 07/2014-50.000toneladas-AREIA- Valida-
de:04/12/2014

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

803.367/2007-MARIA JOSE PADRO VAZ OLIVEIRA-
Alvará n° 759/2008 - Cessionário: MJ Prado Vaz Oliveira- CNPJ
13.272.447/0001-61

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
803.331/2013-VALE DO PRATA EMPREENDIMENTOS

COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA- Registro de Licença
N°:037/2013 - Vencimento em 29 de janeiro de 2015

803.332/2013-VALE DO PRATA EMPREENDIMENTOS
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA- Registro de Licença
N°:13/2014 - Vencimento em 29/01/2015

803.333/2013-VALE DO PRATA EMPREENDIMENTOS
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA- Registro de Licença
N°:12/2014 - Vencimento em 29/01/2015

RELAÇÃO Nº 13/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Adher Empreendimentos LTDA. - 803442/11, 803446/11,

803447/11, 803449/11, 803154/12, 803302/12
Dogival Vidal Dos Reis Neto - 803267/13
Garrote Mining Pesquisa Mineral Ltda Spe - 803159/11,

803160/11, 803161/11, 803162/11, 803163/11, 803164/11, 803165/11,
803166/11, 803167/11, 803168/11, 803169/11, 803170/11

Marlon Martins Côrtes - 803287/11
Narita Mineração Ltda - 803117/11

RELAÇÃO Nº 14/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Dênio da Rocha Lima Cpf/cnpj :244.564.893-91 -
Processo minerário: 803348/09 - Processo de cobrança: 903176/14
Valor: R$.39.891,60

Titular: Rolimaq Ltda Cpf/cnpj :01.088.427/0001-56 - Pro-
cesso minerário: 803558/11 - Processo de cobrança: 903173/14 Valor:
R$.13.800,56, Processo minerário: 803158/07 - Processo de cobrança:
903177/14 Valor: R$.21.530,52, Processo minerário: 803068/01 - Pro-
cesso de cobrança: 903178/14 Valor: R$.1.606,49, Processo mine-
rário: 803297/09 - Processo de cobrança: 903175/14 Valor:
R$.1.048,33, Processo minerário: 803487/11 - Processo de cobrança:
903174/14 Valor: R$.1.349,29

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 122/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Holcim (brasil) s a Cpf/cnpj :60.869.336/0001-17 -
Processo minerário: 5352/49 - Processo de cobrança: 990318/14 Va-
lor: R$.4.989.059,35, Processo minerário: 4469/52 - Processo de co-
brança: 990317/14 Valor: R$.27.436,63, Processo minerário: 5352/49
- Processo de cobrança: 990319/14 Valor: R$.486.762,43

RELAÇÃO Nº 123/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

a. a. Ribeiro Comércio de Areia - 890405/06 - Not.130/2014
- R$ 569,79

Areal São João LTDA. - 890271/97 - Not.127/2014 - R$
569,79

Britita Mineração Ltda - 890316/13 - Not.132/2014 - R$
345,96

Estancia Hidromineral Boa Vista de Macuco Ltda -
890451/98 - Not.131/2014 - R$ 555,31

Guilherme Carvalho Serafim me - 890588/09 - Not.124/2014
- R$ 566,22

Jardim Das Acácias Mineração Ltda-me - 890103/13 -
Not.134/2014 - R$ 367,74

Jõao Vicente Carleti - 890441/04 - Not.129/2014 - R$
562,37

Mineração Vista Alegre Ltda-me - 890333/06 -
Not.126/2014 - R$ 562,37

Mirancoop Consultoria Informatica Estudos Geoambientais e
Representações Ltda - 890322/11 - Not.137/2014 - R$ 348,16,
890327/11 - Not.136/2014 - R$ 348,16, 890332/11 - Not.135/2014 -
R$ 348,16

Paulo Cesar Ferreira Assis - 890180/00 - Not.125/2014 - R$
558,79

Tahoma 2005 Mineração e Terraplenagem Ltda - 890171/13
- Not.133/2014 - R$ 384,49

Vegastone Mineração e Comércio de Granitos Ltda -
890478/00 - Not.128/2014 - R$ 562,37

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 86/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Jaury Assis Bandeira - 815368/11 - Not.483/2014 - R$
1.455,91

RELAÇÃO Nº 98/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.096/2002-SERDEL SERVIÇOS DE DRENAGENS E

ESCAVAÇÕES LTDA-OF. N°2340/2014
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.455/2012-CONCRETOS SANTANTONIO INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
EPP-Cascalho

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.147/2011-NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA.
815.149/2011-NAZCA PARTICIPAÇÕES LTDA.
815.244/2011-TECMICER - MINERAÇÃO COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE MINÉRIOS CERÂMICOS LTDA

815.289/2011-CONSTRUPAV OBRAS E PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA ME

815.314/2011-MINERAÇÃO LB LTDA
815.083/2012-MINERAÇÃO LB LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.114/2000-J M COMÉRCIO E MINERAÇÃO DE PE-

DRAS LTDA.-OF. N°2345/2014
815.452/2003-FABIANI GOULART FERNANDES CRUZ-

OF. N°2338/2014
815.831/2008-CACHOEIRA ARRENDAMENTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS LTDA.-OF. N°2341/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
815.452/2003-FABIANI GOULART FERNANDES CRUZ-

OF. N°2339/2014
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.380/1988-TERFAL MAT. CONST. LTDA-OF.

N°2345/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.072/1983-RAUL HASSE - FI-OF. N°2336/2014
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.783/1987-EXTRARIO EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA- Registro de Licença N°:334/1991 - Vencimento em 09/09/2015
815.774/1994-FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ DA

SILVA ME- Registro de Licença N°:482/1996 - Vencimento em
16/05/2016

815.607/1997-FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ DA
SILVA ME- Registro de Licença N°:640/1998 - Vencimento em
16/05/2016

815.214/2004-ENGETERRA SERVIÇOS LTDA- Registro
de Licença N°:1124/2004 - Vencimento em 21/03/2018

815.070/2005-KLABIN S.A.- Registro de Licença
N°:1171/2005 - Vencimento em 04/06/2020

815.666/2009-FIRMA INDIVIDUAL LEOPOLDO CLAU-
DINEI JANUÁRIO- Registro de Licença N°:1430/2009 - Venci-
mento em 06/06/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
815.603/2011-KLABIN SA-Registro de Licença

N°1619/2014 de 24/06/2014-Vencimento em 28/07/2016

RELAÇÃO Nº 99/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apura-
do(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Mi-
nerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00,
nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Titular: Aparicio Henrique Vieira-me Cpf/cnpj
:02.554.294/0001-29 - Processo minerário: 815317/00 - Processo de
cobrança: 915663/14 Valor: R$.23.934,59

Titular: Brifort Comércio de Areia e Pedra Ltda me
Cpf/cnpj :03.432.399/0001-78 - Processo minerário: 815750/02 -
Processo de cobrança: 915828/13 Valor: R$.1.335,10

Titular: Cysy Mineração Ltda Cpf/cnpj :75.300.491/0001-
95 - Processo minerário: 815550/84 - Processo de cobrança:
915779/14 Valor: R$.69.417,59

Titular: Deschamps & Cia Ltda Epp Cpf/cnpj
:83.099.887/0001-44 - Processo minerário: 815222/89 - Processo de
cobrança: 915767/14 Valor: R$.2.938,25, Processo minerário:
815556/87 - Processo de cobrança: 915766/14 Valor: R$.2.973,92

Titular: Extração de Areia Caroline Ltda me Cpf/cnpj
:02.838.267/0001-88 - Processo minerário: 815289/03 - Processo de
cobrança: 915764/14 Valor: R$.9.074,32

Titular: Extração de Areia Cruz de Malta Ltda Cpf/cnpj
:04.683.392/0001-91 - Processo minerário: 815362/98 - Processo de
cobrança: 915758/14 Valor: R$.13.329,25, Processo minerário:
815289/06 - Processo de cobrança: 915759/14 Valor: R$.4.914,40

Titular: Extração e Comércio de Areia Krieger Ltda
Cpf/cnpj :75.809.921/0001-07 - Processo minerário: 815588/87 -
Processo de cobrança: 915669/14 Valor: R$.1.514,60, Processo mi-
nerário: 815587/87 - Processo de cobrança: 915662/14 Valor:
R$.1.729,76

Titular: Extração e Transportes de Areia Hort Ltda
Cpf/cnpj :83.748.962/0001-50 - Processo minerário: 815367/10 -
Processo de cobrança: 915763/14 Valor: R$.50,38, Processo mine-
rário: 815561/87 - Processo de cobrança: 915762/14 Valor:
R$.2.721,66

Titular: Pedreira Pedrikas Ltda - ME. Cpf/cnpj
:00.690.185/0001-03 - Processo minerário: 815481/10 - Processo de
cobrança: 915761/14 Valor: R$.16.321,12, Processo minerário:
815384/00 - Processo de cobrança: 915760/14 Valor: R$.64.476,52

Titular: Porto União Extração de Areia Ltda Cpf/cnpj
:82.889.528/0001-28 - Processo minerário: 815029/96 - Processo de
cobrança: 915667/14 Valor: R$.690,40, Processo minerário:
815397/86 - Processo de cobrança: 915666/14 Valor: R$.203,01,
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 14, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970, alterado pela
Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009,
combinado com o art. 12, parágrafo único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2009, e tendo em vista a decisão
adotada em sua Reunião Extraordinária, 638ª Reunião, realizada em 27 de junho de 2014.

Considerando a Portaria n° 352, de 14 junho de 2013, que determina a todas as unidades desta autarquia, do Conselho Diretor do INCRA, a imediata suspensão das operações de concessão de Crédito Instalação
às Famílias Assentadas, parte integrante do Programa de Reforma Agrária e Reordenamento da Estrutura Fundiária;

Considerando o Memorando Circular/nº 09/P/INCRA, de 25 de junho de 2013, o Memorando Circular/nº 18/P/INCRA, de 08 de outubro de 2013, e o Memorando Circular nº 261/2014-DD, de 03 de junho
de 2014, que orientam as Superintendências Regionais sobre os procedimentos a serem seguidos para solicitação e estorno dos recursos recolhidos;

Considerando a Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014, que dispõe sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária; concede remissão nos casos em que especifica; altera as Leis
nos 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 12.844, de 19 de julho de 2013, 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 12.806, de 7 de maio de 2013, 12.429, de 20 de junho de 2011, 5.868,
de 12 de dezembro de 1972, 8.918, de 14 de julho de 1994, 10.696, de 2 de julho de 2003; e dá outras providências;

Considerando a Nota Técnica/DD/nº 02, de 26 de junho de 2104, que propõe procedimentos que permitam atender ao determinado pela Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014, especificamente o Art. 4º, que
estabelece que os créditos aos assentados de que tratam os arts. 1o e 3o que tenham sido concedidos até 26 de dezembro de 2013 poderão ter seus valores financeiros transferidos até o dia 30 de junho de 2014,
observadas as condições para a transferência.

Considerando que 23 SR`s possuem solicitações, totalizando R$ 76.511.805,52 (setenta e seis milhões, quinhentos e onze mil, oitocentos e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), nas mais diversas
modalidades, e que não haverá tempo hábil para análise, resolve:

Art. 1º Determino o imediato estorno dos recursos solicitados com prioridade dentro do limite de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) já disponibilizados pelo Tesouro Nacional, consequentemente, às
contas das associações ou representantes das famílias, segundo as informações na Tabela anexa.

Art. 2º A totalidade de disponibilização dos recursos, considerando a diferença de R$ 46.511.805,52 (quarenta e seis milhões quinhentos e onze mil, oitocentos e cinco reais e cinqüenta e dois centavos) entre
os solicitados e já disponíveis para o Incra, deverá ocorrer caso haja liberação pela Secretaria do Tesouro Nacional até a data estabelecida no art. 4º da Lei nº 13.0001/2014.

Art. 3º Determinar que os recursos permaneçam bloqueados nas contas-correntes, somente sendo autorizada pela Presidência do INCRA a movimentação após parecer da Diretoria de Desenvolvimento de
Projetos de Assentamento, e apreciação do mérito pelo Conselho Diretor, sobre a retomada da aplicação do crédito, definindo os valores necessários para a conclusão da aplicação ou recolhimento dos recursos, sob
pena de apuração de responsabilidade pela liberação irregular dos mesmos.

Art. 4º Fica suspensa a autorização de movimentação dos recursos da tabela em anexo pelas Superintendências Regionais até que ocorra a autorização da Presidência, prevista no artigo anterior.
Art. 5º Determinar à Diretoria de Desenvolvimento de Projetos de Assentamento o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 30 de junho de 2014, para finalizar seus pareceres e submeter à análise do Conselho

Diretor do INCRA.
Art. 6º Determinar que as Superintendências Regionais, após autorizada a liberação dos recursos, adotem as providências para a efetiva aplicação dos créditos estornados, e procedam a prestação de contas

final dos recursos até 31 de dezembro de 2014.
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES
Presidente do Conselho

ANEXO I

SR Processo/Memo Modalidade Valor de cada modalidade so-
licitado pela Superintendência

Valor TOTAL solicitado pela
Superintendência

PRIORIDADE
(Solicitações já analisadas pela

DD)

TOTAL Prioridade
(Solicitações já analisadas pe-

la DD)
SR/01 - PA P r o c . / 2 11 / 2 0 1 4 - 5 7 AMC 125.000,00 21.825.943,14 125.000,00 3.757.789,03

Proc./060/2014-37 AMC 125.000,00 125.000,00
Proc./170/2014-07 AMC 375.000,00 375.000,00
Proc./093/2014-87 AMC 15.000,00 15.000,00
Proc./4959/2013-48 AMC 60.000,00 60.000,00
Proc./061/2014-81 AMC 75.000,00 75.000,00
Proc./3845/2013-81 Apoio 73.600,00 73.600,00
Proc./213/2014-46 AMC 575.000,00 575.000,00
Proc./107/2014-62 AMC 57.975,94 57.975,94
Proc./3844/2013-36 32.000,00 32.000,00
Proc./088/2014-74 Apoio 41.600,00 41.600,00
Proc./4973/2013-41 Apoio 640.000,00 640.000,00
Proc./141/2014-37 AMC 75.000,00 75.000,00
Proc./4976/2013-85 AMC 25.000,00 25.000,00
Proc./4977/2013-20 AMC 23.800,00 23.800,00
Proc./4975/2013-31 AMC 56.191,00 56.191,00
Proc./4958/2013-01 AMC 90.000,00 90.000,00
Proc./4974/2013-96 AMC 50.000,00 50.000,00
Proc./109/2014-51 AMC 132.191,92 132.191,92
Proc./176/2014-76 AMC 135.000,00 135.000,00
Proc./4967/2013-44 AMC 68.030,17 68.030,17
Proc./387/2014-17 Apoio 76.800,00 76.800,00

Processo minerário: 815479/01 - Processo de cobrança: 915665/14
Valor: R$.2.028,87, Processo minerário: 815479/01 - Processo de
cobrança: 915664/14 Valor: R$.1.840,92

Titular: Setep Construções S.A. Cpf/cnpj :83.665.141/0001-
50 - Processo minerário: 815645/96 - Processo de cobrança:
915769/14 Valor: R$.63.403,39, Processo minerário: 815763/96 -
Processo de cobrança: 915768/14 Valor: R$.1.778,32

Titular: Terraplenagem Goll Ltda Cpf/cnpj
:00.667.929/0001-79 - Processo minerário: 815385/03 - Processo de
cobrança: 915668/14 Valor: R$.41.137,30, Processo minerário:
816181/95 - Processo de cobrança: 915765/14 Valor: R$.1.983,38,
Processo minerário: 815338/95 - Processo de cobrança: 915757/14
Valor: R$.3.273,56

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 70/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Barroforte Comercio, Transportes e Terraplanagem Ltda me -
820258/03 - Not.121/2014 - R$ 551,60

Engarrafadora e Distribuidora de Bebidas Palo Verde Ltda -
820403/94 - Not.118/2014 - R$ 566,22, 820403/94 - Not.119/2014 -
R$ 563,37

Serrana Indústria de Bebidas Ltda - 821059/02 -
Not.120/2014 - R$ 342,61

RELAÇÃO Nº 71/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Devanir Chicarelli me - 820688/09, 820689/09

RELAÇÃO Nº 72/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Parahytinga Areias Extração e Comércio LTDA. - 820662/10
- Not.123/2014 - R$ 523,87

RELAÇÃO Nº 73/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Leboox Distribuidora de Produtos de Beleza Ltda -

821350/11, 820112/13
Luiz Manoel Moreira Farrapo - 821277/11, 820312/12
Magno Mario Pinto - 820150/99
Marcos Carvalho - 821159/12, 821193/12
Marisa de Barros Saad - 820053/07, 820055/07

Minneradora k Escavadeiras Ltda - 820323/08, 820324/08
Porto de Areia Xingu LTDA. Epp - 821001/10
Soares Transporte de Cargas e Comércio de Materiais Para

Construção Ltda me - 820301/12

RICARDO DE OLIVEIRA MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 99/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.507/1994-MINERAÇÃO BRILHANTE LTDA-OF.

N°2.085/2014 - DNPM/TO
864.433/2006-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

OF. N°2.081/2014 - DNPM/TO
864.434/2006-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

OF. N°2.082/2014 - DNPM/TO
864.435/2006-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

OF. N°2.084/2014 - DNPM/TO
864.888/2008-ANA LEUSSIDONE BENEDETTI OTTONI-

OF. N°2.086/2014 - DNPM/TO
Fase de Licenciamento
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
864.429/1997-EPENGE MINERADORA LTDA- AI

N°723/2014 - DNPM/TO

GEAN FRANK FAUSTINO DA SILVA

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Proc./2202/2013-10 Apoio 73.600,00 73.600,00
Proc./2203/2013-64 Apoio 32.000,00 32.000,00

Memo/ /2014 Apoio 847.815,00
AMC 1 7 . 0 6 0 . 3 3 9 , 11
RMC 160.000,00

Proc./175/2014-21 AMC 725.000,00 725.000,00
SR/02- CE Memo/124/28.03.14 AMC 6.888,06 260.470,48 2.000,00 44.000,00

Fomento 7.215,90
Apoio 34.991,00
RMC 142.072,32 42.000,00

Semi-árido 69.303,20
SR/03 - PE Memo/219/14 Semi-árido 440.948,50 1.338.278,33 440.948,50 1.338.278,33

AMC 700.629,83 700.629,83
RMC 160.000,00 160.000,00

Memo/218/14 Semi-árido 36.700,00 36.700,00
SR/04 - GO
SR/05 - BA Proc./2698/2013-17 RMC 68.666,50 173.666,50 -

Proc./816/2014-33 AMC 105.000,00
SR/06 -MG Proc./7600/2013-07 362.281,32 362.281,32 362.281,32 362.281,32
SR/07 - RJ Memo/43/14 AMC 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00
SR/08 - SP Memo/06/13 Apoio Mulher 107.804,36 130.745,14 107.804,36 130.745,14

AMC 6.810,78 6.810,78
Adicional Fomento 8.930,00 8.930,00

Memo/70/14 Apoio Mulher 7.200,00 7.200,00
SR/09 - PR M e m o / 111 / 1 4 Fomento 64.000,00 64.000,00 -
SR/10 - SC
SR/11 - RS Memo/81/14 Apoio 65.832,00 2.171.465,75 65.832,00 867.465,75

AMC 330.638,00 330.638,00
RMC 88.187,09 88.187,09

Fomento 191.404,33 191.404,33
Adicional Fomento 191.404,33 191.404,33

Memo/245/13 AMC 576.000,00
RMC 728.000,00

SR/12-MA Proc./361/14-85 AMC 70.000,00 11 . 4 9 9 . 1 0 3 , 2 7 8.548.312,80
Memo/219/2014 AMC 95.000,00

RMC 10.000,00
Proc./807/14-71 RMC 50.000,00
Proc./808/14-16 RMC 17.649,52

AMC 324.000,00
Apoio 49.896,57

Proc./825/14-53 AMC 273.000,00
Proc./805/14-82 AMC 1.024.144,38

Apoio 543.100,00
RMC 404.000,00

Proc./806/14-27 RMC 90.000,00
Proc./7912/13-51 Apoio 236.800,00 236.800,00

AMC 2.043.245,00 2.043.245,00
RMC 1.865.096,50 1.865.096,50

Proc./7913/13-03 AMC 388.280,00 388.280,00
RMC 39.000,00 39.000,00

Proc./7915/13-03 Apoio 12.283,00 12.283,00
AMC 1.748.817,30 1.748.817,30
RMC 926.609,00 926.609,00

Proc./7914/13-40 Apoio 37.600,00 37.600,00
AMC 381.286,00 381.286,00
RMC 644.500,00 644.500,00

Proc./7917/13-83 AMC 81.296,00 81.296,00
RMC 143.500,00 143.500,00

SR/13 -MT Proc./3510/2013-68 AMC 3.150.000,00 9.630.482,99 3.150.000,00 3 . 1 7 0 . 11 4 , 0 0
Proc./763/2014-61 RMC 327.928,60
Proc./452/2014-00 AMC 9.293,52
Proc./2426/2013-27 RMC 2 0 . 11 4 , 0 0 2 0 . 11 4 , 0 0
Proc/201/2014-17 RMC 360.000,00
Memo/036/2014 AMC 48.874,76

RMC 250.529,97
Aquisição 164.329,64

Memo/214/2014 RMC 16.395,64
Memo/424/2014 RMC 12.800,00
Memo/384/2014 AMC 1.698.000,00
Memo/409/2014 RMC 6.620,00
Memo/052/2014 Apoio 454.400,00

Aquisição 2.130.000,00
Memo/956/2013 Apoio 42.466,62
Memo/545/2014 RMC 212.126,00

Proc./2962/2013-22 Aquisição 98.095,13
Memo/543/2014 RMC 216.000,00
Memo/529/2014 36.000,00
Memo/412/2014 138.909,08
Memo/466/2014 216.000,00
Memo/207/2014 RMC 21.600,03

SR/14-AC Memo/69/2014 AMC 2.432.399,34 2.624.434,58 2.432.399,34 2.624.434,58
RMC 73.793,24 73.793,24

Fomento 29.442,00 29.442,00
Apoio 88.800,00 88.800,00

SR/15-AM Proc./2557/2013-57 AMC 11 . 3 7 0 . 2 3 6 , 0 2 11 . 3 7 0 . 2 3 6 , 0 2 3.469.464,07 3.469.464,07
SR/16-MS Proc./169/2005-63 AMC 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00
SR/17-RO
SR/18 -PB
SR/19-RN Memo/21/16.01.14 AMC 1.724.683,00 5.400.705,90 -

Fomento 20.297,00
Apoio 279.155,41
RMC 1.869.602,49

Semi-árido 1.506.968,00
SR/20-ES
SR/21-AP Memo/54/2014 RMC 16.800,00 106.300,00 -

AMC 89.500,00
SR/22-AL Memo/123/13 e 56/14 AMC 450.000,00 2.079.023,75 450.000,00 2.079.023,75

Apoio 107.466,00 107.466,00
Memo/69/2014 AMC 1.251.000,00 1.251.000,00

Fomento 6.400,00 6.400,00
Apoio 85.657,75 85.657,75

Semi-árido 152.000,00 152.000,00
Memo/70/2014 Fomento 26.500,00 26.500,00

SR/23-SE
SR/24-PI Proc./2225/2013-25 AMC 378.338,38 2.644.267,13 378.338,38 378.338,38

Memo/310/2013 Apoio 325.624,00
AMC 52.708,00

Memo/30/2014 AMC 350.000,00
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 173, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, incisos II e
IV da Constituição Federal e, tendo em vista o disposto no parágrafo
2º, inciso II, alínea "a", do artigo 64 da Portaria Interministerial nº
507, de 24 de novembro de 2011, resolve:

Art 1º - Autorizar a liberação de Ordem Bancária de Trans-
ferência Voluntária-OBTV, para crédito em conta bancária de titu-
laridade do Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional de Pernambuco,
no valor de R$ 63.434,79(sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e
quatro reais e setenta e nove centavos), a fim de operacionalizar
pagamentos de pessoa física e seus encargos gerados durante a exe-
cução do convênio SICONV Nº 775366/2012.

Art. 2º- A execução, com essa excepcionalidade, não de-
sobriga ao convenente cumprir a legislação que disciplina os con-
vênios, sendo obrigatória a inserção no SICONV, dos atos praticados
com os recursos transferidos, na forma exigida na legislação que
regula a espécie.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data e vigerá
durante a execução do convênio.

MAURO BORGES LEMOS

RETIFICAÇÕES

Na Portaria Interministerial MDIC/MCTI no 167, de 20 de
junho de 2014, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União do
dia 23 de junho de 2014, onde se lê: "processo MDIC nº
52000.000321/2014-10" leia-se: "processo MDIC nº
52001.000321/2014-10".

Na Portaria Interministerial MDIC/MCTI no 168, de 20 de
junho de 2014, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União do
dia 23 de junho de 2014, onde se lê: "processo MDIC nº
52000.000322/2014-56" leia-se: "processo MDIC nº
52001.000322/2014-56".

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 293, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE TECNOLOGIA - INMETRO, em exer-
cício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Oficial
da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20 do
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007, resolve:

Considerando a alínea i do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para compor comissões técnicas
para o desenvolvimento de instrumentos efetivos de operacionali-
zação de Programas de Avaliação da Conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 76, de 28 de janeiro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de
2011, seção 1, páginas 172 e 173, que aprova a primeira revisão do
Regimento Interno das Comissões Técnicas para assessorar o Inmetro
no desenvolvimento destes Programas, resolve:

Art. 1º Criar a Comissão Técnica "Centrífugas de Roupas",
com a seguinte composição:

I. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro;

a) Coordenação-Geral de Acreditação - Cgcre;
b) Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf;
c) Diretoria de Metrologia Científica e Industrial- Dimci;
d) Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade -

RBMLQ-I;
II. Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica -

Abinee;
III. Associação Brasileira de Defesa do Consumidor - Pro-

teste;
IV. Associação Brasileira dos Organismos de Acreditação -

Abroc;
V. Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Eletroe-

letrônicos - Eletros;
VI. Centrais Elétricas Brasileiras S.A - Eletrobras/PRO-

CEL;
VII. Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do

Estado de São Paulo - Fecomércio/SP;
VIII. Instituto de Defesa do Consumidor - Idec.
IX. Laboratório do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica -

Cepel;
X. Laboratório Especializado em Eletro-Eletrônica, Calibra-

ção e Ensaios - Labelo;
XI. MHC Technology & Consumer Trends Ltda.;
XII. Testtech Laboratórios de Avaliação da Conformidade

Ltda. - UL/Testtech;
Parágrafo Único - Cada uma das instituições supramencio-

nadas deverá ser representada por um titular e um suplente, conforme
estabelecido no Regimento Interno das Comissões Técnicas.

Art. 2º Estabelecer que a Comissão Técnica ora criada tem
como objetivo propor instrumentos efetivos de operacionalização, im-
plementação e melhoria das atividades relativas ao Programa de Ava-
liação da Conformidade para Centrífugas de Roupas.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 294, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20
do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando a alínea i do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para compor comissões técnicas
para o desenvolvimento de instrumentos efetivos de operacionali-
zação de Programas de Avaliação da Conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 76, de 28 de janeiro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de
2011, seção 1, páginas 172 e 173, que aprova a primeira revisão do
Regimento Interno das Comissões Técnicas para assessorar o Inmetro
no desenvolvimento destes Programas, resolve:

Considerando a necessidade de atualização da Comissão
Técnica para "Lâmpadas" criada pela Portaria Inmetro n.º 95 de 12 de
abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de
2006, seção 01, página 76, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Revisar a composição da Comissão Técnica "Lâm-
padas", conforme abaixo:

I. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro;

a) Coordenação-Geral de Acreditação - Cgcre;
b) Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf;
c) Diretoria de Metrologia Científica e Industrial- Dimci;
d) Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade -

RBMLQ-I;
II. Associação Brasileira da Indústria de Iluminação - Abi-

lux;

III. Associação Brasileira de Defesa do Consumidor - Pro-
teste;

IV. Associação Brasileira de Importadores de Produtos de
Iluminação - Abilumi;

V. Associação Brasileira dos Organismos de Acreditação -
Abroc;

VI. Centrais Elétricas Brasileiras S.A - Eletrobras/PROCEL
VII. Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do

Estado de São Paulo - Fecomércio/SP;
VIII. Instituto de Defesa do Consumidor - Idec.
IX. Laboratório de Luminotécnica da TÜV Rheinland do

Brasil Ltda - TÜV;
X. Laboratório de Luminotécnica da UFF-RJ - La-

bLux/UFF;
XI. Laboratório de Luminotécnica do Centro de Pesquisas de

Energia Elétrica - Cepel;
XII. Laboratório do Instituto de Eletrotécnica e Energia -

IEE/USP;
XIII. Laboratório do Instituto de Tecnologia para o Desen-

volvimento - Lactec;
XIV. Laboratório Especializado em Eletro-Eletrônica, Ca-

libração e Ensaios - Labelo;
XV. Testtech Laboratórios de Avaliação da Conformidade

Ltda. - UL/Testtech;
XVI. TOP LAB Laboratório de Luminotécnica - Top Lab;
Parágrafo Único - Cada uma das instituições supramencio-

nadas deverá ser representada por um titular e um suplente, conforme
estabelecido no Regimento Interno das Comissões Técnicas.

Art. 2º Estabelecer que a Comissão Técnica ora revisada tem
como objetivo propor instrumentos efetivos de operacionalização, im-
plementação e melhoria das atividades relativas ao Programa de Ava-
liação da Conformidade para Lâmpadas.

Art. 3º Revogar a Portaria Inmetro n.º 95/2006.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 297, DE 24 DE JUNHO DE 2014

Consulta Pública : Proposta de texto do
Regulamento Técnico Metrológico (RTM)
e o Termo de Responsabilidade relativos às
condições a que devem ser atendidas pelas
sociedades empresárias e pelas firmas in-
dividuais que requeiram a autorização para
fins de reparo e manutenção de instrumen-
tos de medição regulamentados, sob a su-
pervisão metrológica do Inmetro e dos ór-
gãos da Rede Brasileira de Metrologia Le-
gal e Qualidade - Inmetro -RBMLQ-I.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, em exer-
cício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Oficial
da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20, do
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.° 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos incisos
II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de 1999, no
inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada
pelo Decreto nº 6.275/2007 e pela alínea a do subitem 4.1 da Re-
gulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n° 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial - Conmetro, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria e a do Regulamento Técnico Metrológico
(RTM), relativas às condições que deverão ser atendidas pelas so-
ciedades empresárias e pelas firmas individuais que requeiram au-
torização para fins de reparo e manutenção de instrumentos de me-
dição regulamentados, sob supervisão metrológica do Inmetro e dos
órgãos da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro-
RBMLQ-I.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria, o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação das su-
gestões e críticas referentes aos textos mencionados no artigo 1º.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas para o endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Memo/50/2014 * Apoio 1.185.822,00
RMC 152.760,00
AMC 199.014,75

SR/25-RR Memo/05/2014 AMC 871.195,12 871.195,12
SR/26 -TO Memo/145/14 Apoio 3.628,61 2.646.706,16 3.628,61 157.720,29

AMC 10.357,94 10.357,94
Fomento 143.733,74 143.733,74

M e m o / 3 9 4 / 2 9 . 11 . 1 3 AMC 1.084.817,56
Fomento 460.538,31

Apoio 427.470,00
Adicional Fomento 363.788,56

RMC 152.371,44
SR/27 - MBA Proc./1828/2013-78 45.000,00 464.600,00

Memo/234/2014 Fomento 128.000,00
AMC 100.500,00
RMC 21.500,00
Apoio 169.600,00

SR/28 - DF
SR/29 - MSF Memo/34/2014 Semi-árido 610.000,00 610.000,00
SR/30 - STM Memo/81/14 Apoio 3.996,59 190.400,94 3.996,59 190.400,94

AMC 186.404,35 186.404,35
Altamira/Anapu
TOTAL GERAL 7 6 . 5 11 . 8 0 6 , 5 2 7 6 . 5 11 . 8 0 6 , 5 2 27.165.868,38 R$ 27.165.868,38
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Diretoria de Metrologia Legal
Divisão de Articulação e Regulamentação Técnica Metro-

lógica - Diart
Av. Nossa Senhora das Graças, 50 - Xerém
CEP 25 250-020 - Duque de Caxias - RJ
FAX: (021) 2679 9123 / (021) 2679 9164
E-mail: diart@inmetro.gov.br
Art. 4º Declarar que, findo o prazo fixado no artigo 2º, o

Inmetro se articulará com as entidades representativas do setor, que
tenham manifestado interesse na matéria, para a indicação de re-
presentantes que venham a participar das discussões posteriores, vi-
sando à consolidação do texto final do RTM.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União quando iniciará a sua vigência.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 299, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20
do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988,
que aprova o Regulamento para Transporte Rodoviário de Produtos
Perigosos;

Considerando que o Inmetro ou entidade por ele acreditada,
consoante o disposto no §1º do artigo 4º, do Regulamento para o
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, deve atestar a ade-
quação dos veículos e dos equipamentos rodoviários destinados ao
transporte de produtos perigosos, nos termos dos seus regulamentos
técnicos;

Considerando os artigos constantes do Capítulo IV do Re-
gulamento supracitado, que trata dos deveres, das obrigações e das
responsabilidades dos fabricantes, dos contratantes, dos expedidores,
dos destinatários, e dos transportadores que operam na área de pro-
dutos perigosos;

Considerando os Regulamentos Técnicos da Qualidade
(RTQ) da área de produtos perigosos e do Glossário de Terminologias
Técnicas Utilizadas nos RTQ para o Transporte de Produtos Pe-
rigosos, nos RTQ 1i, 1c, 3i, 3c, 6i, 6c, 7i, 7c, 32, 36 e Car, aprovados
pela Portaria Inmetro n.° 091, de 31 de março de 2009, publicada no
Diário Oficial da União de 02 de abril de 2009, seção 01, páginas 79
e 80;

Considerando os RTQ para Inspeção na Construção de Equi-
pamentos em Plástico Reforçado com Fibra de Vidro para o Trans-
porte Rodoviário de Produtos Perigosos a Granel - Grupos 4B e 4C
(PRFVc) e para Inspeção Periódica de Tanques de Carga em Plástico
Reforçado com Fibra de Vidro para o Transporte Rodoviário de Pro-
dutos Perigosos a Granel (PRFVi), aprovados, respectivamente, pela
Portaria Inmetro n.º 175, de 18 de julho de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de julho de 2006, seção 01, página 73, e pela
Portaria Inmetro n.º 259, de 24 de outubro de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2006, seção 01, página
54;

Considerando o RTQ 5 - Inspeção de Veículos Rodoviários
Destinados ao Transporte de Produtos Perigosos, aprovado pela Por-
taria Inmetro n.° 457, de 22 de dezembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2008, seção 01, página
95;

Considerando o Regulamento de Avaliação da Conformidade
(RAC) para o Serviço de Inspeção de Conteiner-Tanque Destinado ao
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, aprovado pela Portaria
Inmetro n.° 329, de 26 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de junho de 2012, seção 01, página 239;

Considerando a Portaria Inmetro n.° 204, de 11 de maio de
2011, referente à Instrução para Preenchimento de Registros de Ins-
peção na Área de Produtos Perigosos, publicada no Diário Oficial da
União em 13 de maio de 2011, seção 01, página 147;

Considerando que os veículos e equipamentos rodoviários,
destinados ao transporte de produtos perigosos, só devem trafegar
após a comprovação de atendimento às condições de segurança e aos
requisitos estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro - CTB e nas
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - Contran;

Considerando a necessidade de ajustes e esclarecimentos às
regulamentações da área de produtos perigosos supracitadas, resolve
baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os ajustes e esclarecimentos às regulamen-
tações da área de produtos perigosos, disponibilizados no sítio
www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ

Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou a
Portaria ora aprovada foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 106, de
26 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 28
de fevereiro de 2014, seção 01, página 247.

Art. 3° Determinar que as infrações aos dispositivos desta
Portaria sujeitarão o infrator às penalidades previstas na Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Inmetro nº 256 de 04 de junho de 2014, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 06 de junho de 2014, Seção 1,
páginas 73 à 74,

onde se lê: " Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.",

leia-se: "Art. 5º Cientificar que as disposições ora aprovadas
foram objeto da Consulta Publica através da Portaria Inmetro nº 112
de 14 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 17
de março de 2014, seção 01, páginas 101.

Art 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União."

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 100, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.026859/12, apresentados por Técnica Industrial Oswaldo
Filizola Ltda., resolve:

Aprovar o modelo IWB, de instrumento de pesagem não
automático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital, classe de
exatidão III, marca Oswaldo Filizola, e condições de aprovação es-
pecificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 101, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as atribuições dis-
postas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Metrológica apro-
vada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988, do Con-
metro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de velocidade de veículos automotores, aprovado pela Por-
taria Inmetro n.º 115/98, e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.008520/2014, apresentado por Eliseu Kopp & Cia. Ltda, re-
solve:

Substituir o texto do item 6.3 da Portaria Inmetro/Dimel n°
008, de 11 de janeiro de 2007 e seu correspondente desenho, por
novo desenho de montagem do dispositivo de medição, em estrutura
separada do restante, no modelo KRD2, marca Help.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

1.3. Tendo em vista que, para fins de procedimentos de
defesa comercial, a China não é considerada um país de economia
predominantemente de mercado, o valor normal foi determinado com
base no preço do produto similar em um terceiro país de economia de
mercado. O país de economia de mercado adotado foi a Índia, aten-
dendo ao previsto no art. 15 do Decreto no 8.058, de 2013. Conforme
o § 3o do mesmo artigo, dentro do prazo improrrogável de 70 (se-
tenta) dias contado da data de início da investigação, o produtor, o
exportador ou o peticionário poderão se manifestar a respeito da
escolha do terceiro país e, caso não concordem com ela, poderão
sugerir terceiro país alternativo, desde que a sugestão seja devi-
damente justificada e acompanhada dos respectivos elementos de
prova.

2. A análise dos elementos de prova de dumping considerou
o período de janeiro a dezembro de 2013. Já o período de análise de
dano considerou o período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013.

3. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto
no 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, con-
tado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que
outras partes que se considerem interessadas e seus respectivos re-
presentantes legais solicitem sua habilitação no referido processo.

4. A participação das partes interessadas no curso desta in-
vestigação de defesa comercial deverá realizar-se por meio de re-
presentante devidamente habilitado.

5. A intervenção em processos de defesa comercial de re-
presentantes legais que não estejam habilitados somente será admitida
nas solicitações de prorrogação de prazo para apresentação de res-
postas aos questionários e nas apresentações de respostas aos ques-
tionários. A regularização da habilitação dos representantes que rea-
lizarem estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da
investigação, sem possibilidade de prorrogação. Na hipótese de a
empresa solicitar prorrogação do prazo de resposta ao questionário
por meio de correspondência institucional, inclusive eletrônica, a re-
gularização da habilitação somente será exigida para os representantes
que apresentarem as respostas aos questionários. A ausência de re-
gularização da representação nos prazos e condições previstos fará
com que os atos a que fazem referência este parágrafo sejam havidos
por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por
meio do chefe da representação oficial no Brasil ou por meio de
representante por ele designado. A designação de representantes de-
verá ser protocolada junto ao DECOM em comunicação oficial da
representação correspondente, na qual deverá constar expressamente
o processo de defesa comercial a que se refere a designação.

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de
2013, serão remetidos questionários aos produtores ou exportadores
conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores
domésticos, conforme definidos no § 2o do art. 45, que disporão de
trinta dias para restituí-los, contados da data de ciência. Presume-se
que as partes interessadas terão ciência do questionário enviado dez
dias após a data de envio. As respostas aos questionários da in-
vestigação apresentadas no prazo original de 30 (trinta) dias serão
consideradas para fins de determinação preliminar com vistas à de-
cisão sobre a aplicação de direito provisório, conforme o disposto nos
arts. 65 e 66 do citado diploma legal.

8. Em virtude do grande número de produtores/exportadores
da Índia e da China identificados nos dados detalhados de importação
brasileira, de acordo com o disposto no inciso II do art. 28 do Decreto
no 8.058, de 2013, serão selecionados, para o envio do questionário,
os produtores ou exportadores responsáveis pelo maior percentual
razoavelmente investigável do volume de exportações do país ex-
p o r t a d o r.

9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no

8.058, de 2013, as partes interessadas terão oportunidade de apre-
sentar, por escrito, os elementos de prova que considerem pertinentes.
As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser
solicitadas no prazo de cinco meses, contado da data de início da
investigação, e as solicitações deverão estar acompanhadas da relação
dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente
representantes devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto
das audiências relativas aos processos de defesa comercial e se ma-
nifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões.

10. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo
único do art. 179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte
interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça
tempestivamente ou crie obstáculos à investigação, o DECOM poderá
elaborar suas determinações preliminares ou finais com base nos fatos
disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da
investigação, o que poderá resultar em determinação menos favorável
àquela parte do que seria caso a mesma tivesse cooperado.

11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

12. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX
52272.000934/2014-59 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DEPAR-
TAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - EQN 102/103,
Lote I, sala 108, Brasília - DF, CEP 70.722-400, telefones: (0XX61)
2027-7735 e 2027-9340 e ao seguinte endereço eletrônico: filme-
p e t a d @ m d i c . g o v. b r.

DANIEL MARTELETO GODINHO

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 40, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.000934/2014-59 e do Parecer no 33, de 27 de junho de 2014,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, e por terem sido apresentados elementos suficientes que
indicam a prática de dumping nas exportações da República Popular
da China, República Árabe do Egito e República da Índia para o
Brasil do produto objeto desta circular, e de dano à indústria do-
méstica resultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações da República Popular da China, República Ára-
be do Egito e República da Índia para o Brasil de filmes de PET,
comumente classificadas nos itens 3920.62.19, 3920.62.91 e
3920.62.99 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, e de
dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.
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ANEXO

1 - DO PROCESSO
1.1 - Do histórico
Em 11 de agosto de 2006, a Terphane Ltda. (Terphane)

protocolou petição de abertura de investigação de dumping, dano e
nexo causal entre esses, nas exportações para o Brasil de filmes PET,
quando originárias da Coreia do Sul, Índia e Tailândia e petição de
abertura de investigação paralela de medida compensatória relativa às
exportações para o Brasil de filmes PET, quando originárias da Ín-
dia.

Na ocasião, tendo sido apresentados elementos suficientes de
prova da prática de dumping apenas nas exportações originárias da
Índia e da Tailândia e do correlato dano à indústria doméstica, a
Secretaria de Comércio Exterior iniciou a investigação, por meio da
Circular SECEX no 12, de 6 de março de 2007, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. em 8 de março de 2007. Na mesma data,
com a publicação da Circular SECEX no 13, foi iniciada investigação
de subsídio acionável nas exportações para o Brasil de filmes PET,
quando originárias da Índia, e de dano à indústria doméstica de-
corrente de tal prática.

À época, foi determinada, preliminarmente, a existência de
dumping nas exportações para o Brasil de filmes PET, originárias da
Índia e da Tailândia, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal
prática, com aplicação de medida antidumping provisória, nos termos
da Resolução CAMEX no 3, de 24 de janeiro de 2008, publicada no
D.O.U. em 31 de janeiro de 2008.

Por fim, por intermédio das Resoluções CAMEX nos 40 e
43, de 3 de julho de 2008, publicadas no D.O.U. em 4 de julho de
2008, foram encerradas as investigações com aplicação de direitos
antidumping e medidas compensatórias, respectivamente.

Em 4 de julho de 2013, decorridos cinco anos da aplicação
das medidas sem que houvesse sido apresentados por qualquer das
partes interessadas elementos de prova suficientes que justificassem a
necessidade de revisão de final de período, os direitos antidumping
aplicados sobre as importações de filmes PET da Índia e da Tailândia
e as medidas compensatórias aplicadas obre as importações origi-
nárias da Índia expiraram.

Em 14 de junho de 2010, a Terphane protocolou petição de
abertura de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de
filmes PET, quando originárias dos Emirados Árabes Unidos (EAU),
México e Turquia, de dano e de nexo causal entre esses.

Nessa segunda ocasião, tendo sido apresentados elementos
suficientes de prova da prática de dumping nas exportações desses
países, e do correlato dano à indústria doméstica, a Secretaria de
Comércio Exterior iniciou a investigação, por meio da Circular SE-
CEX no 53, de 19 de novembro de 2010, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U. em 23 de novembro de 2010.

Por meio da Resolução CAMEX no 14, de 29 de fevereiro
de 2012, publicada no D.O.U. de 1o de março de 2012, a investigação
antidumping citada foi encerrada com aplicação de direitos antidum-
ping, os quais estão em vigor.

1.2 - Da petição
Em 30 de abril de 2014, a empresa Terphane Ltda., do-

ravante denominada Terphane ou peticionária, protocolou no Minis-
tério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC)
petição de abertura de investigação de dumping nas exportações para
o Brasil de filmes PET, quando originárias da República Popular da
China, do Egito, da Índia e de dano à indústria doméstica decorrente
de tal prática. Ao mesmo tempo, foi protocolada petição de abertura
de investigação paralela de medida compensatória relativa às ex-
portações para o Brasil de filmes PET, quando originárias da Índia.

Em 15 de maio de 2014, por meio do Ofício no
4.087/2014/CGMC/DECOM/SECEX, solicitou-se à peticionária, com
base no §2o do art. 41 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,
doravante também denominado Regulamento Brasileiro, informações
complementares àquelas fornecidas na petição. A peticionária apre-
sentou tais informações, tempestivamente, em 2 de junho de 2014.

1.3 - Das notificações aos governos dos países exportado-
res

Em 25 de junho de 2014, em atendimento ao que determina
o art. 47 do Decreto no 8.058, de 2013, os Governos da China, do
Egito e da Índia foram notificados, por meio dos Ofícios nos
06.082/2014/CGMC/DECOM/SECEX e 06.083/2014/CGMC/DE-
COM/SECEX, 06.084/2014/CGMC/DECOM/SECEX e
06.085/2014/CGMC/DECOM/SECEX, respectivamente, da existência
de petição devidamente instruída protocolada no DECOM, com vistas
à abertura de investigação de dumping de que trata o presente pro-
cesso.

1.4 - Da representatividade da peticionária e do grau de
apoio à petição

A Terphane Ltda. informou na petição ser a única fabricante
de filmes de poli(tereftalato de etileno) no Brasil.

Com vistas a ratificar essa informação, foi enviado o ofício
no 4.101/2014/CGMC/DECOM/SECEX à Associação Brasileira da
Indústria do Plástico (ABIPLAST) solicitando informações acerca dos
fabricantes nacionais de filmes PET. Em resposta ao Departamento, a
ABIPLAST informou que a empresa Terphane é a única produtora
brasileira de filmes PET de espessura entre 5 e 50 micrometros objeto
desta investigação e, portanto, representa a totalidade da produção
nacional de filmes PET.

Dessa forma, nos termos dos §§ 1o e 2o do art. 37 do Decreto
no 8.058, considerou-se que a petição foi apresentada pela indústria
doméstica de filmes PET.

1.5 - Das partes interessadas
De acordo com o § 2o do art. 45 do Decreto no 8.058, de

2013, foram identificadas como partes interessadas, além da peti-
cionária - que é a única produtora nacional de filmes PET - todos os
produtores/exportadores estrangeiros dos países investigados conhe-
cidos e os importadores brasileiros do produto sob análise e os Go-
vernos do Egito, da China e da Índia.

O Departamento, em atendimento ao estabelecido no art. 43
do Decreto no 8.058, identificou, por meio dos dados detalhados das
importações brasileiras, fornecidos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda, as empresas produto-
ras/exportadoras e os importadores brasileiros do produto sob análise
durante o período de investigação de indícios de dumping.

2 - DOS PRODUTOS
2.1 - Do produto sob análise
O produto sob análise consiste em "filmes, chapas, folhas,

películas, tiras e laminas, biaxialmente orientados, de poli(tereftalato
de etileno), de espessura igual ou superior a 5 micrometros, e igual ou
inferior a 50 micrometros, metalizado ou não, sem tratamento ou com
tratamento tipo coextrusão, químico ou com descarga de corona",
doravante denominado, simplesmente, como filme de PET.

O poli(tereftalato de etileno), comumente designado pelas
iniciais PET, é um polímero sintético termoplástico que contém o
grupamento funcional "éster" [R-COOR] em sua estrutura molecular
sendo, por isso, classificado como um poliéster.

Os filmes de PET exibem características específicas que jus-
tificam a aceitação e alcance comercial no segmento de filmes bia-
xialmente orientados: alta resistência química e térmica, excelente
estabilidade dimensional, propriedades físicas e mecânicas superiores
às de filmes de outros polímeros, quais sejam, flexibilidade, boa
transparência e brilho, baixa permeabilidade ao oxigênio, a outros
gases, à umidade, gorduras e odores, excelente processabilidade, ele-
vado poder dielétrico, além de ser material de fácil reciclagem. Con-
corre, neste segmento, com outros termoplásticos, como o policloreto
de vinila (PVC), o polietileno (PE), o polipropileno (PP) e a po-
liamida (PA). Quanto à coloração, de um modo geral, os filmes de
PET se apresentam como transparentes ou opacos. Quanto à su-
perfície, podem ser: sem tratamento ou com tratamento químico ou
com tratamento por coextrusão ou com tratamento corona.

Segundo informações da peticionária, o processo de obten-
ção dos filmes de PET possui duas fases:

a) Obtenção do Polímero
A produção do poli(tereftalato de etileno) é processada em

duas etapas: 1ª) esterificação, com formação intermediária de um pré-
polímero (oligômero) de baixo peso molecular; o pré-polímero pode
formar-se por esterificação direta do ácido tereftálico com o glicol
etilênico, ou por transesterificação com tereftalato de dimetila (DMT),
com separação de metanol, como subproduto; e 2ª) policondensação
do produto oligomérico, com formação do poliéster, em processo de
polimerização em massa.

O grau de polimerização é função do peso molecular e pode
ser controlado pela viscosidade intrínseca (VI), determinada expe-
rimentalmente por correlação com a viscosidade relativa de soluções
diluídas do polímero em solventes orgânicos. Os polímeros de baixa
VI são geralmente aplicados na produção de fibras e filmes; os de alta
VI, destinam-se aos segmentos de embalagens sopradas (garrafas,
frascos e garrafões) e resinas de engenharia.

b) Obtenção do Filme de PET
A produção de filmes de PET biaxialmente orientados é

realizada por extrusão do polímero fundido através de uma matriz
plana, utilizando o polímero na forma de grânulos ou em raspas
("chips"), seguida de estiramento do filme extrusado, primeiramente,
em direção longitudinal à máquina, sobre rolos aquecidos, e, em
seqüência, transversalmente à máquina, sob aquecimento em estufa.
Após o estiramento, o filme passa por um ciclo de aquecimento, para
efeito de têmpera, podendo, por fim, ser ou não, submetido a ope-
rações de acabamento, ou tratamento de superfície, em uma ou em
ambas as faces.

O tratamento é feito com o objetivo de modificar proprie-
dades do material, e com isso preparar o filme para ser submetido aos
processos usuais de estamparia, fixação de tintas e modificação es-
trutural para introdução de ligações cruzadas. Os processos comu-
mente aplicados são o de tratamento físico, mediante descarga io-
nizante de corona, de tratamento químico com composições acrílicas
com co-polímeros de poliéster ou com poliuretano, ou coextrusão de
copolímeros de poliéster, ou de deposição metálica (alumínio) a vá-
cuo.

Os filmes de PET apresentam-se no comércio embalados em
bobinas cujas dimensões variam em função da sua espessura, largura
e comprimento, montadas em palets de 2 ou 4 bobinas, segundo
esquemas padronizados.

No entanto, há que se acrescentar que há uma diferença nos
parâmetros operacionais e condições de processamento para cada tipo
de filmes (ultrafinos até 5 microns; finos até 23 microns; médios até
50 microns; grossos até 250 microns; e folhas acima de 250 microns).
Isso tem implicado a projeção de máquinas de filmes de diferentes
tipos de equipamentos e construções para distintos produtos. As uni-
dades de fabricação de filmes ultrafinos são normalmente linhas de
altíssima velocidade com baixo tempo de permanência do polímero
em diferentes estágios de fabricação. As linhas de fabricação de
filmes finos são comparativamente mais lentas do que as máquinas de
ultrafinos, mas tem velocidade superior do que a dos filmes grossos.
As linhas de filmes grossos e folhas são máquinas de baixa ve-
locidade que têm alto tempo de permanência do polímero em di-
ferentes máquinas. As máquinas de fabricação de filmes grossos são
de serviço pesado. Os insumos, como catalisadores e aditivos re-
queridos são também diferentes em filmes grossos em comparação
aos finos.

Os filmes de PET possui aplicabilidade diversificada, tais
como fibras têxteis e industriais, embalagens sopradas e recipientes
para alimentos, cosméticos e produtos farmacêuticos, além do seg-
mento de embalagens. Podem ser usados isoladamente ou combinadas
a outros materiais, mediante revestimento com outros termoplásticos
ou metalizadas (com alumínio). Segundo consta da petição, em fun-
ção das características dos filmes de PET, existem três segmentos de
mercado bem caracterizados para o produto: embalagens flexíveis,
aplicações industriais e filmes grossos.

O mercado de embalagens flexíveis compreende, principal-
mente, filmes transparentes ou metalizados, com ou sem tratamento
de impressão na face e com espessura variando, normalmente, em
uma faixa de 8 a 23 micrometros (microns). As principais aplicações
são embalagens para alimentos e outros produtos de consumo, quando
exigidos alta barreira a gases, gorduras, odores e umidade.

O mercado industrial, por sua vez, utiliza, principalmente,
filmes sem tratamento ou com tratamento à superfície (descarga de
corona, coextrusão e tratamento químico), com espessura entre 5 a 50
micrometros (microns). Entre as principais aplicações estão o iso-
lamento de cabos e fios telefônicos, cintas isolantes para capacitores
e motores elétricos, suporte para fitas adesivas, desmoldagem de
chapas plásticas, decoração e plastificação de documentos.

Por fim, os filmes grossos são aqueles cuja espessura varia,
normalmente, de 75 a 350 microns. São utilizados no revestimento de
slot, fechamentos e isolamentos interfásicos de motores elétricos e
geradores, para manufatura de cartões telefônicos e de segurança e
para uso em artes gráficas.

Conforme informações da peticionária, os produtos expor-
tados ao Brasil, no mercado de embalagens flexíveis, são basicamente
os filmes de 10 e 12 micrometros de espessura, tratados quimi-
camente em uma face para serem impressos e/ou metalizados e pos-
teriormente laminados a outros materiais para se transformarem em
embalagens flexíveis. No mercado de aplicações industriais, por sua
vez, são exportados ao Brasil os filmes de 12 a 50 micrometros de
espessura, não tratados, para usos diversos em vários processos in-
dustriais como desmoldagem de telhas, isolamento de cabos, plas-
tificação, decoração etc.

2.1.1 - Da classificação e do tratamento tarifário
Segundo a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM),

o produto sob análise classifica-se nos itens 3920.62.19, 3920.62.91 e
3920.62.99. Vale ressaltar, no entanto, que já haviam sido identi-
ficadas importações erroneamente classificadas nos itens 3920.63.00 e
3920.69.00 da NCM. Adicionalmente, a peticionária indicou a exis-
tência de importações do produto nos itens 3920.62.11, 3920.68.99 da
NCM. A alíquota do Imposto de Importação se manteve inalterada
em 16% para os itens NCM em questão durante período de análise de
existência de dano - janeiro de 2009 a dezembro de 2013 - à exceção
do item NCM 3920.62.11, cuja alíquota foi 2% durante o mesmo
período.

2.2 - Do produto similar produzido no Brasil
No Brasil, a peticionária alegou que produz filmes de PET

de espessura igual ou superior a 5 micrometros (microns) e igual ou
inferior a 50 micrometros (microns) que podem ser transparentes,
pigmentados ou coloridos; com ou sem tratamentos em uma ou am-
bas as faces (corona, químico ou coextrusão); metalizados com alu-
mínio ou não; recobertos com [CONFIDENCIAL] e que são vendidos
em diversas apresentações de bobinas com diferentes larguras e com-
primentos, com características semelhantes às descritas no item 2.1
supra. A peticionária adota a tecnologia Rhone-Poulec de estiramento
biaxial para a produção dos filmes de PET, por esterificação direta do
ácido tereftálico (PTA) com o glicol etilênico (MEG), que, segundo
sustenta, é a mesma utilizada mundialmente. Ainda segundo a pe-
ticionária, os processos produtivos e as formas de apresentação co-
mercial (acondicionamento) dos filmes PET exportados da Índia, Chi-
na e Egito para o Brasil não apresentam diferenças significativas em
relação ao produto fabricado pela peticionária.

2.3 - Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

uma lista de critérios objetivos que devem ser considerados na ava-
liação da similaridade. O § 2o do mesmo artigo estabelece que tais
critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles, iso-
ladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer
indicação decisiva.

Dessa forma, conforme informações obtidas na petição, o
produto sob análise e o produto similar produzido no Brasil: São
produzidos, na maioria dos casos, a partir das mesmas matérias-
primas, quais sejam o ácido tereftálico purificado (PTA) e o mono-
etileno glicol (MEG); o polímero pode também ser produzido pela
transesterificação com tereftalato de dimetila (DMT), no entanto, este
não é o processo mais comum; apresentam as mesmas características
físicas (e químicas): se apresentam na forma de filmes, chapas, fo-
lhas, películas, tiras e lâminas, podendo haver tratamento ou não,
contemplando espessuras que variam de 5 a 50 micros; estão sub-
metidos aos mesmos regulamentos técnicos: Resolução no 105 da e o
RDC no 17, ambos da ANVISA; são produzidos segundo processo de
produção semelhante, composto pela obtenção do polímero e, pos-
teriormente, obtenção do filme de PET, este abrangendo cinco etapas
básicas (secagem, extrusão, estiragem longitudinal, estiragem trans-
versal e bobinagem); têm os mesmos usos e aplicações, sendo uti-
lizado, entre outros, no mercado de embalagens flexíveis (para ali-
mentos e outros produtos de limpeza) e no mercado industrial (iso-
lamento de cabos e fios telefônicos, desmoldagem de telhas e iso-
lamento de cabos elétricos e telefônicos); e apresentam alto grau de
substitutibilidade, visto que se tratam de commodity na indústria de
poliéster, com concorrência baseada principalmente no fator preço.
Ademais, foram considerados concorrentes entre si, visto que se des-
tinam ambos aos mesmos segmentos.

2.4 - Da conclusão a respeito da similaridade
O art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, dispõe que o termo

"produto similar" será entendido como o produto idêntico, igual sob
todos os aspectos ao produto sob análise ou, na sua ausência, outro
produto que, embora não exatamente igual sob todos os aspectos,
apresente características muito próximas às do produto sob análise.

Dessa forma, diante das informações apresentadas e da aná-
lise constante no item 2.3 desta Circular, concluiu-se que o produto
produzido no Brasil é similar ao produto sob análise, nos termos do
art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013.
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3 - DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
Para fins de análise dos indícios de dano, definiu-se como indústria doméstica, nos termos do

art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, a linha de produção de filmes de PET da empresa Terphane Ltda.,
única fabricante nacional do produto objeto da análise, respondendo, portanto, pela totalidade da pro-
dução nacional.

4 - dos indícios de dumping
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se prática de dumping a

introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as modalidades de drawback, a um preço de
exportação inferior ao valor normal.

Na presente análise, utilizou-se o período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013, a fim de se
verificar a existência de indícios de prática de dumping nas exportações para o Brasil de filmes PET,
originárias do Egito, da Índia e da China.

4.1 - Do Egito
De acordo com os dados detalhados de importação fornecidos pela Secretaria da Receita Federal

(SRF) do Ministério da Fazenda, foi identificado um único produtor exportador de filmes de PET do
Egito para o Brasil durante o período de análise de existência de dumping.

4.1.1- Do valor normal
Segundo a peticionária, não foi possível o acesso a qualquer informação que possibilitasse

conhecer o preço de venda de filmes de PET destinado ao consumo no mercado interno do Egito por
meio de documentos de transação comercial ou de publicações internacionais, com vistas à determinação
do valor normal. Dessa forma, em conformidade com art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013, o valor
normal do produto similar destinado ao consumo no mercado interno no Egito foi calculado, para fins
de abertura da investigação, com base no valor construído para o país como um todo, de acordo com
metodologia apresentada pela peticionária.

Dessa forma, o valor normal construído foi obtido com base em informações relativas à
produção e vendas de filmes de PET no mercado interno egípcio pela empresa produtora localizada no
Egito, a Flex Egito. A peticionária buscou determinar os custos unitários fixos e variáveis de fabricação
de filmes de PET, tendo sido adicionadas estimativas de despesas gerais, administrativas e de venda, e
razoável margem de lucro.

Em primeiro lugar, a peticionária procurou determinar o volume de produção da empresa Flex
Egito, e, para tanto, recorreu às informações disponíveis no mercado. Com base nessas informações,
estimou-se o número de linhas de produção, a largura do rolo máster e a velocidade de produção. Assim,
com esses dados, a produção anual/linha de produção foi determinada/estimada pela seguinte fórmula:

P = L x V x E x D x UT x SY x 60min x 24h x 356 d, onde:
L(em m) = largura do rolo máster produzido;
V(em m/min) = velocidade de produção;
E (em micra) = espessura do filme (12micra é a espessura padrão para aplicação embalagem);
D = densidade do PET (1,4 kg/dm3);
UT (%) = Uptime, considerado o valor típico 86%. Uptime, ou taxa de utilização, é o percentual do
tempo programado para produção em que há, efetivamente, produção de filme. O tempo gasto para
ajustes é chamado downtime;
SY (%) = Slitting Yield, rendimento no corte do rolo máster, considerado o valor típico 97%. Refere-
se ao corte do rolo máster nas dimensões de comercialização; e 60min x 24h x 356d = Tempo de
operação (em min), considerando paradas de 9 d/ano para manutenção.

Ressalta-se, entretanto, que o cálculo considerado superestimou a produção efetivamente rea-
lizada, visto que não considerou as paradas não programadas e pressupôs a operação da planta de
produção com máxima eficiência.

Com relação à determinação do custo de matéria-prima, é importante salientar que, no Egito,
não é realizado o processo de polimerização, sendo o tereftalato de polietileno adquirido de terceiros.
Assim, para fins de determinação do custo do polímero utilizado na fabricação de filmes de PET no
Egito, apuraram-se as cotações mensais do chip de poliéster, para o ano de 2013, na região da Ásia,
disponibilizadas pelo [CONFIDENCIAL]. A fim de obter o preço do tereftalato de polietileno internado
no Egito foram adicionados aos preços obtidos junto às cotações levantadas frete e seguro internacionais,
e despesas de internação (baseados nas práticas da peticionária). Nada foi computado a título de imposto
de importação, assumindo-se estar a empresa produtora em zona de exportação. A comprovação do valor
de frete e seguro internacional foi feita com base nas declarações de importação datadas de [CON-
FIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL] apresentadas pela peticionária. O transporte do porto à fábrica, de
[CONFIDENCIAL] do Preço CIF, foi estimado com base nas operações de importação reportadas nas
declarações de importação. Por fim, de forma a se obter o custo unitário do polímero utilizado como
matéria prima para produção do Filme PET, adotou-se o coeficiente de [CONFIDENCIAL] kg de
polímero/kg de filme, que corresponde a [CONFIDENCIAL] de perdas de polímero no processo de
produção de filme de PET, com base na experiência da própria Terphane, que utiliza tecnologia
semelhante a da empresa selecionada.

O custo das utilidades (que foi somado ao preço unitário do polímero) foi calculado com base
no preço em dólares estadunidenses pago pela Terphane para energia elétrica (US$/kwh), vapor (US$/t)
e água gelada (US$/m3). O valor, em reais, atribuído às utilidades foi apurado levando-se em conta as
ordens de produção da Terphane. Esse valor foi então convertido para dólares estadunidenses usando-se
a taxa média de câmbio do ano de 2013, obtida nos dados do Banco Central do Brasil. A partir daí,
multiplicou-se o valor encontrado por um coeficiente específico determinado por meio da seguinte
fórmula:

Coeficiente = CoefTerphane x (Cap.Prod.EfetivaTerphane/No LinhasTerphane) x (Prod.AnualExportador
/ No LinhasExportador)

Para o custo de outras utilidades, adotou-se o valor de US$ [CONFIDENCIAL], observado pela
Terphane na composição de suas ordens de produção apresentadas.

Já o custo da embalagem de US$ [CONFIDENCIAL] de filme utilizado na construção do valor
normal foi obtido com base no custo médio de embalagens da Terphane em 2013.

Para estimativa dos custos fixos diretos (mão de obra direta e manutenção) da unidade de
produção de filmes de PET da Flex Egito, mais uma vez a base de cálculo foi a instalação industrial da
peticionária. Assim, foi utilizado o mesmo número de operadores por linha de produção e corte, o
mesmo número de operadores para produção de utilidades e a mesma quantidade de supervisores,
engenheiros e gerentes. No cálculo da equipe de manutenção, partiu-se do número de mecânicos,
técnicos de manutenção, engenheiros e gerentes utilizados pela Terphane, apurando-se número pro-
porcional ao número de linhas. Para obtenção do custo por kg de filme, multiplicou-se o número de cada
categoria de empregados pelo custo médio anual, em dólares estadunidenses, apurado pela Terphane.
Depois, dividiu-se o total apurado pela produção estimada para a Flex Egito. Quanto ao material e
serviços de manutenção, dividiu-se o total gasto pela Terphane, em dólares estadunidenses, pela pro-
dução máxima da empresa (capacidade produtiva efetiva), multiplicando-se o valor assim obtido pela
produção estimada para a Flex Egito.

Para os custos fixos indiretos (factory overhead e outros), o valor incorrido pela Terphane foi
atribuído à instalação da Flex Egito, levando-se em consideração a produção típica estimada e o número
de linhas.

Com relação à depreciação, a peticionária considerou o valor de KUS$ 75.000 como o in-
vestimento imobilizado por linha de produção, e prazo de 20 anos para sua depreciação. O valor obtido
por ano foi dividido pela produção estimada para a Flex Egito.

Para estimativa das despesas gerais, administrativas e de vendas incorridas na distribuição do
filme de PET no Egito, bem como da margem de lucro realizada em tais vendas, tomou-se como base
a informação disponibilizada pelo site investing.businessweek.com, para a empresa UFLEX, produtora
de Filmes PET, a qual possui plantas no Egito e na Índia.

Dessa forma, o valor normal construído do Egito foi apurado com base na soma do custo de
fabricação (custo do polímero, custo das utilidades e embalagem, custo fixo direto e custo fixo indireto)
com o custo de produção (despesas gerais, administrativas e de vendas e depreciação) e com a margem
de lucro. Com isso, chegou-se ao valor normal construído ex-fábrica de US$ 2,72/kg (dois dólares
estadunidenses e setenta e dois centavos por quilograma).

4.1.2 - Do preço de exportação
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação, caso o produtor

seja o exportador do produto sob análise, é o recebido ou a receber pelo produto exportado ao Brasil,
líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as
vendas do produto sob análise.

Dessa forma, os preços de exportação foram calculados com base no preço médio das im-
portações brasileiras de filmes PET originárias do Egito, na condição de comércio FOB, referente ao
período de análise de dumping (P5). Para o cálculo do preço final de exportação estimado para o Egito,
considerou-se a soma do valor FOB de importação das três NCM analisadas, quais sejam 3920.62.19,
3920.6291 e 3920.69.00 e as quantidades em que foram importadas.

Assim, dividindo-se o valor total FOB das importações das NCM consideradas no período de
investigação de indícios de dumping, pelo respectivo volume importado, em toneladas, chegou-se ao
preço de exportação apurado para o Egito de US$ 2.266,17/t (dois mil duzentos e sessenta e seis dólares
estadunidenses e dezessete centavos por tonelada).

4.1.3 - Da margem de dumping
Deve-se ressaltar que o valor normal apurado para o Egito, foi apresentado pela peticionária em

base ex-fábrica. Com vistas à justa comparação com o preço de exportação FOB, acrescentou-se a esse
valor o percentual de frete interno, da fábrica ao porto, estimado pela peticionária. Para tal, acrescentou-
se ao valor normal construído o percentual de frete ([CONFIDENCIAL]) apresentado na petição. Esse
percentual foi estimado pela peticionária com base no frete interno da fábrica ao porto pago pela mesma,
em suas importações de ácido tereftálico (PTA), na condição de comércio FOB. Para comprovação desse
percentual, a peticionária apresentou documentos relativos a algumas de suas operações de importação
de PTA. Finalmente, chegou-se ao valor normal construído FOB para o Egito de US$ 2,75/kg.

Já o preço de exportação apurado, conforme explicitado no item anterior, foi apurado com base
nos dados disponibilizados pela RFB, apresentados em base FOB.

Para fins de abertura da investigação, não foram identificadas outras diferenças que pudessem
afetar a comparação entre o preço de exportação e o valor normal do Egito.

Assim, a margem absoluta de dumping foi calculada como a diferença entre o valor normal
médio ponderado e o preço de exportação médio ponderado, ambos na condição FOB; e a margem
relativa de dumping foi definida pela razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação
médio ponderado, FOB, conforme explicitado na tabela a seguir:

Margem de Dumping do Egito
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação

(US$/t)
Margem Absoluta
Dumping (US$/t)

Margem Relativa Dum-
ping (%)

2.750,00 2.266,17 483,83 21,4

Dessa forma, para fins de abertura da investigação, considerou-se haver indícios prática de
dumping nas exportações de filmes PET do Egito para o Brasil no período de janeiro de 2013 a
dezembro de 2013 superior a de minimis.

4.2 - Da Índia
4.2.1- Do valor normal
A peticionária informou não ter sido possível o acesso a informações de preços de filme PET

destinado ao consumo no mercado interno da Índia para fins de apuração do valor normal. Assim, a
peticionária apresentou metodologia de construção de valor normal com base em informações dis-
poníveis de empresa representativa localizada na Índia, a Flex Índia aplicável ao país como um todo.

Inicialmente, a peticionária procurou determinar a produção da empresa Flex Índia e, para tanto,
recorreu às informações disponíveis no mercado. Com base nessas informações, estimou-se o número de
linhas de produção, a largura do rolo máster e a velocidade de produção. Assim, com esses dados, a
produção anual/linha de produção foi determinada/estimada pela seguinte fórmula:

P = L x V x E x D x UT x SY x 60min x 24h x 356 d, onde:
L(em m) = largura do rolo máster produzido;
V(em m/min) = velocidade de produção;
E (em micra) = espessura do filme (12micra é a espessura padrão para aplicação embalagem);
D = densidade do PET (1,4 kg/dm3);
UT (%) = Uptime, considerado o valor típico 86%. Uptime, ou taxa de utilização, é o percentual do
tempo programado para produção em que há, efetivamente, produção de filme. O tempo gasto para
ajustes é chamado downtime;
SY (%) = Slitting Yield, rendimento no corte do rolo máster, considerado o valor típico 97%. Refere-
se ao corte do rolo máster nas dimensões de comercialização; e 60min x 24h x 356d = Tempo de
operação (em min), considerando paradas de 9 d/ano para manutenção.

Ressalta-se, entretanto, que o cálculo considerado superestimou a produção efetivamente rea-
lizada, visto que não considerou as paradas não programadas e pressupôs a operação da planta de
produção com máxima eficiência.

Para determinação do custo de matéria-prima, levou-se em consideração que, na Índia, a etapa
de polimerização é feita a partir do glicol etilênico (MEG) e do ácido tereftálico (PTA). Dessa forma,
diferentemente do Egito, que importa os polímeros (tereftalato de polietileno) já prontos, a Índia importa
MEG e PTA para realizar o processo de polimerização internamente. Por isso, tendo em vista a
inexistência de fornecedores locais de MEG e PTA na Índia, para apuração do custo desses insumos,
partiu-se da sua cotação na Ásia, região da qual esses produtos são importados pelas empresas indianas,
conforme divulgado pela [CONFIDENCIAL]. Às cotações do custo de MEG e PTA levantadas, adi-
cionaram-se os seguintes parâmetros: frete e seguro internacionais, e despesas de internação (baseados
nas práticas da peticionária). Cabe ressaltar que nada foi computado a título de imposto de importação.
A Terphane apresentou declarações de importação datadas de [CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL],
com base nas quais se apurou os parâmetros de frete e seguro pertinentes à importação de polímero.
Dessa forma, a título de transporte do porto à fábrica, adicionou-se [CONFIDENCIAL] do preço CIF,
estimado com base nas operações de importação reportadas nas declarações de importação. Ainda, de
forma a se obter o custo do polímero utilizado como matéria prima na produção do Filme PET, adotou-
se os coeficientes técnicos de [CONFIDENCIAL] de PTA/kg de polímero PET e [CONFIDENCIAL] de
MEG/kg de polímero PET, coeficientes estes estimados com base na experiência da própria Terphane e
na relação molecular da reação química para obtenção do poliéster (utilização de tecnologia semelhante
àquela utilizada pela empresa sob análise).

Aos custos de transformação do PTA e MEG em tereftalato de polietileno já obtidos, foi
adicionado o custo de utilidades estimado com base nos custos de energia elétrica na Índia, relativo ao
ano de 2012 (comprovado por documento retirado do sítio smartgridinsights.com); nos preços das
demais utilidades (referência Terphane, em 2013); e nos coeficientes técnicos pertinentes. Finalmente, de
forma a se obter o custo total final de transformação do PTA e do MEG em tereftalato de polietileno
(polímero), considerou-se o custo de outros insumos, correspondente a US$ [CONFIDENCIAL] de
polímero, determinado com base no custo incorrido pela Terphane. Estabelecido o custo da matéria
prima, determinou-se o custo das utilidades com base no preço em dólares estadunidenses pago pela
Terphane para energia elétrica (US$/kwh), vapor (US$/t) e água gelada (US$/m3).
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O valor, em reais, atribuído às utilidades foi apurado levando-se em conta as ordens de
produção da Terphane. Esse valor foi então convertido para dólares estadunidenses usando-se a taxa
média de câmbio do ano de 2013, obtida nos dados do Banco Central do Brasil. A partir daí, mul-
tiplicou-se o valor encontrado por coeficiente específico determinado por meio da seguinte fórmula:

Coeficiente = CoefTerphane x (Cap.Prod.EfetivaTerphane/No LinhasTerphane) x (Prod.AnualExportador
/ No LinhasExportador)

No caso da energia elétrica, o custo adotado foi o mesmo utilizado na transformação do PTA e
MEG em tereftalato de polietileno.

Para o custo de outras utilidades, adotou-se o valor de US$ [CONFIDENCIAL], observado pela
Terphane na composição de suas ordens de produção apresentadas.

Já o custo da embalagem de US$ [CONFIDENCIAL] de filme utilizado na construção do valor
normal foi obtido com base no custo médio de embalagens da Terphane em 2013.

Foram ainda adicionados, custo de mão de obra direta e de manutenção (mão de obra, serviços
e materiais). O número de empregados em cada setor de produção, assim como relacionados à ma-
nutenção, foi determinado com base na experiência da Terphane. Para obtenção do custo por kg de filme,
multiplicou-se o número de cada categoria de empregados pelo custo médio anual, em dólares es-
tadunidenses, apurado pela Terphane, dividindo-se, a seguir, o total apurado pela produção estimada para
a Flex Índia. Quanto ao material e serviços de manutenção, dividiu-se o total gasto pela Terphane, em
dólares estadunidenses, pela produção máxima da empresa (capacidade produtiva efetiva), multiplicando-
se o valor assim obtido pela produção estimada para a Flex Índia.

Para os custos fixos indiretos (factory overhead e outros), o valor incorrido pela Terphane foi
atribuído à instalação da Flex Índia, levando-se em consideração a produção típica estimada e o número
de linhas.

Com relação à depreciação, a peticionária considerou o valor de KUS$ 75.000 como o in-
vestimento imobilizado por linha de produção, e prazo de 20 anos para sua depreciação. O valor obtido
por ano foi dividido pela produção estimada para a Flex Índia.

Para estimativa das despesas gerais, administrativas e de vendas, bem como da margem de lucro
incorrida pela empresa sob consideração, tomou-se como base a informação disponibilizada pelo site
investing.businessweek.com, para a empresa UFLEX, a qual possui plantas no Egito e na Índia.

Dessa forma, o valor normal construído da Índia foi apurado com base na soma do custo de
fabricação (custo do polímero, custo das utilidades e embalagem, custo fixo direto e custo fixo indireto)
com o custo de produção (despesas gerais, administrativas e de vendas e depreciação) e com a margem
de lucro. Com isso, chegou-se ao valor normal construído ex-fábrica de US$ 3,01/kg (três dólares
estadunidenses e um centavo por quilograma).

4.2.2 - Do preço de exportação
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação, caso o produtor

seja o exportador do produto sob análise, é o recebido ou a receber pelo produto exportado ao Brasil,
líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as
vendas do produto sob análise.

Dessa forma, os preços de exportação foram calculados com base no preço médio das im-
portações brasileiras de filmes PET originárias da Índia, na condição de comércio FOB, referente ao
período de análise de dumping (P5). Para o cálculo do preço final de exportação estimado para a Índia,
considerou-se a soma do valor FOB de importação das quatro NCM analisadas, quais sejam 3920.62.19,
3920.6291, 3920.62.99 e 3920.69.00 e as quantidades em que foram importadas.

Assim, dividindo-se o valor total FOB das importações das NCM consideradas no período de
investigação de indícios de dumping, pelo respectivo volume importado, em toneladas, chegou-se ao
preço de exportação apurado para a Índia de US$ 2.230,62/t (dois mil duzentos e trinta dólares
estadunidenses e sessenta e dois centavos por tonelada).

4.2.3 - Da margem de dumping
O preço de exportação da Índia foi apurado, conforme explicitado no item anterior, com base

nos dados disponibilizados pela RFB, apresentados em base FOB.
Já o valor normal apurado para a Índia foi apresentado pela peticionária em base ex-fábrica.

Dessa forma, para fins de justa comparação, acrescentou-se a esse valor o percentual de frete interno, da
fábrica ao porto, estimado pela peticionária. Para tal, acrescentou-se ao valor normal construído o
percentual de frete [CONFIDENCIAL] apresentado na petição. Esse percentual foi estimado pela pe-
ticionária com base no frete interno da fábrica ao porto pago pela mesma, em suas importações de ácido
tereftálico (PTA), na condição de comércio FOB. Para comprovação desse percentual, a peticionária
apresentou documentos relativos a algumas de suas operações de importação de PTA.

Não foram identificadas outras diferenças que afetariam a justa comparação.
Assim, a margem absoluta de dumping foi calculada como a diferença entre o valor normal

médio ponderado e o preço de exportação médio ponderado, ambos na condição FOB; e a margem
relativa de dumping foi definida pela razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de
exportação:

Margem de Dumping da Índia
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação

(US$/t)
Margem Absoluta
Dumping (US$/t)

Margem Relativa Dum-
ping (%)

3.050,00 2.230,62 819,38 36,7

Dessa forma, considerou-se haver, para fins de abertura da investigação, existência de indícios
de prática de dumping nas exportações de filmes PET da Índia para o Brasil superior a de minimis,
realizadas no período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013.

4.3 - Da China
Em vista do número potencialmente excessivo de produtores exportadores do produto objeto da

análise da China e a fim de concluir esta investigação em consonância com os prazos legais es-
tabelecidos, poderá limitar-se o número de produtores exportadores a ser investigado (esse procedimento
será doravante denominado "seleção limitada"). A seleção limitada será determinada de acordo com o
art. 28 do Decreto no 8.058, de 2013.

Se uma seleção limitada se fizer necessária, os produtores exportadores serão selecionados de
acordo com o maior percentual razoavelmente investigável do volume de exportações da China para o
Brasil, conforme volume identificado nas estatísticas oficiais de importação disponibilizados pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

4.3.1 - Do valor normal
Inicialmente, deve ser lembrado que a República Popular da China, para fins de defesa co-

mercial, não é considerada um país de economia predominantemente de mercado. Por essa razão, aplica-
se, no presente caso, a regra do art. 15 do Decreto no 8.058, de 2013, que estabelece que, nos casos de
país que não seja considerado economia de mercado, o valor normal será determinado com base no
preço de venda do produto similar em país substituto, no valor construído do produto similar em um país
substituto, no preço de exportação do produto similar de um país substituto para outros países, exceto o
Brasil, ou em qualquer outro preço razoável.

Nesse sentido, a peticionária apresentou, para fins de apuração do valor normal da China, o
preço de venda do produto similar praticado em terceiro país de economia de mercado, no caso, a
Índia.

Segundo a peticionária, a Índia foi considerada como país substituto apropriado devido: estar
presente na petição como país a ser investigado; ser um grande produtor mundial de filmes PET,
possuindo número elevado de plantas, assim como observado na China; e possuir um grau de de-
senvolvimento semelhante ao da economia chinesa.

Dessa forma, adotou-se, para fins de abertura da investigação, para o valor normal da China o
mesmo valor normal construído na condição FOB, de US$ 3,01/kg (três dólares estadunidenses e um
centavo por quilograma).

4.3.2 - Do preço de exportação
Conforme já mencionado, de acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de

exportação, caso o produtor seja o exportador do produto sob análise, é definido como o preço recebido
ou a receber pelo produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente
concedidos e diretamente relacionados com as vendas do produto sob análise.

Para fins de apuração do preço de exportação da China para o Brasil, foram consideradas as
respectivas exportações destinadas ao mercado brasileiro efetuadas no período de investigação de
indícios de dumping, ou seja, as exportações realizadas de janeiro de 2013 a dezembro de 2013 (P5). Os
dados referentes aos preços de exportação foram apurados tendo por base os dados detalhados das
importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as importações de
produtos não abrangidos pelo escopo do pedido.

Para o cálculo do preço final de exportação estimado para a China, considerou-se a soma do
valor FOB de importação das quatro NCM analisadas, quais sejam 3920.62.19, 3920.6291, 3920.62.99
e 3920.69.00 e as quantidades em que foram importadas.

Assim, dividindo-se o valor total FOB das importações das NCM consideradas no período de
investigação de indícios de dumping, pelo respectivo volume importado, em toneladas, chegou-se ao
preço de exportação apurado para a China de US$ 2.138,22/t (dois mil cento e trinta e oito dólares
estadunidenses e vinte e dois centavos).

4.3.3 - Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping da China foi calculada como a diferença entre o valor normal

e o preço de exportação, ambos na condição FOB; e a margem relativa de dumping da China, assim
como a dos dois outros países mencionados, foi definida pela razão entre a margem de dumping absoluta
e o preço de exportação:

Margem de Dumping da China
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação

(US$/t)
Margem Absoluta
Dumping (US$/t)

Margem Relativa Dum-
ping (%)

3.050,00 2.138,22 9 11 , 7 8 42,6

Dessa forma, considerou-se, para fins de abertura de investigação, haver indícios de prática de
dumping nas exportações de filmes PET da China para o Brasil superior a de minimis, realizadas no
período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013.

4.4 - Da conclusão sobre os indícios de dumping
As margens de dumping apuradas nos itens 4.1.3, 4.2.3 e 4.3.3 demonstram haver indícios de

prática dumping nas exportações de filmes PET do Egito, da Índia e da China para o Brasil em
percentuais superiores ao de minimis, realizadas no período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013.

5 - DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o mercado brasileiro de filmes PET. O

período de análise deve corresponder ao período considerado para fins de determinação de existência de
indícios de dano à indústria doméstica. Assim, para efeito da análise relativa à determinação de abertura
da investigação, considerou-se, de acordo com o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de 2013, o período
de janeiro de 2009 a dezembro de 2013, dividido da seguinte forma:

P1 - janeiro de 2009 a dezembro de 2009;
P2 - janeiro de 2010 a dezembro de 2010;
P3 - janeiro de 2011 a dezembro de 2011;
P4 - janeiro de 2012 a dezembro de 2012; e
P5 - janeiro de 2013 a dezembro de 2013.
Cabe destacar que, no caso presente, o mercado brasileiro é igual ao consumo nacional aparente,

pois não há consumo cativo da indústria doméstica.
5.1 - Da cumulatividade
Nos termos do art. 31 do Decreto no 8.058, de 2013, os efeitos das importações investigadas

foram tomados de forma cumulativa, uma vez verificado que: 1) as margens relativas de dumping de
cada um dos países analisados não foram de minimis, ou seja, não foram inferiores a dois por cento do
preço de exportação, nos termos do § 1o do citado artigo; 2) os volumes individuais das importações
originárias desses países não foram insignificantes, isto é, representaram mais que três por cento do total
importado pelo Brasil, nos termos do § 2o do mesmo artigo; e 3) a avaliação cumulativa dos efeitos das
importações foi considerada apropriada tendo em vista que: a) não há elementos nos autos da in-
vestigação indicando a existência de restrições às importações de filmes de PET pelo Brasil que
pudessem indicar a existência de condições de concorrência distintas entre os países investigados; e b)
não foi evidenciada nenhuma política que afetasse as condições de concorrência entre o produto objeto
da investigação e o similar doméstico. Tanto o produto importado quanto o produto similar concorrem
no mesmo mercado, são fisicamente semelhantes e possuem elevado grau de substitutibilidade, sendo
indiferente a aquisição do produto importado ou da indústria doméstica.

5.2 - Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de filmes de PET importados pelo Brasil

em cada período (P1 a P5), foram utilizados os dados de importação referente aos itens 3920.62.19,
3920.62.91, 3920.62.99, 3920.63.00 e 3920.69.00 da NCM, fornecidos pela RFB. Isso não obstante, a
peticionária indicou ter havido importações classificadas erroneamente nos itens 3920.62.11 e
3920.68.99 da NCM. Essas importações serão avaliadas no decorrer da investigação.

A partir da descrição detalhada das mercadorias, realizou-se depuração dos dados de importação
a fim de se obter as informações referentes exclusivamente aos filmes de PET, tendo em vista que os
citados itens da NCM contêm outros produtos que não são abrangidos pelo escopo desta investigação.
Dessa forma, excluíram-se as importações dos produtos que foram devidamente identificados como não
sendo o produto objeto da análise, entre as quais as que estão relacionadas a seguir:

a) importações de filmes de PET com espessura fora da faixa especificada (5µ =< e =<50µ);
b) importações de película fumê automotiva;
c) importações de filme de acetato de celulose;
d) importações de filme de poliéster com silicone;
e) importações de rolos para painéis de assinatura;
f) importações de filtros para iluminação;
g) importações de telas, filmes, cabos de PVC;
h) importações de filmes, chapas, placas de copoliéster PETG;
i) importações de filmes, películas, etiquetas e chapas de policarbonato;
j) importações de folhas esponjadas de politereftalato de etileno;
k) importações de placas de polimetacrilato de metila;
l) importações de etiquetas de poliéster;
m) importações de lâminas e folhas de tinteiro;
n) importações de telas de reforço de poliéster;
o) importações de filmes e fios de poliéster microimpressos;
p) importações de filmes de poliéster magnetizados;
q) importações de fitas para unitização de carga; e
r) importações de filmes de PET já processados para outros fins (produto acabado).
Cabe esclarecer que, em alguns casos, a descrição do produto não permitiu concluir que se

tratava ou não do produto objeto da análise. As importações nesta situação não foram consideradas
produto objeto da investigação para efeito da abertura da investigação. No entanto, serão enviados
questionários de importador para as empresas envolvidas para se dirimir tais dúvidas. O volume dessas
importações é de 2.951 toneladas de P1 a P5, correspondendo a aproximadamente 3% dos dados totais
analisados e refere-se, em sua maioria, a importações realizadas no item 3920.69.00 da NCM.
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Cabe ressaltar que a peticionária realizou importações do produto objeto de análise dos Estados
Unidos durante o período de análise de dano.

5.2.1 - Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de filmes PET no período de

investigação de indícios de dano à indústria doméstica, incluindo-se os dados de volume relativos às
importações efetuadas pela indústria doméstica, já que essas importações foram originárias de origem
não investigada.

Volume das Importações Brasileiras de Filme PET (t) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
China 100 465 823 467 637
Egito - - - 100 2 11
Índia 100 676 1267 2048 1908
Subtotal - países sob análise 100 562 1027 2194 3334
Emirados Árabes Unidos 100 53 21 - -
Estados Unidos 100 153 139 138 133
México 100 109 11 5 40 0
Demais Países 100 33 29 38 37
Subtotal - demais países 100 69 57 31 21
Total de importações 100 83 84 91 11 4

Durante todo o período de análise (P1 a P5), observou-se um crescimento de 3.234,2%, em
tonelada, nas importações brasileiras de filmes PET. Em relação aos períodos isolados, registrou-se
também crescimento das importações sob análise em todos os períodos: P2 (+461,7%), P3 (+82,8%), P4
(+113,7%) e P5 (+52,0%).

Já o volume importado de outras origens sofreu decréscimo em todos os períodos. Houve
redução em P2 (-30,5%), em P3 (-18,1%), em P4 (-46,3%) e em P5 (-31,2%). Durante todo o período
analisado (P1 a P5), houve queda de 79,0% dessas importações.

Influenciadas pelo aumento das importações em análise, constatou-se que as importações bra-
sileiras totais de filmes PET apresentaram crescimento de 13,6% durante todo o período de análise (P1
a P5). Considerando os períodos isolados, foram registrados crescimentos dessas importações em P3
(+0,9%), em P4 (+8,3%) e em P5 (+24,8%); e redução apenas em P2 (-16,8%).

Ressalta-se, também, o crescimento da participação das importações em análise no total geral
importado no período completo de análise (P1 a P5). Em P1, a participação era equivalente a 2,8%, e
passou a representar 82,0% do total de filmes PET importados pelo Brasil em P5.

5.2.2 - Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme, considerando que o frete e

o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto relevante sobre o preço de concorrência entre
os produtos ingressados no mercado brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das importações totais
de filmes PET no período de investigação de indícios de dano à indústria doméstica.

Valor das Importações Brasileiras de Filme PET (CIF US$) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
China 100 446 977 373 482
Egito - - - 100 198
Índia 100 835 1928 2102 1810
Subtotal - países sob análise 100 606 1366 1991 2831
Emirados Árabes Unidos 100 58 45 0 6
Estados Unidos 100 163 186 176 162
México 100 147 222 58 0
Demais Países 100 52 49 52 56
Subtotal - demais países 100 91 105 53 40
To t a l 100 107 146 11 5 131

Inicialmente, cumpre ressaltar que, assim como na tabela relativa ao volume das importações
brasileiras, os dados de valor relativos às importações efetuadas pela indústria doméstica estão incluídos
na tabela anterior. Como consequência, as informações sobre preços de importação, constantes na tabela
a seguir, incluem as importações realizadas pela indústria doméstica.

Ademais, é importante destacar que os valores das importações brasileiras de filmes PET em
análise apresentaram a mesma trajetória que aquela evidenciada pelo volume importado. Houve aumento
dos valores importados durante todo os períodos analisados: P2 (+505,5%), P3 (+125,6%), P4 (+45,8%)
e P5 (+42,2%). Considerando o período completo de análise (P1 a P5), houve crescimento, em valor, de
2.731,3% das importações brasileiras de filmes PET sob análise.

Por outro lado, verificou-se que os valores importados das outras origens registraram o seguinte
comportamento: crescimento apenas em P3 (+16,3%), e redução em P2 (-9,5%), em P4 (-50,1%) e em
P5 (-23,3%). Considerando todo o período de análise (P1 a P5), observou-se uma queda nos valores
importados dos demais países de 59,7%.

Preço Médio das Importações Brasileiras de Filme PET (CIF US$/t) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
China 100 96 11 9 80 76
Egito - - - 100 94
Índia 100 124 152 103 95
Preço médio ponderado - países sob análise 100 108 133 91 85
Emirados Árabes Unidos 100 111 214 0 108
Estados Unidos 100 107 134 128 122
México 100 135 193 144 0
Demais Países 100 156 169 140 152
Preço médio ponderado - demais países 100 130 185 172 192
Preço médio ponderado total 100 129 174 127 11 5

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada ponderado das importações brasileiras de
filmes PET em análise apresentou o seguinte comportamento: aumentou em P2 (+7,8%) e em P3
(+23,4%), e diminuiu em P4 (-31,8%) e em P5 (-6,4%). No período completo de análise (P1 a P5), o
preço de tais importações reduziu 15,1%.

O preço CIF médio por tonelada ponderado das importações, até P4, de outros fornecedores
estrangeiros, apresentou a mesma tendência àquela apresentada nos países sob análise: P2 (+30,3%), P3
(+42,0%) e P4 (-7,0%). Já em P5, foi registrado tendência contrária (+11,5%). De P1 a P5, o preço
dessas importações aumentou 91,8%.

Ademais, constatou-se que o preço CIF médio ponderado das importações brasileiras em análise
foi inferior ao preço CIF médio ponderado das importações totais brasileiras das demais origens em
quase todos os períodos de investigação de indícios de dano, com exceção de P1, quando o preço CIF
médio ponderado das origens investigadas foi 16,4% superior ao preço CIF médio ponderado das
importações das demais origens. Por outro lado, em P5, observa-se que o preço médio ponderado dos
países sob análise foi inferior em 48,5% ao preço médio ponderado das demais origens.

5.3 - Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de filmes PET foram consideradas as quantidades

vendidas no mercado interno informadas pela Terphane, líquidas de devoluções, bem como as quan-
tidades importadas totais apuradas com base nos dados de importação fornecidos pela RFB, apresentados
no item anterior. As vendas internas da indústria doméstica incluem apenas as vendas de fabricação
própria. As revendas de produtos importados não foram incluídas na coluna relativa às vendas internas,
tendo em vista já constarem dos dados relativos às importações.

Mercado Brasileiro (t) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Vendas da Indústria Doméstica 100 126 128 136 130
Importações em Análise 100 562 1027 2196 3337
Importações de Outros Países 100 70 57 31 21
Mercado Brasileiro 100 106 108 11 6 123

Observou-se que o mercado brasileiro de filmes PET apresentou crescimento em todos os
períodos: P2 (+6,3%), P3 (+1,5%), P4 (+7,1%) e P5 (+6,2%). Considerando todo o período de in-
vestigação de indícios de dano (P1 a P5), o mercado brasileiro cresceu 22,7%.

Verificou-se que as importações sob análise aumentaram, em todo o período considerado,
10.875 toneladas (+3.234,2%), ao passo que o mercado brasileiro aumentou 5.975 toneladas (+22,7%).
Já no último período, em P5, as importações em análise aumentaram 3.835 toneladas (+52,0%), en-
quanto o mercado brasileiro de filmes PET aumentou 1.873,8 toneladas (+6,2%).

5.4 - Da evolução das importações
5.4.1 - Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica e das importações

no mercado brasileiro de filmes PET.

Participação no Mercado Brasileiro (%) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Vendas da Indústria Doméstica 100 11 8 11 9 11 8 106
Importações das Origens Analisadas 100 515 931 1862 2669
Importações de Outros Países 100 65 53 27 17
Mercado Brasileiro 100 100 100 100 100

Considerando o período completo da análise (P1 a P5), observa-se que a participação das
importações originárias de outros países no mercado brasileiro de filmes PET foi a única que apresentou
redução (-36,8 p.p), enquanto as demais participações aumentaram: +3,4 p.p. nas vendas da indústria
doméstica, e +33,4 p.p. nas vendas das importações sob análise.

Quanto às importações sob análise, para os períodos isolados, observou-se crescimento das
participações em todos os períodos: P2 (+5,5 p.p.), P3 (+5,4 p.p.), P4 (+12,1 p.p.) e P5 (+10,5 p.p.). Já
em relação às importações originárias de outros países, seguindo uma tendência inversa, verificou-se
redução em todos os períodos: P2 (-15,4 p.p.), P3 (-5,6 p.p.), P4 (-11,7p.p.) e P5 (-4,1 p.p.).

5.4.2 - Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações sob análise e a produção nacional de

filmes PET.

Importações sob Análise e Produção Nacional (t) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Produção Nacional (A) 100 128 129 130 127
Importações sob Análise (B) 100 562 1027 2196 3337
Razão B/A (%) 100 450 821 1736 2686

Considerando o período completo da análise (P1 a P5), a variação da relação entre as im-
portações sob análise e a produção nacional de filmes PET apresentou um crescimento de 36,2 p.p. (de
1,4% para 37,6%). Levando em conta os períodos isolados da série, observa-se um aumento da
participação dessa relação em todos os períodos: P2 (+4,9 p.p.), P3 (+5,1 p.p.), P4 (+12,8 p.p.) e P5
(+13,3 p.p.).

5.5 - Da conclusão a respeito das importações
No período de investigação de indícios de dano, as importações a preços com indícios de

dumping cresceram significativamente: em termos absolutos, 10.876 toneladas (de 336 toneladas, em P1,
para 11.212 toneladas, em P5) representando aumento de 3.234,2% nesse intervalo; e 3.835 toneladas (de
7.377 toneladas, em P4, para 11.212 toneladas, em P5), representando aumento de +52,0% nesse mesmo
intervalo; em relação ao mercado brasileiro, visto que a participação das importações sob análise
aumentou 33,4 p.p. (P1 a P5, de 1,3% para 34,7%); e 10,5 p.p. (P4 a P5, de 24,2% para 34,7%). Dessa
forma, absorveram a maior parte do crescimento do mercado brasileiro, de 22,7% e 6,2%, respec-
tivamente de P1 a P5 e de P4 a P5, aumentando suas participações, nesses períodos; e em relação à
produção nacional, uma vez que as importações sob análise sobre a produção cresceu 36,2 p.p. (P1 a P5,
de 1,4% para 37,6%); e 13,3 p.p. (P4 a P5, de 24,3% para 37,6%).

Dessa forma, para fins de abertura de investigação, considerou-se que houve aumento subs-
tancial das importações a preços com indícios de dumping, tanto em termos absolutos quanto em relação
à produção e ao mercado brasileiro.

Além disso, constatou-se que o preço CIF médio ponderado das importações brasileiras sob
análise foi inferior ao preço CIF médio ponderado das importações totais brasileiras das demais origens
em quase todos os períodos de investigação de indícios de dano, com exceção de P1.

6 - DOS INDÍCIOS DE DANO
De acordo com o disposto no art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, a análise de dano deve

fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações a preços com indícios de dumping, no seu
efeito sobre os preços do produto similar no mercado brasileiro e no consequente impacto dessas
importações sobre a indústria doméstica.

6.1 - Dos indicadores da indústria doméstica
Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do Decreto no 8.058,

de 2013, a indústria doméstica foi definida como a linha de produção de filme biaxialmente orientado
de poli (tereftalato de etileno) da empresa Terphane Ltda., única fabricante nacional do produto objeto
da análise. Dessa forma, os indicadores considerados nesta Circular refletem os resultados alcançados
pela citada linha de produção.

6.1.1 - Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de filmes de PET de fabricação

própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado externo, conforme informado na petição. As vendas
apresentadas estão líquidas de devoluções.

Volume de Vendas da Indústria Doméstica (t) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Vendas Internas 100 126 128 136 130
Participação (%) 100 97 102 105 104
Vendas Externas 100 134 121 11 9 11 8
Participação (%) 100 104 97 92 94
Vendas Total 100 129 125 129 125
Participação (%) 100 100 100 100 100

No período completo da análise (P1 a P5), o volume de vendas internas da indústria doméstica
apresentou um crescimento de 30,4%. Considerando os períodos isolados da série, observa-se que houve
redução apenas em P5 (-4,3%), e crescimento nos demais períodos: P2 (+25,7%), P3 (+1,9%) e P4
(+6,4%).

Em relação às vendas ao mercado externo, observou-se crescimento de 17,8% no período P1 a
P5. Nos períodos isolados, foi registrado crescimento apenas em P2 (+33,5%), e redução nos demais
períodos: P3 (-9,2%), P4 (-1,6%) e P5 (-1,3%).
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As vendas totais apresentaram redução em P3 (-2,8%) e P5 (-3,2), e crescimento em P2
(+28,9%) e P4 (+3,2%). Ao se considerar todo o período de análise (P1 a P5), o volume total de vendas
da indústria doméstica aumentou em 25,2%.

6.1.2 - Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica destinadas ao

consumo no mercado interno brasileiro.

Participação das Vendas da Ind. Doméstica no Mercado Brasileiro - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Mercado Brasileiro (t) 100 106 108 11 6 123
Vendas Internas (t) 100 126 128 136 130
Participação (%) 100 11 8 11 9 11 8 106

Considerando o período completo da análise (P1 a P5), a variação das participações das vendas
internas de filmes de PET no mercado brasileiro registrou um pequeno crescimento de 3,4 p.p. (de
54,3% para 57,7%). Em relação aos períodos isolados da análise, observou-se crescimento na variação
das participações em P2 (+9,9 p.p.) e P3 (+0,2 p.p.), enquanto nos demais períodos registraram reduções:
P4 (-0,4 p.p.) e P5 (-6,3 p.p).

Considerando todo o período analisado (P1 a P5), observou-se uma inversão na tendência das
participações das vendas internas no mercado brasileiro: crescimento até P3, seguido de uma redução até
P5.

Dessa forma, observou-se que, apesar do crescimento do mercado brasileiro de filmes de PET
em todo o período (P1 a P5), houve uma perda de participação no mercado interno da Terphane a partir
de P4.

6.1.3 - Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
Foi informado na petição que as linhas de produção operam ininterruptamente. No entanto,

ocorrem paradas de produção duas ou três vezes por ano em cada uma das linhas para realização de
manutenção programada, modificação ou instalação de novos equipamentos. Assim, para o cálculo da
capacidade efetiva, foram considerados esses dias parados, parâmetros da produção de filmes de PET
(largura do rolo máster produzido, velocidade de produção, espessura e densidade do filme PET), uma
taxa de utilização (Uptime - definido como um percentual do tempo programado para produção em que
há, efetivamente, a produção de filme) e o rendimento de corte (Slitting Yield - definido como a relação
entre o peso das bobinas cortadas e o peso original do rolo que foi cortado).

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção
e o grau de ocupação:

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (t) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Capacidade Instalada Efetiva 100 100 100 105 105
Produção Produto Similar 100 128 129 130 127
Grau de Ocupação (%) 100 128 129 123 121

Segundo os dados acima, observa-se que a capacidade instalada efetiva permaneceu inalterada
até P3. A partir desse período, houve um crescimento em P4 (+5,4%) e esse valor foi mantido em P5.
Considerando-se os extremos da série (P1 a P5), houve elevação de 5,4% da capacidade instalada efetiva
da indústria doméstica.

Considerando o volume de produção do produto similar da indústria doméstica, observa-se um
crescimento significativo da produção em P2 (+27,7%), certa estabilidade em P3 (+0,8%) e em P4
(+0,9%), e uma redução em P5 (-1,8%). No período completo da análise (P1 a P5), o crescimento do
volume de produção atingiu 27,5%.

Assim, em relação ao grau de ocupação da capacidade instalada, observa-se uma variação
positiva em P2 (+18,5 p.p.) e em P3 (+0,7 p.p.), e variações negativas nos demais períodos: P4 (-3,7
p.p.) e P5 (-1,5 p.p.). Analisando-se todo o período (P1 a P5), verificou-se aumento do grau de ocupação
da capacidade instalada de 14,0 p.p., devido tanto ao crescimento da produção do produto similar
(+27,5%) como ao aumento da capacidade instalada (+5,4%).

6.1.4 - Dos estoques
O quadro a seguir indica a evolução dos estoques da indústria doméstica durante o período

analisado. Ressalta-se que o campo Outras Saídas/Entradas corresponde à importação/aquisição do
produto no mercado brasileiro, revendas de produto similar no mercado interno e externo, devoluções e
outras operações.

Estoque Final (t) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Estoque inicial 100 93 52 75 76
Produção Indústria Doméstica 100 128 129 130 127
Vendas Internas -100 -126 -128 -136 -130
Vendas Externas -100 -134 -121 - 11 9 - 11 8
Outras Saídas/Entradas 100 68 103 145 143
Estoque Final 100 56 81 82 105

Segundo a petição, os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo e o valor
líquido realizável. O custo é determinado usando-se o método do custo médio. O custo dos produtos
acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas, mão de obra direta, outros custos
diretos e gastos gerais de produção relacionados (com base na capacidade operacional normal), exceto
os custos dos empréstimos tomados. O valor realizável líquido é o preço de venda estimado para o curso
normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de venda.

O volume de estoque final de filmes de PET da indústria doméstica apresentou redução apenas
em P2 (-43,5%). A partir daí, há uma inversão dessa tendência, com crescimento nos demais períodos:
P3 (+43,8%), P4 (+1,3%) e P5 (+27,8%). Considerando-se todo o período de análise (P1 a P5), o
crescimento do nível de estoque final da indústria doméstica foi de 5,2%.

O quadro a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre esse estoque acumulado e a produção
da indústria doméstica em cada período de análise.

Relação Estoque Final/Produção (t) - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Estoque Final - (A) 100 56 81 82 105
Prod. Indústria Doméstica - (B) 100 128 129 130 127
Relação (%) - (A/B) 100 45 64 64 83

Segundo os dados acima, observa-se que a relação estoque final/produção registrou redução em
P2 (-4,7 p.p.), crescimento em P3 (+1,6 p.p.) e P5 (+1,6 p.p.) e manteve-se estável em P4. Considerando
todo o período (P1 a P5), a relação estoque final/produção diminui apenas 1,4 p.p., refletindo as
pequenas oscilações da relação estoque final/produção ocorridas nesse período.

6.1.5 - Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir, elaboradas pelo Departamento a partir das informações constantes da

petição de abertura, apresentam o número de empregados, a produtividade e a massa salarial re-
lacionados à produção/venda de filmes de PET pela indústria doméstica.

Número de Empregados - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100 107 107 120 142
Diretos 100 108 107 123 147
Indiretos 100 107 107 11 0 128
Administração 100 95 81 81 105
Ve n d a s 100 82 88 94 100
To t a l 100 105 103 11 5 137

Em relação ao número de empregados da linha de produção, verificou-se que houve apenas uma
pequena redução em P3 (-0,8%) e crescimento nos demais períodos: P2 (+7,5%), P4 (+12,4%) e P5
(+18,8%). Considerando todo o período de análise (P1 a P5), o número de empregados da indústria
doméstica ligado à produção de filmes de PET aumentou em 42,3%.

O número de empregos referente à administração apresentou um pequeno crescimento (+4,8%),
enquanto o número de empregos referente às vendas manteve-se estável, durante o período completo da
análise (P1 a P5).

Dessa forma, no período de P1 a P5, o número total de empregados registrou um crescimento
de 36,6%. Em relação aos períodos isolados, observou-se crescimento nos períodos P2 (+4,9%), P4
(+11,3%) e P5 (+18,7%), e redução apenas no período P3 (-1,4%).

Produtividade por Empregado - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Produção (t) (A) 100 128 129 130 127
Empregados na Produção (B) 100 107 107 120 142
Produtividade (A/B) 100 11 8 120 109 89

Em relação à produtividade por empregado ligado à produção, observa-se que houve um
crescimento até P3 (+18,8%, em P2; e +1,7%, em P3). A partir daí, há uma inversão da tendência, com
redução até P5 (-10,2%, em P4; e -17,3%, em P5). Ao se considerar todo o período de análise (P1 a P5),
constatou-se uma queda de 10,4% na produtividade.

A redução de produtividade da empresa é justificado pelo aumento no número de empregados
na produção (+42,3%) superior ao crescimento registrado da produção (+27,5%), no período total de
análise (P1 a P5).

Massa Salarial - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100,0 109,6 121,2 11 6 , 8 121,2
Diretos 100,0 109,7 11 5 , 8 111 , 9 11 3 , 3
Indiretos 100,0 109,4 131,0 125,7 135,3
Administração 100,0 131,7 142,0 50,5 53,6
Ve n d a s 100,0 86,9 91,1 85,2 79,0
To t a l 100,0 111 , 5 121,6 95,1 97,4

A massa salarial dos empregados da linha de produção apresentou redução apenas em P4 (-
3,6%), e crescimento nos demais períodos; P2 (+9,6%), P3 (+10,6%) e P5 (+3,7%). Ao se analisar o
período completo (P1 a P5), verificou-se um aumento de 21,2%.

Considerando o período completo da análise (P1 a P5), a massa salarial, tanto dos funcionários
de administração (-46,4%) quanto das vendas (-21,0%), registrou queda.

Dessa forma, a massa salarial total seguiu a mesma tendência da massa salarial da linha de
produção: queda somente em P4 (-21,8%) e crescimento em P2 (+11,5%), P3 (+9,0%) e P5 (+2,4%). Ao
se considerar todo o período de análise (P1 a P5), a massa salarial total diminui 2,6%.

6.1.6 - Da demonstração de resultado
6.1.6.1 - Da receita líquida
Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apresentados pela

indústria doméstica, os valores correntes foram corrigidos com base no Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados nesta
C i r c u l a r.

Receita Líquida - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Mercado Interno 100,0 11 8 , 4 133,2 133,4 11 8 , 1
Participação (%) 100,0 96,9 104,6 103,5 99,2
Mercado Externo 100,0 128,3 11 8 , 6 122,2 120,8
Participação (%) 100,0 104,8 92,9 94,6 101,3
To t a l 100,0 122,3 127,5 129,0 11 9 , 1
Participação (%) 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

A receita líquida da indústria doméstica referente às vendas no mercado interno cresceu em P2
(+18,4%) e em P3 (+12,5%), manteve-se estável em P4 (+0,1%), e reduziu em P5 (-11,5%). Con-
siderando todo o período de análise (P1 a P5), a receita líquida com as vendas no mercado interno
obteve crescimento de 18,1%. Cabe ressaltar que os valores referentes à receita líquida no mercado
interno foram deduzidos dos fretes.

A receita líquida obtida com as vendas no mercado externo registrou crescimento em P2
(+28,3%) e em P4 (+3,1%), e redução nos demais períodos: P3 (-7,6%) e P5 (-1,2%). Considerando todo
o período de análise (P1 a P5), a receita líquida com as vendas no mercado externo acumulou aumento
de 20,8%.

Dessa forma, a receita líquida total auferida pela indústria doméstica apresentou redução apenas
em P5 (-7,7%), e crescimento nos demais períodos: P2 (+22,3%), P3 (+4,3%) e P5 (+1,2%). Ao se
considerar os extremos do período de análise (P1 a P5), a receita líquida total obtida com as vendas de
filmes de PET acumulou aumento de 19,1%. Observou-se que a distribuição da receita líquida total entre
o mercado interno e o mercado externo manteve-se praticamente inalterada em todo o período de
análise.

6.1.6.2 - Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, apresentados na tabela a seguir, foram obtidos pela

razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas apresentadas, respectivamente, nos
itens 6.1.6.1 e 6.1.1 deste Anexo. Deve-se ressaltar que os preços médios de venda no mercado interno
apresentados referem-se exclusivamente às vendas de fabricação própria.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Mercado Interno 100,0 94,2 104,0 97,9 90,6
Mercado Externo 100,0 96,1 97,8 102,5 102,5



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014130 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000130

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Segundo os dados acima, observa-se que o preço médio do produto similar vendido no mercado
interno apresentou crescimento apenas em P3 (+10,5%), e redução nos demais períodos: P2 (-5,8%), P4
(-5,9%) e P5 (-7,4%). Considerando todo o período de análise (P1 a P5), o preço de venda da indústria
doméstica para o mercado interno apresentou queda de 9,4%.

Quanto ao preço médio do produto vendido no mercado externo, constatou-se queda somente
em P2 (-3,9%), crescimento em P3 (+1,8%) e em P4 (+4,8%), e estabilidade em P5. Comparando-se os
extremos do período analisado (P1 a P5), verificou-se um aumento de 2,5% do preço de exportação.

6.1.6.3 - Dos resultados e margens
As tabelas a seguir mostram a demonstração de resultados, com as margens de lucro associadas,

obtida com a venda de filmes de PET no mercado interno, conforme informações apresentadas na
petição.

Para a empresa peticionária, adotou-se como critério de rateio, para apuração das despesas e
receitas operacionais, o percentual correspondente à receita operacional líquida do filme PET, acrescido
dos lançamentos manuais (proporcionais à venda do produto), sobre a receita operacional líquida da
empresa.

Demonstração de Resultados - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100,0 11 8 , 4 133,2 133,4 11 8 , 1
CPV 100,0 107,9 11 7 , 9 11 6 , 1 11 5 , 7
Lucro Bruto 100,0 177,5 219,5 230,9 131,7
Despesas Operacionais 100,0 753,1 369,6 217,6 193,0
Despesas com Vendas 100,0 91,4 86,9 91,7 71,3
Despesas Gerais e Adm. 100,0 122,0 132,5 68,7 76,8
Despesas/Receitas Financeiras 100,0 -30,0 128,5 54,6 106,5
Outras Desp/Rec Operacionais 100,0 -35,3 8,0 46,0 11 , 4
Resultado Operacional (RO) 100,0 102,5 200,0 232,6 123,8
RO s/ Resultado Financeiro 100,0 142,4 221,5 286,2 129,0

Margens de Lucro - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100,0 149,7 164,9 172,8 111 , 3
Margem Operacional (MO) 100,0 86,6 149,3 173,9 104,5
MO S/Resultado Financeiro 100,0 11 9 , 4 166,0 213,6 108,7

O lucro bruto com a venda de filmes de PET pela indústria doméstica no mercado interno
apresentou redução apenas em P5 (-42,9%), e crescimento nos demais períodos: P2 (+77,5%), P3
(+23,6%) e P4 (+5,2%). Ao se analisar o período completo da série (P1 a P5), verificou-se um aumento
de 31,7% no lucro bruto.

Assim, a margem bruta apresentou também redução apenas em P5 [CONFIDENCIAL] e
crescimento nos demais períodos: P2 [CONFIDENCIAL], P3 [CONFIDENCIAL] e P4 [CONFIDEN-
CIAL]. Considerando o período completo (P1 a P5), verificou-se crescimento da margem bruta em
[CONFIDENCIAL].

O resultado operacional obtido com a venda de filmes de PET apresentou evolução até P4. Até
esse período, os lucros operacionais registrados foram: P1 [CONFIDENCIAL], P2 [CONFIDENCIAL],
P3 [CONFIDENCIAL] e P4 [CONFIDENCIAL]. Em P5, apesar do resultado positivo [CONFIDEN-
CIAL], houve uma redução de 46,8% em relação a P4. Dessa forma, as margens operacionais ao longo
da série registraram as seguintes variações: P2 [CONFIDENCIAL], P3 [CONFIDENCIAL], P4 [CON-
FIDENCIAL] e P5 [CONFIDENCIAL].

O resultado operacional exclusive resultado financeiro seguiu a mesma tendência do resultado
operacional, com evolução até P4 e queda em P5 (-54,9%). Os valores registrados foram: P1 [CON-
FIDENCIAL], P2 [CONFIDENCIAL], P3 [CONFIDENCIAL], P4 [CONFIDENCIAL] e P5 [CON-
FIDENCIAL]. Assim, as margens operacionais sem o resultado financeiro, nos períodos de P1 a P5,
apresentaram as seguintes variações: P2 [CONFIDENCIAL], P3 [CONFIDENCIAL], P4 [CONFIDEN-
CIAL] e P5 [CONFIDENCIAL].

6.1.7 - Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1 - Dos custos
A tabela a seguir apresenta os custos unitários de produção, associados à fabricação de filmes

de PET pela indústria doméstica. Não houve mudanças nos critérios de alocação de custos durante o
período de análise (P1 a P5), e a empresa peticionária adquire seus insumos somente de fornecedores
independentes (não-relacionados) e os valores das operações variam de acordo com as negociações.

Evolução do Custo de Produção - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Custos Variáveis (A) 100,0 88,8 100,8 101,1 102,3
Matéria-prima 100,0 89,3 105,2 107,6 109,0
Outros insumos 100,0 97,7 91,9 91,4 97,7
Utilidades 100,0 84,1 85,4 65,7 60,7
Outros custos variáveis 100,0 85,9 89,4 99,0 105,3
Custos Fixos (B) 100,0 79,5 72,7 52,5 57,5
Mão-de-obra direta 100,0 94,6 99,2 95,0 99,1
Depreciação 100,0 78,6 59,4 21,4 20,7
Outros custos fixos 100,0 75,6 82,7 82,5 96,1
Custo de Produção (A+B) 100,0 86,0 92,3 86,4 88,8

Segundo os dados acima, observa-se que o custo unitário de produção diminuiu em P2 (-14,0%)
e P4 (-6,4%), e cresceu em P3 (+7,4%) e P5 (+2,8%). Considerando-se todo o período da série (P1 a
P5), houve uma redução do custo unitário de produção de 11,2%, devido à queda dos custos fixos (-
45,2%), uma vez que os custos variáveis apresentaram um pequeno crescimento (+2,3%).

6.1.7.2- Da relação custo/preço
A relação entre o custo unitário de produção e o preço do produto similar nacional indica a

participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao longo do
período de investigação de indícios de dano.

Participação do Custo de Produção no Preço de Venda - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
Preço Mercado Interno - (A) 100,0 94,2 104,0 97,9 90,6
Custo de Produção - (B) 100,0 86,0 92,3 86,4 88,8
Relação (%) - (B/A) 100,0 91,3 88,7 88,3 98,1

Observa-se nos valores acima que a relação custo de produção/preço apresentou redução até P4
e crescimento em P5. As variações registradas foram: P2 [CONFIDENCIAL], P3 [CONFIDENCIAL],
P4 [CONFIDENCIAL] e P5 [CONFIDENCIAL]. Considerando o período completo de análise (P1 a P5),
constatou-se que houve uma pequena queda de [CONFIDENCIAL] na relação custo de produção/preço,
refletindo a redução de 11,2% no do custo unitário de produção e na queda de 9,2% do preço do produto
vendido no mercado interno.

No entanto, se considerarmos apenas o período de P4 para P5, observa-se uma deterioração
dessa relação (custo unitário de produção/preço) devido à redução do preço (-7,4%) e ao crescimento do
custo de produção (+2,8%).

6.1.7.3 - Da comparação entre o preço do produto sob análise e o do similar nacional
O efeito das importações a preços com indícios de dumping sobre os preços da indústria

doméstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058,
de 2013. Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação expressiva do preço do produto
importado em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto importado
é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual depressão de preço, isto é, se
o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar significativamente o preço da indústria do-
méstica. E o último aspecto a ser analisado é a supressão de preço, que ocorre quando as importações
sob análise impedem, de forma relevante, o aumento de preço - decorrente de eventual aumento de
custos - que teria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço do filme PET importado das origens em análise com o preço
médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF
internado do produto importado dessas origens no mercado brasileiro, no porto de desembaraço. Já o
preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido pela razão entre a receita líquida,
liquido de impostos, devoluções, abatimentos e frete, em reais corrigidos, e a quantidade vendida no
mercado interno durante o período de investigação de indícios de dano.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado da China, do Egito e da Índia foram
considerados os preços de importação CIF médio ponderados, em reais, obtidos dos dados brasileiros de
importação fornecidos pela RFB. A esses preços foram adicionados: a) o Imposto de Importação (II); b)
os valores referentes ao Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM - 25% do
valor do frete); c) os valores das despesas de internação, baseados em estimativa, de 3% sobre o valor
CIF; e, no caso da Índia, d) o valor dos direitos antidumping unitários cobrados em cada período, obtido
a partir das informações disponibilizadas pela RFB, por meio da razão entre o valor total de direito
antidumping aplicado e o volume total importado nas NCMs 3920.62.19, 3920.62.91, 3920.62.99,
3920.63.00 e 3920.69.00. Os preços internados das origens sob análise foram corrigidos com base no
IGP-DI e comparados com os preços da indústria doméstica, de modo a determinar a ocorrência de
subcotação.

As tabelas a seguir demonstram os cálculos efetuados e os valores de subcotação obtidos para
cada origem sob análise para cada período de investigação de indícios de dano. A última tabela apresenta
tais valores ponderados, refletindo a subcotação das origens sob análise em conjunto.

Subcotação do Preço das Importações (R$/t) - China - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
CIF (R$/t) 100 87,4 104,6 84,2 84,9
Imposto de Importação 100 87,4 104,6 84,2 84,9
AFRMM 100 55,5 43,6 56,8 57,0
Despesas de internação (3%) 100 87,4 104,6 84,2 84,9
CIF Internado 100 86,8 103,4 83,6 84,4
CIF Internado (corrigido) 100 82,2 90,2 68,9 65,5
Preço Ind. Dom. (corrigido) 100 94,2 104,0 97,9 90,6
Subcotação (corrigido) -100 16,1 23,1 169,2 140,8

Subcotação do Preço das Importações (R$/t) - Egito - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
CIF (R$/t) 0,00 0,00 0,00 100 99,7
Imposto de Importação 0,00 0,00 0,00 100 99,3
AFRMM 0,00 0,00 0,00 100 104,3
Despesas de internação (3%) 0,00 0,00 0,00 100 99,7
CIF Internado 0,00 0,00 0,00 100 99,7
CIF Internado (corrigido) 0,00 0,00 0,00 100 94,0
Preço Ind. Dom. (corrigido) 100,00 94,2 104,0 97,9 90,6
Subcotação (corrigido) 0,00 0,00 0,00 100 85,3

Subcotação do Preço das Importações (R$/t) - Índia - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
CIF (R$/t) 100 104,1 121,9 99,1 97,6
Imposto de Importação 100 11 8 , 4 143,5 111 , 4 104,9
AFRMM 100 125,3 90,5 84,3 84,3
Despesas de internação (3%) 100 104,1 121,9 99,1 97,6
Antidumping recolhido 100 36,6 27,8 38,0 26,3
CIF Internado 100 97,5 11 2 , 4 92,8 89,6
CIF Internado (corrigido) 100 92,4 98,1 76,4 69,5
Preço Ind. Dom. (corrigido) 100 94,2 104,0 97,9 90,6
Subcotação (corrigido) -100 -74,8 -38,5 139,6 142,3

Subcotação do Preço das Importações (R$/t) - Todas as origens sob análise - número-índice
Período P1 P2 P3 P4 P5
CIF (R$/t) 100 95,1 11 2 , 5 93,3 93,2
Imposto de Importação 100 99,5 11 9 , 9 97,8 97,4
AFRMM 100 76,1 57,0 52,9 53,0
Despesas de internação (3%) 100 95,1 11 2 , 5 93,3 93,2
Antidumping recolhido 100 44,0 34,3 35,5 15,1
CIF Internado 100 92,5 108,2 90,0 88,8
CIF Internado (corrigido) 100 87,6 94,4 74,1 68,9
Preço Ind. Dom. (corrigido) 100 94,2 104,0 97,9 90,6
Subcotação (corrigido) -100 -29,0 -8,6 139,0 125,4

Os preços médios ponderados do produto importado de cada uma das origens sob análise,
considerados isoladamente, estiveram subcotados em relação ao preço do produto similar vendido pela
indústria doméstica (China, de P2 a P4; e Egito e Índia, em P4 e P5). O preço médio ponderado do
produto importado das origens sob análise, internado no Brasil, esteve subcotado em relação ao preço da
indústria doméstica em P4 e P5.

Adicionalmente, os preço do produto similar vendido pela indústria doméstica foi deprimido em
razão do aumento significativo, em termos absolutos e relativos, das importações alegadamente objeto de
dumping a preços substancialmente inferiores aos da indústria doméstica: em P5, quando o volume
dessas importações havia aumentado 3.234,2% em relação a P1 e 52,0% em relação a P4, a preços
subcotados, o preço da indústria doméstica diminuiu 9,4% em relação a P1 e 7,4% em relação a P4.

O preço do produto similar vendido pela indústria doméstica foi igualmente suprimido em razão
das importações alegadamente objeto de dumping: tanto o preço subcotado dessas importações quanto o
volume e participação no mercado brasileiro impediram a indústria doméstica de repassar o aumento no
custo de produção, de 2,8% (P4 a P5), para o preço de venda do produto similar, que diminuiu
7,4%.
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6.2 - Da conclusão sobre os indícios de dano
Da análise dos dados e indicadores da indústria doméstica,

verificou-se que os indicadores de desempenho da indústria doméstica
se deterioraram durante o período de análise de dano.

No contexto de um consumo crescente, nos últimos inter-
valos do período de dano (P4 a P5), quando o preço das importações
alegadamente objeto de dumping estiveram subcotados de forma sig-
nificativa em relação ao preço do similar nacional, observou-se que:
o volume de vendas da indústria doméstica diminuiu (-4,3%), contra
um aumento no consumo (+6,2%); a produção retraiu-se (-1,8%), o
que levou à redução do grau de ocupação da capacidade instalada
efetiva (-1,5 p.p.) e o acumulo de mercadoria em estoque (+27,8%),
diminuindo ganhos de escala e aumentando custos fixos de produção;
a produtividade por empregado ligado à produção diminuiu (-17,3%),
devido a uma pequena redução na produção (-1,8%), apesar do au-
mento de empregados nesse período (+18,8%); a indústria doméstica
diminuiu sua parcela de mercado (de 64% em P4 para 57,7% em P5),
apesar da redução dos preços (-7,4%), não obstante o aumento no
custo de produção (+2,8%) e, portanto, deterioração da relação cus-
to/preço [CONFIDENCIAL]; e a queda de volume e dos preços,
assim como a perda de parcela de mercado da indústria doméstica foi
ainda acompanhada por redução da receita liquida (-11,5%), dos lu-
cros bruto (-42,9%) e operacional (-46,8%) e compressão das mar-
gens bruta [CONFIDENCIAL] e operacional [CONFIDENCIAL].

Tendo em conta o que precede, concluiu-se que, para fins de
abertura de investigação, há indícios que a indústria doméstica sofreu
dano durante o período considerado, agravado, em particular, no úl-
timo intervalo do período considerado (P5).

7 - DA CAUSALIDADE
O art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece a ne-

cessidade de demonstrar o nexo de causalidade entre as importações
a preços com indícios de dumping e o eventual dano à indústria
doméstica. Essa demonstração de nexo causal deve basear-se no exa-
me de elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos,
além das importações a preços com indícios de dumping, que possam
ter causado o eventual dano à indústria doméstica na mesma oca-
sião.

7.1 - Do impacto das importações a preços com indícios de
dumping sobre a indústria doméstica

Consoante com o disposto no art. 32 do Decreto no 8.058, de
2013, é necessário demonstrar que, por meio dos efeitos do dumping,
as importações alegadamente objeto de dumping contribuíram sig-
nificativamente para o dano experimentado pela indústria domés-
tica.

O consumo de filmes de PET no Brasil aumentou 22,7% (P1
a P5) e 6,2% (P4 a P5), enquanto que o volume das importações
alegadamente objeto de dumping originárias da China, Egito e Índia,
cumulativamente, aumentou 3.234,3% (P1 a P5) e 52,0% (P4 a P5),
tendo a respectiva parcela do mercado também aumentado em 33,4
p.p. (P1 a P5, de 1,3% para 34,7%), e em 10,5 p.p. (P4 a P5, de
24,2% para 34,7%). Ao mesmo tempo, em que pese o crescimento do
volume de vendas da indústria doméstica de P1 a P5 de 30,4%, e
aumento de 3,4 p.p. da sua parcela de mercado no mesmo período (de
54,3% para 57,7%); no último intervalo do período considerado, o
volume de vendas da indústria doméstica caiu 4,3% e sua parcela do
mercado contraiu-se em 6,3 p.p. (de 64% em P4 para 57,7% em
P5).

O volume das importações alegadamente objeto de dumping
cresceu sucessivamente ao longo do período considerado, sendo que
os maiores aumentos, em termos absolutos, foram em P4 (3.925
toneladas) e em P5 (3.835 toneladas), quando os preços dos países
sob análise estavam substancialmente subcotados em relação ao preço
da indústria doméstica. Em P5, ao reduzir o preço unitário em 5,1%
(China), em 6,2% (Egito) e em 7,6% (Índia), as importações ale-
gadamente objeto de dumping registraram a maior participação no
mercado brasileiro (34,7%), considerando o período de dano (P1 a
P5).

Ao mesmo tempo, ainda que o volume de vendas da in-
dústria doméstica tenha de certa forma acompanhado a evolução no
consumo ao longo do período considerado, a indústria domestica se
beneficiou de forma limitada da expansão do consumo. Enquanto que
o consumo aumentou sucessivamente no período considerado, a par-
cela de mercado da indústria doméstica aumentou apenas em P2 (+9,9
p.p.), passando de 54,3% para 64,2%, permaneceu praticamente es-
tável em P3 (+0,2 p.p.) e em P4 (-0,4 p.p.), e reduziu em P5 (-6,3
p.p.), passando de 64,0% para 57,7%. Foram as importações ale-
gadamente objeto de dumping que mais se beneficiaram do aumento
do consumo, sendo que os aumentos nas suas parcelas de mercado
ultrapassaram largamente durante todo o período considerado outros
autores no mercado, em particular a indústria doméstica.

Os preços médios de importação dos países sob análise di-
minuíram 15,1% durante o período considerado. Embora revelando
uma tendência crescente até P3, reduziram significativamente em P4
(-31,8%), e continuaram a decrescer em P5 (-6,4%), mantendo-se
nesses dois últimos períodos preços abaixo dos praticados pela in-
dústria doméstica. Os preços da indústria doméstica, após diminuírem
em P2 e aumentarem em P3, caíram nos dois últimos períodos: -5,9%
(em P4) e -7,4% (em P5), evidenciando uma reação à pressão exer-
cida pelas importações alegadamente objeto de dumping, a preços
subcotados. Esses baixos preços foram mantidos, no entanto, à custa
da deterioração da relação custo/preço e de uma rentabilidade inferior
em P5, que caiu [CONFIDENCIAL] p.p., passando de [CONFIDEN-
CIAL] % em P4 para [CONFIDENCIAL] % em P5.

Com base no que precede, considerou-se haver indícios su-
ficientes de que, para fins de abertura de investigação, o aumento
substancial das importações alegadamente objeto de dumping da Chi-
na, Egito e Índia a preços que subcotaram os da indústria doméstica,
em particular em P4 e P5, teve papel determinante no dano material
sofrido pela indústria domestica, o que a impediu de se beneficiar do
crescimento do consumo de filmes de PET no Brasil no período
considerado.

7.2 - Dos possíveis outros fatores causadores de dano e da
não atribuição

Consoante o determinado pelo § 4o do art. 32 do Decreto no

8.058, de 2013, procurou-se identificar outros fatores relevantes, além
das importações a preços com indícios de dumping, que possam ter
causado o eventual dano à indústria doméstica no período anali-
sado.

7.2.1 - Volume e preço de importação das demais origens
Verificou-se, a partir da análise das importações brasileiras

oriundas dos demais países, que o eventual dano causado à indústria
doméstica não pode ser a elas atribuído, tendo em vista que tal
volume apresentou redução contínua em todo o período de análise
(P1 a P5), ao contrário do crescimento contínuo registrado nas im-
portações dos países sob análise. Além disso, a partir de P2, os preços
registrados para as demais origens foram sempre superiores aos países
sob análise.

Dessa forma, o volume de tais importações, ao contrário
daquelas originárias dos países sob análise, diminuiu 79,0% (de P1 a
P5) e 31,2% (de P4 a P5), tendo também diminuído sua participação
no mercado brasileiro, tendo passado de 44,4% em P1 para 7,6% em
P5.

Especificamente em relação às importações do produto pro-
venientes dos Estados Unidos (EUA), verificou-se que, embora o
volume importado tenha sido próximo ao da China no período de
análise de dumping, não houve subcotação no preço do produto em
nenhum dos períodos de análise.

7.2.2 - Impacto de eventuais processos de liberalização das
importações sobre os preços domésticos

Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação
de 16% aplicada às importações de filmes PET pelo Brasil no período
de investigação de indícios de dano. Desse modo, o eventual dano à
indústria doméstica não pode ser atribuído ao processo de libera-
lização dessas importações.

7.2.3 - Contração na demanda ou mudanças nos padrões de
consumo

O mercado brasileiro de filmes PET apresentou crescimento
em todos os períodos da análise de dano. Considerando o período
completo (P1 a P5), o mercado brasileiro cresceu 22,7%, passando de
26.345 toneladas para 32.320 toneladas.

Dessa forma, os indícios de dano à indústria doméstica apon-
tados anteriormente não podem ser atribuídos às oscilações do mer-
cado, visto que não foi constatada contração na demanda e sim um
crescimento significativo das importações a preços com indícios de
dumping (+3.234,2%, de P1 a P5). Por outro lado, o volume das
vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro aumentou apenas
30,4%, nesse mesmo período.

7.2.4 - Práticas restritivas ao comércio de produtores do-
mésticos e estrangeiros e a concorrência entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de
filmes PET pelos produtores domésticos e estrangeiros, nem fatores
que afetassem a concorrência entre eles.

7.2.5 - Progresso tecnológico
Também não foi identificada a adoção de evoluções tec-

nológicas que pudessem resultar na preferência do produto importado
ao nacional. Os filmes PET importados das origens sob análise e o
fabricado no Brasil são concorrentes entre si, disputando o mesmo
mercado. Ademais, segundo informações da peticionária, os proces-
sos produtivos e as formas de apresentação comercial (acondicio-
namento) dos filmes da indústria doméstica e dos produtores dos
países sob análise não apresentam diferenças significativas.

7.2.6 - Desempenho exportador
As vendas para o mercado externo da indústria doméstica

cresceram 17,8%, no período de P1 a P5. Considerando os períodos
isolados, observou-se aumento em P2 (+33,5%), e queda nos demais
períodos: P3 (-9,2%), P4 (-1,6%) e P5 (-1,3%). As exportações re-
presentaram em média 40% do total vendido pela indústria doméstica
ao longo do período considerado, contribuindo para que a indústria
doméstica obtivesse economias de escala e, consequentemente, re-
duzisse seus custos globais de produção. Nem mesmo a queda do
volume das exportações nos últimos períodos (P4 e P5), reduzindo a
representatividade das exportações no total vendido para 38%, po-
deria ser uma causa potencial do dano material sofrido pela indústria
doméstica.

7.2.7 - Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica foi crescente até P3.

A partir desse período, em P4 e P5, houve redução desse indicador.
Em P5, essa queda pode ser atribuída à queda da produção e à
retração nas vendas internas e externas devido ao crescimento das
importações dos países sob análise.

7.2.8 - Consumo cativo
Segundo informações da peticionária, não houve consumo

cativo na indústria doméstica.
7.2.9 - Importações ou a revenda do produto importado pela

indústria doméstica
No período completo de análise (P1 a P5), a Terphane im-

portou 1.461 toneladas de filmes PET, o que resultou numa revenda
no mercado interno, no mesmo período, de 1.206 toneladas (1,36%
do total vendido nesse mesmo período).

Dessa forma, os volumes importados e revendidos de filmes
PET pela indústria doméstica não podem ser considerados como
fatores causadores de dano, uma vez que são pouco expressivos.

7.3 - Da conclusão sobre a causalidade
Para fins de início desta investigação, considerando a análise

dos fatores previstos no art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, con-
siderou-se que as importações das origens sob análise a preços com
indícios de dumping contribuíram significativamente para a existência
dos indícios de dano à indústria doméstica.

CIRCULAR No- 41, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 73 do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.000773/2014-01 e considerando o requerimento da Comercial
de Miudezas Freitas Ltda., doravante peticionária, decide:

1. Encerrar, a pedido da peticionária, a avaliação de escopo
para determinar se o produto "jogos de seis copos de vidro sodo-
cálcico sem pé e uma jarra de vidro sodo-cálcico com tampa de
plástico para água, de uso doméstico", exportado da República Po-
pular da China, da República da Indonésia e da República Argentina
para o Brasil, classificado no item 7013.49.00 da Nomenclatura Co-
mum do MERCOSUL - NCM, está sujeito à incidência de direito
antidumping, de acordo com o previsto na Resolução CAMEX no 8,
de 28 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.) de 1o de março de 2011.

2. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DANIEL MARTELETO GODINHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 204, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução Nº
203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da
SUFRAMA e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 19/2014
- SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1°- APROVAR o projeto técnico-econômico simplifi-
cado de IMPLANTAÇÃO da empresa A. M. FÉLIX E CIA. LTDA.
- EPP. (CNPJ N.º 09.189.098/0001-41), na Zona Franca de Manaus,
na forma do Parecer Técnico de Análise N.º 19/2014 - SPR/CG-
PRI/COAPI, para a fabricação de VEÍCULO NÃO AUTOPROPUL-
SOR PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS, visando à obtenção do
gozo do benefício fiscal previsto no Art. 9º do Decreto-lei n.º 288, de
28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior aplicável.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto VEÍ-
CULO NÃO PROPULSOR PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS,
do Processo Produtivo Básico estabelecido na Portaria Interministerial
MDIC/MCT nº. 142, de 18 de maio de 2005;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

Ill - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor;

lV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N°
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como das demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 207, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, de 10 de de-
zembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em
seu Artigo 12, incisos II e III, e os termos da Parecer Técnico do
Projeto nº 55/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Ad-
junta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa CIALA DA AMAZÔNIA REFINADORA DE ME-
TAIS LTDA., CNPJ nº 07.545.138/0001-15 e Inscrição SUFRAMA
nº 20.1156.01-6, na Zona Franca de Manaus na forma do Parecer
Técnico de Projeto n.º 55/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção
de PRODUTO QUÍMICO PARA GALVANOPLASTIA E TRATA-
MENTOS SUPERFICIAIS e o gozo dos incentivos previstos no Ar-
tigo 9º do Decreto-Lei n.° 288, de 28 de fevereiro de 1967, e le-
gislação posterior.

Art. 2º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto cons-
tante do Art. 1° desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido
na Portaria Interministerial nº 112 - MDIC/MCTI, de 17 de maio de
2012;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA
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PORTARIA No- 208, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 12,
Inciso II e § 3º, e os termos do Parecer Técnico de Projeto n.º 53/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, de 13 de maio de 2014, da Superintendência
Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa M.K. ELETRODOMÉSTICOS MONDIAL S.A., CNPJ
07.666.567/0007-36, Inscrição SUFRAMA n° 20.1497.01-8, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 53/2014
- SPR/CGPRI/COAPI, para produção de: I - "MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO
TOQUE ("TOUCH SCREEN") - "TABLET PC", para o gozo dos incentivos previstos nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1999" e II - "AUTORRÁDIO COM DVD PLAYER", para o gozo dos incentivos previstos arts. 7º e 9º do Decreto-Lei n° 288,
de 28 de fevereiro de 1967, e legislação posterior, respectivamente.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL,
SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN" ) - "TABLET PC", seja obtida mediante a aplicação da
fórmula do §1º, do Art. 7º, do Decreto-Lei n.º 288/67, nos termos do §1º, do Art. 2º, da Lei n.º 8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto AUTORRÁDIO COM DVD
PLAYER, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme §4º do Art. 7º do Decreto-Lei n.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 4º FIXAR, na forma do §3º, do Art. 12, da Resolução nº 203/12-CAS, os limites de importação de insumos para o produto
constante do Art. 1º da presente Portaria, os quais deverão ser remanejamentos do produto Digital Video Disc - DVD Player, aprovado pela
Resolução nº 86/13-CAS, em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL,
SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SEN-
SÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN") -
"TABLET PC"

2,176,200 2,720,250 3,264,300

AUTORRÁDIO COM DVD
P L AY E R

843,293 1 , 0 5 4 , 11 6 1,264,939

To t a l 3,019,493 3,774,366 4,529,239

Art. 5º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I- o cumprimento, quando da fabricação do produto MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA
SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN" )-"TABLET PC", do Processo Produtivo Básico estabelecido nas Portarias Interministeriais nº
54-MDIC/MCTI, de 20 de fevereiro de 2013, e nº 376-MDIC/MCTI, de 26 de dezembro de 2013; e quando da fabricação do produto
AUTORRÁDIO COM DVD PLAYER, do Processo Produtivo Básico estabelecido nas Portarias Interministeriais nº 50-MDIC/MCTI, de 20 de
fevereiro de 2013, e nº 376-MDIC/MCTI, de 26 de dezembro de 2013;

II- a aplicação em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) nos termos da legislação aplicável aos bens de informática
fabricados na Zona Franca de Manaus, decorrente dos benefícios concedidos ao produto MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TE-
CLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN" )-"TABLET PC";

III- o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

IV- a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
V- o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho autorizativo de alienação publicado no Diário
Oficial da União nº 181, Seção 1, quarta-feira, fl. 108, em 18 de
Setembro de 2013;

Onde se lê:
"reconheço a inexigibilidade de licitação para alienação do

lote n°12-B-12, com área total de 27.045,07 m², localizado na Rua
Hibisco, n°975, Gleba D2I - Expansão do Distrito Industrial Marechal
Castello Branco, à empresa SOLIMIX ENGENHARIA DE CON-
CRETO LTDA.".

Leia-se:
"reconheço a inexigibilidade de licitação para alienação do

lote n°12-B-12, com área total de 27.045,07 m², localizado na Rua
Hibisco, n°975, Gleba D2I - Expansão do Distrito Industrial Marechal
Castello Branco, pelo preço total de 27.045,07 (Vinte sete mil, qua-
renta e cinco reais e sete centavos) à empresa SOLIMIX ENGE-
NHARIA DE CONCRETO LTDA.".

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 600, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
01/04/2014, 06/05/2014 e 03/06/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
01/04/2014, 06/05/2014 e 03/06/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1- Processo: 58701.001623/2014-96
Proponente: Instituto Rugby Para Todos
Título: Rugby Para Todos - Paraisópolis
Registro: 02SP067102010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.979.371/0001-10
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.838.386,66
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1898 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 27305-8
Período de Captação até: 31/12/2015

ANEXO II

1 - P r o c e s s o - 5 8 7 0 1 . 0 0 2 9 5 4 / 2 0 11 - 0 9
Proponente: Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa
Título: Centro de Treinamento de Ginástica Aeróbica Esportiva
Valor aprovado para captação: R$ 663.132,81
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1615 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11210-0
Período de Captação até: 02/02/2015
2-Processo-58701.009969/2013-51
Proponente: Federação de Atletismo do Estado do Rio de Janeiro
Título: Esporte Escolar Mini Atletismo Mangaratiba e Itaguaí
Valor aprovado para captação: R$ 421.729,46
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1250 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 33397-2
Período de Captação até: 31/12/2014
3-Processo-58701.007765/2013-86
Proponente: Confederação Brasileira de Futevôlei - CBFV
Título: Campeonato Mundial de Clubes de Futevôlei 3x3
Valor aprovado para captação: R$ 760.994,05
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3485 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 50986-8
Período de Captação até: 01/02/2015
4 - P r o c e s s o - 5 8 7 0 1 . 0 0 9 6 3 8 / 2 0 1 3 - 11
Proponente: Confederação Brasileira de Futevôlei - CBFV
Título: Campeonato Mundial de Futevôlei
Valor aprovado para captação: R$ 842.830,65
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3485 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 50987-6

Período de Captação até: 01/04/2015
5 - P r o c e s s o - 5 8 7 0 1 . 0 0 7 8 1 9 / 2 0 1 3 - 11
Proponente: Confederação Brasileira de Esportes Radicais
Título: Arnold CBER X-Treme
Valor aprovado para captação: R$ 2.344.418,68
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2807 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44814-1
Período de Captação até: 10/04/2015

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.004855/2012-34
No Diário Oficial da União nº 101, de 29 de maio de 2014,

na Seção 1, página 72 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 593/2014,
ANEXO II, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
2.077.437,85, leia-se: Valor aprovado para captação: R$
2.122.747,16.

Processo Nº 58701.001045/2012-26
No Diário Oficial da União nº 88, de 12 de maio de 2014, na

Seção 1, página 103 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 591/2014,
ANEXO II, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
2.461.899,56, leia-se: Valor aprovado para captação: R$
2.525.500,00.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 897, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23 de maio de 2013, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 530ª Reunião
Ordinária, realizada em 24 de junho de 2014, com fundamento no art.
12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na De-
legação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu indeferir o
pedido de outorga de direito de usos de recursos hídricos de:

Eduardo Araújo Azevedo Botelho, rio São Marcos, Muni-
cípio de Cristalina/Goiás, irrigação, por motivo de restrição de dis-
ponibilidade hídrica.

O inteiro teor da Resolução de indeferimento, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA No- 11, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio e publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 22, da Estrutura Regimental do
IBAMA, aprovada pelo Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007,
publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007, e em
especial o disposto no artigo 111 do Regimento Interno IBAMA,
aprovado pela Portaria GM/MMA nº 341 de 31 de agosto de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de setembro de 2011,

Considerando a criação do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA pela Lei nº 11.958, de 26 de junho de 2009, e as competências
que lhe foram atribuídas;

Considerando o "sistema de gestão compartilhada do uso
sustentável dos recursos pesqueiros" a que se refere o Decreto nº
6.981, de 13 de outubro de 2009, "que regulamenta a competência
conjunta dos Ministérios da Pesca e Aquicultura e do Meio Am-
biente";

Considerando a publicação da Instrução Normativa Inter-
ministerial MPA/MMA nº 12, de 25 de outubro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União, nº 206, Seção 1, páginas 124, 125 e 126, de
26 de outubro de 2011; e,

Considerando o disposto no processo nº 02001.000573/2014-
62, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria Ibama nº 106, de 27 de julho de
1998, publicada no Diário Oficial da União nº 142, de 28 de julho de
1998, Seção 1, páginas 104 e 105.

Art. 2º Revogar a Portaria Ibama nº 107, de 27 de julho de
1998, publicada no Diário Oficial da União nº 143, de 29 de julho de
1998, Seção 1, páginas 181 e 182.

Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JUNIOR

Ministério do Meio Ambiente
.
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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 70, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Cria a Reserva Particular do Patrimônio
Natural MATA DO GUIGO. Processo nº
0 2 0 7 0 . 0 0 3 0 4 4 / 2 0 11 - 5 4 .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza - SNUC;

Considerando o disposto no Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que o regulamenta;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.746, de 05 de abril
de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservação de
uso sustentável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; e
na Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de dezembro de 2009;
e,

Considerando as proposições apresentadas no Processo ICM-
Bio/MMA n° 02070.003044/2011-54, resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Na-
tural - RPPN MATA DO GUIGO, de interesse público e em caráter
de perpetuidade, em parte do imóvel denominado Fazenda Fragoso,
situado no município de Catu, no estado da Bahia, matriculado no
registro de imóveis da comarca de Catu/BA, sob a matrícula nº.
5.637, registro número 2, livro de registro geral nº 2, em
16/10/2000.

Art. 2º A RPPN Mata do Guigo tem área total de 36,45 ha
(trinta e seis hectares e quarenta e cinco ares), dividida em dois
fragmentos dentro do imóvel referido no art. 1º.

§1º Área 01 (27,47 ha) - inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice M39, de coordenadas N 8.628.418,99 m e 555.565,99 m,
situado no limite com Viúva Maria Antônia de Araújo, deste, segue
com azimute de 200º13'17" e distância de 402,54 m, confrontando
neste trecho com Viúva Maria Antônia de Araújo, até o vértice M 38,
de coordenadas N 8.628.041,269 m e E 555.426,857 m; deste, segue
com azimute de 180º00'00" e distância de 20,00 m, confrontando
neste trecho com Viúva Maria Antônia de Araújo, até o vértice
M37A, de coordenadas N 8.628.021,269 m e E 555.426,857 m; deste,
segue com azimute de 300º14'31" e distância de 260,05 m, con-
frontando neste trecho com Pedro Bispo, até o vértice M37, de co-
ordenadas N 8.628.152,243 m e E 555.202,199 m; deste, segue com
azimute de 268º01'29" e distância de 483,68 m, confrontando neste
trecho com Pedro Bispo, até o vértice RP2, de coordenadas N
8.628.135,572 m e E 554.718,810 m; deste, segue com azimute de
0º00'00" e distância de 330,43 m, confrontando neste trecho com
Fazenda Ragoso, até o vértice RP1, de coordenadas N 8.628.466,00
m e E 554.718,81 m; deste segue com azimute de 89º53'57" e dis-
tância de 865,35 m confrontando neste trecho com Fazenda Ragoso,
até o vértice V2, de coordenadas N 8.628.467,524 m e E 555.584,159
m; deste, segue com azimute de 200º31'20" e distância de 51,81 m,
confrontando neste trecho com Viúva Maria Antônia de Araújo, até o
vértice M39, de coordenadas N 8.628.418,99 m e E 555.565,99 m;
ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a
partir da estação ativa da Santiago e Cintra de Feira de Santana -
Bahia, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas
ao Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39ºVGr, tendo
como Datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, áreas e
perímetros foram calculados no plano de proteção UTM.

§2º Área 02 (08,98 ha) - inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice M13, de coordenadas N 8.629.103,461 m e E 557.012,338
m, situado no limite com Valdemar Lago, deste, segue com azimute
de 199º27'00" e distância de 101,64 m, confrontando neste trecho
com Valdemar Lago, até o vértice M 12, de coordenadas N
8.629.007,62 m e E 556.978,49 m; deste, segue com azimute de
99º11'13" e distância de 53,47 m; confrontando neste trecho com
Valdemar Lago, até o vértice M11, de coordenadas N 8.628.999,08 m
e E 557.031,28 m; deste, segue com azimute de 186º40'56" e dis-
tância de 25,63 m; confrontando neste trecho com Gilberto Pedreira,
até o vértice M10, de coordenadas N 8.628.973,63 m e E 557.028,29
m; deste, segue com azimute de 219º08'03" e distância de 152,16 m;
confrontando neste trecho com GILBERTO PEDREIRA, até o vértice
M9, de coordenadas N 8.628.855,60 m e 556.932,263 m; deste segue
com azimute de 207º42'21" e distância de 461,98 m; confrontando
neste trecho com GILBERTO PEDREIRA, até o vértice M8, de
coordenadas N 8.628.446,597 m e E 556.717,47 m; deste, segue com
azimute de 197º04'42" e distância de 30,95 m, confrontando neste
trecho com GILBERTO PEDREIRA, até o vértice M7, de coor-
denadas N 8.628.417,01 m e E 556.708,38 m; deste, segue com
azimute de 184º18'09" e distância de 68,23 m, confrontando neste
trecho com GILBERTO PEDREIRA, até o vértice M 6, de coor-
denadas N 8.628.348,97 m e E 556.703,267 m; deste, segue com
azimute de 289º49'44" e distância de 157,00 m, confrontando neste
trecho com José Mendes de Almeida, até o vértice M 5, de co-
ordenadas 8.628.402,235 m e E 556.555,571 m; deste, segue com
azimute de 23º41'17" e distância de 422,33 m, confrontando neste
trecho com Fazenda Fragoso, até o vértice RP6, de coordenadas N
8.628.788,98 m e E 556.725,246 m; deste segue com azimute de
132º35'20" e distância de 71,00 m, confrontando neste trecho com

Fazenda Fragoso, até o vértice RP5, de coordenadas N 8.628.740,93
m e E 556.777,518 m; deste segue com azimute de 28º54'12" e
distância de 353,09 m, confrontando neste trecho com Fazenda Fra-
goso, até o vértice RP4, de coordenadas N 8.629.050,04 m e E
556.948,17 m; deste, segue com azimute de 18º11'30" e distância de
73,77 m, confrontando neste trecho com Fazenda Fragoso, até o
vértice RP3, de coordenadas N 8.629.120,12 m e E 556.971,20 m;
deste, segue com azimute de 112º03'09" e distância de 44,38 m,
confrontando neste trecho com Paulino de Oliveira, até o vértice
M13, de coordenadas N 8.629.103,46 m e E 557.012,33 m; ponto
inicial da descrição neste perímetro. Todas as coordenadas aqui des-
critas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a par-
tir da estação ativa da Santiago e Cintra de Feira de Santana - Bahia,
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Me-
ridiano Central 39º WGr, tendo como Datum o SAD-69. Todas os
azimutes e distâncias, áreas e perímetro foram calculados no plano de
projeto UTM.

Art. 3º A RPPN Mata do Guigo será administrada por Ligia
Maria de Andrade Silva.

Parágrafo único. A administradora referida no caput será
responsável pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril
de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN MATA DO GUIGO sujeitarão os infratores às sanções
cabíveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no
Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 71, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Cria a Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN AVE NATURA. Processo
nº 02070.000531/2013-27.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza - SNUC;

Considerando o disposto no Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que o regulamenta;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.746, de 05 de abril
de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservação de
uso sustentável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; e
na Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de dezembro de 2009;
e,

Considerando as proposições apresentadas no Processo ICM-
Bio/MMA n° 02070.000531/2013-27, resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Na-
tural - RPPN AVE NATURA, de interesse público e em caráter de
perpetuidade, em parte do imóvel denominado Sítio Ave Natura,
situado no município de Rio de Contas, no estado da Bahia, ma-
triculada no Registro de Imóveis da Comarca de Rio de Contas/BA,
sob a matrícula nº. 3.190, registro número 1, livro de Registro Geral
nº 2, de 12 de dezembro de 2000.

Art. 2º A RPPN Ave Natura tem área total de 44,14 ha
(quarenta e quatro hectares e quarenta e um ares), dentro do imóvel
referido no art. 1º.

Parágrafo único. A área da RPPN inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice EYG-M-0600 de coordenadas N 8.501.918,31m
e E 186.752,10m, situado no limite da faixa de domínio da ES-
TRADA VICINAL que liga a propriedade vizinha à ESTRADA MU-
NICIPAL RIO DE CONTAS / Povoado do BRUMADINHO, com o
limite do SÍTIO JUNCO, de propriedade de JORGE ANTÔNIO CU-
NHA VEIGA SÁ, Matrícula n° 3.996; deste, segue confrontando com
o SÍTIO JUNCO, matrícula n° 3.996, com azimute de 136°22'06" e
distância de 224,11m até o vértice EYG-M-0575 de coordenadas N
8.501.756,10m e E 186.906,74m, situado no limite do SÍTIO JUNCO,
de propriedade de JORGE ANTÔNIO CUNHA VEIGA SÁ, Ma-
trícula n° 3.996, com o limite do SÍTIO JUNCO de propriedade de
MARIA APARECIDA PEREIRA, Matrícula n° 3.809, código no
INCRA n° 950.076.172.715-5; deste, segue confrontando com o SÍ-
TIO JUNCO, Matrícula n° 3.809, com o azimute de 145°45'40" e
distância de 368,14m, até o vértice EYG-M-0526, de coordenadas N
8.501.451,75m e E 187.113,87m, situado no limite do SÍTIO JUNCO,
de propriedade de MARIA APARECIDA PEREIRA, Matrícula n°
3.809, com o limite do SÍTIO BRUMADINHO, de propriedade de
JOVANKA ANDRADE DA LUZ, Matrícula n° 3.985, código no
INCRA n° 950.149.207.632-7; deste, segue confrontando com o SÍ-
TIO BRUMADINHO, com o azimute de 213°49'56" e distância de
621,19m, até o vértice EYG-M-0548 de coordenadas N
8.500.935,74m e E 186.768,02m, situado no limite do SÍTIO BRU-
MADINHO, com o limite da propriedade de JOSÉ MANOEL DOS
SANTOS; deste, segue confrontando com a propriedade de JOSÉ
MANOEL DOS SANTOS, com o azimute de 285°22'05" e distância
de 1.129,87m, até o vértice EYG-M-0523 de coordenadas N
8.501.235,18m e E 185.678,55m, situado no limite da propriedade de
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS com o limite do SÍTIO VOLTA DO
RIO, Matrícula n°3195. código no INCRA n° 950.041.223.840-6;

deste, segue confrontando com o SÍTIO VOLTA DO RIO, com o
azimute de 332°13'47" e distância de 233,56m, até o vértice EYG-M-
0503 de coordenadas N 8.501.441,84m e E 185.569,72m, situado no
limite do SÍTIO VOLTA DO RIO, com o limite da propriedade de
ARGEMIRO JOSÉ DA TRINDADE; deste, segue confrontando com
a propriedade de ARGEMIRO JOSÉ DA TRINDADE com os se-
guintes azimutes e distâncias: 49°36'59" e 150,46m, até o vértice
EYG-M-0546 de coordenadas N 8.501.539,33m e E 185.684,33m;
87°34'15" e 265,94m, até o vértice EYG-M-0557, de coordenadas N
8.501.550,60m e E 185.950,03m, situado no limite da propriedade de
ARGEMIRO JOSÉ DA TRINDADE com o limite do SÍTIO GAIA
DA MATA, de propriedade de MARIA APARECIDA PEREIRA,
Matrícula n° 3722, deste, segue confrontando com o SÍTIO GAIA
DA MATA, matrícula n° 3722, com o azimute de 176°41'17" e
distância 199,90m, até o vértice EYG-M-0514 de coordenadas N
8.501.351,04m e E 185.961,58m, situado no limite do SÍTIO GAIA
DA MATA, de propriedade de MARIA APARECIDA PEREIRA,
Matrícula n° 3722, com o limite do SÍTIO AVE NATURA I, de
propriedade de JORGE ANTÔNIO CUNHA VEIGA SÁ, Matrícula
n° 3723, deste, segue confrontando com o SÍTIO AVE NATURA I,
Matrícula n° 3723, com os seguintes azimutes e distâncias:
149°00'37" e 34,91m, até o vértice EYG-M-0572 de coordenadas N
8.501.321,11m e E 185.979,56m; 108°02'31" e 458,41m, até o vértice
EYG-M-0562 de coordenadas N 8.501.179,13m e E 186.415,43m;
90°53'33" e 294,58m, até o vértice EYG-M-0338, de coordenadas N
8.501.174,54m e E 186.709,97m, situado no limite do SÍTIO AVE
NATURA I, Matrícula n° 3723, com o limite da faixa de domínio da
ESTRADA VICINAL, que liga a propriedade vizinha à ESTRADA
MUNICIPAL Rio de Contas/Povoado do Brumadinho; deste, segue
confrontando com o limite da faixa de domínio da referida ES-
TRADA VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias:
51°52'17" e 22,09m, até o vértice EYG-O-0494 de coordenadas N
8.501.188,19m e E 186.727,35m; 350°12'08" e 25,21m, até o vértice
EYG-O-0495 de coordenadas N 8.501.213,02m e E 186.723,06m;
311°36'58" e 73,51m, até o vértice EYG-O-0496 de coordenadas N
8.501.261,84m e E 186.668,11m; 327°46'03" e 37,38m, até o vértice
EYG-O-0497 de coordenadas N 8.501.293,46m e E 186.648,17m;
345°59'02" e 31,65m, até o vértice EYG-O-0498 de coordenadas N
8.501.324,16m e E 186.640,51m; 24°39'13" e 13,02m, até o vértice
EYG-O-0499 de coordenadas N 8.501.336,00m e E 186.645,94m;
60°24'09" e 48,63m, até o vértice EYG-O-0500 de coordenadas N
8.501.360,02m e E 186.688,23m; 40°39'44" e 58,77m, até o vértice
EYG-O-0501 de coordenadas N 8.501.404,60m e E 186.726,52m;
23°46'09" e 38,90m, até o vértice EYG-O-0502 de coordenadas N
8.501.440,20m e E 186.742,20m; 3°49'53" e 66,50m, até o vértice
EYG-O-0503 de coordenadas N 8.501.506,56m e E 186.746,64m;
24°29'08" e 52,44m, até o vértice EYG-O-0504 de coordenadas N
8.501.554,28m e E 186.768,38m; 18°09'43" e 37,89m, até o vértice
EYG-O-0505 de coordenadas N 8.501.590,29m e E 186.780,19m;
46°34'28" e 52,39m, até o vértice EYG-O-0506 de coordenadas N
8.501.626,30m e E 186.818,24m; 355°37'51" e 28,11m, até o vértice
EYG-O-0507 de coordenadas N 8.501.654,33m e E 186.816,10m;
30°54'42" e 30,06m, até o vértice EYG-O-0508 de coordenadas N
8.501.680,12m e E 186.831,54m; 332°53'42" e 52,00m, até o vértice
EYG-O-0509 de coordenadas N 8.501.726,41m e E 186.807,85m;
353°21'32" e 32,27m, até o vértice EYG-O-0510 de coordenadas N
8.501.758,46m e E 186.804,12m; 328°43'06" e 105,08m, até o vértice
EYG-O-0511 de coordenadas N 8.501.848,26m e E 186.749,56m;
23°07'54" e 21,74m, até o vértice EYG-O-0512 de coordenadas N
8.501.868,26m e E 186.758,10m; 346°19'23" e 34,36m, até o vértice
EYG-O-0513 de coordenadas N 8.501.901,64m e E 186.749,97m;
7°15'48" e 16,80m, até o vértice EYG-M-0600, de coordenadas N
8.501.918,31m e E 186.752,10m, situado no limite da faixa de do-
mínio da ESTRADA VICINAL, com o limite do SÍTIO JUNCO,
Matrícula n° 3.996, vértice inicial desta descrição". Datum: WGS 84,
Projeção UTM e Fuso 24.

Art. 3º A RPPN Ave Natura será administrada por Jorge
Antônio Cunha Veiga Sá e Maria Aparecida Pereira.

Parágrafo único. Os administradores referidos no caput serão
responsáveis pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril
de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN AVE NATURA sujeitarão os infratores às sanções ca-
bíveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no
Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 72, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Cria a Reserva Particular do Patrimônio
Natural SERRA DAS ALMAS DE RIO
DE CONTAS. Processo nº
02070.000874/2013-91.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012;
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Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza - SNUC;

Considerando o disposto no Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que o regulamenta;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.746, de 05 de abril
de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservação de
uso sustentável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; e
na Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de dezembro de 2009;
e,

Considerando as proposições apresentadas no Processo ICM-
Bio/MMA n° 02070.00874/2013-91, resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Na-
tural - RPPN SERRA DAS ALMAS DE RIO DE CONTAS, de
interesse público e em caráter de perpetuidade, em parte do imóvel
denominado Sítio Junco, situado no município de Rio de Contas, no
estado da Bahia, matriculada no Registro de Imóveis da Comarca de
Rio de Contas/BA, sob a matrícula nº. 3.918, registro número 1, livro
de Registro Geral nº 2, de 03 de setembro de 2008.

Art. 2º A RPPN Serra das Almas de Rio de Contas tem área
total de 263,56 ha (duzentos e sessenta e três hectares e cinquenta e
seis ares), dividida em dois fragmentos dentro do imóvel referido no
art. 1º.

§1º A área 01 da RPPN inicia-se a descrição do perímetro no
vértice P-52, de coordenadas ( N = 8.501.684,19; E = 188.309,23),
situado na divisa com o SÍTIO JUNCO de propriedade de MARIA
APARECIDA PEREIRA; deste, segue com azimute e distância de
158°09'23" - 243,43m, até o vértice EYG-M-0490, de coordenadas (N
= 8.501.458,24; E = 188.399,80), situado na divisa com a propriedade
da FAZENDA VACARO; deste, segue confrontando com a proprie-
dade da FAZENDA VACARO com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 261°38'48" - 102,49m, até o vértice EYG-M-0470, de co-
ordenadas (N = 8.501.443,35; E = 188.298,40); 213°31'59" -
292,36m, até o vértice EYG-M-0585, de coordenadas
(N=8.501.199,64;E=188.136,90); 129°40'13" - 167,15m, até o vértice
EYG-M-0597, de coordenadas (N=8.501.092,94;E=188.265,56);
142°52'22" - 235,02m, até o vértice EYG-M-0567, de coordenadas
(N=8.500.905,56;E=188.407,41); 33°10'45" - 284,93m, até o vértice
EYG-M-0550, de coordenadas (N=8.501.144,04;E=188.563,34);
355°14'55" - 179,17m, até o vértice EYG-M-0508, de coordenadas
(N=8.501.322,59;E=188.548,50), situado no limite da propriedade da
FAZENDA VACARO com o limite da ESTRADA DE ACESSO;
deste segue confrontando com a ESTRADA DE ACESSO com os
seguintes azimutes e distâncias: 40°52'34" - 122,58m, até o vértice
EYG-O-0662, de coordenadas (N=8.501.415,27;E=188.628,72);
21°31'37" - 11,06m, até o vértice EYG-O-0661, de coordenadas
(N=8.501.425,55;E=188.632,77); 343°00'51" - 20,58m, até o vértice
EYG-O-0660, de coordenadas (N=8.501.445,24;E=188.626,76);
328°34'14" - 20,25m, até o vértice EYG-O-0659, de coordenadas
(N=8.501.462,52;E=188.616,20); 12°59'41" - 11,14m, até o vértice
EYG-O-0658, de coordenadas (N=8.501.473,37;E=188.618,70);
49°11'06" - 28,69m, até o vértice EYG-O-0657, de coordenadas
(N=8.501.492,12;E=188.640,41); 32°11'41" - 25,26m, até o vértice
EYG-O-0656, de coordenadas (N=8.501.513,50;E=188.653,87);
69°26'38" - 24,91m, até o vértice EYG-O-0655, de coordenadas
(N=8.501.522,25;E=188.677,20); 63°26'06" - 27,18m, até o vértice
EYG-O-0654, de coordenadas (N=8.501.534,40;E=188.701,51), situa-
do a margem da ESTRADA DE ACESSO; deste, segue com azimute
e distância de 135°53'46" - 61,20m, seguindo Por dentro da pro-
priedade até o vértice P-54, de coordenadas
(N=8.501.490,45;E=188.744,10); deste, segue com azimute e distân-
cia de 48°50'28" - 90,78m, até o vértice P-53, de coordenadas
(N=8.501.550,20;E=188.812,45),situado no limite da faixa de domí-
nio da ESTRADA MUNICIPAL, que liga Rio de Contas ao Povoado
do Brumadinho; deste, segue confrontando com a ESTRADA MU-
NICIPAL com os seguintes azimutes e distâncias: 125°57'59" -
48,61m, até o vértice EYG-O-0638, de coordenadas
(N=8.501.521,65;E=188.851,80); 129°47'40" - 43,22m, até o vértice
EYG-O-0639, de coordenadas (N=8.501.493,99;E=188.885,00);
97°36'45" - 88,50m, até o vértice EYG-O-0640, de coordenadas
(N=8.501.482,26;E=188.972,73); 112°40'03" - 21,36m, até o vértice
EYG-O-0641, de coordenadas (N=8.501.474,03;E=188.992,44);
132°01'26" - 28,43m, até o vértice EYG-O-0642, de coordenadas
(N=8.501.455,00;E=189.013,56); 120°56'00" - 21,82m, até o vértice
EYG-O-0643, de coordenadas (N=8.501.443,78;E=189.032,28);
121°17'51" - 49,41m, até o vértice EYG-O-0644, de coordenadas
(N=8.501.418,11;E=189.074,50); 125°48'14" - 136,77m, até o vértice
EYG-M-0416, de coordenadas (N=8.501.338,10;E=189.185,42), si-
tuado no limite da ESTRADA MUNICIPAL com o limite da pro-
priedade de MIGUEL ANGELO ALMEIDA BARTILOTTI e outros;
deste, segue confrontando com a propriedade de MIGUEL ANGELO
ALMEIDA BARTILOTTI e outros com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 229°33'18" - 167,05m, até o vértice EYG-M-0521, de co-
ordenadas (N=8.501.229,73;E=189.058,29); 159°26'12" - 1.183,72m,
até o vértice EYG-M-0540, de coordenadas
(N=8.500.121,44;E=189.474,07), situado no limite da propriedade de
MIGUEL ANGELO ALMEIDA BARTILOTTI e outros com o limite
da SERRA DAS ALMAS; deste, segue confrontando com a SERRA
DAS ALMAS com os seguintes azimutes e distâncias: 203°56'44" -
627,73m, até o vértice EYG-M-0604, de coordenadas
(N=8.499.547,73;E=189.219,29); 269°12'43" - 664,80m, até o vértice
EYG-M-0505, de coordenadas (N=8.499.538,59;E=188.554,55);
315°35'36" - 768,14m, até o vértice EYG-M-0592, de coordenadas
(N=8.500.087,34;E=188.017,05); 297°59'19" - 754,92m, até o vértice
EYG-M-0596, de coordenadas (N=8.500.441,62;E=187.350,42), si-
tuado no limite da SERRA DAS ALMAS com o limite do SÍTIO
BRUMADINHO; deste, segue confrontando com o SÍTIO BRUMA-
DINHO com os seguintes azimutes e distâncias de 72°09'33" -
299,76m, até o vértice EYG-P-0581, de coordenadas
(N=8.500.533,46;E=187.635,76); 37°33'44" - 127,40m, até o vértice

EYG-M-0539, de coordenadas (N=8.500.634,45;E=187.713,43);
349°46'28" - 540,53m, até o vértice EYG-M-0583, de coordenadas
(N=8.501.166,39;E=187.617,47), situado no limite do SÍTIO BRU-
MADINHO com o limite do SÍTIO JUNCO de propriedade de MA-
RIA APARECIDA PEREIRA; deste, segue com azimute e distância
de 53°11'04" - 864,09m, confrontando neste trecho com o SÍTIO
JUNCO de propriedade de MARIA APARECIDA PEREIRA até o
vértice P-52, de coordenadas (N=8.501.684,19;E=188.309,23) vértice
inicial desta descrição. Datum: WGS 84, Projeção UTM e Fuso
24."

§2º A área 02 da RPPN inicia-se a descrição do perímetro no
vértice P-50, de coordenadas (N=8.501.629,03;E=188.621,96), situa-
do no interior do SÍTIO JUNCO; deste, segue com azimute e dis-
tância de 89°19'28" - 130,59m, passando por dentro do SÍTIO JUN-
CO até o vértice EYG-O-0636, de coordenadas
(N=8.501.630,57;E=188.752,54), situado no limite do SÍTIO JUNCO
com o limite da faixa de domínio da ESTRADA MUNICIPAL, que
liga Rio de Contas ao Povoado do Brumadinho; deste, segue com
azimute e distância de 149°06'20" - 42,32m, confrontando neste tre-
cho com a ESTRADA MUNICIPAL, que liga Rio de Contas ao
Povoado do Brumadinho até o vértice EYG-M-0482, de coordenadas
(N=8.501.594,26;E=188.774,27), situado no limite da ESTRADA
MUNICIPAL com o limite da ESTRADA DE ACESSO, que liga o
SÍTIO JUNCO a ESTRADA MUNICIPAL; deste, segue confron-
tando com a ESTRADA DE ACESSO com os seguintes azimutes e
distâncias: 234°11'43" - 93,43m, até o vértice EYG-O-0653, de co-
ordenadas (N=8.501.539,60;E=188.698,49); 243°26'06" - 26,49m, até
o vértice EYG-O-0652, de coordenadas
(N=8.501.527,75;E=188.674,80); 249°26'38" - 26,35m, até o vértice
EYG-O-0651, de coordenadas (N=8.501.518,50;E=188.650,13);
212°43'51" - 26,89m, até o vértice EYG-O-0650, de coordenadas
(N=8.501.495,88;E=188.635,59); 229°11'06" - 29,45m, até o vértice
EYG-O-0649, de coordenadas (N=8.501.476,63;E=188.613,30);
192°59'41" - 15,55m, até o vértice EYG-O-0648, de coordenadas
(N=8.501.461,48;E=188.609,80); 148°34'14" - 21,94m, até o vértice
EYG-O-0647, de coordenadas (N=8.501.442,76;E=188.621,24);
163°00'51" - 17,71m, até o vértice EYG-O-0646, de coordenadas
(N=8.501.425,82;E=188.626,42); 200°03'16" - 7,11m, até o vértice
EYG-O-0645, de coordenadas (N=8.501.419,14;E=188.623,98), situa-
do no limite da ESTRADA DE ACESSO com o limite do SÍTIO
JUNCO; deste, segue passando por dentro do SÍTIO JUNCO com os
seguintes azimutes e distâncias: 320°26'10" - 133,42m até o vértice P-
51, de coordenadas (N=8.501.522,00;E=188.539,00); 37°46'38" -
135,42m, até o vértice P-50, de coordenadas
(N=8.501.629,03;E=188.621,96), vértice inicial desta descrição. Da-
tum: WGS 84, Projeção UTM e Fuso 24."

Art. 3º A RPPN Serra das Almas de Rio de Contas será
administrada por Albertinho Barreto de Carvalho, Janete Medrado
Ferreira, Jovanka Andrade da Luz, Jorge Antônio Cunha Veiga Sá e
Maria Aparecida Pereira.

Parágrafo único. Os administradores referidos no caput serão
responsáveis pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril
de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN SERRA DAS ALMAS DE RIO DE CONTAS sujeitarão
os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, e no Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 73, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Cria o Conselho Consultivo da Área de
Proteção Ambiental do Igarapé Gelado, no
estado do Pará. (Processo ICMBio nº
02106.000013/2013-59).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza - SNUC, bem como os art. 17 a 20 do
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando o Decreto nº 97.718 de 05 de maio de 1989,
que criou a Área de Proteção Ambiental do Igarapé Gelado;

Considerando a Política Nacional de Participação Social, ins-
tituída pelo Decreto n° 8.243/2014;

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02106.000013/2013-59, resol-
ve:

Art. 1º Fica criado o Conselho Consultivo da Área de Pro-
teção Ambiental do Igarapé Gelado, com a finalidade de contribuir
para o efetivo cumprimento dos objetivos de criação e implementação
da unidade.

Art. 2º O Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental do Igarapé Gelado é composto pelas seguintes representações
da administração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - Da administração pública
a)Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade,

sendo um titular e um suplente;
b)Universidade Federal Rural da Amapá Pará - UFRA -

Campus de Parauapebas/PA, sendo um titular e um suplente;
c)Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Es-

tado do Pará - EMATER/PA, sendo um titular e um suplente;
d)23º Batalhão de Polícia Militar - Batalhão Parauapebas/PA,

sendo um titular e um suplente;
e)Centro de Educação Ambiental de Parauapebas - CEAP,

sendo um titular e um suplente;
f)Secretaria Municipal de Produção Rural - SEMPROR-Pa-

rauapebas/PA, sendo um titular e um suplente;
g)Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA-Pa-

rauapebas/PA, sendo um titular e um suplente.
II - Da sociedade civil
a)Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico da

Área de Proteção Ambiental do Igarapé Gelado - NDHE, sendo um
titular e um suplente;

b)Associação de Mulheres Camponesas Filhas da Terra, sen-
do um titular e um suplente;

c)Associação dos Produtores Rurais da Área de Proteção
Ambiental do Igarapé Gelado - APROAPA, sendo um titular e um
suplente;

d)Associação de Moradores e Produtores Rurais para o De-
senvolvimento Sustentável de Vila Sanção e Região - AMPRODESV,
sendo um titular e um suplente;

e)Departamento de Ferrosos Norte - DIFN/VALE Carajás,
sendo um titular e um suplente;

f)Salobo Metais S.A. - VALE/DIOC, sendo um titular e um
suplente;

g)Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado
do Pará - CREA/PA, sendo um titular e um suplente;

h)Cooperativa Mista dos Produtores Rurais da Região de
Carajás - COOPER, sendo um titular e um suplente;

i)Cooperativa de Ecoturismo de Carajás/PA - COOPERTU-
RE CARAJÁS, sendo um titular e um suplente; e

j)Sindicatos dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de
Parauapebas - STTRP, sendo um titular e um suplente.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Área de Proteção Ambiental do
Igarapé Gelado, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo serão estabelecidos em seu re-
gimento interno.

§1º O Conselho Consultivo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2o O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação competente do Instituto Chico Mendes - Sede para conhe-
cimento.

Art. 4º O mandato dos conselheiros é de dois anos, renovável
por igual período, não remunerado e considerado atividade de re-
levante interesse público.

Art. 5º Toda proposta de modificação na composição do
Conselho Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião do Con-
selho e submetida à Presidência do Instituto Chico Mendes para
publicação de nova Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 74, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Renova e Modifica a composição do Con-
selho Consultivo da Estação Ecológica de
Maracá-Jipioca, no estado do Amapá. (Pro-
cesso nº 02070.000843/2014-11).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente, e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza - SNUC, bem como os arts. 17 a 20 do
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Decreto s/nº de 02 de junho de 1981, que
cria a Estação Ecológica de Maracá-Jipioca;

Considerando a Portaria IBAMA nº 32, de 03 de junho de
2003, que cria o Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Ma-
racá-Jipioca;
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Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos Conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos Conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, as normas e os pro-
cedimentos para a formação e o funcionamento de Conselhos Con-
sultivos em unidades de conservação federais; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICM nº 02070.000843/2014-11, resolve:

Art. 1º Renova e modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Estação Ecológica de Maracá-Jipioca, com a finalidade de
contribuir para o efetivo cumprimento dos objetivos de criação e
implementação da unidade.

Art. 2º O Conselho Consultivo da Estação Ecológica de
Maracá-Jipioca é composto pelas seguintes representações da ad-
ministração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - Da administração pública
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Am-

biente e dos Recursos Naturais Renováveis no estado do Amapá -
SUPES/IBAMA/AP, sendo um titular e um suplente;

c) Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura do Ama-
pá - SPFA/MPA, sendo um titular e um suplente;

d) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA/AP, sendo um titular e um suplente;

e) Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, sendo um
titular e um suplente;

f) Agência de Pesca do Amapá - PESCAP, sendo um titular
e um suplente;

g) Instituto de Pesquisa Científica e Tecnológica do Estado
do Amapá - IEPA, sendo um titular e um suplente;

h) Secretaria de Meio Ambiente do Estado do Amapá -
SEMA/AP, sendo um titular e um suplente;

i) Batalhão Ambiental da Polícia Militar do Estado do Ama-
pá - BA/PM/AP, sendo um titular e um suplente;

j) Universidade Estadual do Amapá - UEAP, sendo um ti-
tular e um suplente;

k) Prefeitura Municipal do Amapá - PMA, sendo um titular
e um suplente; e

l) Câmara Municipal de Macapá - CMA, sendo um titular e
um suplente.

II - Da sociedade civil
a) Associação dos Produtores e Moradores da Comunidade

do Bicudinho - APMCB, sendo um titular e um suplente;
b) Associação Agrícola dos Produtores de Cruzeiro - AAPC,

sendo um titular e um suplente;
c) Associação Extrativista dos Produtores e Produtoras Ru-

rais do Piquiá - AGROPIQUIÁ, sendo um titular e um suplente;
d) Colônia de Pescadores Z-2 de Amapá - Colônia Z-2/AP,

sendo um titular e um suplente;
e) Cooperativa de Beneficiadores de Pescado - FILECOOP,

sendo um titular e um suplente;
f) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Amapá

- FAEAP , sendo um titular e um suplente;
g) Federação de Pescadores e Aquicultores do Estado do

Amapá - FEPAP, sendo um titular e um suplente;
h) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Em-

presas - SEBRAE, sendo um titular e um suplente;
i) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR-

AR/AP, sendo um titular e um suplente;
j) Sindicato de Servidores Públicos em Educação no Amapá

- SINSEPEAP, sendo um titular e um suplente;
k) Sindicato Rural de Amapá - SRA, sendo um titular e um

suplente; e
l) Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do

Município de Amapá - STTR/AP, sendo um titular e um suplente.
Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo

chefe ou responsável institucional da Estação Ecológica de Maracá-
Jipioca, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Maracá-
Jipioca serão estabelecidos em Regimento Interno elaborado pelos
membros do Conselho e aprovado em reunião.

§1º O Conselho Consultivo deverá rever seu Regimento In-
terno, caso necessário, no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir
da data da posse.

§2º O Regimento Interno deverá ser encaminhado à Co-
ordenação do Instituto Chico Mendes - Sede competente, a qual está
vinculado, para conhecimento.

Art. 4º O mandato dos conselheiros é de dois anos, renovável
por igual período, não remunerado e considerado atividade de re-
levante interesse público.

Art. 5º Toda proposta de alteração na composição do Con-
selho Consultivo deve ser registrada em ata de reunião do Conselho
e submetida à Presidência do Instituto Chico Mendes para publicação
de nova Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 75, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Área de Proteção Ambiental Del-
ta do Parnaíba nos estados do Piauí, Ma-
ranhão e Ceará. (Processo ICMBio nº
02070.000595/2014-17).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza - SNUC, bem como os arts. 17 a 20, do
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Decreto s/n de 28 de agosto de 1996, que
criou a da Área de Proteção Ambiental Delta do Parnaíba, nos estados
do Maranhão, Piauí e Ceará;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Portaria ICMBio nº 27, de 10 de dezembro
de 2007, que criou o Conselho Consultivo da Área de Proteção
Ambiental Delta do Parnaíba;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando a Portaria ICMBio nº 38, de 26 de maio de
2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de maio de
2011, seção 1, pág. 137, que modificou a composição do Conselho da
Área de Proteção Ambiental Delta do Parnaíba;

Considerando a Política Nacional de Participação Social, ins-
tituída pelo Decreto n° 8.243/2014; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo 02070.000595/2014-17, resolve:

Art. 1o O art. 2o, incisos I a XXXVI, da Portaria nº 38, de 26
de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o O Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental Delta do Parnaíba é composto pelas seguintes representações
da administração pública e da sociedade civil:

I - Da administração pública
a)Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade,

sendo um titular e um suplente;
b)Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-

PA/PI, sendo titular e Universidade Estadual do Piauí - Campus
Alexandre Alves de Oliveira, como suplente;

c)Fundação Nacional de Saúde - FUNASA/PI, sendo um
titular e um suplente;

d)Capitania dos Portos do Piauí, sendo um titular e um
suplente;

e)Secretaria de Meio Ambiente do Estado do Maranhão -
SEMA/MA, sendo titular e Secretaria de Meio Ambiente do Estado
do Piauí - SEMAR/PI, como suplente;

f)Superintendência do Patrimônio da União no Maranhão -
SPU/MA, sendo titular e Superintendência do Patrimônio da União
no Piauí SPU/PI, como suplente;

g)Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA/PI, sendo um titular e
um suplente;

h)Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF, sendo um titular e um suplente;

i)Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Paulino Ne-
ves/MA, sendo titular e Secretaria Municipal de Turismo de Paulino
Neves/MA, como suplente;

j)Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Água Do-
ce/MA, sendo um titular e um suplente;

k)Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Araioses/MA,
sendo um titular e um suplente;

l)Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Luís Correia/PI,
sendo um titular e um suplente;

m)Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ilha Gran-
de/PI, como titular e Superintendência de Turismo de Parnaíba/PI,
como suplente;

n)Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Chaval/CE,
sendo um titular e um suplente;

o)Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Barroqui-
nha/CE, sendo um titular e um suplente;

p)Câmara Municipal de Barroquinha/CE, sendo titular e Câ-
mara Municipal de Cajueiro da Praia/PI, como suplente;

q)Câmara Municipal de Luís Correia/PI, sendo titular e Câ-
mara Municipal de Ilha Grande/PI, como suplente;

r)Câmara Municipal de Água Doce/MA, sendo titular e Câ-
mara Municipal de Araioses/MA, como suplente.

II - Da sociedade civil
a)Associação dos Moradores de Porto de Areia - AMPARA,

como titular e Associação dos Trabalhadores e Trabalhadoras Re-
sidentes no Projeto de Assentamento da Ilha Grande do Paulino,
como suplente;

b)Associação dos Moradores e Amigos de Tutóia, sendo
titular e Associação dos Moradores do Povoado Coqueiro - Água
Doce/MA, como suplente;

c)Associação Comunitária dos Moradores da Mexeriqueira -
Luís Correia/PI, sendo titular e Associação de Horticultores de Ca-

jueiro da Praia/PI, como suplente;
d)Associação Comunitária de Pedra do Sal - Parnaíba/PI,

sendo titular e Associação de Barraqueiros da Pedra do Sal, como
suplente;

e)Serviço Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Em-
presas - SEBRAE/PI, sendo um titular e um suplente;

f)Instituto Tartarugas do Delta/PI, sendo titular e Associação
de Pesquisa e Preservação de Ecossistemas Aquáticos - AQUA-
SIS/CE, como suplente;

g)Comissão Ilha Ativa- CIA - Ilha Grande/PI, sendo titular e
Instituto Guarás de Tutóia/MA, como suplente;

h)CARE Brasil, sendo titular e Instituto Flora Vida, como
suplente;

i)Colônia de Pescadores Z-07 Ilha Grande/PI, sendo titular e
Associação dos Catadores de Caranguejo de Ilha Grande/PI, como
suplente;

j)Sindicato de Pescadores de Tutóia/MA, sendo titular e Co-
lônia de Pescadores Z-20 Araioses/MA, como suplente;

k)Colônia de Pescadores Z-78 Água Doce/MA, sendo titular
e Colônia de Pescadores Z-06 Cajueiro da Praia/PI, como suplente;

l)Colônia de Pescadores Z-23 Bitupitá/CE, sendo titular e
Colônia de Pescadores Z-24 Chaval/CE, como suplente;

m)Associação dos Empresários do Trade Turismo Rota das
Emoções - AETRE, sendo um titular e um suplente;

n)Associação de Condutores de Turismo de Barra Grande -
BARRATUR, sendo titular e Associação de Condutores de Turismo
Tremembés, como suplente;

o)Sindicato dos Trabalhadores e trabalhadoras Rurais de
Água Doce/MA, sendo titular e Sindicato dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras Rurais de Tutóia/MA, como suplente;

p)Sindicato dos Trabalhadores e trabalhadoras Rurais Bar-
roquinha/CE, sendo titular e Sindicato dos Trabalhadores Rurais Au-
tônomos Chaval/CE, como suplente;

q)Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cajueiro da
Praia/PI, sendo titular e Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Luís
Correia/PI, como suplente;

r)Associação de Moradores e Artesãos da Comunidade Va-
zantinha-Parnaíba/PI, sendo titular e Associação de Artesãos Espe-
rança do Monte Castelo e Adjacências - Tutóia/MA, como suplen-
te".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 41, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O Coordenador de Produção da Folha de Pagamento de
Benefícios Indenizatórios, da Coordenação-Geral de Gestão de Ro-
tinas da Folha de Pagamento do Departamento de Gestão de Pessoal
Civil e Carreiras Transversais da Secretaria de Gestão Pública do
Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do
inciso II do art. 33 do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e
tendo em vista o que consta Processo no 05100.004719/2014-19,
resolve:

Habilitar SILVIA GYURU KONDER, CPF nº 683.841.818-
53, na qualidade de viúva do anistiado político RODOLFO OS-
VALDO KONDER, CPF nº 061.151.307-27, matrícula SIAPE
1512062, falecido em 01 de maio de 2014, para recebimento do valor
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da reparação econômica
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com efeitos
financeiros a partir da 1º de maio de 2014, observado o período
prescricional.

WILLIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre os procedimentos administra-
tivos básicos para a realização de pesquisa
de preços para a aquisição de bens e con-
tratação de serviços em geral.

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
34, I, "b", do Anexo I ao Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014,

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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e tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 1.094, de 23 de
março de 1994, e nos arts. 40, X, e 43, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedi-
mento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Instrução
Normativa os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços
Gerais (SISG).

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a uti-
lização de um dos seguintes parâmetros, observada a ordem de pre-
ferência:

I - Portal de Compras Governamentais - www.comprasgo-
v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ;

II - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios ele-
trônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a
data e hora de acesso;

III - contratações similares de outros entes públicos, em
execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à
data da pesquisa de preços; ou

IV - pesquisa com os fornecedores.
§ 1º Em observância à ordem de preferência estabelecida nos

incisos do caput, a utilização do parâmetro seguinte dependerá da
impossibilidade, devidamente justificada, de utilização do parâmetro
que o precede.

§ 2º No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa
de preços será a média dos preços obtidos.

§ 3º A utilização de outro método para a obtenção do re-
sultado da pesquisa de preços, que não o disposto no § 2º, deverá ser
devidamente justificada pela autoridade competente

§ 4º No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços
cujas datas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta)
dias.

§ 5º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade
competente, será admitida a pesquisa com menos de três preços ou
fornecedores.

§ 6º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não
poderão ser considerados os preços inexequíveis ou os excessiva-
mente elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no
processo administrativo.

Art. 3º Quando a pesquisa de preços for realizada com os
fornecedores, estes deverão receber solicitação formal para apresen-
tação de cotação.

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores pra-
zo de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser li-
citado, o qual não será inferior a cinco dias úteis.

Art. 4º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em
sítios de leilão ou de intermediação de vendas.

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica a
obras e serviços de engenharia, de que trata o Decreto nº 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica aos
processos administrativos cujos instrumentos convocatórios tenham
sido publicados até a data de sua publicação.

LORENI F. FORESTI

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 192, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei nº 2.398/87, com
redação dada pelo art. 33 da Lei 9.636/98 c/c art. 17, § 2º, Lei 9.636
de 15 de maio de 1998 c/c art. 2º, §2º, Decreto Lei 1.561, de 13 de
julho de 1997, e de acordo com os elementos que integram o processo
n° 04972.000987/2010-14, resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público para fins de
provisão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa
"Minha Casa Minha Vida - FAR", o terreno nacional interior, com
1.416,76m², parte de uma área maior, de 4.135,67m², sito à Rua XV
de Novembro, Ponta do Leal, Subdistrito do Estreito, no Município
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, matrícula 46.085, Livro 2,
Ficha 1, do Cartório do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Flo-
rianópolis/SC, para complementação da área de marinha de
2.718,91m², desta mesma matrícula, que já foi declarada de interesse
do serviço público, pela Portaria 170, de 18/06/2010. Área esta ca-
dastrada no SIAPA, sob o RIP nº 8105 0106185-04.

Parágrafo único: O terreno constituídos de parte de marinha
e parte nacional interior, sito à Rua XV de Novembro, Ponta do Leal,
Subdistrito do Estreito, no município de Florianópolis/SC, tendo, a
parte de marinha, a área de 2.718,91m², medindo: 25,70m de frente
para a Rua 15 de Novembro, e 36,52m de fundos com a área da
União Federal; no lado direito, na extensão de 104,05m, estrema com
área da União Federal, e no lado esquerda, em 120,05m, em três
lances, medindo o primeiro 75,87m e o segundo 18,53m, ambos com
área da União Federal, e o terceiro 25,65m com a CASAN; e a parte
alodial a área de 1.416,76m², de formato irregular, designado por área
B do desmembramento aprovado pela Prefeitura Municipal de Flo-
rianópolis sob nº 01/2013-CONT, em 03/06/2013, medindo 20,25m
de frente, a oeste , para a Rua 15 de Novembro, e 18,53m de fundos,
a leste, com área da União Federal; no lado direito, ao norte, na
extensão de 75,87m, estrema com área da União Federal; e no lado
esquerdo, ao sul, em 71,53m, com a CASAN, numa área total de
4.135,67m².

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º é de interesse público na
medida em que será destinado à execução de projeto de provisão
habitacional de interesse social, direcionado ao atendimento de 88
famílias com renda mensal de 0 a 3 salários mínimos.

Art. 3º A SPU/SC remeterá ofício ao Cartório de Registro de
Imóvel competente, para averbação da área na forma declarada, e
demais providências necessárias que o caso requer.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRYCK ARAÚJO CARVALHO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 193, de 30 de setembro de 2009, publicada no
DOU nº 188, de 01 de outubro de 2009, Seção 1, página 71, no Art.
1º EXCLUIR o inciso nº V, onde se lê "... V - Imóvel 5 - R.
Guataçara Borba Carneiro/ Rua Vitor Taques Bilé nº 520 centro -
CEP:84300000, município de Tibagi, Estado do Paraná, com área de
4.840,00m², sob o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) de nº
792300006500-0, registrado em nome da União sob a matrícula nº
6.687, do Registro de Imóveis da Comarca de Tibagi/PR;"...

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA No- 7, DE 30 DE ABRIL DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA PARAÍBA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Por-
taria/SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, observado o disposto no
art 2º, inciso II, alínea "g", da Portaria MP nº 144, de 09 de julho de
2001, e tendo em vista o disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, e os elementos que integram o Processo no

04931.001473/2013-05, resolve:
Art. 1º Autorizar a Cessão, sob a forma de utilização gra-

tuita, ao Município de João Pessoa, no Estado da Paraíba, do imóvel
urbano, situado na Rua Visconde de Inhaúma, 62, Bairro do Va-
radouro, na cidade de João Pessoa, neste Estado, com as carac-
terísticas e confrontações constantes no registro sob nº de Ordem R-
1-48.062, da data de 17 de dezembro de 1998, do Cartório de 2º
Oficio de Registro de Imóveis (Zona Norte) da Comarca desta Ca-
pital.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
à instalação de ambientes administrativos e outras atividades per-
tinentes ao Museu Histórico da Cidade de João Pessoa-PB.

§ 1º É fixado o prazo de dois anos, a contar da assinatura do
contrato de cessão, para que o cessionário inicie a implantação do
projeto e quatro anos para o cumprimento dos objetivos previstos.

§ 2º A cessão terá vigência pelo prazo de dez anos, a contar
da data da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogada
por iguais e sucessivos períodos, a critério e conveniência desta
Superintendência.

Art. 3º Fica o outorgado cessionário com o encargo de sub-
meter todo e qualquer projeto de restauração, reforma e/ou ampliação
à apreciação dos órgãos de preservação histórico, artístico e cultural,
tanto na esfera estadual quanto na federal, em razão do imóvel está
situado no Centro Histórico de João Pessoa-PB.

Art. 4º O cessionário procederá, às suas expensas, à de-
socupação, guarda, zelo e à restauração do imóvel.

Art. 5º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 7º A cessão tornar-se-á nula independentemente de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, se
houver inobservância de qualquer condição nela expressa, ou ainda,
se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA DE
MIRANDA PEREIRA

PORTARIA No- 9, DE 16 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA PARAÍBA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Por-
taria/SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, observado o disposto no
art 2º, inciso II, alínea "g", da Portaria MP nº 144, de 09 de julho de
2001, e tendo em vista o disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, e os elementos que integram o Processo no

04931.001474/2013-41, resolve:
Art. 1º Autorizar a Cessão, sob a forma de utilização gra-

tuita, ao Município de João Pessoa - PB, do imóvel urbano, situado
na Rua Visconde de Inhaúma, 49 - Bairro do Varadouro na cidade de
João Pessoa, neste Estado, com as características e confrontações
constantes na matrícula nº 48.063, da data de 17 de dezembro de
1998, do Cartório de 2º Oficio de Registro de Imóveis (Zona Norte)
da Comarca desta Capital.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
a abrigar o Centro de Cultura Popular.

§ 1º É fixado o prazo de 02 (dois) anos, a contar da as-
sinatura do contrato de cessão, para que o cessionário inicie a im-
plantação do projeto e 04 (quatro) anos para o cumprimento dos
objetivos previstos.

§ 2º A cessão terá vigência pelo prazo de dez anos, a contar
da data da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogada
por iguais e sucessivos períodos, a critério e conveniência desta
Superintendência.

Art. 3º Fica o outorgado cessionário com o encargo de sub-
meter todo e qualquer projeto de restauração, reforma e/ou ampliação
à apreciação dos órgãos de preservação histórico, artístico e cultural,
tanto na esfera estadual quanto na federal, em razão do imóvel está
situado no Centro Histórico de João Pessoa-PB.

Art. 4º O cessionário procederá, às suas expensas, à de-
socupação, guarda, zelo e à restauração do imóvel.

Art. 5º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 7º A cessão tornar-se-á nula independentemente de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, se
houver inobservância de qualquer condição nela expressa, ou ainda,
se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA DE
MIRANDA PEREIRA

PORTARIA No- 12, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA PARAÍBA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Por-
taria/SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, observado o disposto no
art 2º, inciso II, alínea "g", da Portaria MP nº 144, de 09 de julho de
2001, e tendo em vista o disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, e os elementos que integram o Processo no

04931.000532/2014-09, resolve:
Art. 1º Autorizar a Cessão, sob a forma de utilização gra-

tuita, ao Município de João Pessoa - PB, do imóvel urbano, situado
na Praça Venâncio Neiva, 68 - Centro, na cidade de João Pessoa,
neste Estado, com as características e confrontações constantes na
matrícula nº 5.420, da data de 23 de maio de 1989, do Cartório de 2º
Oficio de Registro de Imóveis (Zona Norte) da Comarca desta Ca-
pital.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
a abrigar o Conselho Municipal e Fundo Municipal de Cultura da
cidade de João Pessoa, ambos ligados a Fundação Cultural de João
Pessoa-FUNJOPE.

§ 1º É fixado o prazo de 02 (dois) anos, a contar da as-
sinatura do contrato de cessão, para que o cessionário inicie a im-
plantação do projeto e 04 (quatro) anos para o cumprimento dos
objetivos previstos.

§ 2º A cessão terá vigência pelo prazo de dez anos, a contar
da data da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogada
por iguais e sucessivos períodos, a critério e conveniência desta
Superintendência.

Art. 3º Fica o outorgado cessionário com o encargo de sub-
meter todo e qualquer projeto de restauração, reforma e/ou ampliação
à apreciação dos órgãos de preservação histórico, artístico e cultural,
tanto na esfera estadual quanto na federal, em razão do imóvel está
situado no Centro Histórico de João Pessoa-PB.

Art. 4º O cessionário procederá, às suas expensas, à de-
socupação, guarda, zelo e à restauração do imóvel.

Art. 5º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 7º A cessão tornar-se-á nula independentemente de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, se
houver inobservância de qualquer condição nela expressa, ou ainda,
se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA DE
MIRANDA PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

PORTARIA Nº 11, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PIAUÍ - SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo disposto na alínea "b", inciso III,
do artigo 2º, da Portaria SPU nº 200, de 29/6/2010, da Secretária do
Patrimônio da União; com fundamento no artigo 64 do Decreto-lei n.º
9.760, de 1946 e o disposto no art. 2º, inciso II, alínea "e", da Portaria
MP n.º 144, de 09 de julho de 2001, no inciso I do artigo 18 e inciso
IV e VI do artigo 19 da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998, com
redação conferida pela Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, e
regulamentada pelo Decreto n.º 3.725, de 10 de janeiro de 2001, e de
acordo com os elementos que integram o Processo nº
05059.000110/2002-90, resolve:
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Art. 1º Autorizar a Cessão sob o regime de aforamento
gratuito ao Municipio de Parnaiba, do imóvel urbano constituído por
terreno acrescido de marinha com área de 78.298,846m² ou 7,8298ha
e um perímetro de 1.603,296m, localizado na margem esquerda do
Rio Igaraçu, no Bairro Mendonça Clark, Município de Parnaíba,
Estado do Piauí, que se destina a conclusão da implantação do Projeto
Habitar Brasil - BID, para assentamento de famílias de baixa renda
residentes naquela área.

Parágrafo 1º. O mencionado imóvel assim se descreve e
caracteriza: Partindo do Vértice AT-45, limite do lote de esquina das
Ruas XV de novembro e Av. Luís Correia no Bairro Mendonça Clark,
no município de Parnaíba - PI, e caminhando, sempre no sentido
horário, pelo limite predial do lado direito da Av. Luís Correia com
Az. 270º58'17" e uma extensão de 89,073m, onde encontra-se o
vértice AT-01, no meio fio da Rua 19 de outubro, daí segue de-
fletindo à direita com Az. 359º29'32" e uma extensão de 16,278m,
onde encontra-se o vértice AT-02, no meio fio da Trav. Luís Correia,
segue defletindo para a esquerda, ainda pelo meio fio, com Az.
273º32'15" e uma extensão de 18,647m onde encontra-se o vértice
AT-03, daí segue defletindo para a direita pela divisa do lote nº 28,
até o alinhamento predial da Av. Luís Correia, com Az. 11º35'54" e
uma extensão de 17,940m onde encontra-se o vértice AT-04, daí
segue pelo alinhamento predial da Av. Luís Correia com Az.
318º00'14" e uma extensão de 60,424m onde encontra-se o vértice
AT-05, daí segue pela divisa do lote n.º 49 , até o alinhamento predial
da Rua Gal. Tramaturgo, com Az. 267º13'24" e uma extensão de
16,648m onde encontra-se o vértice AT- 06, daí segue até o ali-
nhamento predial do outro lado da mesma rua, com Az. 294º55'13" e
uma extensão de 8,851m onde encontra-se o vértice AT- 07, daí segue
pelo alinhamento predial, do lado esquerdo, da mesma rua, com Az
1º36'41"e uma extensão de 6,191m onde encontra-se o vértice AT-
09, daí segue pelo alinhamento predial com Az. 275º09'27" e uma
extensão de 0,816m onde encontra-se o vértice AT- 10, daí segue pelo
alinhamento predial, com Az. 2º57'56" e uma extensão de 10,995m
onde encontra-se o vértice AT- 11, daí segue defletindo para a es-
querda, para a Viela Luís Correia , com Az. 275º56'15" e uma ex-
tensão de 9,150m onde encontra-se o vértice AT- 12, daí defletindo
para a direita e pelo alinhamento predial, com Az. 25º30'56" e uma
extensão de 13,4250m onde encontra-se o vértice AT-13, no ali-
nhamento predial da Av. Luís Correia, daí deflete, para a esquerda,
pelo alinhamento predial da Av. Luís Correia, com Az. 317º53'36" e
uma extensão de 69,491m onde encontra-se o vértice AT-14, de-
fletindo para a esquerda com Az. 233º46'48" e uma extensão de
2,649m onde encontra-se o vértice AT-15, daí defletindo para a di-
reita com Az. 322º56'49" e uma extensão de 8,986m onde encontra-
se o vértice AT-16, na esquina da Av. Luís Correia com a Rua 7 de
Janeiro, daí defletindo para a esquerda e seguindo pelo alinhamento
predial da Rua 7 de Janeiro com Az. 232º57'48" e uma extensão de
62,004m onde encontra-se o vértice AT-17, divisa com o prédio da
CEPISA, daí defletindo para a direita, com sentido para o rio Igaraçú,
com Az. 330º26'08" e uma extensão de 11,652m onde encontra-se o
vértice AT-18, daí segue, com Az. 330º26'08" e uma extensão de
41,066m onde encontra-se o vértice AT-19, na mureta de proteção do
cais do Rio Igaraçú, de onde defletindo para a direita e seguindo o
cais, com Az. 60º39'38" e uma extensão de 63,634m onde encontra-
se o vértice AT-20, daí segue pelo cais, com Az. 60º43'55" e uma
extensão de 66,993m, onde encontra-se o vértice AT-21, daí segue,
ainda, pelo cais, com Az. 143º05'47" e uma extensão de 4,979m, onde
encontra-se o vértice AT-22, daí segue pelo cais, com Az. 54º58'38"
e uma extensão de 62,785m, onde encontra-se o vértice AT-23, daí
segue pelo cais, com Az. 53º17'17" e uma extensão de 22,707m, onde
encontra-se o vértice AT-24, daí defletindo para a direita, sentido dos
galpões e na divisa entre os lotes nºs 319 e 307 respectivamente, com
Az. 127º34'29" e uma extensão de 67,301m onde encontra-se o vér-
tice AT-25, no alinhamento do muro de divisa da indústria PVP, daí
segue, pelo muro de divisa com indústria PVP, com Az. 215º15'19" e
uma extensão de 38,532m onde encontra-se o vértice AT-26, daí
segue, pelo muro de divisa com indústria PVP, com Az. 124º25'31" e
uma extensão de 28,571m onde encontra-se o vértice AT-27, daí
segue pelo muro de divisa com indústria PVP, com Az. 207º56'40" e
uma extensão de 10,492m onde encontra-se o vértice AT-28, daí
segue, pelo muro de divisa com indústria PVP, com Az. 129º34'51" e
uma extensão de 21,838m onde encontra-se o vértice AT-29, daí
segue, pelo muro de divisa com indústria PVP, com Az. 221º15'54" e
uma extensão de 5,500m, encontra-se o vértice AT-30, daí segue, pelo
muro de divisa com indústria PVP, com Az. 114º43'52" e uma ex-
tensão de 15,469m onde encontra-se o vértice AT-31, daí segue, pelo
muro de divisa com indústria PVP, com Az. 41º15'54" e uma ex-
tensão de 31,148m onde encontra-se o vértice AT-32, daí segue, pelo
muro de divisa com indústria PVP, com Az. 121º44'52" e uma ex-
tensão de 47,547m onde encontra-se o vértice AT-33, daí segue, pelo
muro de divisa com indústria PVP, com Az. 72º32'16" e uma ex-
tensão de 56,699m onde encontra-se o vértice AT-34, na divisa com
a Granja São Luís, e defletindo para a direita, pelo muro da Granja,
com Az. 162º22'58" e uma extensão de 50,000m onde encontra-se o
vértice AT-35, e seguindo pelo muro da Granja, com Az. 72º22'58" e
uma extensão de 55,411m onde encontra-se com o vértice AT-36 na
esquina das ruas Marquês do Herval com a Rua Dr. João Emílio
Falcão Costa, daí cruzando e "X", com Az. 106º48'43" e uma ex-
tensão de 14,763m onde encontra-se o vértice AT-37, daí seguindo
pelo alinhamento predial da Rua Dr. João Emílio Falcão Costa, com
Az. 177º57'06" e uma extensão de 36,738m onde encontra-se o vér-
tice AT-38, defletindo à esquerda, pela divisa de lote, com Az.
88º50'18" e uma extensão de 64,849m onde encontra-se o vértice AT-
39, no alinhamento predial da Rua Conde D'eu, daí seguindo pelo
alinhamento predial, com Az. 179º05'01" e uma extensão de 51,520m
onde encontra-se o vértice AT-40, seguindo pela mesma rua, com Az.
179º22'59" e uma extensão de 51,520m onde encontra-se com o
vértice AT-41, no alinhamento predial da Av. Luís Correia lado es-
querdo, onde continua pelo alinhamento predial da Rua Conde D'eu,

e atravessando a Av. Luís Correia, com Az. 175º06'49" e uma ex-
tensão de 39,313m onde encontra-se o vértice AT-42, de onde de-
fletindo à direita, pela divisa de lote, com Az. 269º13'37" e uma
extensão de 74,739m onde encontra-se o vértice AT-43, no alinha-
mento predial, lado esquerdo, da Rua Dr. João Emílio Falcão Costa,
e seguindo pela mesma rua em direção a Av. Luís Correia, com Az.
358º34'00" e uma extensão de 15,187m onde encontra-se o vértice
AT-44, na esquina da Rua Dr. João Emílio Falcão Costa e a Av. Luís
Correia, daí defletindo para a esquerda e seguindo o alinhamento
predial da Av. Luís Correia, com Az. 270º58'17" e uma extensão de
153,8957m onde encontra-se o vértice AT-45, na esquina da Rua XV
de Novembro com a Av. Luís Correia, e onde se deu o início desta
descrição, com uma área de 78.298,846m² ou 7,8298ha e um pe-
rímetro de 1.603,296m.

Parágrafo 2º A Cessão sob o regime de aforamento gratuito
será por tempo indeterminado, sendo fixado o prazo de dois anos, a
contar da data de assinatura do contrato de cessão para que o ces-
sionário cumpra com os objetivos previstos.

Art. 2º Fica o cessionário obrigado a:
I - administrar, guardar, zelar, fiscalizar e controlar o imóvel

cedido, devendo conservá-lo, tomando as providências administra-
tivas e judiciais para tal fim, assegurando que as intervenções que
serão realizadas na área sejam aprovadas pelas autoridades com-
petentes, respeitados os licenciamentos ambiental e urbanístico;

II - assegurar que a utilização do imóvel seja compatível
com a finalidade social que motiva a cessão, nos termos do art. 1º;

III- Transferir as obrigações enfitêuticas de parcelas do imó-
vel mencionado no parágrafo 1º, do Art. 1º.

IV - apresentar os dados pessoais dos ocupantes de 88 (oi-
tenta e oito) imóveis inseridos dentro da poligonal da área de in-
tervenção acompanhados do registro do título aquisitivo do imóvel no
RGI, com respectivo memorial descritivo;

V - Apresentação de dados pessoais dos ocupantes dos
201(duzentos e um) módulos habitacionais construídos, acompanha-
dos do registro do título aquisitivo do imóvel no RGI;

VI - fornecer à SPU/PI a Convenção de Condomínio do
módulo habitacional denominado "Conjunto Habitacional João Paulo
II" (blocos de apartamentos);

VII - dar condições para que a União realize fiscalização
periódica;

Art. 3º O cessionário ficará isento do recolhimento da im-
portancia correpondente ao valor do domínio útil do terreno e do foro
anual, enquanto os imóveis lhe estiverem aforados, e dos laudêmios,
nas transferências que vier a efetuar.

Art, 4º As transferências de domínio útil procedidas sobre os
imóveis individualizados ficarão sujeitas à averbação, por parte dos
adquirentes, junto à SPU/PI, no prazo de sessenta dias, contados a
partir de sua efetivação, sob penas das sanções legais cabíveis.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explicita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º A cessão torna-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 1º desta Portaria, se
inobservados os prazos nela fixados, ou, ainda, se ocorrer inadim-
plemento de cláusula contratual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCONI DE MACEDO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 20, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO GRANDE DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso I, do art. 3º, da Portaria SPU nº 200, de 29
de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos artigos 538 e 553
do Código Civil Brasileiro e os elementos integrantes do Processo nº
04902.000568/2014-21, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação que faz o Município de São Borja,
devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 2.471, de 15 de abril
de 1997, que alterou a Lei Municipal nº 2.466, de 20 de novembro de
1996, da totalidade do terreno registrado sob matrícula nº 18.835 do
Registro de Imóveis da Comarca de São Borja/RS.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria será destinado à cons-
trução do prédio da sede da Inspetoria da Receita Federal do Brasil na
cidade de São Borja.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

PORTARIA Nº 21, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO GRANDE DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada conforme inciso I, do art. 3º, da Portaria SPU nº 200, de
29 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos artigos 538 e
553 do Código Civil Brasileiro e os elementos integrantes do Pro-
cesso nº 04902.001117/2014-10, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação que faz o Município de Carazinho,
devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 7.733, de 30 de de-
zembro de 2013, de terreno urbano com 795,86m², registrado sob
matrícula nº 37.524 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Carazinho/RS.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria será destinado à Re-
ceita Federal do Brasil para construção da sede de sua Agência na
cidade de Carazinho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 40, DE 3 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que
lhe que lhe foi subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria SPU
nº 200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art.
18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, alterada pela Lei nº
11.481, de 31 de maio de 2007, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho
de 1999 e de dos acordo com os elementos que integram o processo
nº 04972.009111/2011-14 resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão de Uso, sob a forma de uti-
lização gratuita ao Município de Florianópolis área de domínio da
União com um total de 1.422,22 m² de área construída , situada
dentro de um terreno de 4.129,0 m² com 10.566,46 m² de área
construída total, localizada na Rua Esteves Junior, nº 81, Centro,
Município de Florianópolis/SC.

Art. 2º - O imóvel a que se refere o art. 1º, destina-se: à à
instalação da Unidade de Saúde Centro e a Farmácia Escola do
Município de Florianópolis/SC.

Art. 3º - É fixado o prazo de 20(vinte) anos, a contar da data
de assinatura do respectivo contrato podendo ser prorrogado, por
iguais e sucessivos períodos, a critério e conveniência administrativa
da Secretaria do Patrimônio da União, em Santa Catarina.

Art. 4º - Fica o cessionário obrigado a indenizar quaisquer
danos causados a terceiros, inclusive no que diz respeito à legislação
ambiental vigente.

Art. 5º - Fica o cessionário autorizado à realização de obras
na área mencionada no art. 1º desta Portaria, em conformidade com
as informações constantes do processo em referência, observando-se
as condições estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes.

Art. 6º - Responderá o Município de Florianópolis, judicial
ou extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que venham a ser
efetuadas por terceiros.

Art. 7º - Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 8º - Fica o Município de Florianópolis encarregado do
fiel cumprimento da lei Federal nº 10.098, de19/12/2000, que es-
tabelece normas gerais e critérios básicos de acessibilidade de pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida , bem como do
Decreto nº5.296, de 02/12/2004.

Art. 9º - A Superintendência do Patrimônio da União em
Santa Catarina fiscalizará o local, a fim de verificar o efetivo cum-
primento das condições desta Portaria, bem como de outras que
estejam condicionadas nos autos do processo nº 04972.009111/2011-
14.

Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA BEATRIZ RIZZIERI DE LUCA

PORTARIA Nº 47, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria SPU nº
200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no inciso
I, do art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, alterada pela Lei
nº 11.481, de 31 de maio de 2007, do Decreto nº 3.125, de 29 de
julho de 1999, e de acordo com os elementos que integram o Pro-
cesso nº 04972.001182/2014-11 resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso, sob a Forma de Uti-
lização Gratuita, ao Município de Porto Belo, no Estado de Santa
Catarina, do imóvel constituído por terreno de marinha e área comum
de praia de 15.690,83m² situado na orla marítima às margens da praia
do baixio na Avenida Governador Celso Ramos, no Município de
Porto Belo.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à Reur-
banização de vias públicas e implantação de passeio e ciclovia na orla
da praia do baixio - enseada da encantada - na Avenida Governador
Celso Ramos tornando-a como área de lazer da comunidade local e
região.

Art. 3º O prazo da cessão de uso, sob a forma de utilização
gratuita será pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da as-
sinatura do respectivo contrato de cessão, podendo ser prorrogado por
iguais períodos e sucessivos períodos, a critério e conveniência desta
Superintendência.

Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explicita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito o outorgado cessionário a qualquer indenização,
inclusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel no todo ou em
parte vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta
Portaria, ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula constante
do competente Contrato de Cessão de Uso Gratuito.

Art. 6º Fica o outorgado cessionário obrigado a manter no
imóvel, em local visível, placa de publicidade, de acordo com os
termos da Portaria SPU n º 122, de 13 de junho de 2000.

Art. 7º A Superintendência do Patrimônio da União em San-
ta Catarina fiscalizará o local, a fim de verificar o efetivo cum-
primento das condições desta Portaria, bem como de outras que
estejam condicionadas nos autos do processo nº 04972.001182/2014-
11 ;

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÍLVIA BEATRIZ RIZZIERI DE LUCA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 944, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre os critérios e exigências para
celebração e execução de termo de coo-
peração técnica entre o Ministério do Tra-
balho e Emprego (MTE) e Municípios que
apresentarem proposta para implementação
de postos de atendimento, com recursos
municipais próprios, sem a transferência de
recursos do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador (FAT) ou de quaisquer outros re-
cursos pelo MTE, objetivando execução de
ações integradas do Programa Seguro-De-
semprego e do Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
(PRONATEC) na rede de atendimento do
Sistema Público de Emprego, Trabalho e
Renda, no âmbito do Sistema Nacional de
Emprego (SINE).

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no §º 2º
do art. 2º e art. 12 da Resolução CODEFAT nº 560, de 28 de
novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece os critérios e exigências para
celebração e execução de Acordo de Cooperação Técnica (ACT)
entre o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e Municípios acima
de 50.000 (cinquenta mil) habitantes que apresentarem proposta para
implementação de postos de atendimento, com recursos municipais
próprios, sem a transferência de recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador (FAT) ou de quaisquer outros recursos pelo MTE, ob-
jetivando execução de ações integradas de Intermediação de Mão de
Obra (IMO), de Habilitação ao Seguro-Desemprego (HSD) e de pré-
matrícula de trabalhadores requerentes do Seguro-Desemprego em
cursos do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Em-
prego (PRONATEC), na rede de atendimento do Sistema Público de
Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de
Emprego (SINE), observadas as disposições das Resoluções expe-
didas pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador (CODEFAT), desta Portaria e de outros normativos expedidos
pertinentes as ações objeto do ACT.

§ 1º Para efeito da referência populacional citada no caput
deste artigo será utilizada a Pesquisa Nacional por Amostra de Do-
micílios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (PNAD/IB-
GE), o Censo Populacional (IBGE) ou a estimativa oficial do IBGE,
dos quais será escolhido o de base estatística mais recente e dis-
ponível.

§ 2º Caso existam unidades de atendimento sob a respon-
sabilidade dos Estados nos municípios de que trata o caput deste
artigo, essas deverão ser transferidas para outros municípios, quando
houver capacidade de atendimento da demanda dos trabalhadores e
empregadores na localidade atestada pelo MTE.

§ 3º As propostas de implementação de postos de aten-
dimento de que trata o caput e as solicitações de transferência das
unidades de atendimento de que trata o § 2º deverão ser submetidas
ao Ministério do Trabalho e Emprego, com a anuência das comis-
sões/conselhos estaduais e municipais de trabalho/emprego.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - Proponente: município acima de 50.000 (cinquenta mil)

habitantes, ou consórcio público cuja soma dos municípios consor-
ciados ultrapasse 50.000 (cinquenta mil) habitantes, que manifeste
interesse em celebrar ACT nos termos desta Portaria;

II - Intervenientes: quando o proponente do ACT for con-
sórcio público, os respectivos entes da Federação consorciados cons-
tarão como intervenientes no ACT;

III - Partícipes: aqueles que celebram o ACT, no caso o
MTE, o município, ou consórcio público, e os intervenientes;

IV - Plano de Trabalho Padrão: documento integrante do
ACT, independentemente de sua transcrição, a ser apresentado pelo
proponente e aprovado pelo MTE, constando dados cadastrais do
proponente e dos intervenientes, descrição do objeto do ACT, jus-
tificativa, período de execução, informações sobre posto de aten-
dimento, metas de execução, declaração do proponente, e campo para
manifestação da aprovação do MTE; e

V - Termo de Anuência de Implementação/Transferência de
Postos de Atendimento: documento assinado pelo Presidente da Co-
missão/Conselho Estadual de Trabalho/Emprego do Estado que o
município proponente faz parte, manifestando a anuência quanto à
implementação de posto(s) de atendimento nos termos do Plano de
Trabalho Padrão e minuta de ACT apresentados pelo município pro-
ponente, bem como quanto à transferência para outros municípios dos
postos de atendimento operados pelo Estado, quando o(s) posto(s) de
atendimento implementado(s) nos termos desta Portaria alcançar(em)
capacidade de atendimento da demanda dos trabalhadores e empre-
gadores na(s) localidade(s).

Art. 3º O ACT será celebrado com o Ministério do Trabalho
e Emprego, por intermédio da Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego (SPPE), nos termos das minutas padrão de ACT constante
do Anexo I desta Portaria, sendo a minuta A para ACT a ser ce-
lebrado com município, e a minuta B para ACT a ser celebrado com
consórcio público de que trata o art. 10 desta Portaria.

§ 1º Cabe à SPPE representar o MTE na implementação das
disposições desta Portaria, podendo para tanto baixar instruções, pro-
cedimentos e orientações complementares mediante portarias, normas
de execução, instruções normativas, memorandos e ofícios, devida-
mente informados aos partícipes do ACT.

§ 2º Para a celebração do ACT nos termos das minutas
padrão constantes do Anexo I desta Portaria, fica dispensada a análise
prévia da Consultoria Jurídica do MTE.

§ 3º A SPPE poderá adequar as minutas padrão de ACT
constantes do Anexo I desta Portaria às especificidades de cada pro-
ponente, quando for o caso, devendo para tanto submeter a proposta
de alteração à análise da Consultoria Jurídica do MTE.

Art. 4º O prazo inicial de duração do ACT será de 12 (doze)
meses.

Parágrafo único. O MTE, após avaliar a conveniência e a
oportunidade, observado o desempenho do município durante o pe-
ríodo de vigência do ACT, poderá prorrogá-lo.

Art. 5º A proposição de ACT somente poderá ser consi-
derada com a entrega, pelo proponente ao MTE, da seguinte do-
cumentação conjunta:

I - em via original, devidamente preenchida e assinada:
a) ACT, conforme modelo constante do Anexo I desta Por-

taria;
b) Plano de Trabalho Padrão, conforme modelo constante do

Anexo II desta Portaria;
c) Termo de Anuência de Implementação/Transferência de

Postos de Atendimento, conforme modelo constante do Anexo III
desta Portaria, no caso de existir no município unidade de aten-
dimento sob a responsabilidade do Estado; e

d) Ficha Cadastral de Proponente, conforme modelo cons-
tante do Anexo IV desta Portaria;

II - cópia da publicação do instrumento da Comissão/Con-
selho Municipal de Trabalho/Emprego manifestando aprovação do
Plano de Trabalho Padrão;

III - cópia autenticada da Carteira de Identidade e do Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF) dos signatários pelo proponente;

IV - cópia autenticada do diploma eleitoral;
V - cópia da publicação do decreto/portaria de nomeação;
VI - cópia autenticada da documentação constitutiva do con-

sórcio público, quando o proponente do ACT for consórcio público;
VII - cópia da publicação do instrumento que delegue com-

petência para representar o proponente; e
VIII - Ofício de encaminhamento.
§ 1º O recebimento da documentação de que trata o caput

deste artigo não obriga o MTE a aprovar o Plano de Trabalho Padrão
e nem a celebrar o ACT.

§ 2º Somente após a celebração do ACT é que o MTE
procederá ao cadastramento do proponente no Sistema Mais Em-
prego, conforme dados constantes da Ficha Cadastral de Proponente
apresentada.

Art. 6º Os atos e os procedimentos relativos ao cadastra-
mento, à execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação das
metas objeto do ACT serão realizados pelo Município Partícipe me-
diante o uso do Sistema Mais Emprego, observadas as instruções e
orientações expedidas pelo MTE.

§ 1º O acesso ao Sistema Mais Emprego será dado pelo
MTE, após o devido cadastramento do Município Partícipe do ACT
no Sistema.

§ 2º Cabe ao Município Partícipe do ACT garantir a es-
trutura de hardware e Link adequada para acessar ao Sistema Mais
Emprego, visando seu bom funcionamento e segurança nas infor-
mações.

Art. 7º O Plano de Trabalho Padrão, a ser aprovado pelo
MTE, deverá ser apresentado pelo proponente acompanhado da apro-
vação da Comissão/Conselho Municipal de Trabalho/Emprego e do
Termo de Anuência de Implementação/Transferência de Postos de
Atendimento, no caso de existir no município unidade de atendimento
sob a responsabilidade do Estado.

§ 1º O Plano de Trabalho Padrão de ACT celebrado somente
poderá ser alterado quanto ao endereço de localização do posto de
atendimento, a quantidade das metas pactuadas e o prazo de vi-
gência.

§ 2º Para alteração do Plano de Trabalho Padrão, o mu-
nicípio deverá apresentar ao MTE ofício de encaminhamento da so-
licitação e devidas justificativas, bem como cópia do documento de
aprovação pela respectiva Comissão/Conselho Municipal do Traba-
lho/Emprego.

§ 3º É expressamente vedado ao município iniciar qualquer
execução de programação objeto de solicitação de alteração que ainda
não tenha sido aprovada pelo MTE, sob pena de ser rejeitada a
execução do objeto da alteração não autorizada, com as cominações
de penalidades na forma do ACT celebrado e da legislação vigente.

Art. 8º O Município Partícipe do ACT zelará pela guarda,
arquivamento e conservação dos documentos relativos à execução do
objeto do ACT pelo período de, no mínimo, 20 (vinte) anos, em
ordem cronológica.

Art. 9º O Município Partícipe do ACT deverá apresentar,
periodicamente, relatório de execução do ACT, na forma do modelo
constante do Anexo V desta Portaria, sem prejuízo de proceder à
elaboração de relatórios de execução, no Sistema Mais Emprego, e
submeter à aprovação do MTE.

Parágrafo único. A não elaboração e submissão dos rela-
tórios de que trata o caput deste artigo acarretará:

I - suspensão do uso do Sistema Mais Emprego, até a re-
gularização dos relatórios pendentes; e

II - rescisão do ACT, caso não haja regularização dos re-
latórios pendentes no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar do
vencimento do período de execução objeto desses relatórios.

Art. 10. Os entes da Federação poderão constituir consórcios
públicos para executar em conjunto as ações e os serviços de que
trata esta Portaria, desde que o somatório de habitantes dos mu-
nicípios consorciados resulte em quantidade superior a 50.000 (cin-
quenta mil habitantes).

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, aplica-se aos consórcios
públicos o princípio da direção única, e os respectivos atos cons-
titutivos disporão sobre sua observância.

§ 2º Ao consórcio público partícipe de ACT aplicam-se as
disposições desta Portaria relativas a Município Partícipe de ACT.

§ 3º Na hipótese do ACT vir a ser celebrado por consórcio
público, os entes da Federação consorciados, representados pelas au-
toridades máximas do respectivo Poder Executivo ou representantes
legais, deverão participar no instrumento a ser celebrado como in-
tervenientes.

Art. 11. Os casos omissos serão dirimidos pelo MTE, ob-
servadas as disposições das Resoluções expedidas pelo CODEFAT,
desta Portaria, dos atos complementares expedidos para a sua im-
plementação e do ACT celebrado.

Art. 12. Os Anexos desta Portaria estarão disponíveis na
página do MTE, no endereço eletrônico http://www.mte.gov.br/si-
ne/default.asp.

Art. 13. Esta Portaria entra vigor na data de sua publi-
cação.

MANOEL DIAS

ANEXO I

MINUTAS PADRÃO DO TERMO DE ACORDO DE CO-
OPERAÇÃO TÉCNICA (ACT)

MINUTA "A" - ACT COM MUNICÍPIO PARTÍCIPE
MINUTA "B" - ACT COM CONSÓRCIO ADMINISTRA-

TIVO INTERMUNICAL PARTÍCIPE
MINUTA "A" - ACT COM MUNICÍPIO PARTÍCIPE
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPRE-

GO
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MTE/SPPE/CO-

DEFAT Nº ......../.......... - ........
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
(MTE), POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE POLÍTICAS
PÚBLICAS DE EMPREGO (SPPE), E A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ......................................., POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL ................................., OBJETIVANDO
EXECUÇÃO DE AÇÕES INTEGRADAS DO PROGRAMA SE-
GURO-DESEMPREGO E DO PROGRAMA NACIONAL DE
ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO (PRONATEC) NA
REDE DE ATENDIMENTO DO SISTEMA PÚBLICO DE EMPRE-
GO, TRABALHO E RENDA, NO ÂMBITO DO SISTEMA NA-
CIONAL DE EMPREGO (SINE).

O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE),
órgão da Administração Pública Federal da União, com sede na Es-
planada dos Ministérios, Bloco "F", Brasília - DF, CEP nº 70079-900,
por intermédio da SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE
EMPREGO (SPPE), CNPJ nº 07.526.983/0022-78, representada por
seu Secretário, ..............................., CPF nº .................., Carteira de
Identidade nº ..............., expedida pela ............., com base na com-
petência cometida pela Portaria nº ..............., de ....... de ........... de
..........., doravante denominados MTE, e a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ........................, representada por seu Prefeito,
............................., CPF nº ...................., Carteira de Identidade nº
....................., expedida pela .............., por intermédio da SECRE-
TARIA MUNICIPAL ........................................................, representa-
da por seu Secretário, ....................................., CPF nº
.............................., Carteira de Identidade nº ........................., expe-
dida pela ................., situada ................................ CEP: ................... -

................., CNPJ nº ............................., doravante denominados
PREFEITURA, CELEBRAM, na condição de Partícipes, o presente
Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACT, ob-
servado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 116 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, na Resolução CODEFAT nº 560, de 28 de no-
vembro de 2007, na Portaria MTE nº ............ de ................. de 2014,
e demais Resoluções do CODEFAT, normas e orientações do MTE
disciplinadoras da matéria de manutenção, modernização e ampliação
da rede de atendimento do Sistema Público de Emprego, Trabalho e
Renda, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego (SINE), ob-
jetivando a execução de ações integradas do Programa do Seguro-
Desemprego, na conformidade dos elementos constantes do Processo
MTE nº ................................., com as seguintes cláusulas e condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este ACT tem por objetivo o estabelecimento de cooperação

técnica para implementação de postos de atendimento do Sistema
Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Na-
cional de Emprego (SINE), no Município de ................................ por
sua PREFEITURA, com recursos próprios do Município, sem a trans-
ferência de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) ou
de quaisquer outros recursos pelo MTE, objetivando execução de
ações integradas de Intermediação de Mão de Obra (IMO), de Ha-
bilitação ao Seguro-Desemprego (HSD) e de pré-matrícula de tra-
balhadores requerentes do Seguro-Desemprego em cursos do Pro-
grama Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRO-
NATEC), na rede de atendimento do Sistema Público de Emprego,
Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego (SI-
NE), mediante o uso do Sistema Mais Emprego ou de sistema su-
cedâneo disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
PA D R Ã O

O Plano de Trabalho Padrão proposto pela PREFEITURA,
com a aprovação da respectiva Comissão/Conselho Municipal de Tra-
balho/Emprego, e aprovado pelo MTE passa a fazer parte integrante
deste ACT, independentemente de sua transcrição.

Parágrafo Primeiro. O Plano de Trabalho Padrão contempla
as ações para o período de 12 (doze) meses, podendo ser alterado,
observado o disposto nas Resoluções do CODEFAT, normativos e
orientações do MTE.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Parágrafo Segundo. Não serão objeto de análise e, por con-
seguinte, de aprovação pelo MTE, a proposta de alteração de Plano
de Trabalho Padrão apresentada em desconformidade com as Re-
soluções do CODEFAT, normativos e orientações do MTE.

Parágrafo Terceiro. A proposta de alteração do Plano de
Trabalho Padrão deverá ser apresentada ao MTE acompanhada do ato
de aprovação da respectiva Comissão/Conselho Municipal e Estadual
do Trabalho/Emprego, salvo as exceções previstas nas Resoluções do
CODEFAT, normativos e orientações do MTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
I - Constituem obrigações do MTE na execução deste

A C T:
a)manter a supervisão, coordenação, acompanhamento, mo-

nitoramento, controle, fiscalização e a avaliação da execução do ACT,
inclusive no que diz respeito à qualidade dos serviços prestados;

b)analisar os relatórios de execução do objeto do presente
A C T;

c)analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de refor-
mulações do ACT e do seu Plano de Trabalho, desde que apre-
sentadas previamente, por escrito, em prazo razoável à adoção das
pertinentes tratativas para que produzam os devidos efeitos legais,
antes do término de sua vigência, devidamente justificada e que não
impliquem mudança do objeto de que trata a Cláusula Primeira deste
Instrumento;

d)exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização
sobre a execução deste ACT, inclusive, se for o caso, reorientando as
ações, assumindo ou transferindo a responsabilidade pelo mesmo, no
caso de paralisação das atividades ou de outro fato relevante que
venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade das ações pac-
tuadas;

e)mobilizar as Superintendências Regionais do Trabalho e
Emprego, dentro das atribuições que lhe cabem institucionalmente,
sem sobreposição com as atribuições de outros órgãos públicos de
controle, para acompanhar, monitorar e fiscalizar as ações realizadas
no âmbito deste ACT;

f)encaminhar às Superintendências Regionais do Trabalho e
Emprego cópia deste ACT e do respectivo Plano de Trabalho;

g)dar ciência, facultada a comunicação por meio eletrônico,
da celebração deste ACT à respectiva Câmara Municipal da PRE-
FEITURA, no prazo de até dez dias a contar da data de sua pu-
blicação, em extrato, no Diário Oficial da União;

h)dotar o Sistema Mais Emprego de mecanismos que per-
mitam sua operação, predominantemente on line ou via Internet, com
maior transparência na divulgação dos dados, incluindo informações
que permitam a identificação das ações de intermediação de mão de
obra e orientação profissional, com segurança nas informações pres-
tadas;

i)designar servidor para o acompanhamento da execução des-
te ACT, o qual deverá anotar, em registro próprio, todas as ocor-
rências relacionadas à consecução do objeto e adotar as medidas
necessárias à regularização das falhas porventura observadas;

j)realizar no Sistema Mais Emprego, quando possível, os
atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acom-
panhamento e, se for o caso, informações acerca de tomada de contas
especial;

k)suspender o uso do Sistema Mais Emprego ou mesmo a
execução deste ACT, quando constatar quaisquer irregularidades, co-
municando o fato à PREFEITURA e fixando-lhe prazo para sanea-
mento ou apresentação de informações e esclarecimentos.

II - Constituem obrigações da PREFEITURA na execução
deste ACT

a)executar as atividades inerentes à implantação deste ACT
com rigorosa obediência ao Plano de Trabalho, utilizando os sistemas
disponibilizados pelo MTE e zelando pela boa qualidade das ações e
serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade
social e qualidade pedagógica em suas atividades;

b)proceder ao atendimento dos trabalhadores, com vistas à
habilitação para recebimento do seguro-desemprego;

c)promover as medidas necessárias à intermediação de mão
de obra e à orientação profissional, visando a (re)colocação do tra-
balhador no mercado de trabalho;

d)promover o fomento de atividades empreendedoras, ob-
jetivando a geração e manutenção de emprego e renda;

e)manter os postos de atendimento em locais de fácil acesso
para o trabalhador;

f)manter estrutura operacional própria para as atividades dos
postos de atendimento e garantir a manutenção de equipe técnica e
gerencial em quantidade e qualidade adequadas, como forma de as-
segurar o bom desenvolvimento integrado de suas ações;

g)responder pela privacidade e sigilo das informações re-
lacionadas ao objeto deste ACT;

h)arcar, às suas expensas, com quaisquer ônus de natureza
trabalhista, previdenciária ou social, decorrentes dos recursos hu-
manos utilizados nos trabalhos, bem como os ônus tributários ou
extraordinários que incidam sobre a execução deste ACT;

i)propiciar os meios e as condições necessárias para que
servidores, devidamente identificados, do MTE, do Sistema de Con-
trole Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da
União tenham acesso aos documentos relativos à execução do objeto
deste ACT, bem como aos locais de execução deste, prestando a
estes, quando solicitadas, as informações pertinentes;

j)prestar, nos prazos acordados com o MTE, informações
específicas que lhes forem solicitadas sobre a execução deste ACT;

k)designar, formalmente, Coordenador responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução deste ACT;

l)encaminhar ao MTE, nos prazos por ele definidos, os re-
latórios indispensáveis ao acompanhamento, ao controle e à avaliação
da execução deste ACT;

m)garantir a estrutura de hardware e Link adequada para o
Sistema MTE Mais Emprego, visando seu bom funcionamento e
segurança nas informações;

n)disponibilizar ao MTE os produtos desenvolvidos no âm-
bito deste Instrumento; e

o)dar ciência, facultada a comunicação por meio eletrônico,
da celebração deste ACT ao Conselho/Comissão Estadual/Municipal
de Trabalho/Emprego, aos partidos políticos, sindicatos de trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município, no prazo de
até dez dias a contar da data de sua publicação, em extrato, no Diário
Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

O MTE, no cumprimento da sua obrigação de manter a
supervisão, coordenação, acompanhamento, monitoramento, controle,
fiscalização e a avaliação da execução do ACT, inclusive no que diz
respeito à qualidade dos serviços prestados, poderá:

a)valer-se do apoio técnico de terceiros;
b)delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos

ou entidades que se situem próximos ao local de execução deste
ACT; e

c)reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justifi-
cativas sobre impropriedades identificadas na execução deste ACT.

Parágrafo Primeiro. O MTE poderá fazer uso da prerrogativa
de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto
deste ACT, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante,
de modo a evitar sua descontinuidade.

Parágrafo Segundo. O MTE informará à PREFEITURA
quaisquer irregularidades detectadas na execução deste ACT, fixando
prazo para saneamento, incluindo a apresentação de informações e
esclarecimentos, e ressarcimento de danos apurados, quando for o
caso.

Parágrafo Terceiro.A PREFEITURA terá, no mínimo, 30
(trinta) dias de prazo, a partir do recebimento da notificação expedida
pelo MTE, mediante ofício, para efetuar o ressarcimento de dano
apurado, sob pena de ser inscrita como inadimplente no CADIN, bem
como, de instauração da devida tomada de contas especial.

CLÁUSULA QUINTA - DO RELATÓRIO DE EXECU-
ÇÃO

A PREFEITURA deverá apresentar, sem prejuízo do envio
de qualquer outra informação sobre a execução deste ACT solicitada
pelo MTE, Relatório de Execução de Acordo de Cooperação Técnica
(REA), na forma do modelo definido pelo MTE, demonstrando os
objetivos alcançados e as ações, serviços, metas e etapas de execução
realizados à luz do constante no Plano de Trabalho, observados os
seguintes prazos:

a) a cada quadrimestre do prazo de vigência do ACT, de-
vendo ser entregue ao MTE até 20 (vinte) de vencido o quadrimestre
de competência do Relatório; e

b) anual, devendo ser entregue ao MTE no prazo de até 60
(sessenta) dias contados depois do vencimento da vigência deste
A C T.

Parágrafo Primeiro. O REA, quadrimestral e anual, deverá
ser apresentado ao MTE acompanhado do ato de aprovação da res-
pectiva Comissão/Conselho Municipal do Trabalho/Emprego.

Parágrafo Segundo. No caso da não apresentação ou da não
aprovação do REA, o MTE adotará as seguintes medidas, sem pre-
juízo da adoção de outras que vierem a ser devidas e não expressadas
neste ACT, para garantia dos interesses públicos e da não ocorrência
de danos ao erário, ou, se for o caso, para que haja o devido res-
sarcimento de danos apurados:

a) suspensão do uso do Sistema Mais Emprego, até a re-
gularização dos relatórios pendentes; e

b) rescisão do ACT, caso não haja regularização de relatório
pendente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar do ven-
cimento do prazo de entrega originalmente estabelecido.

CLÁUSULA SEXTA - DA AUDITORIA
Os órgãos do Sistema de Controle Interno e Externo ve-

rificarão a legalidade, a legitimidade e a economicidade da gestão dos
recursos destinados à execução deste ACT, em conformidade com a
legislação vigente.

Parágrafo Único. Em complementação às ações de auditoria
e supervisão operacional dos Planos de Trabalho, o MTE poderá
contratar auditoria externa independente para apresentar subsídios
adicionais ao trabalho do órgão gestor das ações do Sistema Público
de Emprego, Trabalho e Renda.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO
Obriga-se a PREFEITURA, em razão deste ACT, a fazer

constar identificação do GOVERNO FEDERAL, MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO/MTE e do FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR/FAT, nos termos das Resoluções CODEFAT nº
44/1993 e nº 560/2007, bem como a cumprir o determinado no Plano
de Identidade Visual aprovado pelo MTE, nos seguintes casos:

I - nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios e matérias na
mídia, assim como produtos de convênios e contratos, tais como
livros, relatórios, materiais didáticos, vídeos, CD-Rom, Internet e
outros meios de divulgação, utilizados no âmbito deste ACT;

II - nas placas de identificação dos postos de atendimento;
e

III - em qualquer outra atividade que venha a ser desen-
volvida no âmbito deste ACT.

Parágrafo Primeiro. A identificação do Governo Federal, do
Ministério do Trabalho e Emprego/MTE, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador/FAT, do Sistema Nacional de Emprego/SINE devem re-
ceber o mesmo destaque que a da PREFEITURA, conforme o manual
que trata de marcas e assinaturas públicas do Governo Federal, dis-
ponível no site www.planalto.gov.br.

Parágrafo Segundo. Fica vedada a utilização de símbolos
partidários em qualquer material de divulgação.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
Este ACT terá vigência de 12 (doze) meses contados da data

de sua assinatura.
Parágrafo único. O MTE, após avaliar a conveniência e a

oportunidade, observado o desempenho da PREFEITURA durante o
período de vigência deste ACT, poderá prorrogá-lo.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
Este ACT poderá ser rescindido pelos Partícipes na ocor-

rência de quaisquer dos motivos enumerados nos artigos 77 e 78 da
Lei nº 8.666/1993, e suas alterações, observados, no que couber, os
preceitos dos artigos 79 e as consequências previstas no art. 80
daquele mesmo diploma legal.

Parágrafo Primeiro. Este ACT também poderá ser denun-
ciado pelos Partícipes, mediante notificação escrita, a qualquer tempo,
imputando-lhes, em qualquer hipótese, as responsabilidades das obri-
gações decorrentes do prazo em que tenha vigido o ACT.

Parágrafo Segundo. A hipótese de rescisão deste ACT, quan-
do resulte dano ao erário, enseja a imediata instauração de tomada de
contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
O MTE informará à PREFEITURA quaisquer irregularidades

decorrentes do uso irregular do Sistema que lhe fora disponibilizado
ou outras pendências de ordem técnica ou legal, fixando prazo de até
30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado a critério do MTE, ou, ain-
da, ser efetuado ressarcimento de danos apurados.

Parágrafo único. Caso a PREFEITURA não efetue o sa-
neamento das irregularidades apontadas, bem como o ressarcimento
de danos apurados, o MTE poderá adotar, individualmente ou cu-
mulativamente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sanções
tais como:

I - suspensão do uso de sistemas do MTE;
II - inscrição de inadimplência no CADIN;
III - rescisão unilateral do ACT;
IV - instauração de tomada de contas especial.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
Este ACT poderá ser alterado, com as devidas justificativas,

mediante termo aditivo, por acordo dos Partícipes, desde que não
implique em alteração do seu objeto, devendo o respectivo pedido ser
apresentado ao MTE em prazo razoável à adoção das pertinentes
tratativas para que produzam os devidos efeitos legais, antes do tér-
mino de sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
O MTE providenciará, às suas expensas, publicação no Diá-

rio Oficial da União, do extrato deste ACT, no prazo de até 20 (vinte)
dias a contar de sua assinatura, na forma do art. 61 da Lei
8.666/1993.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONCILIAÇÃO
Os Partícipes se comprometem a submeter eventuais con-

trovérsias, decorrentes do presente ajuste, à conciliação que será pro-
movida pela Advocacia Geral da União nos termos da Portaria AGU
nº 1.099, de 28 de julho de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Não logrado êxito na conciliação a que se refere à Cláusula

Décima Quarta, será competente para dirimir as questões decorrentes
deste ACT o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito
Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

Firmam este ACT, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas, que também o subscrevem.

Brasília - DF, de ................ de ...........

.................................................................
Secretário de Políticas Públicas de
Emprego

................................................
Prefeito Municipal de ................

.............................................................
Secretário Municipal De................................................

Te s t e m u n h a s :

Nome: Nome:
CPF: CPF:
CI: CI:

MINUTA "B" - ACT COM CONSÓRCIO ADMINISTRA-
TIVO INTERMUNICAL PARTÍCIPEACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA MTE/SPPE/CODEFAT Nº ......../.......... - ........

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
(MTE), POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE POLÍTICAS
PÚBLICAS DE EMPREGO (SPPE), E O CONSÓRCIO PÚBLICO
............................, SENDO INTERVENIENTES ..............................,
...................., ........................, ......................... E ........................, OB-
JETIVANDO EXECUÇÃO DE AÇÕES INTEGRADAS DO PRO-
GRAMA SEGURO-DESEMPREGO E DO PROGRAMA NACIO-
NAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO (PRO-
NATEC) NA REDE DE ATENDIMENTO DO SISTEMA PÚBLICO
DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA, NO ÂMBITO DO SIS-
TEMA NACIONAL DE EMPREGO (SINE).

O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE),
órgão da Administração Pública Federal da União, com sede na Es-
planada dos Ministérios, Bloco "F", Brasília - DF, CEP nº 70079-900,
por intermédio da SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE
EMPREGO (SPPE), CNPJ nº 07.526.983/0022-78, representada por
seu Secretário, ..............................., CPF nº .................., Carteira de
Identidade nº ..............., expedida pela ............., com base na com-
petência cometida pela Portaria nº ..............., de ....... de ........... de
..........., doravante denominados MTE, e o CONSÓRCIO PÚBLICO
........................, representado por seu Presidente, .............................,
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CPF nº ...................., Carteira de Identidade nº ....................., expedida
pela .............., com Sede situada ................................ CEP:
................... - ................., CNPJ nº ............................., doravante de-
nominado CONSÓRCIO, com a interveniência do(s)/da(s)
........................, representado(s)/a(s) por .......................,
............................., CPF nº ...................., Carteira de Identidade nº
....................., expedida pela .............., situada ................................
CEP: ................... - ................., CNPJ nº ............................., doravante
denominado(s)/a(s) INTERVENIENTES, CELEBRAM, na condição
de Partícipes, o presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante
denominado ACT, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 116 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 11.107, de 6 de abril
de 2005, na Resolução CODEFAT nº 560, de 28 de novembro de
2007, na Portaria MTE nº ................ de .................. de 2014, e demais
Resoluções do CODEFAT, normas e orientações do MTE discipli-
nadoras da matéria de manutenção, modernização e ampliação da
rede de atendimento do Sistema Público de Emprego, Trabalho e
Renda, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego (SINE), ob-
jetivando a execução de ações integradas do Programa do Seguro-
Desemprego, na conformidade dos elementos constantes do Processo
MTE nº ................................., com as seguintes cláusulas e condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este ACT tem por objetivo o estabelecimento de cooperação

técnica para implementação de postos de atendimento do Sistema
Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Na-
cional de Emprego (SINE), nos Municípios de ....................., com
recursos alocados ao CONSÓRCIO pelos respectivos entes da Fe-
deração consorciados, sem a transferência de recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador (FAT) ou de quaisquer outros recursos pelo
MTE, objetivando execução de ações integradas de Intermediação de
Mão de Obra (IMO), de Habilitação ao Seguro-Desemprego (HSD) e
de pré-matrícula de trabalhadores requerentes do Seguro-Desemprego
em cursos do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego (PRONATEC), na rede de atendimento do Sistema Público
de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de
Emprego (SINE), mediante o uso do Sistema MTE Mais Emprego ou
de sistema sucedâneo disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho Padrão proposto pelo CONSÓRCIO,

com a aprovação das respectivas Comissões/Conselhos Municipais de
Trabalho/Emprego, e aprovado pelo MTE passa a fazer parte in-
tegrante deste ACT, independentemente de sua transcrição.

Parágrafo Primeiro. O Plano de Trabalho Padrão contempla
as ações para o período de 12 (doze) meses, podendo ser alterado,
observado o disposto nas Resoluções do CODEFAT, normativos e
orientações do MTE.

Parágrafo Segundo. Não serão objeto de análise e, por con-
seguinte, de aprovação pelo MTE, a proposta de alteração de Plano
de Trabalho Padrão apresentada em desconformidade com as Re-
soluções do CODEFAT, normativos e orientações do MTE.

Parágrafo Terceiro. A proposta de alteração do Plano de
Trabalho Padrão deverá ser apresentada ao MTE acompanhada do ato
de aprovação das respectivas Comissões/Conselhos Municipais do
Trabalho/Emprego, salvo as exceções previstas nas Resoluções do
CODEFAT, normativos e orientações do MTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
I - Constituem obrigações do MTE na execução deste

A C T:
a)manter a supervisão, coordenação, acompanhamento, mo-

nitoramento, controle, fiscalização e a avaliação da execução do ACT,
inclusive no que diz respeito à qualidade dos serviços prestados;

b)analisar os relatórios de execução do objeto do presente
A C T;

c)analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de refor-
mulações do ACT e do seu Plano de Trabalho, desde que apre-
sentadas previamente, por escrito, em prazo razoável à adoção das
pertinentes tratativas para que produzam os devidos efeitos legais,
antes do término de sua vigência, devidamente justificada e que não
impliquem mudança do objeto de que trata a Cláusula Primeira deste
Instrumento;

d)exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização
sobre a execução deste ACT, inclusive, se for o caso, reorientando as
ações, assumindo ou transferindo a responsabilidade pelo mesmo, no
caso de paralisação das atividades ou de outro fato relevante que
venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade das ações pac-
tuadas;

e)mobilizar as Superintendências Regionais do Trabalho e
Emprego, dentro das atribuições que lhe cabem institucionalmente,
sem sobreposição com as atribuições de outros órgãos públicos de
controle, para acompanhar, monitorar e fiscalizar as ações realizadas
no âmbito deste ACT;

f)encaminhar às Superintendências Regionais do Trabalho e
Emprego cópia deste ACT e do respectivo Plano de Trabalho;

g)dar ciência, facultada a comunicação por meio eletrônico,
da celebração deste ACT às respectivas Câmaras Municipais dos
Municípios do CONSÓRCIO, no prazo de até dez dias a contar da
data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial da União;

h)dotar o Sistema MTE Mais Emprego de mecanismos que
permitam sua operação, predominantemente on line ou via Internet,
com maior transparência na divulgação dos dados, incluindo infor-
mações que permitam a identificação das ações de intermediação de
mão de obra e orientação profissional, com segurança nas infor-
mações prestadas;

i)designar servidor para o acompanhamento da execução des-
te ACT, o qual deverá anotar, em registro próprio, todas as ocor-
rências relacionadas à consecução do objeto e adotar as medidas
necessárias à regularização das falhas porventura observadas;

j)realizar no Sistema MTE Mais Emprego, quando possível,
os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acom-
panhamento e, se for o caso, informações acerca de tomada de contas
especial;

k)suspender o uso do Sistema MTE Mais Emprego ou mes-
mo a execução deste ACT, quando constatar quaisquer irregulari-
dades, comunicando o fato ao CONSÓRCIO e fixando-lhe prazo para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos.

II - Constituem obrigações do CONSÓRCIO na execução
deste ACT

a)executar as atividades inerentes à implantação deste ACT
com rigorosa obediência ao Plano de Trabalho, utilizando os sistemas
disponibilizados pelo MTE e zelando pela boa qualidade das ações e
serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade
social e qualidade pedagógica em suas atividades;

b)proceder ao atendimento dos trabalhadores, com vistas à
habilitação para recebimento do seguro-desemprego;

c)promover as medidas necessárias à intermediação de mão
de obra e à orientação profissional, visando a (re)colocação do tra-
balhador no mercado de trabalho;

d)promover o fomento de atividades empreendedoras, ob-
jetivando a geração e manutenção de emprego e renda;

e)manter os postos de atendimento em locais de fácil acesso
para o trabalhador;

f)manter estrutura operacional própria para as atividades dos
postos de atendimento e garantir a manutenção de equipe técnica e
gerencial em quantidade e qualidade adequadas, como forma de as-
segurar o bom desenvolvimento integrado de suas ações;

g)responder pela privacidade e sigilo das informações re-
lacionadas ao objeto deste ACT;

h)arcar, às suas expensas, com quaisquer ônus de natureza
trabalhista, previdenciária ou social, decorrentes dos recursos hu-
manos utilizados nos trabalhos, bem como os ônus tributários ou
extraordinários que incidam sobre a execução deste ACT;

i)propiciar os meios e as condições necessárias para que
servidores, devidamente identificados, do MTE, do Sistema de Con-
trole Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da
União tenham acesso aos documentos relativos à execução do objeto
deste ACT, bem como aos locais de execução deste, prestando a
estes, quando solicitadas, as informações pertinentes;

j)prestar, nos prazos acordados com o MTE, informações
específicas que lhes forem solicitadas sobre a execução deste ACT;

k)designar, formalmente, Coordenador responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução deste ACT;

l)encaminhar ao MTE, nos prazos por ele definidos, os re-
latórios indispensáveis ao acompanhamento, ao controle e à avaliação
da execução deste ACT;

m)garantir a estrutura de hardware e Link adequada para o
Sistema MTE Mais Emprego, visando seu bom funcionamento e
segurança nas informações;

n)disponibilizar ao MTE os produtos desenvolvidos no âm-
bito deste Instrumento; e

o)dar ciência, facultada a comunicação por meio eletrônico,
da celebração deste ACT aos Conselhos/Comissões Estaduais/Mu-
nicipais de Trabalho/Emprego, aos partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais, com sede nos Municípios con-
sorciados, no prazo de até dez dias a contar da data de sua pu-
blicação, em extrato, no Diário Oficial da União.

III - Constituem obrigações dos INTERVENIENTES:
a) colocar à disposição do CONSÓRCIO os recursos pró-

prios correspondentes para a execução das ações e serviços objeto
deste ACT, sob pena de o CONSÓRCIO não executá-las no ente da
Federação consorciado faltante;

b) providenciar, juntamente com o CONSÓRCIO, as ma-
nifestações que competem ao Conselho/Comissão Estadual/Municipal
de Trabalho/Emprego do respectivo ente da Federação, no âmbito do
A C T;

c) acompanhar o cumprimento das metas propostas no Plano
de Trabalho e avaliar o impacto social decorrente da execução deste
ACT, nos seus respectivos municípios; e

d) responder subsidiariamente ao CONSÓRCIO nos casos de
não cumprimento deste ACT.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

O MTE, no cumprimento da sua obrigação de manter a
supervisão, coordenação, acompanhamento, monitoramento, controle,
fiscalização e a avaliação da execução do ACT, inclusive no que diz
respeito à qualidade dos serviços prestados, poderá:

a)valer-se do apoio técnico de terceiros;
b)delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos

ou entidades que se situem próximos ao local de execução deste
ACT; e

c)reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justifi-
cativas sobre impropriedades identificadas na execução deste ACT.

Parágrafo Primeiro. O MTE poderá fazer uso da prerrogativa
de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto
deste ACT, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante,
de modo a evitar sua descontinuidade.

Parágrafo Segundo. O MTE informará ao CONSÓRCIO
quaisquer irregularidades detectadas na execução deste ACT, fixando
prazo para saneamento, incluindo a apresentação de informações e
esclarecimentos, e ressarcimento de danos apurados, quando for o
caso.

Parágrafo Terceiro. O CONSÓRCIO terá, no mínimo, 30
(trinta) dias de prazo, a partir do recebimento da notificação expedida
pelo MTE, mediante ofício, para efetuar o ressarcimento de dano
apurado, sob pena de ser inscrita como inadimplente no CADIN, bem
como, de instauração da devida tomada de contas especial.

CLÁUSULA QUINTA - DO RELATÓRIO DE EXECU-
ÇÃO

O CONSÓRCIO deverá apresentar, sem prejuízo do envio de
qualquer outra informação sobre a execução deste ACT solicitada
pelo MTE, Relatório de Execução de Acordo de Cooperação Técnica
(REA), na forma do modelo definido pelo MTE, demonstrando os
objetivos alcançados e as ações, serviços, metas e etapas de execução
realizados à luz do constante no Plano de Trabalho, observados os
seguintes prazos:

a) a cada quadrimestre do prazo de vigência do ACT, de-
vendo ser entregue ao MTE até 20 (vinte) de vencido o quadrimestre
de competência do Relatório; e

b) anual, devendo ser entregue ao MTE no prazo de até 60
(sessenta) dias contados depois do vencimento da vigência deste
A C T.

Parágrafo Primeiro. O REA, quadrimestral e anual, deverá
ser apresentado ao MTE acompanhado do ato de aprovação das res-
pectivas Comissões/Conselhos Municipais do Trabalho/Emprego dos
municípios consorciados.

Parágrafo Segundo. No caso da não apresentação ou da não
aprovação do REA, o MTE adotará as seguintes medidas, sem pre-
juízo da adoção de outras que vierem a ser devidas e não expressadas
neste ACT, para garantia dos interesses públicos e da não ocorrência
de danos ao erário, ou, se for o caso, para que haja o devido res-
sarcimento de danos apurados:

a) suspensão do uso do Sistema Mais Emprego, até a re-
gularização dos relatórios pendentes; e

b) rescisão do ACT, caso não haja regularização de relatório
pendente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar do ven-
cimento do prazo de entrega originalmente estabelecido.

CLÁUSULA SEXTA - DA AUDITORIA
Os órgãos do Sistema de Controle Interno e Externo ve-

rificarão a legalidade, a legitimidade e a economicidade da gestão dos
recursos destinados à execução deste ACT, em conformidade com a
legislação vigente.

Parágrafo Único. Em complementação às ações de auditoria
e supervisão operacional dos Planos de Trabalho, o MTE poderá
contratar auditoria externa independente para apresentar subsídios
adicionais ao trabalho do órgão gestor das ações do Sistema Público
de Emprego, Trabalho e Renda.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO
Obriga-se o CONSÓRCIO, em razão deste ACT, a fazer

constar identificação do GOVERNO FEDERAL, MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO/MTE e do FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR/FAT, nos termos das Resoluções CODEFAT nº
44/1993 e nº 560/2007, bem como a cumprir o determinado no Plano
de Identidade Visual aprovado pelo MTE, nos seguintes casos:

I - nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios e matérias na
mídia, assim como produtos de convênios e contratos, tais como
livros, relatórios, materiais didáticos, vídeos, CD-Rom, Internet e
outros meios de divulgação, utilizados no âmbito deste ACT;

II - nas placas de identificação dos postos de atendimento;
e

III - em qualquer outra atividade que venha a ser desen-
volvida no âmbito deste ACT.

Parágrafo Primeiro. A identificação do Governo Federal, do
Ministério do Trabalho e Emprego/MTE, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador/FAT, do Sistema Nacional de Emprego/SINE devem re-
ceber o mesmo destaque que a do CONSÓRCIO e das PREFEI-
TURAS, conforme o manual que trata de marcas e assinaturas pú-
blicas do Governo Federal, disponível no site www.planalto.gov.br.

Parágrafo Segundo. Fica vedada a utilização de símbolos
partidários em qualquer material de divulgação.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
Este ACT terá vigência de 12 (doze) meses contados da data

de sua assinatura.
Parágrafo único. O MTE, após avaliar a conveniência e a

oportunidade, observado o desempenho do CONSÓRCIO durante o
período de vigência deste ACT, poderá prorrogá-lo.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
Este ACT poderá ser rescindido pelos Partícipes na ocor-

rência de quaisquer dos motivos enumerados nos artigos 77 e 78 da
Lei nº 8.666/1993, e suas alterações, observados, no que couber, os
preceitos dos artigos 79 e as consequências previstas no art. 80
daquele mesmo diploma legal.

Parágrafo Primeiro. Este ACT também poderá ser denun-
ciado pelos Partícipes, mediante notificação escrita, a qualquer tempo,
imputando-lhes, em qualquer hipótese, as responsabilidades das obri-
gações decorrentes do prazo em que tenha vigido o ACT.

Parágrafo Segundo. A hipótese de rescisão deste ACT, quan-
do resulte dano ao erário, enseja a imediata instauração de tomada de
contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
O MTE informará ao CONSÓRCIO e aos INTERVENIEN-

TES MUNICIPAIS quaisquer irregularidades decorrentes do uso ir-
regular do Sistema que lhe fora disponibilizado ou outras pendências
de ordem técnica ou legal, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, po-
dendo ser prorrogado a critério do MTE, ou, ainda, ser efetuado
ressarcimento de danos apurados.

Parágrafo primeiro. Caso o CONSÓRCIO não efetue o sa-
neamento das irregularidades apontadas, bem como o ressarcimento
de danos apurados, o MTE poderá adotar, individualmente ou cu-
mulativamente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sanções
tais como:

I - suspensão do uso de sistemas do MTE;
II - inscrição de inadimplência no CADIN;
III - rescisão unilateral do ACT;
IV - instauração de tomada de contas especial.
Parágrafo segundo. Aplicadas ao CONSÓRCIO as sanções
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de que trata esta Cláusula, vencidos os prazos que lhes foram assinalados para regularizar as ir-
regularidades apontadas, e permanecendo-se a situação de irregularidade sem saneamento por parte do
CONSÓRCIO, as sanções II e IV alcançarão subsidiariamente os entes da Federação consorciados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
Este ACT poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo, por acordo

dos Partícipes, desde que não implique em alteração do seu objeto, devendo o respectivo pedido ser
apresentado ao MTE em prazo razoável à adoção das pertinentes tratativas para que produzam os
devidos efeitos legais, antes do término de sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
O MTE providenciará, às suas expensas, publicação no Diário Oficial da União, do extrato deste

ACT, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, na forma do art. 61 da Lei
8.666/1993.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONCILIAÇÃO
Os Partícipes se comprometem a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente

ajuste, à conciliação que será promovida pela Advocacia Geral da União nos termos da Portaria AGU
nº 1.099, de 28 de julho de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Não logrado êxito na conciliação a que se refere à Cláusula Décima Quarta, será competente

para dirimir as questões decorrentes deste ACT o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito
Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

Firmam este ACT, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que
também o subscrevem.

Brasília - DF, de ................ de ..............

..........................
Secretário de Políticas Públicas de
Emprego

..........................
Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO
..........................

Intervenientes:

..........................

......................................
..........................
......................................

..........................

.....................................
..........................
.....................................

Te s t e m u n h a s :

Nome: Nome:
CPF: CPF:
CI: CI:

ANEXO II

PLANO DE TRABALHO PADRÃO DE ACT

PLANO DE TRABALHO PADRÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

1 - DADOS CADASTRAIS

1.1 - DO PROPONENTE
Órgão / Consórcio Público Proponente CNPJ

Endereço

Cidade UF CEP (DDD) Telefone Email

Nome do responsável CPF RG / Órgão expedidor

Endereço C a rg o

Cidade UF CEP (DDD) Telefone Email

1.2 - DO INTERVENIENTE (no caso do Proponente ser Consórcio Público)
Órgão Interveniente CNPJ

Endereço

Cidade UF CEP (DDD) Telefone Email

Nome do responsável CPF RG / Órgão expedidor

Endereço C a rg o

Cidade UF CEP (DDD) Telefone Email

2 - OBJETO
Descrição do Objeto
Implementação de postos de atendimento do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito
do Sistema Nacional de Emprego (SINE), no(s) Município(s) de ........................... pela(o) PREFEI-
TURA/CONSÓRCIO PÚBLICO, com recursos próprios, sem a transferência de recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador (FAT) ou de quaisquer outros recursos pelo MTE, objetivando a execução de
ações integradas do Programa do Seguro-Desemprego no que concerne às ações de orientação pro-
fissional e intermediação de mão de obra e de habilitação ao Seguro-Desemprego, mediante o uso do
Sistema MTE Mais Emprego ou de sistema sucedâneo, nos termos da Resolução CODEFAT nº 560, de
28 de novembro de 2007, e de normativos expedidos pelo MTE.

3 - JUSTIFICATIVA
Justificativa

4 - PERÍODO DE EXECUÇÃO
Início Término

5 - POSTOS DE ATENDIMENTO
5.1 - QUANTIDADE

5.2 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
Nome do Posto

CEP Logradouro Núme-
ro

Complemento de Endereço

Bairro Município UF (DDD) Telefone (DDD) Fax

6 - METAS

ME-
TA

ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO

Unidade Quantida-
de

1 Captação de vagas de emprego Vaga Captada
2 Inscrição de trabalhadores Trabalhador Inscrito
3 Encaminhamento de trabalhadores Trabalhador Encaminha-

do
4 Colocação de trabalhadores Trabalhador Colocado
5 Habilitação de trabalhadores requerentes do Seguro-De-

semprego
Trabalhador Habilitado

6 Realização de pré-matrícula de trabalhadores requerentes
do Seguro-Desemprego em cursos do PRONATEC

Trabalhador Pré-matricu-
lado

7 - DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para fins de prova junto ao Ministério do
Trabalho e Emprego, para efeitos e sob as penas da Lei, que a implementação dos postos de aten-
dimento de que trata este Plano de Trabalho Padrão será com recursos próprios, sem a transferência de
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) ou de quaisquer outros recursos pelo MTE, e que
após a sua aprovação passará a integrar o pertinente Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado
com o Ministério, independentemente de sua transcrição.

Pede Deferimento.

local e data Assinatura do representante legal
8 - APROVAÇÃO
APROVO o presente Plano de Trabalho Padrão.

local e data Assinatura do Secretário da SPPE/MTE

ANEXO III

da Portaria MTE nº 944, de 2014.
MODELO DO TERMO DE ANUÊNCIA DE IMPLEMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA DE

POSTOS DE ATENDIMENTO

TERMO DE ANUÊNCIA DE IMPLEMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA DE POSTOS DE ATEN-
D I M E N TO

1 - DADOS CADASTRAIS

1.1 - DO EMISSOR DA ANUÊNCIA
Órgão Colegiado

Endereço

Cidade UF CEP (DDD) Telefone Email

Nome do Presidente CPF RG / Órgão expedidor

Endereço C a rg o

Cidade UF CEP (DDD) Telefone Email

1.2 - DO SOLICITANTE DA ANUÊNCIA
Órgão/Consórcio Público CNPJ

Endereço

Cidade UF CEP (DDD) Telefone Email

Nome do responsável CPF RG / Órgão expedidor

Endereço C a rg o

Cidade UF CEP (DDD) Telefone Email

2 - ANUÊNCIA
A COMISSÃO/CONSELHO ESTADUAL DE TRABALHO/EMPREGO DO ESTADO DE
........................, representada por seu PRESIDENTE, qualificados no item 1.1 deste Termo, consi-
derando a proposta de Plano de Trabalho Padrão e minuta de Acordo de Cooperação Técnica (ACT)
apresentados pelo(s) Município(s) de ........................., representado pelo seu PREFEITO/PRESIDENTE
DO CONSORCÍO PÚBLICO, qualificados no item 1.2 deste Termo, a serem aprovados pelo Ministério
do Trabalho e Emprego (MTE), para implementação de postos de atendimento do Sistema Público de
Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego (SINE), pela(o) PRE-
FEITURA/CONSÓRCIO PÚBLICO, com recursos próprios, sem a transferência de recursos do Fundo
de Amparo ao Trabalhador (FAT) ou de quaisquer outros recursos pelo MTE, objetivando execução de
ações integradas de Intermediação de Mão de Obra (IMO), de Habilitação ao Seguro-Desemprego
(HSD) e de pré-matrícula de trabalhadores requerentes do Seguro
-Desemprego em cursos do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRO-
NATEC), observadas as disposições da Resolução CODEFAT nº 560, de 28 de novembro de 2007, e da
Portaria MTE nº ..........., de ............... de ................... de 2014, manifesta a devida ANUÊNCIA PARA
IMPLEMENTAÇÃO do(s) posto(s) de atendimento relacionado(s) no item 2.1 deste Termo, ficando
também desde já manifestada a devida ANUÊNCIA PARA TRANSFERÊNCIA do(s) posto(s) de
atendimento estadual relacionado(s) no item 2.2 deste Termo para outros Municípios, em programação
a ser submetida a aprovação do MTE, quando o(s) posto(s) implementado(s) tiver(em) capacidade plena
de atendimento da demanda dos trabalhadores e empregadores na(s) localidade(s).

2.1 - IDENTIFICAÇÃO DE POSTO DE ATENDIMENTO A SER IMPLEMENTADO PELO MU-
NICÍPIO
Nome do Posto

CEP Logradouro Núme-
ro

Complemento de Endereço

Bairro Município UF (DDD) Telefone (DDD) Fax
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2.2 - IDENTIFICAÇÃO DE POSTO DE ATENDIMENTO A SER TRANSFERIDO PELO ESTA-
DO
Nome do Posto

CEP Logradouro Núme-
ro

Complemento de Endereço

Bairro Município UF (DDD) Telefone (DDD) Fax

3 - DATA E ASSINATURA
Para que se produzam os devidos efeitos legais, eu, ........................., Presidente da ..................................,
assino o presente TERMO DE ANUÊNCIA DE IMPLEMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA DE POSTO
DE ATENDIMENTO, em três vias originais, sendo uma para arquivo desta Comissão/Conselho e duas
para ser entregues ao Solicitante da Anuência.

local e data Presidente

ANEXO IV

MODELO DE FICHA CADASTRAL DE PROPONENTE NO SISTEMA MAIS EMPREGO

FICHA CADASTRAL DE PROPONENTE NO SISTEMA MAIS EMPRE-
GO

1. Instituição/Órgão:
1.1 - Dados da Instituição/Orgão:
Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Natureza:
CEP:
UF:
Município:
Logradouro:
Número:
Complemento:
Bairro:
Telefone 1: ( )
Telefone 2: ( )
Fax: ( )
1.2 Dados do Responsável pela Instituição/Órgão:
Nome:
CPF:
RG:
Órgão Emissor:
C a rg o :
Função:
Matrícula:
CEP:
UF:
Município:
Endereço: deve ser informado o residencial do responsável
Número:
Complemento:
Bairro:
Telefone 1: ( ) deve ser informado o funcional do responsável
Telefone 2: ( ) deve ser informado o residencial do responsável
Fax: ( )
Email:
1.3 Dados do usuário responsável pelo cadastramento da proposta de projeto básico:
Nome:
CPF:
N I T:
RG:
Órgão Emissor:
Nome da Mãe:
Data de Nascimen-
to:
Sexo:
Nível de Escolari-
dade:
E-mail:
CEP:
Endereço: deve ser informado o residencial do responsável
Complemento:
Bairro:
Município:
Sigla da UF:
Telefone 1: ( ) deve ser informado o funcional do responsável
Telefone 2: ( ) deve ser informado o residencial do responsável
Fax: ( )
C a rg o :

II - Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, que o coordenará
a) Três representantes titulares;
b) Três representantes suplentes.
Art. 3º Poderão ser convidados outros órgãos públicos ou entidades representativas da sociedade

civil para participar das reuniões do Grupo de Trabalho, sempre com o intuito de tornar a proposição
possível e sustentável, além de definir seu alcance.

Art. 4o O Grupo de Trabalho reunir-se-á, de forma ordinária, nas dependências do Ministério do
Trabalho e Emprego, podendo, extraordinariamente, reunir-se em outro local previamente ajustado entre
os componentes.

Parágrafo único. Os trabalhos deverão ser concluídos, mediante apresentação de relatório cir-
cunstanciado, no prazo de até sessenta dias, a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 5o O Ministério do Trabalho e Emprego e a Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial assegurarão apoio técnico e administrativo necessários ao desenvolvimento das ati-
vidades do Grupo de Trabalho.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL DIAS
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

LUIZA BAIRROS
Ministra Chefe da Secretaria de Políticas

de Promoção da Igualdade Racial

DECISÃO DE 24 DE JUNHO DE 2014

Processo: 47039.001862/2014-90 (digital) 46094.005190/2014-64 (físico).
Interessado: FLSMIDTH LTDA
Assunto:Pedido de Reconsideração contra decisão que denegou autorização de trabalho a estrangeiro

Conheço do recurso, pela presença dos requisitos de sua admissibilidade, para, no mérito,
decidir pelo indeferimento do mesmo, mantendo a decisão recorrida que denegou pedido de autorização
de trabalho a Felix Oswaldo Pacheco Sarmiento, requerido pela empresa "FLSMIDTH LTDA."

ANDRÉ MENEGOTTO
Chefe de Gabinete do Ministro

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 27 de junho de 2014

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO NOTIF I CA-
ÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

1 46254.000741/2012-51 506.590.771 Osvaldo Pereira do Nascimento SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46222.004470/2009-85 014405598 Centrais Elétricas do Pará S.A. PA
2 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 0 / 2 0 11 - 1 0 0 1 8 6 2 9 9 11 New Life Indústria e Comércio de

Caixas e Etiquetas Ltda.
PE

3 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 1 / 2 0 11 - 5 6 018629792 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

4 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 2 / 2 0 11 - 0 9 018629822 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

5 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 3 / 2 0 11 - 4 5 018629920 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

6 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 4 / 2 0 11 - 9 0 018629806 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

7 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 5 / 2 0 11 - 3 4 018629784 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

8 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 6 / 2 0 11 - 8 9 018629768 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

9 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 7 / 2 0 11 - 2 3 018629776 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

10 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 8 / 2 0 11 - 7 8 018629938 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

11 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 3 9 / 2 0 11 - 1 2 018629814 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

12 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 4 9 / 2 0 11 - 5 8 018629890 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

13 4 6 2 9 7 . 0 0 1 7 5 0 / 2 0 11 - 8 2 018629881 New Life Indústria e Comércio de
Caixas e Etiquetas Ltda.

PE

14 46215.008017/2012-32 022908633 Construtora Tenda S.A. RJ
15 46215.016887/2012-85 020766076 Fatima Cristina Zulatto Bueno EPP -

JF SUN
RJ

16 46215.014842/2012-76 020525486 Inex Madureira Comércio de Roupas
Ltda.

RJ

17 4 6 6 1 7 . 0 1 2 9 6 3 / 2 0 11 - 7 0 023657430 All - América Latina Logística Ma-
lha Sul S.A.

RS

18 4 6 6 1 7 . 0 1 2 9 6 4 / 2 0 11 - 1 4 023673605 All - América Latina Logística Ma-
lha Sul S.A.

RS

19 46220.002392/2012-08 020737343 Arcos Dourados Comércio de Ali-
metnos Ltda. (McDonald's)

SC

20 46305.001610/2012-49 0 2 4 4 0 2 11 7 Dinardelli Comércio e Representa-
ções Ltda.

SC

21 46260.004376/2012-75 023882077 Leão Engenharia S.A. SP
22 4 6 2 2 6 . 0 0 0 0 6 0 / 2 0 11 - 4 0 018425780 Adega 21 Comércio de Vinhos Ltda. TO
23 4 6 2 2 6 . 0 0 6 3 4 7 / 2 0 11 - 8 3 018471765 Selvat Serviços de Eletrificação Ltda. TO

Nº PROCESSO NOTIF I CA-
ÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

1 46217.004615/2010-51 100.167.047 TS Tecnologia e Serviços Ltda. RN
2 46218.009898/2006-31 505.681.668 Lottus Indústria e Comércio de Ali-

mentos Ltda. ME
RS

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Institui Grupo de Trabalho para elaborar documento contendo diretrizes e
parâmetros a serem seguidos na elaboração de proposta de políticas, pro-
gramas e ações voltados para a inclusão da população negra no mercado de
trabalho, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

O MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL no uso da atribuição que lhes confere
o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e considerando o Estatuto da Igualdade Racial que
estabelece diretrizes a serem seguidas na implementação de políticas públicas do Trabalho, dentre elas
as caracterizadas como políticas de emprego e renda, resolvem:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para elaborar documento contendo diretrizes e parâmetros a
serem seguidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego na elaboração de proposta de políticas, pro-
gramas e ações com vistas à inclusão da população negra no mercado de trabalho, de acordo com o
Capitulo V - Do Trabalho da Lei 12. 288 de 20/07/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.

§ 1º O documento de que trata o caput deste artigo deverá constar da proposta a ser submetida
à apreciação do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por servidores titulares e suplentes nomeados por
cada um dos ministérios.

I - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - SEPPIR
a) Três representantes titulares;
b) Três representantes suplentes.



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014 143ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000143

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério dos Transportes
.

3) Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - Ausência de requisito formal a não identificação do Notificado por CPR ou CNPJ.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 47747.004452/2014-22 133995/133996 Armazém Santo Antônio Ltda. MG
2 47747.004304/2014-90 185583 Bar e Restaurante Apolo XI Ltda. MG
3 47747.004455/2014-48 159832 Construtora Melgaço & Mello Ltda. MG
4 47747.004456/2014-92 159831 Construtora Melgaço & Mello Ltda. MG
5 47747.004457/2014-37 159833 Construtora Melgaço & Mello Ltda. MG
6 47747.004458/2014-81 159828 Construtora Melgaço & Mello Ltda. MG
7 47747.004453/2014-59 004164/004165 Etac - Escritório Técnico de Adminis-

tração e Contabilidade S.A.
MG

8 47747.004454/2014-01 0327468 Laminação de Ferroa Alterosa - In-
dústria e Comércio Ltda.

MG

ROBERTO CAVALCANTE LEÃO BORGES

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

PORTARIA No- 107, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, no uso das atribuições legais subdelegadas pela Portaria/SE/MT n° 281, de 05 de
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União n° 192, de 06 de outubro de 2010, e

Considerando o Despacho n.º 541/2014/SAAD/SE-MT, às fls. 56 do Processo n.°
50000.014996/2014-12, e com base no Art. 7° da Lei 10.520/2002 e no Art. 28 do Decreto 5.450/2005,
resolve:

Art. 1° Aplicar à empresa FIPEL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS PARA PA-
PELARIA E ESCRITÓRIO LTDA, cadastrada no CNPJ n° 03.119.421/0001-24, a penalidade de im-
pedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 2 (dois) anos, com o respectivo des-
credenciamento no SICAF (Sistema de Cadastro de Fornecedores da Administração Pública Federal),
diante da inexecução do objeto da Nota de Empenho 2013NE800682, registrado na Ata de Registro de
Preços n.º 04/2013, originada do Pregão n.º41/2012, como previsto nos itens 21.1 e 21.2 do Edital.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACYR ROBERTO DE LIMA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Processo Judicial n.º 0001341-
05.2010.5.15.0055, referente à Ação Ordinária de Anulação dos Atos Constitutivos c/c Pedido de
Dissolução de Entidade c/c Pedido de Antecipação de Tutela, tramitado perante a 2ª Vara do Trabalho
de Jaú/SP, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, transitada em julgado aos 20/11/2012; com
supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º 190/2014/AIP/SRT/MTE, o
Secretário de Relações do Trabalho determina a ANULAÇÃO do Ato Administrativo, publicado no
DOU n.º 89, Seção I, p. 64, de 13/05/2014; e, em seguida, resolve DEFERIR o Registro Sindical,
postulado pelo SINPRAFARMA JAÚ E REGIÃO - SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS DE JAÚ E REGIÃO, CNPJ n.º 11.556.178/0001-30, para representar a Categoria Profissional
dos Práticos de Farmácia e dos Empregados no Comércio de Drogas, Medicamentos e Produtos Far-
macêuticos, nos Municípios de Bariri, Barra Bonita, Bocaina, Brotas, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê,
Itapuí, Jaú, Mineiros do Tietê e Torrinha, situados no Estado de São Paulo, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n.º 46000.017647/2010-51, em trâmite perante este Órgão; cumulada à
ANOTAÇÃO de Cadastro do SINDIFARMA - SINDICATO DOS AUXILIARES DE FARMÁCIAS,
DROGARIAS E MANIPULAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ n.º 00.095.864/0001-34,
para que conste a EXCLUSÃO dos Municípios de Bariri, Barra Bonita, Bocaina, Brotas, Dois Córregos,
Igaraçu do Tietê, Itapuí, Jaú, Mineiros do Tietê e Torrinha, situados no Estado de São Paulo, no CNES
e nos autos do Processo Administrativo n.º 46251.002501/94-23, perante este Órgão; e, ANOTAÇÃO de
Cadastro do SINPRAFARMA - SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EMPRE-
GADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE
BAURU - SP, CNPJ n.º 59.992.347/0001-00, para que conste a EXCLUSÃO dos Municípios de Bariri,
Barra Bonita, Bocaina, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Itapuí, Jaú e Mineiros do Tietê, situados no
Estado de São Paulo, no CNES e nos autos do Processo Administrativo n.º 24000.003652/90-11, perante
este Órgão.

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Processo Judicial n.º 0000694-
96.2013.5.10.0005, referente ao Mandado de Segurança c/c Pedido de Liminar, tramitado perante a 5ª
Vara do Trabalho de Brasília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, transitado em julgado
aos 10/12/2013; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
208/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
determina a ANULAÇÃO do Ato Administrativo, publicado no DOU n.º 112, Seção I, p. 95, de
13/06/2013; e, em seguida, em obediência ao disposto no art. 20, §§ 1º e 2º da Portaria n.º 186/2008 c/c
ao art. 4º, inciso I, da Ordem de Serviço n.º 2, de 16 de dezembro de 2011, determina, até a adequação
aos termos preceituados no art. 534 da CLT, a SUSPENSÃO do Registro Sindical, auferido pela
FETMAR - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES MARÍTIMOS, FLUVIAIS,
AEREOS DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n.º 14.702.815/0001-27, conforme assentado em Carta
Sindical, sob o Livro A, página 74, do Ano de 1948, perante este Órgão.

Em 27 de junho de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326/2013 e na Nota Técnica 850/2014/CGRS/SRT/MTE e em cumprimento à Decisão Judicial
exarada nos autos do Processo n.º 0000268-35.2014.5.10.0010, em trâmite perante a 10ª Vara do
Trabalho de Brasília/DF do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, resolve instaurar o pro-
cedimento de mediação, remetendo o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e
Televisão na cidade de Campina Grande - Estado da Paraíba - SINTERTV, CNPJ 15.290.855/0001-71,
Processo 46085.000514/2012-15, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e
Televisão do Estado da Paraíba - STERT/PB, CNPJ 08.559.627/0001-99, com fulcro nos artigos 22 e 24
da Portaria 326/13.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de junho de 2014

Processo: 46215.005493/2014-63 - À vista do Despacho da Seção de Relações do Trabalho, às fls. 34,
e usando da competência que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 2, de 25 de maio
de 2006, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União, de 30 de maio de 2006.

Homologo o plano de cargos e salários do corpo docente da fundação cesgranrio.

ANTÔNIO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

PORTARIA Nº 246, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, em exercício, no uso das atribuições constantes do art. 26 da Resolução nº 3000, de 28 de janeiro
de 2009 e suas modificações; considerando o disposto na Portaria nº 199, de 29 de julho de 2010, tendo
em vista que a definição das metas de desempenho institucional compõe o processo de Avaliação de
Desempenho Institucional, resolve:

Art. 1º Estabelecer as metas de desempenho institucional 2014/2015, relativas ao Ciclo de
Avaliação que se inicia em 01 de julho de 2014 e se encerra em 30 de junho de 2015, conforme disposto
no Art.4º e Anexo I da Portaria Nº 199, de 29 de julho de 2010.

§1º As metas de desempenho institucional são compostas pelas metas globais e metas in-
termediárias.

§2º As metas globais e intermediárias serão aferidas para fins de concessão das Gratificações de
Desempenho de Atividade da Regulação - GDAR, da Gratificação de Desempenho de Atividade Téc-
nico-Administrativa em Regulação - GDATR e da Gratificação de Desempenho dos planos especiais de
Cargos das Agências Reguladoras - GDPCAR.

Art. 2º As metas globais da Agência, para o período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de
2015, a serem aferidas para fins de concessão das gratificações referidas no §2º do Art. 1º são assim
estabelecidas:

PROJEÇÃO DAS METAS GLOBAIS 2014-2015
PERÍODO AÇÃO DO PPA Previsto

JUL a DEZ
2014

20UB PO 0001: Fiscalização
dos Serviços de Transporte Rodoviá-
rio Interestadual e Internacional de
Passageiros

151.541(Cento e cinquenta e um mil e
quinhentos e quarenta e um)

JAN a JUN
2015

20UB PO 0001: Fiscalização
dos Serviços de Transporte Rodoviá-
rio Interestadual e Internacional de
Passageiros

151.541(Cento e cinquenta e um mil e
quinhentos e quarenta e um)

JUL a DEZ
2014

20UB PO 0002: Fiscalização
dos Serviços de Transporte Rodoviá-
rio de Cargas

6.135.042 (Seis milhões e cento e trinta
e cinco mil e quarenta e dois)

JAN a JUN
2015

20UB PO 0002: Fiscalização
dos Serviços de Transporte Rodoviá-
rio de Cargas

6.135.042 (Seis milhões e cento e trinta
e cinco mil e quarenta e dois)

Art. 3º As metas intermediárias determinadas pelos indicadores de desempenho do Plane-
jamento Estratégico da Agência, para o período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, a serem
aferidas para fins de concessão das gratificações referidas no §2º do Art. 1º, são:

METAS INTERMEDIÁRIAS 2014/2015
INDICADOR M E TA

Índice de Eficiên-
cia da Fiscalização de Ex-
cesso de Peso

95.010,12 [(Nº de fiscalizações de Excesso de Peso em balanças
seletivas + nº de fiscalizações por verificação de peso em nota fiscal) /
quantidade de fiscais lotados em Postos de Pesagem Veicular]

Índice de Eficiên-
cia da Fiscalização de
TRIIP e TRC

1.023,55 [(Nº de Viagens Fiscalizadas no TRIIP + nº de Viagens
Fiscalizadas no TRC (RNTRC+VP+PEF+TRIC+TRPP))/ quantidade de fis-
cais lotados na COFIS, Postos de Fiscalização de Fronteira, Postos de
Fiscalização Rodoviário e Postos de Fiscalização e Atendimento]

Índice de Acom-
panhamento dos Serviços
Concedidos

85% [nº inspeções realizadas / nº de inspeções programadas no Plano
Anual de Fiscalização Rodoviária] x 100

Índice de Segu-
rança Operacional Ferro-
viária

15,25 (número ocorrências/milhão trem.km) x 10³

Taxa de Capacita-
ção de Servidores

35% [Nº de servidores que alcançaram a meta de horas de capacitação
anual/Nº total de servidores] x 100

Nível de Desem-
penho da Gestão dos Ser-
viços de Transporte de
Passageiros

0,40 [IDG = 1-(P1*RR/VR+P2*CPAat/CPA+P3*RE-
G a t / R E G + P 4 * R F / VA ) ]

Nível de Satisfa-
ção do Usuário da Ouvi-
doria da ANTT

4 [grau de satisfação do usuário]

Art. 4º As metas de desempenho institucional poderão ser revistas, caso ocorram fatores que
influenciem significativamente sua consecução, desde que a ANTT não tenha dado causa a tais fa-
tores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
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D I R E TO R I A

DELIBERAÇÃO No- 132, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

076, de 30 de maio de 2014;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.076013/2011-58, deli-
bera:

Art. 1º Não conhecer do Pedido de Revisão apresentado pela
empresa Autopista Litoral Sul S/A, por ausentes os requisitos de
admissibilidade insculpidos no art. 97 do Regulamento Anexo à Re-
solução nº 442, de 17 de fevereiro de 2004, mantendo-se a penalidade
nos termos da Deliberação nº 202, de 05 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 320, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.003298/2014-51, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Itape-
mirim S/A, para redução de frequência mínima da prestação do ser-
viço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Fei-
ra de Santana (BA) - Fortaleza (CE), prefixo 05-0833-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 321, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.019830/2014-51, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Empresa de
Transportes Andorinha S/A, para redução de frequência mínima da
prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Presidente Prudente (SP) - Cuiaba (MT), prefixo 08-
0809-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 322, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.028473/2014-12, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresa Auto Viação
Progresso S.A. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
João Pessoa (PB) - Goiana (PE), prefixo nº 13-0266-70.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 323, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50510.006384/2014-04 , resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Transportes
Além Paraíba Ltda., para redução de freqüência mínima da prestação
do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passa-
geiros no serviço de Jamapara (RJ) - Além Paraíba (MG), prefixo 07-
1722-70.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 324, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50520.130796/2013-56, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa UNESUL Trans-
portes Ltda., para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Itapiranga (SC) - Toledo (PR), prefixo 16-0369-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA Nº 67, DE 9 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50500.039299/2012-71 e na Nota Técnica nº 486/GP-
FER/SUFER/2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a obra de adequação de instalações do
posto de abastecimento do Pátio de Piaçaguera no km 19 em Cu-
batão/SP, na malha concedida à MRS Logística S/A. O projeto con-
templa a remoção de 2 tanques com capacidade de 15m³/cada, e
instalação de 02 novos tanques com capacidade de armazenagem de
30m³/cada, diâmetro interno de 2,5m e altura de 6,25m, e o acréscimo
de um novo ponto de abastecimento.

Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, o valor empregado na obra de adequação de
instalações do posto de abastecimento do Pátio de Piaçaguera, no km
19 em Cubatão/SP a ser considerado como Investimento Regulatório
deve ser limitado a R$ 137.433,95 (cento e trinta e sete mil qua-
trocentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos).

Art. 3º A concessionária deverá informar à ANTT em até 15
dias da ocorrência do evento, com dia, mês e ano, o início e o fim da
obra, bem como qualquer alteração no projeto autorizado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e é válida até outubro de 2014. Após este prazo, caso a obra
não tenha sido concluída, a Concessionária deverá entrar com novo
pleito de Processo Autorizativo junto à ANTT.

JEAN MAFRA DOS REIS

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face do SINDICATO
DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA METELÚRGICA, ME-
CÂNICA E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PORTO ALEGRE -
STIMEPA, inscrito no CNPJ sob o nº 92.959.600/0001-08, a fim de
apurar os fatos denunciados em toda a sua extensão, visando à ob-
servância do ordenamento jurídico e à tutela dos interesses ou direitos
que ao Ministério Público do Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Notícia de Fato nº 001385.2014.04.000/0-000;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 809, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando,

com base em denúncia protocolada perante o Disque Direitos
Humanos sob o nº 467904, a notícia de que Geovane, genitor de
menores de 7 a 8 anos, auxiliado pela madrasta, Keli, obriga seus
filhos a realizar serviços domésticos e a vender churros nos finais de
semana em jornada que se inicia às 12h e cessa por volta da 22h;

que as práticas denunciadas, em tese, dentre outros, violam o
teor do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, e do
artigo 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º,
da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de GEOVANE e
KELI, a fim de apurar os fatos denunciados em toda a sua extensão,
visando à observância do ordenamento jurídico e à tutela dos in-
teresses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho incumbe
defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Notícia de Fato nº 001401.2014.04.000/5-000;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 366, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia anônima, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
000017.2014.20.000/7, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Décimo
Terceiro Salário) resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
MARCO MATTOS ENGENHARIA LTDA (M MATTOS ENGE-
NHARIA) (CNPJ nº 13.374.822/001-84), pessoa jurídica de direA-
fixe-se a presente Portaria no local de costume.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 367, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia sigilosa, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
001630.2013.20.000/0, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Férias,
Vale-Transporte, Outras Hipóteses de Irregularidades Relacionadas
com Remuneração ou Benefícios) resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, deter-
minar:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 807, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando que por meio de denúncia protocolizada, em 12/06/2014, sob o
nº 2.04.008110/2014-73, foi noticiada ao Ministério Público do Tra-
balho a cobrança de multa pelo SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NA INDÚSTRIA METELÚRGICA, MECÂNICA E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE PORTO ALEGRE - STIMEPA, inscrito
no CNPJ sob o nº 92.959.600/0001-08, para a prestação de assistência
(dita homologação) por ocasião do término de contrato de trabalho;

que a prática denunciada, em tese, dentre outros, viola as
disposições constantes do artigo 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho, no que no seu parágrafo 7º estabelece que "o ato de as-
sistência na rescisão contratual (§§ 1'º e 2º) será sem ônus para o
trabalhador e empregador";

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º,
da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

Ministério Público da União
.
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A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
SENTHURY SERVICOS LTDA - EPP (CNPJ nº 12.004.773/0001-
25), pessoa jurídica de direito privado.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 368, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia anônima, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
001568.2013.20.000/6, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Desvir-
tuamento da Condição de Autônomo ) resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
BONE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 369, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia de ofício, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
001555.2013.20.000/3, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Desvir-
tuamento da Intermediação de mão-de-obra ou da Terceirização de
serviços, Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei, Atraso ou
não ocorrência do Pagamento, Décimo Terceiro Salário) resolve, com
fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII,
"d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
CONSTRUTORA EMCASA Ltda, OAJ CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS, SEMM - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE MONTAGEM E
MANUTENÇÃO LTDA, pessoas jurídicas de direito privado.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 371, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia de ofício, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
001669.2013.20.000/9, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Anotação
e Controle da Jornada) resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
ROTASUL TRANSPORTES LTDA. - EPP, pessoas jurídicas de di-
reito privado.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 372, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia anônima, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
000145.2014.20.000/9, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Férias)
resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal,
6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º,
§ 1º, da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
LOC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e MUNI-
CÍPIO DE JAPARATUBA/SE, pessoas jurídicas de direito privado.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 373, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia anônima, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
000450.2014.20.000/9, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Jornada
Extraordinária em Desacordo com a Lei, Salário Mínimo Nacional,
Normativo ou Profissional ) resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
CACAU CONFEITARIA LTDA - ME, pessoas jurídicas de direito
privado.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 374, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia do SINDHOTRE, e ainda o
conteúdo do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
001750.2013.20.000/0, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Alimen-
tação do Trabalhador) resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
BGMAXX COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA,
pessoas jurídicas de direito privado.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 375, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia anônima, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
001610.2013.20.000/8, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Desvir-
tuamento da Condição de Autônomo) resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
NORCON SOCIEDADE NORDESTINA DE CONSTRUÇÕES S/A,
pessoas jurídicas de direito privado.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 376, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia apresentada por Dierson
Santana Lima e Ivan Ramos de Santana, e ainda o conteúdo do
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
000009.2014.20.000/0, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Férias,
Alimentação do Trabalhador, Atraso ou não ocorrência do Paga-
mento, Décimo Terceiro Salário) resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, deter-
minar:

AINSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
ETX SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E SONDAGEM DE PETRÓ-
LEO LTDA, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A (PETROBRÁS), pes-
soas jurídicas de direito privado.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 377, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia anônima, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
001537.2013.20.000/1, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Anotação
e controle da jornada extraordinária em desacordo com a Lei) resolve,
com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso
VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
REI DA SOPA PRAIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado. Afixe-se a presente Portaria no local de costume. Publique-
se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 378, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia anônima, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
000450.2014.20.000/9, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (Desvir-
tuamento da condição de autônomo) resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
FFB PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES, pessoas jurídicas de di-
reito privado. Afixe-se a presente Portaria no local de costume. Pu-
blique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 379, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia referente a denúncia da SIN-
DECHOS/SE, e ainda o conteúdo do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil nº 000178.2014.20.000/0, a fim de apurar indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, EPI e
EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva, SESMT -
Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina
do Trabalho, Anotação e Controle da Jornada, Jornada Extraordinária
em Desacordo com a Lei, Descanso Semanal, Trabalho Noturno)
resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal,
6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º,
§ 1º, da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
PRODIGY BEACH RESORT & CONVENTIONS ARACAJU, pes-
soa jurídica de direito privado. Afixe-se a presente Portaria no local
de costume. Publique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 380, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando notícia anônima, e ainda o conteúdo
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº
001641.2013.20.000/2, a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (EPI e
EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva, Desvir-
tuamento da Intermediação de mão-de-obra ou da Terceirização de
serviços, Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei ) resolve,
com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso
VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
JOTANUNES CONSTRUTORA LTDA e QUALIMAX ENGENHA-
RIA LTDA. EPP , pessoas jurídicas de direito privado. Afixe-se a
presente Portaria no local de costume. Publique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA Nº 383, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE por pessoa(s) cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob
sigilo, visto que a publicidade dos atos pode acarretar prejuízo às
investigações, bem como aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s),
bem como que dos autos do Procedimento 000014.2014.20.000/5
constam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos (TRABALHO INFANTIL ILÍCITO), re-
solve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
RÁDIO PRINCESA DA SERRA LTDA. (CNPJ 13.138.482/0001-
92). Afixe-se a presente Portaria no local de costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 384, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000028.2014.20.000/2 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (TRA-
BALHO INFANTIL ILÍCITO), resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, deter-
minar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
CELSO SANTANA SILVA (DEPÓSITO DE BEBIDAS FÓRMULA
1). Afixe-se a presente Portaria no local de costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 385, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE por EDSON CARLOS GOMES DE JESUS, bem como
que dos autos do Procedimento 001553.2013.20.000/2 constam in-
dícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucio-
nalmente garantidos (DISCRIMINAÇÃO DE TRABALHADORES;
IRREGULARIDADES NA JORNADA DE TRABALHO; IRREGU-
LARIDADES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Afixe-
se a presente Portaria no local de costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 386, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE, de ofício, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª
REGIÃO/SERGIPE, bem como que dos autos do Procedimento
001571.2013.20.000/4 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (FRAUDE À RELA-
ÇÃO DE EMPREGO), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III,
da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
TIM CELULAR S.A.. Afixe-se a presente Portaria no local de cos-
tume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 387, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE, de ofício, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª
REGIÃO/SERGIPE, bem como que dos autos do Procedimento
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001621.2013.20.000/0 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; TRABALHO IN-
FORMAL; EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO), re-
solve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
BRÁULIO JOSÉ FELIZOLA DOS SANTOS. Afixe-se a presente
Portaria no local de costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 388, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 001677.2013.20.000/4 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; DIS-
CRIMINAÇÃO DE TRABALHADORES; IRREGULARIDADES
REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III,
da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
MAGIC BABY LTDA.. Afixe-se a presente Portaria no local de
costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 389, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE por pessoa(s) cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob
sigilo, visto que a publicidade dos atos pode acarretar prejuízo às
investigações, bem como aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s),
bem como que dos autos do Procedimento 001682.2013.20.000/3
constam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos (IRREGULARIDADES NO MEIO AM-
BIENTE DO TRABALHO; ABUSO DO PODER DIRETIVO; IR-
REGULARIDADES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos
arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
JARDINS LOTERIAS LTDA. - ME (CNPJ 02.411.725/0001-06).
Afixe-se a presente Portaria no local de costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 390, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE por pessoa(s) cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob
sigilo, visto que a publicidade dos atos pode acarretar prejuízo às
investigações, bem como aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s),
bem como que dos autos do Procedimento 001705.2013.20.000/6
constam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos (IRREGULARIDADES REMUNERATÓ-
RIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
CONTEMPORÂNEO CENTRO EDUCACIONAL LTDA. (CNPJ
32.797.110/0001-12). Afixe-se a presente Portaria no local de cos-
tume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 391, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE por pessoa(s) cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob
sigilo, visto que a publicidade dos atos pode acarretar prejuízo às
investigações, bem como aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s),
bem como que dos autos do Procedimento 001737.2013.20.000/6
constam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos (IRREGULARIDADES NO MEIO AM-
BIENTE DO TRABALHO; IRREGULARIDADES NA JORNADA
DE TRABALHO; IRREGULARIDADES REMUNERATÓRIAS), re-
solve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
JARDINS LOTERIAS LTDA. - ME (CNPJ 02.411.725/0001-06).
Afixe-se a presente Portaria no local de costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 392, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 001864.2013.20.000/6 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-

GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO), resol-
ve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar:

A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S/A. Afixe-se a presente Portaria no local de costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 347, DE 24 DE JUNHO DE 2014

ICP n.º 08190.153630/14-59
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Primeira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de
Defesa do Consumidor proíbe o abuso de direito e impõe trans-
parência e boa-fé nos métodos comerciais e na publicidade, vedada a
utilização de práticas coercitivas e desleais;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Mi-
nistério Público que a empresa de telefonia TIM CELULAR S/A
estaria a realizar publicidade dissimulada por intermédio da linha (31)
9193-4803, causando transtorno a centenas de consumidores com
suas ligações subreptícias e em horários inoportunos;

CONSIDERANDO que após regularmente notificada para
prestar esclarecimentos a empresa negou que o número de telefone
pertencesse à TIM CELULAR, sendo que o Departamento de Perícias
e Diligências deste MPDFT concluiu que o número de celular per-
tence sim à empresa (fls. 76-81);

CONSIDERANDO que a TIM CELULAR S/A deixou de se
manifestar no prazo atribuído quanto à possível contradição entre sua
primeva resposta e o resultado da pesquisa realizada pelo Depar-
tamento de Perícias e Diligências/MPDFT;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais
investigatórios para melhor apuração dos fatos, resolve:

com suporte nas Leis Federais nºs .347/85 e 8.078/90 e na
Lei Complementar nº 75/93, instaurar :

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, objetivando a apuração dos fatos, indicação de res-
ponsabilidades e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais em
defesa dos consumidores, e, para tanto determina-se:, determinando,
na oportunidade, o cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar e registrar esta Portaria;
2. Encaminhar cópia desta Portaria para publicação na im-

prensa oficial;
3. Comunicar à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste Inquérito
Civil Público;

4. Requisite-se informações da empresa TIM CELULAR
S/A sobre os fatos apurados no presente procedimento;

5. Cumpridas as providências acima, voltem conclusos os
autos.

PAULO ROBERTO BINICHESKI
Promotor de Justiça

TC-015.270/2014-9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-041.410/2012-2
Natureza:
Denúncia
Denunciante: Identidade preservada (art. 55,
Advogado constituído nos autos: Ricardo Nunes Polaro (OAB/PA
16748).

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI (em virtude de vacância de cargo de Ministro)

TC-004.695/2014-3
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-012.178/2014-4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.273/2014-8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.284/2010-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-012.296/2014-7
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-013.083/2014-7
Natureza: Denúncia Denunciante: identidade preservada
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.685/2013-8
Natureza: Denúncia Denunciante: Identidade preservada
Advogados constituídos nos autos: Sebastião da Costa Val (OAB/DF
14.975) e Sanny Braga Vasconcelos (OAB/DF 18.969)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI (em virtude de vacância de cargo de Ministro)

TC-002.824/2014-0
Natureza: Relatório de Auditoria (Fiscalização nº 58/2014)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-034.059/2013-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 27 de junho de 2014.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DA PAUTA Nº 24 (ORDINÁRIA)
Sessão em 2 de julho de 2014, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-002.334/2014-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Companhia Docas do Rio Grande do Norte; Se-
cretaria de Portos
Responsáveis: Clawzio Ademar Vasconcelos Gurgel e outros Ad-
vogados constituídos nos autos: não há.

TC-006.375/2014-6
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes
Advogado constituído nos autos: não há.

PLENÁRIO

EXTRATO DA PAUTA Nº 23 (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 2 de julho de 2014, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-002.561/2005-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.910/2012-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-015.251/2014-4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Tribunal de Contas da União
.
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TC-014.841/2014-2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-027.155/2012-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Representação
Responsável: José Martinho dos Santos Barizos
Interessado: Wilson Brito Ferreira
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 6 7 0 / 2 0 11 - 7
Natureza: Representação
Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE; Secretaria de Controle Externo - Alagoas
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro - AL
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.137/2012-2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Diretoria-executiva do Fundo Nacional de Saúde;
Secretaria de Atenção à Saúde; Secretaria de Estado de São Paulo;
Secretaria Executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-001.358/2014-6
Natureza: Representação
Apensos: 001.258/2014-1 (REPRESENTAÇÃO)
Recorrente: Associação Brasileira de Consultores de Engenharia -
ABCE
Entidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado do Mato
Grosso - DNIT/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.817/2004-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Amorim Filhos Ltda.; Armando Batalha de Gois; Di-
lene Miranda Job; Edjane Silva; França-indústria e Comércio de Pro-
dutos Alimentícios Ltda.; Ivone Costa Passos; Júlio Prado Vascon-
celos Comércio e Representações Ltda.; Prefeitura Municipal de São
Cristóvão - SE; Representações Universal Comércio e Serviços Ltda.;
Tânia Sueli Silva dos Santos
Entidade: Prefeitura Municipal de São Cristóvão - SE
Advogados constituídos nos autos: Rosemberg Mota Rocha (OAB/SE
5.598), Bruno Novaes Rosa (OAB/SE 3.556), Danniel Alves Costa
(OAB/SE 4.416), Milton Arthur Vasconcelos de Andrade Cruz
(OAB/SE 6.074) e Ruy Britto Penalva Filho (OAB/SE 6.144).

TC-005.870/2009-5
Natureza: Relatório de Levantamento
Responsável: Cid Ney Santos Martins
Entidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado do Mato
Grosso - DNIT/MT
Advogado constituído nos autos: Rafael Martins (OAB/DF 19.274)

TC-009.958/2013-4
Natureza: Cobrança Executiva
Responsável: Valdeni Batista Milhomens
Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.328/2004-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Antonio Aroldo Lins Soares; Antônio Aritomar Barro;
Carlos Augusto Nunes Rodrigues; Fernando Henrique Monteiro Car-
valho; Lília Pedraça Rodrigues Alves Costa; Rene Teixeira Barreira
Interessada: Universidade Federal do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.987/2012-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Associação Brasileira Para Prevenção de Acidentes -
ABPA; Marcelo Kós Silveira Campos; William de Vuono
Recorrente: Associação Brasileira Para Prevenção de Acidentes - AB-
PA
Entidade: Associação Brasileira Para Prevenção de Acidentes - AB-
PA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.037/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Federação Brasiliense de Kung Fu; João Dias Fer-
reira
Entidade: Secretaria Executiva do Ministério dos Esportes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.832/2013-7
Natureza: Solicitação
Interessado: Fernando Rocha de Andrade, Procurador da República
no Município de Mossoró/RN.
Entidade: Órgãos/Entidades do Estado do Rio Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-003.075/2009-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Adeilson Teixeira Bezerra e outros
Unidade: Secretaria de Infra-estrutura do Governo do Estado de Ala-
goas
Advogados constituídos nos autos: Lara Maria de Araujo Barreira
(OAB/MG 126.039) e outros

TC-004.430/2014-0
Natureza: Representação
Interessado: Delegacia da Receita Federal do Brasil em João Pessoa-
PB
Unidade: Justiça Federal (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.732/2014-4
Natureza: Representação
Interessado: Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
Unidade: Universidade Federal Fluminense
Advogados constituídos nos autos: Luiz Fernando Pereira (OAB/PR
22.076), Fernando Vernalha Guimarães (OAB/PR 20.738) e outros

TC-012.462/2014-4
Natureza: Monitoramento
Unidade: Ex-Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, atual De-
partamento de Logística em Saúde do Ministério da Saúde (DE-
LOG/MS)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 1 9 0 / 2 0 11 - 5
Apensos: 019.504/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
Natureza: Representação
Interessado: Ministério Público Junto Ao Tribunal de Contas da
União
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogados constituídos nos autos: Carlos Roberto Siqueira Castro
(OAB/20.015) e outros

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-008.608/2006-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Alberto Jorge Madeiro Leite e outros
Unidades: Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF) e Polícia
Militar do Distrito Federal (PMDF)
Advogado constituído nos autos: Ailton Sebastião da Silva (OAB/DF
13.928)

TC-009.808/2008-9
Natureza: Representação
Responsáveis: Gilmar Gonçalves Vales e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.473/2014-3
Natureza: Solicitação Solicitante: Francisco Alípio Neves
Unidade: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro -
PB
Advogado constituído nos autos: Paulo Ítalo de Oliveira Villar
(OAB/PB 14.233)

TC-015.186/2014-8
Natureza: Solicitação Solicitante: Airton Nixon Suassuna Porto (CPF:
026.559.964-45), prefeito
Unidade: Prefeitura Municipal de Tavares/PB
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-014.775/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Paulo Neres Cardoso de Lima.
Unidade: Agência Brasileira de Inteligência
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.472/2012-2
Natureza: Monitoramento
Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI (em virtude de vacância de cargo de Ministro)

TC-004.231/2007-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carolina Gommersbach e outros
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.603/2013-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-013.108/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Planinvesti Administração e Serviços Ltda.
Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - De-
partamento Nacional
Advogado constituído nos autos: Pedro Henrique Ferreira Ramos
Marques (OAB/SP n. 261.130) (peça 3).

TC-014.626/2014-4
Natureza: Representação
Responsáveis: Chismenia Chaves de Castro Almeida e outros
Interessado: Trivale Administração Ltda.
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Contabilidade do Estado do
Ceará (CRC-CE)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.038/2013-3
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Velho/RO
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

T C - 0 0 9 . 8 2 5 / 2 0 11 - 8
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Representação
REVISOR: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES (Ata
10/2014)
Responsáveis: Claudio Luiz Lottenberg; Januario Montone; Maria
Aparecida Orsini de Carvalho Fernandes
Entidades: Fundo Nacional de Saúde - FNS; Município de São Paulo
- SP; Secretaria de Saúde do Município de São Paulo e Associação
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - SPDM
Advogados constituídos nos autos: Thays Chrystina Munhoz de Frei-
tas (OAB/SP 251.382), Bruno de Siqueira Pereira (OAB/DF 20.601),
Benedicto Pereira Porto Neto (OAB/SP 88.465), Luciana Sanches
Gonzalez (OAB/SP 250.691) e outros.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-006.801/2006-8
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Tomada de Contas Especial. (VISTA ao Subprocurador-
Geral LUCAS ROCHA FURTADO em 19/10/2011 - Ata 43/2011)
Entidade: Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Acre -
Deracre.

Interessado: Tribunal de Contas da União.
Responsáveis: José Antônio Silva Coutinho, Diretor-Geral do DNIT;
Alexandre Silveira de Oliveira, Diretor-Geral do DNIT; Antônio Mo-
ta Filho, Diretor de Infra-Estrutura Terrestre do DNIT; Hideraldo Luiz
Caron, Coordenador-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviá-
ria/DNIT; Odair Cordeiro, Coordenador da 22ª Unit; Júlio Augusto
Miranda Filho, Coordenador da 22ª Unit; Jorge Ney Viana Macedo
Neves, ex-Governador do Estado do Acre; Gilberto do Carmo Lopes
Siqueira, Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento
Econômico-Sustentável do Estado do Acre; Sérgio Yoshio Nakamura,
Diretor-Geral do Deracre; Joselito José da Nóbrega, Diretor de Obras
do Deracre; Francisco Anastácio Cezário Braga, Diretor de Admi-
nistração e Finanças do Deracre; Manoel Ângelo da Costa, Gerente e
Assessor do Deracre.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-004.180/2014-3
Natureza: Embargos de Declaração (em Consulta)
Órgão/Entidade: não há
Interessado: Governo do Estado do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: André Uryn (OAB/RJ 110.580)

TC-012.947/2014-8
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos De-
putados (CVT).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.425/2009-6
Natureza: Pedido de Reexame (em Relatório de Levantamento)
Órgão/Entidade: não há
Responsáveis: Construtora Gautama Ltda.; Jorge Targa Juni
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogados constituídos nos autos: Ricardo Ilton Correia dos Santos
(OAB/PI 3.047), André Gustavo Araújo Ribeiro (OAB/DF 31.104);
Wencesláo Piñero Gonzáles (OAB/BA 6.872); Luiz Cláudio Araújo
Ribeiro (OAB/DF 9.061-E).
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TC-017.123/2010-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial).
Entidade: Governo do Estado de Roraima.
Recorrentes: Jander Gener César Guerreiro; Jorci Mendes de Al-
meida; Neudo Ribeiro Campos
Interessado: Governo do Estado de Roraima. Advogados constituídos
nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546) e ou-
tros.

T C - 0 2 9 . 3 8 1 / 2 0 11 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos/Entidades: Prefeitura Municipal de Pintópolis - MG; Supe-
rintendência Estadual da Funasa em Minas Gerais
Responsáveis: Domingos Martins da Rocha; Jeocília Silveira Mes-
quita; Josué Edson Leite; José Carlos de Almeida; Nilson Pereira
Ruas
Interessado: Superintendência Estadual da Funasa Em Minas Gerais
Advogados constituídos nos autos: Farley Soares Menezes (OAB/MG
70.581) e Leonardo de Oliveira Zica (OAB/MG 97.596).

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-012.334/2005-9
Apenso: 008.395/2004-0
Natureza: Recurso de revisão (Prestação de Contas)
Entidade: Universidade Federal de Alagoas - UFAL/MEC
Recorrentes: Ana Dayse Rezende Dórea, João Carlos Cordeiro Bar-
birato e Maria Cícera dos Santos de Albuquerque
Advogados constituídos nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250) e outros

TC-018.271/2013-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Joacy Batista Diniz
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.831/2007-1
Apenso: 005.783/2007-1
Natureza: Embargos de declaração em Tomada de Contas Especial
Recorrente: R & S Comércio de Alimentos Ltda.
Órgão/Entidade: Governo do Estado de Sergipe - Secretaria de Estado
da Educação e Secretaria de Estado da Administração
Advogados constituídos nos autos: Álvaro Joaquim Fraga OAB/SE
1.829, Sidney Melquiades de Queiroz - OAB/SP 184.500, Bruno
Novaes Rosa - OAB/SE 3556, Wendell Tavares Mendes - OAB/SE
4623, Mário Cesar Vasconcelos Freire de Carvalho - OAB/SE 2725,
Bruno Vinícius Santiago de Sousa - OAB/SE 5.370

TC-041.341/2012-0
Apenso: 044.832/2012-5
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Agência Brasileira de Promoção de Exportações e In-
vestimentos - ApexBrasil
Entidade: Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Inves-
timentos - ApexBrasil Advogados constituídos nos autos: Ana Paula
Rodrigues Guimarães (OAB/DF 11.985) e Marcos Felipe Aragão
Moraes (OAB/RJ 155.706)

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-000.388/2014-9
Natureza: Representação.
Representante: empresa Logus Sistemas de Gestão Pública Ltda.
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogados constituídos nos autos: Antônio Perilo Teixeira (OAB/DF
21.359), Guilherme Augusto Ferreira Fregapani, (OAB/DF 34.406) e
outros.

TC-006.357/2013-0
Natureza: Embargos de Declaração.
Órgãos/Entidades: Ministério da Integração Nacional (vinculador);
Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Estado do Tocantins
(Seagro/TO) e Secretaria de Infraestrutura do Estado de Tocantins.
Recorrente: Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Estado
do Tocantins.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.559/2005-0
Natureza: Recurso de Revisão.
Unidade: Município de Santa Terezinha/MT.
Recorrente: Reginaldo Honorato de Amorim.
Advogados constituídos nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 7 7 / 2 0 0 2 - 3
Natureza: Recurso de Revisão (em processo de Prestação de Contas
referente ao exercício de 2001).
Entidade: Administração Regional do Sesc no Estado do Ceará.
Recorrente: Luiz Gastão Bittencourt da Silva. Advogados constituídos
nos autos: René Freitas de Queiroz, OAB/CE 21.796 e outros.

TC-012.194/2002-1
Apensos: TC 021.417/2003-6 e TC 005.891/2003-6.
Natureza: Embargos de Declaração em Representação.
Recorrente: Ecoporto Santos S.A.
Unidade: Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp. Ad-
vogados constituídos nos autos: Adalberto Calil (OAB/SP 36.250),
Edgard Hermelino Leite Junior (OAB/PR 38.422), Giuseppe Gia-
mundo Neto (OAB/SP 234.412) e outros.

TC-020.647/2008-2
Apensos: TC 006.308/2012-0, TC 006.309/2012-7.
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - MA.
Responsáveis: Aracy Gomes Moreira Silva; César Rodrigues Viana.
Advogada constituída nos autos: Sônia Maria Gama de Almeida
(OAB-AM 4904).

TC-029.083/2013-3
Natureza: Pedido de Reexame (em processo de Desestatização).
Unidades: Agência Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq e
Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP/PR.
Recorrente: Secretaria de Portos da Presidência da República -
SEP/PR.
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 0 6 . 4 9 3 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrentes: Carlos Augusto da Silva Viana; José Airton de Vas-
concelos Filho; José Francisco Ferreira Barbosa e Lourivaldo Ro-
drigues de Sousa
Advogado constituído nos autos: Fábio Leal da Silva Viana OAB/PI
6580.

TC-015.391/2012-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Porto Ferreira/SP
Responsáveis: Marco Túlio Pinto Bernardo; Alexandre Matuzalém
Sparns; Marco Aurélio Beck; Luis Adriano Alves Pinto; Maurício
Sponton Rasi; Marcos Antonini; Terra Azul Alimentação Coletiva e
Serviços Ltda. e Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Lt-
da.
Interessado: TCU
Advogados constituídos nos autos: Antonio Carlos da Silva Dueñas
(OAB-SP 99.584) e Cristina Mancuso Pinto Figueiredo (OAB-SP
162.876

TC-032.786/2013-1
Natureza: Representação.
Entidade: Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade
Federal de Mato Grosso - Fundação Uniselva.
Advogado constituído nos autos: Nicolle da Nóbrega Cordeiro
(OAB/PR 57.410).

TC-033.491/2013-5
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Órgão/Entidade: não há
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-006.457/1999-1
Apensos: TC 010.021/2002-0, TC 014.445/1999-9, TC 009.676/2003-
7
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (De-
nocs)
Recorrentes: Francisco Mariano da Silva (133.074.444-68) e José
Bartolomeu da Silva Ramos (036.311.332-00).
Interessada: Procuradoria da República/SP - MPF/MPU
(26.989.715/0031-28).
Advogado constituído nos autos: Cláudio César de Andrade (OAB/
PE 3706).

TC-013.874/2010-1
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão: Secretaria de Portos - Presidência da República - SEP/PR
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogados constituídos nos autos: Arthur Lima Guedes (OAB/DF
18.073), Edson Schueller Jr (OAB/RJ 120.883), Alberto Afonso Mon-
teiro (OAB/RJ 156.581), Fernando Antonio M. Lima (OAB/DF
71.648), Rodrigo Alves dos Santos (OAB/DF 39.817), Luiz Augusto
Fraga Navarro de Britto Filho (OAB/DF13.693), Taisa Magalhães
Freitas (OAB/DF 27.950) e outros peças 6, 11 e 44.

TC-023.101/2009-8
Apensos: TC 031.113/2010-9, TC 031.109/2010-1, TC 041.875/2012-
5
Natureza: Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Alvorada D'oeste - RO
Recorrente: Laerte Gomes (419.890.901-68)
Interessados: Fundo Nacional de Assistência Social
(01.002.940/0001-82); Prefeitura Municipal de Alvorada D'oeste - RO
(15.845.340/0001-90)
Advogado constituído nos autos: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO
2.827) e outros, procuração à Peça 51.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 11 . 5 1 6 / 2 0 1 0 - 0
Natureza: Monitoramento (em Auditoria)
Interessado: Congresso Nacional
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI (em virtude de vacância de cargo de Ministro)

T C - 0 0 3 . 8 3 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa/PB.
Responsável: Evaldo Costa Gomes, ex-prefeito Gomes.
Interessados: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa - PB;
Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

T C - 0 11 . 5 1 4 / 2 0 1 0 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Responsáveis: Anderson Wanderley dos Santos; Cláudio Macedo Fer-
reira; Germano Dionísio da Silva; Hermes Alfonso dos Santos; Hugo
Sternick; Jose Olímpio Maia Neto; José Mariano Neto; Luiz Antônio
Pagot; Luiz Antônio Urani; Riumar dos Santos; Romerito Gonçalves
Valadão; Volnei Vieira de Freitas; Camter Construções e Empre-
endimentos S.A.; Construtora Visor Ltda.; Loctec Engenharia Ltda.;
Construtora Central do Brasil Ltda.; Encalso Construções Ltda.; Cbe-
mi - Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.; Terrabrás Terrapla-
nagens do Brasil S.A.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogados constituídos nos autos: Edgard Hermelino Leite Júnior
(OAB/SP 92.114); Giuseppe Giamundo Neto (OAB/SP 234.412);
Amauri Feres Saad (OAB/SP 261.859); Floriano Dutra Neto
(OAB/DF 20.499); Adriana Barbosa Félix (OAB/DF 32.396); Noélle
Regina Oliveira Guerino (OAB/DF 27.017); Cíntia Batista Angelini
Carvalho (OAB/DF 33.265) e outros (peças 41, 46, 48, 49 e
52/53).

T C - 0 2 6 . 4 6 8 / 2 0 11 - 5
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Ministério do Turismo - MTur, Associação Brasileira de
Agências de Viagem - Abav/CE e Fundação XXVII de Setembro
Responsáveis: Advance Comunicação e Marketing Ltda.; Associação
Brasileira de Agências de Viagens do Ceará; Carla de Sousa Marques;
Carlos Paulo de Sousa; Expressão Gráfica e Editora Ltda.; Francisca
Regina Magalhães Cavalcante; Frederico Silva da Costa; Gráfica En-
caixe Ltda.; Gráfica Sérgio Ltda.; Gráfica e Editora Pouchain Ramos
Ltda.; José Colombo de Almeida Cialdini Neto; Jurema Camargo
Monteiro; Kanguru Promoções Artísticas Ltda.; Leonardo Cabral
Dias; Luciano Paixão Costa; Márcio Ferreira do Nascimento; Mario
Augusto Lopes Moyses; Marta Feitosa Lima Rodrigues; Print So-
luções Gráfica e Eventos Ltda.; Suemy Andrade Vasconcelos; Sérgio
Flores de Albuquerque.
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-000.274/2010-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidades: Ministério das Cidades, Caixa Econômica Federal, Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura, Obras Públicas e Habitação do
Estado do Acre - SEOPH e Departamento Estadual de Água e Sa-
neamento do Estado do Acre - DEAS.
Interessado: Congresso Nacional.
Responsáveis: Andre Luiz Ferreira Vasconcelos, Eduardo Nunes Viei-
ra, José Raimundo Barroso Bestene, Luiz Yochiaki Imai, Marcelo
Sanches de Menezes e Oscar Pereira dos Reis.
Advogado constituído nos autos: Adriano Mestriner Detomini,
OAB/AC n. 3381.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-004.338/2014-6
Natureza: Representação.
Entidade: Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A.
Responsável: Humberto Kasper.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.126/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão: Serviço Florestal Brasileiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 27 de junho de 2014.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário
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RETIFICAÇÃO

Na Ata nº 22/2014 - Sessão Ordinária do Plenário, publicada
no D.O.U nº 120, de 26/06/2014, Seção I, páginas 112 e 113, 3ª
coluna e 1ª coluna, respectivamente.

ONDE SE LÊ

ACÓRDÃO Nº 1602/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC nº 044.598/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Alfredo Luiz de Figueiredo Neto (CPF nº

176.323.827-04) e Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-00).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de

Janeiro/Norte.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogados constituídos nos autos: Alexandre Mars Car-

neiro (OAB/RJ nº 78.275) e Carlos Pabst Prillwitz (OAB/RJ nº
108.235).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), tendo como responsável a então servidora pública Denise
Silva Reis, em razão de prejuízo causado pela concessão irregular de
benefício previdenciário ao Sr. Alfredo Luiz de Figueiredo Neto.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, III, "d"; 19 e 23, III,
todos da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. excluir da relação processual o Sr. Alfredo Luiz de
Figueiredo Neto (CPF nº 176.323.827-04);

9.2. considerar a Sra. Denise Silva Reis (CPF nº
769.605.877-00) revel para todos os efeitos, dando-se seguimento ao
processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas da Sra. Denise Silva Reis
(CPF nº 769.605.877-00), condenando-a ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dí-
vida aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir das datas discriminadas, até a data do efetivo recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor:

Valor do débito (R$) Data da ocorrência
551,09 11 / 1 2 / 2 0 0 1

1.435,15 02/01/2002
1.435,15 1º/02/2002
1.482,82 1º/03/2002
1.435,24 1º/04/2002
1.435,24 02/05/2002
1.435,24 03/06/2002
1.567,22 1º/07/2002
1.567,22 1º/08/2002
1.567,22 02/09/2002
1.567,22 1º/10/2002
1.567,22 1 º / 11 / 2 0 0 2
3.134,45 02/12/2002

9.4. aplicar à Sra. Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-
00), nos termos do art. 57 da Lei nº 8.443/1992, multa no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que efetue e comprove perante este
Tribunal o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo
estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.6. autorizar, desde já, caso requerido, com fundamento no
art. 26 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
vezes, incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os
correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar
perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta)
dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos
das demais parcelas;

9.7. alertar a responsável que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, c/c o § 2º
do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentaram, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos

do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do
Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas que entender
cabíveis, ressaltando que tramitam na 6ª Vara Federal Criminal do
Rio de Janeiro a ação penal nº 0523504-96.2006.4.02.5101
(2006.51.01.523504-0) e na 4ª Vara Federal Criminal a ação penal nº
0510634-58.2002.4.02.5101 (2002.51.01.510634-8), relativas à Sra.
Denise Silva Reis;

9.9. remeter cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentaram, ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, à Sra. Denise Silva Reis e ao Sr. Alfredo Luiz de
Figueiredo Neto.

10. Ata n° 22/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1602-22/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Raimundo Carreiro.

Valor do débito (R$) Data da ocorrência
768,92 6/12/2001

1.048,20 7/1/2002
1.048,20 6/2/2002
1.090,72 6/3/2002
1.048,28 4/4/2002
1.048,28 7/5/2002
1.048,28 6/6/2002
1.101,30 4/7/2002
1.101,30 6/8/2002
1.101,30 5/9/2002
1.101,30 4/10/2002
1.101,30 6 / 11 / 2 0 0 2
2.202,60 5/12/2002
5.560,51 4/7/2003
1.318,24 6/8/2003
1.318,24 4/9/2003
1.318,24 5/10/2003
1.318,24 6 / 11 / 2 0 0 3
2.636,48 4/12/2003
1.318,24 7/1/2004
1.318,24 5/2/2004
1.318,24 4/3/2004
1.318,24 6/4/2004
1.318,24 6/5/2004
1.377,92 4/6/2004
1.377,92 6/7/2004
1.377,92 5/8/2004
1.377,92 6/9/2004
1.408,09 6/10/2004
1.377,98 5 / 11 / 2 0 0 4
2.755,96 6/12/2004
1.377,98 6/1/2005
1.378,89 4/2/2005
1.377,98 4/3/2005
1.377,98 6/4/2005
1.377,98 5/5/2005
1.465,50 6/6/2005
1.465,50 6/7/2005
1.465,50 4/8/2005
1.465,50 6/9/2005
1.465,50 6/10/2005
1.465,50 7 / 11 / 2 0 0 5
2.931,01 6/12/2005
1.465,50 5/1/2006
1.465,50 6/2/2006
1.465,50 6/3/2006
1.493,60 6/4/2006
1.538,79 5/5/2006
1.538,79 6/6/2006
1.538,79 6/7/2006
1.538,79 4/8/2006
2.308,27 6/9/2006
1.539,08 5/10/2006
1.538,93 7 / 11 / 2 0 0 6
2.308,56 6/12/2006
1.538,93 5/1/2007
1.538,97 6/2/2007
1.538,97 6/3/2007
1.538,97 5/4/2007
1.598,08 7/5/2007

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1603/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC Nº 044.609/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-00)

e João Batista Noronha (CPF nº 359.408.087-00).
4. Órgão: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janei-

ro/Norte.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogados constituídos nos autos: Dr. Carlos Leno de

Moraes Sarmento (OAB/RJ nº 75.458), Carlos Vargas Farias
(OAB/RJ nº 74.153) e Roberto Abreu da Costa (OAB/RJ nº
86.146).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Con-

tas Especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), tendo como responsável a então servidora pública Denise
Silva Reis, em razão de prejuízo causado pela concessão irregular de
benefício previdenciário ao Sr. João Batista Noronha, no Posto/Agên-
cia da Previdência Social do INSS de Bangu (RJ).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, III, "d"; 19 e 23, III,
todos da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. excluir da relação processual o Sr. João Batista Noronha
(CPF nº 359.408.087-00);

9.2. considerar a Sra. Denise Silva Reis (CPF nº
769.605.877-00) revel para todos os efeitos, dando-se seguimento ao
processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas da Sra. Denise Silva Reis
(CPF nº 769.605.877-00), condenando-a ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dí-
vida aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor:

9.4. declarar a Sra. Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-
00) inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da Administração Pública pelo período de 5
(cinco) anos, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/1992;

9.5. aplicar à Sra. Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-
00), nos termos do art. 57 da Lei nº 8.443/1992, multa no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que efetue e comprove perante este
Tribunal o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo
estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.7. autorizar, desde já, caso requerido, com fundamento no
art. 26 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
vezes, incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os
correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar
perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta)
dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos
das demais parcelas;

9.8. alertar a responsável que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, c/c o § 2º
do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.9. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentaram, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do
Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas que entender
cabíveis, ressaltando que tramitam na 6ª Vara Federal Criminal do
Rio de Janeiro a ação penal nº 0523504-96.2006.4.02.5101
(2006.51.01.523504-0) e na 4ª Vara Federal Criminal a ação penal nº
0510634-58.2002.4.02.5101 (2002.51.01.510634-8), relativas à Sra.
Denise Silva Reis;

9.10. remeter cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentaram, ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, à Sra. Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-00) e ao
Sr. João Batista Noronha (CPF nº 359.408.087-00).
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10. Ata n° 22/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1603-22/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.

LEIA-SE:

ACÓRDÃO Nº 1602/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC nº 044.598/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Alfredo Luiz de Figueiredo Neto (CPF nº

176.323.827-04) e Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-00).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de

Janeiro/Norte.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogados constituídos nos autos: Alexandre Mars Car-

neiro (OAB/RJ nº 78.275) e Carlos Pabst Prillwitz (OAB/RJ nº
108.235).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), tendo como responsável a então servidora pública Denise
Silva Reis, em razão de prejuízo causado pela concessão irregular de
benefício previdenciário ao Sr. Alfredo Luiz de Figueiredo Neto.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, III, "d"; 19 e 23, III,
todos da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. excluir da relação processual o Sr. Alfredo Luiz de
Figueiredo Neto (CPF nº 176.323.827-04);

9.2. considerar a Sra. Denise Silva Reis (CPF nº
769.605.877-00) revel para todos os efeitos, dando-se seguimento ao
processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas da Sra. Denise Silva Reis
(CPF nº 769.605.877-00), condenando-a ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dí-
vida aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir das datas discriminadas, até a data do efetivo recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor:

Valor do débito (R$) Data da ocorrência
551,09 11 / 1 2 / 2 0 0 1

1.435,15 02/01/2002
1.435,15 1º/02/2002
1.482,82 1º/03/2002
1.435,24 1º/04/2002
1.435,24 02/05/2002
1.435,24 03/06/2002
1.567,22 1º/07/2002
1.567,22 1º/08/2002
1.567,22 02/09/2002
1.567,22 1º/10/2002
1.567,22 1 º / 11 / 2 0 0 2
3.134,45 02/12/2002

9.4. aplicar à Sra. Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-
00), nos termos do art. 57 da Lei nº 8.443/1992, multa no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que efetue e comprove perante este
Tribunal o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo
estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.6. autorizar, desde já, caso requerido, com fundamento no
art. 26 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)

vezes, incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os
correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar
perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta)
dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos
das demais parcelas;

9.7. alertar a responsável que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, c/c o § 2º
do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentaram, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do
Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas que entender
cabíveis, ressaltando que tramitam na 6ª Vara Federal Criminal do
Rio de Janeiro a ação penal nº 0523504-96.2006.4.02.5101
(2006.51.01.523504-0) e na 4ª Vara Federal Criminal a ação penal nº
0510634-58.2002.4.02.5101 (2002.51.01.510634-8), relativas à Sra.
Denise Silva Reis;

9.9. remeter cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentaram, ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, à Sra. Denise Silva Reis e ao Sr. Alfredo Luiz de
Figueiredo Neto.

10. Ata n° 22/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1602-22/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1603/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC Nº 044.609/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-00)

e João Batista Noronha (CPF nº 359.408.087-00).
4. Órgão: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janei-

ro/Norte.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogados constituídos nos autos: Dr. Carlos Leno de

Moraes Sarmento (OAB/RJ nº 75.458), Carlos Vargas Farias
(OAB/RJ nº 74.153) e Roberto Abreu da Costa (OAB/RJ nº
86.146).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Con-

tas Especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), tendo como responsável a então servidora pública Denise
Silva Reis, em razão de prejuízo causado pela concessão irregular de
benefício previdenciário ao Sr. João Batista Noronha, no Posto/Agên-
cia da Previdência Social do INSS de Bangu (RJ).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, III, "d"; 19 e 23, III,
todos da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. excluir da relação processual o Sr. João Batista Noronha
(CPF nº 359.408.087-00);

9.2. considerar a Sra. Denise Silva Reis (CPF nº
769.605.877-00) revel para todos os efeitos, dando-se seguimento ao
processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas da Sra. Denise Silva Reis
(CPF nº 769.605.877-00), condenando-a ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dí-
vida aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor:

Valor do débito (R$) Data da ocorrência
768,92 6/12/2001

1.048,20 7/1/2002
1.048,20 6/2/2002
1.090,72 6/3/2002
1.048,28 4/4/2002
1.048,28 7/5/2002
1.048,28 6/6/2002
1.101,30 4/7/2002
1.101,30 6/8/2002
1.101,30 5/9/2002
1.101,30 4/10/2002
1.101,30 6 / 11 / 2 0 0 2
2.202,60 5/12/2002
5.560,51 4/7/2003
1.318,24 6/8/2003
1.318,24 4/9/2003
1.318,24 5/10/2003
1.318,24 6 / 11 / 2 0 0 3
2.636,48 4/12/2003
1.318,24 7/1/2004
1.318,24 5/2/2004
1.318,24 4/3/2004
1.318,24 6/4/2004
1.318,24 6/5/2004
1.377,92 4/6/2004
1.377,92 6/7/2004
1.377,92 5/8/2004
1.377,92 6/9/2004
1.408,09 6/10/2004
1.377,98 5 / 11 / 2 0 0 4
2.755,96 6/12/2004
1.377,98 6/1/2005
1.378,89 4/2/2005
1.377,98 4/3/2005
1.377,98 6/4/2005
1.377,98 5/5/2005
1.465,50 6/6/2005
1.465,50 6/7/2005
1.465,50 4/8/2005
1.465,50 6/9/2005
1.465,50 6/10/2005
1.465,50 7 / 11 / 2 0 0 5
2.931,01 6/12/2005
1.465,50 5/1/2006
1.465,50 6/2/2006
1.465,50 6/3/2006
1.493,60 6/4/2006
1.538,79 5/5/2006
1.538,79 6/6/2006
1.538,79 6/7/2006
1.538,79 4/8/2006
2.308,27 6/9/2006
1.539,08 5/10/2006
1.538,93 7 / 11 / 2 0 0 6
2.308,56 6/12/2006
1.538,93 5/1/2007
1.538,97 6/2/2007
1.538,97 6/3/2007
1.538,97 5/4/2007
1.598,08 7/5/2007

9.4. declarar a Sra. Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-
00) inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da Administração Pública pelo período de 5
(cinco) anos, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/1992;

9.5. aplicar à Sra. Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-
00), nos termos do art. 57 da Lei nº 8.443/1992, multa no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que efetue e comprove perante este
Tribunal o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo
estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.7. autorizar, desde já, caso requerido, com fundamento no
art. 26 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
vezes, incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os
correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar
perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta)
dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos
das demais parcelas;
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9.8. alertar a responsável que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, c/c o § 2º
do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.9. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentaram, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do
Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas que entender
cabíveis, ressaltando que tramitam na 6ª Vara Federal Criminal do
Rio de Janeiro a ação penal nº 0523504-96.2006.4.02.5101
(2006.51.01.523504-0) e na 4ª Vara Federal Criminal a ação penal nº
0510634-58.2002.4.02.5101 (2002.51.01.510634-8), relativas à Sra.
Denise Silva Reis;

9.10. remeter cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentaram, ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, à Sra. Denise Silva Reis (CPF nº 769.605.877-00) e ao
Sr. João Batista Noronha (CPF nº 359.408.087-00).

10. Ata n° 22/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1603-22/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2980 a 3182.

RELAÇÃO Nº 17/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 2980/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.484/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eri Eurélio Rivas da Maia (224.765.390-

15); Ilson Monteiro Milan (162.216.210-20); Miguel Angel Pons Pas-
cual (003.985.945-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2981/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.497/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Carmen Ferreira Santos Souza

(152.887.226-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2982/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão relacionados no item 1.1, e em determinar o destaque
dos atos referentes aos interessados Naum de Araújo (055.039.145-
20), José Ribamar Siqueira (052.306.085-87), Eriberto Fausto Cae-
tano (038.419.955-00) e Antônio Gonçalves de Lima (045.346.465-
34), para cumprimento da proposta oferecida pelo Ministério Público,
nos termos constantes do item 1.7, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.519/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ivanete Barbosa Silva (235.760.145-00);

José Lopes da Silva (066.846.024-53); Lealdo Diniz do Valle
(051.664.465-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Sergipe

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar a realização de diligência à Superintendência

Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Ser-
gipe, a fim de que encaminhe cópia da sentença judicial, com res-
pectivo trânsito em julgado, que garantiu aos interessados, Naum de
Araújo, José Ribamar Siqueira, Eriberto Fausto Caetano e Antônio
Gonçalves de Lima, receberem a parcela complementar de subsídio.

ACÓRDÃO Nº 2983/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.224/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cleonice Gomes Barbosa (308.278.336-

87); Maria das Mercês Neves Rodrigues (003.205.388-69); Massami
Nakajima (089.553.106-25); Rosilene de Mont'Alverne Neto
(355.464.096-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2984/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de contcessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.310/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Efigênia Antunes dos Santos (069.542.596-

08)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2985/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em fazer a determinação abaixo transcrita, e
em arquivar o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-008.488/2008-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Andrielle Rodrigues da Silva

(086.775.964-02); Emmanuelle Virginia de Araujo (032.612.394-68);
Leandro Boeira de Antoni (053.189.599-89); Maria do Carmo de
Lucena (248.873.071-87); Oziel Luiz de Antoni Junior (069.021.739-
07); Rayane Rodrigues de Lucena (716.647.001-10); Vera Lucia da
Silva Batista (317.725.014-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA/MMA que cadastre novo
ato da interessada Maria do Carmo Lucena (CPF 248.873.071-87),
nos termos da IN TCU nº 55/2007, escoimado da irregularidade
tratada nestes autos, para o devido exame e julgamento por este
Tribunal (subitem 9.6 do Acórdão nº 4741/2010 - TCU - 1ª Câ-
mara).

ACÓRDÃO Nº 2986/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.694/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Helena Lucas da Silva (035.301.008-11)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2987/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado e adotar a re-
comendação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1ª CÂMARA

ATA Nº 20, DE 18 DE JUNHO DE 2014
(Sessão Extraordinária)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Ro-
cha Furtado
Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição: AUFC Elenir
Teodoro Gonçalves dos Santos

À hora prevista, o Presidente declarou aberta a sessão ex-
traordinária da Primeira Câmara, com a presença do Ministro Ben-
jamin Zymler; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti
(convocado em razão de vacância de cargo de ministro) e Weder de
Oliveira (convocado para substituir o Ministro José Múcio Monteiro)
e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lu-
cas Rocha Furtado.

Ausente, em missão oficial, o Ministro José Múcio Mon-
teiro.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 19, referente à
Sessão Ordinária realizada em 10 de junho de 2014.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, deu-
se prosseguimento à votação do processo nº TC-012.769/2010-0 (Ata
nº 16/2014), e o Tribunal expediu o Acórdão nº 3205, ao aprovar, por
unanimidade, a proposta apresentada pelo Relator, Ministro Walton
Alencar Rodrigues.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:

- TC-009.718/1996-6 e TC-022.455/2013-2, cujo relator é o
Ministro Benjamin Zymler;

- TC-002.631/2012-1, TC-009.509/2014-3, TC009.523/2014-
6, TC-009.721/2014-2, TC-009.768/2014-9, TC-011.968/2006-3, TC-
013.235/2014-1, TC-013.532/2011-1, TC-014.057/2014-0,
014.563/2014-2, TC-019.833/2011-3, TC-020.062/2007-8, TC-
026.835/2010-0, TC-027.736/2007-8, TC-029.864/2013-5, TC-
029.908/2013-2 e TC-041.512/2012-0, cujo Relator é o Ministro José
Múcio Monteiro; e

- TC-011.680/2012-1, cujo Relator é o Ministro-Substituto
Weder de Oliveira.
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1. Processo TC-008.857/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Zeferino Vieira da Cunha (082.684.101-

59)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2988/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.979/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Marta Maria Gomes Vasconcelos

(000.241.027-33)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2989/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso I, "b", inciso V, "a", 169, inciso VI, e
212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento dos
presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pres-
supostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos
responsáveis, de acordo com o parecer do Ministério Público:

1. Processo TC-006.801/2012-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Escola Sindical Amazônia
(63.887.467/0001-15); Jose Raimundo Pompeu Portilho
(303.484.042-04)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2990/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 10, § 3º, 20 e 21 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, 17, inciso I, 143, inciso I, "b", 169, inciso I, e 211
do Regimento Interno, em considerar as presentes contas iliquidáveis,
ordenando seu trancamento e consequente arquivamento do processo,
de acordo com o parecer do Ministério Público.

1. Processo TC-013.069/2012-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Francisco Aguiar Silveira (029.502.942-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Medicilândia -
PA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2991/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no artigo 143, inciso V, "e", do Regimento Interno, em
acolher o pedido de prorrogação de prazo formulado por intermédio
do Ofício 99/2014-DG, de 3/6/2014, da Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários, e fixar a data de 28/8/2014 como prazo final para
cumprimento do item 9.3 do Acórdão 732/2014-TCU-1ª Câmara, de
acordo com o parecer emitido pela SefidTrans.

1. Processo TC-022.220/2010-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Tiago Pereira Lima (182.663.041-49)
1.2. Interessados: Agência Nacional de Transportes Aqua-

viários (04.903.587/0001-08); Companhia Docas do Rio de Janeiro
(42.266.890/0001-28)

1.3. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aqua-
viários; Companhia Docas do Rio de Janeiro

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Transportes (SefidTrans).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2992/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "a", do Regimento Interno/TCU, c/c o
art. 36 da Resolução TCU 259/2014, em apensar o presente processo
ao TC-001.081/2014-4 (Relatório de Auditoria), de acordo com o
parecer da SecobEdif:

1. Processo TC-003.762/2014-9 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura

Aeroportuária
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobEdif).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2993/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, parágrafo único, 237,
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em não
conhecer da presente representação, por não preencher requisitos de
admissibilidade previstos no caput do art. 235 do RI/TCU, e en-
caminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação ao representante e à Prefeitura Municipal de Macapá/PA,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo
com o parecer da Secex/PA:

1. Processo TC-014.346/2014-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ecos Serviços Ltda (05.706.042/0001-66)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Macapá - AP
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2994/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, 237, inciso III, e 250,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente Re-
presentação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente e
encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Federal e cópia
desta deliberação e da instrução produzida pela unidade técnica ao
Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS, pro-
movendo, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o
parecer da SecexAdmin:

1. Processo TC-032.206/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados (vinculador)
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 14/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 2995/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.997/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Fernanda de Azevedo Miranda

(355.030.177-49)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2996/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.004/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Emilia Maria Valentim Lobato de Vargas

(302.873.757-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2997/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.034/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Gloria do Carmo Silva (144.065.005-

53); Laudice Maria Dias de Freitas (160.381.005-63); Nair Cardozo
de Souza (120.931.141-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que oriente o órgão ju-

risdicionado no sentido de que, ao decidir o MI nº 880, o Supremo
Tribunal Federal nada mais fez do que colmatar a lacuna presente na
regulamentação do § 4º do art. 40 da CF/1988 com a norma existente
no art. 57 da Lei nº 8.213/1991, buscando assegurar tão somente a
aposentadoria especial aos servidores públicos que fossem portadores
de deficiência ou que laborassem em condições perigosas, penosas ou
insalubres e, não, que, na aposentadoria comum, houvesse o apro-
veitamento majorado de tempo de contribuição prestado sob con-
dições especiais após o advento da Lei nº 8.112/1990.

ACÓRDÃO Nº 2998/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.163/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Divino de Almeida (132.457.401-

15); José Marcos Xavier de Camargo (736.295.458-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2999/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal não está atualmente dando ensejo a pagamentos irregulares,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do
Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.
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1. Processo TC-013.166/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Dilcéia das Graças Bonente (095.531.772-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3000/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.195/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sebastião Damião Freire (046.289.932-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3001/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.209/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco José Pires (182.536.101-06); He-

loiza Vas dos Santos (512.391.831-00); Leda Maria de Oliveira
(239.525.393-68); Maria do Socorro Ribeiro da Costa (217.574.293-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Piauí

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3002/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.274/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Celia Maria Stolze Silvany (078.887.755-

00); Maria Celane Serravalle Tavares (187.577.155-72); Maria Inês
Rezende Conçalves (438.993.407-44); Maria Nilza Santana
(152.263.015-53); Maria Santana de Farias (101.574.505-97); Maria
Silva Barreto (196.790.845-15); Maria Suely dos Santos
(091.363.985-00); Maria das Graças Barbosa (076.588.185-34); Maria
das Mercês Carlos (066.004.255-04); Maria de Lourdes Arapiraca dos
Santos (167.524.065-53); Regina Maria de Oliveira (135.959.975-49);
Terezinha Farias Melo (096.030.005-82)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3003/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.276/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anisio Ferreira dos Santos (061.122.181-

00); Cacilda Mendes dos Santos (085.983.391-72); Elza Nely da Silva
Bispo (194.509.661-68); Geraldo Badi Jose da Silva (124.256.051-

34); Geraldo Ferreira da Silva (092.187.261-53); Idalicia Rocha Vi-
cencia (220.083.731-34); Ivan Freitas da Silva (083.190.651-00); Ivo-
ne de Sousa Rosa (268.315.701-00); Jose Vivaldo Esteves Brito
(131.892.391-34); Julio Ferreira Mota (138.661.333-91); Julio Jose
Resende (158.960.301-00); Maria Aparecida Teixeira de Aquino
(124.613.501-91); Neuza Ribeiro (160.795.661-68); Osmar Rodrigues
(101.228.421-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3004/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.277/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Conceição de Maria da Silva Miranda

(094.380.333-00); Pedro Ivo da Silva (075.140.853-00); Walter Jose
Oliveira (095.407.332-00); Washington Luiz da Silva (062.686.923-
49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3005/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §
6º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar pre-
judicada por inépcia a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão
constante(s) deste processo, e fazer as determinações relacionadas a
seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.059/2012-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Arlete Maria Dadalt (605.709.979-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS -

Florianópolis/SC - INSS/SC
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3006/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.961/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônia Gonçalves Nogueira de Souza

(143.648.911-34); Carlos Felipe Almeida D´Oliveira (335.797.417-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às anotações

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 3007/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.079/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Costa Camargo de Castro

(599.959.047-72); Adriana Costa Teixeira de Carvalho (801.090.041-
91); Adriana Vaz Oliveira Freitas (989.665.107-87); Adriano José
Ferreira Soares (012.006.767-69); Ailine Carla de Oliveira Xavier

(282.067.508-51); Alcione de Fatima Silva Rabelo (840.802.993-20);
Alderico Girao Campos de Barros (977.595.543-20); Alessandra da
Silva Pereira (092.122.907-01); Alessandro Rodrigues da Silva
(017.564.711-93); Alexandre Alves Pereira Woolf de Oliveira
(025.918.227-35); Alexandre Bruno Ribeiro Lenzi (073.987.777-10);
Alexandre Magno Barroso Teixeira (076.309.247-98); Alexandre de
Mendonca Palladino (043.067.397-32); Alexandro de Souza
(026.746.899-78); Alexsandra Almeida Garcia de Araújo
(073.162.797-02); Alice Mota Bucard (084.610.037-13); Aline Coe-
lho Gonçalves (283.440.838-69); Aline Rodrigues da Silva
(028.736.687-17); Almerinda Maria de A Marques Correa
(583.936.687-00); Alvaro Luís Steiner Fernandes de Sousa
(102.934.967-30); Ana Angélica Campos Quintino Costa
(038.052.867-32); Ana Angélica de Freitas Alves (015.859.747-81);
Ana Caroline Arouche Gomes de Souza (088.426.777-60); Ana Clau-
dia Rodrigues Lavor (104.863.527-90); Ana Flávia de Carvalho Bar-
roso Leite (044.955.757-08); Ana Lúcia Costa Eckhardt
(839.095.167-34); Ana Lúcia de Oliveira Vieira (074.161.497-97);
Ana Luiza Boechat (002.405.337-63); Ana Paula Cariello Marques de
Matos (006.031.347-18); Ana Paula Pereira (816.010.341-72); Ana
Paula Pereira Silva (040.071.266-07); Ana Valéria Soares
(033.702.457-01); Anadayr Martins de Santanna Janiques
(950.290.447-87); Anderson da Cunha Gonçalves (098.881.927-95);
André Luiz Ferreira Queiroz (055.653.007-11); André Pereira da Sil-
va (006.505.632-98); Andrea Balbino Costa (012.544.257-21); An-
drea Barbosa de Assunção (027.401.787-35); Andreia Fany Severo da
Cruz (579.720.281-68); Andreia Rotmeister Santos da Costa Lamberti
(014.686.477-84); Ângela Maria Soares de Lima (076.432.797-64);
Ângela Regina Correa de Carvalho Melim (737.778.207-25); Anna
Beatriz Gomes Coelho (983.871.627-87); Anna Paula Bise Viegas
(012.175.716-12); Antônio Augusto Pizzato (007.347.960-80); An-
tônio Luiz de Azevedo (660.352.367-15); Ariadina Heringer
(086.645.227-31); Arlesson Andriao Caneppa (085.427.207-09); Ar-
mando Novaes Neto (075.748.207-40); Arn Migowski Rocha dos
Santos (029.500.977-23)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3008/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.829/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Glauco Fernando Numata Batista

(346.970.468-62); Gleci Almeida Papandrea (736.032.607-91); Gleice
Barral de Oliveira (081.209.647-99); Gleiciane dos Santos Ribeiro
(777.345.642-91); Gleide Oliveira Guerra Leal (021.500.437-00);
Gleisy Cristina de Freitas Reis (840.212.417-87); Gloria Alice Gomes
(000.267.957-44); Gloria Cristina Teixeira (589.691.367-20); Graziela
Mendes Medeiros (727.098.981-87); Guilherme Nobre de Mello
(098.947.297-38); Gustavo Canine da Costa (095.630.987-90); Gus-
tavo Cossich de Holanda Sales (082.347.947-10); Gustavo Ferreira
Pinheiro (028.217.527-09); Gustavo Francisco de Souza e Mello
(960.449.347-72); Gustavo Jaccoud de Oliveira Costa (074.770.647-
67); Gustavo Luis Meffe Andreoli (294.655.458-99); Gustavo Perissé
Moreira Veras (014.439.707-27); Gustavo Silva Trovão (038.109.697-
10); Gustavo Vasconcelos Bittencourt Cabral (012.100.581-03); Gut-
temberg Medeiros da Silva (099.167.967-93); Haline Reis de Oliveira
(021.178.961-54); Hannah Peixoto Schechtman (718.793.901-91);
Helen Medrado David Pereira (042.933.777-94); Helena Barroso Ber-
nal (055.209.877-93); Helena Cerveira Lopes (023.321.601-40); He-
lissa de Oliveira Mendonca Moreira (053.623.356-00); Hellen Cos-
sich (113.828.157-35); Heloisa Vieira Curvello (709.510.041-15); He-
loyana Silveira Travassos do Carmo (995.703.431-68); Henrique Re-
sende Sabino (714.361.541-20); Henrique de Barros Moreira Beltrão
(213.213.738-21); Herika de Arruda Mauricio (079.340.827-03); He-
ron Corel de Oliveira (022.149.127-97); Heyde Araujo Tavares
(687.697.762-53); Higara Paula Leite de Oliveira (100.799.957-80);
Hugo Alexandre de Araujo Barros Cobra (903.273.737-68); Hugo
Marques dos Santos (034.148.797-00); Humberto da Silva Ribeiro
(565.313.896-72); Iane Andrade Neves (607.012.931-87); Iara Cam-
pos Ervilha (014.838.641-54); Ilda Marques de Andrade
(846.980.807-97); Illian de Freitas e Felix de Sousa (004.675.211-07);
Ione Rodrigues Azevedo Martins (828.588.967-04); Irani Batista Ri-
beiro (496.276.607-44); Irene Alencar dos Santos (939.671.017-20);
Irene Smidt Valderrama (983.720.501-63); Iris Pereira Araujo
(044.609.827-22); Isabel Coelho Correa ' (056.034.599-21); Isabel
Cristina Guimarães Pimentel dos Santos (163.153.755-53); Isabel Sil-
va Carvalho (089.685.317-90)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3009/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.922/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marluce Imaculada Moreira Vidal

(043.266.056-93); Meirilene Santos Reis Lourenco (192.603.678-67);
Mitszael Lucio de Almeida (101.428.096-67); Natalia Moreira dos
Santos (017.705.836-61); Rafael Alexandre Teodoro (069.909.906-
43); Rodrigo Alexandre Celestino Campos (100.472.756-93); Romeu
Sampaio (095.622.976-08); Tatiane Dias Soares (087.815.536-84);
Thiago Pereira do Vale (098.644.816-81); Wander Delon de Moura
Fontes (012.620.236-29)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3010/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re l a c i o n a d o s ,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.571/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriene Carolina Pinto Martins

(023.225.071-56); Andressa Honorato Silva (020.579.971-03); Fer-
nando Yamashita (276.595.918-86); Giselle Paes Gouveia
(606.660.721-91); Gustavo Morais Nagato (906.829.981-68); Michael
Vinicius Sizilio Peron (001.837.401-81); Paulo Jorge Moura Rocha de
Morais (004.245.861-77); Sara Miranda Teles da Silva (031.537.131-
54); Vania Gomes de Barros (012.138.191-99); Vinicius Montilha
Lima (088.060.697-56)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (vin-
culador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3011/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re l a c i o n a d o s ,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.630/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antônio William Leite Lima (895.327.163-

00); Diego Cruz Belem (007.980.073-46); Kleiton Severino Queiroz
(004.263.143-28); Marcus Pereira Araújo Caliope de Melo
(739.517.063-68); Paulo Rodrigues da Silva (784.141.643-15)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará -
DR/CE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3012/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de admissão de pessoal de Adelmo
Cosme Honorato Rodrigues Lopes (037.047.594-14), Adjair Guilher-
me dos Santos Junior (544.195.064-15), Adjanir Barbosa da Silva
(038.582.844-67), Adonias da Mata Silva (091.777.504-03), Adrius
Vieira Diniz (012.936.194-18), Alan Souza Silva (092.054.304-98),
Alanderson Hiago Soares da Silva (095.983.904-62), Alcione de Li-
ma Arcoverde (064.819.994-05), Alex Alexandre Sales Ferreira
(083.738.424-97), Alex José Nigelsky Nabinger (008.732.834-81),
Alexsandro Barbosa de Souza (029.242.734-47), Almir Porfirio Be-
zerra Filho (089.639.234-10), Almiro Alves de Oliveira (166.156.114-
49), Aminadabe Xavier da Silva (062.252.084-96), Ana Ligia Gomes
Alexandre (093.430.924-82), Ana Luiza Rocha Santana
(088.635.374-29), Anderson Cesar Ferreira Chagas (079.628.174-29),
Anderson Diogo dos Santos (058.034.564-54), Anderson Vitorino

Moreira (070.527.216-86), Antonio Carlos de Almeida Junior
(041.365.564-46), Antonio Coelho Xavier Neto (043.837.504-19),
Antonio Rubem Barbosa de Araújo (105.749.354-60), Ariocildo An-
tonio da Silva (058.197.344-59), Aristóteles Ferraz de Araújo
(034.536.864-97), Arthur Costa Cipriano da Silva (070.693.134-38),
Assis Daniel Gomes (026.277.594-85), Atácio Lemos de Oliveira
(081.774.264-60), Barbara Maria Vieira Lima (093.119.594-21), Bru-
no Domingos da Silva (055.353.784-96), César Gomes de Lima
(047.988.454-42), Charles Henrique Ribeiro (073.381.994-00), Cla-
rice Neves Florencio Soares (033.876.274-40), Cleber Jose de Souza
(027.860.434-09), Cristiane de Holanda Mergulhao (024.316.594-37),
Cristiano dos Santos Silva (036.400.534-35), Cynthia Magnolia Pe-
reira de Souza Maia (046.264.584-32), Daian Siqueira de Albuquer-
que (033.252.314-46) e Daniel Julio Santos da Silva (089.195.614-00)
e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.631/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adelmo Cosme Honorato Rodrigues Lopes

(037.047.594-14); Ademario Nestor Guerra (031.677.144-92); Adjair
Guilherme dos Santos Junior (544.195.064-15); Adjanir Barbosa da
Silva (038.582.844-67); Adonias da Mata Silva (091.777.504-03);
Adrius Vieira Diniz (012.936.194-18); Alan Souza Silva
(092.054.304-98); Alanderson Hiago Soares da Silva (095.983.904-
62); Alcione de Lima Arcoverde (064.819.994-05); Alex Alexandre
Sales Ferreira (083.738.424-97); Alex José Nigelsky Nabinger
(008.732.834-81); Alexandre César de Souza (475.885.514-53); Alex-
sandro Barbosa de Souza (029.242.734-47); Almir Porfirio Bezerra
Filho (089.639.234-10); Almiro Alves de Oliveira (166.156.114-49);
Aminadabe Xavier da Silva (062.252.084-96); Ana Ligia Gomes Ale-
xandre (093.430.924-82); Ana Luiza Rocha Santana (088.635.374-
29); Anderson Cesar Ferreira Chagas (079.628.174-29); Anderson
Diogo dos Santos (058.034.564-54); Anderson Vitorino Moreira
(070.527.216-86); Antonio Carlos de Almeida Junior (041.365.564-
46); Antonio Coelho Xavier Neto (043.837.504-19); Antonio Martins
de Melo Neto (073.877.574-61); Antonio Rubem Barbosa de Araújo
(105.749.354-60); Ariocildo Antonio da Silva (058.197.344-59); Aris-
toteles Ferraz de Araújo (034.536.864-97); Arlindo da Silva Neto
(083.790.464-12); Arthur Costa Cipriano da Silva (070.693.134-38);
Assis Daniel Gomes (026.277.594-85); Atacio Lemos de Oliveira
(081.774.264-60); Barbara Maria Vieira Lima (093.119.594-21);
Brenno Cesar Andrade da Paz (041.370.264-24); Brenno Thiago
Guerra Pessoa Ferreira da Silva (074.175.224-75); Bruno Cardoso da
Silva (086.411.434-67); Bruno Domingos da Silva (055.353.784-96);
Bruno Tavares dos Santos Barros (074.295.874-45); Carlos Alberto
dos Santos (052.032.864-77); Carlos André Silva de Oliveira
(026.921.514-02); Cesar Gomes de Lima (047.988.454-42); Charles
Henrique Ribeiro (073.381.994-00); Clarice Neves Florencio Soares
(033.876.274-40); Claudio Jorge Soares (899.155.424-53); Cleber Jo-
se de Souza (027.860.434-09); Clovis Henrique de Oliveira Emidio
(038.131.994-60); Cristiane de Holanda Mergulhao (024.316.594-37);
Cristiano dos Santos Silva (036.400.534-35); Cynthia Magnolia Pe-
reira de Souza Maia (046.264.584-32); Daian Siqueira de Albuquer-
que (033.252.314-46); Daniel Julio Santos da Silva (089.195.614-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Per-
nambuco - DR/PE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

que:
1.7.1.1. constitua processo apartado com os atos de admissão

de Ademario Nestor Guerra, Alexandre César de Souza, Antônio
Martins de Melo Neto, Arlindo da Silva Neto, Brenno Cesar Andrade
da Paz, Brenno Thiago Guerra Pessoa Ferreira da Silva, Bruno Car-
doso da Silva, Bruno Tavares dos Santos Barros, Carlos Alberto dos
Santos, Carlos André Silva de Oliveira, Cláudio Jorge Soares e Clovis
Henrique de Oliveira Emídio;

1.7.1.2. diligencie à entidade de origem com vistas a:
1.7.1.2.1. cópia dos editais 764/2013 e 1179/2013;
1.7.1.2.2. obter esclarecimentos quanto à alteração da relação

de candidatos aprovados e à não publicação dos editais retificadores
do resultado do concurso realizado em 2011.

ACÓRDÃO Nº 3013/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.726/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antoniel Carlos Pereira Segundo

(090.233.624-03); Bruna Fernandes Esteves (076.394.337-11); Car-
mem Costa Borges (055.778.397-69); Cristiane Marinho Torres
(015.574.397-02); Daiana dos Santos Limoeiro (093.347.447-40); Da-
niela Lins Camello Galvão (084.270.434-57); Daniela Rodrigues Ca-
tunda (001.273.491-89); Erick Igor dos Santos (118.988.677-47); Fer-
nanda Alves Marques Silva (056.923.397-65); Lilian Bengard Mos-
quera Navarro (948.420.195-49); Luís Eduardo Carelli Teixeira da
Silva (075.591.317-51); Mara Michela Mendes Fernandes
(614.819.472-49); Marcelo Yoshito Wada (260.265.858-85); Marco

Aurélio Martins da Costa (079.772.468-05); Maria Jacinta Dias Cam-
boim (546.374.227-87); Maria do Carmo Sena (144.440.386-91); Mi-
riam Barbosa de Abreu (011.971.317-95); Neila Carolina Barbosa
Bernasconi (119.904.237-44); Nubia da Luz Evangelista
(690.438.252-04); Paloma Freire de Queiroz e Silva (059.242.844-
33); Rejane Lima Martins (069.722.567-47); Sheilane da Silva Santos
(528.745.672-72); Simone do Egipto Feitoza Albernas Cavalheiro
(585.431.201-87); Sônia Maria Santhiago da Silva (716.721.097-87);
Valmira do Socorro Ferreira da Costa (279.193.402-25); Wagner Wil-
liam Oliveira Costa (037.244.577-23)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3014/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.886/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Thiago Vinicius Lima Leite (002.330.921-

02)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (vin-

culador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3015/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seus
processamentos pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.935/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edmilson Leal (003.958.326-08); Francis-

co de Melo Monteiro Filho (028.482.926-95); Luciane de Oliveira
Dias (046.165.046-01); Pablo Rafael do Nascimento (063.008.706-
77)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3016/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.599/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Sarah Maria Mourão Benicio (036.155.963-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3017/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:



Nº 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014 155ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014063000155

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-008.662/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edna de Sá Ferreira (146.750.053-49); Eri-

ca Cristianne de Sá Ferreira (657.116.103-68); Igor de Sá Ferreira
( 6 5 7 . 11 5 . 5 6 3 - 0 4 )

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3018/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
p re j u d i c a d o por perda de objeto, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-008.676/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Matheus Carlos Oliveira de Lima

(071.718.444-71)
1.2. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3019/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
p re j u d i c a d o por perda de objeto, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-008.798/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Raimundo Bentes Rodrigues (042.878.862-

91)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3020/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
p re j u d i c a d o por perda de objeto, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-008.803/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Bruno Ricardo Souza Nascimento

(136.197.797-32); Zelzy Xavier Bonino (845.206.717-87); Zelzyr Xa-
vier Bonino (845.206.717-87)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3021/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.806/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Helena Xavier Bastos Wabeski

(677.228.909-97); Helena Xavier Bastos Wabesky (677.228.909-97)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Paraná

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3022/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.813/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adson Lincoln Vieira Santos

(029.180.475-62); Larissa Thayane Vieira Santos (028.469.985-31);
Liliane de Oliveira Santos Souza (043.732.655-18); Pedro Vieira de
Melo Neto (019.502.975-51); Thayza Denize Feitoza de Oliveira
(043.763.265-26)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Sergipe

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3023/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.843/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Helena de Mello Surcin (725.549.757-87);

Ilda Ribeiro Campolina (861.747.706-72); Maria Alves de Castro
(776.812.231-34); Maria de Lourdes Guilhermino de Lima
(024.385.084-00); Maria do Amparo Bastos (685.382.513-68); Vi-
viane Regina Aparecida Torres (431.921.968-66)

1.2. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais dos atos no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a
redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3024/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.863/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Soraia da Silva Cruz de Oliveira

(456.627.625-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3025/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.984/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alzira Pereira da Silva (983.260.666-72);

Benicio Macedo da Costa (337.418.403-00); Celia Moreira Merca-
dante (017.899.887-72); Ederige de Albuquerque (264.918.000-59);
Grace Claes Guimaraes (184.332.357-53); Hulda Guilherme Caldas
(229.608.484-20); Iolanda Rezende Xavier Damsceno (018.376.344-
08); Jailton Ebenezer Rocha Barbosa (833.616.264-04); Juracy Can-
dida Latarola (008.570.076-29); Maria Aparecida Uva (381.473.778-
43); Maria Cecília de Souza Passos (968.087.216-53); Maria Chaves
Cavalcanti (269.136.154-34); Maria Jose Pinheiro (251.877.754-72);
Mario Teixeira (086.760.034-91); Nair Maria da Costa Sousa
(597.519.591-87); Nair Pagan de Mattos (195.472.788-78); Olinda
Balassiano Marques (024.282.967-87); Policena Gomes Bossay
(764.226.661-87); Rosedice de Vasconcelos Mello (262.679.857-68);
Therezinha Duque Cardoso (020.597.177-60)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3026/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.161/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Henrico Rouver dos Santos (102.037.939-

19); Idenilce Rocha dos Santos (019.646.259-20); Maria Madalena
Kempa (039.203.759-98); Zeleide Francisca das Chagas Gonçalves
(025.070.409-98)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Paraná

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3027/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir re l a c i o n a d o , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.162/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Denilde Vieira Martins Albuquerque Mo-

raes (023.275.884-05); Mayara Singryd Martins Ferreira
( 11 7 . 6 7 4 . 9 4 4 - 7 5 )

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3028/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que houve a exclusão do be-
neficiário Tiago Daniel Pereira Ramos (040.526.314-71) em virtude
do implemento da condição prevista na alínea "b" do inciso II do
artigo 217 da Lei nº 8.112/1990, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.172/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Bezerra Neves (337.904.264-15)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que:
1.7.1. proceda ao destaque dos atos emitidos em favor de

Benvinda Fernandes Ataide (695.788.697-20) e Joselita da Silva e
Souza (266.949.727-68), a fim de que sejam comprovadas as suas
condições de beneficiárias à época dos óbitos dos instituidores;

1.7.2. efetue as correções devidas no Sistema Sisac rela-
tivamente à exclusão do beneficiário Tiago Daniel Pereira Ramos
(040.526.314-71), por haver completado 21 anos de idade.

ACÓRDÃO Nº 3029/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso II, e 169, inciso V, do Regimento Interno, em
arquivar os presentes autos, sem prejuízo de efetuar a determinação
adiante especificada, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-028.507/2007-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alcidalia Nunes Marins (912.339.847-72);

Livia Pedrina da Conceição (614.247.657-49)
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Rio de

Janeiro-Centro/RJ - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à SEFIP, para que, nos termos da Ques-

tão de Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, en-
caminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem
como à Conjur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento
da Ação Ordinária nº 2011.51.01.811050-9 ajuizada pela interessada
Livia Pedrina da Conceição, em trâmite na 32ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, a fim de que sejam adotadas
as providências judiciais cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 3030/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17; 18 e 23, incisos I
e II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea 'a' do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.826/2011-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Apensos: 013.442/2010-4 (DENÚNCIA)
1.2. Responsáveis: Alvaro Guarda (339.591.100-49); André

Barros Cota (373.860.856-72); André Luís dos Santos Lana
(044.680.686-20); Antenor Rodrigues Barbosa Junior (771.286.218-
49); Armando Maia Wood (320.235.966-53); Beatriz da Conceição
Moreira (688.396.266-20); Carlos Frederico Marcelo da Cunha Ca-
valcanti (462.100.086-15); Jorge Adílio Penna (227.260.046-87); João
Luiz Martins (540.927.799-68); Luiz Fernando Loureiro Ribeiro
(217.103.096-87); Rafael Magdalena (033.054.838-73)

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-
ro Preto

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. julgar regulares as contas do Sr. Antenor Rodrigues

Barbosa Júnior, dando-lhe quitação plena;
1.8.2. em razão das ocorrências expostas no subitem 1.8.3.

deste acórdão, julgar regulares com ressalva as contas do Sr. João
Luiz Martins, dando-lhe quitação;

1.8.3. determinar à Fundação Universidade Federal de Ouro
Preto que:

1.8.3.1. adote providências, no prazo de até 120 (cento e
vinte) dias, para o pleno cumprimento das seguintes decisões deste
Tr i b u n a l :

a) subitem 1.4.1.1, do Acórdão TCU 798/2010 - 2ª Câmara,
que determinou a correção da remuneração de servidores que recebem
rubricas judiciais referentes à função de confiança;

b) subitem 1.5.6, do Acórdão 2.299/2010 - 2ª Câmara, que
determinou a revisão do enquadramento (mudança de cargos) de
todos os servidores indevidamente beneficiados pela Resolução/CUNI
252/94;

c) subitem 9.2.2, do Acórdão 3117/2010 - 2ª Câmara, que
determinou o levantamento e ressarcimento, na forma da Súmula
TCU 235, aos cofres da entidade, das parcelas pagas, a título de
dedicação exclusiva, em relação aos servidores de matriculas
2208799, 2176371, 2176285 e 0417894, no período em que os mes-
mos exerceram outra atividade remunerada, não observando os ar-
tigos 14 e 15, do Decreto 94.664/87;

1.8.3.2. promova, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a
abertura de processo administrativo disciplinar, para apurar a res-
ponsabilidade e o prejuízo causado ao erário federal por conta da
demora da administração da UFOP em adotar providências para o
cumprimento das seguintes decisões do TCU:

a) Acórdãos 453/2003 - 2ª Câmara, 1.302/2003 - 1ª Câmara
e 55/1998 - Plenário, referentes à necessidade de revisão dos atos de
aposentadoria concedida aos seguintes servidores: Eliana Rocha Von
Kruger (Siape 417748-7), Carlos Augusto Pavanelli Lopes (Siape
417620-0), José Alberto Alves de B. Pinheiro (Siape 417719-7), Mar-
co Antônio Rodrigues Drummond (Siape 417688-1), Maria Aparecida
Zurlo (Siape 417704-5), Maria das Graças Rigueira Alves (Siape
417744-4), Maria Lúcia Dias de Figueiredo (Siape 417739-8), Na-
tércio Moreira de Magalhães (Siape 417839-4), Osmar Alves de Oli-
veira Júnior (Siape 417762-3) e Roberto Elias (Siape 417867-1);

b) subitem 9.3.1.2, do Acórdão 8234/2011 - 2ª Câmara, em
razão da manutenção do benefício previdenciário concedido ao ser-
vidor de matrícula 417815 sem amparo legal;

1.8.3.3. observe a Orientação Normativa MPOG 4/2011, c/c
a Nota Técnica 309/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, no que se
refere à concessão do benefício do auxílio-transporte aos seus ser-
vidores, ressalvadas as situações acobertadas por decisão judicial;

1.8.4. recomendar à Fundação Universidade Federal de Ouro
Preto que, de forma a evitar a prescrição da ação punitiva, estruture
adequadamente o Grupo Permanente de Processos Administrativos
Disciplinares (Grupad);

1.8.5. dar ciência à Fundação Universidade Federal de Ouro
Preto sobre as seguintes impropriedades:

1.8.5.1. inobservância do prazo previsto no art. 7º, da
IN/TCU 55/2007, para a alimentação das admissões feitas pela UFOP,
em 2010;

1.8.5.2. existência de processos de aquisição de bens e con-
tratação de serviços sem explicitação dos critérios de estimativa dos
preços a serem contratados;

1.8.5.3. contratação de serviços para elaboração de projetos
de engenharia, por meio dos pregões presenciais 190/2010, 214/2010,
219/2010, 248/2010, 279/2010 e 287/2010, em desacordo com o art.
4º, do Decreto 5.450/2005, c/c o art. 2º, § 1º, da Lei 10.520/2002, que
estabelece a preferência pelo modo eletrônico;

1.8.5.4. propostas vencedoras em licitações para execução de
obras sem os orçamentos detalhados dos custos unitários e dos itens
de composição do BDI, em desacordo com o art. 7º, § 2º, II, da Lei
8666, de 21 de junho de 1993;

1.8.5.5. não observância ao disposto no art. 10, da IN/TCU
63/2010, c/c o art. 2, I, da Decisão Normativa TCU 117/2011, quanto
aos servidores que devem ser arrolados no rol de responsáveis;

1.8.6. determinar à Secex/MG que encaminhe cópia deste
acórdão à Secretaria de Fiscalização de Pessoal do TCU, para efeito
de conhecimento do descumprimento do subitem 9.3.1.2, do Acórdão
8234/2011 - 2ª Câmara;

1.8.7. excluir do rol de responsáveis os servidores Armando
Maia Wood, CPF 320.235.966-53, Alvaro Guarda, CPF 339.591.100-
49, André Barros Cota, CPF 373.860.856-72, André Luís dos Santos
Lana, CPF 044.680.686-20, Beatriz da Conceição Moreira, CPF
688.396.266-20, Carlos Frederico Marcelo da Cunha Cavalcanti, CPF
462.100.086-15, Jorge Adílio Penna, CPF 227.260.046-87, Luiz Fer-
nando Loureiro Ribeiro, CPF 217.103.096-87, e Rafael Magdalena,
CPF 033.054.838-73, em atendimento ao disposto no art. 10, da
IN/TCU 63/2010, c/c o art. 2, I, da Decisão Normativa TCU
11 7 / 2 0 11 .

ACÓRDÃO Nº 3031/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 18 e 23, incisos I e II,
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

1. Processo TC-029.414/2011-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Auton Peres de Farias Filho
(095.736.232-34); Carlos Alberto Franco da Costa (216.425.322-15);
Francisco Antonio Saraiva de Farias (045.644.802-00); Francisco
Carlos Nogueira Brilhante (051.504.262-53); Jaider Moreira de Al-
meida (196.180.002-06); Olinda Batista Assmar (041.331.707-25);
Pascoal Torres Muniz (055.598.395-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Acre

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Acre (SECEX-AC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. julgar regulares com ressalva as contas da Sr.ª Olinda

Batista Assmar e do Sr. Jaider Moreira de Almeida, dando-lhes qui-
tação;

1.7.2. julgar regulares as contas dos Srs. Auton Peres de
Farias Filho, Carlos Alberto Franco da Costa, Francisco Antonio
Saraiva de Farias, Francisco Carlos Nogueira Brilhante e Pascoal
Torres Muniz, dando-lhes quitação plena;

1.7.3. determinar à Universidade Federal do Acre que, no
prazo de 60 dias, a contar da ciência, apresente ao Tribunal plano de
ação com prazos definidos para a implementação das seguintes me-
didas:

1.7.3.1. realização de levantamento dos servidores cedidos, a
fim de verificar se as cessões foram realizadas de acordo com o art.
93 da Lei 8.112/1990, notadamente quanto à emissão de ato formal de
cessão e à necessidade de ressarcimento por parte do órgão/entidade
cessionário;

1.7.3.2. adoção das medidas cabíveis relativas aos débitos de
órgãos e entidades estaduais e municipais decorrentes do não res-
sarcimento de despesas com remuneração de servidores cedidos, em

especial quanto aos servidores relacionados nos processos adminis-
trativos 23107.002887/2007-62 e 23107.002887/2008-49, na forma
do disposto no art. 4º, §§ 1º e 2º Decreto 4.050/2001;

1.7.3.3. acompanhamento periódico da frequência dos ser-
vidores cedidos junto aos órgãos ou entidades cessionários;

1.7.3.4. revisão do cálculo de todas as pensões concedidas
pela entidade a partir de 20/2/2004, conforme art. 40, § 7º, incisos I
e II, da Constituição da República, c/c o art. 2º, incisos I e II e
parágrafo único, da Lei 10.887/2004; fazendo incidir sobre o valor
inicial recalculado do benefício apenas os reajustes definidos para
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art.
15 da Lei 10.887/2004 e do art. 65, parágrafo único, da Orientação
Normativa/MPF 3/2004, expedida com fundamento no art. 9º, I, da
Lei 9.717/1998; e com desconsideração, na base de cálculo do be-
nefício, das parcelas que compunham irregularmente a remuneração
ou proventos do instituidor da pensão na data do óbito e tiveram seus
pagamentos sustados posteriormente, a exemplo dos "quintos/déci-
mos/VPNI", concernentes a períodos aquisitivos posteriores a
4/9/2001, sustados pelos Acórdãos do TCU 509/2009 e 1.652/2010,
ambos do Plenário;

1.7.3.5. cessação do pagamento de parcelas que compõem
irregularmente o valor das pensões concedidas a partir de 20/2/2004,
de forma a considerar nos pagamentos futuros os valores apurados na
forma descrita no subitem anterior;

1.7.3.6. inserção no Sisacnet de todos os dados relativos aos
atos de admissão, concessão de aposentadorias e pensões, ocorridos a
partir do exercício de 2010, com posterior remessa dos processos à
apreciação do órgão de controle interno; e

1.7.3.7. verificação, por meio da Auditoria Interna, do cum-
primento do art. 14, inciso I, do Decreto 94.664/1987 para os do-
centes submetidos ao regime de dedicação exclusiva, fazendo constar
as providências adotadas relativas às eventuais desconformidades.

1.7.4. recomendar à Universidade Federal do Acre que:
1.7.4.1. institua o Comitê Gestor da Segurança da Infor-

mação; e
1.7.4.2. elabore a sua Política de Segurança da Informação

(PSI) e o seu Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI).
1.7.5. notificar a Universidade Federal do Acre acerca das

seguintes irregularidades identificadas:
1.7.5.1. prorrogação indevida dos Contratos 5/2010 e 9/2010,

em desacordo com o art. 66 e 24, inciso IV, respectivamente, da Lei
8666/1993;

1.7.5.2. ausência de assinatura e rubricas da autoridade com-
petente no edital da Concorrência 4/2010, em desacordo com o art.
40, § 1º, da Lei 8.666/1993;

1.7.5.3. ausência de parecer jurídico acerca do exame e da
aprovação do edital de licitação do Convite 2/2010, em desacordo
com o art. 38, parágrafo único, da Lei 8666/1993, e constituição
intempestiva da comissão permanente de licitação, em afronta ao
disposto no art. 43, § 1º, da mesma lei;

1.7.5.4. ausência de cadastramento dos Contratos 2/2010 e
13/2010 no Siasg e divergência do valor cadastrado para o Contrato
15/2010, contrariando o art. 19 da Lei 12.017/2009;

1.7.5.5. alterações nos critérios para o cálculo e a correção
dos proventos de aposentadoria por invalidez dos servidores públicos
que ingressaram no serviço público até 31/12/2003, constantes da EC
70/2012;

1.7.5.6. os procedimentos adotados para dar cumprimento ao
Acórdão 6.486/2010 - 2ª Câmara podem ser aproveitados para o
cumprimento das determinações previstas no subitem 1.7.3.4, bem
assim quanto às divergências constatadas no cálculo das pensões
instituídas em 2010, a fim de que a Ifes proceda a apuração dos
valores indevidamente pagos e aos respectivos descontos na forma do
art. 46, da Lei 8.112/1990; e

1.7.5.7. ausência de pleno atendimento ao disposto no De-
creto 5.940/2006 e na IN SLTI 1/2010 no que se refere à separação
adequada dos resíduos descartáveis.

1.7.6. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado
do Acre que autue processo de monitoramento das determinações
constantes da presente deliberação; e

1.7.7. arquivar os autos.

ACÓRDÃO Nº 3032/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, quanto ao pro-
cesso a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em:

1. Processo TC-041.569/2012-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Gabas, CPF 067.194.598-
05; Elisete Berchiol da Silva Iwai, CPF 045.667.238-95; Carlos Au-
gusto Simões Gonçalves Junior, CPF 022.800.208-74; Eneida Car-
doso de Britto Correa, CPF 305.200.531-68; e Jesiel Soares da Silva,
CPF 288.049.291-20)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério da
Previdência Social

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.7.1. em face das impropriedades verificadas na gestão das
áreas de Tecnologia da Informação e de Licitações e Contratos, julgar
regulares com ressalva, as contas dos responsáveis, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, dando-lhes quitação;

1.7.2.dar ciência à Secretaria Executiva do Ministério da
Previdência Social do teor deste acórdão e da instrução à peça 39;

1.7.3. arquivar o presente processo.

ACÓRDÃO Nº 3033/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar
regulares com ressalva as contas a seguir relacionadas, dar quitação
ao responsável, fazer as seguintes re c o m e n d a ç õ e s relativas às falhas
que motivaram a ressalva, e a rq u i v a r os autos, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.665/2012-9 (TOMADA DE CONTAS
- Exercício: 2011)

1.1. Responsável: Roberto Jaguaribe Gomes de Mattos
(606.845.427-49)

1.2. Órgão/Entidade: Embaixada do Brasil Em Londres -
MRE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. recomendar à Embaixada do Brasil em Londres que:
1.7.1.1. registre nas notas de empenho a modalidade de li-

citação que deu suporte à contratação de bens e/ou serviços, a saber:
dispensa, inexigibilidade, convite, tomada de preços, concorrência ou
pregão;

1.7.1.2. aprimore seus controles internos, especialmente
quanto à utilização de veículos da frota, à realização de horas extras
pelos auxiliares contratados localmente, ao pagamento tempestivo de
faturas, à elaboração de pesquisas de preços e à realização de con-
tratações e renovações contratuais;

1.7.1.3. observe o disposto no item 5.6.3 do GAP/2011, com
relação à necessidade de filiação dos auxiliares locais ao regime de
previdência local; e

1.7.1.4. informe, no relatório de gestão, sobre a adoção de
critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com a legislação do
país que está situada.

1.7.2. notificar a Embaixada do Brasil em Londres acerca
das seguintes irregularidades:

1.7.2.1. realização de despesas sem prévio empenho, con-
trariando o art. 24 do Decreto 83.872/86 e o art. 60 da Lei
4.320/64;

1.7.2.2. renovação de contrato de prestação de serviços con-
tínuos sem pesquisa de preços que comprove a compatibilidade entre
os preços propostos e os de mercado contraria o disposto inciso II do
parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993; e

1.7.2.3. contratação de empresa para acompanhamento e su-
pervisão de obras de adaptação e reforma da nova sede da Chan-
celaria, sem a prévia existência de recursos para execução dos ser-
viços a serem supervisionados, contrariando o princípio de eficiên-
cia.

1.7.3. notificar a Secretaria de Controle Interno do Ministério
das Relações Exteriores (Ciset/MRE) em virtude da ausência de ma-
nifestação conclusiva do parecer do dirigente do órgão de controle
interno, elaborado nas contas de 2011 da Embaixada do Brasil em
Londres, nos termos requeridos pelo inciso VI do art. 13 da IN-TCU
63/2010.

1.7.4. encaminhar cópia da presente deliberação à Embaixada
do Brasil em Londres, à Secretaria de Controle Interno do Ministério
das Relações Exteriores (Ciset/MRE) e à Secretaria Geral das Re-
lações Exteriores (SG/MRE).

ACÓRDÃO Nº 3034/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso III, 169, inciso I e § 2º, e 250, inciso III, do Regimento Interno
do TCU e 42, caput, da Resolução-TCU 191/2006, em considerar
cumprida a determinação inserta no subitem 9.2 do Acórdão
8.481/2013-1ª Câmara; em dar ciência desta deliberação à Univer-
sidade Federal do Acre; e em apensar em definitivo os presentes
autos ao TC 019.431/2009-7, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos e sem prejuízo da adoção da medida processual espe-
cificada a seguir.

1. Processo TC-025.932/2010-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Minoru Martins Kimpara (217.220.992-

91)
1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo/ac

(00.414.607/0027-57)
1.3. Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Acre (SECEX-AC).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.8.1. Determinar à Controladoria Geral da União que faça
constar das próximas contas da Fundação Universidade Federal do
Acre informações sobre a efetiva devolução dos valores recebidos
indevidamente pelo Sr. Alexandre de Souza Silveira, a título de gra-
tificação de dedicação exclusiva, conforme determinado no processo
administrativo disciplinar 23107.015490/2010-36, até o integral o res-
sarcimento do montante recebido a maior.

ACÓRDÃO Nº 3035/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43 da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
143, inciso III, 237, inciso IV e parágrafo único, e 250 do Regimento
Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da
representação, considerá-la p ro c e d e n t e , e fazer as seguintes deter-
minações, dando ciência ao representante, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.942/2014-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

de São Paulo
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. encaminhar cópia das peças 1, 4 e 5 à Secretaria de

Políticas Públicas de Emprego, vinculada ao Ministério do Trabalho e
Emprego, para subsidiar o exame das prestações de contas dos Con-
vênios 247/2002 (Processo Sert/Sine 1.784/2002) e 245/2004 (Pro-
cesso.Sert/Sine 915/2004), celebrados entre a Federação dos Traba-
lhadores na Agricultura do Estado de São Paulo e a Secretaria do
Emprego e Relações do Trabalho de São Paulo, no âmbito do Con-
vênio MTE/SPPE 048/2004- Sert/SP;

1.6.2. determinar à Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego que informe a este Tribunal, no prazo de 30 dias, a contar da
ciência, acerca das medidas adotadas para apurar as irregularidades
constantes dos relatórios do grupo de trabalho criado pelo Decreto
Estadual 51.659/2007; e

1.6.3. determinar à Secex/SP que monitore o cumprimento
da determinação constante do item 1.6.2 acima.

ACÓRDÃO Nº 3036/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso III, 237, inciso IV e parágrafo único, e 250, inciso
II, do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

1. Processo TC-019.425/2013-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo
1.1. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

de São Paulo
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações

1.6.1. conhecer da presente representação para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

1.6.2. dar ciência ao Departamento de Suprimentos e Li-
citações (DSL) da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Es-
colares (Cise) da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo
(SEE/SP) sobre as seguintes falhas identificadas no Pregão Eletrônico
28/2012, que teve por objeto a compra de néctar de caju, caixa
acartonada de 200 ml:

1.6.2.1. desclassificação indevida da proposta da empresa
Comercial Ramsay Ltda. EPP, apresentada na Sessão do Pregão Ele-
trônico 28/2012, por suposta identificação contida no campo "Pro-
priedades Avançadas", em infringência ao Anexo II - Modelo da
Proposta, Observações Gerais, subitem c.1, alíneas "a" e "b" do edital,
aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da ra-
zoabilidade e aos arts. 3º e 41 da Lei 8.666/1993, aplicável aos
pregões conforme o art. 9º da Lei 10.520/2002;

1.6.2.2.após a desclassificação indevida da proposta de me-
nor preço da Comercial Ramsay Ltda., realização da retomada de
certame do Pregão Eletrônico 28/2012 com inobservância da ordem
de classificação das licitantes e ausência de convocação de todas as
licitantes, em descumprimento ao art. 4º, inciso XVI, da Lei
10.520/2002, aos princípios da legalidade, da isonomia e da razoa-
bilidade e ao art. 3º da Lei 8.666/1993, aplicável aos pregões con-
forme o art. 9º da Lei 10.520/2002.

1.6.3. dar conhecimento desta decisão ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo e à Comercial Ramsay Ltda. - EPP (CNPJ
05.932.703/0001-71);

1.6.4. arquivar o presente processo, com fundamento no art.
169, inciso III, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 3037/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c

os arts. 143, 235, 237, inciso IV, e 250 do Regimento Interno, quanto
ao processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, con-
siderá-la procedente, fazer as seguintes ciências e determinar o ar-
quivamento deste processo, encaminhando-se cópia desta deliberação
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e à Comercial Ramsay
Ltda. - EPP (CNPJ 05.932.703/0001-71), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.427/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

de São Paulo
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Dar ciência ao Departamento de Suprimentos e Li-

citações (DSL) da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Es-
colares (Cise) da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo
(SEE/SP) sobre as seguintes falhas identificadas no Pregão Eletrônico
31/2012, que teve por objeto a compra de néctar de maracujá, caixa
acartonada de 200 ml:

1.6.1.1. desclassificação indevida da proposta da empresa
Comercial Ramsay Ltda. EPP, apresentada na Sessão do Pregão Ele-
trônico 31/2012, por suposta identificação contida no campo "Pro-
priedades Avançadas", em infringência ao Anexo II - Modelo da
Proposta, Observações Gerais, subitem c.1, alíneas "a" e "b" do edital,
aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da ra-
zoabilidade e aos arts. 3º e 41 da Lei 8.666/1993, aplicável aos
pregões conforme o art. 9º da Lei 10.520/2002;

1.6.1.2. após a desclassificação indevida da proposta de me-
nor preço da Comercial Ramsay Ltda., retomada de certame do Pre-
gão Eletrônico 31/2012, inobservância da ordem de classificação das
licitantes e ausência de convocação de todas as licitantes, em des-
cumprimento ao art. 4º, inciso XVI, da Lei 10.520/2002, aos prin-
cípios da legalidade, da isonomia e da razoabilidade e ao art. 3º da
Lei 8.666/1993, aplicável aos pregões conforme o art. 9º da Lei
10.520/2002.

ACÓRDÃO Nº 3038/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno,
quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da represen-
tação, considerá-la parcialmente procedente, e determinar o a rq u i -
vamento, sem prejuízo de que o Tribunal venha a examinar fu-
turamente as conclusões do processo de sindicância em andamento no
âmbito da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, dando ciência
da presente deliberação ao representante e à Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-028.147/2013-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3039/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-033.985/2011-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Amarildo Pereira da Silva (147.981.582-

91); Edivar dos Santos Almeida (542.719.087-20)
1.2. Recorrente: Edivar dos Santos Almeida (542.719.087-

20)
1.3. Interessado: Ativa Terceirização Ltda (06.032.743/0001-

20)
1.4. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Amazonas
1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado do Amazonas (SECEX-
AM).

1.9. Advogado constituído nos autos: não há.

VISTOS e relacionados estes autos de pedido de reexame
interposto pelo Sr. Edivar dos Santos Almeida contra o Acórdão
5.708/2013-1ª Câmara, proferido em sede de representação,

Considerando que, mediante o item 9.4 do acórdão recorrido,
foi aplicada ao Senhor Edivar dos Santos Almeida multa no valor de
R$ 7.000,00;

Considerando que o responsável, ao tomar ciência da multa
aplicada, entrou com expediente inominado em 2/10/2013, o qual foi
examinado como pedido de reexame (peça 52);

Considerando que após a interposição do recurso, o recor-
rente fez o pagamento integral do valor da multa aplicada;

Considerando que, em 14/10/2013, o recorrente protocolizou
novo documento à peça 55, com a finalidade de atestar o pagamento
da referida sanção, motivo pelo qual solicitou a extinção deste pro-
cesso, nos seguintes termos: "pelas exposições aqui elencadas e do-
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cumentos anexados, solicito de Vossa Excelência, se digne considerar
extinto/baixado o referido processo TC 033.985/2011-1 para todos os
efeitos legais";

Considerando que há, portanto, manifestação de vontade ex-
pressa do recorrente no sentido de extinguir o feito em função de
resignação quanto à multa que lhe foi imposta;

Considerando a perda de objeto do expediente recursal sob
exame, aplicando-se, no que couber, a norma do art. 278, § 2.º, do
Regimento Interno do TCU e, subsidiariamente, o art. 501 do Código
de Processo Civil;

Considerando as manifestações uniformes da Secretaria de
Recursos, da Secex-AM e do Ministério Público junto ao TCU no
sentido de não conhecer do presente recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1a Câmara, ACORDAM, por unanimidade, ante o aco-
lhimento pelo Relator dos pareceres constantes dos autos e com
fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I,
alínea 'a', inciso IV, alínea 'b', e 286, do Regimento Interno/TCU,
em:

9.1. não conhecer do presente recurso;
9.2. expedir quitação ao Sr. Edivar dos Santos Almeida re-

lativamente à multa a ele aplicada mediante o subitem 9.4 do Acór-
dão 5.708/2013-1ª Câmara, nos termos do art. 27 da Lei 8.443/1992,
ante o recolhimento integral dos valores dessas penalidades.

9.3. dar ciência desta decisão ao recorrente.

RELAÇÃO Nº 16/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 3040/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.573/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ismael Vieira dos Santos (031.233.834-15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3041/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.388/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Almira Alves de Brito (137.810.901-59)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Uberaba
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3042/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.391/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Augusto Boscher de Alcântara Go-

mes (371.467.507-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3043/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.392/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marco Antonio Pedrosa Malta

(003.507.294-68)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Alagoas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3044/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.393/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cícero Gomes da Silva Filho

(147.680.034-00); Jorge Varela da Silva (041.049.514-04); José Julião
(358.085.864-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3045/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.401/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Cecília Helena Ferreira Passos

(877.685.936-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3046/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.405/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Arcizio Ferreira Dionizio (057.525.406-

82)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3047/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.409/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joaquim Pereira da Silva (140.541.166-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3048/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.411/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Pedro Pereira (064.469.576-53); Wantuil

Pataro Resende (064.513.576-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3049/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-008.412/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alvacir Fernandes Garcia (275.622.477-

49); Dayse Cardoso da Silva (296.316.027-53); Elisabete Dantas de
Aguiar (553.492.267-20); Nelson Salem (316.211.207-91); Nelson
Salem (316.211.207-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3050/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado o mérito do
ato de concessão a seguir relacionado, por perda de objeto, conforme dispõe
o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.454/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nara Caldas Cardoso Viana da Silva

(131.359.374-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3051/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.458/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ronaldo Manhold (361.841.877-91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Ja-

neiro
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3052/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.294/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carmen Domingo Pacheco Cardoso

(097.108.678-81); Luzia de Fatima Cabral Ximenes (359.865.221-
68); Maria Marques Pereira (190.225.811-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Goiano

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3053/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.295/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: David Cardoso (489.917.406-34); João Au-

gusto da Silva (239.619.616-20); Marli Maria de Brito (351.561.636-
53); Sebastião Francisco Palhares (144.790.876-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Triângulo Mineiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3054/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.298/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Celso Antonio Frobose (240.313.130-04);

Luiz Gustavo Koch (325.097.660-15); Maria da Gloria Gasperin
(233.912.510-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3055/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.300/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dario Gledson Rocha Pereira

(010.419.083-34); Francisco Gecionio Amorim Silveira (096.623.321-
20); Manoel Antonio da Silva (339.555.303-53); Manoel Elionilson
Rodrigues (045.643.163-20); Mirian Menezes da Costa (049.277.373-
49); Rosinaldo Ferreira Lima (169.309.753-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3056/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143,
inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.301/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Marx Braga de Figueiredo

(187.064.526-04); Expedito Martins Pinto (128.053.356-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3057/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.312/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Darcy Maria Costa de Oliveira

(397.904.365-72); Dermeval Santana (117.558.305-72); Esmeraldo da
Silva Barros (110.732.685-00); João Carlos Borges Marques
(058.267.055-15); Leôncio dos Santos (359.420.455-34); Maria das
Neves de Jesus (115.415.395-91); Neuma Ester Araújo Menezes
(080.365.515-00); Rita Velasco Fernandes (326.581.175-15); Rome-
nilson Rehem de Souza (072.594.335-15)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica da Bahia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3058/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.314/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dalcio Roberto dos Reis (354.333.379-87);

Delzeli Mainardes (456.675.869-91); Maria Wanda Dias Machado
(316.358.149-87); Paulo Roberto Pegoraro (285.344.339-68); Pedro
Luis de Almeida Monteiro (230.215.003-15); Sebastião Bomtorim
(319.338.159-49); Selma Suely Teixeira (255.156.329-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3059/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.341/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nidia Maria dos Santos (144.509.251-49)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego (vin-

culador)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3060/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.368/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Aliete Mendes Silva (173.208.604-

49); Maria da Paz Souza Macedo (134.921.284-91); Marineuze Vieira
de Melo (062.136.424-04); Rosangela Monteiro de Albuquerque
(126.046.824-00); Solange Maria Nóbrega Silva Bezerra
(428.969.404-72)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3061/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.431/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Elza Dazzi Jogaib (727.005.217-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3062/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.435/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Aparecida Cardoso (352.049.826-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Uber-

lândia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3063/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.436/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aparecida Clarete de Resende Reis

(396.916.596-20); Jose Carlos Rodrigues (172.884.876-87); Jose Iná-
cio da Silva (287.284.676-04); Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira
(158.763.576-34); Vera Lucia de Carvalho Rosa (263.725.506-44)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas
1.3. Relator: Ministr-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3064/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.439/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arnaldo Pereira Vieira (192.556.916-00);

Davi Pereira (309.618.746-00); Ernani Alvarenga (125.418.426-00);
Irene Marcondes de Oliveira Sales (395.492.086-72); José Caetano
Vieira Neto (183.948.926-04); Maria de Lourdes Carvalho
(582.043.506-00); Pedro Jose Alves (214.547.366-15); Regina Apa-
recida Silva (375.926.966-49); Roberto Antonio Domingos
(301.339.636-91); Teresinha Carvalho Modesto de Souza
(287.111.496-04); Vicente Ribeiro de Souza (213.777.076-87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3065/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.449/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Genilso Luiz dos Santos (046.703.328-56);

Luigi Benvenuti (670.935.408-30); Maria Vilma Lima Monteiro
(897.975.668-20); Oziris Massari Rezende (044.104.598-72); Vera
Lucia Saikovitch (043.996.768-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3066/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.453/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Agostinho Odísio Neto (061.712.304-72);

Julia Kumi Kaneyasu (193.145.664-04); Lucia Maria Coelho de Oli-
veira Gaspar (069.023.084-20); Maria do Carmo Gomes de Andrade
(114.446.144-87); Maria do Carmo Siqueira Carneiro Cheong
(589.766.984-87); Rodolfo José Cavalcanti de Rangel Moreira
( 1 0 4 . 11 9 . 0 9 4 - 8 7 )

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3067/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.458/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ailza Vilaça Pereira (201.783.522-68); An-

tonieta do Lago Vieira (348.048.387-91); Eliezer Cavalcante de Me-
nezes Filho (100.056.332-49); Helena da Silva Torres (052.783.252-
91); Iris Brito de Araújo (053.529.242-20); Izabel Cristina Soares
Rolo (201.532.952-87); Jaziel Campos de Castro (027.390.972-04);
Luzilma Silva dos Santos (052.886.572-20); Mario Augusto Fernan-
des Garcia de Vasconcellos (090.644.007-68); Pedro Ivo Soares Braga
(295.945.027-20); Sônia Maria Pessoa de Farias (077.386.922-00);
Walcineide Oliveira da Silva (042.812.682-00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Amazonas

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3068/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.464/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Clélia Maria Faria da Silva (033.984.486-

82); José Maria Filho (318.388.806-82); Lucilia de Souza Maciel
(314.969.976-20); Maria das Mercês Fortes da Silva Miranda
(370.405.296-53); Maurício Antônio Carneiro (118.933.976-53); Mes-
sias Gilmar de Menezes (264.495.526-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-
ro Preto

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3069/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.469/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eduardo José Tollendal (167.674.706-00);

Elenice Fonseca Silva (288.448.316-00); Elisabeth de Souza Figuei-
redo Cunha (406.242.007-44); Elza Maria Santana Ferreira
(352.019.756-15); Eny Rosa da Silva (155.625.491-15); Euripedes
Martins (320.607.426-68); Fernando Egberto Feital de Camargo
(624.217.438-34); Flávia Borges Arantes (445.763.316-04); Fátima
Aparecida Tristão (239.449.006-34); Fátima Conceição Ferreira
(569.813.686-68); Geraldo dos Anjos Tiago (302.788.486-72); Gil-
berto Pereira dos Santos (288.043.506-44); Humberto Ferreira Borges
(211.044.336-72); Iolanda Maria Guimarães (951.444.806-59); Jairo
Reis Faria (273.650.776-20); José Carlos de Carvalho (301.887.336-
04); José de Freitas Oliveira (273.631.636-34); João Antônio Guerra
(288.249.896-91); João Batista Borges (240.759.816-49); João Batista
de Siqueira (340.859.716-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3070/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.476/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Olga Maria Guimarães dos Reis

(281.491.146-53); Plinio Fialho de Carvalho (209.703.156-00); Rai-
mundo Pinto (023.962.876-48); Rita Carmem Salgado Cardoso
(329.370.326-72); Rubens Inocente Sant'anna (209.108.276-72); Sa-
bino Bernardo Neto (180.753.396-49); Sebastião Cardoso Lopes
(283.011.886-34); Sebastião Teixeira Gomes (040.906.406-87); Shir-
ley Maria Miranda (332.933.336-72); Tuneo Sediyama (043.777.106-
72); Vicente Wagner Dias Casali (012.448.766-15); Vicente de Paula
Lopes (235.920.446-72); Vicente de Paula do Carmo (209.114.166-
68); Wantuil Pataro Resende (064.513.576-34); Wantuir Lopes Ferraz
(181.168.096-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3071/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.479/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Lourenço Zella (222.749.529-49);

Ines Mitishita (359.643.759-87); Lenita Maria Stankiewicz Koike
(504.610.449-00); Lucia Cristina Alves da Rocha (401.621.689-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado do Paraná

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3072/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.520/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alcir Mary Sampaio (119.121.542-34);

Claudete Quadros Chaves (034.900.252-53); Diva Nery Oliveira
(162.042.042-20); Manuel Silva Rodrigues (883.319.468-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de
Manaus

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3073/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em

considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.522/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Ronaldo Barros Gomes

(433.723.927-87); Liane Rosa de Souza (491.379.480-91); Luiz Car-
los dos Santos (054.756.191-15); Suely Maria Silva Reis
(334.498.216-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3074/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.570/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adriano Heckert Gripp (156.172.386-04);

Alexandra Castor Rodrigues Costa (761.418.966-34); Ana Lucia
Americano Barcelos de Souza (325.424.966-68); Ana Maria Dantas
Barros (251.840.166-00); Ana Maria de Castro Rocha (292.519.406-
06); Ana Maria de Paula Carvalho Rocha (419.553.156-04); Ana-
maria Ruegger Almeida Neves (678.159.796-53); Angela Maria Li-
beral (227.453.196-04); Angela Maria Teixeira (391.214.886-49); An-
gelo de Moura Guimarães (129.325.236-00); Antonia de Fatima Fer-
reira Azevedo (417.596.566-15); Antonio Leides de Rezende
(082.628.026-91); Antonio Maria Claret Torres (014.367.596-68);
Apolo Heringer Lisboa (415.223.546-20); Ascendino Guedes
(703.713.266-72); Aureliano Rodrigues de Jesus (280.122.676-91);
Belkiss Fonseca Ribeiro (492.072.026-20); Carlos Augusto Arteaga
Mena (504.408.297-04); Ceris Salete Ribas da Silva (597.782.966-
34); Claudia Valeria Rezende Guimarães (621.653.216-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3075/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.573/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Helena Salim Freitas (519.652.246-

87); Maria Inez Fernandes de Souza (007.010.866-88); Maria Mi-
quelina Barra Rocha (651.760.906-78); Maria da Conceição Martins
(378.114.286-87); Maria das Graças Melo e Almada (104.316.406-
53); Maria de Fatima Candido Dunninghan de Matos (476.419.326-
49); Maria de Fátima Campos (436.600.706-10); Maria de Lourdes
Barroso (111.069.566-72); Maria de Lourdes Ferreira Peixoto
(807.911.826-49); Marialice Martins Barroca (163.016.506-97); Ma-
rina Angelica de Carvalho Queiroz (124.713.136-04); Marina Tropia
Granja (525.938.786-49); Marlene Rodrigues de Almeida
(369.996.106-06); Maura Virginia Xavier (177.164.206-82); Mauro
Camargos (249.575.506-20); Milton Francisco de Sousa
(042.347.076-00); Moacyr Nunes de Oliveira (098.135.866-72); Moe-
ma Celia de Brito Martins (472.224.096-53); Moema Fernandes da
Silva (256.055.856-49); Nilo Resende Viana Lima (155.345.376-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3076/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.576/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sandra Suely Leite Serveira (107.914.502-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3077/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.578/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alice da Silva Schneider (566.912.899-00);

Almir Chagas Vilela (002.472.199-91); Andre Rydygier de Ruediger
(318.916.919-53); Antonio Vilella Lemos (017.354.469-04); Armando
Oscar Cavanha (000.128.159-34); Blas Enrique Caballero Nunez
(169.971.669-20); Carlos Augusto Albini (186.747.809-97); Carlos
Mauricio Lepienski (233.659.869-87); Celso Fernando Ribeiro Araújo
(186.975.779-34); Clarice Saboia de Madureira (257.505.699-34);
Claudio Jose de Madureira (245.679.907-06); Cristina dos Passos
Ferreira Batista (688.843.549-00); Deanna Farah Zanoni
(064.959.589-00); Eduardo Wierzorkowski (298.802.469-34); Eduar-
do de Oliveira Leite (176.142.010-00); Eliane Rose Serpe Elpo
(301.753.569-04); Eliseu Lacerda (001.667.589-49); Emir Cesar Mai-
da (215.746.188-49); Felice Pisano (673.896.359-91); Florisa Morales
(355.888.709-30)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3078/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.583/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gerson Manoel de Almeida (038.579.564-

53); Gilberto Araújo Carvalho (075.918.104-72); Hermino Ramos de
Souza (038.859.334-20); Inacio Severino da Silva (080.301.894-00);
Ivan José Vieira Barros (066.241.034-34); Ivo Francisco da Silva
(184.581.064-34); Joaquim Alves da Motta (094.205.414-87); José
Dilvan Ventura Cavalcanti (124.316.484-00); José Marinho de Oli-
veira (046.543.154-20); José Orlando Silva (075.506.184-53); Laercio
de Barros Borges (053.815.684-87); Laurineia dos Santos Neves
(244.997.304-49); Lucila Correia de Melo (195.747.624-91); Luiz
Carlos Ferreira da Silva (417.205.554-00); Luiz Pedro Carneiro da
Costa (043.401.754-04); Lúcia Helena dos Santos Menezes
(198.188.234-00); Marcia Marques de Menezes (244.386.184-87);
Maria Barbosa Reis da Silva (342.321.764-20); Maria Bernadete Ar-
ruda (244.090.494-53); Maria Celia Guilherme Dantas (235.639.584-
91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3079/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.590/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Tereza Marleni Machado Figueiredo

(175.058.100-06)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3080/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.707/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Roberto Araújo de Sousa

(237.031.644-68); Maria de Belem da Costa Barros (067.135.562-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Paraíba

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3081/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.711/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Lindamar Etelvino Santos Soares

(405.949.981-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3082/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.716/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Carlos de Oliveira Leal (087.751.925-

00); Maria Luiza Guedes Nascimento (124.484.605-82); Marise Saffe
Cabo Issa (107.261.445-68); Sara Maria Freitas de Alcantara
(142.354.475-72)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica da Bahia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3083/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.742/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Joaquina de Carvalho Moterani

(575.037.376-20)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Muzam-

binho
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3084/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.743/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Milene Antunes de Oliveira Dimov

(146.416.618-80)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3085/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.749/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Susana Lago Mello Soares (227.563.883-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Piauí
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3086/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.754/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Geraldo Felix Amaral (051.625.992-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3087/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.037/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Helga Lucia Campos Amaro (312.143.127-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3088/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.
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1. Processo TC-013.196/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Stela Rocha Pinheiro (220.625.563-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3089/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-013.264/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Paulo Adinamar Silva de Lima

(028.898.112-04); Paulo Sergio Pereira Magalhaes (047.229.902-63);
Pedro Joaquim Santilho Lima (024.536.062-04); Pedro Nahum Gon-
çalves (032.893.202-78); Pedro da Costa Lima (016.430.292-15); Rai-
mundo Delcio Nascimento (049.002.512-91); Renan de Oliveira An-
drade (017.032.692-68); Renato Braz Magaldi Balbi (066.809.761-
20); Rita Maria Nunes Tavares (126.967.302-53); Rute da Silva Trin-
dade (136.349.412-00); Salomao Peres Elgrably (007.907.962-87);
Selma Lucia Lavareda Josua (154.527.942-04); Selma Suely Lopes
Machado (088.736.312-15); Setsuko Noro dos Santos (059.124.152-
87); Terezinha de Jesus Nunes da Silva (049.211.192-87); Therezinha
de Jesus Fialho Pereira (158.230.402-53); Tude Henriques de Me-
nezes Neto (090.334.592-72); Ubiratan Moraes Diniz (014.859.462-
04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3090/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.270/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Thome Bento Ramos (285.668.907-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de

Janeiro
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3091/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.859/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gileno Ramos Rodrigues (111.485.208-

21); Hernani Pinto de Lemos Junior (760.688.038-72); Janaina Rus-
teika Lopes (163.531.588-31); Jandira dos Reis Santos (185.879.358-
01); Jorge Wilson Carrico (378.375.798-36); Jose Carlos Bastos
(393.022.708-82); Jose Lucio Soriano (587.175.796-00); Juliana Al-
ves de Almeida (299.446.998-70); Juliana da Costa Santos
(331.667.668-63); Katia Helena da Fonseca (922.830.986-53); Lais

Regina Ribeiro Varotto (402.715.058-93); Leandro da Silva Muzel
(384.403.048-46); Lindenberg Casimiro Damasceno (310.826.258-
09); Loane Aparecida Carvalho Roque (317.123.388-62); Luciana
Yuki Tomita (281.154.488-77); Luis Eduardo Lima (185.640.318-17);
Macello de Almeida (273.756.468-99); Magno Felix Santana dos
Santos (312.391.748-70); Marcello Marcelino Rosa (153.646.518-60);
Marcia Jonathas Guimaraes Marques (339.041.608-00); Marcio Pi-
notti Guirao (222.282.898-84); Marcos Viar Ferraresi (340.340.588-
54); Mari Aznar Farias (380.232.294-00); Maria Eduarda dos Santos
Puga (170.297.938-54); Maria Jose Medina (194.470.618-69); Marta
Goncalves Arao (195.124.458-32); Mauricio dos Santos Palazzuoli
(135.571.958-56); Meiry Fernanda Pinto Okuno (310.360.598-63);
Mitiko Elza Kuroda Kondo (048.120.298-64); Monica Gomes de Sa
Almeida (271.929.138-20); Monica Jordao de Souza Pinto
(312.481.278-62); Natalia Casimiro Batista (395.018.008-73); Natha-
lia Soares Rossi (368.993.068-59); Patricia Lima Dubeux Abensur
(771.094.654-20); Patricia Siqueira Varela (976.986.016-68); Paula
Garcia (368.780.558-14); Paulo Eduardo Zippert (008.023.508-52);
Philippe Curimbaba Freitas (299.754.988-41); Rafael Hideki Ando
(340.114.678-55); Rayssa Maria da Costa Barbosa Figueiredo
(105.382.188-35); Regiane Aparecida dos Santos (266.680.078-48);
Regiane Suemy Higa (325.037.908-52); Reginaldo Alexandre Valle
da Silva (217.264.398-01); Rejane da Anunciacao Sabino
(306.393.968-44); Renain Bilisario Michel Machado da Silva
(383.726.708-38); Renato Alves (251.495.428-22); Renato Zamarre-
nho (108.449.088-94); Ricardo Cardoso Cassilhas (278.721.928-45);
Ricardo Hirata Ikeda (245.609.238-41); Rita de Cassia Cabral de
Campos Martins (052.548.168-05)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministr0-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3092/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.861/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adalberto Mendes (084.736.718-56); Alan

Filipe Sant'ana (093.661.126-09); Alessandro Garcia Paulino
(086.931.916-75); Alex Fernandes de Araujo (176.534.178-76); Alex
de Oliveira Ribeiro (028.633.766-59); Aline Gomes Dias Pinto Mon-
teiro (028.900.687-22); Amador Eduardo de Lima (380.449.778-05);
Ana Alice Andrade Oliveira (025.171.035-18); Ana Paula de Car-
valho Alves (073.209.746-06); Anderson Douglas Carvalho
(036.268.566-58); Andrea de Fatima Torres Soares (261.185.498-00);
Anelise Lima de Abreu Dessimoni (083.146.956-02); Annete de Jesus
Boari Lima (418.395.286-72); Antonio Massensini Junior
(015.555.316-01); Bruno Henrique Gonçalves (059.098.396-24); Bru-
no da Silva Moretti (327.211.308-89); Camila Lais Farrapo
(378.666.868-07); Carlos Ramon Pantaleon Dionisio (213.637.958-
56); Carlos Roberto Lima Ladeira (038.983.926-43); Celton Augusto
Rocha Teodoro (058.985.066-08); Denilson Ronan de Carvalho
(040.111.666-26); Dyego Maradona Ataide de Freitas (361.514.978-
56); Eder de Freitas Barbosa (072.682.086-50); Eduardo Cesar Bor-
ges (050.826.706-46); Elisa de Melo Castro (093.864.816-00); Eli-
zangela Guedes (039.589.866-84); Felipe Fogaroli Correa
(392.701.348-06); Fernanda Vasconcelos Amaral (016.484.196-23);
Fernando Elias de Oliveira (100.751.916-95); Flavio Vieira Martins
de Almeida (050.665.216-58); Franciane Pinheiro Cardoso Campos
(069.909.866-11); Francislaine Aparecida da Silva (080.211.976-09);
Guilherme Scodeler de Souza Barreiro (079.147.806-85); Josiel Lo-
pes Valadares (082.580.846-40); Juciara Nunes de Alcantara
(045.302.346-06); Juliana Tensol Pinto (082.691.966-90); Junior As-
sis Barreto Bernardes (097.470.386-92); Kalill Jose Viana da Pascoa
(089.181.356-02); Leandro Coelho Naves (050.003.826-09); Leandro
Rossi Castilho (230.940.518-39); Leandro da Silva Pereira
(073.626.006-40); Livia Botelho de Abreu (063.906.276-88); Livia
Monique de Castro Faria (075.444.346-99); Luciana Gonçalves Silva
Souza (067.179.156-76); Luciane Silva de Souza Prudente
(016.283.321-07); Luciano Mendes dos Santos (741.546.566-00); Lu-
cilene Fernandes Silva (078.366.526-10); Luiz Paulo Brianezi Valim
(103.137.716-69); Mara Luiza Gonçalves Freitas (808.364.371-87);
Marcelo Arriel Rezende (065.763.906-02)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3093/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.902/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudia Maria Gomes da Cunha

(013.718.580-47); Claudio Malta Costa (742.741.550-72); Claudio
Tarouco de Azevedo (931.910.900-10); Cleni da Silva Lopes
(012.247.410-48); Cristiane Barros Marcos (010.834.070-82); Cris-
tiane Lima Terra (704.841.710-20); Cristiane Oliveira dos Santos
(643.221.220-00); Cynthia Oliveira da Rosa (000.877.070-04); Daia-
na Viacelli Fernandes (067.894.359-13); Daniel Rocha Rodrigues
(616.062.270-68); Daniel Souza (038.828.186-38); Daniel Wenceslau
Votto Olmedo (918.803.430-53); Daniele Simões Borges
(025.453.940-84); Derci Lucas Costa (396.815.480-00); Diego da
Costa Cabrera (831.857.200-91); Diogo Christmann Koren
(038.611.699-75); Diogo Paludo de Oliveira (009.554.840-81); Do-
mingos Antonio Lopes (520.736.610-68); Douglas Bezerra de Araujo
(294.012.238-58); Débora Pimentel Diniz Santos (013.094.216-25);
Ederson Coelho Wyse (938.969.800-68); Eduardo Andre de Lima
Carneiro (989.687.184-15); Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque
(024.053.750-52); Elaine Siqueira Goulart (310.997.718-46); Elisa-
bete Bongalhardo Acosta (583.928.580-34); Elisangela Gorete Fan-
tinel (893.562.500-06); Eliângela Castilhos Nunes (000.705.570-63);
Everton Brum Braga (819.506.080-34); Fabiane Ferreira Francioni
(771.379.140-04); Fabiano Ezequiel Barbosa (982.762.630-20); Fabio
Emmendoerfer Mello (922.135.100-91); Fabiola Delsale Diniz Guer-
reiro (997.186.850-49); Felipe Trez Rodrigues (825.653.680-20); Fer-
nanda de Castro da Rocha (004.488.160-67); Filipe Beloni Goveia
(020.807.080-07); Flavia Figueiredo Briao (932.889.210-49); Flavia
Saraçol Vignol (714.920.700-68); Flavio Manoel Rodrigues da Silva
Júnior (052.584.044-39); Gabriela Dias da Silva (009.446.400-60);
Gabriela Luvielmo Medeiros (828.598.170-34); Gabriela Machado
Lopes (008.362.960-28); Geovane Padilha Leite (018.550.310-19);
Graciele Martini de Azevedo (002.172.750-36); Greyce Nogueira
Schroeder (000.947.260-60); Guilherme Brandão Almeida
(535.418.630-72); Gustavo Morrone Barbat Parfit (832.925.350-34);
Hedio Omar Chaves Pascual Junior (014.330.360-02); Helen Sibelle
Nogueira Gonçalves (000.338.840-99); Hsu Yuan Ting (918.099.080-
00); Isabel Mendes Faria (691.576.260-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio
Grande

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3094/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.151/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Sebastiao Raimundo Campos (071.289.978-

22)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3095/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:
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1. Processo TC-008.156/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dustan Oeven Gontijo Neiva

(574.176.441-04); Luciana Bueno de Alvarenga Freire (938.508.081-
49); Pamilla Rodrigues Japiassu Correa (005.943.911-48); Ruslana
Tavares Alves (897.863.351-04)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Goiás

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3096/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.157/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriane Pires Rodrigues (723.483.800-72);

Adriane Pires Rodrigues (723.483.800-72); Alisson Luis Bach Ferreira
(899.406.520-20); Ana Elisa de Souza (005.642.920-79); Ana Maria
Martins Roeber (612.656.240-20); Andre Luis Macedo Caruso
(690.745.180-87); Barbara Hees Garre (966.475.070-00); Bruno Cielo de
Barros Correia (006.656.310-06); Carolina Mendonça Fernandes de Bar-
ros (988.339.100-59); Caroline Perez Lacerda da Silveira (013.232.340-
04); Cesar Pedrini Neto (293.714.220-68); Charles Soares Huber
(956.297.930-04); Cristiane Cabral Johan (949.020.110-34); Daltro Be
Nhur Ramos de Carvalho Filho (003.922.560-70); Diego Rodrigues Pe-
reira (952.397.740-72); Dreifus Medeiros Costa (000.880.160-64); Eder
da Silveira (931.419.040-49); Enio Cesar Machado Fagundes
(400.351.740-72); Fabiana Grala Centeno (933.956.710-20); Fabio Pire
Iturriet (003.346.250-09); Fabio Rodrigues´pereira (572.400.350-34);
Fabricio Gallo Correa (486.591.420-04); Fernanda Mendez Jeannes
(008.131.390-07); Francisco Barbosa Teixeira (989.988.970-91); Gabrie-
la Fantinel Ferreira (012.149.360-16); Isis Duarte Bender (012.736.020-
48); Isnar Garcia Martins (315.176.410-04); Joao Luiz Avila da Silva
(446.569.630-20); Jorge Luiz Rocha Borges (462.648.410-72); Jorge
Luiz Rocha Borges (462.648.410-72); Jorge Otte (423.833.310-15); Kel-
ly Schwaab Mello (019.723.019-93); Leandro da Conceiçao Oliveira
(000.713.220-43); Liege Dias Lannes (893.973.800-44); Lorena Aguiar
da Silva (884.603.200-49); Lucas Maximiliano Monteiro (821.415.250-
04); Luciano Jose Crochemore (617.411.160-15); Marcelo Moller Alves
(899.659.810-00); Marcia de Vasconcelos Pereira (906.197.060-15);
Mauro Cesar Rabuski Garcia (556.661.080-34); Michel Gularte Recondo
(692.060.400-06); Murilo Vargas da Cunha (011.657.780-09); Nereu Pe-
dro Pitol (426.796.990-68); Neslei Nogues Nogueira (017.715.300-81);
Ricardo Lopes Bertoldi (804.303.250-53); Ricardo Santos Lokchin
(648.790.380-91); Roberto Rodrigues Vieira Junior (910.579.140-53);
Roberto Rodrigues Vieira Junior (910.579.140-53); Rodrigo Remor Oli-
veira (010.356.830-16); Rumenigue Hohemberger (016.686.190-16)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-rio-grandense

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3097/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.172/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Maria de Lourdes Bandeira Rodrigues

(096.498.593-49)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3098/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.190/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vanuza Teixeira (060.586.999-59)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3099/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.195/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Humberto da Silva Miranda (278.257.898-

73); Ricardo Jose Ferreira (064.475.274-23)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-

buco
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3100/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.211/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline da Silva Alvarenga (969.994.380-

72); Antonio Marcos Teixeira Dalmolin (006.499.220-93); Diones
Antonio Hohemberger (017.770.650-38); Edison Bisso Cruxen
(885.040.340-20); Francieli Rinaldi (000.374.150-85); Jorge Francis-
co Margarites Rocha (503.995.430-15); Luciana Machado Rodrigues
(748.218.300-00); Luiz Delfino Teixeira Albarnaz (245.365.470-53);
Marcelo Rivelino Martins da Silva (504.160.060-00); Mauren Lucia
de Araujo Bergmann (987.971.310-91); Rafael Moura Pivetta
(018.550.730-13); Wagner Schuster (959.758.290-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3101/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.213/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Melo Santos (966.606.195-34);

Alberto Tomo Chirinda (003.425.929-55); Amanda Espírito Santo
Nogueira (018.950.885-00); Charles Santos Reis (710.445.235-49);
Cleto Mendes do Nascimento Júnior (021.006.965-13); Dalcy Alves
de Souza (857.996.705-82); Deisiane Moreira dos Santos
(836.465.905-72); Judson de Freitas Rocha Junior (014.073.025-74);
Júnio Batista Custódio (023.804.605-23); Luiz Eduardo da Silva e
Silva (021.220.705-95); Mariana Carneiro de Aguiar (017.080.205-
19); Morgana Cardoso Brasileiro Borges (775.998.025-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3102/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.215/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danieli Arsego Oro (066.097.009-07); Sil-

vio Aparecido da Silva (021.098.519-45)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3103/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
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de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.216/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carla dos Santos Gomes

(908.731.570-87); Cleber Lixinski de Lima (014.250.350-94); Cris-
tiane Medianeira Canabarro Flores Hubner (970.108.120-04); Cris-
tiano Sasse dos Santos (007.515.650-40); Denise de Cassia Antunes
Xavier (515.447.410-49); Ericson Flores (433.625.750-72); Gabriel
de Franceschi dos Santos (007.195.700-69); Gustavo Benetti
(004.082.570-16); Ilaria Souza D'avila (405.385.830-53); Janete Fa-
tima Madril Posser (652.221.720-15); Josiara Menezes Nascimento
(005.766.410-22); Juliana Feliciano Nunes (013.251.360-93); Katia
Gilene dos Santos Moura (649.360.150-91); Lucinara Bastiani Correa
(703.568.230-91); Luiz Antonio Brandt (049.507.119-62); Margarete
Dorneles Saucedo (952.856.950-15); Milene de Barros da Silva
(936.972.870-87); Nathalia Rodrigues Catto (013.065.250-47); Paulo
Rogerio Caldeira dos Santos (998.679.310-68); Pedro André Pires
Machado (832.052.680-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Farroupilha

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3104/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.221/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Everaldo Lorensetti (800.861.879-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato no

sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e encaminhe-
o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tri-
bunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam con-
firmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3105/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.222/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Santos da Silva (834.658.122-04);

Alcione Batista da Silva (685.686.812-04); Aleksandra Gomes Jacome
(853.351.264-34); Carlos Alberto Oliveira da Silva (261.025.362-15);

Carmem Lúcia Leal de Andrade (205.455.922-91); Daniel Lima Fer-
nandes (437.506.212-68); Deize dos Santos Goncalves (646.005.132-
15); Eliete Silva Cardoso (206.308.672-91); Elineuza Alves da Silva
(008.842.972-50); Elizeu Jose dos Santos (819.758.804-04); Ellen Pei-
xoto Pinon Friaes (605.611.572-00); Erica Cristina Rodrigues Nasci-
mento Lima (601.346.312-34); Ethiene Cavallero Barroso (512.238.642-
00); Euzeni de Souza Mundoco (704.110.262-91); Everton José do Nas-
cimento Oliveira (720.469.372-87); Giselle Damasceno da Silva
(878.415.762-34); Glaucia Santos Dias de Azevedo (713.511.832-49);
Helio Costa Ferreira (182.208.782-15); Hugo Wellington Vaz Farias
(713.687.362-20); Jacqueline Bailão da Silva Lopes (956.858.391-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3106/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.226/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allan Carlos Vieira Brito (659.295.273-

34); Ana Alcina Silva de Castro Lima (937.746.483-87); Ana Gre-
gória Ferreira Pereira de Almeida (681.688.883-91); Ana Maria Fran-
ça Cutrim (528.895.563-87); Anderson Oliveira da Silva
(668.585.773-00); Andréa Lima Barros Lacerda (396.883.803-34);
Anna Carolina Ferreira Sangiorgi Vieira (010.781.973-26); Antônia
da Silva Ribeiro Gonçalves Neta (014.030.913-66); Antônio de Sousa
Júnior (341.664.083-72); Araci de Oliveira Parente Sousa
(004.748.163-38); Auderes Watyson de Oliveira Santos (015.931.193-
48); Carlos Ronaldo do Nascimento Filho (020.718.493-37); Clau-
cyanne Mendes Vieira (025.508.793-41); Clenilma Marques Brandão
(945.629.543-53); Cleumir Pereira Leal (619.385.483-53); Cláudio
Rêgo de Carvalho (877.004.413-91); Cristiane Pinheiro Maia de
Araújo (023.953.854-41); Daisy Damasceno Araújo (014.362.313-
37); Daniel Silas Veras dos Santos (941.094.863-00); Danielle de
Sousa Bahury Moraes (753.398.463-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Maranhão

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3107/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.227/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danilo Lima Falcão (747.679.173-87); De-

nise Silva do Amaral (673.042.493-15); Dinakson Lima da Costa
(001.373.113-03); Edmilson Arruda dos Santos (786.610.993-15); Eli-
berto Silva Castro (035.135.883-80); Eva Michelly Carvalho Santana
Nobre (005.819.283-26); Francisco Jean da Silva Araújo
(881.550.803-15); Francisco Júnior Coelho Ferreira (017.908.303-11);
Francisco Nilson Silva Almeida (922.115.933-72); Francisco Pessoa
de Paiva Júnior (013.738.273-19); Gilmary Façanha Martins
(716.691.913-20); Gilson Amorim César Filho (001.527.923-50); Gil-
son de Jesus Mota Rodrigues (003.417.163-08); Guilherme Santana
Lustosa (013.748.833-52); Hellen Maria de Oliveira Lopes
(887.563.943-49); Helson Ricardo da Cruz Falcão (012.228.713-43);
Hostílio Caio Pereira da Costa Filho (017.352.791-45); Hébelys Ibia-
pina da Trindade (755.379.153-91); Irakerley Alves Fernandes
(991.725.503-68); Iramar Batista da Silva (732.877.923-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Maranhão

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3108/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.229/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Djama Cruz Neves (017.751.773-51);

Marcelo Aragão Saldanha (475.988.833-00); Marco Antônio Goia-
beira Torreão Filho (008.115.863-75); Marcos Leandro Barbosa Fer-
reira (913.704.773-68); Marcílio Miranda de Carvalho (877.434.183-
91); Maria Luíza Maciel Serra Gonçalves (432.313.223-91); Mariana
Leis Balsalobre (186.204.788-00); Moisés Mauro Silva (256.962.383-
00); Nadjelena de Araújo Souza (958.318.273-72); Nila Michele Bas-
tos Santos (823.417.533-53); Paulo Roberto Pereira Câmara
(654.253.403-20); Pedro Alberto Pavão Pessoa (005.493.743-45);
Raimundo Nonato Marques do Nascimento (578.711.243-15); Raquel
Cardoso Frazão (763.126.403-10); Rawlinson Medeiros Ibiapina
(834.005.083-49); Regina Célia de Morais Alves (504.968.403-04);
Regina Oliveira do Nascimento (787.137.303-04); Rita de Cássia
Silva Carvalho (993.800.993-04); Rodolpho Rodrigues de Sá
(922.289.763-34); Régia Maria Reis Gualter (017.674.743-50)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Maranhão

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3109/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
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a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.252/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Artur da Silva Rossetto (007.615.580-39)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Bento Gonçalves
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3110/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.255/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caroline Ronchini Ferreira (087.428.436-

85); Gustavo Pereira dos Santos (074.371.786-48)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3111/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.257/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Manuela Pinheiro de Andrade Guedes

(422.324.813-87)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Ceará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-

tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3112/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.259/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Duane Izabel Barbosa (012.447.841-76);

Franciane Araujo de Oliveira (903.236.451-00); Igor Oliveira Lara
(722.970.341-72)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Goiás

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3113/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.263/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Bruno Henrique Ribeiro (044.549.756-47)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Je-

quitinhonha e Mucuri
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato no

sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e encaminhe-
o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tri-
bunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam con-
firmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3114/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão

de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.271/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Guilherme Estima Giacobbo (005.977.450-

99); Javier Garcia López (454.872.860-00)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio

Grande
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3115/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.291/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aguida Cristina Gomes Henriques

(039.730.924-43); Alanna Costa Dutra (996.326.675-49); Alessivania
Marcia Assunçao Mota (913.008.785-68); Alexandra Ines dos Santos
(029.699.919-93); Aloisio Antonio Santos de Jesus (010.594.195-64);
Arituza dos Santos Ramos (809.123.625-53); Daniela Carvalho Por-
tugal (022.326.545-40); Edilane Figueiredo Costa (985.777.435-00);
Ednei de Santana Pereira (539.896.275-20); Edvaldo Pereira Queiroz
Junior (248.484.845-53); Flavio Coutinho Longui (118.207.117-14);
Francine Pereira Paixão Farias (004.050.425-58); Fábio Luciano Ar-
chanjo de Jesus (782.044.615-34); Gabriela Gusmão Sampaio
(616.319.575-20); Heiter Valverde Magalhaes Boness (033.465.745-
80); Helena Arantes do Amaral (213.003.638-43); Iuri Mattos de
Carvalho (776.450.145-04); Jalmar Manuel Farfan Carrrasco
(232.207.618-01); Klessius Souza da Rocha (682.493.575-15); Lu-
ciana Santos Cardoso (681.200.015-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3116/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.297/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Caroline Voos Eberle (059.047.809-

58); Ana Paula de Oliveira Tomaz (057.335.059-07); Marina Esther
Groshaus (060.524.217-89); Vandertone Santos Machado
(491.375.499-87)
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3117/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.299/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jardel Antonio de Marco (025.576.260-74)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3118/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com base no Acórdão nº 2100/2010 -TCU -Plenário
e no art. 169, inciso IV do Regimento Interno/TCU, em excluir o
seguinte ato de admissão do Sistema Sisac, por haver sido cadastrado
em duplicidade, sendo essa informação registrada no Sistema Radar,
arquivar o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.667/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fredson de Araújo Vasconcelos

(006.093.643-67)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Tocantins
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3119/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com base no Acórdão nº 2100/2010 -TCU -Plenário
e no art. 169, inciso IV do Regimento Interno/TCU, em excluir o
seguinte ato de admissão do Sistema Sisac, por haver sido cadastrado
em duplicidade, sendo essa informação registrada no Sistema Radar,
arquivar o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.689/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Arnaldo José Duarte do Amaral

(695.766.374-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3120/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com base no Acórdão nº 2100/2010 -TCU -Plenário
e no art. 169, inciso IV do Regimento Interno/TCU, em excluir o
seguinte ato de admissão do Sistema Sisac, por haver sido cadastrado
em duplicidade, sendo essa informação registrada no Sistema Radar,
arquivar o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.691/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Carla Beatriz Meinerz (569.839.130-00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3121/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com base no Acórdão nº 2100/2010 -TCU -Plenário
e no art. 169, inciso IV do Regimento Interno/TCU, em excluir os
seguintes atos de admissão do Sistema Sisac, em razão do cadas-
tramento em duplicidade, sendo essa informação registrada no Sis-
tema Radar, arquivar o processo, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-009.692/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan dos Santos Costa (091.660.287-79);

Andreza Amaral da Silva (092.748.407-21); Eber Lopes de Moraes
(731.232.347-20); Edson Fernandes da Silva (008.885.347-01); Eli-
zandra Martins Silva (092.456.557-84); Erica Soares de Souza
(013.441.687-28); Mario Alves Afonso (104.487.027-38); Rodrigo
Cabral da Silva (098.863.537-24)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de
Janeiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3122/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.511/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Geraldo Lino Soares (081.002.096-34)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3123/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-012.534/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adeylson Lichtenheld Craus (084.005.667-

26); Mario Ferreira da Silva (077.406.877-90); Mauro Sérgio Ramos
Barbosa (008.050.797-26); Raiani Laureth Girondoli (142.411.987-
16); Renata Carneiro Sousa (080.603.587-07); Rodrigo Lorencini
(081.950.207-39); Rosângela César Vargas (002.715.327-42); Sidicley
Ferreira de Cerqueira (031.510.567-41); Simoni Pereira das Posses
(030.842.177-93); Tereza Cristina Dias (054.964.246-31); Valmir Oli-
veira de Aguiar (078.645.797-01)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3124/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-012.540/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andreia Rodrigues Marques Madeira

(031.063.936-02); Artedes Jose Santos da Costa (040.679.736-67)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-

neiro
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3125/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-012.546/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Maria Ribeiro (617.032.221-72); An-

na Darryge Silva Souza (460.920.991-87); Antonio Fabio de Carvalho
(022.589.571-41); Brigitty Reis Ribeiro (625.309.923-04); Bruna Ma-
ria Faria Batista (733.367.261-15); Cesar Eduardo Guarienti
(998.884.591-04); Deborah de Arruda Isoton (024.871.551-83); Diego
de Souza Vacari (975.805.971-87); Douglas Pereira dos Santos
(270.183.168-71); Eduardo Augusto Dossa (004.876.240-76); George
Gleyk Max de Oliveira (381.930.192-53); Jeandson da Silva Carneiro
(040.809.755-89); Juliano Ciebre dos Santos (948.297.211-20); Junior
Alves Zancanaro (020.091.121-05); Lidiane Mara de Avila e Silva
(005.371.461-05); Luciana Vieira Mattos (068.477.546-80); Luciana
de Jesus Irala (966.680.081-00); Luzo Vinicius Pedroso Reis
(002.655.251-52); Marcia Cristina de Souza (006.038.451-42); Maria
Biancra Silva de Souza (022.647.161-69); Marlize Christina Wolf
Jaune (344.409.331-49); Raquiel Naiele Ramos Felipe (738.070.791-
49); Renata Attili Maia (070.719.188-21); Solange Dias Ribeiro
(974.085.811-20); Tassia Luiz da Costa Porto (019.475.041-85)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3126/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-012.547/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Gustavo Melo Franco Bahia

(005.899.466-17); Camila Freitas de Miranda (089.160.406-55); Ch-
ristianne Camara Lopes Albuquerque Miranda (097.141.026-77); Fer-
nanda Marilia Silva Aprigio (908.843.373-91); Filipe Valadares Mes-
quita (062.855.856-28); Flaviane de Magalhaes Barros (001.221.466-
38); Henrique Delazari Mosqueira (016.476.826-22); Nathalia Fa-
gundes do Rosario (071.125.716-77); Nelmer Sibipiruna Ferreira de
Freitas (079.972.286-32); Patricia Pereira da Silva (805.853.966-04);
Pedro Zampier Lopes Vieira de Oliveira (058.680.006-92); Silvia
Regina Caixeta de Figueiredo (079.320.756-88); Tatiane Figueiredo
Salomao (071.512.166-96)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-
ro Preto

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3127/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-012.598/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Harliton Jonas da Costa (819.110.175-00);

Helio Jose dos Anjos Junior (827.070.225-00); Helmonth Denisar
Ferreira da Silva (041.464.065-95); Herben Cardoso Faria
(288.848.255-04); Hiolanda Silva Rego (032.098.285-80); Icaro Ota-
vio Hupsel de Castro (015.412.195-97); Igor de Matos Pinheiro
(013.714.585-37); Iris Duraes Costa (699.819.815-91); Isabel Cristina
Britto Guimaraes (422.460.085-49); Isabella Gusmao Soares
(615.599.625-34); Isaura Suelen Tupiniquim Cruz (840.277.115-72);
Ives Romero Tavares da Nascimento (003.960.243-51); Ivina Thaiana
de Almeida Menezes (013.845.835-99); Izadora de Franca Santos
(053.617.314-12); Jackson Brandao Lopes (769.447.945-00); Jaiana
da Silva Santos (981.982.035-91); Jailma Santos de Souza
(515.575.685-53); Jailson Oliveira Bomfim (007.341.755-66); Jamile
Keiko Santos Hirayama (013.400.375-64); Jamile Kelly Rangel Sousa
(033.284.975-95); Jamile Nascimento Soares (830.287.495-72); Ja-
mile Rocha Sahade (009.832.795-00); Jamile Souza Cruz Terme
(792.885.375-20); Jamilli Cristina da Silva Quaresma (017.573.485-
22); Jancileide Souza dos Santos (021.951.805-01); Jarbas Silva Pe-
reira (018.010.715-19); Jeane Ferreira Costa (918.700.975-72); Je-
ferson Reis de Santana (807.969.585-72); Jeilson Barreto Andrade
(014.590.835-63); Jesângeli de Sousa Dias (621.771.175-34); Joana
Angélica Cardoso de Sena (275.918.165-00); Joao Luciano de Car-
valho Gomes (040.437.805-67); Joao Mauricio Santana Ramos
(884.184.995-91); Joelma Mendes dos Santos (778.375.175-04); Joice
da Costa Martins (818.929.695-72); Jonathas Oliveira Conceição
(054.949.565-71); Jorge Guilherme Duarte Lobo (976.192.305-30);
Jose Maciel Lopes da Silva (042.155.235-24); Jose Vandelio Luz de
Souza (924.111.935-72); Jose Venancio Ferreira Neto (023.545.975-
50); Josemara Veloso Santos (943.260.885-91); Josenilson Leandro
Copque dos Santos (008.535.595-03); José Cláudio Amorim da Silva
(752.240.895-49); João Oliveira Rios (028.030.795-00); João Paulo
Leiro Fontoura (818.544.395-53); Juan Ignacio Azpeitia
(838.649.465-49); Judite Rodrigues Abreu Filha (006.755.565-97);
Juliana Alves Braga (918.226.615-87); Juliana Aparecida Leao Sil-
verio Pscevozniki (982.490.379-87); Jéssica Caroline Alves de Sena
(062.085.515-01)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3128/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.604/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ieda Maria Andrade Paulo (176.787.576-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

dos Santos (653.276.405-15); Tatiana Pinto Pederira Daltro
(970.478.805-34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da
Bahia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3131/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.688/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Wilson Guilherme Feldmann Warth

(221.725.560-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Catarinense
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3132/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.693/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jorgiane Suelen de Sousa (054.040.686-

47); Keila Cristina Carvalho de Oliveira (038.195.536-22); Luciana
Ferreira do Nascimento (825.034.606-82); Ludmila Martins Costa
(013.054.796-45); Willian Reis Moura do Couto (087.914.206-52)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Triângulo Mineiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sheraman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3133/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.698/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Matheus Augusto de Bittencourt Pasquali

(974.960.650-72)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti

ACÓRDÃO Nº 3129/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-012.609/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Fernando Machado Soares

(293.553.890-00); Manoel Ludwig da Fontoura Rodrigues
(008.199.580-69); Mara Matilde Chiaramonte Hermes (291.671.080-
91); Marcio Dall Agnese (612.492.890-68); Maria Angelica Ribeiro
Santos (587.678.600-44); Maria Rita Macedo (516.349.530-53); Ma-
riana Bello Porciuncula (834.733.600-82); Mariana Pohlmann de Oli-
veira (007.406.070-81); Michael Mazurana (001.541.140-06); Pablo
Rodrigo Alflen da Silva (695.263.110-00); Paloma Dias Silveira
(006.021.110-56); Paola Aroldi Santagada (008.126.910-24); Patricia
Camini (003.597.280-73); Patricia Hartmann Hindrichson
(974.982.460-15); Pedro Schestatsky (763.474.860-91); Rafael Gam-
bino Teixeira (822.673.240-91); Ricardo Stein (439.318.800-44); Ro-
berta Silva de Leon (021.865.569-01); Rodrigo Daltoé Madruga
(006.062.090-00); Sabrina Ciconet Borba (940.744.530-53); Sami
Abder Rahim Jbara El Jundi (500.967.880-20); Sara de Souza Fer-
nandes Epitácio (890.832.293-00); Ticiana da Costa Rodrigues
(757.379.220-49); Vanessa Chiari Gonçalves (788.882.040-91); Va-
nessa Ourique Purper (912.049.090-91); Vitor Souza Viana Silva
(017.892.975-16); Werner Krebs (010.137.790-88)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3130/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.682/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiano Cairo Correia (920.446.625-15);

Edvaldo Pereira Queiroz Junior (248.484.845-53); Monica Menezes
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3134/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.699/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Michele Veleda Lemos (012.492.020-94);

Norton Pizzi Manassi (820.328.070-68); Rafaela Brittes Dill
(014.364.930-21); Roberta Folha Bermudes (690.802.670-15); Simo-
ne Weide Luiz (974.111.830-91); Sisney Darcy Vaz da Silva Junior
(019.585.710-08)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3135/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.709/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Benjamiim Jose Esteves (011.756.136-30);

Janaina Drummond de Carvalho (012.197.936-98); Rafael Lucas Ma-
chado Pinto (065.689.346-07)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3136/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.710/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Patricia Braga Fernandes (700.317.461-87)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Brasília
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3137/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.733/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcelo Roberto Souto de Melo

(799.134.581-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3138/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.734/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jose Luiz Pereira de Resende (180.778.030-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3139/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.738/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abel Vitor da Silva (832.110.394-49); Fer-

nando Antonio Souza de Oliveira (697.776.914-91); Flavio Bezerra
de Oliveira (891.620.484-49)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3140/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução

TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.744/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alynne Christian Ribeiro Andaki

(933.894.856-00); Carla Cristina Esteves Silva Oliveira (214.595.658-
19)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-
neiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3141/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.748/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristine Santos de Souza da Silva

(909.072.480-04); Márcia Scherem de Azevedo (966.625.810-20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Ciências da Saúde de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3142/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.761/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Maria do Perpetuo Socorro Bandeira Morais

(274.316.732-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amazonas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3143/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.763/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Álvaro Sobralino de Albuquerque Neto

( 0 11 . 5 8 9 . 3 7 2 - 5 3 )
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3144/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.767/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jose Pereira da Silva (345.536.227-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3145/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.771/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Sandra Tereza Teixeira (285.538.608-09)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3146/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.772/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Shirani Kaori Haraguchi (320.733.918-26);

Tatiane do Nascimento Filgueiras (700.568.702-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3147/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.778/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Agnaldo de Melo Santos (423.861.605-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-

gipe
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3148/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.781/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleverton Correia Silva (802.194.545-15);

Cristiane Cardoso Barbosa Alves (966.722.005-25)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-

gipe
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3149/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.786/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Patricia Lins da Silva (056.261.514-86)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-

gipe
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3150/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a

análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.788/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raquel Melo Bezerra Mendonca

(000.717.805-05); Regivan Santos Souza (028.412.225-43); Valmir
Alves Teixeira Junior (937.750.675-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-
gipe

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3151/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.792/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Leite de Farias (708.035.101-44);

Antonio Wagner de Lima (048.175.964-65); Dulio Mendes Soares
(846.740.836-72); Sonia Christina Lemos de Almeida (150.816.991-
87); Walker de Alencar Oliveira (915.078.201-00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3152/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.550/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Efigenia Margarida Jeremias (426.211.866-

53); Leda Maria Gomes de Carvalho (128.189.096-00); Maria Apa-
recida Fonseca da Silva (025.427.176-64)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-
ro Preto

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3153/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.690/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Daria Berti Cavaliere (813.958.506-82)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3154/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.004/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Danielle Ladislau Coelho de Carvalho

(007.654.024-32); Norma Coelho de Carvalho (109.790.774-00); Pa-
tricia Ladislau Coelho de Carvalho (007.653.994-66)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Paraíba

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3155/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.006/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Josefa Henrique da Silva (397.640.105-63)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Baiano
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3156/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.015/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Erides Maria Leonardi Motta

(479.144.759-04); Maira Liane Ferreira de Oliveira (089.039.369-90);
Marcelo de França de Godoy (103.699.179-28); Margarida Carstens
(859.716.269-49); Maria Aparecida Ferreira de Oliveira
(405.295.099-20); Silvana de França de Godoy (103.699.139-30); Sir-
lene de França da Silva (799.653.269-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3157/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.097/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Baltazar Eduardo dos Reis (212.079.336-

00); Douglas de Castro Reis (106.092.956-24); Lorana Gonçalves de
Queiroz Faria (105.058.236-59); Lucir Gonçalves de Queiroz Faria
(288.908.686-00); Maria da Glória Cassiano Goulart (046.843.506-
90); Ofélia Verri Bispo (196.570.486-72); Rose Mary Silva Ribeiro
(762.003.376-91); Rosângela Caratta Macedo Portella Silveira
(322.998.346-72); Suely Regina Del Grossi Michelotto (235.598.708-
44)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3158/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.098/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Assunta Maria Valente (501.242.006-30);

Barbara Dulce Pereira Silva (126.083.976-11); Cristiana Jales de Oli-
veira (026.473.366-52); Dayse Leticia Pereira Amancio (097.680.976-
12); Francisca Alves da Silva (733.288.046-68); Geralda Malvino
Brígida (983.577.356-49); Geraldo Junio Jalles Rocha (119.325.886-
39); João Carlos da Silva (122.658.776-38); Magno Soares da Rocha
(099.038.986-30); Maria Clara Pereira Silva (126.084.356-45); Maria
Jose Bonifacio da Silva (080.253.436-85); Maria Lucia Pereira
(490.816.756-72); Nadir Pereira da Silva (083.684.126-33); Rômulo
Augusto Valente (097.808.796-84)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3159/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.127/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Geni de Sousa Silva Santos (684.145.604-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3160/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em

considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.148/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Claudio Luiz Gbur (478.720.559-53); Do-

roti Santos Muniz (167.884.609-06); Lilia Marotta (254.043.269-72);
Marly Cartaxo Garcez (857.042.709-30); Monica Ribas Teixeira
(874.490.489-49); Sophia Ribas Reixeira (005.661.219-21); Violette
Zahi Merheb Calixto (022.418.029-05)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3161/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.149/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alaide Inez dos Santos (431.414.984-15);

Alberto Alexandre Siqueira Silva (045.793.234-16); Ana Karina Si-
queira Silva (042.081.164-80); Andre Leonardo Siqueira Silva
(010.903.494-59); Camila Oliveira Aguiar (079.155.754-57); Carolina
Oliveira Aguiar (079.155.714-60); Jassy Rocha Bezerra Coutinho
(780.377.434-20); Josefa Maria da Silva (029.813.104-88); Júlia de
Araújo Bernardes (077.925.824-00); Ladjane José de Menezes Araújo
(300.656.314-04); Maria Gorete da Silva (029.467.794-16); Maria
Helena Martins da Costa Pinto (310.039.311-20); Maria José Gon-
çalves da Silva (082.576.084-40); Maria José da Costa Coelho
(056.401.594-64); Maria Laura de Oliveira (574.152.501-68); Maria
Matilde Bandeira da Silva (735.718.654-72); Maria de Lourdes de
Almeida Silva (793.110.244-49); Maria de Nazaré Oliveira Reis
(122.384.904-00); Mario Nascimento da Silva (401.390.504-34); Ro-
seline Yvette Collignon Bernardes (703.384.814-51); Sandra Maria da
Silva (113.890.514-39); Selma Maria Lima de Melo (371.158.394-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3162/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de
Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a Secretaria
de Controle Externo competente a apostilar o Acórdão nº 6.357/2013-
TCU-1ª Câmara, Sessão de 17/9/2013, para fins de correção de erro
material, no subitem 9.1 do referido acórdão fazer constar o nome
correto da herdeira legal da Sra. Marsinda Lopes dos Santos, de
forma que onde se lê: "Magnólia Lopes dos Santos Silva" leia-se:
"Magnólia Lopes dos Santos da Silva", mantendo-se os demais ter-
mos do acórdão, ora retificado:

1. Processo TC-003.036/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Marsinda Lopes dos Santos (978.895.470-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (vinculador)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3163/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
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c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material, como a seguir:

a) nos Acórdãos 2294/2013-TCU-1ª Câmara (peça 21),
7430/2013-TCU-1ª Câmara (peça 52) e 62/2014-TCU-1ª Câmara (pe-
ça 73)

- onde se lê "Maria Lucia Lemos" - leia-se "Maria Lucia
Lemos Pereira"

- onde se lê "Supereventos Equipamentos e Produções Ltda."
- leia-se "Supereventos Equipamentos e Produções Ltda. - ME"

TC-029.538/2011-4 (TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL)

1.1. Responsáveis: Maria Lucia Lemos Pereira (251.723.280-
68); Paulo Ricardo Lemos (355.282.300-04); Supereventos Equipa-
mentos e Produções Ltda. - ME (04.389.564/0001-19)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (vinculador)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: João Antônio Pinto de

Moraes (OAB/RS 23.860)

ACÓRDÃO Nº 3164/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de tagColegiado, com fundamento nos arts. 143, inciso V,
alínea "c", e 243, todos do Regimento Interno, ACORDAM, por
unanimidade, em fazer as determinações seguintes.

1. Processo TC-009.209/2013-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsáveis: Claudia Gomes de Melo (478.061.091-

53); Premium Avança Brasil (07.435.422/0001-39)
1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/GO

(00.414.607/0007-03)
1.3. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. determinar ao Ministério do Turismo, por meio de sua

Secretaria Executiva, que adote providências, no prazo de trinta dias
contados da ciência deste Acórdão, com vistas ao cumprimento in-
tegral da determinação exarada no Acórdão 4.402/2012 - 1ª Câmara
(item 1.8.1.);

1.8.2. alertar ao Ministério do Turismo que:
1.8.2.1. as informações sobre as conclusões e providências

adotadas, como a instauração e encaminhamento de processo de to-
mada de contas especial à Secretaria Federal de Controle Interno, se
for o caso, devem ser encaminhadas ao Tribunal ao término do prazo
referido no subitem anterior;

1.8.2.2. nos termos do art. 58 da Lei 8.443/1992, ficará
sujeito à multa prevista naquele dispositivo legal quem deixar de dar
cumprimento à decisão do Tribunal, salvo motivo justificado, razão
pela qual torna-se imperioso o cumprimento da determinação no
prazo fixado;

1.8.3. determinar à Secex/GO que:
1.8.3.1. envie ao referido ministério cópia deste acórdão

acompanhado de cópia da instrução de peça 16 e;
1.8.3.2. continue o monitoramento das determinações nestes

autos.

RELAÇÃO Nº 13/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 3165/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-009.270/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alacir Mendes de Souza (141.804.641-87);

Enio Horta (051.200.981-34); Wilson Gomes da Silva Couto
(144.764.361-53).

1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado
do Mato Grosso do Sul.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3166/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-

DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-009.273/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cleon Camargo Michelis (080.985.659-

04); Eldo Leachi (232.754.309-63); Orlei Pedro Spannemberg
(124.088.830-91); Silvana Pinto Lima (232.082.609-20).

1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado
do Paraná.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3167/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-009.490/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Calogero Fortunato (027.092.449-34); Sara

Elizabeth Alves Oliveira (144.161.311-00).
1.2.Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3168/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda de ob-
jeto, motivado pelo falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-010.319/2012-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Tuarinker Apalai (252.527.122-04).
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3169/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-013.132/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Helio Admar Villalba (051.613.802-25);

Joaquim Jerry Soares de Sousa (040.635.462-68); Jonas Moreira Lo-
pes (045.017.302-00); Maria Elida Vasconcelos da Costa
(044.865.012-68).

1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado
do Acre.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3170/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-013.136/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Sinval Marques (160.185.242-87);

Rosemery de Souza Thome Guedelha (316.510.542-15).
1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

de Roraima.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3171/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-012.481/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Atkinson da Cunha (047.389.529-

35); Bruna Papaiz Gatti (857.664.451-72); Cicero Santos de Lima
(461.632.711-49); Daniel Angelo Cerqueira (823.468.951-72); Eli-
zamar Pereira do Nascimento (769.577.991-15); Ewerton Marcondes
Pinheiro (878.102.806-78); Fabiano Meirelis Belem (817.956.021-
04); Luciano Mark de Sousa Goncalves (619.385.561-00); Luiz Car-
los Barreto Pimenta (600.198.406-91); Mirna Lucia de Almeida Cor-
rea (342.696.147-49); Rafael de Paula Rocha (090.724.527-71); Ro-
seany de Oliveira Melo (008.893.721-60).

1.2. Órgão: Ministério das Cidades (vinculador).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3172/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU 206/2007, na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame, para fins de registro, dos
atos de admissão a seguir relacionados, determinados por decisão
judicial.

1. Processo TC-014.052/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernando Antonio Bandeira de Lima

(029.762.524-16); Flavio Alexandrino Guedes Pereira de Araujo
(685.604.434-87); Franceilton Edmundo Gondim (036.626.434-64);
Frederico e Silva Vanderlei (587.510.502-00); Geasy Dionisio da Sil-
va (030.719.804-93); Gemisson Gomes dos Santos (768.058.594-68);
Goldsteiner Francisco dos Santos (064.988.854-59); Graciely Monizy
Lima Athayde (053.623.614-30); Henrique Alexandre de Souza
(048.717.724-03); Henrique Matias de Souza (023.714.864-18); Her-
crilon Barbosa Gonzalez (687.270.464-00); Ilma Regina Marques dos
Santos Albuquerque (618.242.594-68); Irapuan Araujo Goncalves
(649.613.114-72); Jamesson Jose Mendes Ferreira (652.930.884-91);
Joelma Fernandes Trigueiro (866.683.904-04); Josane Ribeiro da Sil-
va (013.702.584-02); Jose Cavalcante da Silva Filho (976.372.624-
72); Jose Ferreira Queiroz Filho (773.306.924-68); Jose Isac Higino
de Lima (425.370.374-72); Jose Mario Pereira Junior (890.069.504-
59).

1.2. Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3173/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU 206/2007, na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame, para fins de registro, dos
atos de admissão a seguir relacionados, determinados por decisão
judicial.

1. Processo TC-014.055/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thiago Pimentel da Silva (064.740.654-

35); Viviane Lucena de Albuquerque (040.608.264-21); Wellington
Expedito Bezerra Paulino de Souza (031.137.834-02); Wilian Guedes
de Freitas (615.114.554-20); William de Paiva Vital Junior
(035.237.204-43).

1.2. Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3174/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários a
seguir relacionados:

1. Processo TC-025.498/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adiusula Costa (460.281.967-20); Eliane

Maria Ferrante Neumann (058.619.009-06); Juliana Costa Miyake
(011.080.611-50); Priscila Costa Miyake (011.080.711-12)

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária (Incra) a correção, no Sistema Integrado de Ad-
ministração de Recursos Humanos (Siape), do estado civil da be-
neficiária Eliane Maria Ferrante Neumann, de modo a fazer constar
que se trata de ex-esposa pensionada.

ACÓRDÃO Nº 3175/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito dos atos de concessão de reforma a seguir relacionados, fazendo-
se a determinação sugerida.

1. Processo TC-041.659/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Adolpho Pires de Barros (069.869.517-87);

Ahisamach Ferreira da Silva (007.438.522-49); Alberi Alves de Oli-
veira (044.872.900-82); Alvaro Vitorino de Pontes (002.444.304-20);
Antonio Bruno Carvalho (001.498.103-34); Antonio Rossi Filho
(071.918.120-87); Antonio Teles de Alencar (078.129.491-68); Ayres
do Carmo Botelho (024.267.737-15); Carlos Roberto Duarte Crespo
(032.398.967-53); Carmindo Leite Pereira (004.211.381-49); Cosme
Pinto de Siqueira (326.505.747-04); Edgard Antonio Gomes Mello
(037.944.234-53); Ermindo Deolindo (039.217.430-87); Geraldo de
Barros Cavalcanti (062.779.344-49); Gilberto Nereu Agne
(186.256.819-72); Hélio Vicente Nasser (010.175.606-25); Jair Pe-
reira Porto (008.864.240-20); Joao Neves de Mendonça Reis
(022.714.867-34); Jonas Nagib de Salles (099.030.626-72); Jose Ben-
vindo Correa (161.045.529-00); Jose Darci Pilati (111.203.129-49);
Jose Mozart de Oliveira Fernandes (046.727.980-20); Jose Osmari de
Souza (025.765.204-30); José Camelo Sampaio (090.678.847-15); Jo-
sé Carlos Miranda Rosa (243.458.577-91); Luiz Antonio de Oliveira
(037.098.502-82); Luiz Carlos Jacinto (207.659.407-87); Nelson Cou-
tinho do Nascimento (026.201.207-30); Nelson Garragorri Graces Lo-
pes (067.053.670-91); Orlando Gomes de Melo (007.438.012-53);
Paulo Carreiro Rodgers (172.119.647-15); Paulo Perroni Jobim
(005.417.290-04); Reynaldo Teixeira Marques (002.460.189-68); Ro-
naldo Luiz Tenorio de Oliveira (053.778.544-20); Rubem Romeu
Heidrich (155.997.798-15); Tarcisio Celio Carvalho Nunes Ferreira
(020.479.187-15); Waldemar Leite Montenegro Filho (094.664.877-
87).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação à Sefip:
1.7.1. que exclua, por duplicidade, todos os atos constantes

deste processo, com o respectivo lançamento no sistema Radar e
arquivamento dos autos.

ACÓRDÃO Nº 3176/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, I, 16, I, 17 e 23, I, da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, I, 207 e 214, I, do Regimento Interno/TCU,
em julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação
plena ao responsável, dando-se ciência desta deliberação à Caixa de
Financiamento Imobiliário da Aeronáutica:

1. Processo TC-025.244/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsável: Paulo Horténsio Albuquerque e Silva
(282.970.408-87).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa de Financiamento Imobiliário da
Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3177/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, considerando os pareceres emitidos nos
autos pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, no sentido de que seja feita a correção, mediante apos-
tilamento, com fundamento no art. 143, V, 'd', do RI/TCU c/c a
Súmula TCU 145, ante a constatação de inexatidão material, ACOR-
DAM, por unanimidade, em retificar, o acórdão 1641/2014 - TCU - 1ª
Câmara, de modo que onde se lê, no subitem 9.1., "Jucivaldo Sa-
lazar", leia-se "Jucivaldo Salazar Pereira"; e onde se lê, na citação do
subitem 9.2., "Jucivaldo Pereira Salazar", leia-se "Jucivaldo Salazar
Pereira", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado.

1. Processo TC-004.585/2011-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Jucivaldo Salazar Pereira (091.106.741-
87); Luiz Henrique Sampaio Guimarães (263.221.371-15); Sérgio
Victor Tamer (005.414.192-34).

1.2. Órgão: Tribunal Superior Eleitoral.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
1.6. Advogado constituído nos autos: Fernando de Carvalho

e Albuquerque (OAB/DF 30.250).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3178/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão e da instrução da unidade técnica ao representante e ao
município.

1. Processo TC-004.181/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina.
1.2. Entidade: Município de Doutor Pedrinho/SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex-SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. cientificar o município de Doutor Pedrinho/SC do en-

tendimento consubstanciado no acórdão 1317/2013 - TCU - Ple-
nário.

ACÓRDÃO Nº 3179/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235,
parágrafo único, e 237, parágrafo único, e na forma do art. 143, V, 'a',
todos do RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer da pre-
sente representação por não atender os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 235 do Regimento Interno do TCU e arquivar os
autos, dando-se ciência desta decisão ao representante.

1. Processo TC-010.898/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Ambiente Brasil Engenharia Lt-

da.
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3180/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, considerando os pareceres emitidos nos
autos pela Unidade Técnica, no sentido de que seja feita a correção,
mediante apostilamento, com fundamento no art. 143, V, 'd', do
RI/TCU c/c a Súmula TCU 145, ante a constatação de inexatidão
material, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, o acórdão
863/2014 - TCU - 1ª Câmara, de modo que onde se lê, no subitem
1.7.1, "determinar ao Incra, com fundamento no art. 250, II, do
RI/TCU, que adote as medidas necessárias para a substituição do sr.
Marlon Sandro de Alencar Gomes como responsável técnico da em-
presa Ativa Consultoria e Assistência Técnica Ltda. para a execução
do lote 13 do Pregão Eletrônico 4/2013", leia-se "determinar ao Incra,
com fundamento no art. 250, II, do RI/TCU, que adote as medidas
necessárias para a substituição do sr. Marlon Sandro de Alencar
Gomes como responsável técnico da empresa J.L. Serviços Ltda. para
a execução do lote 2 do Pregão Eletrônico 4/2013", mantendo-se
inalterados os demais termos do acórdão ora retificado.

1. Processo TC-023.441/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Associação Brasileira de Empresas de

Geodésia e Topografia (18.599.077/0001-95).
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3181/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão e da instrução da unidade técnica ao representante e ao
município.

1. Processo TC-030.930/2013-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina.
1.2. Entidade: Município de Criciúma/SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex-SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. cientificar o município de Criciúma/SC do entendi-

mento consubstanciado no acórdão 1317/2013 - TCU - Plenário.

ACÓRDÃO Nº 3182/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão e da instrução da unidade técnica ao representante e ao
município.

1. Processo TC-033.884/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina.
1.2. Entidade: Município de São Domingos/SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex-SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. cientificar o município de São Domingos/SC do en-

tendimento consubstanciado no acórdão 1317/2013 - TCU - Ple-
nário.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 3183 a 3208, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 3183/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 004.308/2013-1.
2. Grupo: II - Classe de assunto: VI - Representação.
3. Interessada: Secretária de Saúde do Município de Ara-

caju/SE.
4. Unidade: Município de Aracaju/SE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades técnicas: Secex/AR, SecexSaúde.
8. Advogado constituído nos autos: não consta.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secretária de Saúde do Município de Aracaju/SE,
dando conta de possíveis irregularidades relacionadas à existência de
estoque de medicamentos e outros materiais com prazo de validade
vencido no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde (SMS)
daquela municipalidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por preencher os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VII, c/c o
art. 235 do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la
procedente;

9.2. determinar à Secretaria Municipal de Saúde de Ara-
caju/SE que:

9.2.1. realize inventário dos itens adquiridos com recursos
federais que se encontram no depósito do Núcleo de Suprimento
(Nusup) com prazo de validade vencido, enviando a este Tribunal, no
prazo de 120 dias, os seguintes documentos e informações para cada
medicamento, material cirúrgico ou odontológico, leite, dieta e ou-
tros:
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9.2.1.1. tabela contendo o seguinte: nome do produto, nú-
mero do lote correspondente, validade do lote, unidade, quantidade
total adquirida, valor unitário, número da nota fiscal de aquisição,
data de emissão da nota fiscal, número do processo licitatório e
quantidade encontrada com validade vencida (encaminhar tabela em
papel e meio eletrônico - planilha tipo Excel);

9.2.1.2. cópia dos seguintes documentos referentes aos lotes
encontrados com validade vencida:

9.2.1.2.1. nota fiscal de entrada (apresentar cópia do verso e
anverso);

9.2.1.2.2. edital referente a aquisição do lote;
9.2.1.2.3. documento que comprove qual o agente público

que solicitou a compra do item, como, por exemplo, o termo de
referência do pregão ou documento equivalente;

9.2.1.2.4. processos de pagamento;
9.2.1.3. cópia dos extratos bancários das contas correntes que

custearam a aquisição dos lotes com validade vencida;
9.2.2. providencie, no prazo de 90 (noventa) dias, a uti-

lização dos aparelhos de ar-condicionado e das autoclaves que se
encontram estocados no depósito do Núcleo de Suprimento (Nusup)
da Secretaria, dando conhecimento ao Tribunal, ao final do prazo
estipulado, das medidas adotadas;

9.3. determinar à Secex/SE que:
9.3.1. realize a audiência da Sra. Maria da Natividade Costa

da Conceição, ex-Coordenadora do Núcleo de Suprimento (Nusup) da
Secretaria Municipal de Saúde de Aracaju/SE, para que apresente
razões de justificativa pela falta de planejamento na aquisição de
autoclaves por meio do Pregão Presencial 1/2009, ante a constatação
de que dezessete das autoclaves adquiridas encontravam-se sem uso
no depósito do Nusup quando da inspeção realizada pela equipe de
fiscalização do Tribunal;

9.3.2. realize a audiência da Sra. Ana Márcia Menezes de
Oliveira, ex-Diretora de Atenção Primária e Vigilância à Saúde, para
que apresente razões de justificativa pela falta de planejamento ade-
quado que previsse a instalação imediata das 106 unidades de ar-
condicionado adquiridas por meio do Pregão Eletrônico 31/2011, re-
sultando na ociosidade de 46 desses equipamentos após mais de dois
anos de sua aquisição;

9.3.3. realize a audiência do Sr. Sílvio Alves dos Santos, ex-
Secretário Municipal de Saúde de Aracaju/SE, e da Sra. Stella Maris
Dornelas de Abreu Moreira, ex-Coordenadora Financeira da Secre-
tário Municipal de Saúde de Aracaju/SE, por terem autorizado o
pagamento da totalidade das unidades de ar-condicionado adquiridos
por meio do Pregão Eletrônico 31/2011 sem a regular liquidação da
despesa, em afronta aos arts. 62 e 63 da Lei 4.320/1964, tendo em
vista que o contrato previa a instalação de todos os aparelhos após a
entrega, e por não ter dado a destinação adequada à totalidade das
unidades de ar-condicionado adquiridas no período compreendido en-
tre 11/7/2011 (entrada dos bens no almoxarifado) e 3/4/2012, re-
sultando na ociosidade de 46 desses equipamentos após mais de dois
anos de sua aquisição;

9.3.4. de posse do inventário objeto da determinação do
subitem 9.2.1 acima, realize as inspeções e diligências que considerar
necessárias à quantificação do dando e identificação dos responsáveis
em relação às perdas de medicamentos e outros materiais constatadas
na presente representação;

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3183-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3184/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo TC-006.025/2014-5
2.Grupo: I - Classe: V - Assunto: Admissão.
3.Interessados: Adalberto Francisco de Oliveira, CPF

125.751.957-30; Adriana Simões Antunes, CPF 011.147.217-27; An-
dré Camargo Cruz, CPF 330.800.438-04; Fernando Augusto Brites
Magalhães, CPF 104.224.797-70; Jesiel de Castro, CPF 027.946.317-
05 e Marcelo Oliveira dos Santos, CPF 110.150.487-06.

4.Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social - BNDES.

5.Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6.Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7.Unidade técnica: Sefip.
8.Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão, no

âmbito do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos
da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso I, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais os atos constantes das peças 7 e 9/12,
relativos às admissões de Adalberto Francisco de Oliveira, André
Camargo Cruz, Fernando Augusto Brites Magalhães, Jesiel de Castro
e Marcelo Oliveira dos Santos, autorizando-lhe o registro dos res-
pectivos atos, nos termos dos § § 1º e 2º do art. 260 do Regimento
Interno desta Corte de Contas;

9.2. considerar ilegal o ato constante da peça 8, relativo à
admissão da Srª Adriana Simões Antunes, negando-se o registro ato
correspondente, nos termos dos § § 1º e 2º do art. 260 do Regimento
Interno desta Corte de Contas;

9.3. dispensar, se for o caso, o ressarcimento de importâncias
percebidas indevidamente, de boa-fé, nos termos da Súmula 106 da
Jurisprudência desta Corte de Contas;

9.4. determinar ao órgão de origem que:
9.4.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e art. 261, caput, do Regimento Interno desta Corte,
adote as medidas cabíveis para regularizar a situação da Srª Adriana
Simões Antunes, nos termos dispostos no art. 133 da Lei 8.112/990,
e faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente do ato impug-
nado;

9.4.2. a autoridade administrativa a quem compete as pro-
vidências determinadas no subitem anterior, que injustificadamente
deixar de adotá-las no prazo de quinze dias contados da ciência desta
deliberação, ficará sujeita a multa e ao ressarcimento das quantias
pagas após esse prazo, nos termos do § 1º do art. 261 do Regimento
Interno desta Corte de Contas;

9.4.3. na hipótese de opção pelo emprego público do BN-
DES, comprovada expressamente a renúncia ao cargo de Professora
do Município do Rio de Janeiro, o órgão de origem deverá emitir
novo ato de admissão submetendo-o à deliberação desta Corte de
Contas;

9.4.4. observe os termos da IN 55/2007;
9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. verifique o cumprimento das medidas determinadas

nos subitens 9.4.1 a 9.4.4 supra;
9.5.2. dê ciência ao órgão de origem do inteiro teor deste

acórdão, bem como das demais peças que o fundamentam, e
9.5.3. arquive os presentes autos.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3184-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3185/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo TC-006.123/2014-7
2.Grupo: I - Classe: V - Assunto: Aposentadoria.
3.Interessada: Avelina dos Santos Maciel, CPF 013.718.783-

15.
4.Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego do Ceará.
5.Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6.Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7.Unidade técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

expedida pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do
Ceará,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento
Interno, em:

9.1. considerar ilegal o ato descrito na peça 2, relativo à
aposentadoria de Avelina dos Santos Maciel, negando-lhe o registro,
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de
Contas;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas
indevidamente de boa-fé, nos termos da Súmula 106 deste Tribu-
nal;

9.3. alertar a interessada que o efeito suspensivo proveniente
da interposição de eventuais recursos perante o TCU não a exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.4. determinar ao órgão de origem que:
9.4.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas,
no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente
deliberação, comunique à interessada o inteiro teor deste acórdão e,
após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado,
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
omissa;

9.4.2. oriente a Srª Avelina dos Santos Maciel que sua apo-
sentadoria poderá prosperar, devendo, nesse caso, ser emitido novo
ato concessório, livre da irregularidade ora apontada, disponibilizan-
do-o no sistema Sisac para oportuna deliberação desta Corte de Con-
tas;

9.4.3. observe os termos da IN 55/2007;
9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. monitore, com rigor, a implementação das medidas

determinadas nos itens 9.4.1 a 9.4.3 supra, representando à Corte de
Contas, se for o caso;

9.5.2. dê ciência deste acórdão, bem como das demais peças
que o fundamentam, ao órgão de origem, e

9.5.3. cumpridos os termos do acórdão, arquivem-se os au-
tos.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3185-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3186/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo TC-006.125/2014-0
2.Grupo: I - Classe de assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Maria do Carmo Nunes Reges, CPF

120.023.561-49.
4. Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego do Ceará.
5.Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6.Representante do Ministério Público: Procurador - Geral

Paulo Soares Bugarin.
7.Unidade técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
1ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92,
c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM em:

9.1. considerar ilegal o ato descrito na peça 2, relativo à
aposentadoria de Maria do Carmo Nunes Reges, negando-lhe o re-
gistro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta
Corte de Contas;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas
indevidamente de boa-fé, nos termos da Súmula 106 deste Tribu-
nal;

9.3. alertar a interessada que o efeito suspensivo proveniente
da interposição de eventuais recursos perante o TCU não o exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.4. determinar ao órgão de origem que:
9.4.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas,
no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente
deliberação, comunique ao interessado o inteiro teor deste acórdão e,
após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado,
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
omissa;

9.4.2. oriente a Srª Maria do Carmo Nunes Reges que sua
aposentadoria poderá prosperar, devendo, nesse caso, ser emitido no-
vo ato concessório, livre da irregularidade ora apontada, disponi-
bilizando-o no sistema Sisac para oportuna deliberação desta Corte de
Contas;

9.4.3. observe os termos da IN 55/2007;
9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. monitore, com rigor, a implementação das medidas

determinadas nos itens 9.4.1 a 9.4.3 supra, representando à Corte de
Contas, se for o caso;

9.5.2. dê ciência deste Acórdão, bem como das demais peças
que o fundamentam, ao órgão de origem;

9.5.3. cumpridos os termos do acórdão, arquivem-se os au-
tos.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3186-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3187/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo TC-006.127/2014-2
2.Grupo: I - Classe de assunto: V - Aposentadoria.
5.Interessada: Neile Santiago Saraiva, CPF 023.119.253-34.
6.Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego do Ceará.
5.Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6.Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7.unidade técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
1ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92,
c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM em:

9.1. considerar ilegal o ato descrito na peça 2, relativo à
aposentadoria de Neile Santiago Saraiva, negando-lhe o registro, nos
termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de
Contas;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas
indevidamente de boa-fé, nos termos da Súmula 106 deste Tribu-
nal;
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9.3. alertar a interessada que o efeito suspensivo proveniente
da interposição de eventuais recursos perante o TCU não o exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.4. determinar ao órgão de origem que:
9.4.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas,
no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente
deliberação, comunique ao interessado o inteiro teor deste acórdão e,
após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado,
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
omissa;

9.4.2. oriente a Srª Neile Santiago Saraiva, que sua apo-
sentadoria poderá prosperar, devendo, nesse caso, ser emitido novo
ato concessório, livre da irregularidade ora apontada, disponibilizan-
do-o no sistema Sisac para oportuna deliberação desta Corte de Con-
tas;

9.4.3. observe os termos da IN 55/2007;
9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. monitore, com rigor, a implementação das medidas

determinadas nos itens 9.4.1 a 9.4.3 supra, representando à Corte de
Contas, se for o caso;

9.5.2. dê ciência deste Acórdão, bem como das demais peças
que o fundamentam, ao órgão de origem;

9.5.3. cumpridos os termos do acórdão, arquivem-se os au-
tos.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3187-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3188/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo TC-006.588/2014-0
2.Grupo: I Classe de assunto: V - Aposentadoria.
7.Interessada: Maria Miranda, CPF 342.690.379-20.
8.Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego de Santa Catarina.
5.Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6.Representante do Ministério Público: ilustre Procurador

Sérgio Ricardo Costa Caribé.
7.Unidade técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
1ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92,
c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM em:

9.1. considerar ilegal o ato descrito na peça 2, relativo à
aposentadoria de Maria Miranda, negando-lhe o registro, nos termos
do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas
indevidamente de boa-fé, nos termos da Súmula 106 deste Tribu-
nal;

9.3. alertar a interessada que o efeito suspensivo proveniente
da interposição de eventuais recursos perante o TCU não o exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.4. determinar ao órgão de origem que:
9.4.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas,
no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente
deliberação, comunique ao interessado o inteiro teor deste acórdão e,
após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado,
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
omissa;

9.4.2. oriente a Srª Maria Miranda que sua aposentadoria
poderá prosperar, devendo, nesse caso, ser emitido novo ato con-
cessório, livre da irregularidade ora apontada, disponibilizando-o no
sistema Sisac para oportuna deliberação desta Corte de Contas;

9.4.3. observe os termos da IN 55/2007;
9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. monitore, com rigor, a implementação das medidas

determinadas nos itens 9.4.1 a 9.4.3 supra, representando à Corte de
Contas, se for o caso;

9.5.2. dê ciência deste Acórdão, bem como das demais peças
que o fundamentam, ao órgão de origem;

9.5.3. cumpridos os termos do acórdão, arquivem-se os au-
tos.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3188-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3189/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 012.924/2011-3.
2. Grupo: I - Classe de assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Cultura/MinC (Coordenação-

Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do Ministério da Cul-
tura - CGOFC).

3.2. Responsáveis: Câmara da Indústria, Comércio, Serviços,
Agricultura e Turismo de Gramado/RS - CICSAT (CNPJ nº
90.934.373/0001-22); Gilberto Michaelsen (CPF nº 150.870.000-10);
e Cláudio José Ott (CPF nº 206.462.400-72).

4. Entidade: Câmara da Indústria, Comércio, Serviços, Agri-
cultura e Turismo de Gramado/RS - CICSAT (CNPJ nº
90.934.373/0001-22).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio
Grande do Sul (SECEX/RS).

8. Advogados constituídos nos autos: Advogados constituí-
dos nos autos: Luiz Carlos dos Santos, OAB/RS nº 33.210; Nathália
Bittencourt Reschke, OAB/RS nº 78.557.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura por meio da
sua Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade, em
razão de impugnação parcial de despesas realizadas com recursos
captados na forma da Lei n. 8.313/91, para execução do Natal Luz de
Gramado - PRONAC 01-2792, proposto pela Câmara da Indústria,
Comércio, Serviços, Agricultura e Turismo de Gramado - CICSAT.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Gilberto
Michaelsen (CPF nº 150.870.000-10) e Cláudio José Ott (CPF nº
206.462.400-72);

9.2. considerar revel, para todos os efeitos, a Câmara da
Indústria, Comércio, Serviços, Agricultura e Turismo de Gramado/RS
- CICSAT (CNPJ nº 90.934.373/0001-22);

9.3. nos termos dos arts. 1º, inciso I; e 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", julgar irregulares as contas:

9.3.1. do Sr. Gilberto Michaelsen (CPF nº 150.870.000-10),
condenando-o, solidariamente à Câmara da Indústria, Comércio, Ser-
viços, Agricultura e Turismo de Gramado/RS - CICSAT (CNPJ nº
90.934.373/0001-22), ao pagamento da quantia abaixo discriminada,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida junto aos cofres do Fundo
Nacional de Cultura/MinC, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculada a partir das datas indicadas até a data do
efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor Histórico (R$) Data de Ocorrência
25.000,00 25/3/2002
5.000,00 1/4/2002
5.000,00 1/7/2002
60.000,00 1/8/2002
35.000,00 12/8/2002
40.000,00 21/8/2002
30.000,00 10/9/2002
30.000,00 10/10/2002
500.000,00 30/10/2002

9.3.2. do Sr. Cláudio José Ott (CPF nº 206.462.400-72),
condenando-o, solidariamente à Câmara da Indústria, Comércio, Ser-
viços, Agricultura e Turismo de Gramado/RS - CICSAT (CNPJ nº
90.934.373/0001-22), ao pagamento das quantias abaixo discrimi-
nadas, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das no-
tificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Fundo Nacional de Cultura/MinC, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas indicadas
até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em
vigor:

Valor Histórico (R$) Data de Ocorrência
5.000,00 8/5/2002
5.000,00 31/5/2002

9.4. aplicar aos responsáveis acima identificados, individual-
mente, a multa a que se refere o art. 57 da Lei nº 8.443/92, nos
seguintes valores:

Gilberto Michaelsen (CPF nº 150.870.000-10) R$ 30.000,00
Cláudio José Ott (CPF nº 206.462.400-72) R$ 2.000,00

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.6. remeter cópia do presente acórdão, acompanhado de
cópia do relatório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da
República no Estado do Rio Grande do Sul/RS, com vistas à adoção
das ações cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c
o art. 209, § 6º, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3189-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3190/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.623/2013-0.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Deise Benedito (010.445.638-85) e Fala

Preta - Organização de Mulheres Negras (01.847.932/0001-37)
4. Entidade: Secretaria de Políticas para as Mulheres -

SPM/PR
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribe
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex/SP)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Políticas para as Mu-
lheres (SPM/PR) contra a Fala Preta - Organização de Mulheres
Negras e a Sra. Deise Benedito, ex-presidente da entidade, em virtude
da não comprovação da regular aplicação dos recursos transferidos
por força do Convênio 3/2007-SPM/PR.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", 19, caput, 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas da Sra. Deise Benedito (010.445.638-85) e da
Fala Preta - Organização de Mulheres Negras (01.847.932/0001-37),
condenando-as ao pagamento da importância abaixo descritas, fi-
xando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem perante este Tribunal (artigo 214, inciso III, do RIT-
CU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, cor-
rigida monetariamente e acrescida dos encargos legais pertinentes,
calculados a partir da data indicada até a data do efetivo recolhi-
mento, na forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
99.280,00 20/3/2007

9.2 aplicar à Sra. Deise Benedito (010.445.638-85) e à Fala
Preta - Organização de Mulheres Negras (01.847.932/0001-37) multa
individual no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos
reais), nos termos dos arts. 19, caput, e 57 da Lei 8.443/1992, fi-
xando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante este Tribunal, o recolhimento da referida quan-
tia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a
partir do dia seguinte ao término do prazo ora estabelecido até a data
do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas decor-
rentes em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, caso
solicitado, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do
RITCU, fixando o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada
30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos devidos,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.4 alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU;
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9.5 autorizar, desde logo, com fulcro no art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6 remeter cópia do presente acórdão, bem como do re-
latório e voto que o fundamentarem, à Procuradoria da República no
Distrito Federal, em conformidade com o art. 209, § 6º, do RITCU,
para a adoção das providências cabíveis;

9.7 dar ciência e remeter cópia do presente acórdão, bem
como do relatório e voto que o fundamentarem, aos responsáveis e à
Secretaria de Políticas para as Mulheres - SPM/PR.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3190-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3191/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.255/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Allia Felício Tobias (001.794.341-87); Al-

lia Felicio Tobias (001.794.341-87); Américo Marçal Almeida
(010.946.611-04); Ângela Maria Reis da Silva (184.155.981-49); An-
tônio Alaor Moreira (067.817.721-04); Arlete Alves de Azevedo
(635.160.474-53); Benoni Rodrigues (008.112.381-72); Benoni Ro-
drigues (008.112.381-72); Clinton Schelb (024.382.401-72); Clinton
Schelb (024.382.401-72); Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-
59); Derly Gomes de Almeida (004.053.101-53); Derly Gomes de
Almeida (004.053.101-53); Deuselena de Jesus Ferreira Dourado
(115.301.701-68); Duval Bruzzi Pinto Coelho (000.085.081-00); Du-
val Bruzzi Pinto Coelho (000.085.081-00); Déa Maria da Cunha Pei-
xoto (001.845.431-34); Elvira Maria Vilela Teixeira Pinheiro
(214.117.511-91); Francisco Dutra Filho (001.994.001-72); Francisco
Dutra Filho (001.994.001-72); Ivaldo Pinto de Oliveira (023.505.561-
15)

3.2. Recorrentes: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-
59); Allia Felicio Tobias (001.794.341-87).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o subitem 9.2. do Acórdão 3592/2013-1ª
Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos para, no
mérito, negar a eles provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e aos ina-
tivos interessados.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3191-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3192/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.848/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-

59); Maria Júlia Barbosa de Oliveira (001.841.521-00); Maria Júlia
Barbosa de Oliveira (001.841.521-00); Marly Pinto Fernandes
(004.413.411-87); Marísia Vilanova Linhares (001.522.421-04); Ma-
ximiliano Ferreira Borges (009.547.721-72); Maximiliano Ferreira
Borges (009.547.721-72); Mont Serrat Monteiro Silva (008.601.151-
00); Nalva Mendes Ponte (310.035.911-91); Oswaldo Ferreira
(000.131.701-63); Paulo Cesar Gomes da Silva (262.059.631-91);
Paulo Roberto Fagundes (784.738.611-91); Paulo Roberto de Souza
Dutra (024.065.601-63); Paulo Roberto de Souza Dutra (024.065.601-
63); Quintino Sidrone da Silva (085.374.451-34); Raimundo Rodri-
gues da Silva (001.529.001-87); Raimundo Rodrigues da Silva
(001.529.001-87); Reinaldo Peixoto Pereira (002.289.661-91); Rei-
naldo Peixoto Pereira (002.289.661-91); Rubem de Azevedo Lima
(000.205.321-72); Rubem de Azevedo Lima (000.205.321-72); Silvia
Medeiros Silva Rocha (151.103.381-91)

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-
59).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o subitem 9.2. do Acórdão 3789/2013-1ª
Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar a
ele provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e aos inativos
interessados.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3192-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3193/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.243/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Câmara dos Deputados (vinculador); El-

penides Arruda Veloso (003.428.071-53); Elpenides Arruda Veloso
(003.428.071-53); Eremita Maria Santana Quadras (096.371.417-15);
Ester Almeida Valadares (000.496.201-00); Ester Almeida Valadares
(000.496.201-00); Fernanda Borges de Lacerda (022.376.607-00);
Fernanda Borges de Lacerda (022.376.607-00); Fernando Marques
(000.451.281-20); Fernando Moitinho Neiva (000.477.081-15); Fer-
nando Moitinho Neiva (000.477.081-15); Fernando Moitinho Neiva
(000.477.081-15); Francisco Antonio Pereira da Silva (036.400.197-
68); Francisco Domingos da Silva (001.589.331-68); Francisco Do-
mingos da Silva (001.589.331-68); Gelma Barreto Vieira
(073.071.791-72); Haidée Del Bosco de Araújo (152.985.661-20);
Helena Lima de Souza (119.912.241-68); Helena Pessoa Cantarino
(185.164.241-20); Hena Bulhões Palhano (000.535.541-91); Henrique
Goulart Gonzaga Júnior (028.872.401-10); Hélio Alves Ribeiro
(001.784.701-04)

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-
59).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 3.341/2013-TCU-1ª Câmara,
por meio do qual, a par de ser ordenado o registro dos atos de
aposentadoria de interesse dos ex-servidores Elpenides Arruda Ve-
loso, Eremita Maria Santana Quadras, Ester Almeida Valadares, Fer-
nanda Borges de Lacerda, Fernando Marques, Fernando Moitinho
Neiva, Francisco Antonio Pereira da Silva, Francisco Domingos da
Silva, Gelma Barreto Vieira, Haidée Del Bosco de Araújo, Helena
Lima de Souza, Helena Pessoa Cantarino, Hélio Alves Ribeiro, Hena
Bulhões Palhano e Henrique Goulart Gonzaga Júnior, foi determinada
à Câmara dos Deputados a inclusão, na base de cálculo dos pro-
ventos, para efeito de aplicação do limite remuneratório estabelecido
no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, das vantagens pessoais
de qualquer natureza, a exemplo das rubricas "representação mensal"
e "opção de função",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e aos inativos
interessados.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3193-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3194/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.217/2009-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V- Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Elcidio Rodrigues Madureira

(102.100.406-53); Eliana Camilo Alves (244.921.596-49); Jurandir
Raimon Costa (013.659.676-20); Luiz Barbosa dos Santos
(131.633.886-04); Valmira Chaves de Figueiredo (265.865.256-91).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no inciso IX do art. 71 da Constituição
Federal e no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais as aposentadorias de Elcidio Rodrigues
Madureira, Luiz Barbosa dos Santos e Valmira Chaves de Figueiredo
e determinar o registro dos atos de peças 8, 11 e 12;

9.2. considerar ilegais as aposentadorias de Eliana Camilo
Alves e Jurandir Raimon Costa e negar registro aos atos de peças 9 e
10;

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pelos servidores mencionados no subitem anterior,
nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta
Corte;
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9.4. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que
adote as seguintes providências no prazo de quinze dias:

9.4.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos ser-
vidores mencionados no subitem 9.2 e faça juntar os comprovantes de
notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes;

9.4.2. suspenda os pagamentos efetuados com base nos atos
ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa;

9.4.3. encaminhe novos atos para os servidores Eliana Ca-
milo Alves e Jurandir Raimon Costa livre das irregularidades ora
apontadas.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3194-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3195/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.905/2013-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Abgail Rocha Correa (084.180.121-53);

Alba Roncato de Matos (402.382.021-00); Alberto de Almeida Las
Casas (113.784.416-72); Alcenir Alves Siqueira (243.566.031-68);
Alcione Mateucci Vicente (466.671.991-15).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de Goiás.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no inciso IX do art. 71 da Constituição
Federal e no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais as alterações de fundamento legal de
aposentadoria de Abgail Rocha Correa e Alberto de Almeida Las
Casas e determinar o registro dos atos de peças 6 e 8;

9.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
adote as medidas cabíveis para a realização da oitiva dos inativos
Alba Roncato de Matos, Alcenir Alves Siqueira e Alcione Mateucci
Vicente, aos quais deve ser encaminhada cópia desta deliberação para,
se assim desejarem, manifestarem-se previamente à apreciação de
seus atos de alteração de fundamento legal de aposentadoria (peças 7,
9 e 10);

9.3. encaminhar cópia integral desta deliberação ao Depar-
tamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União e à
Consultoria-Geral deste Tribunal.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3195-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no inciso IX do art. 71 da Constituição
Federal e no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais as concessões de aposentadoria a Elícia
Ferreira de Jesus e Enilda Maria de Souza e determinar o registro dos
atos de peças 13 e 14;

9.2. considerar ilegais as alterações de fundamento legal de
aposentadoria de Édila de Oliveira Tavares, Eleusa das Graças de
Sousa Amorim, Eurides Pereira de Oliveira, Flávio Teixeira Gon-
çalves, Gláucia Honória Sant'ana e Helcy Gomes da Silva e negar
registro aos atos de peças 11 a 12 e 15 a 18;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
adote as medidas cabíveis para a realização da oitiva das inativas
Dirce Rabelo Umbelino e Divina Teixeira Silva, às quais deve ser
encaminhada cópia desta deliberação para, se assim desejarem, ma-
nifestarem-se previamente à apreciação de seus atos de alteração de
fundamento legal de aposentadoria (peças 9 e 10);

9.4. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pelos servidores mencionados no subitem anterior,
nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta
Corte;

9.5. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de Goiás que adote as seguintes providências no prazo de
quinze dias:

9.5.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos ser-
vidores mencionados no subitem 9.2 e faça juntar os comprovantes de
notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes;

9.5.2. suspenda os pagamentos efetuados com base nos atos
ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Departamento de
Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União e à Consul-
toria-Geral deste Tribunal.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3196-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3197/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.050/2013-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados: Adenildes Barbosa Santana (450.632.575-

34); Davi Silva Santana (053.752.515-74); Eli da Silva Santana
(053.752.525-46); Fernanda Oliveira Santana (055.279.875-43); Iva-
nete Moreira da Silva (522.507.505-30); Maria Gabriela Góis Santana
(054.767.895-96); Samuel Barboza Santana (229.625.858-17).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na
Bahia.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

deferida pela Superintendência Estadual da Funasa na Bahia,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos de concessão de interesse de
Adenildes Barbosa Santana, Davi Silva Santana, Eli da Silva Santana,
Fernanda Oliveira Santana, Ivanete Moreira da Silva, Maria Gabriela
Góis Santana e Samuel Barboza Santana, ordenando seu registro.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3197-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3198/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.919/2010-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Prestação de Contas
3. Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Rubens Sérgio Rasseli (CPF 527.522.407-

91), Emílio Mameri Neto (CPF 420.706.607-10), Cloves Sousa Brito
(CPF 343.342.037-81), Reinaldo Centoduccate (CPF 616.006.107-
06), José Eduardo Macedo Pezzopane (CPF 082.651.588-66) e Ama-
rílio Ferreira Neto (CPF 236.242.995-49).

4. Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Espírito Santo (SECEX-ES).
8. Advogado constituído nos autos: Débora Maria Akel Ma-

meri (OAB-ES 14.598).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) relativa ao
exercício de 2009,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 acolher parcialmente as alegações de defesa e as razões
de justificativas apresentadas pelo Sr. Rubens Sérgio Rasseli;

9.2 acolher parcialmente as razões de justificativas trazidas
pelo Sr. Emílio Mameri Neto;

9.3julgar regulares com ressalva as contas dos Sr. Rubens
Sérgio Rasseli e Emílio Mameri Neto, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, dando-
lhes quitação;

9.4 julgar regulares as contas dos demais responsáveis ar-
rolados nos autos, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992, dando-lhes quitação plena;

9.5determinar à Universidade Federal do Espírito Santo que
envide as providências administrativas ou judiciais cabíveis para bus-
car ressarcimento dos prejuízos causados, a serem cobrados dos res-
pectivos beneficiários, ou, subsidiariamente, dos servidores respon-
sáveis caso apurada prescrição dos indébitos, pela inclusão ou au-
sência de expurgo, nos contratos 04/2005, 42/2007 e 34/2008, de
contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF), após
a extinção desse tributo, conforme relatado nos itens 2.1.2.1, 5.1.4.1
e 5.4.2.1 do Relatório de Auditoria de Gestão 243903 da CGU;

9.6.dar ciência à Universidade Federal do Espírito Santo que
foi identificada a utilização de planilha contratual sem o devido de-
talhamento de todos os seus itens, em composição que expresse todos
os seus custos unitários, no 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 01/2008,
o que viola o art. 7º, § 2º, inciso II, da lei 8.666/1993;

9.7.dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à Uni-
versidade Federal do Espírito Santo.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3198-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3199/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.118/2014-3.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessada: Julieta Krukoski (546.202.609-91).
4. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

do Paraná.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria pelo Incra - Superintendência Regional/PR - MDA.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria
referente a Julieta Krukoski (peça 2) e negar-lhe o respectivo re-
gistro;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.3. determinar ao Incra - Superintendência Regional/PR -
MDA que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. suspenda todo e qualquer pagamento referente ao ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, até a emissão de novo ato, escoimado da ir-
regularidade verificada, submetendo-o à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à inte-
ressada, informando-lhe que o efeito suspensivo proveniente da even-
tual interposição de recurso não a exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após o recebimento da notificação, em caso
de não provimento do recurso;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3199-20/14-1.

ACÓRDÃO Nº 3196/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.234/2013-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Dirce Rabelo Umbelino (100.463.991-00);

Divina Teixeira Silva (058.144.721-20); Édila de Oliveira Tavares
(127.381.231-04); Eleusa das Graças de Sousa Amorim (071.035.731-
15); Elícia Ferreira de Jesus (130.003.301-00); Enilda Maria de Souza
(154.617.261-00); Eurides Pereira de Oliveira (806.313.391-91); Flá-
vio Teixeira Gonçalves (041.489.751-04); Gláucia Honória Sant'ana
(118.292.811-00); Helcy Gomes da Silva (419.137.601-20).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de Goiás.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3200/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.119/2014-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessado: Oswaldo Euclydes Aranha (005.877.619-

20).
4. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

do Paraná.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria pelo Incra - Superintendência Regional/PR - MDA.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria
referente a Oswaldo Euclydes Aranha (peça 2) e negar-lhe o res-
pectivo registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.3. determinar ao Incra - Superintendência Regional/PR -
MDA que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. suspenda todo e qualquer pagamento referente ao ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, até a emissão de novo ato, escoimado da ir-
regularidade verificada, submetendo-o à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao in-
teressado, informando-lhe que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não o exime da devolução dos va-
lores percebidos indevidamente após o recebimento da notificação,
em caso de não provimento do recurso;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3200-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3201/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.216/2012-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE)
3.2. Responsáveis: Anacleto Julião de Paula Crespo

(298.723.084-20); Instituto de Apoio Técnico Especializado à Ci-
dadania - Iatec (04.174.523/0001-05).

4. Entidade: Instituto de Apoio Técnico Especializo à Ci-
dadania - Iatec.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Francisco Adriano Be-

zerra de Menezes, OAB/PE 8237 (peças 15 e 16).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE), em
razão da não aprovação da prestação de contas parcial por desvio de
finalidade e pelo não atingimento dos objetivos ajustados no convênio
17/2008, celebrado no âmbito do Programa Nacional de Qualificação
- PNQ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do sr. Anacleto Julião de
Paula Crespo e do Instituto de Apoio Especializado à Cidadania -
Iatec;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Anacleto Julião de
Paula Crespo, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, 'c', da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 19, caput, e 23, III, da mesma Lei e com os
arts. 209, III e § 3º, 210 e 214, III, do RI/TCU, e condená-lo, em
solidariedade com o Instituto de Apoio Especializado à Cidadania -
Iatec, ao pagamento do valor (débito), a seguir especificado, atua-
lizado monetariamente e acrescido de juros de mora calculados nas
respectivas datas, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III,
'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, na forma da legislação em vigor, abatendo-se, na opor-
tunidade, os valores já restituídos (crédito):

Data Valor (R$) D/C
23/1/2009 1.850.970,00 Débito
26/8/2009 931.867,22 Crédito

9.3. aplicar, individualmente, ao sr. Anacleto Julião de Paula
Crespo e ao Instituto de Apoio Técnico Especializado à Cidadania -
Iatec a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$

40.000,00 (quarenta mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art.
214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. dar ciência desta deliberação à SPPE/MTE e aos res-
ponsáveis;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado de Pernambuco, com fundamento no art. 16, III,
§ 3º, da Lei 8.443/1992;

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3201-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3202/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 023.717/2012-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Assistência Social

(01.002.940/0001-82)
3.2. Responsável: Emanuel Bringel Santiago de Alencar

(080.569.194-49).
4. Entidade: Município de Araripina/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Ricardo Uchôa Cacal-

canti Filho, OAB-PE 20.088-D, e outros, peça 10.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome contra o sr. Emanuel Bringel Santiago de Alencar,
ex-prefeito do município de Araripina/PE, em razão da omissão no
dever de prestar contas da aplicação dos recursos repassados pelo
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) nos exercícios de 2001
e 2002 para a execução do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil (PETI).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do sr. Emanuel Bringel
Santiago de Alencar;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Emanuel Bringel San-
tiago de Alencar, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "a", da Lei
8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias abaixo espe-
cificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora
calculados desde as datas discriminadas até a efetiva quitação do
débito, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU),
o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Assis-
tência Social, na forma da legislação em vigor;

Detalhamento do Débito
Valor Original (R$) Data da Ocorrência
7.560,00 16/5/2001
7.560,00 16/5/2001

7.560,00 16/5/2001
7.560,00 5/10/2001
7.560,00 5/10/2001
7.560,00 5/10/2001
7.560,00 5/10/2001
7.560,00 5/10/2001
7.560,00 5/10/2001
33.480,00 2 7 / 11 / 2 0 0 1
35.080,00 13/12/2001
35.080,00 13/12/2001
35.080,00 4/3/2002
35.080,00 21/3/2002

9.3. aplicar ao sr. Emanuel Bringel Santiago de Alencar, a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a",
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao mu-
nicípio de Araripina/PE.

9.6. enviar cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Pernambuco, como previsto no art. 16, § 3º, da
Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3202-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3203/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.515/2013-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional (MI)
3.2. Responsável: Luiz Carlos Santos Martins (060.962.985-

91).
4. Entidade: Município de Ipirá/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Plorivaldo Mendes de

Aragão, OAB-BA 8.168, peça 2, página 190.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
contra o sr. Luiz Carlos Santos Martins, ex-prefeito do município de
Ipirá/BA, em razão da inexecução parcial do convênio 1138/2000
(Siafi 417683).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Luiz Carlos
Santos Martins, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/92;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Luiz Carlos Santos
Martins, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "b" e "c", da Lei
8.443/1992, e condená-lo ao pagamento da quantia de R$ 40.805,05
(quarenta mil, oitocentos e cinco reais e cinco centavos), atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora calculados desde
24/8/2001 até a efetiva quitação do débito, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. Luiz Carlos Santos Martins, a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
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monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. enviar cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia, como previsto no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.6. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao mu-
nicípio de Ipirá/BA.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3203-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3204/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 043.324/2012-6.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
3.2. Responsável: José Zanes Balbino de Moraes - falecido

(015.652.064-87).
4. Entidade: Município de Condado/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
contra o sr. José Zanes Balbino de Moraes, ex-prefeito do município
de Condado/PE, em razão da inexecução do objeto do convênio
1435/2001.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela sra.
Maria Dulcinete Barros de Moraes, viúva do responsável;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. José Zanes Balbino de
Moraes, com base no arts. 1º, I, 16, III, "c", da Lei 8.443/1992;

9.3. condenar o espólio do sr. José Zanes Balbino de Moraes
ao pagamento de R$ 198.556,80 (cento e noventa e oito mil, qui-
nhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), atualizados mo-
netariamente e acrescidas de juros de mora desde 12/6/2002, fixando
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o reco-
lhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial da quantia devida;

9.5. dar ciência da presente deliberação à interessada e à sra.
Maria Dulcinete Barros de Moraes;

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3204-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3205/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.769/2010-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71).
3.2. Responsáveis: AGL Construções Ltda.

(04.873.920/0001-75); Dinaldo Medeiros Wanderley (072.141.894-
53).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Patos - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin e Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado
(manifestação oral).

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB
(Secex-PB).

8. Advogado constituído nos autos: José Marcílio Batista
(OAB/PB 8.535).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde, em
razão da não aprovação da prestação de contas dos recursos do Con-
vênio nº 1.228/2002, firmado com a Prefeitura Municipal de Pa-
tos/PB;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "d", 19 e 23, inciso III, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno
do TCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. declarar a revelia da empresa AGL Construções Ltda.;
9.2. rejeitar parcialmente as alegações de defesa de Dinaldo

Medeiros Wanderley;
9.3. julgar irregulares as contas Dinaldo Medeiros Wanderley

e condená-lo, em solidariedade com a empresa AGL Construções
Ltda., ao pagamento das importâncias abaixo, atualizadas moneta-
riamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das
respectivas datas de ocorrência, até a efetiva quitação do débito,
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a partir da ciência, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias
aos cofres da Fundação Nacional de Saúde:

Valor (R$) Data da Ocorrência
381.923,61 3/9/2004
99.724,49 14/10/2004

9.4. aplicar a cada um dos responsáveis, Dinaldo Medeiros
Wanderley e AGL Construções Ltda., a multa prevista no art. 57, da
Lei nº 8.443/1992, no valor de dez mil reais, fixando-lhes o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das multas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não aten-
didas as notificações;

9.6. determinar à Funasa que, no prazo de 60 (sessenta) dias,
se manifeste a respeito da conveniência e das providências adotadas,
com vistas à celebração de novo convênio, destinado à conclusão das
obras previstas no Convênio 1.228/2002, com aproveitamento dos
serviços realizados com parte dos recursos da referida avença;

9.7. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região
e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado da
Paraíba, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3205-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Revisor) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3206/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.668/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Ministério da Justiça (vinculador); Pro-

curadoria da República/PE - MPF/MPU (26.989.715/0021-56)
3.2. Responsáveis: Clóvis Cavalcanti do Rêgo Barros

(964.681.738-68); Cláudio Luciano da Silva Xavier (869.099.834-
91)

3.3. Recorrentes: Clóvis Cavalcanti do Rêgo Barros
(964.681.738-68); Cláudio Luciano da Silva Xavier (869.099.834-
91).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itapissuma -
PE.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - PE (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Rodrigo Rangel Ma-

ranhão, OAB/PE 22.372; Gerson Barros de Miranda, OAB/PE
27.638; Antônio Xavier de Moraes Borba Neto, RG. 6374527-PE.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interpostos pelos Srs. Cláudio Luciano da Silva Xa-
vier e Clóvis Cavalcanti do Rêgo Barros contra o Acórdão
1.635/2013 - 1ª Câmara, que julgou irregulares suas contas, con-
denou-os solidariamente ao pagamento do débito de R$ 70.000,00
(setenta mil reais - valor histórico) e aplicou-lhes multas indivi-
duais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei
8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer dos Recursos de Reconsideração interpostos
pelos Srs. Cláudio Luciano da Silva Xavier e Clóvis Cavalcanti do
Rêgo Barros contra o Acórdão 1.635/2013 - Primeira Câmara e, no
mérito, dar provimento ao apelo do Sr. Cláudio Luciano da Silva
Xavier e negar provimento ao do Sr. Clóvis Cavalcanti do Rêgo
Barros, sem prejuízo de promover a subtração do valor devolvido
pelo Sr. Cláudio Luciano da Silva Xavier do montante do débito
atribuído ao Sr. Clóvis Cavalcanti do Rêgo Barros;

9.2. modificar a deliberação recorrida para que passe a vi-
gorar com a seguinte redação:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. acatar as alegações de defesa do Sr. Cláudio Luciano da
Silva Xavier;

9.2. julgar regulares as contas do Sr. Cláudio Luciano da
Silva Xavier, com fulcro nos arts. 16, I, e 17 da Lei 8.443/1992,
dando-lhe quitação plena;

9.3. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Clóvis Cavalcanti
do Rêgo Barros;

9.4. julgar irregulares as contas do Sr. Clóvis Cavalcanti do
Rêgo Barros, com fulcro nos arts. 16, III, "a" e "c", 19, caput, da Lei
8.443/1992, condenando-o a devolver aos cofres do Tesouro Nacional
a quantia de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), acrescida dos encargos
legais calculados desde 20/12/2007 até a data do efetivo recolhi-
mento, na forma da legislação em vigor, subtraído da importância de
17.945,31 (dezessete mil, novecentos e quarenta e cinco reais e trinta
e um centavos), devolvidos pelo prefeito sucessor em 29/10/2012;

9.5. aplicar ao Sr. Clóvis Cavalcanti do Rêgo Barros a multa
de R$ 5.600,00 (cinco mil e

seiscentos reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992
c/c o art. 267 do RI/TCU;

9.6. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a
do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do artigo 28, II, da Lei 8.443/1992, caso não efetuado e
comprovado o recolhimento do débito e da multa;
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9.8. autorizar, desde logo, caso solicitado pelo responsável,
como previsto no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, §§ 1º e 2º,
do RI/TCU, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e consecutivas, desde que o processo não tenha sido re-
metido para cobrança judicial, fixando-se o vencimento da primeira
em 15 (quinze) dias após o recebimento das notificações pelos res-
ponsáveis e o das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre
cada uma das parcelas os encargos devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.9. alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da
Lei 8443/1992 art. 217, § 2º, do RI/TCU;

9.3. dar ciência aos responsáveis bem como aos interessados
e à Prefeitura Municipal de Itapissuma - PE.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3206-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3207/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.957/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Pensão Civil).
3. Recorrente: Bruno Gabriel Alves Slaviero (040.549.801-

20).
4. Órgão: Ministério das Comunicações.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 2269/2013 - TCU - 1ª Câmara, que con-
siderou ilegal a pensão civil instituída por ex-servidora do Ministério
das Comunicações,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3207-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3208/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.851/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em processo de Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Joaquim Alcides Coelho Queiroz

(015.040.372-00).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Ananindeua - PA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Pará (Secex-PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Dennis Verbicaro Soa-

res, OAB/PA 9685 e outros (doc. 18).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

opostos por Joaquim Alcides Coelho Queiroz contra o Acórdão
1173/2014 - TCU - 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los.

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 20/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3208-20/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 10 horas e 33 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretário da 1ª Câmara

Em substituição

Aprovada em 27 de junho de 2014.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

Processo-COFECI nº 1968/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: GIRALDES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E INTER S/C - CRECI J-4398. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 12-
Processo-COFECI nº 1985/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: SÉRGIO RUY EMPREENDIMEN-
TOS IMOBIILIÁRIOS S/C LTDA - CRECI J-12639. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 13- Processo-COFECI nº 2028/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: INCORPORADORA GARCIA S/C
LTDA - CRECI J-10805. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº
2479/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MARIA AUGUSTA SARDINHA - CRECI 21927. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 15- Processo-COFECI nº 1321/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: HORIZONTE CONSULTORIA DE
IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-11255. DECISÃO: Recurso pro-
vido. Reformada a decisão de origem para determinar o arquivamento
do processo. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 936/2013. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: FABIANO ÂN-
GELO NARDIN - CRECI 69516. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-CO-
FECI nº 2786/2011. Recte: CONSTRUTORA TENDA S/A - CRECI
J-1148. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Pro-
cesso-COFECI nº 2787/2011. Recte: CONSTRUTORA TENDA S/A
- CRECI J-1148. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 19-
Processo-COFECI nº 2789/2011. Recte: CONSTRUTORA TENDA
S/A - CRECI J-1148. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
20- Processo-COFECI nº 3357/2011. Recte: OSVALDO BENASSI.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI
nº 3361/2011. Recte: EURÍPEDES FRANÇA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 106/2012. Recte:
LUIZ CLÁUDIO DERRIGO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 23- Processo-COFECI nº 386/2012. Recte: CLÁUDIO
DOS SANTOS FERREIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 24- Processo-COFECI nº 1320/2012. Recte: GILAR AD-
MINISTRADORA DE IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-3504. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro WALTER ALVES DE OLIVEI-
RA/SP

1- Processo-COFECI nº 3046/2011. Recte: JOSÉ ROBERTO
DE MELO NASCIMENTO - CRECI 5481. Recdo: COFECI. As-
sunto: TR - Pedido de reconsideração interposto pelo representado
contra a decisão da pena de Cancelamento da Inscrição, aplicada pelo
CRECI 9ª Região/BA e mantida pela 1ª Câmara Recursal. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº
872/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuado: GILMAR DE MELLO - CRECI 5540. DECISÃO: Recurso
provido parcialmente. Reformada a decisão de origem, para aplicar a
pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias, prorrogável até a sa-
tisfação do débito. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 2422/2011.
Recte e Recdo: CRECI 17ª Região/RN "ex officio". Autuado: LU-
PÉRCIO ALVES BEZERRA - CRECI 1210. DECISÃO: Recurso
provido parcialmente. Reformada a decisão de origem, para aplicar a
pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias, prorrogável até a sa-
tisfação do débito. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2753/2011.
Recte e Recdo: CRECI 9ª Região/BA "ex officio". Repdo: ANTÔNIO
CARLOS CRUZ BORGES - CRECI 4771. DECISÃO: Recurso pro-
vido. Reformada a decisão de origem, para determinar o arquiva-
mento do processo. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 2807/2011.
Recte e Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Autuado: ALAIR
FERNANDES DOS SANTOS - CRECI 12483. DECISÃO: Recurso
provido parcialmente. Reformada a decisão de origem, para aplicar a
pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias, prorrogável até a sa-
tisfação do débito. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 3034/2011.
Recte e Recdo: CRECI 9ª Região/BA "ex officio". Repdo: CELSO
CÂNDIDO - CRECI 8600. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 3038/2011. Recte e Recdo:
CRECI 9ª Região/BA "ex officio". Repdo: ANTÔNIO ALBERTO
DA SILVA SANTIAGO - CRECI 752. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 664/2012. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: SOL IMO-
BILIÁRIA ADMINISTRADORA LTDA - ME - CRECI J-265. DE-
CISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de ori-
gem, para aplicar a pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias,
prorrogável até a satisfação do débito. Unânime. 9- Processo-COFECI
nº 668/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio".
Autuada: EUNILZA COELHO AMORIM - CRECI 3703. DECISÃO:
Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem, para
aplicar a pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias, prorrogável até
a satisfação do débito. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 671/2012.
Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: N. G.
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-2583. DECISÃO:
Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem, para
aplicar a pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias, prorrogável até
a satisfação do débito. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 672/2012.
Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: PAULO
ROBERTO CARDOSO - CRECI 1497. DECISÃO: Recurso provido
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DECISÕES DE 28 DE MAIO DE 2014

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
RELATOR: Conselheiro LAUDIMIRO DE SOUZA CA-

VA L C A N T I / R J
1- Processo-COFECI nº 431/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuado: GUILHERME PIMENTA - CRECI
60130. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 2- Pro-
cesso-COFECI nº 506/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: TRIAL ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA
- CRECI J-17498. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 507/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MONTEIRO IMÓVEIS S/C LT-
DA - CRECI J-18915. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 4- Processo-COFECI nº 628/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CLÁVIO IMÓVEIS LTDA -
CRECI J-11247. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
5- Processo-COFECI nº 1549/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ ANTÔNIO PINHO - CRECI
31729. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 1550/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: JOSÉ ANTÔNIO PINHO - CRECI 31729.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Processo-
COFECI nº 1354/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ROBERTO CÉSAR MOREIRA - CRECI 32021.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1415/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WILSON MENDES
CALDEIRA JÚNIOR - CRECI 13600. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Pro-
cesso-COFECI nº 1416/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: WILSON MENDES CALDEIRA JÚNIOR -
CRECI 13600. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 10 Processo-COFECI nº 1598/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DE-
CISÃO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-6520. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11-
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parcialmente. Reformada a decisão de origem, para aplicar a pena de
Suspensão da Inscrição por 30 dias, prorrogável até a satisfação do
débito. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 674/2012. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: R.G. SANTOS IMO-
BILIÁRIA LTDA - CRECI J-2482. DECISÃO: Recurso provido par-
cialmente. Reformada a decisão de origem, para aplicar a pena de
Suspensão da Inscrição por 30 dias, prorrogável até a satisfação do
débito. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 675/2012. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA IVE-
CIO T. GALLON LTDA - CRECI J-2091. DECISÃO: Recurso pro-
vido parcialmente. Reformada a decisão de origem, para aplicar a
pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias, prorrogável até a sa-
tisfação do débito. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 678/2012.
Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: INGO
BIRCKHOLZ - CRECI 2468. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 682/2012. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: TOMY LUIZ VAL-
MORBIDA - CRECI 9405. DECISÃO: Recurso provido parcialmen-
te. Reformada a decisão de origem, para aplicar a pena de Suspensão
da Inscrição por 30 dias, prorrogável até a satisfação do débito.
Unânime. 16- Processo-COFECI nº 1883/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: CARINE DA ROSA DOR-
NELES MELLO - CRECI 34904. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-CO-
FECI nº 367/2011. Recte: JOSELITO FERREIRA DO NASCIMEN-
TO. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-CO-
FECI nº 2791/2011. Recte: EBENEZER SOUZA SANTOS - CRECI
9529. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 19- Processo-
COFECI nº 2793/2011. Recte: EBENEZER SOUZA SANTOS -
CRECI 9529. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20-
Processo-COFECI nº 3166/2011. Recte: EDSON VALIM DA SIL-
VEIRA - CRECI 18411. Recdo: CRECI 3ª Região/RS. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 21- Processo-COFECI nº 719/2012. Recte: JADIR DO CAR-
MO SILVA. Recdo: CRECI 13ª Região/ES. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro NEWTON MARQUES BARBOSA
JÚNIOR/MG

1- Processo-COFECI nº 847/2005. Repdos: ASSESSORIA
IMOBILIÁRIA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA - CRECI J-158
e R/T JEAN MICHEL PATRICK TUMEO GALIANO - CRECI
4425. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pedido de reconsideração
interposto pelos representados contra a decisão da pena de multa 02
anuidades P/J e Censura P/F, aplicadas pelo CRECI/PR e mantidas
pela 1ª Câmara Recursal. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 513/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CARLOS MARAS-
CALCHI JÚNIOR - CRECI 18142. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 514/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CARLOS
MARASCALCHI JÚNIOR - CRECI 18142. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 515/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: AN-
TÔNIO CARLOS MARASCALCHI JÚNIOR - CRECI 18142. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-
COFECI nº 1237/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: BRUNO APARECIDO GUERGOLETTI - CRECI
15838. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 1238/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: BRUNO APA-
RECIDO GUERGOLETTI - CRECI 15838. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 1274/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: ANDRÉ MENDES DA SILVA - CRECI
68849. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1275/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANDRÉ MEN-
DES DA SILVA - CRECI 68849. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-CO-
FECI nº 1305/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: OCLADIO MARTI GORINI - CRECI 28251. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 1306/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CARLOS VALLADÃO
FLORES - CRECI 35436. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI
nº 1991/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: ROSA CELINA OLIVEIRA SILVA - CRECI 18049. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 2044/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: TANCREDO BENE-
DITO ALVES - CRECI 41945. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 13- Processo-CO-
FECI nº 2045/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: TANCREDO BENEDITO ALVES - CRECI 41945.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 2061/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA VIN-
TE ZERO ZERO LTDA - CRECI J-19320. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15-
Processo-COFECI nº 2137/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOÃO BATISTA ALVES - CRECI

14243. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 2138/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO BATISTA
ALVES - CRECI 14243. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº
2031/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
PAULO SÉRGIO MESQUITA DA SILVA - CRECI 63599. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 203/2011. Recte: NIULENE
BARBOSA GUIMARÃES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para
aplicar Multa de 01 anuidade. Unânime. 19- Processo-COFECI nº
209/2011. Recte: EDEGAR MARTINIANO DOS SANTOS. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Re-
formada a decisão de origem para aplicar Multa de 01 anuidade.
Unânime. 20- Processo-COFECI nº 249/2011. Recte: ELIAS CIRINO
DE MOURA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21-
Processo-COFECI nº 2923/2011. Recte: EDNA ALMEIDA MOREL-
LATO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 22- Processo-
COFECI nº 2971/2011. Recte: MESSIAS ANTÔNIO DOS SANTOS.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 23- Processo-COFECI
nº 2986/2011. Recte: TENDEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 24-
Processo-COFECI nº 988/2012. Recte: RICARDO DELLA VOLPE.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro CARLOS DUBOIS NETO/DF
1- Processo-COFECI nº 1138/2011. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PORTAL IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-16647. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-

tida a decisão de origem. Unânime. 2- Processo-COFECI nº
1408/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: BERNARDO DE CASTRO - CRECI 57234. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Por maioria, mantida a decisão de ori-
gem nos termos do voto alternativo. Unânime. 3- Processo-COFECI
nº 1409/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: BERNARDO DE CASTRO - CRECI 57234. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 4- Processo-COFECI nº 1900/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: VERA REGINA GRUNFELD -
CRECI 56847. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Por maio-
ria, mantida a decisão de origem nos termos do voto alternativo.
Unânime. 5- Processo-COFECI nº 1933/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOEL BAPTISTA SANTOS JÚ-
NIOR - CRECI 53807. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 6- Processo-COFECI nº
1934/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOEL BAPTISTA SANTOS JÚNIOR - CRECI 53807. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Por maioria, mantida a de-
cisão de origem nos termos do voto alternativo. Unânime. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 2040/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: CELSO CARLOS DE OLIVEIRA - CRECI
12337. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 2041/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CELSO CAR-
LOS DE OLIVEIRA - CRECI 12337. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Por maioria, mantida a decisão de origem nos
termos do voto alternativo. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
2114/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: PAULO ROBERTO BAPTISTELLA - CRECI 59468. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 2115/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PAULO ROBERTO
BAPTISTELLA - CRECI 59468. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Por maioria, mantida a decisão de origem nos termos do voto
alternativo. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 2125/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSVALDO FER-
REIRA - CRECI 44369. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº
2126/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: OSVALDO FERREIRA - CRECI 44369. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Por maioria, mantida a decisão de origem nos
termos do voto alternativo. Unânime. 13- Processo-COFECI nº
2128/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: DOROTY VIRGINIA QUEDAS TORRES - CRECI 45294.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 2129/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DOROTY VIRGI-
NIA QUEDAS TORRES - CRECI 45294. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Por maioria, mantida a decisão de origem nos
termos do voto alternativo. Unânime. 15- Processo-COFECI nº
2487/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: DÉCIO DE LUCCA - CRECI 5202. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Por maioria, mantida a decisão de origem nos
termos do voto alternativo. Unânime. 16- Processo-COFECI nº
979/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
WAREL IMÓVEIS S/C LTDA. - CRECI J-12379. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
17- Processo-COFECI nº 104/2012. Recte: GRAZIELA DE NAZA-
RÉ SIMÕES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18-
Processo-COFECI nº 371/2012. Recte: MARIA SUELY SANTOS
FERNANDES SOUZA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 19- Processo-COFECI nº 377/2012. Recte: PAULO ALEXAN-
DRE GONÇALVES ROCHA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECI-

SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 20- Processo-COFECI nº 390/2012. Recte: CARLOS UM-
BERTO VIEIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21-
Processo-COFECI nº 862/2012. Recte: AYLTON PEREIRA DOS
SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 22-
Processo-COFECI nº 1009/2012. Recte: CRISTIANO CORTEZ
BARBOSA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 23-
Processo-COFECI nº 1123/2012. Recte: ÉLZIO APARECIDO MA-
RANGONI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 24-
Processo-COFECI nº 1126/2012. Recte: JOSÉ BATISTA DE ASSIS.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro CARLOS EDUARDO ANTÔNIO
CHEMIN/SC

1- Processo-COFECI nº 1008/2008. Repdos: J. P. G. IMÓ-
VEIS LTDA - CRECI J-3572 e RT JEAN MICHEL PATRICK TU-
MEO GALIANO - CRECI 4425. Recdo: COFECI. Assunto: TR -
Pedido de reconsideração interposto pelos representados contra a de-
cisão da pena de Multa de 02 anuidades P/J e Advertência P/F,
aplicadas pelo CRECI 6ª Região/PR e mantidas pela 1ª Câmara Re-
cursal. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 2- Pro-
cesso-COFECI nº 639/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: PRESTÍGIO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
12382. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 3- Pro-
cesso-COFECI nº 659/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ROBERTO PEDRO ABDALLA - CRECI 11438.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-
COFECI nº 660/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ROBERTO PEDRO ABDALLA - CRECI 11438.
DECISÃO: Recurso provido. Reformada a decisão de origem para
determinar o arquivamento do processo. Unânime. 5- Processo-CO-
FECI nº 666/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: IMOBILIÁRIA CAIEIRAS IMÓVEIS E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA CRECI J-15177. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 3239/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA SÃO
PAULO S/C LTDA - CRECI J-7613. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 1063/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ROSA AMARELA
CONSULTORIA E ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA CRECI J-
18741. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1192/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FRANCISCO
JAVIER MUNIAIN BEPERET - CRECI 28963. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Por maioria, mantida a decisão de origem nos
termos do voto alternativo. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
1272/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: FREDERICO BINHOTTO - CRECI 21420. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
10- Processo-COFECI nº 1273/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: FREDERICO BINHOTTO - CRECI
21420. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Por maioria, man-
tida a decisão de origem nos termos do voto alternativo. Unânime.
11- Processo-COFECI nº 1281/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: EVALDO FERRAZ - CRECI 65383.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 1949/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CRISTIANE APA-
RECIDA VICENTINI TAGLIANI - CRECI 62879. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Por maioria, mantida a decisão de ori-
gem nos termos do voto alternativo. Unânime. 13- Processo-COFECI
nº 1950/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: CRISTIANE APARECIDA VICENTINI TAGLIANI -
CRECI 62879. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Por maio-
ria, mantida a decisão de origem nos termos do voto alternativo.
Unânime. 14- Processo-COFECI nº 1986/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: R. R. NUNES IMÓVEIS S/C
LTDA - CRECI J-10233. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº
2050/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ROBERTO ROUSTON - CRECI 28582. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16-
Processo-COFECI nº 2051/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO ROUSTON - CRECI
28582. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Por maioria, man-
tida a decisão de origem nos termos do voto alternativo. Unânime.
17- Processo-COFECI nº 1322/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: BORDIGNON IMÓVEIS LTDA -
CRECI J-15486. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 105/2012.
Recte: ONÉSIMO FELÍCIO DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Recurso provido. Reformada a decisão de origem
para determinar o arquivamento do processo. Unânime. 19- Processo-
COFECI nº 385/2012. Recte: VALÉRIA APARECIDA PEREIRA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso provido. Refor-
mada a decisão de origem para determinar o arquivamento do pro-
cesso. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 398/2012. Recte: JOSÉ
LUIZ FREDERICO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Re-
curso provido. Reformada a decisão de origem para determinar o
arquivamento do processo. Unânime. 21- Processo-COFECI nº
861/2012. Recte: FRANCISCO MARTINS ALAMINO. Recdo: CRE-
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CI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 1146/2012.
Recte: EVERTON ESDRAS DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 23- Processo-COFECI nº 1147/2012. Rec-
te: ANTÔNIO LEONILDO RIBEIRO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 24- Processo-COFECI nº 1148/2012. Recte: WEN-
DEL PASSOS OLIVEIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime.

RELATOR: Conselheiro JACI MONTEIRO COLARES/PA
1- Processo-COFECI nº 664/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuada: FAIS IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI
J-16141. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 2-
Processo-COFECI nº 677/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: WANDER VASCONCELOS BARBOSA -
CRECI 39313. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 3-
Processo-COFECI nº 701/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP

"ex officio". Autuado: WELBIO VILELA LEMOS JÚNIOR - CRECI
60278. DECISÃO: Recurso provido. Reformada a decisão de origem
para determinar o arquivamento do processo. Unânime. 4- Processo-
COFECI nº 2534/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: LORD IMÓVEIS S/C LTDA-ME - CRECI J-9336.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-
COFECI nº 3043/2011. Recte e Recdo: CRECI 9ª Região/BA "ex of-
ficio". Repdo: ANTÔNIO AMORIM SOUZA - CRECI 6654. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem,
nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI
nº 520/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: KELLI DOS SANTOS CARVALHO - CRECI 64583. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 7- Processo-COFECI nº 1139/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ITAGUA IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-7380. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a

decisão de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1369/2011. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ROBINSON
JESUS ROSA - CRECI 31934. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI
nº 1370/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: IVAN RAFAEL URBAN GOMES - CRECI 49785. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 10- Processo-COFECI nº 1373/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: FÁBIO MOREIRA MORAES -
CRECI 35678. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 1623/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO
JOSÉ DOS SANTOS - CRECI 40286. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-CO-
FECI nº 1987/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: NÚCLEO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-6935. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 13- Processo-COFECI nº 2016/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: KÁTIA FERREIRA VILLELA -
CRECI 63799. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 2039/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GERAL-
DO COSTAL PECIN - CRECI 20952. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-CO-
FECI nº 2078/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: MOLINO'S CONSULTORIA EM NEG. IMOB. LTDA -
CRECI J-18234. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 2482/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ
ANTÔNIO CUBAS - CRECI 10492. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-CO-
FECI nº 2508/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: CASTOR IMÓVEIS ADM. S/C LTDA - CRECI J-5637.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 2522/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WALTER ANTÔNIO R.
PENTEADO - CRECI 28584. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 19- Processo-COFECI
nº 2562/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: I.B.I. CENTER EMP. IMOB. S/C LTDA - CRECI J-2975. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 20- Processo-COFECI nº 2594/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ARTUR VIEIRA FILHO - CRECI
47222. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 2872/2011. Recte: SO-
CIEDADE IMOBILIÁRIA AILTON CASEIRO LTDA. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 108/2012. Rec-
te: BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 23- Processo-COFECI
nº 388/2012. Recte: MARCOS SOUSA DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 24- Processo-COFECI nº 1109/2012. Recte:
CLAUDETE FERREIRA DA SILVA ALVES. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS CORDEI-
RO/PB

1- Processo-COFECI nº 625/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: FRANCISCO FERNANDES AL-
BUQUERQUE - CRECI 34711. DECISÃO: Negado provimento ao

recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 626/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ROJAS IMÓVEIS S/C
LTDA - CRECI 12223. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 627/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: J. C. ELIAS EMPREEMDI-
MENTO IMOBILIÁRIO PROM. VENDAS S/C LTDA - CRECI J-
5527. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Pro-
cesso-COFECI nº 697/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ALCIDES MARQUES DE OLIVEIRA - CRECI
49078. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Pro-
cesso-COFECI nº 711/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: IKEHAB DESENVOLVIMENTO HAB. LTDA -
CRECI J-5952. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
6- Processo-COFECI nº 426/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: FRANCISCO DAS CHAGAS CAR-
DOSO DA SILVA - CRECI 51406. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 7- Processo-
COFECI nº 680/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: EDERALDO CATTANI - CRECI 15854. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1277/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SILVANA DA SILVA SOUZA -
CRECI 59889. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida

a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº 1278/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SIL-
VANA DA SILVA SOUZA - CRECI 59889. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 10-
Processo-COFECI nº 1353/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO CÉSAR MOREIRA -
CRECI 32021. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 1363/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: DIO-
MAR ANASTÁCIO FARIA FILHO - CRECI 54909. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 12- Processo-COFECI nº 1364/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: DIOMAR ANASTÁCIO FARIA
FILHO - CRECI 54909. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº
1816/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
GILBERTO MATIOLI - CRECI 68365. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 14-
Processo-COFECI nº 1921/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: KELLI DOS SANTOS CARVALHO -
CRECI 64583. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida

a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 2486/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: DÉCIO
DE LUCCA - CRECI 5202. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI
nº 2507/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: CLARA IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-13415. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 17- Processo-COFECI nº 2523/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: NICOLO OSTUNI - CRECI
30815. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 2543/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MARCELO
FRANCISCO CAMARGO STORTINI - CRECI 32739. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 19- Processo-COFECI nº 2561/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: FEDERAL IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-15998. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-

tida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº
3295/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: DECISÃO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-6520. DECISÃO:
Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para
aplicar a pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias cumulada com
Multa de 02 anuidades. Unânime. 21- Processo-COFECI nº
3296/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: DECISÃO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-6520. DECISÃO:
Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para
aplicar a pena de Suspensão da Inscrição por 60 dias cumulada com
Multa de 02 anuidades. Unânime. 22- Processo-COFECI nº
2936/2011. Recte: JOSÉ ANTÔNIO MARIANI FERREIRA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Re-
formada a decisão de origem para aplicar Multa de 02 anuidades.
Unânime. 23- Processo-COFECI nº 2982/2011. Recte: PAULO
AFONSO REZENDE SOARES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 24- Processo-COFECI nº 985/2013. Recte: ALFEU
LÁZARO DORTA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso
provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para aplicar
Multa de 02 anuidades cumulada com Censura. Unânime.

Brasília-DF, 16 de junho de 2014.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

2ª CÂMARA RECURSAL

(Mandato 2014 - Gestão 2013/2015)

DECISÕES DE 28 DE MAIO DE 2014

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
RELATOR: Conselheiro FLÁVIO KOCH/RS
1- Processo-COFECI nº 1546/2012. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO MESTRINER - CRECI
67340. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 2- Pro-
cesso-COFECI nº 2141/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA
"ex officio". Autuado: ANTÔNIO ALVES DE SOUSA - CRECI
1546. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 3- Pro-
cesso-COFECI nº 2145/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA
"ex officio". Autuado: JOSÉ EGÍDIO QUINTAL - CRECI 796. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-
COFECI nº 2149/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex
officio". Autuada: TESLA RAPOSO LIMA BASTOS - CRECI 1524.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-
COFECI nº 2155/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex
officio". Autuado: CARLOS MAGNO JANSEN - CRECI 1488. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-
COFECI nº 2157/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex
officio". Autuado: JOACY PEREIRA DE CARVALHO - CRECI
1187. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 2496/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: PAULO DE PAIVA BUENO JÚNIOR - CRE-
CI 63873. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
8- Processo-COFECI nº 2570/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CARLOS ROSA ORIOLI
- CRECI 34497. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
9- Processo-COFECI nº 2718/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ MARIA DE SOUZA BUENO -
CRECI 29891. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida

a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
10- Processo-COFECI nº 2720/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ALFREDO JOSÉ DEGLI ESPOSTI
DA SILVA - CRECI 42304. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 2787/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CUSTODIO TA-
VARES BARREIROS - CRECI 35399. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 2788/2012. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CUSTODIO
TAVARES BARREIROS - CRECI 35399. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 13- Processo-COFECI nº
3165/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
MAGNA DOMUS CONSULTORIA E ASS. DE IMÓVEIS S/C LT-
DA - CRECI J-13249. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 14- Processo-COFECI nº 3166/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ANDRÉ LUIS BLASI DE
TOLEDO PIZA - CRECI 44720. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 129/2012. Recte: VILA
INGLESA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº
215/2012. Recte: CARLOS EDUARDO BATISTA DA SILVEIRA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI
nº 326/2012. Recte: LUIS DE OLIVEIRA CAMPOS. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 984/2012.
Recte: VICENTE OGLIARA FILHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 1111/2012. Recte:
THAIS LIMA DE SOUZA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 20- Processo-COFECI nº 1112/2012. Recte: DANIEL CATTO
DA ROSA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Determinado o
retorno dos autos a origem em diligência. 21- Processo-COFECI nº
1124/2012. Recte: JIM TOKUITI ARAKAKI. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro ANTÔNIO SPINETTI ALVES/GO
1- Processo-COFECI nº 1098/2012. Recte e Recdo: CRECI

19ª Região/MT "ex officio". Autuada: PALMA ENGENHARIA INC.
E IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-376. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 1099/2012.
Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex officio". Autuado: GIL-
SON DE LIMA RODRIGUES - CRECI 1215. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 1544/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SOELI
TEREZINHA HERNANDES - CRECI 33589. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2586/2012.
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Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: TIBI-
RIÇA DE OLIVEIRA COSTA FILHO - CRECI 58422. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº
2587/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: TIBIRIÇA DE OLIVEIRA COSTA FILHO - CRECI 58422.
DECISÃO: Recurso Provido. Reformada a decisão de origem para
determinar o arquivamento dos autos. Unânime. 6- Processo-COFECI
nº 2874/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: CHALET IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-7221. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem,
nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI
nº 2875/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: VERA LÚCIA R. DE SOUZA & CIA LTDA - CRECI J-
19116. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 8- Pro-
cesso-COFECI nº 2876/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA - CRECI
34392. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Pro-
cesso-COFECI nº 2880/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: ENIO ANTÔNIO FERNANDES - CRECI
36433. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 10-
Processo-COFECI nº 2881/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ENIO ANTÔNIO FERNANDES -
CRECI 36433. DECISÃO: Recurso Provido. Reformada a decisão de
origem para determinar o arquivamento dos autos. Unânime. 11-
Processo-COFECI nº 633/2012. Recte e Recdo: CRECI 19ª Re-
gião/MT "ex officio". Autuado: JOSÉ PEDRO ROCKENBACH -
CRECI 3848. DECISÃO: Recurso Provido. Reformada a decisão de
origem para determinar o arquivamento dos autos. Unânime. 12-
Processo-COFECI nº 031/2013. Recte e Recdo: CRECI 19ª Re-
gião/MT "ex officio". Autuado: ANTÔNIO COSTA DOS SANTOS -
CRECI 2266. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a

decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
13- Processo-COFECI nº 190/2012. Recte: TIAGO PARPAIOLI. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº
191/2012. Recte: WALDIR VITORINO DE SOUZA. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 192/2012.
Recte: NADIA REGINA TAYAR MARINHO DO NASCIMENTO.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso Provido Parcial-
mente. Reformada a decisão de origem para aplicar a penalidade de
multa de 01 (uma) anuidade. Unânime. 16- Processo-COFECI nº
470/2012. Recte: DONIZETTI FERREIRA DE MIRANDA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso Provido Parcialmente. Re-
formada a decisão de origem para aplicar a penalidade de multa de 01
(uma) anuidade. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 471/2012. Recte:
FELIPE SANTIAGO PEREIRA LISO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 2179/2012. Recte: BE-
NEDITO AQUELAU DO PRADO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Recurso Provido Parcialmente. Reformada a decisão de
origem para aplicar a penalidade de multa de 01 (uma) anuidade.
Unânime. 19- Processo-COFECI nº 2343/2012. Recte: GUIMARIM
BERNADO SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20-
Processo-COFECI nº 2619/2012. Recte: RUTH MARIA CARMONA
CÉSAR PORTUGAL - CRECI 46068. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 2620/2012. Recte: RUTH
MARIA CARMONA CÉSAR PORTUGAL - CRECI 46068. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro FREDERICO ALISON DE SOU-
ZA MENDONÇA/PE

Processo-COFECI nº 046/2012. Recte e Recdo: CRECI 13ª
Região/ES "ex officio". Autuado: ANTÔNIO SÉRGIO MACHADO
CARPANEDA - CRECI 3096. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 670/2012. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: LEONARDO CHAVES
CANSZEWESKI - CRECI 14435. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 673/2012. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: D. F. S. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1289. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº
690/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuado: CARLOS ALBERTO BORGES - CRECI 2464. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº
695/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuado: PAULO PEREIRA - CRECI 3881. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 696/2012.
Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: ARTUR
GUERREIRO NETO - CRECI 12735. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 2457/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PITAGORAS
BROCHINI - CRECI 27167. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 2465/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: LUIZ CARLOS FER-
REIRA DA SILVA - CRECI 66161. DECISÃO: Retirado de Pauta. 9-

Processo-COFECI nº 2466/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-

gião/SP "ex officio". Autuado: LUIZ CARLOS FERREIRA DA SIL-
VA - CRECI 66161. DECISÃO: Retirado de Pauta. 10- Processo-
COFECI nº 2488/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: JAIR CORREA BRITO - CRECI 30588. DE-
CISÃO: Retirado de Pauta. 11- Processo-COFECI nº 2489/2012. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JAIR COR-
REA BRITO - CRECI 30588. DECISÃO: Retirado de Pauta. 12-
Processo-COFECI nº 2610/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: LOURIVAL MOREIRA RAMOS -
CRECI 31702. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
13- Processo-COFECI nº 2613/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MÁRCIA DONEGATTI - CRECI
71419. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 14-
Processo-COFECI nº 2640/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ANSELMO IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-3136. DECISÃO: Retirado de Pauta. 15-

Processo-COFECI nº 2748/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: FLÁVIO GILMAR ANTUNES -
CRECI 53435. DECISÃO: Retirado de Pauta. 16- Processo-COFECI
nº 2749/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: EDGAR OSCAR PEREIRA - CRECI 15297. DECISÃO:
Retirado de Pauta. 17- Processo-COFECI nº 583/2013. Recte: DIA-
GONAL VENDAS IMOBILIÁRIAS S/S LTDA - CRECI J-920. Rec-
do: CRECI 15ª Região/CE. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI
nº 721/2013. Recte: MARLEI DA SILVA SCANDIUZZI. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Retirado de Pauta. 19- Processo-
COFECI nº 729/2013. Recte: ADRIANA SCASCIOTT. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP. DECISÃO: Retirado de Pauta. 20- Processo-CO-
FECI nº 736/2013. Recte: LEVI CARDOSO MUZEL. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Retirado de Pauta. 21- Processo-COFECI
nº 745/2013. Recte: NELSI HELENA TRINDADE. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. DECISÃO: Retirado de Pauta. 22- Processo-COFECI nº
747/2013. Recte: DEISE CRISTINA DE QUEIROZ SILVA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Retirado de Pauta. 23- Processo-
COFECI nº 754/2013. Recte: VERONA ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEIS E TURISMO LTDA - CRECI J-478. Recdo: CRECI 15ª
Região/CE. DECISÃO: Retirado de Pauta. 24- Processo-COFECI nº
2167/2012. Recte: DOUGLAS ROBERTO NAPOLI - CRECI 12180.
Recdo: CRECI 4ª Região/MG. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 25- Processo-CO-
FECI nº 007/2013. Recte: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS - CRECI
20170. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 26- Pro-
cesso-COFECI nº 008/2013. Recte: EDUARDO AUGUSTO AN-
DRADE RODRIGUES SILVESTRE - CRECI 19148. Recdo: CRECI
4ª Região/MG. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 27- Processo-COFECI nº 2051/2012.
Recte: J. I. ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA - CRECI J-
671. Recdo: CRECI 15ª Região/CE. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 28- Processo-
COFECI nº 010/2013. Recte: LUIZ DIAS DE CASTRO FILHO -
CRECI 15625. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 29-
Processo-COFECI nº 345/2013. Recte: LEANDRO VASQUES PE-
ÇANHA - CRECI 13307. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 30- Processo-COFECI nº 582/2013. Recte: MARIA MAR-
LENE BESERRA VIANA - CRECI 4725. Recdo: CRECI 15ª Re-
gião/CE. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime.

revisor. Unânime. 9- Processo-COFECI nº 2879/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: HELBI IMÓVEIS ADM.
DE BENS P. S/C LTDA - CRECI J-2933. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 10- Processo-COFECI nº
2972/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: FABIANI MATHIAS HOLZAPFEL - CRECI 66513. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem,
nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 11- Processo-CO-
FECI nº 2973/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: EDILSON TADEU ORIOLO - CRECI 71122. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 12- Processo-
COFECI nº 2975/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: MARCOS LUTERO SERRA LEITE - CRECI
56005. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 13-
Processo-COFECI nº 2020/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: ANTÔNIO CARLOS LORENCETTI -
CRECI 63244. DECISÃO: Recurso Provido Parcialmente. Reformada
a decisão de origem para aplicar a penalidade de censura cumulada
com multa de 02 (duas) anuidades. Unânime. 14- Processo-COFECI
nº 131/2012. Recte: DILMA IRIS ABDALA COSTA. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso Provido. Reformada a decisão de
origem para determinar o arquivamento dos autos. Unânime. 15-
Processo-COFECI nº 214/2012. Recte: ALEXANDRE DE ARAÚJO
HEIBER. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso Provido
Parcialmente. Reformada a decisão de origem para aplicar a pe-
nalidade de multa de 01 (uma) anuidade. Unânime. 16- Processo-
COFECI nº 352/2012. Recte: JANINE DE LIMA SALLAN. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº
353/2012. Recte: MARIA CONCEIÇÃO DE CAMPOS. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº
1938/2012. Recte: INALDO JOSÉ FELIÍCIO. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Recurso Provido Parcialmente. Reformada a de-
cisão de origem para aplicar a penalidade de multa de 02 (duas)
anuidades. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 2170/2012. Recte:
CARLOS EDUARDO MOREIRA RODRIGUEZ. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. DECISÃO: Recurso Provido. Reformada a decisão de
origem para determinar o arquivamento dos autos. Unânime. 20-
Processo-COFECI nº 2195/2012. Recte: EDUARDO LOPEZ FER-
NANDES DA ROCHA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 21- Processo-COFECI nº 2618/2012. Recte: CÂNDIDO AZE-
VEDO ALVES - CRECI 8655. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro EDUARDO AFONSO D. DE
M E N D O N Ç A / PA

1- Processo-COFECI nº 328/2009. Recte: PEDRO SORELI -
CRECI 32464. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pedido de recon-

sideração interposto pelo representado contra a decisão da pena de
Cancelamento da Inscrição aplicada pelo CRECI 2ª Região/SP e man-
tida pela 2ª Câmara Recursal. DECISÃO: Recurso Provido. Refor-
mada a decisão de origem para determinar o arquivamento dos autos.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 2474/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: SEBASTIÃO LUIZ LOPES -
CRECI 23246. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
3- Processo-COFECI nº 2484/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ DA SILVA - CRECI 29497.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-
COFECI nº 2592/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: JOSÉ PAULO DA SILVA - CRECI 43114. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-
COFECI nº 2593/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: JOSÉ PAULO DA SILVA - CRECI 43114. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-
COFECI nº 2612/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: SÔNIA REGINA BUCCHIONI DE OLIVEIRA -
CRECI 40052. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida

a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
7- Processo-COFECI nº 2614/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: MARCOS ALVES - CRECI 56770.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 8- Processo-
COFECI nº 2615/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: MÁRCIA CRISTINA TEIXEIRA PEPECE - CRE-
CI 63333. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
9- Processo-COFECI nº 2616/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MÁRCIA CRISTINA TEIXEIRA PE-
PECE - CRECI 63333. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 10- Processo-COFECI nº 2617/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA DAS GRAÇAS AN-
DRADE KAPP - CRECI 58759. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 2712/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ AUGUSTO
FERREIRA - CRECI 11691. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 2951/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDSON PEREIRA
DO NASCIMENTO - CRECI 61578. DECISÃO: Negado provimento

RELATOR: Conselheiro SAMUEL ARTHUR PRADO/BA
1- Processo-COFECI nº 2553/2012. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDISON ROBERTO VENDE-
MIATO - CRECI 12152. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 2554/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDISON ROBERTO VENDE-
MIATO - CRECI 12152. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 2594/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ FLORÊNCIO DA SILVA
IRMÃO - CRECI 26678. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2639/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ORLANDO ANSELMO - CRE-
CI 18627. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
5- Processo-COFECI nº 2707/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: CARLOS EDUARDO TAHAN NAS-
CIMENTO - CRECI 8475. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 2708/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CARLOS EDUARDO
TAHAN NASCIMENTO - CRECI 8475. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 2872/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WALDIR
OLIVEIRA GRAÇA - CRECI 34919. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 2873/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WALDIR OLI-
VEIRA GRAÇA - CRECI 34919. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
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ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 3263/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: GARANTE IMÓ-
VEIS LTDA - CRECI J-10851. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 004/2013. Recte e Recdo:
CRECI 15ª Região/CE "ex officio". Repdo: LUIZ CARLOS FER-
RARI - CRECI 5091. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 15- Processo-COFECI nº 134/2012. Recte: MARIA DO
ROSÁRIO FELIZARDO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Recurso Provido. Reformada a decisão de origem para determinar o
arquivamento dos autos. Unânime. 16- Processo-COFECI nº
160/2012. Recte: ROSANA APARECIDA ZACCARO DO AMA-
RAL LICHY. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17-
Processo-COFECI nº 228/2012. Recte: MAN SUZUKI. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 373/2012.
Recte: JOSÉ CARLOS SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 374/2012. Recte: GIULIA-
NO QUEIROZ RINALDI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 20- Processo-COFECI nº 1121/2012. Recte: THAIS RODRI-
GUES DE ALMEIDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
21- Processo-COFECI nº 1150/2012. Recte: WAGNER CANDIDO
MANFRED. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 22-
Processo-COFECI nº 3054/2012. Recte: CLÁUDIO APARECIDO
PADOVANI - CRECI 19888. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 23- Processo-COFECI nº 3062/2012. Recte: OSWALDO
CARDENUTO - CRECI 7218. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Recurso Provido. Reformada a decisão de origem para de-
terminar o arquivamento dos autos. Unânime.

RELATOR: Conselheiro CLAUDEMIR NEVES/MS
1- Processo-COFECI nº 1424/2012. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WALDEMAR CARLOS ALVES
JÚNIOR - CRECI 52498. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 1425/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WALDEMAR CARLOS ALVES
JÚNIOR - CRECI 52498. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 1434/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: INAH MARIA VIEIRA POLLI
DE ANDRADE - CRECI 19018. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2543/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO GENEROZO
- CRECI 62866. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
5- Processo-COFECI nº 2588/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MAXIN EMP. E CONST. LTDA -
CRECI J-12080. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
6- Processo-COFECI nº 2882/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: PABLO ANDREY LINO - CRECI
58112. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 2944/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: MAURO APARECIDO CAMARGO CYRIA-
CO - CRECI 58594. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 8- Processo-COFECI nº 2989/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ADEVIR ALCIDIO RIBEIRO -
CRECI 50908. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida

a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
9- Processo-COFECI nº 2996/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ MENINO DOS SANTOS -
CRECI 44208. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
10- Processo-COFECI nº 3176/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: TUFIC IMÓVEIS S/S LTDA-ME -
CRECI J-15959. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
11- Processo-COFECI nº 1305/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: VANDERLEI SILVERIO - CRECI
59202. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 1429/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CA-
TENACCIO NETTO - CRECI 16820. DECISÃO: Recurso Provido
Parcialmente. Reformada a decisão de origem para aplicar a pe-
nalidade suspensão da inscrição por 30 dias. Unânime. 13- Processo-
COFECI nº 1430/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: JOÃO APARECIDO CANDIDO - CRECI 24711.
DECISÃO: Recurso Provido Parcialmente. Reformada a decisão de
origem para aplicar a penalidade suspensão da inscrição por 30 dias.
Unânime. 14- Processo-COFECI nº 3167/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: RAMON PEREIRA - CRECI
21710. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 107/2012. Recte:
CARLOS EDUARDO TAVARES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 193/2012. Recte: ARNAL-
DO JOSÉ DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 17- Processo-COFECI nº 225/2012. Recte: CÁTIA MELANIA

DE MORAES JUCHIMIUK ZAGO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 381/2012. Recte: RO-
BERTO LORENZATO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
19- Processo-COFECI nº 382/2012. Recte: UBIRAJARA NEGREI-
ROS GUZZI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20-
Processo-COFECI nº 384/2012. Recte: SÔNIA REGINA DAS NE-
VES SOARES PINTO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 21- Processo-COFECI nº 441/2013. Recte: DIOCESE DE
BLUMENAU (DENUNCIANTE). Recdo: CRECI 11ª Região/SC.
Assunto: TR - Arquivamento de denúncia formulada contra C.I. LUIZ
EDUVIRGENS DE SOUZA NETO - CRECI 6370. DECISÃO: Con-
cedida vista ao Conselheiro Federal Antônio Spinetti Alves/GO.

RELATOR: Conselheiro PAULO ANTUNES MACIEL/MT
1- Processo-COFECI nº 2400/2012. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FLÁVIO MACIEL DE OLI-
VEIRA - CRECI 67860. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 2464/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: HAMILTON GABA SEIXAS -
CRECI 40776. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
3- Processo-COFECI nº 2653/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: SEBASTIÃO APARECIDO COSTA
DE MORAES - CRECI 8235. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2904/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: LUSO PEREIRA IMÓ-
VEIS LTDA - CRECI J-9739. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 2943/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSVALDO FERREIRA
- CRECI 44369. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
6- Processo-COFECI nº 3120/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA SOLO S/C LTDA -
CRECI J-16864. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
7- Processo-COFECI nº 3137/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ENKA CONSULTORIA DE IMO-
VEIS S/C LTDA - CRECI J-14471. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 3149/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: FIGUEROA IMÓ-
VEIS S/C LTDA - CRECI 13425. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 9- Processo-COFECI nº 3150/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA SÃO
FRANCISCO S/C LTDA - CRECI J-14211. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 10- Processo-COFECI nº
3195/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: SESTITO & VIEIRA CONS. IMOB. S/C LTDA - CRECI J-
18440. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 11-
Processo-COFECI nº 3202/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ADM. IMOB. PORTA IMÓVEIS S/C
LTDA - CRECI J-3825. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 12- Processo-COFECI nº 3287/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: FORÇA IMÓVEIS S/C LT-
DA - CRECI J-9188. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 13- Processo-COFECI nº 2021/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: EDUARDO JOSÉ FANTINATI
JÚNIOR - CRECI 67659. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº
2320/2012. Recte: CARLOS DE BRITO. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Recurso Provido. Reformada a decisão de ori-
gem para determinar o arquivamento dos autos. Unânime. 15- Pro-
cesso-COFECI nº 2332/2012. Recte: NELSON PEREIRA LIMA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI
nº 2339/2012. Recte: TADEU FURQUIM DE SOUSA. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP. DECISÃO: Retirado de Pauta. 17- Processo-CO-
FECI nº 2340/2012. Recte: ANTÔNIO ALBERTO BIAGINI JÚ-
NIOR. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-
COFECI nº 2341/2012. Recte: EDINALVA DE ALMEIDA BRI-
LHANTE. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso Pro-
vido. Reformada a decisão de origem para determinar o arquivamento
dos autos. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 2342/2012. Recte:
CLÁUDIO DE OLIVEIRA LOGULLO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Recurso Provido. Reformada a decisão de origem para
determinar o arquivamento dos autos. Unânime. 20- Processo-CO-
FECI nº 2344/2012. Recte: PLÍNIO JOSÉ AMARAL PENTEADO.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso Provido. Refor-
mada a decisão de origem para determinar o arquivamento dos autos.
Unânime. 21- Processo-COFECI nº 2361/2012. Recte: PEREIRA VE-
RAS, FEITOSA E CIA LTDA - CRECI J-144. Recdo: CRECI 20ª
Região/MA. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 3057/2012.
Recte: REINALDO DE MAGALHÃES CARDOSO - CRECI 63609.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro ADENILSON CARLOS VIDO-
V I X / TO

1- Processo-COFECI nº 1225/2008. Recte: THAIANY IMO-
VEIS LTDA - CRECI J-1872. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pe-
dido de reconsideração interposto pela representada contra a decisão
da pena de Cancelamento da Inscrição aplicada pelo CRECI 11ª
Região/SC e mantida pela 2ª Câmara Recursal. DECISÃO: Retirado
de Pauta. 2- Processo-COFECI nº 1391/2010. Recte: BOFF- PE-
REIRA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. - CRECI J-14838.
Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pedido de reconsideração interposto
pela representada da decisão da pena de Suspensão da Inscrição por
30 dias c/c Multa de 03 anuidades imposta pela 2ª Câmara Recursal,
em face de composição formalizada entre as partes. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
3- Processo-COFECI nº 898/2011. Recte: JÚLIO CÉSAR BECKER -
CRECI 11783. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pedido de recon-

sideração interposto pelo representado contra a decisão de Cance-
lamento da Inscrição aplicado pelo CRECI 11ª Região/SC e mantida
pela 2ª Câmara Recursal. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 4- Processo-COFECI nº 1300/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DUARTE IMÓVEIS LTDA -
CRECI J-2980. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
5- Processo-COFECI nº 1335/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: STARLESTE IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-12973. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-

tida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 6- Processo-COFECI nº 2408/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GERALDO XAVIER DA SILVA
- CRECI 12356. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
7- Processo-COFECI nº 2414/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOÃO MORAES SILVA - CRECI
23843. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 8- Pro-
cesso-COFECI nº 2415/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: PAULO ANTÔNIO URSULA - CRECI
28897. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Pro-
cesso-COFECI nº 2436/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: EDSON PEREIRA DO NASCIMENTO -
CRECI 61578. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
10- Processo-COFECI nº 2490/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOÃO MAXIMINO DA SILVA -
CRECI 53165. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
11- Processo-COFECI nº 2491/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: RICARDO PINTO MARZOLA -
CRECI 6531. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
12- Processo-COFECI nº 2494/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: NOIR ALTINO DE COUTO - CRECI
18863. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 13-
Processo-COFECI nº 2700/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ VINCI NETO - CRECI 32181.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 14- Pro-
cesso-COFECI nº 2885/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: EXPEDITO PONCIANO DA SILVA - CRECI
46790. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 15-
Processo-COFECI nº 2941/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: NECIS APARECIDA SOARES PI-
NHO - CRECI 55054. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 16- Processo-COFECI nº 2883/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ CARLOS DE OLI-
VEIRA - CRECI 60398. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº
2215/2012. Recte: ELAINE CRISTINA DE MORAIS SANTANA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI
nº 2322/2012. Recte: SANTA CAROLINA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 19- Processo-COFECI nº 2328/2012. Recte: ANTÔNIO PIANI
NETO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-
COFECI nº 2336/2012. Recte: MARIA NAZARÉ DOS SANTOS.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI
nº 2337/2012. Recte: LUIZ ROBERTO GIACHETO. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 743/2013.
Recte: RAFAEL KOCINAS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 23- Processo-COFECI nº 751/2013. Recte: RICARDO
APARECIDO DE CARVALHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime.

Brasília-DF, 16 de junho de 2014.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho
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3ª CÂMARA RECURSAL

(Mandato 2014 - Gestão 2013/2015)

DECISÕES DE 28 DE MAIO 2014

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
RELATOR: Conselheiro PETRUS LEONARDO DE SOU-

ZA MENDONÇA/PE
1- Processo-COFECI nº 1609/2011. Recte: VILLA BELLA

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C
LTDA-CRECI J-18685. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pedido de
reconsideração interposto pela representada contra a decisão da pena
de cancelamento da inscrição aplicada pelo CRECI 2ª Região mantida
pela 3ª Câmara Recursal. DECISÃO: Recurso provido parcialmente.
Por maioria, reformada a decisão recorrida para aplicar a pena de
censura. 2- Processo-COFECI nº 1610/2011. Recte: DALÉCIO TA-
DEU DE PAULA-CRECI 61568. Recdo: COFECI. Assunto: TR -
Pedido de reconsideração interposto pelo representado contra a de-
cisão da pena de suspensão da inscrição por 30 dias c/c multa de 02
anuidades aplicada pela 3ª Câmara Recursal. DECISÃO: Recurso
provido parcialmente. Por maioria, reformada a decisão recorrida para
aplicar a pena de censura. 3- Processo-COFECI nº 060/2012. Recte e
Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Repda: MARIA HELENA
LEMOS DE OLIVEIRA-CRECI 7933. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 061/2012. Recte e
Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Repda: MARIA HELENA
LEMOS DE OLIVEIRA-CRECI 7933. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 964/2012. Recte e
Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Repda: F.F. MIRANDA
CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0311. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem,
nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI
nº 1249/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: JOÃO CARLOS DE NOVAES-CRECI 35836. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº
1250/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOÃO CARLOS DE NOVAES-CRECI 35836. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos ter-
mos dos votos relator e revisor. Unânime. 8- Processo-COFECI nº
1357/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: ADM. JORDÃO S/C LTDA-CRECI J-16319. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos ter-
mos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
1414/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: GILMAR LUCINDO-CRECI 40942. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 10- Processo-COFECI nº
1415/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: CÉSAR LUIZ TOUZO-CRECI 12820. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 11- Processo-COFECI nº
1432/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: SEBASTIÃO ALVES-CRECI 30761. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 12- Processo-COFECI nº
1721/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: MOACYR DA PAZ MACHADO-CRECI 28390. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 13- Processo-COFECI nº
1742/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: JABAQUARA IMÓVEIS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS
S/C LTDA-CRECI J-16063. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 1865/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 15ª Região/CE "ex officio". Repdo: CARLOS ALBERTO
RODRIGUES COSTA-CRECI 0218. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 2750/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: VITÓRIO SAR-
TORI NETO-CRECI 16885. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 2799/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO MO-
REIRA DOS SANTOS-CRECI 20578. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 1411/2012. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ LO-
PES SIMÕES DINIZ-CRECI 6989. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-
COFECI nº 1749/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: MARCO ANTONIO SANTOS RAMOS-CRECI
13554. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 980/2012. Recte: MA-
NOEL ALEIXO DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 20- Processo-COFECI nº 2348/2012. Recte: FRANCISCA
EDILENE MARQUES AZEVEDO PACHECO-CRECI 7159. Recdo:
CRECI 15ª Região/CE. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº
371/2013. Recte: AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMÓ-
VEIS LTDA-CRECI J-0220. Recdo: CRECI 12ª Região/PA. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime.

RELATOR: Conselheiro LUIZ AUGUSTO MILL/ES
1- Processo-COFECI nº 574/2012. Recte e Recdo: CRECI

12ª Região/PA "ex officio". Autuada: MARIA DO SOCORRO MO-

RAES DE JESUS-CRECI 3306. DECISÃO: Recurso provido par-
cialmente. Reformada a decisão de origem para, suprimida a multa,
manter a pena de cancelamento da inscrição, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 945/2012. Recte e
Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: DANIEL MOT-
TA CORRÊA PINTO-CRECI 1879. DECISÃO: Recurso provido par-
cialmente. Reformada a decisão de origem para, suprimida a multa,
manter a pena de cancelamento da inscrição, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 1776/2012. Recte
e Recdo: CRECI 9ª Região/BA "ex officio". Repda: NELMA SUELY
CERQUEIRA CASAES-CRECI 4695. DECISÃO: Negado provimen-
to ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2281/2012. Recte
e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Repda: SUSANA AL-
BUQUERQUE BATISTA-CRECI 33355. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 529/2012.
Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: JOSÉ
RAIMUNDO PEREIRA FONTENELE-CRECI 0481. DECISÃO: Re-
curso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para,
suprimida a multa, manter a pena de suspensão da inscrição por 60
dias. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 530/2012. Recte e Recdo:
CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: JURANDIR SENA
RODRIGUES-CRECI 4010. DECISÃO: Recurso provido parcialmen-
te. Reformada a decisão de origem para, suprimida a multa, manter a
pena de suspensão da inscrição por 30 dias. Unânime. 7- Processo-
COFECI nº 531/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex
officio". Autuado: JURANDIR SENA RODRIGUES-CRECI 4010.
DECISÃO: Determinado o arquivamento dos autos por improcedente
a Autuação. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 943/2012. Recte e
Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: JOSÉ MES-
SIAS OLIVEIRA FAVACHO-CRECI 2328. DECISÃO: Recurso pro-
vido parcialmente. Reformada a decisão de origem para, suprimida a
multa, manter a pena de suspensão da inscrição por 60 dias. Unânime.
9- Processo-COFECI nº 944/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Re-
gião/PA "ex officio". Autuada: MARIA RITA BARBOSA COSTA-
CRECI 4067. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada
a decisão de origem para, suprimida a multa, manter a pena de
suspensão da inscrição por 30 dias. Unânime. 10- Processo-COFECI
nº 946/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio".
Autuado: JUVIANO PACHECO DE SANTANA-CRECI 2484. DE-
CISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de ori-
gem para, suprimida a multa, manter a pena de suspensão da ins-
crição por 30 dias. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 949/2012.
Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: AN-
DREY MAGALHÃES BARBOSA-CRECI 4051. DECISÃO: Recur-
so provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para, su-
primida a multa, manter a pena de suspensão da inscrição por 30 dias.
Unânime. 12- Processo-COFECI nº 960/2012. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Autuada: SILVANNA SILVA PALHETA-
CRECI 4194. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada
a decisão de origem para, suprimida a multa, manter a pena de
suspensão da inscrição por 30 dias. Unânime. 13- Processo-COFECI
nº 961/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio".
Autuada: LILIAN DE SOUZA GARCIA-CRECI 4226. DECISÃO:
Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para,
suprimida a multa, manter a pena de suspensão da inscrição por 30
dias. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 962/2012. Recte e Recdo:
CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: ADRIANO DE HO-
LANDA GRILO-CRECI 5105. DECISÃO: Recurso provido parcial-
mente. Reformada a decisão de origem para, suprimida a multa,
manter a pena de suspensão da inscrição por 30 dias. Unânime. 15-
Processo-COFECI nº 027/2012. Recte: RICARDO ALVES ARAÚ-
JO-CRECI 1503. Recdo: CRECI 21ª Região/PB. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16-
Processo-COFECI nº 028/2012. Recte: RICARDO ALVES ARAÚ-
JO-CRECI 1503. Recdo: CRECI 21ª Região/PB. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17-
Processo-COFECI nº 708/2012. Recte: VAUDRILO BELMIRO DA
COSTA-CRECI 3621. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
18- Processo-COFECI nº 912/2012. Recte: GERALDO MARCOS
PINTO-CRECI 16353. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. DECISÃO:
Recurso provido. Reformada a decisão de origem para absolver o
representado. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 1987/2012. Recte:
JOSÉ ONÉSIO DOS SANTOS-CRECI 51331. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 640/2012.
Recte: LUIZ CARLOS ALVES BORGES-CRECI 18390. Recdo:
CRECI 4ª Região/MG. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº
1073/2012. Recte: AURIÉLIO SOUSA VIANA-CRECI 11785. Rec-
do: CRECI 4ª Região/MG. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATORA: Conselheira MARIA DE FÁTIMA S. FREIRE
SOBRAL/SE

1- Processo-COFECI nº 517/2012. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Autuado: FABRIZIO BRASIL LOPES-
CRECI 3511. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada
a decisão de origem para, suprimida a multa, manter a pena de
cancelamento da inscrição, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 519/2012. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Autuada: DINA RODRIGUES DE MA-
TOS-CRECI 1974. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Re-
formada a decisão de origem para, suprimida a multa, manter a pena
de cancelamento da inscrição, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 562/2012. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Autuado: ARY FABIANO BRITO MEL-
LUL DE OLIVEIRA-CRECI 4361. DECISÃO: Recurso provido par-
cialmente. Reformada a decisão de origem para, suprimida a multa,

manter a pena de cancelamento da inscrição, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 676/2012. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: JUAN CAR-
LOS MARTINS-CRECI 10022. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 691/2012. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: CARLOS HUMBERTO
CRUZ-CRECI 5685. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 6- Processo-COFECI nº 692/2012. Recte e Recdo: CRECI
11ª Região/SC "ex officio". Autuada: MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA E SILVA-CRECI 11171. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 2529/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: HELOISA HELENA
IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-17443. DECISÃO: Retirado de Pau-
ta. 8- Processo-COFECI nº 2530/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repda: HELOISA HELENA MARTINS DE
CARVALHO-CRECI 52741. DECISÃO: Retirado de Pauta. 9- Pro-
cesso-COFECI nº 2531/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Repda: HELOISA HELENA IMÓVEIS S/C LTDA-
CRECI J-17443. DECISÃO: Retirado de Pauta. 10- Processo-CO-
FECI nº 2532/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Repda: HELOISA HELENA MARTINS DE CARVALHO-
CRECI 52741. DECISÃO: Retirado de Pauta. 11- Processo-COFECI
nº 2533/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Repda: HELOISA HELENA IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-17443.
DECISÃO: Retirado de Pauta. 12- Processo-COFECI nº 2534/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: HELOISA
HELENA MARTINS DE CARVALHO-CRECI 52741. DECISÃO:
Retirado de Pauta. 13- Processo-COFECI nº 921/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Autuado: JOSÉ ANTONIO
BEVILACQUA PONZI-CRECI 7228. DECISÃO: Negado provimen-
to ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-
COFECI nº 924/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex
officio". Autuado: ÉLIO RIBEIRO ALVIM-CRECI 16547. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 15- Processo-COFECI nº 928/2012. Recte e Recdo: CRECI
6ª Região/PR "ex officio". Autuada: WILSON CASAGRANDE IMÓ-
VEIS LTDA-CRECI J-4125. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI
nº 931/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio".
Autuada: NINA FAVACHO DA SILVA-CRECI 3790. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 17- Processo-COFECI nº 940/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª
Região/PA "ex officio". Autuado: GALDINO RAMOS DE SOUZA-
CRECI 2981. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada
a decisão de origem para, suprimida a multa, manter a pena de
suspensão da inscrição por 30 dias. Unânime. 18- Processo-COFECI
nº 947/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio".
Autuada: LÚCIA HELENA DE SOUZA FERNANDES-CRECI
4306. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada a de-
cisão de origem para, suprimida a multa, manter a pena de suspensão
da inscrição por 30 dias. Unânime. 19- Processo-COFECI nº
2180/2012. Recte: HANDERSON LUIS MORAES SEBASTIÃO.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI
nº 2246/2012. Recte: WILSON FERREIRA DE SOUZA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº
3053/2012. Recte: FLÁVIO MILENA FRANCESCHINI-CRECI
41692. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro ROBERTO CARLOS CORREIA
PERES/RN

1- Processo-COFECI nº 1930/2010. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: DÉCIO LINEU CHIARADIA-
CRECI 14764. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
2- Processo-COFECI nº 781/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: LUIS GUSTAVO JAEGER DE PAULA
MACHADO-CRECI 61297. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 782/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: MASTER EMPREEN-
DIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA-CRECI J-20373. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos ter-
mos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº
2029/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
JAIME RODRIGUES GUERRA-CRECI 37040. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 019/2012.
Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: JONAS
DOS SANTOS ROSA-CRECI 36386. DECISÃO: Negado provimen-
to ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 6- Processo-
COFECI nº 020/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuada: L-SONNEBORN COMERCIAL LTDA-CRECI J-
22658. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 021/2012. Recte e
Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: DANIEL BOS-
QUEROLLI SOUZA-CRECI 36178. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 8- Processo-
COFECI nº 025/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuado: LUIS FRANCISCO SCHROER-CRECI 13723.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº 509/2012. Recte e Recdo:
CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: CLAUDIA ROBERTO
DIETRICH-CRECI 18449. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 10- Processo-COFECI
nº 917/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Au-
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tuado: SIDNEI PIRES-CRECI 12718. DECISÃO: Negado provimen-
to ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11- Processo-
COFECI nº 920/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex
officio". Autuado: CLORIVALDO SALADINI CARVALHO-CRECI
13663. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 923/2012. Recte e
Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Autuada: MÁRCIA BOR-
GES DE CAMPOS-CRECI 15862. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 13- Processo-
COFECI nº 925/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex
officio". Autuado: PEDRO GARCIA-CRECI 1672. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
14- Processo-COFECI nº 926/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Re-
gião/PR "ex officio". Autuado: OLIVIR SILVA DOS SANTOS-CRE-
CI 17133. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 973/2012.
Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: JOFLEI
MARTINS-CRECI 15345. DECISÃO: Negado provimento ao recur-
so. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº
2018/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
INA CÉLIA MARTORELLI ANGRISANI-CRECI 65599. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 17- Processo-COFECI nº 2028/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: JAIME RODRIGUES GUER-
RA-CRECI 37040. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº
2052/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Au-
tuado: CARLOS FRANCISCO DOS PRAZERES-CRECI 5226. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 2508/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: RENATO HUTZEL DE
LIMA-CRECI 61784. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº
2542/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
ANANI CÂNDIDO DE LARA-CRECI 72014. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21-
Processo-COFECI nº 2345/2012. Recte: JOSÉ TADEU SOARES.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro RUY PINHEIRO DE ARAÚ-
JO/MT

1- Processo-COFECI nº 2645/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: RÔMULO JOSÉ DO NASCI-
MENTO-CRECI 18335. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 3333/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: JOÃO CARLOS FRANCO GUI-
MARÃES-CRECI 17961. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 2751/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CANTIDIO APARECIDO DE
MIRANDA-CRECI 21069. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2752/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RUI APARECIDO NO-
VAES SOUZA-CRECI 33006. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 1476/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: MARILDO CARDOSO-
CRECI 57675. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada
a decisão de origem para aplicar a pena de suspensão da inscrição
pelo prazo fixo de 30 dias, cumulada com multa no valor de 2
anuidades. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 2642/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: LUIS GUILHER-
ME DINANNI-CRECI 49357. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 7- Processo-CO-
FECI nº 3263/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Repdo: EMERSON ERCÍLIO BORRIERO-CRECI 64544.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 023/2012. Recte e Recdo:
CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: TATIANA DA LUZ
HAHN-CRECI 22805. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
024/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Au-
tuado: FERNANDO DA CUNHA MORAIS-CRECI 34727. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 10- Processo-COFECI nº 496/2012. Recte e Recdo: CRECI
3ª Região/RS "ex officio". Autuada: LAR DA PRAIA NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-CRECI J-22742. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11-
Processo-COFECI nº 498/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS
"ex officio". Autuado: MARCIANO DA SILVA OLIVEIRA-CRECI
19898. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 500/2012. Recte e
Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: ALVARITO
FERNANDES DA SILVA-CRECI 12172. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 13-
Processo-COFECI nº 653/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS
"ex officio". Autuado: LUIS FERNANDO LOPES PIRES-CRECI
32574. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 972/2012. Recte e
Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: EVERTON DE
MATOS VICENTE-CRECI 35478. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-
COFECI nº 1081/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuada: JOSÉ RONALDO VARELA PEREZ - GRAVATAÍ
IMÓVEIS - CRECI J-22790. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI
nº 1084/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio".
Autuado: JAIRO ROBERTO FERNANDES LUCAS-CRECI 19574.

DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 1085/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: LISIANE BAR-
BOSA DA SILVA-CRECI 37449. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-CO-
FECI nº 2541/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Repdo: ANTONIO WILSON LIMA-CRECI 35120. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 19- Processo-COFECI nº 2961/2011. Recte: ELISEU
MARQUES BORGES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Re-
curso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para
aplicar a pena de multa no valor de 01 anuidade. Unânime. 20-
Processo-COFECI nº 3356/2011. Recte: MARIA TEREZA DE JE-
SUS PEREIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso
provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para aplicar a
pena de multa no valor de 01 anuidade. Unânime. 21- Processo-
COFECI nº 883/2012. Recte: J. BIANCHI CONSTRUTORA LTDA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Por maioria, mantida a decisão de origem nos termos do voto
alternativo. Vencido o Relator.

RELATOR: Conselheiro VILMAR PINTO DA SILVA/AL
1- Processo-COFECI nº 769/2009. Recte e Recdo: CRECI

12ª Região/PA "ex officio". Autuada: MARIA DO CÉU ALFAIA
PEREIRA LOPES-CRECI 3118. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 2228/2009. Recte e Recdo:
CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: JOÃO CARLOS SAR-
MENTO DOS SANTOS-CRECI 2563. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 302/2011. Recte e
Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: ELDEN EVAN-
GELISTA M. DOS SANTOS-CRECI 3322. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2477/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MAX
HENRIQUE BORASCHI-CRECI 54178. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 2478/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PIERRY
CARDAN THEODORO-CRECI 57691. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 2479/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PIERRY CAR-
DAN THEODORO-CRECI 57691. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 2572/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ALEX BINDER-
CRECI 49928. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
8- Processo-COFECI nº 2573/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ALEX BINDER-CRECI 49928. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Processo-
COFECI nº 2643/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: AUDOMIRO MOREIRA DOS SANTOS-CRECI
32325. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 10-
Processo-COFECI nº 2703/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: GILSON CARLOS DA SILVA-CRE-
CI 40774. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
11- Processo-COFECI nº 2706/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: CÉSAR CARREGA RIBEIRO-CRE-
CI 8818. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 12-

Processo-COFECI nº 2711/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: FERNANDO PEREZ LOPEZ-CRECI
53695. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 13-
Processo-COFECI nº 806/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Repdo: JOSÉ DA CONCEIÇÃO SOUZA-CRECI 35114.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 1306/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JEAN PIERRE AN-
TONIO DA SILVA-CRECI 60148. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-
COFECI nº 329/2012. Recte: EDVALDO PAULO DOS SANTOS.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI
nº 375/2012. Recte: LILIAN SILVA DOS SANTOS. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 383/2012.
Recte: ABRAHAM & GAZONI - ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18-
Processo-COFECI nº 1317/2012. Recte: OSWALDO DE CASTRO
FERREIRA-CRECI 12622. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 19- Processo-COFECI nº 3246/2012. Recte: VITÓRIA VA-
LENTINI IMÓVEIS LTDA-CRECI J-18452. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 799/2012. Recte:
HUMBERTO GIACOMIN-CRECI 25302. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 809/2012. Recte:
JOSÉ NICOLAS SOLTYS-CRECI 19941. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro MANOEL NOGUEIRA LIMA NE-
TO / P I

1- Processo-COFECI nº 1404/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSCAR LUIZ COELHO LA-
CERDA-CRECI 29095. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 1405/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSCAR LUIZ COELHO LA-
CERDA-CRECI 29095. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 2480/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ROSANGELA BEATRIZ DE
SOUZA COSTA-CRECI 39736. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2528/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA DAS GRAÇAS
ANDRADE KAPP-CRECI 58759. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 2642/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: S P B NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-15163. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos

RELATOR: Conselheiro RAIMUNDO CUNHA TOR-
RES/MA

1- Processo-COFECI nº 303/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repda: IZABEL CRISTINA VIANA PAIVA-
CRECI 39953. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
2- Processo-COFECI nº 2391/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: GLAUCO LEONARDO FERREIRA-
CRECI 66921. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
3- Processo-COFECI nº 2409/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: GLAUCO LEONARDO FERREIRA-
CRECI 66921. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
4- Processo-COFECI nº 2418/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: HELENICE LABELA-CRECI 28826.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-
COFECI nº 2709/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: SAULO MARQUES-CRECI 28832. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI nº
2710/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: YNAE UBINHA ALMEIDA JERÔNIMO-CRECI 41136. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Processo-
COFECI nº 2753/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: CLAUDINO DUARTE-CRECI 20310. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 8- Processo-COFECI nº
3170/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
STAFF ADMINISTRAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO DE IMÓVEIS E
LINHAS TELEFÔNICAS LTDA-CRECI J-16810. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos ter-
mos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
3171/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
ROGÉRIO DE OLIVEIRA-CRECI 53387. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 506/2012.
Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: SI-
RIANO ESTEVEM MADALOSSO JÚNIOR-CRECI 34128. DECI-
SÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem
para, suprimida a multa, manter a pena de suspensão da inscrição por
30 dias, prorrogável até satisfação do débito. Unânime. 11- Processo-
COFECI nº 510/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuada: VIVIANE PEUKERT FAGUNDES-CRECI 35614.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 511/2012. Recte e Recdo:
CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: ISABEL SANTOS LI-
MA-CRECI 35897. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº
512/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Au-
tuada: LEILA LUZINETE BUENO VIEIRA-CRECI 32713. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 14- Processo-COFECI nº 652/2012. Recte e Recdo: CRECI
3ª Região/RS "ex officio". Autuado: JEAN PIERRE DE ÁVILA
BORGES-CRECI 19307. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº
654/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Au-
tuado: MANOEL OSÓRIO DE ALMEIDA-CRECI 4411. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 16- Processo-COFECI nº 2030/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repdo: PAULO AFONSO DE OLIVEIRA-
CRECI 68821. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 198/2011.
Recte: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 2904/2011. Rec-
te: TEREZINHA GONÇALVES DIAS DE CARVALHO. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº
2321/2012. Recte: MÁRCIO DE LUCAS. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 2338/2012. Rec-
te: MAURÍCIO DE PAULA MARTINS. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 3164/2012. Rec-
te: LUIZ ROBERTO MONTEIRO PORTO-CRECI 2869. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime.
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votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 2691/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GUE-
RINO FUMIS FILHO-CRECI 27465. DECISÃO: Negado provimen-
to ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 2692/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GUERINO
FUMIS FILHO-CRECI 27465. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 2905/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: HECK EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-2987. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
3080/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: OSVALDO RODRIGUES-CRECI 30487. DECISÃO: Deter-
minado o arquivamento dos autos por improcedente a Autuação.
Unânime. 10- Processo-COFECI nº 3121/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: AMANDA IMÓVEIS S/S
LTDA-CRECI J-19645. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 11- Processo-COFECI nº 1406/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO MANENTE-CRE-
CI 50545. DECISÃO: Recurso provido. Reformada a decisão de
origem para absolver o autuado em face de perda de objeto. Unânime.
12- Processo-COFECI nº 1407/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO MANENTE-CRECI
50545. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 1971/2012. Recte e
Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: JOSÉ ARISTE
ACOSTA ZUCCOLO-CRECI 15644. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-
COFECI nº 3168/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Repda: CAPOROSSI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA-CRECI J-19151. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI
nº 3169/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Repdo: ANTONIO JOSÉ TEIXEIRA MENDES FILHO-CRECI
8527. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 350/2012. Recte: JO-
SÉ EDUARDO TOUSO FILHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 493/2012. Recte: MATU-
ZALÉM ULISSES DE AQUINO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 2175/2012. Recte: CAD-
MIEL ESQUETINI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
19- Processo-COFECI nº 2177/2012. Recte: ROGÉRIO AKIRA HI-
GUTI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-
COFECI nº 2229/2012. Recte: DUSQUENE COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21-
Processo-COFECI nº 3058/2012. Recte: JOSÉ ANTONIO DE AZE-
VEDO-CRECI 15039. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime.

RELATOR: Conselheiro FERNANDO CÉSAR CASAL BA-
T I S TA / R O

1- Processo-COFECI nº 810/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repda: MARIA LÚCIA DE MELO-CRECI
62271. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 2- Pro-
cesso-COFECI nº 1526/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: MOACYR DA PAZ MACHADO-CRECI
28390. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 3- Pro-
cesso-COFECI nº 2497/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: JOSÉ DOMINGOS DIONISIO SOUZA-CRE-
CI 33866. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
4- Processo-COFECI nº 2498/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ DOMINGOS DIONISIO SOU-
ZA-CRECI 33866. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 5- Processo-COFECI nº 2499/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ BATISTA DOS SANTOS-
CRECI 33030. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
6- Processo-COFECI nº 2501/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO WILSON LIMA-CRECI
35120. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 2502/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: ANTONIO WILSON LIMA-CRECI 35120.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 8- Processo-
COFECI nº 2503/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: NOIR ALTINO DE COUTO-CRECI 18863. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Processo-
COFECI nº 2504/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: JOSÉ CARLOS DA SILVA-CRECI 28965. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 10- Processo-
COFECI nº 2551/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ANTONIO MARCOS PEREIRA-CRECI 68881.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 2576/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP

"ex officio". Autuado: MAURO ROSA HENRIQUES-CRECI 47774.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 12- Pro-
cesso-COFECI nº 2637/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: REAL MOEDA IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI
J-15477. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 13-

Processo-COFECI nº 2641/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO NEGRI DA COSTA-CRE-
CI 7982. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 14-

Processo-COFECI nº 162/2012. Recte: AFFONSO CELSO PA-
GLIUCCA LIA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15-
Processo-COFECI nº 348/2012. Recte: ROGER LUIZ MONTEIRO.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI
nº 1315/2012. Recte: NILSON HANASHIRO-CRECI 48680. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº
1953/2012. Recte: ALFONS GEHLING INCORPORAÇÕES LTDA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI
nº 1964/2012. Recte: ALTAIR RAMIRO DO PRADO. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 2254/2012.
Recte: JONAS EMERSON GOMES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 3292/2012. Recte:
CLÁUDIO JOSÉ PACHECO-CRECI 60340. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 3293/2012. Rec-
te: PERMUTA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-
11104. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

Brasília-DF, 16 de junho de 2014.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

4ª CÂMARA RECURSAL

(Mandato 2014 - Gestão 2013/2015)

DECISÕES DE 28 DE MAIO DE 2014

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
RELATOR: Conselheiro UBIRAJARA SZEKIR DE OLI-

VEIRA/RS
1- Processo-COFECI nº 511/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuado: DONIZETE ROBERTO DA SIL-
VA-CRECI 40915. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 801/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: THOMAZ EDSON DA SILVA
ARAÚJO-CRECI 43852. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 802/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: THOMAZ EDSON DA SILVA
ARAÚJO-CRECI 43852. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2818/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GIOVANI ALVES CURSINO-
CRECI 23831. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
5- Processo-COFECI nº 2939/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: IRINEU SARAIVA JÚNIOR-CRECI
7283. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 2940/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: IRINEU SARAIVA JÚNIOR-CRECI 7283.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Processo-
COFECI nº 1323/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: LAERTE LIMA DE ALMEIDA-CRECI 19384.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1338/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: LAERTE LIMA DE
ALMEIDA-CRECI 19384. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI
nº 1346/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: ODAYR DE OLIVEIRA-CRECI 26157. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
10- Processo-COFECI nº 1347/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ODAYR DE OLIVEIRA-CRECI
26157. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 1977/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PLANTERRA
EMPR. S/C LTDA-CRECI J-04852. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-
COFECI nº 2119/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: MANOEL SILVESTRE DE SOUZA-CRECI 8694.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 2984/2011. Recte: MA-
RIA ELVIRA CRUZ NETTO ROMAGUERA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 3020/2011.
Recte: NAZARENO ANDRÉ DA SILVA. Recdo: CRECI 21ª Re-
gião/PB. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 3054/2011. Rec-

te: GUSTAVO FRANÇA VILELA-CRECI 15016. Recdo: CRECI 4ª
Região/MG. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 3386/2011.
Recte: ISRAEL DE ANDRADE COSTA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 898/2012. Recte:
ALTAMIR DE FREITAS ABILIO. Recdo: CRECI 21ª Região/PB.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 906/2012. Recte: GER-
MINIANO RAIMUNDO DE LUCENA. Recdo: CRECI 21ª Re-
gião/PB. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 3056/2011. Rec-
te: BOMSUCESSO CORRETORA E ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA-CRECI J-3351. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 050/2012. Recte: ISAJOL -
IMOBILIÁRIA SÃO JOSÉ LTDA-CRECI J-0992. Recdo: CRECI 4ª

Região/MG. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 1048/2012.
Recte: NELSON MOREIRA DE ANDRADE-CRECI 14236. Recdo:
CRECI 4ª Região/MG. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro HERMES RODRIGUES DE A. FI-
LHO/DF

1- Processo-COFECI nº 646/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: GREEN DOMUS IMÓVEIS E
PARTICIPAÇÕES LTDA-CRECI J-8443. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 3327/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: MARIS-
LENE APARECIDA DO PRADO-CRECI 50846. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos ter-
mos dos votos relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº
533/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
ODAIL MUNIZ DOMINGUES-CRECI 37397. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 4-
Processo-COFECI nº 1292/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO CARLOS VALARIO JÚ-
NIOR-CRECI 57432. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 5- Processo-COFECI nº
1312/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ROBERTO ALFIERI CARNEVALLI-CRECI 34892. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 6- Processo-COFECI nº 1343/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO WILSON PONTES
QUINTAS-CRECI 31448. DECISÃO: Negado provimento ao recur-
so. Mantida a decisão de origem. Unânime. 7- Processo-COFECI nº
1947/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: CLÓVIS BATISTA DE OLIVEIRA-CRECI 31034. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 8- Processo-COFECI nº 2020/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SUELY ARCARI MENDES DE
LIMA-CRECI 11725. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
2056/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: RARUS ASS. E PLAN. IMOB. S/C LTDA-CRECI J-14249.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 2074/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: VENHA MORAR
IMÓVEIS E ADM. S/C LTDA-CRECI J-10938. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11-
Processo-COFECI nº 2140/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: OSVALDO OLÍMPIO FERNANDES
JÚNIOR-CRECI 59618. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº
2141/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: OSVALDO OLÍMPIO FERNANDES JÚNIOR-CRECI 59618.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 2476/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PANORAMA CON-
SULTORIA E VENDAS DE IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-12617.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 3326/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: DÉBORA MADEIRA
LEONOR DE LIMA-CRECI 75356. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-
COFECI nº 2922/2011. Recte: BENEDITO PEREIRA DE SOUZA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI
nº 2989/2011. Recte: JOSÉ RAUDNEI RODRIGUES FUMAGALLI.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI
nº 3097/2011. Recte: IMOBILIÁRIA PRÓSPERA IMÓVEIS LTDA-
CRECI J-1518. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18-
Processo-COFECI nº 3111/2011. Recte: ALEXANDRO DORIVAL
BARBIRESKI-CRECI 7978. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 19- Processo-COFECI nº 3119/2011. Recte: INVEST IMO-
BILIÁRIA LTDA-CRECI J-2840. Recdo: CRECI 11ª Região/SC.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 3127/2011. Recte: BIG
BUSINESS INTERMEDIAÇÕES LTDA-CRECI J-2242. Recdo:
CRECI 11ª Região/SC. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº
3229/2011. Recte: VALDIR GALINA-CRECI 9078. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro NILSON RIBEIRO DE ARAÚ-
JO/BA
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1- Processo-COFECI nº 632/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: BERTIOGA IMÓVEIS INC. E
CONSTRUTORA S/C LTDA-CRECI J-14485. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 633/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SO-
LUÇÃO IMÓVEIS LTDA-CRECI J-10438. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 663/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CA-
RINNA NATAN IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-18552. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº
746/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
INTELIGÊNCIA IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-14428. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº
747/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
MB ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA-CRECI J-11181.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-
COFECI nº 774/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: IZAC CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/C LT-
DA-CRECI J-5299. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 7- Processo-COFECI nº 1455/2011. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Repdo: ANTONIO JOSÉ ALVES DOS
SANTOS-CRECI 2989. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 8- Processo-COFECI nº 2706/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: MARCELO SOARES DE CAM-
POS-CRECI 50290. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 9- Processo-COFECI nº 1105/2012. Recte e Recdo: CRECI
19ª Região/MT "ex officio". Autuada: RONILCE JOSÉ DA SILVA-
CRECI 4069. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
10- Processo-COFECI nº 534/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: AILTON SEBASTIÃO ARAÚJO-
CRECI 49073. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 2532/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CLÁU-
DIO ESTEVAM-CRECI 36766. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-CO-
FECI nº 2533/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: JOÃO DUTRA DA COSTA NETO-CRECI 32267.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 2550/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ RICARDO
GALANTE OLMEDO-CRECI 61136. DECISÃO: Negado provimen-
to ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-
COFECI nº 2554/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ANTONIO CRINITI SOBRINHO-CRECI 23118.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 2570/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CASAVIVA IMÓ-
VEIS S/C LTDA-CRECI J-3285. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-CO-
FECI nº 1465/2011. Recte: SHIRLEY ROSA-CRECI 10881. Recdo:
CRECI 4ª Região/MG. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº
1629/2011. Recte: KAUFFMANN CONSULTORIA DE IMÓVEIS
S/A-CRECI J-10071. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
18- Processo-COFECI nº 2231/2011. Recte: CEL CONSTRUTORA
EMPREENDEDORA LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 19- Processo-COFECI nº 2898/2011. Recte: ANTONIO
MANDU DE ALMEIDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 20- Processo-COFECI nº 2968/2011. Recte: WAGNER FREI-
TAS CORREIA NETO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 21- Processo-COFECI nº 2996/2011. Recte: ARGUS DESEN-
VOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro DANIEL FERNANDES AL-
VES/ES

1- Processo-COFECI nº 509/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: PLANSERRA EMP. E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-CRECI J-10440. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 510/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: VIRTUAL EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-CRECI J-15498. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº
538/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
MAURICIO GOMES BERNARDI-CRECI 32758. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos ter-
mos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº
631/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
CONSCAP CONS. IMOB. CONSTR. R. CAPÃO BONITO LTDA-
CRECI J-13058. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
5- Processo-COFECI nº 891/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Repdo: RONALDO ROSA-CRECI 8141. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-

COFECI nº 1860/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Repda: L´ABITARE INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS
S/C LTDA-CRECI J-16065. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 1861/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: DAISY SALADINI-CRE-
CI 55365. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
8- Processo-COFECI nº 663/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuado: NELSON LUIZ MELO-CRECI 6451.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Processo-
COFECI nº 461/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: FATOR 4 CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA-
CRECI J-19087. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 1136/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: TCM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-
16337. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 1592/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ELIEL DOS
SANTOS-CRECI 46780. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº
1920/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: ROSÂNGELA BEATRIZ DE SOUZA COSTA-CRECI 39736.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 1967/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: EGYDIO NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA-CRECI J-18717. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
14- Processo-COFECI nº 2103/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MÉRITO CONSTRUTORA E IMO-
BILIÁRIA LTDA-CRECI J-7416. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-CO-
FECI nº 2556/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: ALMEIDA COSTA S/C LTDA-CRECI J-15031. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 2596/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CASABLANCA IMÓ-
VEIS S/C LTDA-CRECI J-10806. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-CO-
FECI nº 2873/2011. Recte: ANGELINA CONCEIÇÃO DOS SAN-
TOS SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso pro-
vido parcialmente. Reformada a decisão de origem para aplicar a
pena pecuniária de 02 anuidades. Unânime. 18- Processo-COFECI nº
3008/2011. Recte: FIP ORGANIZAÇÃO DE TÉCNICA IMOBILIÁ-
RIA S/C LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Concedida
vista ao Conselheiro Federal Waldemir Bezerra de Figueiredo/RN.
19- Processo-COFECI nº 3122/2011. Recte: MARIZABEL CORRE-
TORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-CRECI J-2987.
Recdo: CRECI 11ª Região/SC. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-CO-
FECI nº 3123/2011. Recte: GARCIA E VITO IMÓVEIS LTDA-ME-
CRECI J-2601. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21-
Processo-COFECI nº 3126/2011. Recte: JOSÉ ADAIR BUENO DE
MOURA-CRECI 16185. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. DECISÃO:
Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de origem para
aplicar a pena pecuniária de ½ (meia) anuidade. Unânime.

RELATOR: Conselheiro JOSÉ MARIA CAVALCANTE LI-
MA/CE

1- Processo-COFECI nº 2724/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: LUIZ CARLOS BONFIM-CRECI
29308. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 2- Pro-
cesso-COFECI nº 2742/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Repda: MARISLENE APARECIDA DO PRADO-CRE-
CI 50846. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
3- Processo-COFECI nº 2749/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repda: MARISLENE APARECIDA DO PRA-
DO-CRECI 50846. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 4- Processo-COFECI nº 3130/2011. Recte e Recdo: CRECI
11ª Região/SC "ex officio". Autuado: LEONARDO LUIZ BRUE-
CKHEIMER FILHO-CRECI 8119. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 519/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: NEUSA MARIA
PUENTE DA SILVA-CRECI 63863. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 6- Processo-
COFECI nº 1168/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ADÃO DE MOURA LEANDRO-CRECI 22966.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 1599/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DECISÃO IMÓVEIS
S/C LTDA-CRECI J-6520. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI
nº 1969/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: DIPLOMATA IMÓVEIS LTDA-CRECI J-4067. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 9- Processo-COFECI nº 1988/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: MARACANÃ IMÓVEIS S/C LT-
DA-CRECI J-3634. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº
1989/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: COPA TRANS IMOBILIÁRIAS S/C LTDA-CRECI J-10868.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 1990/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DEL REY IMÓVEIS

S/C LTDA-CRECI J-6541. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI
nº 1994/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: EDUARDO CODOGNO-CRECI 21731. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
13- Processo-COFECI nº 2079/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ALUAR IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI
J-18616. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 2105/2011. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: AUGUSTO
EROS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-CRECI
J-11375. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 2118/2011. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MANOEL
SILVESTRE DE SOUZA-CRECI 8694. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Pro-
cesso-COFECI nº 2531/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: GAIA ADM. IMOB. E PART. S/C LTDA-
CRECI J-12979. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 2880/2011.
Recte: CARLOS ROBERTO ADRIANO. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 3128/2011. Rec-
te: LEONARDO LUIZ BRUECKHEIMER FILHO-CRECI 8119.
Recdo: CRECI 11ª Região/SC. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 19- Processo-CO-
FECI nº 3129/2011. Recte: LEONARDO LUIZ BRUECKHEIMER
FILHO-CRECI 8119. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
20- Processo-COFECI nº 3358/2011. Recte: TONI RAMIRO GAR-
CIA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21- Processo-CO-
FECI nº 362/2012. Recte: DIMAS MAURÍCIO FERREIRA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro WALDEMIR BEZERRA DE FI-
GUEIREDO/RN

1- Processo-COFECI nº 477/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: MANOEL OLEGÁRIO DE CAM-
POS-CRECI 54722. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 2- Processo-COFECI nº 478/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MANOEL OLEGÁRIO DE
CAMPOS-CRECI 54722. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 479/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MANOEL OLEGÁRIO DE
CAMPOS-CRECI 54722. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 4- Processo-COFECI nº 776/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CENTER OESTE NEG. IMOB.
S/C LTDA-CRECI J-7363. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 2654/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: REINALDO DA SILVA-
CRECI 58405. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
6- Processo-COFECI nº 2655/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: REINALDO DA SILVA-CRECI 58405.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Processo-
COFECI nº 1295/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: CRISTOFARO SAVIANO-CRECI 59532. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1296/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CRISTOFARO SAVIANO-CRE-
CI 59532. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº 1325/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA
IGNES MAIA-CRECI 38812. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 10- Processo-COFECI
nº 1404/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: CÉLIA MARIA DE SOUZA-CRECI 41443. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 11- Processo-COFECI nº 1405/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: CÉLIA MARIA DE SOUZA-CRE-
CI 41443. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 2067/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: FIPLAN
CORRETORA IMOBILIÁRIA S/C LTDA-CRECI J-7958. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 13- Processo-COFECI nº 2104/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ALUAR IMÓVEIS S/S LT-
DA-CRECI J-18616. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº
2569/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: CANTIDIO APARECIDO DE MIRANDA-CRECI 21069.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 2699/2011. Recte: CÓ-
DIGO IMÓVEIS LTDA-CRECI J-19144. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 2700/2011. Rec-
te: CRISTIANO GOMES FONSECA-CRECI 63112. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 2701/2011.
Recte: LEYRE DA SILVA PINTO-CRECI 59293. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 2940/2011.
Recte: OSWALDO BENASSI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
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gem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 3360/2011. Recte: SIDNEY
MOREIRA EWBANK-CRECI 8714. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 3364/2011. Recte: MA-
RIA IVONE LOUZÃO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 21- Processo-COFECI nº 402/2012. Recte: RICARDO NUNES
DE OLIVEIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro PLÍNIO FERREIRA MAR-
QUES/MA

1- Processo-COFECI nº 432/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO JOSÉ BARREIROS-
CRECI 32844. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
2- Processo-COFECI nº 508/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: PREDIUM ADM. DE IMÓVEIS S/C
LTDA-CRECI J-5736. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 537/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: AUGUSTINHO TOSHIO HI-
RAI-CRECI 16378. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 4- Processo-COFECI nº 647/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ARNOLDO ZIEMELS-CRECI
14434. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Pro-
cesso-COFECI nº 778/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: CASELLA IMÓVEIS VEND. ADM. S/C LTDA-
CRECI J-4823. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
6- Processo-COFECI nº 1965/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA SHALON S/C LTDA-
CRECI J-13707. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
7- Processo-COFECI nº 3323/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repda: PARÂMETRO IMÓVEIS S/C LTDA-
CRECI J-8887. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
8- Processo-COFECI nº 3324/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: ELSON JORDÃO FÉLIX-CRECI 7066.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Processo-
COFECI nº 1235/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ROMÁRIO MOREIRA FILHO-CRECI 68405.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Por maioria, mantida a
decisão de origem. Vencido o relator. 10- Processo-COFECI nº
1236/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ROMÁRIO MOREIRA FILHO-CRECI 68405. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Por maioria, mantida a decisão de
origem. Vencido o relator. 11- Processo-COFECI nº 1326/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: APARECIDO
IZAAC DE ALMEIDA-CRECI 7625. DECISÃO: Negado provimen-
to ao recurso. Por maioria, mantida a decisão de origem. Vencido o
relator. 12- Processo-COFECI nº 1341/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDEGAR RENATO DO NAS-
CIMENTO-CRECI 36594. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Por maioria, mantida a decisão de origem. Vencido o relator.
13- Processo-COFECI nº 1342/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: EDEGAR RENATO DO NASCI-
MENTO-CRECI 36594. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Por maioria, mantida a decisão de origem. Vencido o relator. 14-
Processo-COFECI nº 2092/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: A VIZON EMP. IMOB. S/C LTDA-
CREI J-13678. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Por maio-
ria, mantida a decisão de origem. Vencido o relator. 15- Processo-
COFECI nº 3328/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Repdo: JOSÉ HILÁRIO DOS SANTOS NETO-CRECI
30565. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 3329/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: REAL CONSUL-
TORIA DE IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-4796. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
17- Processo-COFECI nº 392/2012. Recte: DAVID MINTZ. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº
393/2012. Recte: EDNA GRAZIANI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 404/2012. Recte: CAR-
LOS ALBERTO ALVES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 20- Processo-COFECI nº 468/2012. Recte: CLAUDIO RO-
BERTO FUZISAK. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21-
Processo-COFECI nº 1113/2012. Recte: ORLANDO FERREIRA DE
SÃO JOSÉ. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro ADELMO GUIMARÃES BRAGA
C O S TA / A L

1- Processo-COFECI nº 808/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: PAULA GARCIA-CRECI 57797.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 809/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PAULA GARCIA-CRE-
CI 57797. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 1019/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RUY
CARLOS DOMINGOS-CRECI 28880. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 4- Pro-
cesso-COFECI nº 1167/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: LUIZ COELHO NETO-CRECI 21919. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 1284/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ APARECIDO
CARVALHO CORDEIRO-CRECI 27247. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 1587/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: EXECUTIVA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S / C LTDA-CRECI J-8605. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 1952/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: ÁLVARO PEDRO NEVES PEREIRA-CRECI
44510. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1953/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ÁLVARO PE-
DRO NEVES PEREIRA-CRECI 44510. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Pro-
cesso-COFECI nº 2068/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: LUIZ LABUTO IMÓVEIS CONS. S/C LTDA-
CRECI J-7130. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 2090/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: AZPS
IMÓVEIS ADM. E VENDAS S/C LTDA-CRECI J-2591. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 11- Processo-COFECI nº 2546/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: GILBERTO ALVES BARBOSA-
CRECI 44116. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 2598/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: TA-
RUMA COMISSARIA IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-8752. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 304/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ENEAS BISPO ARAÚJO-
CRECI 7765. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 1323/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: STECCA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-CRECI J-10488. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 15- Processo-COFECI nº 330/2012. Recte: MARIA MER-
CEDES FERNANDES AMBRÓSIO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 355/2012. Recte: FER-
NANDO HENRIQUE MATIAS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 358/2012. Recte: LIAMARI
SHAINE CINTRA DA NOBREGA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 369/2012. Recte: MA-
RIA JOSÉ DA SILVA PEREIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 467/2012. Recte: RILBERT
MENDONÇA LIMA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
20- Processo-COFECI nº 1318/2012. Recte: RORALDI IMOBILIÁ-
RIA LTDA-CRECI J-9339. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 21- Processo-COFECI nº 1319/2012. Recte: LOFEMA DIANA
IMÓVEIS ADM. BENS S/C LTDA-CRECI J-1722. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime.

Brasília -DF, 16 de junho de 2014.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

5ª CÂMARA RECURSAL

(Mandato 2014 - Gestão 2013/2015)

DECISÕES DE 28 DE MAIO DE 2014

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
RELATOR: Conselheiro EDUARDO COELHO SEIXO DE

B R I T TO / G O
1- Processo-COFECI nº 2854/2011. Recte: ETTORE OVI-

DIO DE OLIVEIRA. Recdo: COFECI. Assunto: AI - Pedido de
reconsideração interposto pelo autuado contra a decisão da pena de
Multa de 03 anuidades, aplicada pelo CRECI 2ª Região/SP e mantida
pela 5ª Câmara Recursal. DECISÃO: Recurso provido parcialmente.
Reformada a decisão recorrida para aplicar pena de multa de 01
anuidade. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 434/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RUDINEI JOSÉ
BASSETE - CRECI 31267. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 518/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CLODOALDO JURA-
DO MARTIN - CRECI 6671. DECISÃO: Negado provimento ao

recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 630/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PARAPUÃ IMÓVEIS
S/C LTDA - CRECI J-17079. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 818/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ROBINSON ROSSET-
TINI SOBRINHO - CRECI 18440. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 1161/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MANUEL DOS
SANTOS MANSO - CRECI 50598. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 7- Processo-
COFECI nº 1269/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ANTÔNIO VALDIR IATAROLA - CRECI 27882.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1270/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SÔNIA REGINA ME-
NIN - CRECI 63382. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
1271/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: SÔNIA REGINA MENIN - CRECI 63382. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
10- Processo-COFECI nº 2019/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: LEONARDO RODRIGUES FERREI-
RA - CRECI 11781. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº
2553/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: ANTONIO P. R. IMÓVEIS, INC. ADM. S/C LTDA - CRECI
J-4418. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 2558/2011. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: LAMA
EMPR. HABITACIONAIS LTDA - CRECI J-6002. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
13- Processo-COFECI nº 2571/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MERCEDES ARANEGA DE MI-
RANDA - CRECI J-19037. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI
nº 2575/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: TALENTO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-17867. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 1786/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-CO-
FECI nº 1787/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 1788/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-CO-
FECI nº 1789/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 1790/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-CO-
FECI nº 1791/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 1792/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 22- Processo-CO-
FECI nº 1793/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 23- Processo-COFECI nº 1794/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 24- Processo-CO-
FECI nº 1795/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 25- Processo-COFECI nº 1796/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 26- Processo-CO-
FECI nº 1808/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro CLÉSIO ALANO DE CARVA-
LHO/SC

1- Processo-COFECI nº 535/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: ELIANE SARACENI - CRECI
40097. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 2- Pro-
cesso-COFECI nº 536/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: ELIANE SARACENI - CRECI 40097. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº
665/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
F. S. EMP. REP. INC. DE IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-2965.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-
COFECI nº 780/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: MARCOS CÉSAR MAIA - CRECI 30054. DE-
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CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-
COFECI nº 781/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: MARCOS CÉSAR MAIA - CRECI 30054. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-
COFECI nº 1919/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: REGINA RODRIGUES RIBEIRO - CRECI
28950. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 1289/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: OCIMAR CORREA NETO - CRECI 64059.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1290/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OCIMAR CORREA
NETO - CRECI 64059. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
1406/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: MARCOS ROBERTO LAES TAGINO - CRECI 61041. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 1407/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MARCOS ROBERTO
LAES TAGINO - CRECI 61041. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11- Processo-CO-
FECI nº 2082/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: IMÓVEIS SUZANA S/C LTDA - CRECI J-1059.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 2510/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PRAUXEDES RA-
MOS - CRECI 28839. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº
1806/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 1807/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-CO-
FECI nº 1809/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 1810/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-CO-
FECI nº 1811/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 1812/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 19- Processo-CO-
FECI nº 1813/2012. Recte: PAULO CÉSAR HENRICHS FILHO.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-CO-
FECI nº 1814/2012. Recte: SARUZE VERÍSSIMO DE ANDRADE
LIMA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21- Pro-
cesso-COFECI nº 1815/2012. Recte: INAURA PEREIRA DA SILVA.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 22- Processo-CO-
FECI nº 1816/2012. Recte: SUELAME DANTAS DA SILVA. Recdo:
CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 23- Processo-COFECI nº
1817/2012. Recte: FRANKLIN DA SILVA OLIVEIRA. Recdo: CRE-
CI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem. Unânime. 24- Processo-COFECI nº
1818/2012. Recte: LUCIANA EVANGELISTA DE OLIVEIRA. Rec-
do: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 25- Processo-COFECI
nº 1819/2012. Recte: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA JÚ-
NIOR. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 26- Pro-
cesso-COFECI nº 1820/2012. Recte: EMCORE E. M. COMÉRCIO
REPRESENTAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA-ME. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro JOÃO ROBERTO AMBRO-
SIO/MS

1- Processo-COFECI nº 289/2010. Recte: ALDO LUIZ LIS-
BOA LENTE - CRECI 27763. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pe-
dido de reconsideração da pena de Cancelamento da Inscrição apli-
cada pelo CRECI 2ª Região/SP e mantida pela 5ª Câmara Recursal.
Revisor: Conselheiro Rômulo Soares de Lima/PB. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão recorrida, nos termos
dos votos relator e revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº
528/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
JOSÉ ALVES REZENDE - CRECI 27344. Revisor: Conselheiro Rô-
mulo Soares de Lima/PB. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 996/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ EDUARDO COELHO -
CRECI 21739. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
4- Processo-COFECI nº 1560/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: RÔMULO PARENTE MOTA - CRE-
CI 59344. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
5- Processo-COFECI nº 1561/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: RÔMULO PARENTE MOTA - CRE-

CI 59344. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
6- Processo-COFECI nº 1562/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: RÔMULO PARENTE MOTA - CRE-
CI 59344. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
7- Processo-COFECI nº 526/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ ALVES REZENDE - CRECI
27344. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 527/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ ALVES RE-
ZENDE - CRECI 27344. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
1811/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: OSMARIA BENTA DIAS - CRECI 41065. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
10- Processo-COFECI nº 1812/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: OSMARIA BENTA DIAS - CRECI
41065. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 1913/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ REBELO
PIRES - CRECI 13964. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº
2536/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: ELIZABETH MORA - CRECI 17059. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 13-
Processo-COFECI nº 2537/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ELIZABETH MORA - CRECI 17059.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 1804/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-CO-
FECI nº 1805/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 1821/2012. Recte: JEAN
GOMES MEDEIROS. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 17- Processo-COFECI nº 1822/2012. Recte: ADRIANA FER-
NANDES ARAÚJO BITTENCOURT. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 1823/2012. Rec-
te: DAVID BARROS DA SILVA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 1824/2012. Recte: MA-
RIA KATARINE DE MEDEIROS MAGALHÃES FREITAS. Recdo:
CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº
1825/2012. Recte: JOSIANE COSME DA SILVA. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 1826/2012.
Recte: NILSEU SOUZA BISPO - CRECI 18939. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 1827/2012.
Recte: GABRIEL JOSÉ GURGEL DO AMARAL. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 23- Processo-COFECI nº 1828/2012.
Recte: JEAN CARLOS SILVA NUNES. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 24- Processo-COFECI nº 1829/2012. Rec-
te: FABIANA CRUZ. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 25- Processo-COFECI nº 1830/2012. Recte: RÔMULO SÁVIO
DE PAIVA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 26-
Processo-COFECI nº 1831/2012. Recte: ANA MARIA PAZ DO
NASCIMENTO SILVA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime.

RELATOR: Conselheiro PAULO C. CARVALHO MOTA
JÚNIOR/AM

1- Processo-COFECI nº 435/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: NICOLO OSTUNI - CRECI 30815.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 2- Processo-
COFECI nº 817/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ROBINSON ROSSETTINI SOBRINHO - CRECI
18440. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 3- Pro-
cesso-COFECI nº 819/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ROBINSON ROSSETTINI SOBRINHO - CRECI
18440. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Pro-
cesso-COFECI nº 546/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DE
SOUSA - CRECI 60992. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 5- Processo-COFECI nº
547/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DE SOUSA - CRECI
60992. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 995/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: SÉRGIO RIBEIRO
CAVALCANTE - CRECI 55770. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 7- Processo-CO-
FECI nº 1348/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: MARIA INES MARTUCHI DA SILVA - CRECI
10807. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1349/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA INES

MARTUCHI DA SILVA - CRECI 10807. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Pro-
cesso-COFECI nº 1360/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: MARIA CRISTINA ZAIA - CRECI 40354.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 1361/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA CRISTINA
ZAIA - CRECI 40354. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº
1914/2011 . Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: BRAULIO CARMONA FILHO - CRECI 19072. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 12- Processo-COFECI nº 2017/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: YARA GOMES DO NASCIMEN-
TO - CRECI 34925. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº
2018/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: YARA GOMES DO NASCIMENTO - CRECI 34925. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 1802/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-CO-
FECI nº 1803/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 1832/2012. Recte: BETH
CAVALCANTI VARELA DE ALBUQUERQUE. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 1833/2012.
Recte: ROBERTA LOPES DA COSTA. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 1834/2012. Rec-
te: RENATA DE CARVALHO CUSTÓDIO. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 1835/2012. Rec-
te: SHEILA CRISTINA DE SOUZA DANTAS. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 1836/2012.
Recte: ISABEL ISAURA RODRIGUES DOS REIS. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 1837/2012.
Recte: RAFAEL DE MEDEIROS LUCENA. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 1839/2012. Rec-
te: ROBERTO MAIA - CRECI 2428. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 23- Processo-COFECI nº 1840/2012. Recte: PE-
DRO ANTÔNIO TURTURIELLO TORRES. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 24- Processo-COFECI nº 1841/2012. Rec-
te: ANA PAULA LOPES DA SILVA SANTOS. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 25- Processo-COFECI nº 1842/2012.
Recte: GLACIETE MARIA COSTA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 26- Processo-COFECI nº 1843/2012. Recte: SIL-
VANÉSIA MARIA SALES DE LIMA. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 27- Processo-COFECI nº 1844/2012. Rec-
te: CARLOS ANDRÉ PEREIRA DOS SANTOS - CRECI 2418.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro RÔMULO SOARES DE LI-
MA/PB

1- Processo-COFECI nº 629/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: GUARICANGA ADM. E IMO-
BILIÁRIA S/C LTDA - CRECI J-10917. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 700/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: SÉRGIO
GUIMARÃES PERCIGAROLI - CRECI 34565. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 749/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: TA-
LENTO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-17867. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 1291/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: AN-
TÔNIO CLÁUDIO DE SOUZA - CRECI 32318. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 5-
Processo-COFECI nº 1313/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: MARIO CARLOS DE FREITAS -
CRECI 22581. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 1316/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: BOA-
NERGES PEREIRA DOS SANTOS - CRECI 33715. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 7- Processo-COFECI nº 1351/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: NILDA DE AMORIM DA SILVA
- CRECI 47440. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida
a decisão de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1352/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: NILDA
DE AMORIM DA SILVA - CRECI 47440. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Pro-
cesso-COFECI nº 1402/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: RAFAEL FERREIRA DE CAMARGO - CRE-
CI 21555. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 1403/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RAFAEL
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FERREIRA DE CAMARGO - CRECI 21555. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11-
Processo-COFECI nº 1413/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: RONAN ROBERTO DA SILVA -
CRECI 26974. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 1414/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RONAN
ROBERTO DA SILVA - CRECI 26974. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 13-
Processo-COFECI nº 2054/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: J. Q. IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
6861. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 1801/2012. Recte:
CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI
J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Pro-
cesso-COFECI nº 095/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 096/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17-
Processo-COFECI nº 097/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 098/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 19-
Processo-COFECI nº 099/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 100/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21-
Processo-COFECI nº 101/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 102/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 23-
Processo-COFECI nº 103/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 24- Processo-COFECI nº 104/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 25-
Processo-COFECI nº 105/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI 1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 26- Processo-COFECI nº 106/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro ALUISIO PARENTES SAMPAIO
N E TO / P I

1- Processo-COFECI nº 516/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: CLODOALDO JURADO MARTIN
- CRECI 6671. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
2- Processo-COFECI nº 748/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: SUPLICY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - CRECI J-16407. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 1545/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: H. G.
CORRETORES DE IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-2886. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-
COFECI nº 512/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: PARAPUÃ IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
17079. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 1329/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ CARLOS
GOMES - CRECI 22439. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 6- Processo-COFECI nº
1371/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: IVAN RAFAEL URBAN GOMES - CRECI 49785. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 7- Processo-COFECI nº 1372/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FÁBIO MOREIRA MORAES -
CRECI 35678. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida

a decisão de origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1410/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ
PIRES DA COSTA - CRECI 17702. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-
COFECI nº 1411/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: JOSÉ PIRES DA COSTA - CRECI 17702. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 1412/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ PIRES DA COS-
TA - CRECI 17702. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº
2027/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: DIREÇÃO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-15435. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.

Unânime. 12- Processo-COFECI nº 2511/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PRAUXEDES RAMOS -
CRECI 28839. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 2577/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FLÁVIO
DE CASTRO - CRECI 31472. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-CO-
FECI nº 1799/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 1800/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 16- Processo-CO-
FECI nº 083/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 17- Processo-COFECI nº 084/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18- Processo-CO-
FECI nº 085/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 086/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-CO-
FECI nº 087/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 21- Processo-COFECI nº 088/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 22- Processo-CO-
FECI nº 089/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 23- Processo-COFECI nº 090/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 24- Processo-CO-
FECI nº 091/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 25- Processo-COFECI nº 092/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 26- Processo-CO-
FECI nº 093/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CFECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO WELLDER N. FER-
NANDES/RO

1- Processo-COFECI nº 517/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: CLODOALDO JURADO MARTIN
- CRECI 6671. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
2- Processo-COFECI nº 1169/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ADÃO DE MOURA LEANDRO -
CRECI 22966. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 1366/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: DO-
RIVAL ROMANINI - CRECI 48020. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 4- Processo-
COFECI nº 1367/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: DORIVAL ROMANINI - CRECI 48020. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 5- Processo-COFECI nº 1368/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ROBINSON JESUS ROSA -
CRECI 31934. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 1966/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: AL-
TERNATIVE IMÓVEIS VENDA E ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA
- CRECI J-14786. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Man-
tida a decisão de origem. Unânime. 7- Processo-COFECI nº
1996/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOAQUIM RODRIGUES DE MELO - CRECI 19360. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1997/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOAQUIM RODRI-
GUES DE MELO - CRECI 19360. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-
COFECI nº 2469/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: BEIRA MAR IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
15482. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 2499/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FERNANDO DE
OLIVEIRA FONSECA - CRECI 43587. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11-
Processo-COFECI nº 2500/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: FERNANDO DE OLIVEIRA FON-
SECA - CRECI 43587. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº
2514/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: TATIANE PEREZ DA SILVA - CRECI 59491. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 13- Processo-COFECI nº 2557/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO ANTUNES - CRECI

33035. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 1797/2012. Recte:
CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI
J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Pro-
cesso-COFECI nº 1798/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 094/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17-
Processo-COFECI nº 107/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 108/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 19-
Processo-COFECI nº 109/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 110/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21-
Processo-COFECI nº 111/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 112/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 23-
Processo-COFECI nº 113/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 24- Processo-COFECI nº 114/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 25-
Processo-COFECI nº 115/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 26- Processo-COFECI nº 116/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. Bra-
sília (DF), 16 de junho de 2014. JOÃO TEODORO DA SILVA.

Presidente do Conselho.
SESSÃO PLENARIA Nº 06/2014
(Gestão 2013/2015)

DECISÕES DE 30 DE MAIO DE 2014

JULGAMENTO DE PROCESSOS
1 - Processo-COFECI nº 3341/2012. Origem: CRECI 2ª Re-

gião/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição
com remissão de débitos concedidos ao C.I. ANTONIO BRABO GI-
NEZ-CRECI 37242 - Falecido. DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto
do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de ori-
gem. 2 - Processo-COFECI nº 3344/2012. Origem: CRECI 2ª Re-
gião/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição
com remissão de débitos concedidos ao C.I. MOACIR MARCILIO
CAZOTTO-CRECI 68013, face a problema de saúde (Psiquiátrico,
transtorno bipolar, depressão, pressão alta, diabetes e ulceração intes-
tinal). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E. Plenário,
à unanimidade, homologou a decisão de origem. 3 - Processo-COFECI
nº 626/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homo-
logação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos con-
cedidos a C.I. MARGARIDA LUZ DE MELLO-CRECI 20871, face a
problema de saúde (Tireoide e pressão alta). DECISÃO: Acolhidos o
parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a
decisão de origem. 4 - Processo-COFECI nº 630/2013. Origem: CRECI
2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da ins-
crição com remissão de débitos concedidos ao C.I. NILSON VIEIRA
DA COSTA-CRECI 6473, face a problema de saúde (Cardíaco, idade
avançada e estado de penúria). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto
do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de ori-
gem. 5 - Processo-COFECI nº 619/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP.
Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição com re-
missão de débitos concedidos a C.I. SÔNIA MANOLITA DE MELLO
TAVARES-CRECI 28165, face a problema de saúde (Estado de penúria,
idade avançada e bronquite asmática). DECISÃO: Acolhidos o parecer
e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão
de origem. 6 - Processo-COFECI nº 3342/2012. Origem: CRECI 2ª
Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscri-
ção com remissão de débitos concedidos ao C.I. JOSÉ DÉCIO CON-
DO-CRECI 10293, face a problema de saúde (Síndrome do pânico,
próstata e precária condição econômica). DECISÃO: Acolhidos o pa-
recer e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a
decisão de origem. 7 - Processo-COFECI nº 3343/2012. Origem: CRE-
CI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da
inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I. CÉZAR LU-
CHETTI-CRECI 17288 - Falecido. DECISÃO: Acolhidos o parecer e
voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de
origem. 8 - Processo-COFECI nº 627/2013. Origem: CRECI 2ª Re-
gião/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição
com remissão de débitos concedidos ao C.I. MILTON BATISTA DOS
SANTOS-CRECI 27152, face a problema de saúde (Cirrose hepática
viral C, Diabetes e alteração de pressão arterial). DECISÃO: Acolhidos
o parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a
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decisão de origem. 9 - Processo-COFECI nº 1870/2013. Origem: CRE-
CI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da
inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I. OLYMPIO
PIOLLA-CRECI 9701, face a problema de saúde (Glaucoma, artrose
nos joelhos, cardíaco, hipertenso e próstata). DECISÃO: Acolhidos o
parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a
decisão de origem. 10 - Processo-COFECI nº 1874/2013. Origem:
CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento
da inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I. MILTON
MARTINEZ-CRECI 29468, face a problema de saúde (Câncer de in-
testino, metástase no fígado, catarata com perda do cristalino e estado
de penúria). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E.
Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de origem. 11 - Pro-
cesso-COFECI nº 1871/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto:
Solicita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos ao C.I. RUBENS PEDREIRA LOUREIRO JÚ-
NIOR-CRECI 77269, face a problema de saúde (Psiquiátricos, depres-
são, síndrome do pânico e monopolaridade). DECISÃO: Acolhidos o
parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a
decisão de origem. 12 - Processo-COFECI nº 629/2013. Origem: CRE-
CI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da
inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I. JOSÉ DA SILVA
NETO-CRECI 27867, face a problema de saúde (Cardíaco e depres-
são). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E. Plenário,
à unanimidade, homologou a decisão de origem. 13 - Processo-COFECI
nº 1873/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homo-
logação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos con-
cedidos ao C.I. ANTONIO JÚLIO DE PAULA-CRECI 13206, face a
problema de saúde (Transtorno bipolar, coluna e hérnia de disco). DE-
CISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à una-
nimidade, homologou a decisão de origem. 14 - Processo-COFECI nº
1872/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homolo-
gação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos conce-
didos ao C.I. ILDO JOSÉ RODRIGUES-CRECI 14377, face a pro-
blema de saúde (Idade avançada e enfisema pulmonar). DECISÃO:
Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade,
homologou a decisão de origem. 15 - Processo-COFECI nº 1881/2013.
Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de can-
celamento da inscrição com remissão de débitos concedidos a C.I. INÊS
SINIGALLI PIRES-CRECI 47318, face a problema de saúde (Estado
de penúria, escoliose e cardíaca). DECISÃO: Acolhidos o parecer e
voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de
origem. 16 - Processo-COFECI nº 1880/2013. Origem: CRECI 2ª Re-
gião/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição
com remissão de débitos concedidos ao C.I. SEBASTIÃO AMARAL
AGUIAR-CRECI 48967, face a problema de saúde (Hipertenso, dia-
bético, asmático, úlcera gástrica, AVC hemorrágico e estado de pe-
núria). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E. Plenário,
à unanimidade, homologou a decisão de origem. 17 - Processo-COFECI
nº 521/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homo-
logação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos con-
cedidos ao C.I. ALZIRO RUSSANI-CRECI 23909, face a problema de
saúde (Diabético, próstata e idade avançada). DECISÃO: Acolhidos o
parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a
decisão de origem. 8 - Processo-COFECI nº 1878/2013. Origem: CRE-
CI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da
inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I. RENATO DA
SILVA LEITE-CRECI 59333, face a problema de saúde (Idade avan-
çada e estado de penúria). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do
Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de origem.
19 - Processo-COFECI nº 1879/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP.
Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição com re-
missão de débitos concedidos ao C.I. PEDRO LUIZ DA SILVA-CRECI
25111, face a problema de saúde (Neurológicos, diabético e mal de
parkinson). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E.
Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de origem. 20 - Pro-
cesso-COFECI nº 1877/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto:
Solicita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos ao C.I. CELSO BOMBONATO-CRECI 27393, face
a problema de saúde (próstata, estado de penúria e neurológico). DE-
CISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à una-
nimidade, homologou a decisão de origem. 21 - Processo-COFECI nº
530/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologa-
ção de cancelamento da inscrição com remissão de débitos concedidos
ao C.I. MAURO JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA-CRECI 62121, face a
problema de saúde (Diabético, cardiopatia e oftalmológicos). DECI-
SÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à una-
nimidade, homologou a decisão de origem. 22 - Processo-COFECI nº
529/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologa-
ção de cancelamento da inscrição com remissão de débitos concedidos
ao C.I. ELIAS GUILLEN FILHO-CRECI 18549, face a problema de
saúde (Cardiopatia aguda, hipertenso e diabético). DECISÃO: Acolhi-
dos o parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, ho-
mologou a decisão de origem. 23 - Processo-COFECI nº 528/2013.
Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de can-
celamento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I.
CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA-CRECI 28633, face a problema
de saúde (Esquizofrenia, alterações do sono e cognitivas, distúrbios de
memória, apraxia motora e estado de penúria). DECISÃO: Acolhidos o
parecer e voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a
decisão de origem. 24 - Processo-COFECI nº 527/2013. Origem: CRE-
CI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da
inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I. ANTONIO CAR-
LOS VIANNA-CRECI 16757, face a problema de saúde (Glaucoma
nos olhos, edema vascular no olho esquerdo, colesterol alto e estado de
penúria). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E. Ple-
nário, à unanimidade, homologou a decisão de origem. 25 - Processo-
COFECI nº 526/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita
homologação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos
concedidos ao C.I. FRANCISCO GABRIEL DA SILVA-CRECI 17068,

face a problema de saúde (Diabético, colesterol alto, perda de memória,
idade avançada e estado de penúria). DECISÃO: Acolhidos o parecer e
voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de
origem. 26 - Processo-COFECI nº 525/2013. Origem: CRECI 2ª Re-
gião/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição
com remissão de débitos concedidos ao C.I. GILMAR MARQUES
BOA SORTE-CRECI 60377, face a problema de saúde (Estado de pe-
núria e desempregado). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Re-
lator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de origem. 27
- Processo-COFECI nº 524/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. As-
sunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição com remis-
são de débitos concedidos ao C.I. ROBERTO ANTONIO FRANCIS-
CO-CRECI 48086, face a problema de saúde (Hipertenso e sequelas de
cirurgia de câncer na coluna). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto
do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de ori-
gem. 28 - Processo-COFECI nº 523/2013. Origem: CRECI 2ª Re-
gião/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição
com remissão de débitos concedidos ao C.I. JAYME SOARES DE
OLIVEIRA-CRECI 27546, face a problema de saúde (Diabético, co-
lesterol, pressão arterial, prótese na bacia e quadril, estado de penúria e
idade avançada). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o
E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de origem. 29 - Pro-
cesso-COFECI nº 3030/2012. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto:
Solicita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos a C.I. MARIA LYDIA SILVEIRA MUNHOZ-
CRECI 9044, face a problema de saúde (Idade avançada, aneurisma de
aorta ascendente e pressão arterial). DECISÃO: Acolhidos o parecer e
voto do Relator, o E. Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de
origem. 30 - Processo-COFECI nº 522/2013. Origem: CRECI 2ª Re-
gião/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição
com remissão de débitos concedidos ao C.I. PAULO SEIKI MATOKA-
CRECI 19806, face a problema de saúde (Estado de penúria e idade
avançada). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E.
Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de origem.

Brasília - DF, 16 de junho de 2014.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

Art. 2º - Conceder gratificação à colaboradora Meiry Hellen
Correia de Sá no valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) em virtude
de ser a responsável pelo setor de Registro, enquanto esta situação
p e r d u r a r.

Art. 3º - Esta portaria possuirá efeitos retroativos a 01 de
Fevereiro de 2014.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

JOÃO GREGÓRIO JÚNIOR

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE MINAS GERAIS

DECISÃO NORMATIVA No- 56, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DE MINAS GERAIS - Coren-MG, no uso de suas atri-
buições consignadas no Regimento Interno, e

Considerando o intuito de agilizar a aquisição de veículo, a
Diretoria decidiu aprovar a primeira reformulação orçamentária "ad
referendum" do plenário,

Considerando a deliberação na 26ª reunião ordinária do Ple-
nário realizada no dia 18 de fevereiro de 2014,

Art. 1º Referenda a 1ª reformulação orçamentária do Exer-
cício de 2014. Suplementação de contas para aquisição de veículo.

MARIA APARECIDA FERREIRA HORTA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO Nº 28, DE 26 DE MAIO DE 2014

Institui o cargo em comissão de Assessor
Técnico-Administrativo do CRMV-MT, fi-
xa o valor remuneratório do emprego co-
missionado do CRMV-MT e dá outras pro-
vidências.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE MATO GROSSO (CRMV-MT), no uso das atri-
buições que lhe confere a alínea "f", do artigo 16º, da Lei nº. 5.517 de 23
de outubro de 1968, combinado com o §6º do Art. 2º da Resolução
CFMV nº 904, de 11 de maio de 2009; Considerando o Posicionamento
do Tribunal de Contas da União, adotado a partir do Acórdão Plenário nº
341/2004; Considerando a necessidade de assessoramento técnico e ad-
ministrativo da Presidência; Considerando grande volume de processos
administrativos que demandam uma análise minuciosa para o seu correto
processamento e conclusão; Considerando a necessidade de assessora-
mento no setor de fiscalização; Considerando as Resoluções do CFMV
nº 904/09, 905/09 e 1.018/2012; Considerando o inciso XVII do art. 7º
da Constituição Federal/88; Considerando o disposto no parágrafo §4º
do art. 59 e do art. 130-A, ambos da CLT; Considerando os Acórdãos nº
65.999/2007 do TJ/MA e a AC com Revisão do TJ/SP nº 9181534-
06.2009.8.26.0000 São Paulo; Considerando o acórdão da 8ª Turma do
TST nº RR-707/2013-079-15-40.8 e os precedentes nºs RR-4/2006-008-
10-40;RR-2143/2004-075-15-00; RR-2437/2002-075-15-00; RR-
1102/2005-124-15-00; AIRR-81/2005-081-15-40; e RR-916/2003-111-
15-00 ambos do Tribunal Superior do Trabalho, Processo RR - 70740-
93.2003.5.15.0079 datado de 18/03/2009, 8ª turma, DEJT 20/03/2009;
Considerando a Lei federal nº 6404/1976 em seu artigo 160; Conside-
rando a Lei Federal nº 8036/1990; Considerando finalmente, a delibe-
ração do Plenário do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Es-
tado de Mato Grosso, reunidos na CCCXLIIª Sessão Plenária Ordinária,
realizada no dia 26 de maio de 2014, resolve: Art. 1º. Criar o Cargo em
Comissão de Assessor Técnico-Administrativo do CRMV-MT, subor-
dinado ao seu Presidente, com a respectiva inclusão do Cargo no or-
ganograma do CRMV-MT. Art. 2º. Compete ao empregado comissio-
nado de Assessor Técnico- Administrativo, no âmbito do CRMV-MT às
atribuições de assessoramento; Art. 3º. O Cargo de Assessor Técnico-
Administrativo será em Comissão, considerado de livre nomeação e exo-
neração do Presidente do CRMV-MT, a qualquer tempo. §1º. O cargo de
Assessor Técnico-Administrativo será de livre escolha do Presidente do
CRMV/MT, mediante Portaria, a indicação do ocupante do cargo de
Assessor Técnico-Administrativo, vedada a indicação de ocupante do
referido cargo a cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, co-
lateral ou por afinidade dos Conselheiros até o terceiro grau, salvo se
ocupante de emprego público no próprio CRMV/MT, o preenchimento
deste Cargo dar-se-á mediante Portaria do Presidente do CRMV-MT;
§2º. Constitui condição para a nomeação deste Cargo a formação de
nível superior em medicina veterinária e inscrição regular no CRMV-
MT; §3º. O regime jurídico aplicado aos empregos comissionados será
nos moldes da CLT, onde não fará jus ao recebimento de horas extras,
nem tampouco haverá recolhimento de FGTS bem como da multa de
40%. §4º. O ocupante do cargo de Assessor Técnico-Administrativo do
CRMV-MT é demissível ad nutum, isto é, não há necessidade de pro-
cesso administrativo nem de qualquer motivação para a exoneração do
cargo. §5º. O Assessor terá direito a férias conforme disposto no art. 130-
A da CLT; §6º. As atribuições do emprego comissionado serão definidas
em portaria pela Presidência do CRMV-MT, conforme organograma da
Autarquia; Art. 4º. O valor da remuneração do emprego comissionado do
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato Grosso
será de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mensais. §1º Incidirão sobre o
valor da remuneração todos os descontos previstos em lei, ressalvando o
FGTS; §2º O reajuste da remuneração dar-se-á anualmente tomando-se
como referência o IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo; Art. 5º.
No caso de solicitação de desligamento por parte do Assessor este deverá
comunicá-la oficialmente ao CRMV-MT por escrito devendo perma-
necer no cargo por até 15 (quinze) dias, se no interesse do CRMV-MT,
recendo a remuneração proporcional a esse período Art. 6º. A presente
Resolução entrará em vigor na data de 01 de junho de 2014, revogando
as disposições em contrário.

VERTON SILVA MARQUES
Presidente do Conselho

MILENE JOSYANE VIDOTTI
Secretária-Geral

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

ACÓRDÃO Nº 350, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL, no uso de suas atribuições e disposições re-
gulamentares conferidas pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e pela
Resolução nº 413, de 19 de janeiro de 2012, com base na análise dos autos do
PAD nº 31/2014, o qual demonstra que todos os atos administrativos ema-
nados pela Comissão Eleitoral do CREFITO-9 seguiram estritamente as nor-
mas eleitorais contidas na Resolução COFFITO nº 369/2009, de 6 de no-
vembro de 2009, e posterior alteração, e na lei de processos administrativos
federais - Lei Federal nº 9.784/1999, aplicável subsidiariamente à espécie,
atesta que o pleito eleitoral transcorreu dentro da normalidade, sem qualquer
interseção, fato este devidamente comprovado pelas peças ora acostadas.

Ressalte-se, ainda, que não houve qualquer interposição de
recurso relacionado ao resultado do pleito eleitoral, reforçando a
legalidade dos atos praticados pela Comissão Eleitoral do CREFITO-
9. Os documentos apresentados pela chapa vencedora cumprem, ri-
gorosamente, os requisitos objetivos contidos nas normas do art. 4º da
resolução eleitoral. Nesse horizonte, os requisitos objetivos de ele-
gibilidade e os procedimentais contidos na norma do art. 38 da Re-
solução COFFITO nº 369/2009 restaram cumpridos, motivo pelo
qual, após

VISTOS, relatados e discutidos os autos do processo ad-
ministrativo que versam sobre a homologação das eleições do Con-
selho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região,

ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional, reunidos em sessão da 244ª Reu-
nião Plenária Extraordinária, nos termos da Resolução COFFITO nº
369, de 6 de novembro de 2009, em:

Acolher o Parecer Jurídico da PROJUR do COFFITO e ho-
mologar, por unanimidade de votos, o resultado das eleições do Con-
selho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região -
C R E F I TO - 9 .

QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda - Presidente; Dra.
Luziana Carvalho de A. Maranhão - Vice-Presidente; Dr. Cássio Fer-
nando Oliveira da Silva - Diretor-Secretário; Dr. Willen Heil e Silva
- Diretor-Tesoureiro; Dra. Elineth da Conceição da S. Braga - Con-
selheira Efetiva; Dr. Marcelo R. Massahud Junior - Conselheiro Efe-
tivo; e Dra. Patrícia Luciane S. de Lima - Conselheira Efetiva.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 11, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO RIO GRANDE DO NORTE-CRC/RN, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, com supedâneo no Regimento In-
terno do CRC/RN. CONSIDERANDO as prerrogativas contempladas
no Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - Conceder gratificação à Contadora Joelma Fer-
nandes Vieira Coriolano no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais.) em
virtude de seu cargo de chefia do setor da contabilidade, enquanto
esta situação perdurar.
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